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CONG·RESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1\', da Constituição, e eu, Luiz Viana,

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 lO, DE 1979

Aprova o texto do Decrew..lei n" 1.647, de 18 de dezembro de 1978, que "altera dispositivo da Lei
.n9 6.468, de 14 de novembro de 1977, que dispõe sobre o regime de tributação simplificada para as pessoas
jurídicas de pequeno porte e estabelece isenção do Imposto de Renda em favor daquelas que auferem
reduzida bruta".

Artigo único. Fica aprovado o ooxto do Decreto-lei n9 1.647, de 18 de dezembro de 1978, que altera
Wspositivos da Lei n9 6.468, de 14 de novembro de 1977, que dispõe.sobre o regime de tributação simplificada para as
pessoas juridicas de pequeno porte e estabelece isenção do Imposto de Renda em favor daquelas que auferem reduzida
receita".

Senado Federal, 8 de maio de 19711'. - Senador Luiz Viana, Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e eu, Luiz Viana,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE 1979

Aprova o texto do Decreto-·lei n 9 1.650, de 19 de dezembro de 1978, que "restringe a aplicação do
art. 29 da Lei n9 4.729, de 14 de julho de 1985, e do art. 18, § 29, do Decreto-lei n9 157, de 10 de fevereiro
de 1967".

Artigo único. lt aprovado o texto do Decreto-Iei n9 1.650, de 19 de dezembro de 1978, que "restringe a
aplicação do art. 29 da Lei n9 4.729, de 14 de julho de 1965, e do art. 18, § 2 9, do Decreto-Iei n9 157, de 10 de fevereiro
de 1967".

Senado Federal, 8 de maio de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
SUMÁRIO ._------_._--~----~-_.-

1 _ ATA DA 44.a SESSAO DA t.a SESSAO LEGISLATIVA
DA 9.a LEGISLATURA, EM 9 DE MAl[O DE 1979

I - AberturlL da Sessão
n - Leitura e assinatura da ata da. sessÍÍAl anterior

m - Leitura do Expediente

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITlJIÇAO

~ Do Sr. Elvandro Ayres de Moura e outros.

PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA

- Do Sr. Newton Cardoso.
PROJETOS A 1MPRL'\fiR

Projeto de Lei n.O 36-A, de 1979 (Do Sr. A.H. Cunha Bueno)
- Altera a redação do art. 282 e acrescenta parágrafo ao arti
go 297 do CódigO de Processo Civil; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juIidicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.
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Projeto de Lei n.O 66-A, de 1979 (Do Sr. Adhemar Ghisi) 
Dispõe sobre a estabilidade provisória do empregado ou fun
cionário públ1co eleito vereador; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, jurid!cidade
e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo.

Projeto de Lei n.o S2-A, de 1979 (Do Sr. A.H. Cunha Bueno)
- Acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n.O 914, de 7 de outubro
de 1969, que altera disposições da Lei n.o 5.143, de 20 de outu
bro de 1966, regulamentando a cobrança do Imposto sobre Ope
rações Financeiras, e determina outras providências; tendo pa
recer, da Comissão de COnstituição e Justiça, pela inconstitu
cionalidade.

Projeto de Lei n.O 94-A, de 1979 (Do Sr. Francisco Libardoni)
- Altera'o Decreto-lei n.O 1.438, de 26 de dezembro de 1975,
que modificou o Decreto-lei n.O 284, de 28 de fevereiro de 1967
e estendeu a incidência do Imposto sobre os serviços de Trans
porte Rodoviário de Paasageiros ao Transporte de Cargas; tendo
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela inconstitu
cionalidade.

Projeto de Lei n.O 229-B, de 1979 (Do Sr. Alceu Collares) 
Altera os amo 76 e 81 do Decreto-lei n.O 5 452, de 1.0 de maio
de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). Tendo pareceres
dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comis
sCes de Constituição e Justiça (pela aprovação, com emendas),
de Trabalho e Legislação Social (pela aprovação, com substi
tutivo) e de Finanças (pela aprovação). Parecer à Emenda de
Plenário; da Comissão d,e Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Pendente de
pareceres das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de
Finanças.

Projeto dt' Lei n.O 1.416-B, de 1975 (Da comissão de Finan
ças) - Redação para segunda discussão do Proj eto de Lei
n.o 1.416-A, dt' 1975, que "acrescenta parágrafo ao art. 14 da
Lei n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966, que "institui o Código
Nacional de Trânsito".

Projeto de Lei n.o 2.466-B, de 1976 (Do Sr. Inocêncio Oli
veira) - Autoriza a cremação de cadáveres; tendo pareceres,
da Comissão de COnstituição e Justiça, pela constitucionalidade,
jurldlcidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação.
Parecer às Emendas de Plenário: da Comissão de Constituição
e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis
lativa e, no mérito, pela aprovação da de n.O 1, com subemenda
e, rejeição da de n.o 2.

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Resolução n.O 22, de 1979 (Do Sr. Caio Pompeu)
Dispõe sobre a criação da comissão de Educação Física e

Desportos.
Projeto de Lei Complementar n.O 27, de 1979 (Do Sr. Bal

dacci Filho) - Insere parágrafos ao art. 3.° da Lei Complemen
tar n.O 25, de 2 de julho de 1975, dispondo sobre verba de
representação de Presidente de Câmara Municipal.

!Projeto de Lei Complementar n.O 29, de 1979 (Do Sr. João
Herculino) - Revoga a Lei C Jmplementar n.O 35, de 14 de março
de 1979, que "dispõe sobre a Lei Orgànica da Magistratura Na
cional".

Projeto de Lei n.O 695, de 1979 (Do Sr. Hélio Campos) 
Estende os Incentivos fiscais previstos no Decreto-lei nO 288,
de 28 de fevereiro de 1967, aos Territórios Federais de Roraima
e Rondônia.

Projeto de Lei n.o 700, de 1979 (Do Sr. Eloy Lenzil 
Regula a profissão de professor de Yoga, e dá outras providên
cias.

Projeto de Lei n.o 709, de 1979 (Do Sr. Divaldo Suruagy)
Institui o "Dia Nacional das Relações Públicas".

Projeto de Lei n.o 710, de 1979 (Do Sr. Celso Peçanha)
Dispõe sobre a criação de Escola Técnica Federal, no Municipio
de Itaperuna, RJ.

Projeto de Lei n.O 111, de 1979 (Do Sr. Carlos Wilson) 
Isenta da taxa de transportes urbanos coletivos, em serviços
públicos concedidos, os ocupantes de cargos de magistério e dá
outras providências.

lProjeto de Lei n.O 713, de 1979 ('Do Sr. José de Castro Coim
bra) - Fixa termo final do prazo do seguro obrigatório de
responsabilidade clvil dos proprietários de veículos automotores
de vias terrestres.

P·rojeto de Lei n.o 721, de 1979 (Do Sr. José camargo) 
Limita o poder de intervenção do Ministério do Trabalho nos
Slndicatos.

projeto de Lei n.O 724, de 1979 (Do Sr octávio Torrecilla)
- DIspõe sobre o exercício da profissão de Barbeiro.

Projeto de Lei n.O 728, de 1979 (Do Sr. Benedito Marcillo)
- Revoga os arts. 623 e 624 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Projeto de Lei n.O 732, de 1979 (Do Sr. Francisco Libardonil
- Dispõe sobre o preenchimento de vagas DOS estabelecimentos
de ensino particular de Agronomia e Veterinária.

Projeto de Lei n.O 735, de 1979 (Do Sr. Tertuliano Azevedo)
- Altera a Lei n.o 6.243, de 24 de setembro de 1975, que "·regula
a situação do aposentado pela PrevidênCia Social que volta ao
trabalho e a do segurado que se vincula a seu regime após
completar sessenta anos de idade, e dá outras providências". .

Projeto de Lei n.O 747, de 1979 (Do Sr. António Russo) 
Destina aos herdeiros do' optante do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço que vem a falecer o montante de sua conta
vinculada.

Projeto de Lei n.O 74-8, de 1979 (Do Sr. Bonifácio de Andra
da) - Fixa a maioridade em 18 (dezoito) anos e dá outras
providências.

'Projeto de Lei n.O 749, de 1979 (Do Sr. octávio Torrecilla)
Revigora dispositivos da Lei n.O 5.108, de 21 de setémbro

de 1966 - Código Nacional de Trânsito.
Projeto de Lei n.O 750, de 1979 (Do Sr. OCtávio Torrecilla) 

Altera a redação do § 3.° do art. 29, do Decreto-lei n.o 221, de
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulo
à pesca.

Projeto de Lei D.o 751, de 1979 (Do Sr. ítalo Contl) - Obriga
as companhias seguradoras e as entidades privadas que atuam
no campo da previdência social a liquidarem o pagamento do
seguro e dos beneficios concedidos, no prazo de trinta dias, e dá
outras providências.

Projeto de Lei n.O 752, de 1979 (Do Sr. José de Castro Coim
bra) - Estabelece a isenção de contribuição previdenciária refe
rente a construção de templos, igrejas e obras de entidades
assistenciais. .

Projeto de Lei n.O 753, de 1979 (Do Sr. Cardoso Alves) 
Altera dispositivo da Lei D.o 4.726, de 13 de julho de 1965, que
dispõe sobre os serviços do Registro do Comércio e Atividades
afins, e dá outras providências.

ProJeto de Lei n.O 754, de 1979 (Do Sr. Júlio Costamilan) 
Acrescenta parágrafos ao art. 391, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio
de 1943, assegurando garantias no emprego à mulher trabalha
dora por motivo de matrimônio ou gravidez.

Projeto de Lei D.o 755, de 1979 (Do Sr. Jorge Paulo) - Libe
ra o pagamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) para cursos de especialização profissional.

Projeto de Lei n.O 756, de 1979 (Do Sr. Fernando Cunha) 
Altera dispositivo da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966,
que instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Projeto de Lei n.O 757, de 1979 (Do Sr. José de Assis) 
Introduz al1ierações no art. 993, item IV. letra a, do Código de
Processo Civil, instituido pela Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro
de 1973.

IV - Pequeno Expediente

ANTONIO PONTES - Grupo Parlamentar de Defesa da
Amazônia.

LYGIA LESSA BASTOS - Ascensão da Sra. Margaret That
cher ao cargo de Primeiro-Ministro da Inglaterra.

LUIZ BAPTISTA - Dias das Mães
JOSÉ DE CASTRO COIMBRA - Crise na rede hospitalar

paulista.
OARLOS SANTOS - Ano Internacional da Criança.
IRANILDO PlERJEIRA - Administração Adauto Bezerra.,

Ceará. .
JOAO GILBERTO - Prorrogação de mandatos dos diretó

rios partidários, de Prefeitos e Vereadores.
HORACrO ORTIZ - Greve de funcionários públicos paulis

tas. Situação de hospitais de São Paulo. Política energética e
nuclear DO País.

DARIO TAVARES - Construção de hospital e prestação de
assistência médica por empresa estrangeira em Ouro Branco,
Minas Gera.ls. Falecimento do Sr. Carlos Alberto FOnseca.

PAULO LUSTOSA - Administração Adauto Bezerra, ceará.
ALeIR PIMENTA - Projeto de lei, de &lia autoria, sobre

criação da Ordem dos Professores.
ADHEMAR SANTILLO - Adiamento das Convenções Muni

cipais dos partidos políticos.
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JADER BARBALHO Prorrogação de mandatos munici-
pais.

F1ERNtAN[)() CUNHA - Programa nuclear brasileiro.
liGO LOSSO - Vetos apostos à Lei Orgâni(~a da Magistra

tura.

DASO COIMBRA - Incentivos fiscais ao norte fluminense.
AUDALIO DANTAS - Criação da Secretaria de Comuni

cação SocIal. Nota da Associação Brasileira de Imprensa e do
Sindicato dos Jornalistas de São Paulo.

BEZERRA DE MELLO - Prorrogação de mandatos muni
cipais.

ANTONIO FLOMNCIO - Reflorestamento no Nordeste.

PEDRO GERMANO - Cortes no fornecimento de combus-
tíveis para a agricultura.

TARCfSIO DELGADO - Reforma político-partidária.
MAX MAURO - Controle da natalidade.
ANíSIO DE SOUZA - Administração Ary Valadão, GOiás.
ALCEU COLiLARES - O salário mínimo no Brasil
JORGE PAULO - Outorga do título de "Cidadão Paulista

no" ao Prof. F..dvaldo Alves da Silva.
FEU ROSA. - Manutenção das sublegend,ilS na legislação

eleitoral.

IRUY CODO - Exploração do metano!.
'UBALDINO MEIRELLES - Construção, PE'lo Ministério da

Previdência e AssI.stêncla Social, de Centro PJoevldenclário em
Manaus, Amazonas.

OCTACiLIO ALMEIDA - Conveniência de construção de
ponte sobre o rio Paraná, Porto Taboado, São Paulo.

JOSUlt DE SOUZA - Cancelamento de licitação da
F'EN'AMIE.

JIERONEMO SANlI'AiNA - Garimpagem de cassiterita no
Território de Rondônia.

JOSlt MAUR:lOIO - Inflação.
M'IClDESTO DA SILVIEI'RA - PronunclamerLto do Presidente

João Baptista FigueIredo no Dia do Trabalho.
ERNESTO DE MARCO - Integráção dos transportes de su

peIlfície na politlca de racionalização do uso d'e combustíveis.
LAZARO DE CARVALHO - Prorrogação de mandatos dos

diretórios partidários, de Prefeitos e de Vereadlores.
LOOIA VIVEliROO - Transformação da Associação de Tra

balhadores em Caminhões de Carga e Descarga, de Belém, Pará,
em sindicato.

AiLBERTO GOLDMAN - Administração Pa.ulo Salim Maluf,
São Paulo.

OSVALDO MIELO - Lançamento de selo postal comemora
tivo do cinqüentenário da imigração japonesa na Amazônia.

HUGO MiARDINI (RetiraOO pelo orador para revisão) 
Aniversário do Sport Club Internacional, de Porto Alegre, Rio
Grande do Sul.

JOSlt FRi&JAT - Especulação imobiliária :00 Estado do Rio
de Janel.ro.

JORGE GAMA - Reforma político-partidária.
JOEI.. FERRIIDI'RA - Atuação do INClbA no Estado do ama

zonas.
JUAREZ ~"'URTADO - Distribuição de alimentos do l'NAN

pelo Centro de Saúde de Lages, Santa Catarina.

MILTON BRANDAO - Instalação de agência do Banco do
Brasil na Cidade de oelras e Pedro II, Piauí.

ALOE'BíADES DE OLIVEl'RA - Qüinquagésimo segundo
aniversário de' fundação da VARIG - Viação Aérea Ri.o-Gran
dense.

PAULO MARQUES - Perda de mandato do vereador Adol
pho Mariano da Costa, Medianeira, Paraná.

JOSlt FREIRE - Política agropecuária nacional.
HENRJ!QUE EDUARDO ALVES - Unificação do salário

minlmo.

PAOHlECO CHAVES - Reforma da CLT.
V - Grande Expediente

DLV1ALOO SURUAGY - Restauração da plenitude demo
crática no País.

,J
.H!lRONIMO BM-lTATiA - Reforma agrária para a Amazônia.

VI - Ordem do Dia
ROQUE ARAS, JORGE UEQUED, EDGARD AMORIM, WAL

1m SILVA, FERNiAN'DO COELHO, UBALDINO MlEIRELES,
OCTActLIO ALMEIDA, LYGIA LESSA BoASTOS, LEOPOLDO
BESSONE, ANTONIO ZACHARIAS. JORGE ARBAGE. ADAL
BERTO OAM!ARGO, Li:O SIMõES, PEIXOTO FILHO, ALAIR
E1ElRREIIRA -- Apresentação de proposições.

DJ'ALMA MARINHO, JG DE ARAúJO JORGE, FREITAS
NOBRE, NELSON MARCHEZA..1'iI" - Encaminhamento de votação
de requerimento de realização de sessão secreta, a fim de ser
apreciada denúncia do Deputado Francisco Pinto relacionada
com o chamado Relatório Saraiva.

MARCONDES GADELHA - Comunicação, como Líder, sobre
presença de líderes de trabalhadores na Câmara dos Deputados
em campanha pela restauração das liberdades sindicais.

EDISON LOBAO - Comunicação, como Líder, sobre posi
cionamento da ARENA diante das reivindicações de lídere~

sindicais.
ADAUTO BEzERRA (Como Lider.) - Atuação do orador à

frente do Governo do ceará.
DEL BOSCO AMAIML (Como Lider,) - Quadro politico

nacional.

VIII - De5ígnação da Ordem do Dià ..

IX - Encerramento
Discurso do Deputado IDldérlco Oliveira, como Líder, na

sessão do dia 7-5-79 - "Prisão do General Hugo Abreu. Valo
rização do Poder Legislativo".

2 - MESA (Relação dos membros)

3 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS (Relação
dos membros)

4. - COMlSSOES (Relação dos membros das Comissões
Permanentes, Especiais, MIstas e de Inquérito)

Avisos DATA DIA DA SEMANA NOME

CAMARA DOS DEPUTADOS Marcelo Cordeiro - MDB
18 Qual'ta-feira Ubaldo Dantas - ARENASECRETARIA GERAL DA MESA.

Júlio Martins - ARENA
Relação dos Deputados Inscritos no Grande, Expedíente 17 Quinta-feira Mário Hato - MDB

Maio/1979
Marcus Cunha - MOB

---------_.~-------
18 sexta-feira Siqueira Campos - ARENA

DATA DIA DA SEMANA NOMll: Josue de Souza - ARENA------ ,----~- 21 segunda-feira Maurício Fruet - MOB

10 Quinta-feira Jorge Vianna - MnB
Terça-feira Jackson Barreto - MDBBelmiro Teixeira - ARENA 22 Hugo Mardini - ARENA

11 8exta-f4~ira
Leorne Belém -- ARENA

23 Qua.rta-feira Arnaldo Schmltt - ARENA
Nabor Júnior - MDB Jose de Castro Coimbra - MOB

a Segunda-feira
Waldmir Belinati _. MDB

24 Quinta-feira Waldir Walter - MDB
Antônio Amaral - ARENA Brabo de Carvalho - ARENA
Castejon Branco - ARENA 25 sext.a-feira Nosser Almeida - ARENA16 Terça-feira Tarcisio Delgado - MDB Roque Aras - MDB
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DATA DIA DA SEMANA NOME

28 Segunda-feira Mendon"ça Neto - MDB
Francisco Rossi - ARENA

29 Terça-feira Emíd!o Perondi - ARENA
Airton Sandoval - MDB

30 Quarta-feira Geraldo Fleming - MDB
Gerson Camata - ARENA.

31 Quinta-feira Oswaldo Melo - ARENA
Carlos Alberto - MDB

ATA DA 44.a SESSÃO
EM 9 DE MAIO DE 1979

PRESID1!:NCIA DOS SRS.:
HOMERO SANTOS, lQ-Vice-Presidente;

RENATO AZEREDO, 2.Q-Vice-Presidente;
WILSON BRAGA, lQ-Secretário;
AR! KFFURI, 3Q-Secretário; e

NOSSER ALMEIDA, Suplente de Secretário.

I - As 13:30 horas comparecem os Senhores:

Homero Santos
Renato Azered.o
Wilson Braga
Epitácio Cafeteira
Ar! Kffuri
Walmor de Luca
Nosser Almeida
Daso Coimbra
Joel Lima
Nabor Júnior

Acre
Aluizio Bezerra - MDB; Amilcar de Queiroz - AiRENA.

Amazonas

Josué de Souza - ARENA; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vi
valdo Frota - ARENA.

Pará
Brabo de Carvalho - ARENA; Jader Barbalho - MDB; Jorge

Arbage - ARENA; Nélio Lobato - MDB; Osvaldo Melo - ARENA.

Maranhão

Edison Lobão - AlRENA; José Ribamar Machado - ARENA;
Marão Filho - ARENA; Victor Trovão - ARENA; Vieira da Silva
- ARENA.

Piauí

Hugo Napoleão - AiRENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton
Brandão - AiRENA.

Ceará.

Adauto Bezerra - ARENA; Antônio Morais -MDB; Cesário
Barreto - ARENA; Evandro Ayres de Moura - ARENA; FiJguei
redo Correia - MDB; Furtado Leite - ARENA; GOmes da Silva
_ ARENA; Haroldo Sanford - ARENA; Leorne Belém - ARENA;
Manoel GOnçalves - MDB; Ossian Araripe - ARENA; Paulo Lus
tosa. - AIRENA.

Rio Grande do Norte

Antonlo Florênc1o - ARENA; Djalma Marinho - ARENA;
Henrique Eduardo Alves - MDB; João Faustino - ARENA.

Paraíba

Alvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio Gomes - ARENA;
Arnaldo Lafayette - MDB; Ernani Satyro - ARENA; octacílio
Queiroz - MDB.

Pernambuco

Carlos Wilson - ARENA; Cristina Tavares - MDB; Fernando
Coelho - MDB; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Jooé Carlos Vasconcelos 
MDB; Josias Leite - ARENA; Marcus Cunha - MDB; Nilson
Gibson - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; IROberto Freire 
MDB.

Alagoas

Albérico Cordeiro - ARENA; José Costa - MDB; Mendonça
Neto - MDB; Murilo Mendes - ARENA.

Sergipe

Adroaldo Campos - AiRENA; Celso Carvalho - ARENA;
Jackson Barreto - MOB; Tertuliano Azevedo - MDB.

Bahia

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Angelo Magalhães - ARENA;
Carlos Sant'Anna - ARENA; Djalma Bessa - ARENA; Francisco
Benjamin - ARENA; Hildérico Oliveira - MDB; Honorato Vianna
- ARENA; João Alves - ARENA; Jorge Vianna - MDB; Manoel
Novaes - ARENA; Marcelo Cordeiro - MOB; Menandro Minahim
- ARENA; Prisco Viana - ARENA; Roque Aras - MDB; Stoessel
Dourado - ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo

Belmiro Teixeira - ARENA; Mário Moreira - MDB; Max
Mauro - MDB; Walter de Prá - ARENA.

Rio de Janeiro
Alcir Pimenta - MDB; Alvaro Valle - ARENA; Benjamim

Farah - MDB; Celso Peçanha - MDB; Délio dos Santos - MDB;
Felippe Penna - MDB; Joel Vivas - MDB; JG de Araújo Jorge 
MDB: Jorge Gama - MDB; José Torres - MDB; Lázaro Carvalho
- MDB; Léo Simões - MDB; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac
Dowell Leite de Castro - MDB; Marcello Cerqueira - MDB; Miro
Teixeira - MDB; ModestA;> da Silveira - MDB; Osmar Leitão 
ARENA; Oswaldo Lima - MDB; Péricles Gonçalves - MDB; Ru
bem Medina - MDB; Simão Sessim - ARENA; Walter Silva 
MDB.

Minas Gerais

Altair Chagas - ARENA; Antônio Dias - ARENA; Bias For
tes - ARENA; Carlos Cotta - 'MDB; Christóvam Chiaradia 
ARENA; Dario Tavares - ARENA; Edgard Amorim - MDB; Fued
Dib - MDB; Ibrahim" Abi-Ackel - ARENA; João Hereulino 
MDB; Jorge Ferraz - MDB; Jorge Vargas - ARENA; Júnia Marise
- MDB; Leopoldo Bessone - MDB; Luiz Bacarini - MDB; LuiZ
Leal - MDB; Magalhães Pinto - ARENA; Moacir Lopes - ARE
NA; Nogueira de Rezende - ARENA; Ronan nto - MDB; Tar
cisio Delgado - MDB.

São Paulo
Adalberto Camargo - MDB; Adhemar de Barros Filho 

ARENA; Alcides Franciscato - ARENA; Alberto Goldman - MDB;
Antônio Zacharias - MDB; Athiê Coury - MDB; Audálio Dantas
- MDB; Aurélio Peres - MDB; Caio Pompeu - ARENA; Cantídio
Sampaio - ARENA; Carlos Nelson - MDB; Del Bosco Amaral 
MDB; Flávio Chaves - MDB; Freitas Nobre - MDB; Henrique
Turner - ARENA; Horácio Ortiz - MDB; Jayro Maltoni - MDB;
João Cunha - MDB; José Camargo - MDB; Maluly Netto 
ARENA; Mário Hato - ARENA; Natal Gale - MDB; Pacheco
Chaves - MDB; Roberto Carvalho - MDB; Ruy Côdo - MDB;
Ulysses Guimarães - MDB; Valter Garcia - MDB.

Goiás

Adhemar Santillo - MDB; Fernando Cunha - MDB; Genésio
de Barros - ARENA; Iram Saraiva - MDB; Iturival Nascimento
- MDB; Siqueira Campos - ARENA.

Mato Grosso
Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Gilson de

Barros - MDB; Júlio Campos - ARENA; Louremberg Nunes
Rocha - ARENA.

Mato Grosso do Sul

Antônio Carlos de Oliveira - MDB; Ruben Figueiró - ARE
NA; Ubaldo Barem - ARENA.

Paraná
Adolpho "Franco - ARENA; Adriano Valente - ARlENA; Alí

pio Carvalho - ARENA; Antonio Annibelll - MOB; Ernesto
DalI'Oglio - MDB; Heitor Alencar Furtado ~ MDB; Hélio Du
que - MDB; Hermes Macedo - ARENA; Igo Losso - ARENA
Mauricio Fruet - MDB; Nivaldo Kruger - MDB; Norton Maced~
- ARENA; Paulo Pimentel - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior
- MDB; Walter Guimarães - MDB.

Santa Catarina

Adhemar Ghisi - ARENA; Arnaldo schmitt -ARENA; João
Linhares - ARENA; Juarez Furtado - MDB; Mendes de Melo 
MDB; Victor Fontana - ARENA; Walmor de Luca - MDB.

Rio Grande do Sul

Alberto Hoffmann - ARENA; Aleebíades de Oliveira - ARE
NA; Alceu Collares - MDB; Aluizio paraguassu - MDB; Cardoso
Fregapani - MDB; Carlos Chiarelli - ARENA; Carlos Santos 
MDB; Eloar Guazzelli - MDB; Emídio Perondi - ARENA; Getúlio
Dias - MDB; Hugo Mardini - ARENA; João Gilberto - MDB;
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.Torge Uequed - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; Odacir Klein
- MOB; Pedro Germano - ARENA; Telmo José Kirst - ARENA;
Túlio Barcelos _. ARl&NA; Waldir Walter - MOR

Amapá

Antônio Pontes - MOB; Paulo Guerra - lffi.ENA.

Rondô.nia
Is~ac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB.

Roraima
Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - AlRENA.
O SR. PRESIDENTE (Renato Azeredo) - A lista de presença

acusa o comparecimento de 220 Srs. Deputados.

Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trab.alhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão anterior.

11 - O SR. ALCIR PIMENTA, servindo como 2.o-Secretário,
procede à leitura da ata da sessão antecedente, a qual é, sem
observaçôes, assinada.

O SR. PRESIDENTE (Renato Azeredo) - Passa-se à leitura
do expediente.

O SR. WILSON BRAGA, l.°-Secretário, procElde à leitura do
~eguinte

DI - EXPEDIENTE
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTlJIÇAO

Fixa os números de Vereadores para as Capitais dos
Estados, admitindo o máximo de trinta e :seis.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 49, promulgam a seguinte emenda ao texto consti
tucional:

Artigo único Acrescente-se ao art. 15 o parágrafo que se se-
gue:

"§ 5.0 Nas Capitais dos Estados a Câmar:il. Municipal terá
o máximo de trinta 'e seis Vereadores, fixados da forma se
guinte;

a) até um milhão de habitantes, vinte e llm Vereadores;

b l de um milhão e um até um milhão e quinhentos mil,
mais um Vereador para cada grupo de cem mil habitantes
ou fração de cem mil;

c) de um milhão e quinhentos e um mil até três milhões
de habitantes, mais um Vereador para cada grupo de tre
zentos mil ou fração de trezentos mil;

dl de mais de três milhões e um mil, mais um Vereador
para cada grupo de um milhão de habitantes, até o má
ximo de trinta e seis Vereadores."

Justificação

As grandes Capitais dos Estados, com mais de um milhão de
habitantes, debat,em-se hoje em situação das mais estranhas, rela
tivamente a sua representação política, que, sobremaneira, as mI
nimizam.

Isso se deve ao preceito inscrito no § 4.° do art. 15 da Consti-
tuição, a prescrever, ipsis Iitteris:

"O número de Vereadores será, no máximo, de vinte e
um, guardando-se proporcionalidade com o eleitorado do
Municipio."

Em conseqüí\ncla, vamos encontrar, na Capital bandeirante,
por exemplo, Vereador eleito com mais de duzentcos mil votos, pois
o eleitorado tem apenas vinte e um lugares para preencher,
quando seu colégio de eleitores soma milhões. Para a Assembléia
Legislativa de São Paulo são eleitcos 79 Deputados, por um colégio
eleitoral compost.o de 10.241.247 eleitores.

Conclui-se, desse espelho da realidade paulista, que ali é
mais dificil o candidato eleger-se Vereador do que Deputado.

E a preocupação ainda mais se alarga e se aprofunda, quando
compulsamos os dados do último pleito eleitoral, cotejando os de
certas tranqüilas Cidades interioranas com os referentes à câ
mara de Vereadores paulistana. Com apenas qu.arenta mil elei
tores as primeiras elegem para suas Câmaras Municipais uma re
presentação de dezessete a dezenove Vereadores. A da Capital de
São Paulo, uma formigante megalópole, extraordinariamente pc-

litizada, com seus milhões e milhões de eleitores, somente assiste
o direito irrecorrível de eleger, t.ão-somente, vinte e um Ve
readores!

O que se passa com a Capital dos bandeirantes reproduz-se,
Brasil afora. com as outras Capitais, cuja representação política
é deveras iDE~xpress1va, em razão da injustificável e indefensivel
restrição constitucional, com o teto assente no dispositivo sobre
mencionado, de só vinte e um Vereadores para as Câmaras Muni
cipais, sem distinção alguma, agravada pelo fato de vivermos em
regime democrático, que atua em razão do número.

A vontade de um milhão de eleitores haverá, forçosamente. de
ser maior do que a de apenas quarenta mil. Importando enfatizar,
por oportuno, que os problemas desses quarenta mil, matematica
mente, deverão ser mil ou mais vezes menores que os da Capital
de um Estad<" com mais de um milhão de habitantes e que nunca
possui menos de trezentos mil eleitores.

A determinação fixa, vigorante, de vinte e um Vereadores,
terá sido assentada por decisão solitária. A ora sugerida, lógica e
politicainentE~ mais condizente com a realidade, deverá ser adotada,
após estudos e debates, assistidos e acompanhados pela opinião
pública e classe politica, e votada por quase meio milhar de Oon
gressistas, eleitos pelo povo e a seu serviço.

O aumento do número de Vereadores, com a presente proposi
ção, é insignificante, não atingindo a 50, em todo o Pais, valendo
ressaltar que somente o Munlcipio de São Paulo (SP) ficaria com
36 Vereadores.

Expostos os fundamentos da presente proposta de Emenda à
Constltulção, com a franqueza peculiar do homem sofrido do Nor
deste brasileiro, confiamos venha a recolher os subsidios e o apoio
de que porventura carecer, para ver-se consagrada como texto
constitucional, destinado a atuar em favor do anseiado aprimora
mento do regime e da autêntica representação política brasileira.

Sala das Sessões, 3 de maio de 1979. - Deputados: Evandro Ay
res de Moura - Leorne Belém - Cláudio Phi!omeno - Nelson Mor
ro - Le,"y Dias - Nélio Lobato - Cesário Barreto - Hugo Mardini
Manoel Gonçalves - Walter de Prá - Fernando CUnha - Paulo
Pimentel - Carlos Augusto - Ludgero Raulino - Darcílio Ayres
- Cardoso Alves - Louremberg Nunes Rocha - Ossian Araripe
- Francisco Rossi - Antonio Mariz - Carneiro Arnaud - .Ira-
nildo Pereira - Jackson Barreto - Oswaldo Uma - Hélio Duque
- Audálio Dantas - Carlos Nelson - Amadeu Geara - Osvaldo
Macedo - Nivaldo Kruger - Odacir Klein - Heitor Alencar
Furtado - Jorge Uequed - Eloar Guazzelli - Rosa Flores 
João Gilberto - Edson Khair - Lázaro Carvalho - Melo Freire
- Antônio Morimoto - Brabo de Carvalho - Joacll Pereira 
Haroldo Sanford - Vicente Guabiroba - Freitas Dlniz - Isaac
Newton - Ubaldino Meirelles - Túlio Barcelos - Dario Tava
res - Castelon Branco - Figueiredo Correia - Marcus Cunha
- Pedro Sampaio - Adolpho Franco - Ruy Bacelar - Stoessel
Dourado - Hugo Napoleão - José Penedo - Djalma Bessa 
Wilson Braga - Alberto Goldman - Walter Silva - Paulo
Lustosa - Cláudio Strassburger - Edison Lobão - Honorato
Viana - LE'ur Lomanto - Alberto Hoffmann - João Her
culino - Antônio Pontes - Waldmir Belinatl - Iram Saraiva
- Paulo Borges - Ubaldo Dantas - Iturival Nascimento 
Walter Castro - Walmor de Luca - Benedito Marcílio 
Valter Garcia - Jayro Maltonl - Cristina Tavares - José
Carlos Vasconcelos - Oswaldo Mello - Francisco Pinto _
Marcelo Cerqueira - Pedro Corrêa - Júlio Martins - Adauto
Bezerra - Navarro Vieira Filho - Jamel Cecílio - José de As
sis - José Carlos Fagundes - Inocêncio OlIveira - Nilson Gibson
- Ricardo Fiuza - Augusto Lucena - Walber Guimarães - An
tônio Annlbelli - Rosemburgo Romano - João Faustino - Jorge
Arbage - Vivaldo Frota - Aluizio Paraguassu _ Elquisson Soares
- Genival Tourinho - Alclr Pimenta - Miro Teixeira - Delson
Scarano - Borges da Silveira - Pedro Lucena - Adhemar San
tillo - Antônlo Carlos de Oliveira - Antónlo Mazurek - Edson
Vidigal - Fernando Magalhães - Edgard Amorim - Arnaldo
Schmitt - Paulo studart - Furtado Leite - José Ribamar Ma
chado - Vleu-a da Silva - Victor Trovão - Geraldo Bulhões 
João Linhares - antonio, Amaral - Marcelos Unhares - Rogério
Rego (apoiamento) - Arnaldo Lafayette - Claudino Sales - Cel
so Carvalho - Christóvam Chiaradia - Wanderley Mariz 
Vlngt. Rosado - Joel Ferreira - Gerson Camata - Carlos Wilson
- Walmor de Luca - Francisco Rollemberg - Milton Brandão 
Pedro Germano - Adroaldo Campos - Mro Stefanlnl - Octacílio
Queiroz. Senadores: Mauro Benevides - Dinarte Mariz - Almir
Pinto - Henrique de La Rocque - Alberto Silva - Raimundo
Parente - Lázaro Barboza - Cunha Lima - Humberto Lucena
- Leite Chaves - Agenor Maria - Lourival Bapt.lsta - Bernardi
no Viana - Helvídio Nunes - Gabriel Hermes - Jessé Freire 
Dirceu Cardoso - Affonso Camargo - Aloysio Chaves (apoia
mento) - Jorge Kalume - Arnon de Mello - José Lins - João
Calmon - 'l'eotônio Vilela.
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PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA
Propõe delegação de poderes ao Senhor Presidente da

República para elaboração de lei instituindo nonnas fun
damentais para o zoneamento industrial nas áreas críticas
de poluição, e detennina outras providências.

Senhor Presidente do senado Federal:

Propomos, nos termos do art. 52 da e<>nstituição Federal. se
jam delegados poderes ao Senhor Presidente da República para
elaboração de lei instituindo normas fundamentais para ordena
mento territorial das atividades industriais e para preservação
do meio ambiente nas áreas criticas de poluição, e determinando
outras providências.

A lei delegada deverá:
1 - classificar os diferentes tipos de zonas industriais, levando

em conta sua utilização e grau de saturação;

2 - determinar a localização dessas zonas industriais:
a) em relação ao risco que suas 1.midades possam oferecer à

vida humana e ao equilibrio ambiental;
b) em relação aos recursos de que possam dispor para o aten

dimento de sua infra-estrutura básica.
3 - prever áreas de expansão para as zonas industriais, ado

tando medidas efetivas de segurança capazes de conter a polui
ção por parte de cada uma de suas unidades;

4 - integrar a atuação dos diferentes níveís de Governo e dos
órgãos que atuam no setor. visando ao combate sistemático e pre
ventivo da poluição;

5 - estabelecer cinturões verdes de proteção que evitem os
efeitos poluentes das zonas industriais em regiões próximas;

6 - exigir que as entidades financeiras oficiais condicionem
a concessão de financiamentos e incentivos somente às indústrias
licenciadas de acordo com a lei delegada;

7 - adotar efetiva fiscalização, pelos diferentes niveis de QQ
verno, das diretrizes fixadas pela lei delegada, especialmente quan
to ao controle da poluição e da segurança contra acidentes;

8 - fixar critérios para instalação de indústrias.

Justificação

Apesar da redução, nos últimos anos, da atividade industrial
nos países industrializados ocidentais, a contaminação do meio
ambiente permaneceu no mesmo ritmo, consoante comprovaram
os especialistas da Organização de Cooperação e Desenvolvimento
Econômico, que congrega os países desenvolvidos da Europa Oci
-dental, os Estados Unidos, o Canadá e o Japão.

2. Constataram 'esses especialistas que, no periodo, foram
exercidas fortes pressões contra o meio natural dos países-mem
bros e advertiram que o fenômeno pode agravar-se perígosamente,
caso não sejam reforçadas as políticas de proteção do meío am
biente.

3. Os pontos mais críticos encontrados na sítuação ecológíca
dos 24 países-membros foram: água, ar, solo, ruído, produtos quí
micos, fauna e flora, como fruto da agricultura íntensiva, da sil
vicultura, da pesca, das ativídades industriais, da urbanização, dos
transportes e da energia, as quais motivaram fortes pressões
sobre o meio ambiente.

4. Dessarte, a preservação do equilíbrio ecológico em todo o
mundo coloca-se na lista prioritária das preocupações governa
mentais, uma verdadeira inquietação da civilização industrial, pa
ra não falar das furtivas radiações nucleares.

5. A multiplicação de "microcontaminantes" na água, que já
deterioraram grandes massas do precioso liquido, a pureza. do ar,
que deve ser respirado tranqüilamente, o controle dos ruídos e
tantos outros fatores degenerativas de qualidade de vida, só pode
rão ser combatidos com medidas técnicas, leis e regulamentos
capazes de reduzir os níveis de emíssão e das concentrações atmos
féricas dos principais poluentes, causadores de distúrbios genéti
cos, câncer e deformações congênitas no homem.

6. Com efeito, apesar da criação de parques nacionais e re
gionals e de reservas naturais, o processo de destruição das espé
cies se acelera. Neste século extinguiram-se mals da metade das
espécies animais. Somente nos Estados Unidos, dez por cento das
espécies vegetaís e nove por cento dos mamíferos estão ameaça
dos; enquanto na Europa essas cifras são dez e vinte e três por
cento, .respectivamente.

7. Nos 24 palses citados, a poluição sonora atinge vinte por
cento das respectivas populações - mais de 100 milhões de pes
soas - expostas a. níveis de ruido exterior que ultrapassam os 65
decibéis, considerados como limite superior aceitável, com tendên
cias a agravamento.

8. Assim, a presente proposta de lei delegada objetiva gestão
mais sensata dos recursos naturaís, do espaço destinado às ativi
dades industriais, do controle eficaz das fontes energéticas, atra
vés de adoção de polltica de caráter antecipativo e profilático, ao
!nvés de apenas terapêutico, como ocorre atualmente.

9. No Brasil, a explosiva urbanização e a indisciplinada con
centração industrial, deteriorando o meio ambiente, exigem a ado
ção de instrumentação legal que po.sslbilite aos órgãos públicos li

,gados ao setor normas fundamentais de ordenação e integração
da atividade industrial com o meio ambiente, objetivando o orde
namento territorial das atividades industriais com a indispensável
preservação do equilíbrio ecológico.

10. O art. 52 da Con..tituição Federal justifica plenamente a
apresentação da presente proposta de lei delegada, a saber:

"Art. 52. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presi
dente da República, Comissão do Congresso Nacional ou
qualquer de suas Casas."

Logo, trata-se de um poder deferido pela Constituição a esta
Casa do Congresso Nacional.

Diz. ainda, o parágrafo único, do mesmo artigo:

"Não serão objeto de delegação os atos de competência ex
clusiva do Congresso Nacional, nem os da competência
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal,
nem a legislação sobre:
I - a organização dos juízes e tribunais e as garantias da
magistratura;

II - a naciona1idade. a cidadania, os direitos politicos
e o direito eleitoral; e
III - o sistema monetário."

Dessarte, nesse parágrafo úníco, nossa Lei Malor preceítua, de
maneira segura, quais as matérias que não são, não serão e não
poderão ser delegadas, nas quais. evidentemente, não se inclui o
assunto consubstanciado pela presente Proposta.

11. Reza o art. 118 do Regimento Comum do Congresso Na
cional:

"A delegação poderá ser solicitada pelo Presidente da Re
pública ou por proposta de Líder ou 1/3 dos membros da
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal."

12. Poder-se-ia argumentar, a contrario sensu. que esta pro
posta implica em despesa pública. Mas, pelas exceções constitu
cionais e regimentais, não se trata disso, já que a leí delegada não
é imperativa e, sím, autorizativa.

13. A própria Constituição, quando previu tais exceções, o
fez exatamente com a preocupação de que houvesse, na espécíe.
participação do Poder Legislativo.

Estes os fundamentos constitucionals que justificam a apre
sentação da presente proposta de Delegação Legislativa.

Sala das Sessões, de de 1979. - Newton
Cardoso.

Em atenção ao proposto pero Deputado Newton Cardoso e face
ao que dispõe o art. 118 do Regimento Comum. subscrevo a pro
positura. - Freitas Nobre, Líder do MQB.

PROJETO DE LEI N.O 36-A, DE 1979

(Do Sr. A. H. Cunha Bueno)

Altera a redação do art. 282 e acrescenta parágrafo ao
art. 297 do Código de Processo Civil; tendo parecer, da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
rejeição.

(Projeto de Leí n.O 36, de 1979, a que se refere o pare
cer.l

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O art. 282 do Código de Processo Civil (Lei número
5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a seguinte
redação.

"Art. 282. A petição inicial indicará:
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II - o nome completo, estado civil, profissão, domicilio e
residência do autor, bem como os números respectIvos no
Registro Geral de Identificação (00), no Cadastro de
Pessoas Físicas do Imposto de Renda (CPF) ou no Cadastro
Geral de Contribuintes (CGC>, conforme o caso;
III - o nome completo, estado civil, profissão, donucíl1o
e residência do .réu; ,



MaIo de 1979 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II Quinta-feira 10 3527

IV - o pedido, com as suas especificaçiíes;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a
verdade dos fatos alegados;
VII - o requerimento para a citação do réu."

Art. 2.° :I!: acrescentado ao art. 297 do Código de Processo
Civil (Lei n.O 5.8119, de 11 de janeiro de 1973) o parágrafo seguinte:

"Art. 297.

Parágraf'J único. Da petição deverão constar as indica
ções previstas no item' II do art. 282 pertinentes ao réu."

Art. 3.° Ests. lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

1ustificação
Cabe ao legislador a permanente atitude dE! observação da

realidade social, com vistas ao cumprimento fiel de sua elevada.
missão normaliza,dora das relações juridicas.

As .els se destinam a regular fatos. Mas os fatos evoluem as
sumem novos aspectos, diversificam-se, desdobra.m-se e compli
cam-se ao sabor do vir-a-ser social. As norma~, juridicas pois
convém ,,;empre se amoldarem às contingências emergentes. 'E, e~
tal passo, em grande parte, a hermenêutica supre as necessidades
ao Indicar a interpretação condizente com a nova realidade mer~
cê da .Iplicação ele modernos processos exegéticos, dentre os quais
sobreleva o teleológico.

Surge, contudo, o momento em que o texto legal vigorante já
se mostra ineficiente face às mudanças operadas no meio social.
Urge, então, exercer o suprimento legislativo, em busca de melhor
normalização.

l!: o que ocorre; por exemplo, em relação ao uso do nome civil,
especialmente na.s relações comerciais.

Drparamos aqui com problemas de suma gravidade, ainda
carentes de tratamento normativo adequado.

Quem não ignora quão freqüentes são os casos de hominímia?
Em sítuações como tal, deparam-se a detenninadas pessoas

contingênci.as de se verem envolvidas em ações judiciais, em pro
testos de tltulos e, até mesmo, em processos criminais, simples
mente por serem homônimas dos verdadeiros responsáveís. E não
raras vezes, são elas submetidas a vexames e ca'nstrangiméntos,
com prejuízos firianceiros e morais, nem sempre reparávels, até
que, depois de exaustivo esforça probatório - verdadeira via cruciS
burocrática - venham a conseguir o esclarecimento dos fatos.

Mas, como refere Limongi França ("Repertórlo Enciclopédico
do Dirdto Brasileiro", vol. 25, pág. 112), a homonímia é fato na
tural. inevitável. E explica:

"Isto posto, fácil é observar como a homonímia constitui,
em meio aos elementos de que se compõe o Universo, um
fato natural, oriundo da dupla circunstância de, ao passo
que o número desses elementos é ilimitado, ser irreme
diavelmente restrito o correspondente acervo de palavras
destinada.s à sua denominação, ainda que lle trate de idio
mas os mais ricos e abertos aos neologismos e outros fa
tores de desenvolvimento lingi4stico. Daí, quer no reino
animal, quer no vegetal, quer no mineral, El tanto no plano
material como no espiritual do mundo e da vida, a inci
dência Inapelável da homonimia, sendo de se notar que
uma mesma palavra,serve para designar coisas de mais
de um desses degraus da escala dosfatoll e valores uni
versais."

E mais adiante:
"Tal como se dá nos outros setores da vida, a homonimia
é inevitável em meio à.s palavras que servem para designar
os indivíduos que integram o gênero huml~no.

Basta abrinnos um compêndio de História, ou folheannos
uma enciclopédia, para de pronto nos convencermos de
que a homonímia sempre existiu com rela:ção ao nome das
pessoas, através do tempo e do espaço.
Como, pois, concebermos que uma circun.stância tal, li.
trazer consigo um cunho de intransponI"vel necessidade,
possa constituir fonte de direitos e obrigaliõeS?
Na verdade, a homonímia. em si, a homonímia no conjunto
panorâmico da sua entidade, não envolve necessariamente
problema algum, de natureza juridlca.
Mas a homonímia individualizada, hie e IlUDe, pode, não
raro, e por vezes de modo o mais grave, suscitar, ou en
volver uma questão juridica, capaz de atingir não apenas
o setor c1.vil, como ainda o criminal.

Tem lugar o problema jurídico da homonímia, quando
esta se verifica em circunstâncias tais que, a confusão
de identidade daí resultante, ocasione ou possa ocasionar
uma.lesão de interesse legítimo, quer de um, quer de vários
homonlmos.
l!: que servindo o nome, como foi dito, para designar e
distinguir os diversos individuos, neste setor especial da
vida, assume o caráter de manifestação de um importan
tíssimo direito do homem, que é o direito à identidade pes
soal, o direito que tem cada indivíduo de ser identificado
como a pessoa que realmente é, e de não ser confundido
com outrem."

Quando multo poder-se-á reconhecer aO titular do nome o
direito de ação para a sua alteração, tendo em vista distingui-lo
do nome de outrem, como decorrência do direito à identidade cívil.

Esse é o entendimento consagrado pelo consenso doutrinário
que inadmite a chamada ação de contestação de nome medianté
a q~al o _titular de certo nome que se sentisse lesado Pelo uso de
deslgnaçao personativa, por parte do seu homônimo haveria de
postular em juízo que fosse determinada a alteração 'do nome do
réu no registro civil, visando a evitar ou sanar a prejudicial con
fusão da Identidade de um com a de outro.

Ao nosso ver, porém, não basta a alternativa da alteração do
nome, como lnstrumento útil para a solução de problema dessa
natureza.

Deve o leb'Íslador adotar outras cautelas, de cáráter preventivo,
para reduzir, pelo menos, a margem de possibilidade quanto a
confusões de identidade provenientes da homonímia.

Certo é que, na lei p!'Ocessual civil, já se surpreende medida
dessa natureza, tendente a boa identificação das partes represen
tada pela exigência constante do artigo 282 item II 'do Código
de Processo Oivil em vigor, a saber: ' ,

"Art. 282. A petição inicial indicará:....... ~ .
11 - os nomes, os prenomes, estado civil profissão domi-
cilio I! residência do autor e do réu;'" ,

.~o entan~.o, não é meno~ verdade que tal provimento, herdado
de Identico dIspositivo do Codigo anterior não surte os efeitos de
sei ados, com vlst9.s ao desígnio da identificação das partes como
bem revela a prática, frente à possibilidade de coincldên'cia de
dados relativos à nacionalidade, estado civil e profissão assim
como à mutabilidade de residência e do domicílio. '

Côn.sclo dessa evidência, é que nos abalançamos à presente
iniciativa, mediante a qual procuramos tornar exigível a qualifi
cação das partes em juízo através de importantes elementos dis
tintivos, hoje de usança obrigatória nas relações comerciais e com
a Adminls~ração Pública, especialmente com o Fisco, cujos carac
teres, indiscutivelmente, oferecem excelentes condições para a
quebra da homonímia. .

Entendemos que a providência alvitrada por esta iniciativa
qual a obrigatorie<!ade da indicação, pelas partes, na petição iní~
cial e na co_ntestaçao dos respectivos números no Registro Geral de
Identiflcaçao (RG), e no Cadastro de Pessoas Físicas do Imposto
de Renda (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC)
conforme o caso, prestar-se-á, utilmente, a eliminar, em mul~
casos, que ora se verificam, a dúvida em tomo da identidade de
pessoas quanto ao seu envolvimento em processos cíveis.

Tais são os motivos pelos quais con.sideramos oportuno e con
veniente aconselhar aos nossos nobres pares o acolhimento da
presente proposição.

São estas as razões da reapresentação deste Projeto.
Sala das Sessões, 2 de março de 1979. - A. H. Cunha Bueno.

LEGlSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDÉNAÇAO
DAS COM/SSOES PERMANENTES

LEI N.O 5.869 DE lI. DE JANEIRO DE 1973

(Com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5.925, de 1.0 de
outubro de 1973)

Institui o Código de Processo Civil

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte
LIVRO I

Do Processo de Conhecimento
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TITULO vm
Do Procedimento Ordinário

CAPíTULO I
Da Petição Inicial

SEÇAO I

Dos Requisitos da Petição Inicial
Art. 282. A petição inicial indicará:
I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida;
11 - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicillo e

residência do autor e do réu;
m - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
IV - o pedido, com lloS SUIloS especificações;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a ver

dade dos fatos alegados;
VII - o requerimento para a citação do réu.
Art. 283. A petição inicial será instruida com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.

CAPíTULO 11

Da Resposta do Réu

BEcçAO I

Das Disposições Gerais

Art. 29'1. O réu poderá oferecer, no prazo de qudnze (15)
dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, contestação.
exceção e reconvenção.

Art. 298. Quando forem citados para ação vários réus, o prazo
para responder ser-lhes-á comum, salvo o disposto no artigo 191.

Parágrafo único. se o autor desistir da ação quanto a algum
réu ainda não citado, o prazo para a resposta correrá da intimação
do despacho que deferir a desistência.

Art. 299. A contestação e a reconvenção serão oferecidas
simultaneamente, em peÇIloS autônomas; a exceção será processada
em apenso aos autos principais.
................. , '

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Demonstrando preocupação com os sérios problemas envolven
do a homonímia, o nohre Deputado A. H. Cunha Bueno propõe al
terações nos arts. 282 e 297 do Código de Processo Civil, de modo
a que se obrigue a inclusão, entre os elementos de qualificação
de autor e réu nos processos cíveis, dos respectivos números de
identidade pessoal e da inscríção no Cadastro de Contribuintes
do Ministério da Fazenda.

Preliminarmente, incumbe-nos. ressaltar que o projeto, sem
qualquer justificativa, suprime o atual inciso m do art. 282 do
CPC, onde se lê:

"Art. 282. A petição inicial indicará:

111 - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

Referida omissão, em não sendo suprida por uma emenda,
.seria suficiente, por sl, para inviabllizar, juridicamente, a pro
posição.

Com efeito, a petição inicial, sem a indicação da causa pe
tendi, além de cercear a defesa do demandado, é simplesmente
Inepta, nos exatos termos do art.. 295, parágrafo único, incisos 1
e 11, do Código Processual em vigor.

Excetuada a preliminar, consignamos que o projeto não con
traria as regras de nossa ordem jurídico-constitucional e sua re
dação obedece, na essência, aos ensinamentos de tecnicistas le
gislativos.

No mérito, entretanto, não vemos em que a proposição sob
exame, mesmo emendada, possa contribuir para o aprimoramento
da vigente disposição processual.

A homonímia - conquanto font,e de sérios transtornos na vida
de inúmeros cidadãos - é, em termos processuais, irrelevante para

o autor. Ofereceria algum embaraço ao réu, é verdade. Este, con
tudo, na atual como na redação proposta dos arts. 282 e 297 do
Código, só terá oportunidade de sanar eventual engano da inicial,
quando de sua resposta.

De outra forma não poderia ser, porquanto repugna, tanto à
doutrina quanto à jurisprudência, subordinar a pretensão do autor
à prévia identificação do réu.

Por outro lado, compulsando os julgados de nossos tribunais a
respeito da matéria, não logramos encontrar dificuldades de or
dem prática que justifiquem qualquer alteração no texto vigente.

11- Voto do Relator

Ante o exposto, nossa posição é contrária ao acolhimento do
projeto sob estudo, votando, pois por sua rejeição.

Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Edgard Amorim.
Relator.

lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua
Turma "A", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, ju
ricIdlcidade, técnica legislativa, e no mérito, pela rejeição do Pro
jeto n,o 36179, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco Rossi,
Vice-Presidente, no exercicio da Presidência; Edgard Amorím, Re
lator; Afrisio Vieira Lima, Brabo de Carvalho, Francisco Benjamin,
Gomes da Silva, Luiz Cechinel, Marcelo Cerqueira, Roque Aras,
Tarcisio Delgado.

Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Francisco Rossi,
Vice-Presidente,' no exercício da Presidência - Edgard Amorim,
Relator.

PROJE'1'O DE LEI N.o 66-A, DE 197&

(Do Sr. Adhemar Ghlsl)

Dispõe sobre a estabilidade provisória do emprepc10
ou funcionário público eleito vereador; tendo parecer. da
Comissão de Constitudção e Justiça. pela constltucionali
dade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação, eom Subs
titutivo.

(Projeto de Lei n.O 66, de 1979, a que se refere o
parecer.)

O congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O empregado não poderá ser dispensado a partir do
registro de sua candidatura e até o final do exercicio do mandato,
caso seja eleito.

Art. 2.° O empregado "ou funcionário público eleito para o
cargo de vereador não poderá ser transferido para lugar que lhe
torne impossível o exercício do mandato.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. ..

Justificação

O cidadão' que exerce mandato eletivo, em função da própria
natureza dessa atividade, tem sua vida particular muitas vezes
prejudicada, quando não é alvo de injunções do momento político
e até mesmo de coações que lhe ferem a independência e o
critério,

Sobretudo no tocante ao cargo de vereador, exercido em con
tato com as pessoas diretamente envolvidas pelas providênclas
que devam ser .tomadas em benefício da coletividade, essas pres
sões se verificam de maneiras bastante acentuadas.

Uma das formas mais utilizadas, nesse último caso, está
em ameaçar o vereador da perda do seu emprego ou função públi·
ca, caso não favoreça as correntes detentoras do poder politico
ou econômico, cujos interesses possam estar eventualmente em
jogo. .

Inúmeras são as injustiças já praticadas por melo daquele
artificio. Muitas mais poderão ainda ocorrer, .se não colocarmos o
vereador a salvo de manobras assim torpes e antipatrióticas.

A tanto nos propomos, através desta iniciativa de lei, incluin
do a proibição de transferência do empregado ou funcionário pú
blico eleito para o cargo de vereador, com o objetivo de resguardar
plenamente a altaneria dos ckladãos que desempenham atividade
civica tão relevante.

Sala das sessões, 9 de março de 1979. - Adhemar Ghisi.
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PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

O nobre Deputado Adhemar Ghisi propõe, no artigo 1.0 deste
Projeto de Lei, que o empregado não possa ser dispensado, a partir
do registro de sua candidatura e, caso seja eleito, até o final do
exercício do mandato; nem transferido, conforme reza o art. 2.°,
de maneira a impossibilitar o exercício do mandato de vereador.

A propositura, somente no art. 2.°, proíbe a transferência de
funcionário público eleito pãÍ'a o cargo de vereador.

Justificando a proposição, o nobre autor lembra que o vereador
sofre pressões de toda espécie e da parte das pessoas ou grupos
sociais envolvido~i pelas providências ditadas pelo Interesse coletivo.

As vezes, sofre ameaças de perda do emprego ou função, "caso
não favoreça as correntes detentoras do poder político ou econô
mico."

A finalidade da proposição é resguardar a altivez e a liber
dade de ação política do cidadão investIdo no mantllato de vereador.

11 - Voto do Relator

Inicialmente, cremos que o funcionário públiM não deve ser
incluído no âmbIto da proteção legal, que se quer dar ao empre
gado de empresa privada, pois ele está amparado pelo art. 1M,
§ 3.°, da Constituição, graças à providência tornada através da
Emenda Constitucional n.O 6, de 1976, e pelo art. 250, §§ 1.0 e 2.°
da Lei n.O 1.711, de 1952.

Quanto ao empregado de empresa privada, há de ser aplicado
() art. 237 da Lei n.O 4.737, de 1965, que promet.e punição para
a interferência do poder econômico e o abuso da autoridade pú
blica, em desfavor da liberdade de voto.

No caso vertente, a proposição não comina os empregadores ou
as autoridades infratoras da proibição legal. A redação do art. 1.0
não deixa claro que a lei protegerá o empregado que se candidatar
ao cargo de vereador, o que é presumido pela leit111ra do art. 2.°

Por Isso, considerando a necessidade de protE,ger as vocações
políticas despertadas nos meios trabalhistas e assegurar a inde
pendência dos cidadãos eleitos para as câmara~, de vereadores,
votamos pela constitucionalidade e juridicidade, e, no mérito,
pela aprovação cio Projeto de Lei n.O 66, de 1979, na forma do
Substitutívo que oferecemos em anexo.

Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - ,Francisco Rossi,
Relator.

lU - Parecer da Comissão
A comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua

Turma "B", opInou unanimemente, pela constituciionalldade, jurl
dicidade e no mérito pela aprovação do Projeto n." 66/79, nos ter
mos do Substitutivo apresentado pelo Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho,
Presidente; Francísco Rossi, Relator; Antônio Mariz, Brabo de
Carvalho, Ernanl Satyro, Francisco Benjamin, Gomes da Silva,
.Toão Gilberto, José Frejat, Modesto da Silveira, Oswaldo Melo.

Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - Dtjalma Marinho,
Presidente - Fra.ncisco Rossi, Relator.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO

Dispõe sobre a situação ido empregado tlue.se candidate
ou seja eleit& vereador.

O congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Nenhum empregado poderá ser dispensado, a partir

do registro de sua candidatura à vereança e, caso. seja eleito, até
o final do exercício do mandato de vereador.

Art. 2.° É ve<lada a remoção ou transferência ex officio do
empregado invest.ido em cargo de vereador, desde a expedição do
diploma até o término do mandato.

_ Art. 3.° O empregador que dispensar, remov,er ou transferir
empregado, com Infração do disposto nos artigos 1 ° e 2.° d~sta lei,
estará sujeito à pena' de detenção até seis meses; se a dIspensa,
remoção ou transferência do empregado for efetm~da como repre
sália pelo voto dado no exercício do mandato dEl vereador, será
aplicada a pena prevista no artigo 301 da Lei n.O 4.737, de 15 de
julho de 1965, (Código Eleitoral).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - Djalma Marinho,

Presidente - Francisco Rossi, Relator.

PROJETO DE LEI N.O 82-A, DE 1979

(Do Sr. A.H. Cunha Bueno)
Acrescenta dispositivo ao Deoreto-Iei D.O 914, de 7 de

outubro de 1969, que- altera disposições da Lei n.O 5.143,
de 20 de outubro de 1966, regulàDlenta.ndo a. cobra.nça do
Imposto sobl'e Operações Fina.nceiras, e determina outras
providências; tendo parecer, da ,Comissão de Constituição
e JustiÇllli pela inconstltuciCI'Dalidade.

(Projeto de Lei n.O 82, de 1979, a que se refere o pa
recer.)

O Congresso Nacíonal decreta:
Art. 1.0 O art. 2.° do pecreto-Iei n.o 914, de 7 de outubro de

1969, é acrescido do item IX, com a seguinte redaçãc:
"Art. 2.0 São isentas do imposto:

IX -- As operações de seguro, sob qualquer modalidade,
em que cooperativas figurem como seguradas."

Art. 2.° "Esta leí entra em vígor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A redação que foi dada pela Junta Militar que governava o
Brasil em 1969 (e que legislou com base no art. 1.° do Ato Ins
titucional n.a 12, de 31 de agosto de 1969, combinado com o § 1.0
do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de outubro de 1968)
ao artigo 2.0 cio Decreto-lei n.o 914, de 7 de outubro de 1969, apenas
àá a entender, sem dizê-lo com clareza, que todas as operações
de seguro em que Cooperativ.a.s figurem como seguradas estejam
Isentas do Imposto Sobre .Operações Financeiras - ISOF.

Pode-se presumir (mas apenas presumir) que aqueles legisla
dores pretendiam dar tratamento favorecido, em matéria fiscal,
às operações de seguros acima descritas. Se era esse seu intento,
não o deixaram, entretanto, bastante claro, embOra se possa
depreender que visavam a. fomentar a criação desse tipo assocía
tivo, que comprovadamente tem apresentado vantagens para a
economia nacional.

Esta é a razão pela qual estamos reapresentando o presente
Projeto de Lei, para que fique claro, no texto daquele Decreto
lei, que, em operações de seguro em que Cooperativas figurem como
seguradas, não se pode cobrar o Imposto Sobre Operações Finan
ceiras.

Sendo o ~;eguro uma garantia patrimonial para qualquer tipo
de associação, no caso específico das Cooperativas é sobremaneira
necessário que ele seja Incentlyado com a I.senção fiscal que se
pretende criar com a presente proposição. Ademais disso, é multo
pouco o qU!l o Tesouro Nacional porventura venha a perder, ao
se ver privado dessa receita, em face do muito com que se bene
ficiará o sistema cooperativo nacional.

Sala das Sessões, 2 de março de 1979. - A. H. Cunha Bueno,

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.O 914, DE 7 DE OUTUBRO DE 1969

Altera disposições da Lei n.o 5.143, de 20 de outubro de
1966, que regula a cobrança do Imposto Sobre Operações
Fina.ncelras, e dá outras pro~ências.

Art. 1.° Os artigos 4.°, 5.°, 7.° e 9.° da Lei n.o 5.143, de 20 de
outubro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4.° São contribuintes do imposto os tomadores de
crédito e os seguradcs."

Art. 2.° São Isentas do imposto: (1.")

I - As operações em que figurem como tomadores de crédito
as cooperativlLs;

II - As operações realizadas entre as cooperativas de crédito
e seus associadcs;

m - As operações, sob qualquer modalidade, em que o t0
mador do crédito ou o segurado seja órgão da administração fe
deral, estadual e municipal, direta ou autárquica;

IV - AlI operações de crédito 1mobWárlo mcu1adu ao Blatema
Financeiro de Habitação e os seguros obrigatórios estipulados
pelo Banco Nacional da Habitação, até o limite de 200 (duzentaa>
vezea o maior salário mínimo Tigente no Pais;

V - A& operações de crédito à exportação na forma que tor
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;
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VI - O seguro de crédito à exportação e o de transporte in
ternaeional de mercadorias;

VII - As operações de crédito rural observado o limite de até
50 (cinqüenta) vezes o- maior salário minimo vigente no pais;

VIII - As operações das Caixas Econômicas sob garantia de:

a) penhor civil de jóias, pedras preeiosas e outros objetos;

b) consignação em folha de vencimentos ou salários.

Art. 3.° São validados todos os atos praticados, até a data
da publleação deste Deereto-lei, com fundamento no item VII da
Resolução n.O 40, de 28 de outubro de 1966, do Banco do Brasil.

Art. 4.° Ficam expressamente revogadas, com relação ao im
posto a que se refere este Decreto-lei, todas as isenções gerais ou
especiais constantes da legislação anterior.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado A.H. Cunha
Bueno, acrescenta inciso ao art. 2.° do Decreto-lei n.O 914, de 7 de
outubro de 1969, para isentar do Imposto sobre Operações Finan
ceiras as operações de seguro, sob qualquer modalidade, em que
cooperativas figurem como seguradas.

Na justificação, o autor expllca que as operações a serem
isentadas, segundo se depreende da leitura do art. 2.° do citado
Decreto-lei, já teriam sido isentadas, embora falte clareza ao
texto. Poder-se-ia, somente, presumir essa isenção. O objetivo do
projeto é, portanto, dar maior elareza ao mencionado art. 2.°

Por outro lado, considerando-se o projeto como concessivo da
isenção, muito pequeno será o montante do imposto que o Tesouro
Nacional deixará de arrecadar com a sua aprovação.

11 - Voto do Relator

No que tange à constitucionalidade, o conteúdo do projeto
encontra-se no âmbito da competência da União para Instituir
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas
a titulos ou valores mobiliários (art. 21, VI).

Outro aspecto de constitucionalidade a ser examinado é o da
iniciativa parlamentar quanto a leis atinentes à matéria. A isen
ção tributária constitui inquestionávelmente matéria financeira.
Seja considerada como modalidade de exclusão do crédito tribu
tário, colocação que orientou a elaboração do Código Tributár}o
Nacional (Lei n.O 5.172, de 25-10-'66. art. 175, n, seja como uma nao
tributação legalmente qualificada, posição essa defendida por
muitos dos nossos mais eminentes tributaristas de hOJe, a ISenção,
uma vez concedida, implica em redução da receita tributária. É
pacífico o entendimento de que a atividade financeira do Estado
abrange, entre outras, a receita, ou seja, a obtenção dos recursos
necessários à consecução de seus fins. O projeto trata. portanto,
de matéria financeira e, como tal, de iniciativa privativa do Pre
sidente da República, face ao disposto no art. 57, Inciso J, da Cons
tituição Federal.

Perfeitamente caracterizada, assim, a inconstitucionalidade do
projeto, tornam-se desnecessárias apreciações dos aspectos de jurl
dicidade e técnica legislativa.

Pelo exposto, em que pesem os nobres propósitos do autor.
pronunciamo-nos pela inconstitUCIOnalidade do projeto.

Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Francisco Rossi,
Relator.

IH - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, unanimemente, pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n.O 82/79, nos termos do Parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani satyro,
Presidente, em exercicio (art. 76 do RI.J; Francisco Rossi, Relator;
Afrisio Vieira Uma, Brabo de Carvalho, Djalma Bessa, Edgard
Amorim, Francisco Benjamin, G<Jmes da Silva, Jorge Uequed, Luiz
Cechinel, Marcelo Cerquelra, Oswaldo Melo, Roque Aras e Tarcisio
Delgado.

Sala da Comissão, 26 de abril de 1979. - Ernani Satyro, Pre
sidente, em exercício (art. 76 do R.L) - Fl'anclsoo Rossi, Relator.

PROJETO DE LEI N." 9ol-A. DE 1979

(Do Sr. Francisco Libardoni)
Altera o Decreto-lei n.o 1.438, de 26 de dezembro de 1975,

que modificou o Decreto-lei n.o 284, de 28 de fevereiro de
1967 e esteandeu a incidência do imposto sobre os serviços
de transporle rodoviário de passageiros ao transporte de
cargas; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela inconstitucionalidade.

(PROJETO DE LEI N.o 94, de 1979, a que se refere o
parecer,)

O Congresso Nacional decreta:

"Art 1.0 O Imposto sobre o transporte interestadual e
intermunicipal de passageiros, de que trata o Decreto-lei
n.O 284, de 28 de fevereiro de 1967, tem a sua denominação
alterada para Imposto sobre Serviços de Transporte de
Passageiros OSTPI e reger-se-á pelo disposto neste de
creto-lei.

Art. 2.° O fato gerador do ISTP é a prestação ou execução,
por pessoa fislca ou jurídiCa. dos serviços de transporte
rodoviário de pessoas entre Municiplos, Estados, Territó
rios e Distrito Federal, mediante a utilização de veículos
automotores.
Art. 3.° O ISTP é devido pela pessoa fisica ou juridica
que exerça regularmente as atividades de transporte rodo
viário de passageiros, com objetivo de lucro ou remune
ração.

§ 1.0 O contribuinte poderá cobrar do usuário as quantias
devidas a título do imposto, em separado da tarifa.
§ 2.() Quando a empresa transportadora subcontratar o
serviço de transporte com outro transportador. o paga
mento do imposto permanece como responsabilidade pri
meira da empresa contratante.
§ 3.0 O imposto é igualmente devido pelas empresas que
exploram serviços de turismo, mediante utilização de veí
culos próprios ou afretados no transporte turistico de pas
'sageiros, devendo o respectivo preço estar destacado e
computado no valor dos demais serviços prestados.
Art. 4.0 O ISTP não incide sobre o transporte realizado em
veiculos de propriedade da União, dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, bem como de suas autarquias, nos
serviços de tránsporte de passageiros vinculados às suas
finalidades essenciais ou delas decorrentes.
Art. 5.° A base de cálculo do ISTP é o preço da passagem,
tal como declarado no bilhete, na forma de regulamento.
Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo do Im
posto as despesas de seguro, mll.1l nela se incluem os ônus
financeiros dos serviços prestados a crédito, salvo quando
se constituirem objeto de contrato distinto do de trans-
porte. •
Art. 6.° A alíquota do ISTP será de cinco por cento (5% I
sobre o preço do serviço rodoviário de transporte de pas
sageiros.
Art. 7° O Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem organizará e montará registro e cadastro das pes
soas físicas e jurídicas que exerçam ou venham a exercer
as atividades de transporte rodoviário de que trata este
decreto-lei.
Art. 8.0 O Ministério da Fazenda e o Ministério dos Trans
portes, este através do DNER, promoverão, na forma do
regulamento, os procedimentos necessários ao cumprimento
do disposto neste decreto-lei.
Art. 9.° Da receita resultante da arrecadação do ISTP a
União transferirá oItenta por cento (80%) ao Fundo Na
cional de Desenvolvimento (FND). vedada qualquer apli
cação no custeio de despesas correntes.
Parágrafo único. Os restantes vinte por cento (20% I
caberão ao Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem para distribuIção aos órgãos rodovIários dos Estados,
Territórios e Distrito Federal.
Art. 10. As infrações às disposições deste decreto-lei serão
punidas com as penalidades previstas na legislação do im
posto sobre produtos industrializados, no que couber.
Art. 11. O regulamento, a ser baixado pelo Poder Exe
cutivo no prazo de noventa (90) dias, definirá as formas
e os elementos necessários à padronização dos bilhetes
de passagens das empresas transportadoras de passagei
ros por via rodoviária."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em eontrário.
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Justificação

Volta-se, com a medida preconizada no pre:lente projeto de
lei, à situação estabelecida pelo Decreto-lei n,O 284, de 28 de feve
reiro de 1967, em que o imposto sobre transporte rodoviario inci
dia tão-somente sobre o transporte de passageiroii.

Na verdade, a incidência do referido tributo também sobre
os transportes de cargas em geral, como determinado pelo Decre
to-lei n.O 1.438, de 26 de dezembro dé 1975, sendo fator prepon
derante de eleva,ção dos custos das mercadorias, não corresponde
ao interesse econômico do momento.

Busca-se, pois, com a medida aqui alvitrada, Influir no con
trole da Inflaçãc' através da exclusão de um tribllto inoportuno e
inconveniente, como é o caso do ISTR sobre O:i transportes de
(:argas.

Sala das Sessões, - Francisco Libardoni.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 1.438, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1975

Altera o Decreto-lei n.O 284, de 28 de jtevereiro de 1967,
estende II incidência do Imposto sobre os S,erviços de Trans
porte Rodoviário de Passageiros ao Transporte Rodoviário
de Cargas, e dá outras providências.

Art. 1,° O imposto sobre o transporte interestadual e inter
municipal de passageiros, de que trata o Decreto-lei n.o 284, de
28 de fevereiro de 1967, reger-se-á pelo presente Decreto-lei, es
tendida sua Incidência ao transporte rodoviário de cargas, sob a
denominação de Imposto sobre os serviços de Transporte Rodoviá
rio Intermunicipal e Interestadua'; de Passageiros e Cargas - ISTR.

Art. 2.° O fato gerador do ISTR é a presta,;ão ou execução,
por pessoa fisica ou juridica, dos serviç.os de transporte rodoviá
rio de pessoas, bens, mercadorias e valores entre Municiplo.s, Es
tado.s, Territórios e Distrito Federal, mediante a utilização de vei
~ulos automofores.

Art. 3.° O lSTR é devido pela pessoa fisica ou jurídica que
exerça, regularmente, as atividades de transporte rodoviário de
passageiros ou cargas,. com objetivo de lucro ou remuneração.

§ 1.0 O contribuinte poderá cobrar do usuário dos serviços
de transporte rodoviário as quantias devidas a titulo de impo.sto
em separado do preço ou frete.

§ 2,° Quando a empresa transportadora subc·ontratar o ser
vlf;O de transporte rodoviário com outro transportE.dor, o pagamen
to do imposto permanece como responsabilidade primeira da con
tratante.

§ 3.° O imposto é, também, devido pela pessoa fisica ou Ju
ridica, que transporte, em veículo próprio ou afretado, mercado
rias ou bens destinados à comercializaçoo posterior, ou que repre
sentem insumos ou componentes Integrantes de produto final, em
cujo valor dever.á estar destacado e computado o preço do trans
porte.

§ 4.° O imposto é igualmente devido pelas empresas que ex
ploram serviços de turismo, mediante utMzação de veículos pró
pr1bs ou afretados no transporte turístico de pass~'geiro.s, cujo pre
ço deverá estar destacado e computado no va1ar dos demais ser
viÇ()s prestados.

Art. 4.° Sãc, solidariamente responsáveis pelo pagamento do
lSTR:

I - o usuário dos serviços de transporte de carga, ou, na Im
possibilidade de sua identificação, o remetente elos bens, merca
dorias ou valores transportados;

II - os armazéns, silos, frigoríficos, pátios, terminais e cen
tros de carga e estabelecimento.s congêneres. nos serviços de trans
porte que contratarem por conta e ordem de seul. depositantes;

III - os despachantes aduaneiros, quando eontratarem, por
conta e ordem de seus clientes, o transporte de bens, mercado
rias e valores cujo despacho alfandegário tenham promovido;

IV - os representantes, mandatários, gestores de negócios
e leiloeiros, em relação aos serviços de transporte contratados por
seu intermédio;

V - o consignatário, o comissário, o agenciBLdor ou qualquer
intermediário que contrate serviço.s de transporte em nome e por
conta de terceiros;

VI - o subcontratante no.s casos previstos, no § 2.0 do art. 3.°
deste Decreto-lei.

Art. 5.° O ISTR não incide:
I - sobre o transporte realizado em veículo.s d,~ propriedade da

União, dos Estado.s, Distrito Federal e Municípios, bem como de
suas respectivas Autarquias, nos serviços vinculados às suas f1
nalidade:s essenciais ou delas decorrentes;

II - sobre o serviço de trans)l<lrte rodoviáno de combustí
veis. lubrificantes e minerais;

III - sobre o serviço de transporte internacional de cargas,
sendo que, para as mercadorias importadas, até o instante e local
de sua nacionalização, e desde que estabelecida a não incidên
cia em Convênios, Tratados e Acordos Internacionais;

IV - sobre os serviços de reboque em geral.
Art. 6.° Estão Isentos do ISTR:

I - o transporte de obras de arte ou equipamento cientifico,
com destlnaeão exclusivamente didátic.a ou cultural;

II - o.s servif;Os de transporte necessários à execução de obras
públicas, contratadas por administração ou empreitada, pelos ór
gãos de administração direta ou autarquias da União, dos Esta
dos, Territórios, Distrito Federal e Municípios;

III - os serviços de transporte de numerário e va';ores mobi
liários, contratados por instituição financeira;

IVI - os serviços de trans)l<lrte contratados por organismos
internacionais dos quais o Brasil faça parte, bem como por ór
gãos diplomaticos, respeitado o princípio da reciprocidade.

Art. 7.° A base de cálculo do ISTR é o preço da passagem
ou o frete, tal como declarado, na forma de regulamento, no bi
lhete, no conhecimento do transporte ou em outro documento
que instrumentalize a operação.

§ 1.0 se a contraprestação do serviço for ajustada em espé
cie, a base de cálculo será o preço de custo, para o usuário, dos
bens dados em pagamento.

§ 2.° Excluem-se da base de cálculo do imposto as despesas
de seguro, mas nela se incluem os ônus financeiros dos serviços
prestados a crédito, salvo quando constituírem objeto de contra
to distinto do de transporte.

§ 3.° InC':ul-se, na base do cálculo do ISTR. o preço da dis
tribuição, relacionado com a coleta e entrega de cargas, integran
tes do transporte rodoviário.

Art. 8.° A alíquota do ISTR será de 5% (cinco por cento)
sobre o serViçO de transporte rodoviário clw passageiro.s e sobre
o serviço de transporte rodoviário de cargas, bens, mercadorias
e valores.

Art. 9.° O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
organízará e manterá registro e cadast1X) das pessoas físicas ou
jurídicas que exerçam ou venham a exercer atividades de trans
porte rodoviário de que trata esta leI.

Art. 10. O Ministério da ,Fazenda e o Ministério dos Trans
portes, este através do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, promoverão, na forma do Regulamento, os procedimen
tos ,necessários ao cumprimento das disposições deste Decreto-lei.

Parágrafo único. O órgão encarregado da administração do
ISTR será Indicado no Regulamento, que fixará as normas rela
tivas à arrecadação e fiscalização deste tributo.

Art. 11. Da receita resultante do ISTR, a Unioo transferirá
80% (oitenta por cento) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento

FND, vedada sua aplicação no custeio de despesas, correntes.

PARECER DA COMI88AO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Compete à Comissão de Constituição e Justiça examinar a
proposição do ponto de vista constitucional, jurídico e de técnica
legislativa.

Sob o prisma constitucional, esse exame Impõe a verificação
da competência legislativa da União, o poder de iniciativa do au
tor e a consUtucionalidade propriamente dita, isto é, a conformi
dade do texto com os principios consttucionais vigentes.

E a comlletência legislativa da União transparece perfeitamen
te nítida em face do disposto no art. 8.°, XVII, c, onde está escrito
que compete à União legislar sobre "direito financeiro".

No que concerne ao poder de iniciativa, cumpre-nos examinar
se as disposições dos artigos 57, 65, 81, 103 e 109 deslocam ou não
para o Presidente da República a competência para propor o pro
jeto.

Diz o ad. 57, I, que: "Art. 57. É da competência exclusiva do
Presidente da Repúblíca, a iniciativa das leis que: I - disponham
sobre matéria financeira".

Por matéria financeira entende-.se o conjunto de recursos e
de meios de que dispõe ou pode dispor o Estado, para satísfazer
suas própria.s necessidades e manter sua existência, bem, assim o
complexo de normas técnicas e de regras juridicas indispensáveis
à consecução desse objetivo.
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Não há, pois, como admitir-se, ex vi do disposto no inciso I,
do art. 57 da Constituição Federal, a tramitação de projeto de lei
sobre matéria financeira, se a sua iniciativa não for do Presidente
da República.

~ uma regra fixadora de competência exclusiva que prevale
cerá erp omnes.

Sejam quais forem as razões altruisticas de inspiração dos
projetos de iniciativa de parlamentares, que tratem de matéria
financeira, nenhum deles poderá ter tramitação, porque o inciso
I do art. 57 da Carta Magna não o permite.

A guisa de exemplos de matéria financeira citaremos, quanto
a tributos (compreendendo: impostos, taxas e contribuições: de
melhoria e parafiscais): criar. aumentar, diminuir, conceder isen
ções, moclificar, extinguir.

11 - Voto do Relator
Em face do exposto, manifestamo-nos pela inconstitucionali

dade deste projeto.

Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Francisco Rossi, Re
lator.

fi -Parecer da. Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur
ma "A", opinou, una'nimemente, pela inconstitucionalidade do Pro
jeto 0.0 94179. nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro,
Presidente em exercício (art. 76 do R. I.); Francisco Rossi, Rela
tor; Afrísio Vieira Lima, Antônio Dias, Brabo de Carvalho, Edgard
Amorim, Eloy Lenzi, Francisco Benjamim, João Gilberto, Jorge
Uequed, Louremberg Rocha, Luiz Ce<:hinel, Osvaldo Melo, Paulo
Pimentel, Roque Aras e Tarcisio Delgado.

Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Ernani Satyro, Pre
sidente em exercício (art. 76 do RI> - Francisco Rossi, Relator

PROJETO DE LEI N.o 229-B, DE 1979
(Do Sr. Alceu Collares)

Altera os arts. 76 e 81 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0
de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).
Tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa. em
substituição às Comissões de Constituição e Justíça (pela
aprovação, com emendas), de Trabalho e Legislação So
cial (pela aprovação, com substitutivo) e de Finanças (pela
aprovação). Parecer à Emenda de Plenário: da Comissãe
de Constituição e Justiça., pela constitucionalidade, jurt
dicidade e técnica legislativa. Pendente de pareceres das
Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Finanl}as.

(Projeto de Lei n.o 229-A. de 1979, emendado em Ple
nário, a que se refere p parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os artigoo 76 e 81 do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 d~

maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) passam a ter a
aeguinte redação:

"Art. 76. O salário mínimo é a contraprestação mínimo
devida e paga diretamente pelo empregador a todo em·
pregado, inclusive ao empregado rural, sem distinção d<3
sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em
determinada época e região do pais, às necessidades nOI·
mais do trabalhador e as de sua familla.
"§ 1.0 Necessidades normais são as de alimentação, habi·
tação, vestuário, saúde e higiene pessoal, educação e re·
creação, energia e combustível, transporte e previdêncill
social.
"§ 2.° Para efeito do salário mínimo. o conjrunto familiar
é constituído de três pessoas.
Art. 81. O salário minimo será determinado pela fór
mula !IDl = a + b + c + d + e + f + g + h + I + j+ k que "a" uhu uc" "d" ue" 11 f" Ug" "h" UiU Uj" e
"k" 'representam resp~tiv~menie o' valór daS déspesas
diárIas com alimentação, habitaçã.o, vestuário, saúde e
higiene pessoal, educação e recreação, energia e combus
tível, transporte e previdência social necessários à vida
do conjunto familiar do trabalhador.
"§ 1.0 A parcela correspondente à alimentação individual
terá um mínimo igual aos valores da lista de provisões
prevIsta no Decreto-lei n.O 399, de 30 de abril de 1938."

Art. 2.0 O Ministério do Trabalho deve promover, anualmen
te, levantamento periódico do custo das necessidades normais,
prevlsl;aa no § 1.0, do art. 1.0, desta lei, através da coleta de pre
ços, nas respectivas regiões. elaborando os índices que servirão
de base para a fixação do valor do salário minimo.

Art. 3.° Ao valor do salário mínimo deve ser acrescido o
coeficiente correspondente à participação no aumento da produ
tividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justifica.ç~

Este projeto de lei que estabelece critérios par·a a fixação de
um salário mínimo justo para o trabalhador brasileiro entra,
agora, para a terceira Legislatura.

Spa tramitação tem sido prejudicada pela falta de interesse
do Governo em alterar os atuais critérios adotados para compor
o salário mínimo, inclUBive, pela insensibilidade do Congresso
Nacional e doo Partidos no debate e no encaminhamento da so
lução um dos mais graves problemas sociais: a remuneração do
trabalho.

No Brasil, o salário mínimo constitui-se na mals violenta
ofensa ao principal direito fundamental da pessoa humana: o
direito à sobrevivência razoavelmente decente, humana e cristã.
Direito à alimentação, habitação, vestuário, higiene, transporte,
saúde, educação e recreação. Aquelas condições mínimas de vida
que devem ser asseguradas ao ser humano.

Sob o pretexto economicista de que o País não tem condições
de suportar uma remuneração justa para o trabalhador sem qua
lificação profissional, esse direito à vida é negado pelos governos.
Enquanto isto, estimula-se o desempenho de um modelo econô
mico concentrador de rendas e de riquezas para uma minoria
privilegiada, condenando-se os trabalhadores do salário minlmo
à miséria absoluta.

A tecnocracia, para não modificar os critérios de fixação do
salário mínimo, alega que os trabalhadores que recebem essa re
muneração lp.ínima representam uma falxa muito pequena na
composição da população economicamente ativa do Pais - o que
é uma grosseira inverdade. Quarenta e cinco por cento do con
junto de trabalhadores urbanos e rurais ainda percebem até um
salário mínimo.

O salário mínimo no Brasil é uma agressão permanente à
dignidade da pessoa humana, cuja alteração em sua estrutura
objetivando a conquista de um mínimo justo deve ser preocupa
ção de todos: Governo, Legislativo, Sindicato, Igreja, Universi
dade, Imprensa.

A sociedade toda deve se mobilizar para lil:iertar o trabalha
dor dessa escravidã.o salarial. O Processo de desnutrição, de mi
séria e de fome oficializado, no Pais, pelo salário mínimo irreal,
ficticio e inconstitucional anualmente estabelecido pelo Governo
é a forma mais cruel de injustiça social.

Como o salário minimo representa a base da pirãmide salarial,
todas as demais faixas de remunerações são insuficientes para a
manutenção de um padrão de vida decente. A luta pela imediata
modificação da atual polltlca de arrocho salarial deve iniciar
pelo salário mínimo.

Especificamente, os sindicatos, como entidades representativas
dos interesses dos assalariados, deveriam mob11lzar-se, nacional
mente, não para conseguir o salário mínimo único, mas para
atingir o estabelecimento, no Brasil, do salário mínimo justo, na
conformidade do que, como. direito social, é. expressamente, as
segur·ado pela constituição (art. 165 - inc. 1). Inclusive, se ne
cessário, recorrer à Justiça para a declaração de inconstitucio
nalidade dos atuais critérios utilizados pelo Governo para fixar
o salário mínimo.

Da Remuneração Justa.
Quando alguém tem a seu serviço um ser humano e não lhe

paga o justo valor do seu trabalho, apropriando-se indevidamen
te, de uma parcela desse valor, pratica um ato de injustiça.

Quando o Estado, em nome do desenvolvimento econômico,
condena o tra.balhador a um nível de vida que não lhe permite
uma existência decente, honrada e digna, onde possa desenvolver
os valores do espírito, está amparando o enriquecimento llielto
de poucos, em detrimento das necesaidades mínimas de muitos e
institucionalizando a injustiça social.

Assim como o Estado preocupa-se com o preço dos bena pro
duzidos a fim de alcançar o desenvolvimento econômico do pais,
deve também preocupar-se com a justa retribuição do trabalho
humano. sob pena de beneficiar o capitalismo individualista,
agressivo, egoísta e anti-cristão, que é indiferente à situação de
fome, de miséria e de desespero daqueles que produzem a rique
za, movimentando as suas máquinas ou cultivando as suas terras.

Alberto Pasqualini dizia:
"Eu não ousaria afirmar, como São João Crisóstomo, que
ninguém pode enriquecer honestamente. Talvez se apoias-
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se o santo padre da Igreja na palavra de Jesus segundo
a qual é mais fácil passar um camelo pelo buraco de uma
agulha do que entrar um rico no reino dos céus. ~ que,
no pensamento de Jesus; a riqueza traz consigo o estigma
da injustiça. Mas por pregar' essas doutrinas foi Cristo
crucificado. Se ele voltasse hoje ao munelo, muitos dos
que se dizem seus discípulos ou seus adeptos talvez não
o reconheéessem e o negassem antes que o galo cantasse
pela primeira vez."

Leão XIII, em sua famosa encíclica, proclamav:a que. é neces
sário, antes de tudo, subtrair os trabalhadores do egolsmO de
sumano dos especuladores, que, na sua avidez ilimi1,ada de lucros,
deles abusam como se fossem coisas.

E se é unicamente o trabalho que gera a riqueza das nações,
manda então a justiça que se atribua aos traball'ladores aquela
parte dos benefícios a que eles têm direito.

A exploração do homem pelo homem é a terrível mancha
que acompanha a camínhada das clvílizaç.ões e aI~~a hoje age,

. em - muitas partes, com o mesmo demomaco esplrlto com que
agiu, durante a pI1meíra revolução Industrial, ondll foram sacri
ficadas as vidas de milhares de homens, mulheres e crianças, em
nome de um capitalismo sem entranhas.

~ possível que nunca e em nenhum lugar, tenha-se pensado,
com honestidade e com humano sentimento, na real situação de
desespero de camadas humildes do povo, compelida~ ,a uma sobre
vivência, com salário Insignificante.

Talvez ninguém tenha sequer imaginado a sua verdadeíra
condição de vida, como se alimentam, como habItam, como se
vestem, se podem educar as filhos, se têm possibllldades de cui
dar da higiene e da saúde do corpo, se têm recursos para qual
quer tipo de distração, se podem, desenvolver os valores da alma.

Na cidade, observa-se a fisionomia triste do operário. sobra
çando a sua marmita, no campo, a melancolia do empregado ru
ral, fontes geradoras de riquezas que, explorados vivem aderna
dos no sofrimento, nas angústias e nas aflições econômicas, sem
segurança material e espiritual, enquanto a classe patronal usu
frui todos Os que desejar.

O Salário Mínimo nas Constituições

A instituição do salário mínímo foí combatida tenazmente
pelo liberalismo el:onômico que considerava o trabalho simples
mercadoria, devendo submeter-se à lei de oferta e da procura,
não cabendo ao Estado interferência nas iniciativas privadas, de
forma diferente, preconiza a doutrina social da Igreja o estabe
lecimento de um salário que assegure ao trabalhador uma exis
tência familiar decente, possibilitando aos pais o cumprimento do
dever de criar e educar os filhos, com habitação digna de seres
humanos.

Hoje, o salário mínimo é consagrado em quase todas as le
gislações do mundo, considerado um direito a que tem o traba
lhador desfavorecido, muitas vezes, sem profissão 'definida,

No Brasil o direito ao 'salário minlmo já vem de longe.
As Constituições do Império do Brasil e a de 18'H eram omis

sas quanto à flxaç'ão do salário mínimo.

A Constituição de 1934, artigo 121, § 1.0, letra b, determina
que "se observasse, na legislação do trabalho, um salário minlmo
capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região. as
necessidades normais do trabalhador".

A Constituição de 1937 reproduzia a mesma norma constitu
cional já a constituição de 1946, no artigo 157, dava ao salário
míniIIÍo uma dimensão maior, prescrevendo que a legislação do
trabalho e a da previdência social deveriam obedE'cer a fixaç,ão
de um salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condiçoes
de cada região, as necessidades normais do trabalhador e de sua
família.

Constata-se que ao acrescentar a norma constitucional con
sagradora do salário mínimo, a expressão "e de sua familia" quis
o constituinte pátrio significar que além de ser ,considerada a
pessoa do trabalha(lor isoladamente, dever-se-ia igualmente aten
tar para a sua família.

A Constituição de 1967, além de ter conservado o direito ao
trabalhador brasileiro a um salário mínimo capaz de satisfazer
as necessidades do trabalhador e de sua família, criou um direito
novo: o sa\ário-familla.

"Art. 156. A Constituição assegura aos tra.balhadores os
seguintes direitos, além de outr0!õ que,. nos termos da lei,
visem à melhoria de sua condlçao SOCial:
I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as con
dições de I:ada região,. as necessidades normais do tra
balhador e de sua fa1Dllia;
li - salárl.o-famílla aos dependentes do trabalhador.

A Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 1969 que
alterou em parte a Constituição de 24 de janeiro de 1967,
manteve, em seu artigo 165, com a mesma redação aquelas
conquistas das trabalhadores brasileiras:

Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os
seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei,
visem à melhoria de sua condição social:
I - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as con
dições de cada região, as suas necessidadeS normais e as
de sua família;

II - salário-família aos seus dependentes."
Aliás, a redação dessas normas constitucionais foram ligei

ramente modificadas conservando-se, com muito maior clareza e
precisão, aquelas conquistas.

A separação da expressão "as suas necessidades e as de sua
familia", bem como O expressão: salário-família aos seus depen
dentes", não autoriza qualquer dúvida quanto a sua interpreta
ção. Tratam-se de direitos distintos, ou seja, o trabalhador bra
sileiro, a partir de 1967. passou a ter direito a um salário mínimo
capaz de satisfazer as suas necessidades e as de sua família e
ainda tem o direito à percepção de um salário-família para os
seus dependentes.

O Salário Mínimo na Legislação Ordinária

A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n.o 5.452, de 1.0 de mala de 1943, em seu capítulo lI! - Do
salário minlmo - Seção I - Do Conceito - assim especifica:

"Art. 76. S·alário mínimo é a contraprestação minlma
devida e paga diretamente pelo empregador a todo tra
balhad()r, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção
de sexo, por dia normal de serviço. e capaz de satisfazer.
em determinada época e região do país, às suas neces
sidades normais de alimentação, habitação, vestuário, hi
giene e transporte.
Art. 81 O salário mínimo será determinado pela fórmu
la SM - a b c d e em que "a" ub" "c" "d" e "e"
represe ~am: resp~ctiva~ente o valor' das 'despesas diárias
com allmentação, habitação, vestuário, híglene e trans
porte necessário à vida de um trabalhador adulto.
§ 1.0 A parcela correspondente à alimentação tera um
valor mínimo igual aos valores de lista de provisões, cons
tantes dos quadros devidamente aprovados e necessários
à alimentação diária do trabalhador adulto."

Observa-se que essa legislação é anterior à Constituição de
1946, onde já se consagrava o direito a um salário mínimo capaz
de satisfazer as necessidades normais do trabalhador e de sua
familia, daí a razão pela qual a Consolidação das Leis do Traba
lho tão-somente considerar para fins de calculas o trabalhador
adulto Isoladamente, ou seja, sem considerar também as neces
sidades normais da família do trabalhador.

Em 3 de outubro de 1963, pela Lei n.O 4.266, foi instituído o
llalário-familia destinado aos dependentes do trabalhador bra
sileiro:

"Art. 1.0 O salario-famílla, instituído pela lei, será devido,
pelas empresas vinculadas à Previdência Social, a todo
empregado, como tal definido na Consolidação das LeIS
do Trabalho, qualquer que seja o valor e a forma de sua.
remuneração, e na proporção do respectivo número de
filhos."
'·Art. 6." A fixação do salario mínimo, de que trata o Ca
pítulo II do Título II da Consolidação das Leis do Traba
lho, terá por base unicamente as necessidades normais
do trabalhador sem filhos, considerando-se atendido, com
o pagamento do salário-família instituído por esta lei, o
preceituado no art. 157, n.o 1. da Constituição Federal."

A própria lei que instituiu o salário-família exclui a mulher
do trabalhador, por isto que manda pagar o salario-famílla, ape
nas aos filhos ,até 14 anos de Idade, conseqüentemente, não po
deria considerar atendido a norma que ordena o pagamento de
um salário mínimo que atende as necessidades do trabalhador e
de sua família. A esposa faz parte da familia do trabalhador,
se ficou excluida do salário-família é equivoco dizer que o orde
namento constitucional está atendido.

Não se constitui o direito à percepção de salário minimo des
tinado a atender as necessidades normais do trabalhadOr e de
sua família, com a Instituição de um salario-família para os fi
lhos menores de 14 anos do trabalhador.

A Lei n.O 4.266, de 3 de outubro de 1963, é manifestamente
Inconstitucional face à Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de
outubro de 196~1, em seu artigo 165.
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em seu art. 6.". § 1.0. fornece as quantidades, calorias, proteinas,
cálcio. ferro e fósforo que devem compor cada. ração-tipo:

ELEMENTOS E VALORES DO ATUAL BALARIO MlNIMO
(% sobre o salário liquido)

Fás
foro

0,031

0,006
0,058

0,092

0,436
0,230
0,706

-8%

-8%

-50%
-25%
-13%
-6%
-6%

-43%
-33%
-14%
-8%
-4%

8ubtotal

213,60
39,00
81,00

14,40
35,25
57,00
87,75
72,00
41,26
81,00
25,20
20,25
36,60
1,75
6,80

59,82
120,00

991,68

1,92

0,90
1,82
1,29
1,00

40,00
0,60

11,89

Ferro

1.435,20
617,14:
473,62
200,93

86,10
57,41

1.435,20

1.560,00
124,80

1.435,20

717,60
358,80
188,58
88,11
88,11

1.435,20

1.560,00
124,80

0,009

0,014
0,300
0,240

0,009
0,028
0,135
0,020

Cálcio

Quantidade

6,0 kg
7,51
4,5 kg

1.5 kg
3,0 kg
6,0 kg
9,0 kg
6,0 kg
0,5 kg

90,0 u
3,0 kg
O,75kg
O,75kg
0,5 kg
2,0 pete.

30.0 kw
13,0 kg

42,20
8.75

35,70
0,45
8,24
3,60
3,60

13,00
0.84
6.90

Proteí
nas

Calo
rias

Cr$
~o Médio

35,60
5,20

]8.00

9,60
11,75
9,50
9.75

12.00
82,52
0,90
8,40

27,00
48,80
3,50
3,40
1.9938
9,23

Quanti
dade

gramas
Alimentos

TOTAL ' .

Produto

Rio de Janeiro
Salário minimo , ..
Descontos do INPS ...........•.....•......

Saiário liquido ..

Alimentação . ..
Habitação , .
yestuário , .. , .. , .
Higíene .
Transporte ..

Carne .. 200,0 289
Leite 250,0 163
Feijão 150,0 483
Farinha 50.0 170
Arroz 100.0 360
Batata ". 200,0 157
Legumes. 300.0 180
Pão ., 200,0 599
Café. 20,0 320
Frutas .. .. 3 u 210
Açúcar 100,0 450
Banha 25,0 227
Manteiga 25,0 190

O trabalhador brasileiro, pelo Decreto-lei n.O 399/38, para re
compor as energias gastas num dia de trabalho, necessita de
3 457,95 calorias, 123.80 gramas de proteinas, 0,755 gramas de c6J
cio, 23.42 il'amas de ferro e 1.649 gramas de fósforo. Se se multi
plicar a quantidade de alimentos que compõe a ração diária pre
vista no aludido decreto. por 30 dias, encontraremos a quantidade
mensal de alimentos de que precisa o trabalhador para o desem
penho de trabalho socialmente útil:

Ração Mensal
PREÇOS :t.U:DIOS DE ALGUNS PRODUTOS

Salário liquido , ,., , ..
Alimentação .
Ha.bitação .
Vestuário , .. , .............••..•.....•..
Higiene .....•..............................
Transporte , , , ..

São Pa.ulo
Salário mínimo ".. , .
Descontos do INPS .

Carne .....
Leite. " .
Feijão ,. "
Farinha. de
Mandioca ,
Arroz ...
Batata
Legumes "
Páo ....
Café
Frutas .
Açúcar .
Banha .
Manteiga ..
Sal ........
Fósforo '"
Luz '.
Gás .

Não há qualquer dúvida, face à Emenda Constitucional nO 1,
o trabalhador brasileiro deve receber um salário mínimo para
atender as necessidades normais do conjunto familiar e ainda o
salário-familia para os seus dependentes.

A lei, afirma Pontes de Miranda, não pode de maneira ne
nhuma discrepar dos principios da justiça e das necessidades da
vida nacional, a que se refere o art. 115, que prive os individuos
da possibilidade d(~ existência digna. É, então, inconstitucional.
A diferença entre regras cogentes e regras programáticas, entre
regras "self-executing" e regras qUe precisam de regulamentação,
não significa que as regras programáticas e as regras dependen
tes de regulamentação dêem arbitrio ao legislador para disporel:1
como entender. Absolutamente não: quanto àquelas. porque, por
definição, contêm um programa; quanto a essas. porque a lei as
regulamenta, lhes dá corpo dE' princípios e todos esses princípIOs
não podem afastar-se do que contém, em suspensão. o estnto
texto constitucional.

Se não cabe ao legislador afastar-se dos principios que con
têm, em suspensão, o estrito t.exto constitucional, reduzindo con
quistas sociais asseguradas na Constituição. em razão do que
urge a imediata alteração daqueles textos da Con&olidação das
Leis do Trabalho e a revogação ao Jl.rtigo 6.0. da Lei nO 4 266/63.
que infrigem os itens I e n, do artigo 165, da Emenda Constitu
cional n.o 1, de 17 de outubro de 1969.

Proclama Pontes de Miranda que "muito embora não se haja
referido ao mínimo vital, que passa a ser, na sIstemática da
Constituição de 1967. simples investigação prévia cientificamente
aconselhável. para critérios de fixação do salário mínimo. a esse
o art. 158. n.O 1, dedicou principio especial: salário mínímo capaz
de satisfazer. conforme as condições de cada região. as neces
sidades normais do trabalhador e de sua família. A despeito da
omissão de referência ao minimo vital. o salário é para viver
<comer, residír. vestir-se, ter remédío. etc,!".

M. V. RUSSOMANO ensina que a remuneração. alimentar por
sua natureza. indispensável a vida do obreiro e dos que estão
na sua dependência econômica, não pode ficar relegada aos aza
res do acaso, do momento, do progresso ou da crise, preocupam
em proteger. por normas coercitivas, o salário. a fim de que de
não desça abaixo do nível considerado mínímo para 11 vída digna
do trabalhador.

As Necessidades Normais
Além de contrariar 11 Constituição fixando um salário mínimo

para o trlllbalhador adulto, excluindo, desse direito aqueles que vi~
vem sob sua dependência econômica, o Governo define como ne~

cessidades normais, as de aliml'ntação. habitação, vestuário, h1~

giene e transporte, atribuindo-lhes importâncias insuficientes para
o atendimento das suas despesas, portanto, não considera como
necessidades normais na vida. do agrupamento humano do tra
balhador do mínimo as relacionadas com a saúde, educação, re
creação, energia, combustível e Previdência Social, tanto que, no
atual salário mínimo nenhuma parcela, há para a, satisfação das
respectivas despesas.

Simplesmente, são consideradas como anormais, Isto ê, como
.se não acontecessem na. vida. da. família.

Objetar~se-á que !l, Previdência SOcIal zela pela saúde do tra
balhador e de seus dependentes, o que, somente, em parte é ver·
dade, pois, está. obrigado a. aquisição de medicamentos para o tra
tamento indicado pelo serviço médico da Previdência.

Injustificada também é a ausência de parcela destinada a
atender as despesas com educação dos filhos do trabalhador, quan·
do se sabe que o ensino gratuit.o é insuficiente para absorver a
demanda, além das despesas com material escolar, passagens, uni
forme etc.

Normalmente, o trabalhadol' do salário mínimo não é sindi
calizado, em razão do que não podem conseguir as bolsas de es~

tudo distribuídas nos sindicatos.

A .situação ê igual, no que respeita aos elementus recreação,
energia e combustível. O operário do salário mínimo não tem di
reito de ir ao futebol, ao clube, ao cinema ou dar um passeio com
a familla, nem sequer Uuminar sua morada ou preparar a sua an
mentação, pois, para tais despesas nâo há nenhuma pareela no
salário minimo. '

E as despesas com a Previdência l:loc1al? Quando são levan
tados os dados, feitas as pesquisas e estudos para a fixação do
salário mínimo não levam em conta as despesas com as contri
buições obrigatôrias para a Previdência Social. É uma necessidade
normal e obrigatória sem cuja satisfação não terá direitos aos
benefícios prevIdenciários e assistenciais.

Da AUmentação

A ração-tipo essencial para alimentar o trabalhador brasileiro
é estabelecida no Decreto-lei n.O 399, de 30 de abril de 1938 que,



Maio de 1979 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quinta-feira 10 3535

Emenda do Relator

.) dê-se à. emenda a seguinte redação:
"Altera os artigos 76 e 81 da Consolldação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452. e dá outras pro
vidências."

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA. EM
&UBS'ITI'UIÇAO A OOMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Dá a proposição nova redação aos artigos 76 e 81 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, definindo o salário minlmo e estabe
lecendo a fórmula para sua fixação e, nos artigos 2.° e 3.° prevê
as providências a cargo do Ministério do Trabalho para levanta
mento do custo de vida, periodicamente e prescre1rer que o valor
do salário mínimo será sempre acrescido de coeficil!nte correspon
dente à participação no aumento da produtividade da economia
no ano anterior, fixado pela Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República.

Contém o projeto, na forma regimental, ampla fundamenta
ção.

Além desta, deverão, em cumprimento a despacho do Ex.mo Sr.
Presidente desta Casa, manifestar-se sobre a iniciativa do nobre
Deputado Alceu Collares a Comissão de Legislação Social e de Fi
nanças.

1: o relatório.

11 - Voto do Relator

A competência da União para legislar sobre Direito do Tra
balho é uma tradição constitucional republicana, nrmada a par
tir dà reforma de 1926 da vetusta Constituição de 1891, ratlficada,
hoje, pelo artigo 8.°, Item XVII. letra b do texto l!m vigor, com
binado com as disposições do artigo 165, entre as quais, se inscreve
o item I preconizando a fixação de salário minimo capaz de satis
fazer, conforme a.!i condições de cada região, as neeessidades nor
mais do trabalhador e sua fa.m.llia.

1:, assIm, constitucionalmente válida a proposl.ção em causa.

Quanto à técnica legislativa permitimo-nos assinalar que tan
to a ementa quanto o artigo 1.° do projeto aludem aos artigos 76
e 81 do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.° de maio de 1943, impondo-se.
retificá-los por isso que, como se sabe, o Decreto-lei n.o 5.452.
de 1.° de maio de 1943, só possui dois artigos, o primeiro dos quais
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, determinando o se
gundo que a vigência se efetivará a 10 de novembro de 1943.

Manifestamos-nos, diante do l!xposto, pela com:titucional1dade
e juridicidade do Projeto de Lei n.o 229. de 1943, nos termos da
seguinte emenda:

b) imprima-se ao artigo 1.0 a seguinte redação:
"Art. L° Os artigos 76 e 81 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de
maio de 1943, passam a ter a seguinte redação,"

É o voto.
Sala da Comissão, de de 1979. - Gomes da Silva, Relator.

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM
SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE TRABALHO E

LEGISLAÇAO SOCIAL

I - Relatório
Propõe o [lustre Deputado Alceu Collares. através do Projeto

de Lei n.o 229, de 1979. a alteração dos artigos 76 e 81 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.O 5.452.
de 1943.

Com base nos artigos 147, Inciso XI, e 191. 192 e 193 do Regi
mento Interno, concedida a urgência regimental à Proposição, vem
a mesma ao exame simultâneo da Comissão de Constituição e
Justiça, de Trabalho e Legislação Social, e de Finanças. A esta
Comissão, segundo dispõe o § 16 do artigo 28 do mesmo Regimento.
compete opina.r sobre a problemática.

Propõe o ilustre Parlamentar, em sintese:
a) modificar a definição de "salário minimo", tornando-o mais

abrangente de maneira a satisfazer às necessidades normais não
só do trabalhador, mas, também, às de sua familia;

b) modificar a definição de "necessidades normais". estenden
do-a, além de alímentação, habitação. vestuário. transporte e hi
giene. também à educação, recreação, saúde. energia. combustível
e previdência social;

c) definir o "conjunto familiar" como aquele constituído por
três pessoas;

d) modificar a fórmula de determinação do salário mínimo,
acrescentando··lhe as parcelas que respondam pelo valor das des
pesas diárias com educação, recreação. saúde, energia. combustí
vel e previdência social;

e) determinar que a parcela correspondente à alimentação
terá um mínimo Individual equivalente ao custo das provisões de
que trata o Decreto-lei n.o 399/338; e,

f) acrescentar aos valores encontrados para o salário minimo,
nos seus reajustamentos, parcela que represente o ganho de pro
dutividade da economia nacional.

Ao modificar a definição do salário mínimo, o Autor do Pro
jeto corrige a definição anterior - a da Lei n.o 4.266, de 1963
- a qual preconizava fixação do salário mínimo com base unica
mente nas necessidades normais do trabalhador sem filhos. Com
o advento da Emenda Constitucional n.O 1/69. esta conceituação
tornou-se explicitamente inconstitucional, razão por que a inicia
tiva do Deputado Alceu CoUares aperfeiçoa o noSso ordenamen
to juridico, corrigindo distorções, e. como tal. merece o nosso ir
restrito apoio.

Em seu aspecto global, mais ainda, a Proposição disciplina o:
polêmico assunto. pois determina parâmetros técnicos para a
fixação dos valores do salário minimo. evitando. destarte, o casuís
mo das interpretações e desvinculando interferências políticas do
alcance de tão importante variável sócio-econômica. No entender
de Sua Excelência, como está implícito no texto de sua Proposta.
e ratificado na Justificativa, o valor a ser atribuído ao salário
mínimo é exatamente aquele que atenda às necessidades normais
do trabalhador e de sua famil1a, e a Lei, haja o que houver, deve
rá garantir este valor mínimo do salário. Os critérios para encon
trar-se a expressão monetária, a cada instante, do salário minlmo,
seriam, assim, critérios absolutamente técnicos.

"lão há como discordar da filosofia do Projeto. Como Sua
Excelência, também reivindicamos e nos batemos pela conquista
de uma vida mais digna para o trabalhador e sua família, e, te
mos a convicção, um dia chegaremos a conquistá-la.

Na forma. e abstraídos alguns deslizes na técnica legislativa,
os quais procuraremos sanar, a Proposta é objetiva, Inequívoca e
operacional. No fundo da Proposição, tão apenas discordamos. em
geral, da desvinculação dos critérios para a fixação do salário mí
nimo das demais variáveis, inclusive políticas. de nosso universo
econômico e social.

E diremos porque: o estabelecimento do salário mínimo foi
um marco importante do processo de intervenção do Estado no
mercado de trabalho, objetivando, fundamentalmente. regular as
relações que se estabelecem entre dois fatores de produção: capi
tal e trabalho.

Longe de nós a veleidade de contestar o aperfeiçoamento so
cial que representou o estabelecimento de um piso salarial minimo,

- 8%

-44%
-24%
-22%
-79<>
-3%

1..149,60
115,97

---
1.:333.63

:586.80
:320.08
:293,40

93,35
40,00

---
1.333,63

Dos quadros demonstrativos acima comprovam a irresponsabi
lidade do Ministério do Trabalho ao fixar a lmportlncia destinada
à aquisIção de alimentação pelo trabalhador adull4>.

O preço médio da alimentação, previsto na l'&\~ão-tipo do De
creto-lei n.O 399/38. é de Cr$ 991.68. todavia, o Oonmo estabelece
oficialmente os seguintes valores: Cr$ 717,60. Cr$ 61..·.14 e Cr$ 586,70,
respectivamente, para o trabalhador do Estado do Rio de Janeiro,
de São Paulo e do Rio Grande do Sul

As quantias estabelecidas. no salário mínimo, para o atendi
mento das despesllS com habitação, vestuãrlo, higiene e transporte
do trabalhador também são Insuficientes.

Mas há sempre esperança no coração daqueles que são vitimas
da injustiça social de que, um dia, os homens .sejam senslblllzados
pelo seu sofrJmenl.o e pela sua dor e, então, pa.sseDl a defender os
seus direitos.

A justiça social começa no salário minlmo justo.
Brasília. de março de 1979. - Alceu CoUares.

Alimentação .
Habitação ..
Vestuário .
mgiene .
Transporte ..

Rio Grande do SII1

Salário minimo .....•..•..' .
Desconto do INPfl ..•....••...•...•.....•..

salário líquido ..
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Substitutivo ao Projeto de Lei 0.° 229179

que "altera os arts. 76 e 81 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0
de maio de 1943."

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os arts, 76 e 81 da Consolidação das Leis do Traba

lho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 76. O salário mínimo é a contraprestação mínima
d,evida e paga pelo empregador a todo empregado, inclu
SIve ao empregado rural, sem distinção de sexo por dia
normal de serviço, e capaz de satisfazer, em detérmlnada
época e região do Pais, às necessidades normais do traba
lhador e às de sua familla.
Parágrafo úníco. Necessidades normais são as de allmen
t~ção, hablt~ção, vestuário, saúde, higiene pessoal, educa
çac, recreaçao, energia, combustível, transporte e previ
déncia social, contingenciado o somatório de suas respec
tivas expressões monetárias à conjuntura econômica na
cional, segundo critérios a serem estabelecidos, a cada ano,
pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico e pelo Con
selho de Desenvolvimento Social, em reunião conjunta."
"Art. 81. O salário mínimo será determinado pela fór
mula: sm = a + b + c + d + e + f + g + h + I + j + k;
em que "a". "b". "c", "d", "e", UI", "gtt, Uh", UI", Uj" e r'k"

Os aumentos salariais, concedidos acima do indice de infla
ção ~ da prod!1tividade, e que não possam ser absorvidos pela eco
nomIa, poderao provocar um processo de alta concentração no
setor industrial: em um primeiro momento, as pequenas e mé
dias empresas poderão arcar com o ônus mas num átimo de tem
po já não. o .podendo, tenderão a se desmantelar e os grandes gru
po~ economlCOS - representados, geralmente, pelas multinacio
?aIS - ~bosorver~~, sem prob:emas2 estes custos. E mesmo que
ISSO ocaSIOne preJUlzoS, elas operarao com lucros negativos até
que as pequenas e médias empresas sejam alijaq,as do mercado e
aquelas passem a operar como oligopólios. E os Interesses brasi
leiros de evitar a desnacionalização de nossa economia dificilmen
te serão atingidos.

A par~ir de todas estas considerações, afirmamos que não so
mos contrarios a uma reestruturação da forma de cálculo do piso
salarial minimo, mesmo porque a fórmula atualmente adotada
não é imutável e insubstltuível Ela deve' refletir as realldad~
emergentes, como ocorreu com a instituição do saJário mínimo 
uma conquista da efervescência industrlallzante da economia bra
sileira, no periodo de substituição de Importações.

Mas não podemos, em contrapartida, sacrificar este mesmo
trabalhador que pretendemos defender, ao concordar com benefí
cios ficticios de aumentar-lhe o salário numa proporção que com
prometeria o desempenho do sistema econômico. A principal víti
ma da desagregação da economia seria o trabalhador brasileiro e
mais particularmente, o trabalhador de baixa renda. ' ,

. Apresentamos, desta forma, o Substitutivo em anexo, ao Pro
Jeto de Lei n.o 229, de 1979, visando, fundamentalmente:

a) conceituar "necessidades normais", disciplinando o dispos
to na Cor:s~itulção .Fe~eral, art. 16~ - ítem I, com uma compo
nente pohtIco-economIca. Para efeIto da determinação das "ne
cessidades normais", endossamos a definição do Deputado A:ceu
Collares, consideramos aquelas referentes aos aspectos essenciaIs
oa ~ida humana, cujo atendímento é imprescindível para a repro
duç3:0 da força ~e. trabalho engajada na economia e para a ga
rantia de um mllllmo de bem-estar social do conjunto familiar.
Entretanto, o peso de cada item, constante da definição de "ne
cessidades normais". deverá ser computado conforme a capacida
de de absorção da economia, do !lPvo aumento a ser decretado.
Essa capaCIdade conjuntural da economia será determinada pelo
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Conselho de Desen
volvimento Social, em reunião conjunta;

b) composição da cesta alimentar. a qual será determinada
pelo Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição - !NAN, le
vando-se sempre em consideração as necessidades mínimas diá
rias de nutrientes. e fazendo-se incluir nesta cesta alimentar pro
dutos básicos regionais e de alto valor nutritivo;

c) dar melhor técnica legislativa ao Projeto de Lei do ilustre
Deputado Alceu Collares.

II - Voto do Relator
Somos pela aprovação do Projeto de Lei n.o 229179 de auto

ria. do Deputado Alceu Col1ares, na forma do Substitutivo em
. anexo.

~omo o fizeram, em 1939, a Confederação Industrial do Brasil,
Justificando receio pela "inexeqüibilidade de complexa institui
ção", e a Associação Comercial de São Paulo, empenhando-se em
evitar que o salário mínimo fosse garantido constítucionalmente.

A concepção inicial do salário mínimo tinha como base a
idéia de que este deveria constituir a remuneração mínima para o
atendimento das necessidades básicas do trabalhador adulto, dan
do condições, àquele que o percebesse, de custear o somatório de
suas despesas diárias com alimentação, habitação, vestuário, hi
giene e transporte.

Na sua idéia original, desta forma, o salário mínimo era ba
seado em critérios que garantissem a reposição da força de tra
balho e proporcionasse melhores condições de vida ao trabalhador

Não pretendeu, o sistema, ao estabelecer o salário mínimo,
ig~aJar, por baixo, as remunerações, reduzindo assim o preço da
mao-de-obra, conforme afirmam muitos analistas da política sala
ri~1. Quais, porém, o Poder Público estabelecer um piso salarial
mmimo para que a força de trabalho não ficasse ao jogo de um
"mercado livre" de uma economia em falsa concorrência perfeita.

Não queremos negar os erros do passado, onde se impediu
que os trabalhadores participassem dos ganhos da produtividade.
Procuramos, porém, ser realistas. quando afirmamos que não se
podem corrigir todas as distorções de uma só vez. E a esse res
peito já se manifestou um i;ustre representante da OpoSIção na
Assembléia Legislativa de São Paulo, Prof. Eduardo M. Suplicy:

"Para avançar com firmeza, talvez se torne necessário
compreender que não será fácil corrigir o que ocorreu no
passado, de uma só vez."

A economia não comportaria uma elevação muito alta do SM
se~ que ocorressem desajustes no processo de desenvolvimento.
Aumentos salariais que não pudessem ser absorvidos pela eco
nomia, provocariam aumentos generalizados de preços e nova
o~da inflacionária se encerragaria de anular os ganhos auferidos.
E, a respeito disso, tomamos, novamente, a palavra do referido re
presentante do MDB, na Assembléia Legislativa de São Paulo. ao
se referir à política salarial, em 1977:

"É provável que aumentos salariais mais altos que a in
flação e a produtividade, em 1977, para corrigir os efeitos
da restritiva política salarial anterior, viessem a provo
car mais inflação e anular os efeitos que os trabalhadores
achariam justo obter. Talvez haja outras formas de com
pensar as perdas havidas." (Palestra proferida na Comis
são de Economia do Senado Federal, em 21-9-77, sobre

"A Política Salarial e os índices de Preços".)

Para exame dos critérios de cálculo do SM, é necessário levar
em conta todos os itens que influem no custo da mão-de-obra que
são: salário pago ao trabalhador e os encargos ou obrigações
trabalhistas (despesas imputadas ao empregador pela legislação
social). Os encargos trabalhistas calculados sobre a folha de sa
lários, atualmente, são bastante elevados (8770 da folha de salá
rio, em média), fazendo com que o custo da mão-de-obra se situe
bem acima do piso salarial mínimo. E esses encargos não consti
tuem remuneração direta do trabalhador.

Sabemos que a utilização de qualquer fator de produção é sen
sível ao seu custo., o que nos induz a concluir que a incidência
destes encargos sociais e trabalhistas, majorando em muito o
custo da mão-de-obra, tornaria inibldor o emprego intensivo do
fator trabalho em nosso sistema econômico.

Estudos levados a efeito pelo IPEA, em 1972, e condensados
no Relatório de Pe.~qulsa n.o 12, reve:am, já naquele periodo, que
um aumento de 10% no custo da mão-de-obra provoca uma re
dução de 4,3% no nível de emprego industrial.

E o custo da mão-de-obra representa maior ônus, justamen
te para as pequenas e médias empresas, que utilizam menos ca
pital e mais mão-de-obra. segundo ainda estudos realizados pelo
IPEA, em 1972. na Indústria automobilistica, a participação da
mão-de-obra no valor da produção das indústrias terminais era
de 3 a 4%, enquanto que em indústrias "Iabour-intensive", os sa
lários pagos ao pessoal ligado à produção representavam um per
centual alto do valor desta produção: mobiliário - 12,97< ; vestuá
rio - 10,7% e têxtil - 10,0%.

Não queremos, aqui, defender que o incentivo à utilização In
tensiva da mão-de-obra seja feita via achatamento dos salários,
mas apenas lembrar da importância de se levar em consideração
o custo deste fator na composição do valor do produto, Convém
recordar, ainda, que altas elevações de salários (acima do supor
tive}), com vistas a uma melhor distribuição de renda, poderão ter
seus objeti_vos frustrados, com a resposta dos empresários, redu
zindo a mao-de-obra empregada e adotando a Bistemática de in
tensiticar a utilização do capital em detrimento da mão-de-obra.

Sala da Comissão, 2 de malo de 1979,
Relator.

Adhemar Ghisi,
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representam, respectivamente, o valor das despesas diá
rias com allmentação, habitação, vestuá;rlo. saúde, higiene
pessoal, educação, recreação. energia, combustivel, trans
porte e previdência social. necessárias ao conjunto familiar
do trabalhador.
Parágrafo único. A parcela correspondente à alimenta
ção será calculada com base em uma dieta minima diá
ria de nutrientes, atendendo às peculiaridades regionais,
suficiente. em quantidade e qualidade, pa.ra atender às
nécessidades vitais do conjunto familiar, definida, e man
tida atualizada, pelo Instituto Nacional de A1imentação e
Nutrição e aprovada pelo Ministério do Trabalho."

Art. 2.° O Ministério do Trabalho promoverá, anualmente, o
levantamento dos custos das necessidades normais, conforme as
sim definidas no § 1.0 do art. 76 da Consolidação da.s Leis dq Tra
balho, segundo a nova redação dada por esta lei, através da co
leta de preços, nas respectivas regiões, elaborando os índices que
servirão de base para a fixação do valor do salário mínimo.

Art. 3.° Nos reajustamentos do salário minlmo, e em cada
ano, o valor obtld<l pela aplicação desta lei será multiplicado por
coeficiente que traduza o aumento da produtividade da economia
nacional do ano anterior, fixado pela secretaria de Planejamento
da Presidência da República.

Art. 4.0 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 5.° Esta Lei entra em tlgor na data de sua publlcação.
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das sessões, 2 de maio de 1979. - Adhemar Ghisi, Relator.

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA lvlESA, EM
SUBSTITUIÇAO A COMI88AO DE FINANÇAS

I - R.elatório

Sempre preocupado com os problemas que ~~f1igem nossos
trabalhadores, o ilustre deputado Alceu Collares apresentou o
projeto de lei em exame, visando alterar disposlti'vos da Conso
lidação das Leis do Trabalho que tratam do salário mínimo.

Pretende, o parlamentar gaúcho:
a) que fique estabelecido, na legislação ordinárla, que o salá

rio mínimo deve ser fixado em importância caplL2; de satisfazer
as necesslcades normais do trabalhador e sua famílll, e não apenas
daquele como, ocorre atualmente;

b) que as necessidades normais, para efeitos de fixação do
salãrio mínimo, não fiquem restritas à alimental;ão, vestuário,
higiene e transporte, como ocorre atualmente, mas que sejam
também consideradas como tais a saúde, a educação, a recreação,
a energia e combustível e a previdência social;

e) que a parcela correspondente à alimentação de cada mem
bro da famil1a do trabalhador seja calculada num mínimo igual
aos valores da lista de provisões prevista no Decreto-Lei n.o 399,
de 30 de abril de 1938.

Em sua justificativa, demonstra, o autor do projeto em exame,
que as alterações nele previstas' buscam:

a) dar condições ao trabalhador, de receber, como contra
pre6tação pelo seu trabalho, uma remuneração que lhe dê condi
ções de manter slla família com dignidade;

b) compatibilizar a lei ordinária ao texto constitucional, já
que está previsto na Constituição Federal que é assegurado ao
trabalhador "salárto mínimo capaz de satisfazer, conforme as
condições de cada região, as suas necessidades normais e as de
sua familia (art. 165, I, da Emenda Constitucional n.O 1/69)".

O projeto foi distribuído às comissões de Cons1;ltulção e Jus
tiça, Trabalho e Legislação Social e Finanças, e, ,em virtude do
regime de urgência, os pareceres serão proferidOl;; em plenário.

I!: o relatório.

fi - Voto do Relator
sempre esposamos, na Comissão de Flnança~:, o ponto de

vista de que não incumbe apreciar simplesmente Ile as matérias
legislativas em tramitação aumentam ou não as despesas públi
cas. Devemos é perquirir se eventuais aumentos são justos ou não.

No caso do presente Projeto de Lei, o autor nada mals faz do
qUl!"'pretender o cumprimento do preceito constltuciclnal que deter
mina que o salário minlmo deve ser o suficiente para a satisfação
das necessidades do trabalhador e de sua familla. SE~ a União, pela
nova fórmula, tiver que pagar maiores salãrlos aos seus empre
gados, fa-Io-á atendendo exigência constitucional que o depu
tado Alceu Colla",.8 objetiva ver cumprida.

Desta forota, não vejo, na matéria, repercussão negativa para
as finanças públicas, pois não há como alegar-se que o cumpri
mento da Constituição Federal, dando ao trabalhador condições
de manter sua família. possa representar um ônus Insuportável
para a União.

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei n.O l!29179.

Câmara dos Deputados, 26 de abril de 1979. - Odacir Klein,
Relator.

l>~MENDA OFERECIDA EM PLENARIO
Ao substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho e Legisla
ção ! Soeial.

,Suprima-se o art. 3.° do Substitutivo e redija-se o art. 4.° nos
segqintes termos:

"Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de 90 dias."

Justifieação

A presente emenda tem por objetivo sanar um vício do pro
jeto. É que o seu art. 3.° já é materia disciplinada pela Lei nú
mero 6.147/74, de novembro de 1974. Não se justifica pois sua
repetição neste diploma legal. Quanto à alteração ao art. 4.°
entendemos ser demasiado o prazo ali determinado, sendo bas
tante o de 90 dias.

Sala das Sessões, 3 de maio de 1979. - Jorge Arbage.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I e 11 - Relatório e voto do Relator

Ao Projeto em epígrafe, por nós relatado em Plenário, na
mesma sessão ordinária da Câmara, foi apresentada uma Emenda
Substitutiva pelo nobre Deputado Adhemar Gulsl, na qualidade
de relator designado pela Mesa, nos termos regimentais. em subs
tituição à Comissão de Trabalho e Legislação Social. A este Subs
titutivo posteriormente o nobre Deputado Jorge Arbage, apresenta
a Emenda Supressiva do art. 3.° e Modificativa do art. 4.°

Reportamo..nos aos argumentos expendidos no Parecer de Fls.
para aceitar a Emenda do nobre Deputado Jorge Arbage, que não
acresce elementos capazes de inquinar a proposição de falhas
Insanáveis.

Isto posto, a nossa conclusão é pela constitucionalidade, jurl
dicidade e técnica legislativa à Emenda.

Sala da Comissão, . - Gomes da Silva, Relator.

UI - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião Plenária,

opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridlcldade e
técnica legislativa da Emenda de Plenário ao Projeto n.O 229-AI79.
nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro,
Presidente em exerciclo (art. 76 do Regimento Interno); Gomes
da Silva, Relator; Afrislo Vieira Lima, Antônio Dias, Antônio
Mariz, Antônio Marímoto, Antônio Russo, Brabo de Carvalho, Car
doso Alves, Claudlno Sales, Djalma Bessa, Ibrahlm Abl-Ackel, Joa
ci! Pereira, Jorge Cury, José Frejat, Luiz Cechlnel, Mendonça Neto,
Natal Gale, Osvaldo Macedo, Oswaldo Melo, Paulo Pimentel, Roque
Aras, Sérgio Murllo.

Sala da Comissão, 9 de maio de 1979. - Ernani Satyro, Presi
dente em exercício (art. 76 do R. l.) - Gomes da Silva, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 1.416-8, DE 1975
(Da Comissão de Finanças)

Redação para serunda discussão do Projeto de Lei
n.O 1.416-A, de 19'75, que "aerescenta parágrafo ao artigo
14 da Lei aO 5.108, de 21 de setembro de 1966, que "insti
tui o Código Nacional de Trânsito".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° Acrescente-se ao art. 14 da Lei n.o 5.108, de 21 de
setembro de 1966, alterado pelo Decreto-lei n.O 237, de 28 de feve
reiro de 1967, l) seguinte § 1.°, renumerando-se os demais:

"Art. 14. . o •••••• o ..

§ 1.° As áreas especiais de estacionamento refertdas no
inciso V deste artigo, quando dotadas de "parquímetros"
ou sistema de "cartões", ficarão sob o controle e respon
sabilidade da administração municipal que, inclusive, cum
prirá e fará cumprir, no âmbito dos citados estacionamen-
tos, a legislação de trânsito. .

I 2.° , ,. ,.
I 3.° . o ••••••••••••••• o " • o. o ••••••• , ••••••••• 'o, • o •••••
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Art. 2 ° Esta lei entrará em vigor na data de sua publIcação,
revogadas !ls disposições em contrário.

Sala da Comissão, 3 de maio de 1979. - Ja4er Barbalho. Presi
dente - Honorato Vianna, Relator.

Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em sua reunião' ordmárla, realiza~a

no dia 3 de maio de 1979, opinou, unanimemente, pela aprovaçao
da Redação para Segunda Discussão, oferecida pelo relator, Depu
tado Honorato Vianna, ao Projeto de Lei n.o 1.4l6-AI75.

Estiveram presentes os senhores Deputados Jader Barbalho,
Presidente; Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vice-Presidentes;
Adriano Valente, Angelo Magalhães. Athiê Coury, Christovam
Chiaradia, Fernando Magalhães, Henrique Turner, Jamel Cecllio.
Honorato Vianna, João Cunha, Josê Carlos Fagundes, José Mendon
ça Bezerra, Nabor Júnior, José Ribamar Machado, José Torres,
Roberto Carvalho, Leorne Belém, Luiz Baccarini, Odacir Klein,
Ruy Côdo e Vicente Guabiroba.

Sala da Comissão, 3 de maio de 1979. - Jader Barbalho, Pre
sidente - Honorato Vianna, Relator.

PROJETO DE LEI N.C> 2.466-B, DE 1976

IDo Sr. Inocêncio Oliveira)

Autoriza a cremação de cadáveres; tendo parecer, da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação. Parecer às Emendas de Plenário: da Comissão
de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade, juridi
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da
de n.C> I, com subemenda e, rejeição da de n.O 2.

(Projeto de Lei n.o 2.466-A, de 1976. emendado em
Plenário, a que se refere o parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É facultada a cremação de cadáveres, obedecidas as
posturàs municipais, desde que haja consentimento da família do
falecido.

Art. 2.° O consentimento, de que trata o artigo anterior, será
manifestado em documento escrito, com firma reconhecida, sendo
competente para firmá-lo o:

I - cônjuge supérstite;

I - ascendente;

UI - descentente;

IV - irmão.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário

Justificação

Os tempos modernos trouxeram inúmeras alterações no modo
de vida da população humana. Dentre elas, a mais Importante foi,
sem dúvida, o sugimento das aglomerações urbanas de grandes
porte. Gigantescas metrópoles modificaram a paisagem do planeta,
atuando como poderosos imãs, atraindo as populações dos campolS.

Nas cidades, o espaço físico é sempre de vital importãncía.

No caso particular dos cemitérios, o problema apresenta pro
fundas repercussões. O número existente é sempre inferior ao da
demanda. Surgem então os exploradores, pedindo preços absurdos
para conseguir uma sepultura oU um jazigo em local mais acessiveJ.

Acreditamos que se deve regulamentar a matéria, disciplinan
do-se a autorização para que os cadáveres possam ser cremados.

Sendo uma faculdade - e não uma obrigação - estamos cer
tos de que, nos grandes centros urbanos, alcançaremos resultadl?s
satisfatórios, sem que haja qualquer ofensa aos sentimentos rell
glosas da família do falecido.

A própria Igreja Católica não proíbe a cremação.

O nosso projeto tem em vista estabelecer condições, ou pré
requisitos, para que os cadáveres sejam cremados.

Sala das Sessões, 14 de junho de 1976. - Inocêncio Oliveira.

LEGlSLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASn.

Emenda Constitucional n.O I, de 11 de outubro de 1969.
TíTULO I

Da Organização Nacional

CAPíTULO lU

])os Estados e Municípios

Art. 15. A autonomia municipal será assegurada:
............. - .. , .... -.

II - pela administração própria, no que respeite ao seu pe
culiar interesse. especialmente quanto:

b) à organização dos serviços públicos locais

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

FIrmado pelo ilustre Deputado Inocêncio Oliveira, oferece-se
à consideração da Câmara dos Deputados - e ora da Comissão de
Constituição e Justiça - o projeto de Lei n.O 2.466/76, cujo objetivo
primordial é permitir, em todo o Pais, ainda que com obediência
à legislação pertinente local, a cremação de cadáveres.

Estabelece-se, ademais, que a cremação terá que ser autorizada
expressamente por membro da família do falecido, mediante uma
ordem de preferência, para o consentimento, que começa no cônju
ge supérstite e termina no irmão.

Na justificação argumenta-se que os tempos modernos, a era
da tecnologia enfim, exigem a adoção de uma medida como a aqui
pleiteada, visto que os cemitérios convencionais, ocupando extensas
áreas territoriais dentro das cidades, nem assim bastam para
agasalhar todos os mortos e, além disto, já se tornaram um grande
inconveniente, tanto de caráter econômico, quanto ecológico.

É areiatório.
11 - Voto do Relator

O projeto está distribuído tão-somente à Comissão de Consti
tuição e Justiça, de sorte que nos cabe examiná-lo sob todos os
ângulos.

Quanto aos aspectos de cognição preliminar, nada vejo que
possa obstacular a SUa regular tramitação, até porque há, no
texto da proposição, a necessária ressalva de obediência às postu
ras municipais que, indubitavelmente, são as competentes para
dispor sobre serviços locais, de que a cremação de cadáveres seria
um exemplo.

No mérito, parece-me que a medida deve ser acolhida, visto
que todos os argumentos contrários a ela jamais têm base racional
ou científica, sendo, ao contrário, produto de preconceitos de toda
ordem, inclusive religiosos. O legislador não pode, a meu ver,
estribar o seu comportamento legislativo em argumentos precon
ceituosos.

Ante o exposto, o meu voto é pela aprovação do Projeto de
Lei n.O 2.466178, tanto no que diz respeito à constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, inclusive no que se relaciona
com o mérito.

Sala da Comissão, .- Erasmo Martins Pedro.

Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua
Turma "B", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juri
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro
jeto de Lei n.O 2.466/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Bessa,
Presidente; Erasmo Martins Pedro, Relator; Cleverson Teixeira,
Daso Coimbra, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto, José Bonifácio
Neto, Lauro Leitão e Miro Teixeira.

Sala da Comissão, 16 de setembro de 1976. - Djalma Bessa,
Presidente - Erasmo Martins Pedro, Relator.

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO

- N.o l-

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 A Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com o seu art. 77 acrescido de um § 3.°, com a seguinte
redação:

"Art. 77. . .

§ 3.° ObServadas as disposições da parte final do pará
grafo anterior, será facultada a cremação do cadáver desde
que haja consentimento da família do Jalecido, man!res
tado em documento escrito, com firma reconhecida, sendo
competente para firmá-lo o:

I - cônj uge supérstite;

II - ascendente;
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lU - descendente;

IV - irmão."
Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O presente Substitutivo tem em vista, primordialmente, supe
rar problemas de técnica -legislativa.

Quando o projeto ainda estava em elaboração, procurei inda
gar se já haveria algum texto legal disciplinando a matéria.
Não o encontrei.

Todavia, dentre) da babeI legislativa, vim a descobrir na Lei
de Registres Públicos uma norma sobre cremação. Visando a não
aumentar, mais ainda, a balb)Írdia dos textos legais esparsos, en
tendi ser necessário oferecer este Substitutivo, face à permissão
~ontida no § 1.0, do art. 53, do Regimento Interno.

Sale. da Comissão, 23 de agosto de 1917. - Inoeineio Oliveira.
-N.o2-

Redijam-se assim os arts. 1.0 e 2.0:

"Art. 1.° :s: facultada a cremação de cadáveres, obedeci
das as posturas munlciplt1s, desde que preexista manifes
tação escril.a do falecido ou consentimento da respectiva
família.
Art. 2.° O consentimento de que trata o artigo anterior
será exarado em documento público, com firma reconhe
cida. pelo cônjuge superstite. pelo pai, mãe, nJho ou irmão
mais velho do finado.
Parágrafo único. O assentimento de cada parente pres
supõe a inexistência dos que lhe antecedem, na ordem
prevista neste artigo."

Sala das 5essões. 23 de agosto de 1977. - Cantidio Sampaio.

PARECER DA COMISSAO DE CONS~ITUIÇAO g JUSTIÇA
I - Relatório

O nobre Deputado Inocêncio Oliveira, autor d,o Projeto de
Lei n." 2.466-A, de 1976, que autoriza a cremaçllo de cadáveres,
.ofereceu emenda substitutiva do projeto, em plenário.

O ilustre autor justifica a apresentação do substitutivo, infor
mando que, na pletora de leis vigorantes no pais, lhe passou des
percebido o disposto no art. 77, § 2.°, da Lei de Registros Públicos
(Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973), que já tratava da
matéria.

Através do substitutivo apresentado o projeto passou a obje
tivar a Introdução de modificações na lei vigente.

De autoria do nobre Deputado Cantidio Sampaio é a Emen
da n.O 2, que introduzia alterações ao projeto.
l"arecer

A cremação de cadáveres foi iniciada no Pais a partir da
eonstrução do crematório de Vila Alpina em São Paulo, ao tempo
da administração Faria Lima.

Só alguns anos depois de ser a cremação uma prática larga
mente usada, surgiu, com a Lei de Registros Públicos, a primeira
manifestação legislativa e a primeira tentativa de rel~lamentação

~a incineração de cadáveres de pessoas humanas.
Dispõe o § 2.° do art. 77 da Lei citada:

"A cremação de cadáver somente será feita daquele que
houver manifestado a vontade de ser incinerado ou no
interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver
sido firmado por dois médicos ou por um médico legista
e, no caso de morte violenta, depois de autorizado pela
autoridade judiciária."

Só é possível a incineração do cadáver que, em vida, tenha
manifestado essa vontade.

As exceções abertas são duas:
I - O interesse da saúde pública; e
II - a autorização judiCiai, no caso de morte violenta.

Não vai a lei às minudênclas, impondo norma genérica. E não
tendo sido regulamentada, deu margem à formação dle usos e cos

- tumes, que hoje se observam na sua aplicação.
Estivemos no crematório e nas agências do Serviço Funerário

Municipal de São Paulo, especialmente para saber (:omo se pro
cessa a prova da manifestação da vontade dos faleeidos.

Aceita-se indiferentemente, documento deixado pelo fale
cido ou declaração subscrita por parentes próximos, :!1testando ter

havido, em qualquer tempo, durante a vida da pessoa cujo cadáver
será cremado, uma manifestação verbal da vontade de ser Inci
nerado.

Isto se faz. sem maiores formalidades, com o simples preen
chimento de formulários impressos pelo Serviço Funerário Muni
cipal.

Pelo substitutivo admltir-se-ia a cremação como decorrência
da vontade do cônjuge, dos parentes consangüíneos e exlgir-se-ia
o reconhecimento da firma no documento pelo qual o familiar
tivesse manifestado o seu consentimento.

A Emenda n.O2, de autoria do nobre Deputado Cantídio Sam
paio passa a exigir, além do reconhecimento da firma do signa
tário, que o consentimento do familiar seja manifestado em
documento público.

Data vênia, a incineração feita sem que a pessoa tenha mani
festado a vontade, ou até contra a sua vontade. mais se parece
com uma profanação do cadáver.

Entendemos que a vontade da pessoa seja Imprescindivel para
autorizar a transformação do seu corpo em um punhado de cinza.

De outra parte, a exigência da firma reconhecida, no consen
timento dado pelos parentes, se nos afigura medida desnecessária,
que contribuiria apenas para dificultar o processo.

Inquestionavelmente a lei em vigor, omitindo a forma de prova
de manifestação da vontade é falha, pedindo aperfeiçôamento,
mas as emendas substitutiva e modificativa do projeto, admitindo
a cremação por vontade da família do falecido, dão uma elastici
dade exagerada aos casos em que a incineração será permitida.

11 - Voto do Relator
Sobe o aspecto da constitucionalidade juridicidade e técnica

legislativa, nenhuma das emendas merece qualquer reparo.

Considerando, todavia, que a matéria está sujeita ao exclusivo
exame desta Comissão. ela deve ser também abrangente do mérito.

Quanto ao mérito, nosso parecer é pela rejeição da emen
da n.o 2 e pela aprovação da outra, com sua redação ligeiramente
modificada, nos termos da seguinte emenda:

Art. 1.0 A Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com o seu art. 77 acrescido de um § 3.0 , com a seguinte
redação:

"Art. 77.
§ 3.° A prova da manifestação da vontade, de que trata o
parágrafo anterior, será feita através de documento subs
crito pela pessoa falecida ou declaração escrita do cônju
ge, pai. mãe, filho ou irmão, atestando que ela verbalmen
te, expressou tal desejo."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 18 de abril de 1979. Antonio Russo, Relator

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião Plenária.
opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridlcidade, téc
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda n.O 1. com
Subemenda, e rejeição da Emenda de n.O 2 ao Projeto núme
ro 2.466-A/76, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Marinho,
Presidente; António Russo. Relator; Afrlsio Vieira Lima, Antônio
Mariz, Djalma Bessa, Ernani Satyro, Gomes da Silva, José Costa,
Marcelo Cerqueira. Modesto da Silveira, Nilson Gibson, Osvaldo
Macedo, Osvaldo Melo, Roque Aras, Tarcísio Delgado e Walter de
Prá.

Sala da Comissão, 18'de abril de 1979. - Djalma Marinho,
Presidente - Antônio Russo, Relator.

SUBEMENDA A EMENDA N.o I,
OFERECIDA EM PLENARIO
ADOTADA PELA COMISSAO

Art. 1.0 A Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar com o seu art. 77 acrescido de um § 3.°, com a seguinte
redação:

"Art. 77. . .
§ 3.° A prova da manifestação da vontade, de que trata
o parágrafo anterior será feita através de documento subs
crito pela pessoa falecida ou declaração escrita do cônjuge,
pai, mãe, filho ou irmão, atestando que ela, verbalmente.
expressou tal desejo."
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Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 18 de abril de 1979. - Dialma Marinho.

Presidente - Antônio Russo, Relator.
PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 22, DE 1979

(Do Sr. Calo Pompeu)
Dispõe sobre a criação da Co~ de Educação Fí

sica e Desportos.

(A Mesa,)

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 1.0 A Resolução n.o 30, de 31 de outubro de 1972 (Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados) passa a vigorar com
as seguintes alterações:

1) O art. 23, acrescido do inciso seguinte, o qual será o xvnI:

"Art. 23 .

XVIII - Comissão de Educação Física e Desportos,"
2) O § 7.° do art. 28, com a seguinte redação, renumerando

se os demais:
"Art. 28 ..

§ 7.° A Comissão de Educaçâo Física e Desportos compe
te opinar sobre os assuntos relativos à educação física e
aos desportos, especialmente sobre os que se refiram à
educação física estudantil e à prática dos desportos em
suas diversas modalldades."

Art. 2.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação
Outrora, a prática sistemática da educação física e dos des

portos se restringia às escolas em seus diversos graus. Preponde
rava o conceito transmitido pelos gregos através da máxima "mens
sana in corpore sano", adotado pelas nações que tencionavam, atra
vés da educação. proporcionar formação integral ao educando.

Hoje a politica de educação fisica não visa apenas à popula
ção escolar, mas a toda a população nacional, graças a suas múl
tiplas utilidades. entre as quais a de atividade compensatória do
desgaste emocional causado pela civilização urbana e de fonte al
ternativa de lazer.

Além disso, tornou-se a educação fislca Instrumento de pro
paganda política nos anos mais recentes, passando-se a mensu
rar o grau de desenvolvimento do Estado através do desempenho
de seus atletas nas grandes competições internacionais.

Encarada tradicionalmente entre nós como recurso de política
educacional, a educação física e desportiva passou a ser conside
rada, também, instrumento de democratização de oportunidades
inserido no planejamento social do Governo Federal.

Dentro desta perspectiva, procedeu-se à definição de um sis
tema brasileiro de vida desportiva que abrange três grandes áreas
de atuação

1) educação física e desporto estudantil,
2) desporto de massa:
3) desporto de alto nivel.
Na primeira, cuida-se de implementar medidas, nas escolas,

que levem à Inclusão de um efetivo maior entre os praticantes
das atividades fisicas e desportivas. Na área do desporto de mas
sa, pretende-se melhorar a aptidão física e desportiva do povo
brasileiro, bem como utilizá-la como forma de lazer em todas
as faixas etárias e todos os níveis socia~s. Ao desporto de alto ní
vel está reservada a responsabilidade de recrutar e adestrar va
lores que possam representar o Pais nos certames internacionais.

Contando com a colaboração dos Estados, Municípios e enti
dades privadas que se dediquem à causa da cultura física e despor
tiva, o Plano Nacional de Educação Física e Desportos se propõe
a implantar e consolidar um aspecto importante da politica go
vernamental. Um esforço gigantesco, principalmente se conside
rarmos a quase inexistente tradição brasileira quanto à prát.tca
de esportes e a deficiente infra-estrutura necessária à execução
do Plano.

Neste contexto, a participação do Governo Federal nào se
restringe ao auxilio técnico e financeiro, mas depende da.~ dis
posições juridicas que emanam das Casas do Congresso Nacional.

Nesta Câmara, as proposições que versam sobre a educação
física e desportos são apreciadas pela COmissão de Educação e

Cultura. Entretanto, conforme frísamos anteriormente, a Política
Nacional de Educação Física extrapolou os limites escolares para
atingir todo o território nacional.

Não se trata mais de simples apêndice educacional, nlas de
uma área autônoma de polltlca social destinada a promover a
eugenia de nossa imensa população, cujos estratos mais baixos
são afetados pelas mais diversas carências e que agora, cum o ad
vento dos engenhos tecnológicos, enfrenta as angústias e neuro
ses características da sociedade de consumo.

Poderoso instrumento de melhoria do nível e padrào de vida
da comunidade, a importância da educação física tende a crescer
em nosso pais. A tendência será a criação de um ministério ou
órgão similar ao qual estará afeta a administração da polltica
governamental adotada para o setor, a exemplo do que ocorre na
maioria dos palses.

As Comissões Permanentes da Câmara dos Deputados classi
ficam-se de acordo com os vários segmentos da Administração Pú
blica. Suas áreas de competência, por conseguinte, são as mesmas
que informam os Ministérios, a eles correspondendo em denomi
nação e campo de atuação. Este o critério tradicional, comumen
te adotado. Entretanto, o Interesse nacional preponderou quando
da criação da Comissão de Ciência e Tecnologia, à qual não cor
responde nenhum Ministério específico. Nada impede que idêntico
critério seja adotado em relação à Comissão de Educação Física
e Desportos, tão necessária quanto a anterior.

O atual Presidente da República, em diversas oportunidades,
manifestou-se a favor da criação do Ministério de Educação Fisi
ca e Desportos. Suas declarações foram amplamente divulgadas
na imprensa, prevendo-se que o órgão seja instituido no pre
sente periodo governamental.

Aprovando o presente projeto de resolução, estaremos rati
ficando a posição desta Casa a favor das grandes causas nacionais.

Sala das Comissões, de de 1979. - Caio Pompeu.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

RESOLUÇAO N.o 3D, DE 31 DE OUTUBRO DE 1972

Regimento Interno da Oàmara 60s Deputados
, ~ ~

TíTULO Il

Dos Ól'gãos da Câmara

CAPITULO tI

Das Comissões

Art. 23. As Comissões Permanentes são:

VI - Comissão de Educação e Cultura.

Art. 28. A competência das Comissões Permanentes é a de
finida nos parágrafos deste artigo.

§ 6.° A Comissão de Educação e Cultura compete opinar so
bre os assuntos relativos a educação e instrução, pública ou par
ticular, bem assim sobre: a) proposições que digam respeito ao
desenvoivlmento cultural, técnico ou cientifico do pais; b) proble
mas referentes ao patrimônio histórico, arqueológico e &rtistlco
nacional; c) acordos culturais com outros paises.
...............................................................

.............................................................
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o %7, DE 1979

(Do Sr. Baldacci Filho)

Insere parág,rafos ao art. 3.° da Lei Complementlu
h.o %5. de % de julho d1l Un5, dispondo sobre verba de re
presentação de Pl'esidente dAl Câmara Municipal.

(A Comissão de ConstituIção e Justiça,)
O Congresso Nacional decreta:

:Art. 1.° O art.. 3.° da Lei Complementar n.o 2:5, de 2 de ju-
lho de 1975, passara a vigorar com os seguintes parágrafos:

·'Art. 3.0 ........................................•.......

f 1.° Para efeito deste artigo, não se inclui na vedação,
os pagamentos de verba de representação efetuados a Pre
sidente de Câmara, fixados anualmente pela respectiva
Casa, em base nunca superior aos de Igual título atribuí
dos ao Prefeito Municipal.
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§ 2.° A Cámara Municipal que ainda não j'ixou verba de
representação para o seu Presidente, poderá fazê-lo no
presente eXllrcício."

Art. 2.° Esta Lei Complementar entrará em yi:gor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em cont.rário.

Justificação

A verba de representação de Presidente de Câmara vem se
constituindo num sério problema para as autoridades municípais
e em muitos casos reativando velhas rixas politic!\Js, sem contar
as numerosas ações em tramitação no Judiciário sobre a valida
de ou não do referido instituto.

De fato, a legislação atual, mormente a Constituição Fede
ral, e o que conhecemos, as Cartas Estaduais bem como as Leis
Orgânicas dos Municípios não tratam do assunto, ficando dessa
forma a critério do.s, próprios Legislativos locais a fixação de quan
tias mensais referentes ao pagamento de verba de representação
do Presidente da Câmara. No Estado de São Pauio, por exemplo,
R Lei Orgânica dos Munlcipios, no seu artigo ~. § 1.0, dispõe que
a verba de representação do Prefeito, que será fixad,R anualmente
pela Câmara, não poderá exceder a dois terços do valor do subsi
dio. Já no § 2.°, prevê a possibilidade do pagamento de verba de
representaÇ'ão ao Vice-Prefeito, onde a vereanÇa for remunerada,
observando que não poderá ser superior a metade d~. atribuída ao
Chefe do Executivo.

As atribuições do Chefe do Executivo Municipal exigem do
seu titular uma atividade constante, quer administrativa, quer
política ou representativa, envolvendo despesas imprevistas, pe
sadas para serem suportadas por uma só pessoa, daí a gratifica
ção a título de representação, sem comprovante de despesa, a fim
de minorar o ônus atribuído àquela autoridade.

Entretanto, o Presidente de Câmara Municipal, na qualidade
de representante de um dos órgãos do GQverno Municipal, tem
as mesmas atribuições, se bem que, diferenciadas das do Chefe
do Executivo, mas o seu tempo todo é tomado com os problemas
administrativos e políticos da Câmara, além de outros relativos
ao cargo, não lhe sobrando tempo para dedicar-se a vida priva
da, e mesmo assim, a legislação não lhe defere nenhuma indeni
zação com as despesas feitas no desempenho das altas funções
no Poder Legislativo.

Dada a omissão da legislação, as Oâmaras Municipais vêm
através de resoluções atribuindo aos seus Presidentles um quan
tum, a título de verba de representação, que poderá ser limitado
até ao valor da dispensada a igual titulo ao Prefeito, cujos gas
tos independerão dE! comprovantes, a fim de se eliminar proble
mas e de que uma só pessoa não sofra todo o ônus ele um munus
público que, por razão, deve ser repartido entre os municipes.,

A Lei Complemlmtar n.o 25, de 2 de julho de 19'75, que disci
plina a remuneração dos Vereadores, ao dispor da proibição de
pagamento de representação, ajuda de custo ou qualquer outra
vantagem ao Vereador, que não esteja prevista no seu texto, in
duziu a um errôneo entendimento, que tal restrição ~,brange tam
bém o Presidente da Câmara, que a nosso ver não está sujeito a
ela, pois, aquele Diploma Legal trata apenas da remuneração
dos Vereadores e não da representaçâo de Presidente de Câmara.

Não obstante a inexisiência de norma discipllnal:Ido o assun
to, Admlnistrativistas do porte dos Professores Rell)' Lopes Mei
relles, Antônio Tito Costa, além de outros, defendem a legalidade
do instituto, competindo a Câmara fixar o quantllll!l em limites
razoáveis.

Isto posto, a fim de que não surjam dúvidas futuras, apre
sentamOs este Projeto de Lei Complementar, introduzindo pará
grafos ao art. 3.0 da Lei Complementar n.o 2·5/75, não conside
rando vedação ao pagamento efetuado como verba de represen
tação aos Presidentes de Câmaras Municipais, inclusive, permi
tindo as Casas Legislativas lócals que ainda não fixaram os refe
ridos valores que o façam, se assim entenderem, mesmo no presen
te exercicio. Com isso evltar-se-á conflitos e também serão elimi
nadas as o.úvidas sobre o assunto.

Sala das Sessões, de abril de 1979. - IÇ.aphae' B:üda.cci Filho.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISsóES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N.o 25, DE 2 DE JULHO DE 1975
Estabelece critério e limites para a fixação da remu

neração de Vereadores.
Art. 1.° As Câmaras Municipais fixarão a remuneração dos

Vereadores no final de cada legislatura, para vigorflr na subse
qüerite, observados os critérios e limites determinados na presen
te Lei Complementar,

Art. 2.° A remuneração dividir-se-â em parte fixa e parte
variável..

§ 1.0 A parte variável da remuneração não será inferior à
fixa, e corresponderá ao comparecimento efetivo do Vereador e à
participação nas votações.

~ 2.° Somente poderão ser remuneradas uma sessão por dia
e, no máximo, quatro sessões extraordinárias por mês.

Art. 3.° Ê vedado o pagamento ao Vereador de qualquer van
tagem pecuniária, como ajuda de custo, representação ou grati
ficação, não autorizada expressamente por esta Lei.

Art. 4.° A remuneração dos Vereadores não pode ultrapassar,
no seu total, os seguintes limites em relação aos subsidios fixa
dos aos Deputados à Assembléia Legislativa do respectivo Estado:

I - nos Municipios com população até 10.000 (dez mill habl.
tantes,10% (dez por cento);

li - nos Municípios com população de mals de 10.000 (dez
mill a 50.000 (Cinqüenta mil) habitantes, 1'5% (quinze por cento);

UI - nos Municípios com população de mais de 50.000 (cin
qüenta mil) a 100.000 (cem mil) habitantell, 20% (vinte por cento) ;

IV - nos Municípios com população de mais de 100,000 (cem
mill a 300.000 (trezentos mil) hlÜlitantes, 25% (vinte e cinco por
cento) ;

V - nos Munictpios com população de mals de 300.000 (tre
zentos miO a 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 35% (trinta e

. cinco por cento);

VI - nos Munlciplos de mais de 500.000 (quinhentos mil) a
1.000.000 (um milhão) de habitantes, 50% (cinqüenta por cento);

VII - nos Municipios de mais de 1.000.000 (um milhão) de ha
bitantes, 70% (setenta por cento);

VilI - nas Capitais com população até 1.000.000 (um milhão i
de habitantes, 50% (cinqüenta por cento);

IX - nas Capitais com população de mais de 1.000.000 (um
milhão) de habitantes, 70% (setenta por cento);

X - a remuneração minima dos Vereadores será de 3% Itrês
por cento) do subsidio do Deputado Estadual, podendo, nesse caso,
a despesa ultrapassar o percentual previsto no Artigo 7.°.

I
Parágrafo único. A remuneração dos Vereadores dos Territó

rios do Amapá, Rondônia e Roraima será calculada com base nos
subsídios dos Deputados às Assembléias Legislativas dos Estados
do Pará, Amazonas e Acre, respectivamente.

Art. 5.° As Câmaras Municipais que se instalarem pela pri
meir? vez e as que ainda não tiverem fixado a remuneração dos
Vereadores podem determiná-la para a legislatura em curso. obe
decido o disposto no artigo anterior.

Art. 6.° Poclerão as Câmaras Municipais, não havendo coin
cidência de mandatos legislativos estaduais e municipais, atuali
zar a remuneração dos Vereadores para a mesma legislatura, quan
do ocorrer fixação de subsidios dos Deputados, nos termos da Cons
tituição do respl!ctivo Estado.

Art 7.° A despesa com a remuneração dos Vereadores não
poderá. em cada Municipl.o, ultrapassar, anualmente, 3% (três
por cento) da rE'eeita efetivamente realizada no exercício imedia
tamente anterior.

Parágrafo único. Se a remuneração calculada de acordo com
as normas do artigo 4.° ultrapassar esse limite, será reduzida para
que não o exceda.

Art. 8.° Na atual legislatura a remuneração dos Vereadores,
fixada com base na Lei Complementar número 2 de vinte e nove
de novembro de mll, novecentos e sessenta e sete, alterada pela
Lei Complementar número 23, de dezenove de dezembro de mil no
vecentos e setenta e quatro, não será reduzida.

Art. 9.° A população do Municipio será aquela estimada pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE),
que fornecerá, por certidão, os dados às Câmaras interessadas.

Art. 10. A presente Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. .

PROJ'E'!'O DE LEI COMPLEMENTAR N.o 29, DE' 1979
(Do Sr. João Rerculino)

Revoga a Lei Complementar n.o 35, de 14 de m~
de 1979, que "dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistra
t~Nacional",

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Fi
nanças.>

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Fica revogada a Lei Complementar n.o 35, de 14 de
março de 1979 (Lei orgânica da Magistratura Nacional).
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CAPlTULO II

Altera as disposições da ,Lei D.O 3.173, de 6 ~e junho
de 1957 e regula a .Zona Franca. de Manaus.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

esses Territórios Federais. os incentivos fiscais outorgados à Zona
Franca de Manaus.

De fato, temos convicção de que a única fórmula que permitirá
o desenvolvimento econômico dos referidos Territórios, a médio e
curto prazo, é a extensão dos favores fiscais elencados no Decreto
lei n.O 288. de 28 de fevereiro de 1967.

Essa justa medida, que atende a reivindicação da unanimi
dade das populações de Roraima e Rondônia é preconizada nesta
proposição. cuja execução, a nosso ver, permitirá arrancar-se do
estágio de subdesenvolvimento as referidas áreas Integrantes da
Amazônia.

Pelos motivos expostos, esperamos venha a iniciativa a me
recer a aprovação de nossos ilustres pares.

- Hélio CamposSala das Sessões,

Dos incentivos fiseais

Art. 3.° A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona
Franca. destinadas a seu consumo interno, industrialização em
qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, pesca, Ins
talação e operação de Indústrias e serviços de qualquer natureza e
a estocagem para reexportação, será isenta dos impostos de Impor
tação e sobre produtos industrializados,

§ 1.0 Excetuam-se da isenção fiscal prevista no ca.put deste
artigo as seguintes mercadorias: armas e munições, perfumes, fu
mo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros.

§ 2.° Com objetivo de coibir práticas ilegais ou antleconôml
cas, e por proposta justificada da SuperiÍltendêncla, aprovada pelos
Ministérios do Interior, Fazenda e Planejamento, a lista de merca
dorias constante do parágrafo 1.0 pode ser alterada por Decreto.

Art. 4.° A exportação de mercadorias de origem nacional para
consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reex
portação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais,
constantes da legislação em vigor. equivalente a uma exportação
brasileira para o estrangeiro.

Art. 5.° A exportação de mercadorias da Zona Franca para o
estrangeiro, qualquer que seja sua origem, está isenta do imposto
de exportação.

Art. 6.° As mercadorias de origem estrangeiras estocadas na
Zona Franca, quando saírem desta para comercialização em qual
quer ponto do território nacional, ficam sujeitas ao pagamento de
todos os Impostos de uma importação do exterior, a não ser nos
casos de Isenção prevista em legislação específica.

Art. 7.° As mercadorias produzidas, beneficiadas ou indus
trializadas na Zona Franca, quando sairem desta para qualquer
ponto do território nacional, estarão sujeitas:

I - apenas ao pagamento do Imposto de circulação de mer
cadorias, previsto na legislação em vigor, se não contiverem qual
quer parcela de matéria-prima ou parte componente importada;

11 - e ainda ao pagamento do Imposto de Importação sobre
as matérias-primas ou partes componentes Importadas, existentes
nesse produto, com uma reducão percentual da aliquota de impor
tação igual ao percentual do valor adicionado no processo de indus
trialização local em relação ao custo total da mercadoria.

Art. 8.° As mercadorias de origem nacional destinadas à ZOna
Franca com a finalidade dE' serem reexportadas para outros pontos
do território nacional, serão estocadas em armazéns, ou embar
cações sob controle da Superintendência e pagarão todos os im
postos em vigor para a produção e circulação de mercadorias no
Pais.

Art. 9.° Estão Isentas do imposto sobre produtos industriali
zados todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus,
quer se destinem ao seu consumo interno, quer a comercialização
em qualquer ponto do território nacional.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
Justificação

A Lei Complementar n.O 35, de 1979 (Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional), que entrará em vigor no próximo dia 13, não
foi bem recebida pelo Poder Judiciário e pelos juristas do Pais.

Com efeito, há poucos dias, estiveram em Brasília magistra
dos representantes de 1,2 Estados da Federação. ocasião em que
entregaram ao Sr. Ministro da Justiça um memorIal em que apre
sentam as principais falhas da mencionada Lei. e assinalam, in
clusive, o prejuizo que a sua adoção trará para o funcionamento
da Justiça, sem esquecer os de ordem financeira, atingindo gra
vemente os magistrados do Pais.

A imprensa, por outro lado, vem registrando o descontenta
mento que reina entre juizes, desembargadores e ministros dos
Tribunais Superiores, em face da implantação imediata das mo
dificações introduzidas pela Lei Orgânica da Magistratura Na
cIonal, na estrutura dos Tribunais. Dai entenderem ser preferi
vel o adiamento do inicio da vigência da lei, permitindo. assim.
melhor reflexão sobre muitos pontos controvertidos.

O Poder Legislativo, por isso, como caixa de ressonância dos
reclamos da Nação, e, ainda, como co-respon!âvel pela edição da
Lei Orgânica da Magistratura Nacional, cuja iniciativa coube ao
Poder Executivo, não pode ficar indiferente às aspirações da
grande maioria dos eminentes juizes do Brasil, que tanto têm dado
de si, em espírito de renúncia e dedlcação, no exercício da nobill
tante missão de dizer o Direito e distribuir a Justiça.

Finalmente, julgo que seria de muita importância para a Câ
mara dos Deputados que a Comissão de Constituição e Justiça
tomasse a seu cargo a elaboração de uma nova Lei Orgânica da
Magistratura Nacional, buscando para isso toda a assessoria que
se fizer necessária. a fim de que possamos dar à magistratura
brasileira instrumento à altura de sua dignidade e de sua respel
tabllldade.

Brasília, 3 de maio de 1979. - João Herculbw.
PROJETO DE LEl N.o 695, DE 1979

(Do Sr. Hélio Campos I

Estende os incentivos fiscais previstos no Decreto-lei
n.O 288, de 28 de fevereiro de 1967. aos Territórios Federais
de Roraima e Rondônia.

(As Comissões de Constituiçâo e Justiça, do Interior e
de Finanças.!

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Os incentivos fiscais previstos no Decreto-lei n.O 288,
de 28 de fevereiro de 1967. são integralmente estendidos aos Terri
tórios Federais de Roraima e Rondônia.

Art. 2.° Aplica-se aos incentivos fiscais referidos no artigo
anterior a mesma regulamentação atribuida ao Decreto-lei n.O 288,
de 28 de fevereiro de 1967, relativa à Zona Franca de Manaus.

Art. 3.° Através de portaria Intermin1sterlal, os Ministros,
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República,
da Fazenda e do Interior, fixarão, periodicamente, a pauta das
mercadorias a serem comercializadas com os beneficios instltuidos
nesta leI.

Art. 4.° Os favores previstos nesta lei entrarão em vigor se
observado, no que couber, o disposto no Inciso I do art. 49, do
Decreto-lei n.o 288, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 5,° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de 60 Isessenta) dias.

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Como é de conhecimento geral, foram amplamente favoráveis
os resultados auferidos com a instituição da Zona Franca de Ma
naus, eis que a região abrangida experimentou apreciável processo
de desenvolvimento sócio-econômico.

Todavia, os incentivos fiscais outorgados pelo Decreto-lei n.O
288, de 28 de fevereiro de 1967. não foram estendidos a outras
áreas carentes da Região Amazônica, pois o Decreto-lei n.O 356,
de 15 de agosto de 1968, permitiu somente a extensão de aiguns
favores fiscais a limitadas partes da Amazônia Ocidental, restrin
gindo-se a mercadorias originárias da ZOna Franca de Manaus.

Pois bem. no atual contexto e em face do estágio de subde
senvolvimento que ainda domina as regiões abrangidas por Ro
raima e Rondônia, Impõe-se sejam Integralmente estendidos a
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CAPíTULO V

Das disposiç~es gerais e transitórias
Art. 49. As isenções fiscais previstas neste Decreto-lei so

mente entrarão em vigor na data em que for concedida:

I - pelo Estado do Amazonas, crédito do imposto de cir
culação de mercadorias nas operações comerciais dentro da Zona,
igual ao montante que teria sido pago na origem f,m outros Es
tados da União, se a remessa de mercadorias para a Zona Franca
não fosse equivalente a uma exportação brasileira para o estran
geiro;

II - pelos Municipios do Estado do Amazonas, isenção do
Imposto de serviços na área. em que estiver InstlLlada. a Zona
Franca.

PROJETO DE LEI N.o '708, DE 1919

(Do Sr. Eloy Lenzi)

Regula a profissão de professor de Yoga, e dá outras
providências.

(As Comissões de Constituição e Justiça, I~ de Educação
e Cultura.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O exercício da profissão do professor dle Yoga é pri

vativo de portador de certificado de habilitação ob1,1do em curso
profissional específico, oficial ou reconhecido.

Art. 2.0 Aos exercentes da profissão de professor de Yoga à
data da publicação desta lei é permitido regularizar a respectiva
situação, desde que o requeiram às respectivas entidades de classe,
no prazo de um ano.

Art. 3.0 O professor de Yoga habilitado na forma da lei po
derá manter institutos em seu próprio nome, nele praticando as
atividaC(es inerentes à profissão, em conformidade com especi
ficação a ser baixada pelo regulamento desta lei.

Art. 4.0 Ao professor de Yoga, quando exercer a profissão
mediante relação de emprego, é assegurado o direito à remune
ração mínima, equ!valente a 4 (quatro) salários mínimos, por uma
jornada de 4 (quatro) hOras.

Art. 5.0 Nos locais onde não existir curso de formação de
professor de Yoga, as entidades de classe poderão manter cursos
práticos destinados a preparar profissionais da categoria, os quais,
entretanto, somente poderão obter habilitação para regular exer
cício da atividade se aprovados em exames realizados sob a super
visão de institutos credenciados à secretaria de Educação e Cul
tura de cada Estado, na forma estabelecida em regu:lamento.

Art. 6.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.0 Revogadas as disposições em contrário.

J'ustifi~

Yoga é um conjunto de práticas cientificas que não se con
põem a nenh~a crença cuja meta é a saúde física., o equilíbrio
mental e o desenvolvimento espiritual.

Não há nenhum dogma dentro do Yoga. ll: uma ciência para
ser praticada e não é obstáculo para a vida conjugal, como possam
pensar alguns, nem requer necessariamente o vegetarianismo, nem
desemboca no acetismo.

Yoga não é repressão, mas canalização da energia mental e
fisíca, podendo-se praticar Yoga sem abandonar os hábitos e nor
,mas da vida.

Yoga não é evasão, não é forma de fugir das' responsablll
dades, mas um melo de Induzir os praticantes à palmilhar na vida
diária o caminho da autoperfeição.

É um caminho prático e simples para ter uma mente equili
brada e fisíco vigoroso, que nos permita manter tolerância e sere
nidade nas mals adversas circunstâncias, convencidos, de que toda
experiência, por negativa que seja e que nos pareçlL, é caminho
para nossa realização Interior, que respeita os padrões culturais
de cada povo, acata os usos sociais, porque sabe que tudo que
existe é produto da evolução criadora.

Yoga através de práticas naturais e cientificas, busca des
pertar múltiplas faculdades latentes no homem, qllle revelam a
energia adormecida, porém sua difusão não- impllcll um trans
plante cultural, porque como ciência é patrimônio da humanidade.

É a clencia que desenvolve no homem a plenitude de sua
potência mental e espiritual. E é esse homem tal como se encontra
em nosso século o destinatário de seus objetivos, o artífice de suas
conquistas, é o meio de desenvolver a consciência náo utilizando de
forma alguma a hipnose, nem a auto-hipnose.

Yoga é arte, é cultura, e realiza as mais elevadas experiências,
procura conhect~r profundamente a psicologia do homem contem
porãneo, formulando esquemas aplicáveis tanto para quem deve
desempenhar um papel ativo dentro da sociedade na era dos com
putadores, como quem busca explorar outros níveis de consciência.

Voga é uma ciência simples, é o desenvolvimento da sabedoria
Interior, espontânea e natural"é o Yoga uma mensagem nos meios
culturais, de países de todas as ideologias, de todas as crenças e
sempre foi visto com profundo respeito, porque irradia do seu
interior força e vivência.

Yoga é indicado, e pode ser praticado por pessoas de todas as
idades, até por inválidos e convalescentes e está sendo indicado por
psicológos-e médicos como terapia de apolo, com excelentes resul
tados.

Yoga é o ensino de técnicas que habilitam o homem do século
XX a alcançar saúde física e mental e desenvolvimento espiritual,
aspirar os valores do mundo moderno é uma atitude correta sem
pre que estejamos conscientes de que eles não são um fim, se nos
tornarmos escravos da civilização moderna, debllltaremos nossa
mente e pereceremos como cultura. E o Voga faz parte da vida
moderna e como tal devemos aceitá-lo. O Yoga existe para satis
fação físico-mental, e a civillzação para as comodidades materiais.
Com ambos podemos sobreviver como cultura e obter tranqüili
dade.

Através do Yoga busca-se regularizar os distintos humores do
corpo e deve ser praticado como rotina diária, até o alcance de
plena flexibilidade corporal e mental.

Existe, no Brasil, há mais de dez anos, cerca de oito mil pro
fessores de Voga exercendo a profissão sem a devida regulamen
tação.

Desde a década de 1960 até 1973 a secretaria de Educação e
Oultura do Estado da Guanabara realizava exames com a presença
de professores de educação física e professores de Voga escolhidos
pela Secretaria de Educação para efeitos de habilitação de novos
professores.

Esta é a matéria, que por sua importância para o desenvolvi
mento cultural de nossos dias, submeto à apreciação dos eminentes
membros do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, de 1979. - Eloy Lensi.

PROJETO DE LEI N.o 709, DE 1979

(Do Sr. Divaldo Suruagy)

mstitui o ''Dia Nacional das Relações Públicas".
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Comu
nicação.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Fica o dia dois de dezembro instituído como o "Dia
Nacional das Relações Públicas".

Art. 2.0 Na data estabelecida no artigo anterior, as associa
ções e entídades ligadas à atividade de relações públicas farão, em
todo o País, promoções que de qualquer modo assinalem e festejem
o transcurso da efemérlde.

Art. 3.0 É declarado Patrono das Relações Públlcas, Eduardo
Pinheiro Lobo, nascido em Penedo, Estado de Alagoas, em 1876 e
falecido em Sáo Paulo a 15 de fevereiro de 1933.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Eduardo Pinheiro Lobo nasceu na cidade alagoana de Penedo,
em 2 de dezembro de 1876 - 16 anos antes de se ter usado no
mundo, pela primeira vez, a expressão Relações Públicas, conforme
pesquisas realizadas nos Estados Unidos.

2. Aquele que vina ser considerado o Pai das Relações Pú
blicas no Brasil, cursou o Colégio Militar do Rio de Janeiro. Indo,
em seguida, para São Paulo, ingressou na então uThe São Paulo
Tramway. Light and Power Co. Ltd.", onde percorreu os mais di
versos escalões e galgou posições de destaque. Em \.0 de fevereiro
de 1914, Eduardo Pinheiro Lobo tomava posse na chefia do recém
criado Departamento de Relações Públicas daquela Companhia.
Faleceu em São Paulo a 15 de fevereiro de 1933.
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3. Por ter sido o pioneiro dessa atividade profissional em
nosso país, implantando, na direção do primeiro Departamento de
Relações Públicas de que se tem conhecimento, as diretrizes fun
damentais que sobrevivem até hoje, ao lado das novas técnicas,
Eduardo Pinheiro Lobo merece ser considerado o "Pai das Rela
ções Públicas".

4. Ele foi uma personalidade inesquecivel, cujos exemplos e
cujos ensinamentos servem de normas para aqueles que abraçaram
tão dignlficante profissão, Na história das Relações Públicas bra
sileiras, Eduardo Pinheiro Lobo projeta-se como figura inconfun
divel. Foi o pioneiro.

5. A partir de 11 de dezembro de 1967, com o advento da Lei
n.O 5.377, a profissão de Relações Públicas foi disciplinada.

6. A partir dessa data, a profissão liberal de Relações Pú
blicas passou a ser respeitada e reconhecida como sendo a ativi
dade e o esforço deliberado, planificado e continuo para estabe
lecer e manter compreensão mútua entre uma instituição pública
ou privada e os grupos e pessoas a que esteja direta ou indireta
mente ligada.

7. Assim, as atividades de Relações Públicas têm por fim o
estudo ou aplicação de técnicas de política social destinada à
Intercomunicação de individuos, instituições ou coletividades.

8. Agora, quando a profissão de Relações Públicas está regu
lamentada e respeitada, consideramos justo que se proponha a
criação do Dia Nacional das Relações Públicas, a ser comemorado
no dia 2 de dezembro e declarar Eduardo Pinheiro Lobo - Patrono
das Relações Públicas.

9. É esta a justificação que julgamos apta à consecução da
medida, solicitando aos nobres colegas o seu indispensável apoio
para convertê-la em lei humana e justa.

Sala das Sessões, 30 de abril de 1979. - Divaldo Suruagy.

PROJETO DE LEI N.o 716, DE 1979

(Do Sr. Celso Peçanhal
Dispõe sobre a criação de 'Escola Técnica Federal, no

Município de Itaperuna, V.

(As Comissões de Constituição e Justiça. de Educação
e Cultura e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É criada no Município de Itaperuna. no Estado do
RIo de Janeiro, 1 (uma) Escola Técnica Federal.

Art. 2.° O estabelecimento de ensino de que trata esta lei
manterá curso de 2.° grau destinado à formação de técnicos espe
cializados em agricultura, pecuária e economia doméstica.

Art. 3.° As despesas com a instalação da Escola Técnica Fe
deral de Itaperuna correrão por conta do Fundo de Apoio ao
Desenvolvimento Social (FAS), consignando-se no Orçamento da
União, para os exercícios seguintes, as necessárias dotações para
manutenção de seu funcionamento.

Art. 4.° O Poder Executivo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura, regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)
dias.

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Justificação
A construção de pontes, de auto-estradas. de palácios, de peni

tenciárias monumentais, podem resultar em boa propaganda para
a administração responsável pela consecução de tais projetos 
mas. nenhuma dessas obras exprimirá, como aplicação de recursos,
a mesma rentabilidade social de uma escola que viesse a custar
o mesmo quantitativo de meios financeiros.

O efeito multiplicador de uma estrutura escolar bem ajustada
à sociedade a que servirá é extraordinariamente grande e dura
douro, em termos de beneficios à população que participa da dita
sociedade. O GQverno que investe em estabelecimentos escoiares
libera g01iernos futuros da contingência de imobiEzar preciosos
recursos em obras carcerárias, em estabelecimentos penais de
quaiquer categoria.

Pregam os defensores do liberalismo econômico num progres
sivo alheamento do Estado na área das iniciativas que envolvem
a construção de escolas de 2.° grau. A idéía é de que o campo
deveria ser ocupado preferencialmente pela iniciativa particular.

Claro que a iniciativa particular não se mostra omissa, no
Brasil, a este tipo de ação. Mas. agindo em função do lucro e
ainda mesmo que seja motivada por incentivos fiscais que lhe
venham a ser oferecidos - a verdade é que suas realizações, nesse

campo, pelo menos no Brasil, estão longe de preencherem o lugar
ainda realmente vago, à espera de quem queira ou possa ocupá-lo.

Faltam escolas técnicas de nível médio no interior do País
A juventude das pequenas comunas rurais e urbanas interioranas
desta Nação inconclusa que o Brasil ainda é, vaga sem rumo nos
primeiros anos de vida e, de súbito, encerra a adolescência e de
semboca na idade adulta, precariamente alfabetizada - quando
chega a sê-lo carente, sempre de uma habllltação profissional
definida.

Do planteI anualmente renovado desses desajustados socials,
desses marginalizados, é que sai o contingente novo, sempre maior,
que se hospedará nos estabelecimentos penais. O aumentQ de cri
minalídade, em nosso Pais, é em parte decorrência óbvia de aban
dono da infância e dos jovens.

A população carcerária brasileira cresce assustadoramente.
É um peso morto sobreposto ao erário. Um peso que exige do
Estado gastos cada vez maiores, para ampliar ou construir prisões.

Mais inteligente e mais econômica é diminuir a necessidade de
prisões. Incrementar uma politica preventiva de defesa da socle
dade -- e essa política faz-se, sobretudo, oferecendo-se à socie
dade tantas escolas, tantas vagas escoiares, quanto sejam suas
necessidades específicas a esse respeito.

Afinal. como ninguém ignora, prevenir é, sob quaiquer aspecto,
melhor que reprimir.

A criação de uma Escoia Técnica no Municipio fluminense de
Itaperuna corresponde, a meu ver, a uma oportuna resposta que
será dada às necessidades de sua população.

O Município de Itaperuna é um dos componentes da chamada
Região Norte-Fluminense. Sua população, em 1975, situava-se na
casa dos 56.067 habitantes, que se distribuíam na densidade de
47,2 habitantes por quilômetro quadrado.

A situação demográfica, entretanto, não se tem mantido está
vel. Perdas absolutas de contingente tem ocorrido, em virtude de
movimentos migratórios ocasionados pela ausência de atividades
econômicas dinâmicas que pudessem criar oportunidades de em
prego nas áreas urbana e rural. Carece de habilitação profissional,
outrossim, grande parte dos jovens itaperunenses que atingem, a
cada ano, a idade do trabalho, pela falta de estabelecimentos
escolares de ensino técnico na área do Município.

Note-se, outrossim, que a população local é predominante
mente jovem: 28,1% com menos de 10 anos e 26% na faixa etária
de 10 a 19 anos em 1970, "fator que pode ser atribuido aos niveis
elevados de fecundidade, à redução da taxa de mortalidade infan
til e ao fenômeno migratório".

O desenvolvimento da economia cafeeira na área foi respon
sável pela concentração de ativídades comerciais e de serviços na
cldade de Itaperuna, que passou a desempenhar funções de centro
sub-regionai para o Norte Fluminense, polarizando populações de
municípios periféricos para obtenção de bens e serviços de hierar
quia superior.

A partir da década de 40, o esgotamento das salas levou a
cafeicultura ao declínio. fato comprovado pela transformação dos
antigos cafezais em pastagens. .

A falta de campanhas de orientação em torno de medidas
conservaclonistas levou esses solos ao desgaste, tendo como con
seqüência a expansão da atividade pecuarista.

A pecuária de corte desenvolveu-se voltada para o abastecl
mento dos grandes matadouros e frigorificos que operavam na
área de influência do Grande Rio. Novos fatores, entretanto, fo
ram responsáveis pela transformação da pecuária de corte em
criação leiteira, após a década de 60: melhoria das vias de comu
nicações, transporte rodoviário e interiorlzação dos frigorificos,
que passaram a operar nas regiões fornecedoras de gado vivo.

Em 1970 as atividades agricolas eram desenvolvidas no Muni
cípio de Itaperuna em 1985 estabelecimentos, que ocupavam
103.508 hectares, correspondendo a área média de 52, 1 hectares
por estabelecimento.

O processo industrial no mesmo Municipio está vinculado às
atividades agricolas, que foram responsáveis peia formação de
setor agroindustrial voltado para seu beneficiamento.

É exatamente nesse burgo de tão intensa e diversificada ativi
dade econômica, que desejo ver instaiada numa Escola Técnica,
de nivel médio, onde a juventude poderá preparar-se para a me
lhor integração no processo local de desenvolvimento econõmico.

Sala das Sessões, 26 de abril de 1979. - celso Peçanha.
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PROJETO DE LEI N.o '711, DE 19'79

IDo Sr. Carlos Wilson)

Isenta da taxa de transportes urbanos coletivos, em
serviços públicos concedidos, os oeupantell de cargos de
magistério, e dá outras providências.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trans
portes e de Finanças.J

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° São isentos os ocupantes de cargos de magistério,
estadulils, federab ou municipais, durante o period'D letivo, do pa
gamento das tarifas de transporte em veículos coletivos, em ser
viços públicos concedidos.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entendem-se como
veículos coletivos os locomotores movidos por- qualquer tipo de
combustível. ou à eletricidade, no transporte urbano e interurbano,
seja mediante concessão pública, seja por exploração direta ou
indireta pela União, pelos Estados ou pelos Municípios ou suas
autarquias.

Art. 2.° A isenção tarifária de que trata o artigo primeiro se
estende aos dependentes dos professores em exercício. no período

letivo. desde que l:ursem qualquer estabelecimento de ensino.

Art. 3.° Os benefícios desta lei só se aplicam. ao transporte
entre a residência do beneficiário e o estabelecimento de ensino
em que lecione ou estude, emitidos os passes pelos diretores dos
estabelecimentos. mediante entendimento com os proprietários das
empresas de transporte coletivo, concessionárias ou públicas.

Art. 4.° Esta lei vigora a partir de sua publicação. devendo
ser regulamentada, pelo Poder Executivo no prazo de 120 «cento e
vinte) dIas.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em conl.ráril).

J ustilicação

Causou muitel mais comoção do que estranheza a greve do
magistério do primeiro grau, desencadeada, sucessivamente. no Rio
de Janeiro e em São Paulo, contando, desde logo, c:om a solidarie
dade do corpo discente e dos pais de alunos, amplamente sabida
a situação de verdadeira penúria salarial que a classe atravessa,
não apenas naqueles Estados, mas em todo o Pais..

O efeito corrosivo da inflação, reduzindo drasticamente, a
cada ano, o poder aqui.sitivo dos salários, atinge sobretudo ao pro
fessorado brasileiro, desde que encarada a sua pronssão como um
sacerdócio. a exi!~ir os mais penosos sacrifícios. Mas ninguém
pode esperar que o magistério se transforme no único bode expia
tório dessa trágica conjuntura econÔmico-financeilra. cumprindo,
ao contrário. se compenetre o Poder Público de que a laboriosa
classe precisa sobreviver, com dignidade, auferindo ganhos que
lhe garantam não apenas a manutenção pessoal. mas a educação
dos filhos e o permanente aperfeiçoamento, em cursos especiais,
como a manutenção de bibliotecas atualizadas.

Como. na verdade. percebemos as dificuldades que atravessa a
.administração, nas três esferas, para manter os seus serviços,
reconhecendo as necessidades dos seus servidores. mas sem meios
para supri-Ias convenientemente, devemos procurar como atenuar
a crise salarial do magistério. diminuindo-lhe, J)(l,r outra forma,
o dispêndio com a subsistência.

Geralmente, no País, os estudantes gozam de abatimentos em
transportes. Isso é um ônus aceito sem protesto tanto pelas em
presas concessionárias de tais serviços. como pela"!; autarquias es
taduais, municipals e mesmo federais vinculadas ao, setor.

Portanto, não pareça ~tranhável a presente proposição, em
que buscamos compensar as deficiências salariais do magistério,
garantindo-lhe. ao menos, durante o periodo letivo, "ll. gratuidade
do tra~sporte, da residência para a escola, tanto para os mestres
C<lmo para os seus dependentes matriculados em qualquer estabe
lecimento de ensino.

Não cremos que se trate de uma ocorrência conjuntural, mas
tem aparentado evidente cronicidade, no Brasil, a péssima recom
pensa salarial do magistério.

Assim a medida que propomos não será transitória, a menos
que a Nação se capacite, pelas suas autoridades majs responsáveis,
de que não há missão nem mais nobre nem mais necessária que
a do educador, a exigir conveniente retribuição sl!-larial.

sala das Sessi'íes, 2 de maio de 1979. - Carlos Wüson.

PROJ'ETO DE LEI N.o 713, DE 19'79

(Do Sr. Castro Coimbra)

Fixa termo final do Pl'azo do seguro obrigatório de
responsabilidade civil dos proprietários de 'Veículos auto
motores de vias terrestres.

IAs Comissões de Constituição e Justiça e de Econo
mia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O seguro obrigatório de responsabilidade civil dos

proprietários de veículos automotores de vias terrestres vigerá até·
o dia em que :~ licença for efetivamente renovada pelo proprietá
rio do veiculo. desde que isso ocorra dentro do mês correspondente
ao termo final do prazo previsto no bilhete de seguro.

Art. 2.° O Conselho Nacional de seguros Privados expedirá
normas disciplinadoras que atendam ao disposto nesta leI.

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as dIsposições em contrário.

Justificação
O bilhete de seguro emitido pelas Sociedades seguradoras,

relativo ao seguro obrigatório de responsabilidade civil dos pro
prietários de veículos automotores de vías terrestres, é emitido
nos termos do Decreto-lei n.o 73, de 21-11-66; da Lei n.O 6.194,
de 19-12-74 e da Resolução do ONSP n.O 1/75.

No bilhete de seguro consta esclarecimentos de que o mesmo
ê vá'lido por um ano; a) em caso de bilhete novo do dia do seu
pagamento na rede bancária; b)em caso de renovação do dia. do
vencimento do bilhete anterior. desde que o prêmio tenha sido
pago até aquela data. (Grifos nossos.)

Não concordamos com o disposto na alínea b, em questão
Dai apresentarmos o presente projeto, à elevada consideração

do Congresso Nacional, fixando novo termo final do prazo pre
vi.sto no bilhel,e de seguro.

Ocorre que se alguém licenciar seu carro, por exemplo, no
dia 2 de janeiro de 1979. sua licença se estenderia até o último dia
de janeiro do ano seguinte (objetivo do presente projeto).

O proprietário pode renovar o licenciamento, na hipótese. até
31 de janeiro de 198Q.

Ninguém se esquece de que tem que licencIar seu carro em
janeiro, em razão do final da chapa Ino caso final I, referente a
janeiro).

Contudo, ninguém se lembra do dia exato em que fez o licen
ciamento no ano anterior (na hipótese, estou considerando que
fosse no dia :2 de janeiro).

Pois bem. todos pensamos que também o seguro obrigatório
se estende até o último dia do mês.

Mas não E! assim. O seguro vence exatamente um ano depois
da data do licenciamento.

-Na hipóu!se, vence no dia 1.0 de janeiro (um dia antes,
quando se completa um ano). Do dia seguinte em diante, o pro
prietário está sem seguro e não sabe.

Se por infelicidade atropelar um transeunte, a indenização
devida não será paga pela seguradora, mas pelo próprio proprie
tário.

Daí a razão da apresentação deste projeto.
As seguradoras foram beneficiadas com esse seguro compulsó

rio. Pois que arquem com o ônus de alguns dIas a maIs de cober
tura, em benefício dos segurados.

Sala das Sessões, de de 1979. - Castro Coimbra.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.O 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974
Dispõe sobre sefllM obriptório de :danos pessoais cau

sados por veículos automotores de via terrestre, ou por
sua carp, a pes.soaa transportadlas ou não.

Art. 1.0 A alínea b do art. 20 do Decreto-leI n.O 73, de 21 de
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação:

"Art. ,20. _ _ .
b) Re~'Ponsabilidadecivil dos proprietários de veículos au
tomotores de vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves
e dos ~ransportadores em geral."

Art. 2.° F'ica acrescida ao art. 20, do Decreto-lei n.O 73, de 21
de novembro de 1966, a alínea I nestes termos:

"Art. '20. . _ .
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I) danos causados por veículos automotores de via terres
tre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não."

Art. 3.° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2.° compreendem as indenizações por morte, invalidez per
manente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
V'alores quê se seguem. por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vi
gente no País' - no caso de morte:

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo
vigente no País - no caso de invalidez permanente;

c) atê 8 (oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente
no Pais - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Art.4.0 A indenização no caso de morte será paga, na cons
tância do casamento, ao cônjuge sobrevLvente; na sua falta, aos
herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito direta
mente à vitima na forma que dispuser o Conselho Nacional de
seguros Privados.

Parágra,fo úniço. Para os fins deste artigo a companheira
será equiparada à esposa, nos casos admítldos pela Lei Previden
cLária.

,art. 5.° O pagamento da indenização será efetuado mediante
61mples prova do acidente e do dano decorrente, independente
men~da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1.0 A Indenização referida neste artigo será paga no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes documen
tos:

a) certLdão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial
competente e a prova de qualidade de beneficiário - no caso de
morte;

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu aten
dimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro
da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos
pessoais.

§ 2.° Os documentos referidos no § 1.0 serão entregues à
Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especl.flcará.

Art. 6.° No caso de ocorrência do sinistro do qual participem
<lols ou mais veículos, a indenização será paga pela Sociedade
seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada
~ra. transportada.

§ 1.0 Resultando do acidente vítimas não transportadas, as
indenizações a elas correspondentes serão pagas, em partes iguais.
llelas Sociedades Seguradoras dos veículos envolvidos.

§ 2.° Havendo veículos não Identificados e identificados, a
indenização será paga pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.

iArt.7.0 A indenização, por pessoa vitimada, no caso de morte
ilausada apenas por veículo não identificado, será paga por um
Consórcio constituído, obrigatori'lmente, por t?das as Seguradoras
que operarem no seguro objeto oa presente LeI.

§ 1.0 O limite de indenização de que trata este artigo corres
ponderá a 50% (cinqüenta por cento) do valor estipulado na
alínea a do art. 3.0 da presente Lei.

I 2.° O Conselho Nacional de Seguros Privados <ONSP) esta
belecerá normas para atender ao pagamento das indenizações
previstas neste artigo, bem como a forma de sua distribuição pelas
seguradoras participantes do Consórcio.

Art. 8.° Comprovado o pagamento, a Sociedade seguradora
que houver pago a Indenização poderá, mediante ação própria,
haver do responsável a importância efetivamente indenizada,

Art. 9.° Nos seguros facultativos de responsabilldade civil dos
proprietários de veículos automotores de via terrestre, as indeniza
ções por danos materiais causados a terceiros serão pagas inde
pendentemente da responsabilidade que for apurada em ação judi
cial contra o causador do dano, cabendo à seguradora o direito
de regresso contra o responsável.

Art. 10. Observar-se-á o procedimento sumarissimo do Código
de Processo CIvil nas causas relativas a.os danos pessoais mencio
nados na presente Lei.

Art. 11. Terá suspensa a autorização para operar no seguro
obrigatório de que trata o art. 2.°, sem prejuízo de outras penall
dades previstas na legislação especifica, a Socíedade Seguradora
que infringir as disposições desta Lei.

Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta
Lei.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogados o Decreto-lei n,O 814, de 4 de setembro de 1969, e demais
disposíções em contrário.

DECRETO-LEI N.o 73, DE 21 DE NOViEMBRO DE 1966
Dispõe sob,., o sistema nacional de seguros privados,

regula operações de seguros e lresseguros, e dá outras
providências.

OAPtTULO I

Introdução
Art. 1.0 Todas as operações de seguros privados realizadas no

País ficarão subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.
Art, 2.° O controle do Estado se exercerá pelos órgãos insti

tuidos neste Decreto-lei, no interesse dos segurados e beneficiários
dos contratos de seguro.

Art. 3.° Consideram-se operações de seguros privados os se
guros de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direi
tos e garantias.

Parágrafo único. Ficam excluídos das disposl.ções deste Decre
to-lei os seguros de âmbito da Previdência Social. regidos pela
legislação especial pertinente.

Art. 4.° Integra-se nas operações de seguros privados o sis
tema de co-seguro, resseguro e retrocessão, por forma a pulverizar
os riscos e fortalecer as relações econômicas do mercado.

Art. 5.° A política de seguros privados objetivará:
I - promover a expansão do mercado de seguros e propiciar

condições operacionais necessárias para sua integração no pro
cesso econômico e social do País;

m - ~vítar evasão de divisas, pelo equllibrio do balanço dos
resultados do intercâmbio de negócios com o exterior;

In - firmar o princípio da reciprocidade em operações de
seguro, condicionando a autorização para o funcionamento de
empresas e firmas estrangeiras a igualdade de condições no pais
de origem;

IV - promover o aperfeiçoamento das Sociedades segura
doras;

V - preservar a lLquidez e a solvência das Sociedades segU
radoras;

VI - coordenar a política de seguros com a política de inves
timentos do Governo Federal, observados os critérios estabelecidos
para as políticas monetária, creditícia e fiscal.

Art. 6.° A colocação de seguros e resseguros no exterior será
limitada aos riscos que não encontrem cobertura no País ou que
não convenham aos interesses nacionais.

CAP1'I'ULO n
Do Sistema Nacional de Seguros Privados

Art. 7.° Compete privativamente ao Governo Federal formu
lar a política de seguros privados, legislar sobre suas normas
gerais e fiscalizar as operações no mercado nacional.

Art. 8.° FiClt instituído o Sistema Nacional de Seguros Pri-
vados, regulado pelo presente Decreto-lei e constituído:

a) do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP;
b) da Superintendêncía de Seguros Privados - SUSEP;
c) do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB;
d) das S'lciedades autorizadas a operar em seguros privados;
e) dos corretores habilitados.

CAPrrULO m
Disposições Especiais Aplicáveis ao Sistema

.Art. 9.° Os seguros serão contratados mediante propostas
assinadas pelo segurado, seu representante legal ou por corretor
habilitado, com emissão das respectivas apólices, ressalvado o dis
posto no arti$o seguinte.

Art. 10. l!: autorizada a contratação de seguros por simples
emissão de bilhete de seguro, mediante sollcitação verbal do inte
ressado.

§ 1.0 O CNSP regulamentará os casos previstos neste artigo,
padronizando as cláusulas e os Impressos necessários.

§ 2.0 Não se aplícam a tais seguros as disposições do art. 1.433
do Código Civil.

Art. 11. Quando o seguro for contratado na forma estabe
lecida no artigo anterior, a boa fé da Sociedade Seguradora, em
sua aceitação, constitui presunção juris tantum.
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§ 1.0 Sobrevindo o sinistro, a prova da ocorrência do risco
coberto pelo seguro e a justificação de seu valor competirão ao
segurado ou beneficiário.

§ 2.° Será licito à Sociedade Seguradora argüir a existência
de circunstância relativa ao objeto ou interesse segurado cujo
conhecimento prévio influiria na sua aceitação ou na taxa de
seguro, para exonerar-se da responsabilidade assumida, até no
caso de sinistro, Nessa hipótese, competirá ao segurado ou bene
ficiário provar que a Sociedade seguradora teve ciência prévia
da circunstância argüida.

§ 3,° A violação ou inobservância, pelo segurado, seu preposto
ou beneficiário, de qualquer das condições estabelecidas para a
contratação de seguros na forma do disposto no al·t. 10 exonera a
Sociedade seguradora da responsabilidade assumida.

§ 4.° :li: vedada a reaüzação de mais de um seguro cobrindo
o mesmo objeto ou interesse, desde que qualquer deles seja con
tratado mediante a emissão de simples certificado, salvo nos casos
de seguros de pessoas.

Art. 12. A obrigação do pagamento do prêmil) pelo segurado
vigerá a partir do dia previsto na apólice ou bilhete de seguro,
ficando suspensa a cobertura do seguro até o pagamento do prêmio
e demais encargos.

Parágrafo único. Qualquer indenização decorrente do con
trato de seguros dependerá de prova de pagamento do prêmio
devido, antes da ocorrência do sinistro.

Art. 13. As apólices não poderão conter cláusula que permita.
rescisão unilateral dos contratos de seguro ou por qualquer modo
subtraia. sua eficácia e vaüdade além das situações previstas em
Lei.

Art. 14. Fica autorizada a contratação de seguros com a cláu
sula de correção monetária para capitais e valores, observada a
equivalência atuarial dos compromissos futuros assumidos pelas
partes contrátantes, na forma das instruções do Conselho Nacional
de seguros Privados.

PROJETO DE LEI N.o 721, DE 197~9

(Do Sr. José Camargo)
Limita o poder de intervenção do Ministério do Tra

balho nos ,Sindicatos.

lAs Comissões de Constituição e Justiça, e de Trabalho
e Legislação Social.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 528 da Consolidação das Leils do Trabalho,

aprovada pelo DE'creto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa
a vigorar, acrescido dos seguintes parágrafos:

··Art. 528. . .
§ 1.0 A intervenção prevista neste artigo somente é per
mitida nos casos de corrupção ou de int·eresse da segu
rança nacional.
§ 2.° A destituição de qualquer membro de sindicato, na
vigência do seu mandato, só se fará por via judicial."

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Não é necessário usarmos de prolongada retóril:a para conven
cer os ilustres parlamentares da necessidade, agora mais do que
nunca evidenciada, de se colocar um paradeiro ao poder discri
cionário de intervenção do Ministério do Trabalho nos Sindicatos.

Muito limitada tem sido a autonomia dessas entidades, objeto
que são, às vezes, por simples suspeita, de intervenção ministerial,
cujo interventor geralmente não tem a necessária vivência com os
problemas do trabalhador para decidir com isenção e justiça
os problemas sindicais.

O projeto que nos honra submeter à apreciação dos colegas
pretende limitar o poder intervencionista enfeixado nas mãos do
Ministro do Trabalho, proibindo o seu exerclcio quando descouber
motivo de corrupção ou de ofensa à segurança nacional.

se, por desidia, improbidade ou. qualquer outra causa alheia
às acima citadas, for imperioso o afastamento de algum membro
de Sindicato, a destituição só se fárá através da via· judicial,
quando se lhe assegurará ampla defesa.

:li: este, sem mais delongas, o objetivo desta proposição que
ora reapresentamos e para a qual esperamos merecer dos nobres
Cdlegas o valioso apoio.

Sala das Sessões, 25 de abril de 1979. - José' Camargo.

LEGISLAqÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

CONSOLIDAQAO DAS LEIS DO TRABALHO
(Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de mato de 1943 J

TtTULO V

Da Organização Sindical

CAPíTULO I

Da Instituição Sindical

SEÇAO II

Do Reconhecimento e investidura sindical

Art. 528. Ocorrendo dissidio ou circunstâncias que perturbem
o funcionamento de entidade sindical ou motivos relevantes de
segurança nacional, o Ministro do Trabalho poderá nela intervir,
por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, com atri
buições para administrá-la e executar ou propor as medidas neces
sárias para nonnalizar-lhe o funcionamento.

PROJETO DE LEI N.o 724, DE 1979
(Do Sr. Octávio Torrecilla)

Dispõe sobre o exercicio da profissão de barbeiro.
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.>

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° () exercicio da atividade de barbeiro é privativo dos
profissionais que preencham as seguintes condições de capacidade:

I - conclusão de curso especializado, em entidade oficial ou
privada, autorizada ou reconhecida pelo órgão competente do Mi
nistério da Educação e Cultura;

II - conclusão de curso regular, ministrado por escola ou ins
tituto técnico estrangeiro, mediante revalldação do respectivo di
ploma no Brasil, de acordo com a legislação em vigor.

UI - minimo de 2 (dois) anos de efetivo e comprovado exer
cício da profissão, na data da promuigação desta lei.

Art. 2.° O exercício da profissão de barbeiro é restrito ao se-
guinte campo de atuação:

I - tratamento, lavagem e corte dos cabelos e da barba;

li - tratamento e limpeza facial.

Art. 3.° Aos profissionais de que trata esta lei, quando exer
cerem a atividade sob vínculo empregaticio, fica assegurada remu
neração nunca inferior a 3 (três) salários mínimos regionais.

Art. 4.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro de
90 (noventa) dias a contar da sua publicação.

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Segundo () Manual de Orientação, expedido pela secretaria da
Receita Federal para a declaração do Imposto de Renda (pessoa
flsica/1977), a profissão de barbeiro corresponde ao Código n,O 817,

Da mesma forma, a atividade de barbeiro consta entre as pro
fissões reconhecidas pelo Instituto Nacional da Previdência Social.

Assim, está faltando apenas uma legislação especifica, que dis
cipline os direitos e deveres dos barbeiros, destacando essa ativida
de proflsisonal das demais que lhe são correlatas. A tanto nos pro
pomos, através deste projeto de lei.

Logo no art. 1.° a proposição estabelece as condições de capa.
cidade para o exercício profissional. As exigências dos itens I e II
são de atendimento perfeitamente viável, els que já dispomos de
inúmeros estabelecimentos especializados no ensino profissional,
mantendo cursos inclusive para barbeiros. Por outro lado, o item'
III assegura os direitos daqueles que já venham exercendo a pro
fissão, pelo tempo minimo de dois anos, à data da publlcação da
lei.

O art. 2.° delimita o campo de atuação profissional dos barbei
ros; o art. 3.° trata da remuneração mínima para o exercício da
atividade, sob vinculo empregatício.

Por fim. o projeto entrega ao Poder Executivo a tarefa de
regulamentar os citados dispositivos, para que a lei cumpra os
objetivos norteadores da sua elaboração.
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PROJETO DE LEI N.o 732, DE 1979

(Do Sr. Francisco Libardoni)

Dispõe sobre o preenchimento de vagas nos estabele
cimentos de ensino particular de Agronomia e Veterinária.

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educa
ção e Cultura.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Os estabelecimentos de ensino médio e superior de
Agronomia e Veterinária, da rede do ensino privado, reservarão,
.anualmente, 40% (quarenta por cento) de suas vagas a candidatos
agricultores ou filhos destes, proprietários ou não de terras.

§ 1.0 A preferência de que trata este artigo se estenderá aos
portadores de certificado de conclusão do 2.° grau em estabeleci
mentos de ensino da mesma área, candidatos à matricula nas
escolas superiores de Agronomia e Veterinária,

§ 2.0 Em qualquer caso, os candidatos atenderão às exigên
cias da legislação vigente, inclusive as relativas aos exames de
habilitação.

Art 2." O Poder Execútivo regulamentará esta Lei no prazo
de 90 (noventa) dias.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Afirmam os criticos da educação que o ensino superior cresceu

assustadoramente na última década, no Brasil.

Asseguram alguns que houve uma proliferação desordenada
de escolas superiores, criando-se faculdades em qualquer parte
do País. sem obediência a um cntério de seleção regional, com
vista a formar o profissional adequado para as necessidades de
cada regIão.

É bem verdade que predomina na mentalidade da nossa ju
ventude estudiosa o anseio pelo titulo universitário, não importan
do, algumas vezes, se a profissão estaria ou não adequada à sua
vocação, ou ao mercado de trabalho ao qual se destina.

Surgiram faculda,des de filosofia, de economia. de administra
ção, de agronomia, de veterinária, etc., nos mais variados rincões
do território brasileiro, sem a prévia verificação de uma necessi
dade que justificasse a sua existéncia, ou sem a devida seleção
na demanda da sua clientela.

Assim, muitos procuraram as faculdades de filosofia e letras,
sem a aspiração ao magistério; muitos formaram-se em economia,
sem a menor das intenções de exercer a profissão, e, sucessiva
mente, muitos freqüentaram os cursos das áreas de agronomia,
zootecnia, bovinocultura. veterinária, etc., sem algo mais que jus
tificasse essa preferência.

Enquanto isso, à falta de vagas ou de condições outras, inú
meros agricultores ou filhos seus deixaram de freqüentar cursos
de âmbito da agropecuária.

Desnecessário seria argumentar sobre a importância desses
cursos para tantos quantos, direta ou indiretamente, lidam no
campo da agricultura e da pecuária.

O conhecimento de novas tecnologias e sua aplicação no exer
cício das atividades do campo se constitui, inegavelmente, no
maior impulso que se poderia dar à agropecuária brasileira.

É necessário que o homem do campo saia da fase do empiris
mo e ingresse imediatamente na faixa da tecnologia, e, para isso,
consideramos medida urgente e imediata a obrigatoriedade de
reserva de no minimo 40% das vagas nas escolas particulares de
agronomia e veterinária, de qualquer nivel, aos que estejam real
mente vinculados ao campo, evitando-se, dessa maneira, que os
estudantes das metrópoles, dissociados das atividades rurais, mo
nopolizem toda a capacidade de oferta daquelas escolas.

É o que propomos com o presente projeto de lei.

Por todas essas razões, formulamos o presente projeto de leI
que, agora, confiamos à criteriosa apreciação dos eminentes pares

Sala das Sessões, - Octávio Torrecilla.

PROJETO DE LEI N.o 728, DE 1979

(Do Sr. Benedito Marcílio)

Revoga os artigos 623 e 624 da Consolidação das Leis
do Trabalho.

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Traba
lho e Legislaãço Socia1.J

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° São revogados os arts. 623 e 624 da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio
de 1943.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Convenção Coletiva de Trabalho, como bem conceitua Délio
Maranhão, Ué a solução, por via de acordo, dos conflitos de in
teresses coletivos de grupos ou categorIas, através do estabeleci
mento de normas e condições de trabalho reguladoras, durante o
prazo da respectiva vigéncia, das relações dos integrantes das ca
tegorias ou grupos convenentes".

segundo a definição da CLT. contida em seu art. 611, "Con
venção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo
qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias eco
nômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis.
no âmbito das respectivas representações, às relações individuais
de trabalho".

Do exposto, resulta o entendimento de que as partes devem
ter liberdade de discutirem as condições de trabalho através das
convenções coletivas, observando-se as leis gerais sobre o contrato
individual de trabalho, sobre o contrato de aprendizagem. bem
assim as leis especiais sobre salário minimo. férias, duração da
jornada etc. Há, pois, a liberdade de as partes estIpularem con
dições de trabalho mais favoráveIs do que as fixadas na legislação
que esteja em vigor.

Entretanto, essa negociação direta entre a classe trabalhadora
e a patronal vem sendo sensivelmente prejudicada pelas normas
estabelecidas nos arts. 623 e 624 da CLT, que estatuem:

"Art. 623. Será nula de pkno direito disposição de Con
venção ou Acordo que, direta ou indiretamente, contrarie
proibição ou norma disciplinadora da política econômico
financeira do Governo ou concernente à política salarial
vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autori
dades e repartições públicas, inclusive para fins de revi
são de preços e tarifas de mercadorias e serviços

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a nulidade se
rá declarada, de ofício ou mediante representação, pelo
Ministro do Trabalho ou pela Justiça do Trabalho em pro
cesso submetido ao seu julgamento.

Art. 624. A vigência de cláusula de aumento ou reajuste
salarial, que implique elevação de tarifas ou de preços su
jeitos à fixação por autoridade pública ou repartição go
vernamental, dependerá de prévia audiência dessa auto
ridade ou repartição e sua expressa declaração no tocan
te à possibilidade de elevação da tarifa ou do preço e
quanto ao valor dessa elevação."

Ora, tais preceitos contrariam a própria finalidade das Con
venções Coletivas de Trabalho, inclusive as internacionais, que
disciplinam a matéria.

Além do mais, quanto ao conteúdo do citado art. 623, é de se
transcrever a observação de Eduardo Gabriel Saad.

"Não é fácil saber-se o que vem a ser a politica econômi
co-financeira do Governo ou qual a sua política salarial.
As diretrizes que orientam a ação governamental em tais
setores estão disseminadas por vários diplomas legais, sen
do certo que todas elas não são de fácil compreensão nem
se ajustam de forma harmoniosa." <conSOlidação das Leis
do Trabalho Comentada, !l.a edição, 1978, pág. 244.)

As razões expostas demonstram, pois, a necessidade imperio
sa de se revogar os arts. 623 e 624 da CLT, como quer o presente
projeto de lei.

Sala das Sessões, 3 de maio de 1979. - Benedito Mareilio.
Sala das Sessões,

doni.
de 1979, - Francisco Libar-
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PROJETO DE LEI N.o 735, DE 1979

IDo Sr. Tertuliano Azevedo)

Altera a Lei n.o 6.243, de 24 de setembJI"O de 1975, que
"regula a situação do aposentado pela Previdência Social
que volta ao trabalho e a cIo segurado qUIl! se vincula a
seu regime após completar sessenta anos de idade, e dá
outras providências".

(As Comissões de C.onstltuição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei n.o 6.243, de 24 de setembro de 1975,
passa a vigorar com as seguintes modificações:

I - O caput passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1.0 O aposentado pela Previdência Social que voltar
a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei n.o 3.807.
de 26 de agosto de 1960, terá direito, quando dela se afas
tar, ressalvado o disposto no § 1.0. a um pecúlio constituí
do pela soma das importãncias correspondentes às suas
próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o
novo periodo de trabalho. corrigido monetariamente e
acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não
fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de
sua condição de aposentado."

II - Fica acrescentado ao artigo um § 1.°, com a seguinte
redação:

"§ 1.0 O segurado que se desligar definitivamente da ati
vidade a que se refere o caput deste artigo, após haver
completado, no mínimo, 12 (doze) contribuições para a
Previdêncla Social no novo periodo, poderá optar pelo re
cebimento do pecúlio ou pela majoração de sua aposenta
doria na base de 5% (cinco por cento) do seu valor. para
cada ano completo de nova atividade, até o limite de 10
(dez) anos".

III - O atual parágrafo único do artigo passa a vigorar como
§ 2.0

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposíções em contrário.

Justificação
A proposição que ora apresentamos pretende a~,segurar ao tra

balhador que se afasta definitivamente da atividade o direito
a optar pelo recebimento de pecúlio a que faz jus ou ter sua
aposentadoria majorada.

Entendemos que as situações variam de caso a caso, conforme
o interesse peculiar de cada trabalhador.

Ao final da vida ativa, o trabalhador sofre uma série de difi
~uldades para as quais, nem sempre, pôde se apal'elhar.

Por isso mesmo, freqüentes são os casos daqueles que, não
suportando os baixos proventos de aposentadoria, são compelidos
a retornar à ativldade.

Esse período pode ser mais ou menos longo, dependendo dos
problemas de cada um.

Mas, existe um momento final em que esse trabalhador cessa,
em definitivo, sua.s atividades. Nessa ocasião, a atual lei previden

ciária assegura:lhe o recebimento de um pecúlio.

O que pretendemos nesta proposição é dar mais uma alter
nath'a ao trabalhador. Ninguém melhor do que ele para saber o
que lhe convém.

Assim sendo, uma vez concretizada esta nossa idéia, poderá
o trabalhador optar por uma das duas hipóteses: rl~ceber o pecúlio
já previsto em lei ou majorar sua aposentadoria na base de 5%
(cinco por cento) do seu valor, para cada ano completo de nova
atividade, até o limite de 10 (dez) anos.

O assunto de que trata o presente projeto de lei foi objeto do
§ 1.0 do artigo 12 da Lei nP 5.890/73, que se enc,ontra revogado.
cuja restauração, agora, pretendemos em outros termos.

Contamos, pois, com o apoio de nossos i1ustre~, pares, para se
transformar em lei o projeto que estamos apresentando, devido
ao seu alto sentido social.

Sala das sessôes, 26 de abril de 1979. - Tertuliano Azevedo.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR

LEI N.o 6.243, DE 24 DE SETEMBRO DE 1975

Regula a situação do aposentado pela Previdência So
cial qu1e volta ao trabalho e a do segurado que se vincula
a seu J:legime após completar sessenta anos de idade, e dá
outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:
Art. 1.0 O aposentado pela Previdência Social que voltar a

trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei n.o 3.807, de 26
de agosto de 1960, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio
constituido pela soma das importâncias correspondentes às suas
próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo pe
riodo de trabalho, corrigido monetariamente e acrescido de juros
de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras presta
ções, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado.

Parágrafo único. O aposentado que se encontrar na situação
prevista no final do § 3.° do artigo 2.° da Lei n.o 6.210, de 4 de junho
de 1975, somente terá direito ao pecúlio correspondente a contri
buições relativas a periodos posteriores à data de início da vigên
cia daquela LeI.

Art. 2.0 Aquele que ingressar no regime da Lei Orgânica da
Previdência Social após completar 60 (sessenta) anos de idade terá,
também, direito ao pecúlio de que trata o artigo anterior, não fa
zendo jus, entretanto, a quaisquer outras prestações, salvo o salá
rio-familla, e os serviços. bem como o auxílio-funeral.

Art. 3.° O segurado que tiver recebi~o pecúlio e voltar nova
mente a exercer atividade que o filie ao regime da Lei Orgãnica
da Previdência. Social somente terá direito de levantar em vida o
novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses, contados da nova fi
liação.

Art. 4.0 O pecúlio de que trata esta Lei será devido aos de
pendentes do segurado, se este falecer sem o ter recebido, ou, na
falta de dependentes, a seus sucessores, na forma da lei civil,
independente de inventário ou arrolamento.

Parágrafo único. O disposto neste arUgo aplica-se em rela
ção a qualquer crédito do segurado junto à Previdência Social na
data de seu falecimento.

Art. 5.° ESta Lei não se aplica ao pecúlio correspondente às
contribuições vertidas anteriormente à data de sua vigência.

Art. 6.° O Poder Executivo expedirá, por decreto, dentro de
60 (sessenta) dias da data da publicação desta Lei, a consolidação
da Lei Orgânil:a da Previdência Social, com a respectiva legislação
complementar, em texto único revisto, atualizado e renumerado,
sem alteração da matéria legal substantiva, repetindo anualmen
te essa providência.

Art. 7.° E:sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a primeiro de julho de 1975.

Art. 8.° Revogam-se o § 3.° do artigo 5.° da Lei Orgânica da
Previdência Social, na redação dada pela Lei n.o 5.890, de 8 de
junho de 1973, o artigo 29 desta última lei e demais disposições
em contrário.

Brasilla, 24 de setembro de 1975; 154.0 da Independência e
87.° da República. - ERNESTO GEISEL - L G. do Nascimento
e Silva.

PROJETO DE LEI N.O 747, DE 1979

(Do Sr. Antônio Russo)

Dl~tina aos herdeiros do optante do Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço que vem a falecer o montante de
sua clln~ vinculada.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 654, de 1979, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 9.° da Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966,

passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. !l.o Falecendo o empregado, a conta vinculada em
seu nome seri\. transferida para seus herdeiros."

Art. 2.0 FoSta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
De conformidade com o disposto no art. 9.° da Lei n.o 5.107/66

(FGTS). a conta vinculada do empregado que vem a falecer
será transferida para seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, e entre eles rateada segundo o cri
tério adotado para concessão de pensões por morte.
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Ainda segundo o mesmo artigo, a conta vinculada do empre
gado reverterá a favor do FGTS se, no prazo de 2 anos, não
aparecer dependente do empregado morto.

A Lei orgânica da Previdência Social, por sua vez, dispõe, em
seu art. 37, que o valor da pensâo devida ao conjunto dos depen
dentes do segurado será constituido de uma parcela fami1Lar de
50% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que
teria direito, se na data do seu falecimento estivesse aposentado,
mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% do valor da mesma
aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o
máximo de 5.

Em seu art. 11, essa mesma Lei dispõe que se consideram de
pendentes dos segurados, dentre outros, os filhos menores de 18
anos e as filhas solteiras menores de 21 anos.

Com base nessas disposições legais, podemos afirmar que,
com a morte do trabalhador optante pelo FGTS, ocorrem as
seguintes situações:

1) se o trabalhador deixou viúva e filhos, estes com idades
superiores às acima mencionadas, aquela receberá, apenas, me
tade do valor depositado na conta Yinculada;

2) o mesmo direito terá a viúva se os filhos, embora meno
res de idade, forem casados;

3) se o trabalhador não deixou viúva, nem filhos naquelas
faixas etárias previstas no art. 11 da LOPS, a família nada rece
berá.

Atentando para a natureza jurídica do FGTS, somos levados
a concluir que as dispos:ções legaís retrocomentadas são absur
das e inaceitáveis e que constituem, verdadeiramente, autêntico
esbulho contra o patrímônío da família do trabalhador.

Com efeíto, o FGTS foi instituído como alternativa para o
sistema tradicional que garante, ao trabalhador, estabilidade na
empresa e indenização. por despedida injusta, proporcional ao tem
po de serviço prestado à empresa.

Essa indenização, prevista 110 sistema tradicional. constitui um
patrimônio do trabalhador e não possui nenhuma característica
de beneficio previdenciário. Os depósitos da conta vinculada do
FGTS, por sua vez, apresentam, igualmente, substância jurídica
de natureza patrimonial, vez que, além de surgirem como sucedâ
neo para o sistema da estabilidade, constítuem um direito traba
lhista que rege relacionamento juridico que se exaure, exclusiva
mente, entre as partes, ou seja, entre empregado e empregador.

Por conseguinte, como todo direito de índole patrimonial, o
FGTS é um crédito transmissivel a herdeiros, não comportando
portando, a limitação que se estabeleceu no art. 8.° da Lei 5.107/66:

_Para eliminar, pois, essa limitação, que obscurece nossa legis
laça0 social e sacrifica os interesses mais legitimos das famílias
de nossos tra!?alhadores, assumimos a presente iniciativa, certos
da compreensao e apoio de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, 26 de abril de 1979. - Antônio Russo

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.o 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá
outras providências.

Art. 8.° O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas
seguintes condições, conforme se dispuser em regulamento:

I - rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa causa,
provada esta pelo pagamento dos valores a que se refere o art 6 °
ou por declaração da empresa, ou ainda por decisão da Justiça do
Trabalho, seja por justa causa nos termos do art. 483 da CLT, seja
por cessação da atividade da empresa ou pelo têrmino do contrato
de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso de aposenta
doria concedida pela previdênCia. social. a conta podera ser livre
mente movimentada;

11 - no caso de rescisão, pelo empregado. sem justa causa,
ou pela empresa com justa causa, a conta poderá sei utilizada,
parcial ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoria
do empregado, ou na falta cleste com a do representante do
Ministério do Trabalho e PrevidênCia Social (MTPS) nas se~uintes

situações, devidamente comprovadas:
a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou

agropecuária, em que se haja estabelecido individualmente ou em
sociedade;

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. 10 desta
Lei;

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar.

d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza
autônoma;

e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino;

lil - durante a vigência do contrato de trabalho, a conta
somente poderá ser utilizada na ocorrência das hip'óteses previstas
nas letras b e c do item 11 deste artigo.

Art. 9.° Falecendo o empregado, a conta vinculada em seu
nome será transferida para seus dependentes, para esse fim ha
bilitados perante a Previdência Social, e entre eles rateada segundo
o critério adotado para concessão de pensões por morte.

Parágrafo único. No caso deste artigo, não havendo depen
dentes habilitados no prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito,
o valor da conta l.1everterá a favor do Fundo a que alude o art. 11.

LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960

LEI ORGANICA DA PREVmf:NCIA SOCIAL
(com as alterações introduzidas pela legislação posterior)

TíTULO li

Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição

CAPíTULO U
Dos Dependentes

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para efei
to desta lei:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há
mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de
18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer
condiçâo menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior' de 60 (sessenta) anos
ou inválida;

111 - o pai inválido e a mãe;
IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito)

anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condição meno
res de 21 (vinte e um) anos ou inválidas.

§ 1.0 A existência de dependentes de qualquer das classes
enumeradas nos itens deste artigo exclui do direito às prestações
os dependentes enumerados nos itens subseqüentes, ressalvado o
dISposto nos §§ 3.°, 4.° e 5.°

§ 2.° Equiparam-se aos filhos, nM condições estabelecidas no
item 1, mediante declaração escrita do segurado:

a) o enteado;
b) o menor que por determinação judicial se ache sob sua

guarda;
c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens su

ficientes para o próprio sustento e educação.
§ 3.° Inexistindo esposa, ou marido inválido, com direito às

prestações, a pessoa designada poderá, mediante declaração escrita
do segurado, concorrer com os filhos deste.

§ 4.° Não sendo o segurado civilmente casado considerar-se-á
t~citanl:e~te designad~ a pess0ll: com que se tenha' casado segundo
nto religiOSO, presummdo-se feIta a declaração prevista no pará.
grafo anterior.

§ 5.° (Revogado.)

TITULO lU

Das Prestações

CAPÍTULO X

Da Pensão

Art. 36 A pensão garantirá aos depéndentes do segurado,
aposentado ou não, que falecer após haver realizado 12 (doze)
contnbuições mensais, uma importância calculada na forma do
art 37

Art. 37 A importância da pensão devida ao conjunto dos
~ependentes do. segurado será constituída de uma parcela familiar,
Igual a 50% (cmq~enta por cento) do valor da aposentadoria que
o segurado percebIa ou daquela a que teria direito se na data do
seu falecimento fosse aposentado, e mais tantas Rarcelas iguais,
cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesJ;ll\aposentadoria
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digo
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(Lei n'
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quantos forem os dependentes do segurado até o máximo de 5
(cinco).

Parágrafo únko. (Revogado.)
PR,O.JETO DE LEI N.o 748, DE 1979

{Do Sr. Bonifácio de Andrade)

Fixa :li maioridade em 18 (dezoito) anos e dá outras
providências.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 374, de 1979, nos ter
mos do art. 71 do Regimento In,terno.)

o Congresso Nacional decreta:

" I 1.0 O ar1~. 9.° do Código Civil Brasileiro (Lei n.o 3.071,
de LU de janeiro de 1916) passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 9.° Aos 18 (dezoito) anos completos acaba a minori
dade, ficando habilitado o indivíduo para todos os atos da
"ida civil."

2.° O ineiso I do artigo 6.° do Código Civil Brasileiro
3.071, de 1.0 de janeiro de 1916) passa a vigorar com a
redação:

"I - Os maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18
jezoito) anos."

J.O O Inelso I, parágrafo primeiro do ar1.igo 9.0 do Có
-i! Brasileiro (Lei n.O 3 _071, de 1.0 de janeiro de 1916) passa
.. com a seguinte redação:

"I - Por concessão do pai, ou se for morto, da mãe, e ~r
sentença do Juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver 16
I dezesseis) anos cumpridos."

Art 4.° Nos artigos 154, 155 e 156 do Código Civil Brasileiro
(Lei nO 3.071, de 1.0 de janeiro de 1916), onde se lê~!l (vinVe e um)
anos, lea-se 18 (dezoito) anos.

AI' 5.° O inciso XII do artigo 183 passa a vigorar com a
seguin:e redação:

"XII - os menores de 16 (dezesseis) anos."
Art. 6.° No artigo 185 do Código Civil Brasileiro (Lei n.O 3.071,

de 1.0 ele janeiro dle 1916), onde se lê 21 (vinte e um) anos, leia-se
18 (.dezoito) anos.

Art. 7.° A vigência da presente Lei implicará, necessaria
mente, alteração de qualquer outras anteriores que façam refe
rência aos limites da capacidade civil, absoluta, e da capacidade
das pessoas naturais, para ajustá-las às disposiçóes dos artigos
nesta mencionados.

Art. 9.° Revogadas as diSposições em contrário, esta Lei en
trará em vigor 60 dias após sua publicação.

JllStificação

(' Projeto de Lei altera a maioridade civil, fixando em 18 (de
zoito I D nos a époea em que cessará a incapacidade do indivíduo.
Também altera, como corolário, a capacidade relativa que passa de
18 (dezoito) anos para 16 (dezesseis) anos.

A proposição acima procura ir ao encontro da realidade social
e cultural brasileira e das tendências existentes no contexto da
própria sociedade dos países do Ocidente.

É observação geral que a precocidade dos jovens do mundo
latino e, principalmente, do moço, no Brasil, se rt'vela bem mais
cedo que nas comunidades européias e em outras nações do Mundo
Ocidental.

Entre nós, o jovem de 18 (dezoito) anos já possui, comumen
te, todas as condições psicológicas para decidir do seu destino e
tomar providências concretas em direção ao seu futuro. Ele afir
ma-se de maneira clara como pessoa coneiente dos problemas de
sua época, sabe o que quer e, não raro, entra em '~onf1lto com as
gerações anteriores, porque o mundo em que se formou lhe for
neceu meios para uma compreensão melhor sobre 005 novos tempos.
Novos tempos, estes de agora, resultados de impactos terriveis que
as gerações educadas na primeira metade do século nem sempre
podem avaliar, sentir e engajar-se nos seus proces.!lOS, trepidações
e mudanças. Gera,ções da primeira metade do século que viveram
as surpresas do avião, do rádio, da TV, das naves espaciais, da
viagem à Lua. Gerações que nem sempre aceitam as substituições
de hábitos e comportamentos, inclusive de valorE!S políticos que
predominaram nos anos vinte, e tentaram restam"ar, romantica
mente, no inicio do após-guerra.

Os jovens de hoje não são a mocidade de 1916, quando se
fez o nosso Código Civil. Nem a juventude da década dos quarenta,
quando as salas de ensino ou de aulas, na Universidade, se cons
tltuiam com insignificante número de elementos do, sexo feminino,
hoje, geralmente maioria, em cursos Vários, do ensino super:lor.
Agora a tecnologia que ampliou, consideravelmente, os recursos da

comunicação e gerou a velocidade espantosa da tomada de infor
mações propicia espetáculos curiosos em que os jovens de pouca
idade são capazes de debater e discutir, diante dos seus pais,
com atualização e descortino.

Por outro lado, na maioria das vezes, as condições paternas
não se apresentam com a disposição de responder pelas atitudes
dos filhos de mais de 18 (dezoito) anos. O comportamento por
estes assumido, afastado de antigos costumes, pode não se coa
dunar com a orientação do progenitor, e não é justo que a lei
imponha a este a responsabilidade por atos que nem sempre
aprova, mas cujas conseqüências são obrigados a reparar e a inde
nizar.

Além do mais, para a convivência social e profissional, a maio
ridade aos lllí (dewito) anos trará o incentivo ao jovem que bus
cará nas ocupações profissionais, isto é, habilitações de nivel
médio, os naturais meios para o desempenho próprio, abrindo-se,
desta forma, novas fontes para a atuação econômica.

Finalmentl~, cumpre dizer que a legislação hodierna já con
sagra para o individuo aos 18 (dezoito) anos a plena capacidade
jurídica na vida política e militar, no trabalho e ante a lei plena.
Quer dizer, quem tem hoje 18 (dewito) anos pode, constitucional
mente, votar e' ser votado, há de prestar o serviço militar, pode
contratar trabalho sem restr:lções e é responsável perante as leis
penais. Tal contradição, com a capacidade civil, já provocou liti
gios judiciários. Alguns juristas sustentam que a capacidade polí
tica implica capacidade civil sob o argumento ponderável de que
aquele que pode inflUir na vida coletiva deve poder decidir da
sua vida individual.

Vários jurisconsultos defendem, ainda agora, a maioridade
aos 18 (dezoito) anos e basta para tanto tomar conhecimento dos
trabalhos da Comissão do AnteprOjeto do Código Civil, de que
participaram os professores ilustres Orlando Gomes e Caio Mario
Pereira, para se verificar a procedência do Projeto acima.

Aprovando, pois, a proposição agui apresentada, o Legislativo
estará sancionando medida de interesse para a comunidade bra
sileira.

Sala das Sessões, de abril de 1979. - Bonifácio de Andrada.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 3.071, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916

CóDIGO CIVIL

PARTE GERAL

DisJHISição Preliminar

Art. 1.0 Este Código regula os direitos e obrigações de ordem
privada concelnente às pessoas, aos bens e às suas relações.

LIVRO I

Das Pessoas

TíTULO I
Da. Divisão das ,Pessoas

'CAPITULO I

Das Pessoas Naturais
Art. 2.° Todo homem é capaz de direitos e obrigações na or

dem civil.

Art. 3.° A lei não distingue entre nacionais e estrangeiros
quanto à aquL~ição e ao gozo dos direitos civis.

Art. 4.° A personalidade civil do homem começa do nasci
mento com vida; mas a lei põe a salvo desde a concepção os di
reitos do nascituro.

Art. 5.° São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente
os atos da vida civil:

I - Os menores de 16 anos.

11 - Os loucos de todo o gênero.

III - Os surdos-mudos, que não puderem exprimir a sua
vontade.

IV - Os ausentes, declarados tais por ato do juiz.

Art. 6,° São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147,
número 1), ou á maneira de os exercer:

I - Os maiores de 16 e menores de 21 anos (arts. 1'54 a 156),
11 - Os pródigos.
m - Os o5ilvicolas.
Parágrafo único. Os silvícolas ficarão sujeitos ao regime tu

telar, estabeleí:ldo em leis e regulamentos especiais, o qual cessará
à medida que se forem adaptando à civilização do país.
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Art. 7.° Supre-se a incapacidade, absoluta, ou relativa, pelo
modo in.stituido neste Código, Parte Especial.

Art. 8.° Na proteção que o Código Civil confere aos incapa
zes não se compreende o benefício de restituição.

Art. 9.° Aos vinte e um anos completos acaba a menoridade,
ficando habilitado o individuo para todos os atos da vida civil.

§ 1.0 Cessará, para os menores, a incapacidade:

I - Por concessão do pai, ou, se for morto, da mãe, e por
.sentença do juIz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezoito anos
cumpridos.

I - Pelo casamento.

lU - Pelo exercicio de emprego público efetivo.

IV - Pela colação de grau cientifico em curso de ensino su
perior.

V - Pelo estabelecimento civil ou comercial, com economia
própria.

§ 2.° Para efeito do alistamento e do sorteio militar cessará
a incapacidade do menor que houver completado 18 anos de idade.

Art. 10. A existência da pessoa natural termina com a morte.
Pressume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos dos arts. 481 e 482.

Art. 11. Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma oca
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu
aos outros, pressumir-se-ão simplesmente mortos.

Art. 12. Serão inscritos em registro público:

I - Os nascimentos, casamentos e óbitos.

II - A emancipação por outorga do pai ou mãe, ou por sen-
tença do juiz (art. , parágrafo único, n.O 1).

III - A interdição dos loucos, dos surdos-mudos e dos pró
-<ligos.

IV - A sentença declaratória da ausência.

LIVRO III

Dos Fatos Juridicos

TíTULO I

Dos Atos Jurídicos

CAPíTULO V

Das Nulidades

Art. 145. ~ nulo o ato juridico:

I - Quando praticado por pessoa absolutamente incapaz (ar
tigo ~O). (Vide art. 82.)

II - Quando for ilicito, ou impossivel, o seu objeto.

IH - Quando não revestir a forma prescrita em lei (arts. 82
e 130).

IV - Quando for preterida alguma solenidade que a lei con
~idere essencial para a sua validade.

V - Quando a lei taxativamente o declarar nulo ou lhe negar
efeito.

Art. 146. As nulidades do artigo antecedente podem ser ale
gadas por qualquer interessado, ou pelo Ministério Público, quan
do lhe couber intervir.

Parágrafo único. Devem ser pronunciadas pelo juiz, quando
conhecer do ato ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, não
lhe sendo permitido supri-las ainda a requerimento das partes.

Art. 147. É anulável o ato juridico:

I - Por incapacidade relativa do agente (art. 6.°).

H - Por vicio resultante de erro, dolo, coação, simulação ou
fraude (arts. 86 a 113).

Art. 148. O ato anulávei pode ser ratificado pelas partes,
salvo direito de terceiro. .

A ratificação retroage à data do ato.

Art. 149. O ato de ratificação deve conter a substância da
obrigação ratificada e a vontade expressa de ratificá-la.

Art. 154. As obrigações contraídas por menores entre 16 e 21
anos são anuláveis (art. 6.° e 84), quando resultem de atos por
eles praticados:

I - Sem autorização de seus legitimas representantes (art. 84).

H - Sem assistência do curador, que neles houver de Intervir.

Art. 155. O menor, entre 16 e 21 anos, não pode. para se exi-
mir de uma obrigação, invocar a sua idade, se dolosamente a ocul
tou, inquirido pela outra parte, ou, se no ato de se obrigar, espon
taneamente se declarou maior.

Art. 156. O menor, entre 16 e 21 anos, equipara-se ao maior
quanto às obrigações resultantes de atos ilícitos, em que for cul
pado.

Art. 157. Niguém pode reclamar o que, por uma obrigação
anulada. pagou a um incapaz, se não provar que reverteu em pro
proveito dele a importância paga.

Art. 158. Anulado o ato, restltuir-se-ão as partes ao esta
do. em que antes dele se achavam, e não sendo possivel restituí
las, serão indenizadas com o equivalente.

PARTE ESPECIAL

LIVRO I

Do Direito de Família

TíTULO I
Do Casamento

CAPíTULO 11

Dos Impedimentos

Art. 183. Não podem casar (arts. 207 e 2091:

I - Os ascendentes COm os descendentes, seja o parenteS'Co
legítimo ou ilegítimo, natural ou civil.

11 - Os afins em linha reta, seja o vinculo legitimo ou ilegí
timo.

111 - O adotante com o cônjuge do adotado e o adotado com
o cônjuge do adotante (art. 376>'

IV -- Os irmãos, legítimos ou ilegítimos, germanos ou não, e
?S colaterais, legitimas ou llegitimos, até o terceiro grau inclusive.

V - O adotado com o filho superveniente ao pai ou à mãe
adotiva (art. 376).

VI - As pessoas casadas (art. 203).

VII - O cônjuge adúltero com o seu co-réu, por tal condenado.

VIII - O cônjuge sobrevivente com o condenado como delin-
qüente no homlcidio, ou tentativa de homícidio, contra o seu
con.sorte.

IX - As pessoas por qualquer motivo coactas e as incapazes
de consentir, ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento.

XX "- O raptor com a raptada, enquanto esta não se ache fora
do seu poder e em lugar seguro.

XI - Os sujeitos ao pátrio poder, tutela, ou curatela, en
quanto não obtiverem, ou lhes não for suprido o consentimento
do pai, tutor, ou curador (art. 212).

XII - As mulheres menores de 16 anos e os homens menores
de 18.

XIII - O viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido,
enquanto não fizer inventário dos bens do casal (art. 225) e der
partilha aos herdeiros.

XIV - A viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser
nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viu
vez, ou da dissolução da sociedade conjugal, salvo se antes de findo
esse prazo der à luz algum filho.

XV - O tutor ou curador e os seus descendentes, ascendentes,
irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curate
lada, enquanto não cessar a tutela ou curatela, e não estiverem
saldadas as respectivas contas, salvo permissão paterna ou ma
terna manifestada em escrito autêntico ou em testamento.

XVI - O juiz, ou escrivão e seus descendentes, ascendentes,
irmãos, cunhados ou sobrinhos, com órfão ou viúva, da circuns
crição territorial onde um ou outro tiver exercicio, salvo licença
especial da autoridade judiclárla superíor.

Art. 184. A afinIdade resultante de filiação espúria poderá
provar-se por confissão espontânea dos ascendentes da pessoa im
pedida, os quais, se o quiserem, terão o direito de fazê-la em se
gredo de justiça.
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Parágrafo único. A resultante da filiação natural poderá ser
também provada por confissão espontânea dos aHcendentes, se da
filiação não existir a prova prescrita no art. 357.

Art. 185. Para o casamento dos menores de 21 anos, sendo
filhos legítimos, mister o consentimento de ambos os pais.

Art. 186. Discordando eles entre si, preval,ecerá a vontade
paterna. ou, sendo separado o casa\"por desquite, ou anulaçâo do
casamento, a vontade do cônjuge. com quem estiverem os filhos.

Parágrafo único. sendo, porém, ilegítimos os pais, bastará o
consentimento do que houver reconhecido o menor, ou se este não
for reconhecido, o consentimento materno.

Art. 187. Até a celebração do matrimônio podem os pais, tu
tores e cvuradores, retratar o seu consentimento.

Art. 188. A denegação do consentimento, quando injusta, po
de ser suprida pelo juiz, com recurso para a instância superior.

I"ROJETO DE LEI N.o 749, DE 19'19

(Do Sr. Octávio Torrecilla)
Revigora dispositivos da Lei n.O 5.11)8, de 21 de se

tembro de 1966 - Código Nacional de Trimsito.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 372, de 1979, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Os arts. 81 e 82 da Lei n.o 5.108, de 21 de setembro de
1966, revogados pelo Decreto-Lei n.O 584, de 16 de maio de 1969,
ficam revigorados, com a seguinte redação:

"Art. 81. Aos menores de dezoito anos de idade e maiores
de dezesseis poderá ser concedida autoriz3,ção para dirigir.
a titulo precário, motocicletas, motonetas, bicicletas moto
rizadas ou similares, equipadas com motor de até 500 cc de
clllndrada, obedecidos os seguintes requisitos:
a) olluto1'ização do pai ou responsável;

b) autortzação do juiz de Menores competente;
c) habilitação, mediante aprovação nos exames previstos
neste Código e seu regulamento.

Art. 82. Poderá ser concedida autoriza,.ão para dirigir
veículo automotor. a título precário e na categoria de ama
dor, a quem tenha dezesseis anos de idad<e, desde que, sa
tisfeitas todas as exigências para a obtenção da Carteira
Nacional de Habilitação, sejam preenchidOH os seguintes re
quisitos:
a) auto1'ização do pai ou responsável;

b) autorização do Juiz de Menores competente;
c) apólice de seguro de Responsabilidade Civil, com valor
estabelecido pelo Conselho Nacional de Trânsito.
Parágrafo único. Quando o menor completar dezoito anos
de idade, a autorização de que trata este lutigo será auto
maticamente transformada em Carteira Nacional de Habi
litação, sem exigência de novos exames, desde que o in
teressado não tenha cometido infrações elassificadas nos
itens I e 11 do art. 107."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
O Código Nacional de Trânsito, em sua redação original, Ja

adotava as providências que esta proposição intenl,a revigorar (ar
tigos 81 e 82), ou seja, a autorização para menores dirIgirem.

Para o caso de motocicletas, motonetas, bicicletas motorizadas
ou similares, a lei exigia o minimo de quinze anOl! de idade; para
veículos automotores, dezessete.

Portanto, já em 1966, o legislador reconhecia que menores de
dezoito anos reúnem condições de capacidade plena para dirigir
veículos e conhecimentos das peculiaridades de trànsito, requisitos
que, de resto, tel1am que ser apurados através dI! exames proce
didos com o mesmo rigor dispensado aos candidatos maiores de
dezoito anos de idade.

Posteriormente, através do Decreto-lei n.O 58~., de 16 de maio
de 1969, aqueles dispositivos do Código Nacional ckl Trãnsito foram
revogados, impedindo-se a direção de veículos para menores de
dezoito anos.

Então;o que era inevitável, os maiores de dezesseis anos passam
a conduzir veículos mesmo à margem da autorização legal. A proi
bição da lei jamais conseguiu impedir o fato, ainda multo comum.

Só que revogada a autorização os menores dirigem veículos
sem qualquer verificação de capacidade para tanto, como era feito
anteriormente através dos exames próprios.

segundo nos parece irrefutável, o sistema previsto original
mente pelo Código Nacional de Trânsito melhor atendia à questão,
eis que disciplinava minuciosamente a situação dos menores de
dezoito anos face à realidade de nossos dias, marcados pela pre
sença dos veículos automotores.

Assim, pretendemos revigorar aquele tratamento mais racional
da legislação de trânsito, truncado pelo Decreto-lei n.o 584/69,
apresentando o presente projeto que revigora dispositivos da Lei
n.O 5.108/66 -- o Código Nacional de Trânsito.

Sala das Sessões, , - Octávio TorreciUa.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS C0!t1ISSOES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 584, DE 16 DE MAIO DE 1969

Modifica e revoga dispositivos do Código Nacional de
Trânsito.

O Presidente da República, no uso de atribuição que lhe confere
o § 1.° do artigo 2.° do Ato Institucional n.o 5. de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1.0 O artigo 70 e seu § 1.0 do eõdigo Nacional de Trânsi
to (Lei n.O 5.L08, de 21 de setembro de 1966, modificada pelo Decre
to-lei n.O 237,. de 28 de fevereiro de 1967) passam a vigorar com a

. seguinte redação:
Art. 70. A habilitação para dirigir veiculos apurar-se-á atra

vés de exame requerido pelo candidato à ,autorIdade de trânsito.
instruido o requerimento com os seguIntes documentos, além de
outros que exija o Regulamento deste Código:

a) carteira de identidade ou documento reconhecido por lei
como prova de identidade;

b> folha corrida ou atestado de bons antecedentes, passado
pela repartição competente.

§ 1.0 Nã.o se concederá inscrição a candidato que:
I - não contar dezoito ou mais anos de id,ade;

11 - não souber ler e escrever."
Art. 2.° Ficam revogados o parágrafo único do artigo 64, o

§ 3.° do artigo 66, os artigos 81 e 82 e parágrafo único do código
Nacional de Trânsito.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 1969; 148.° da Independência e 81.° da
República. - A. COSTA E SILVA - Luis Antonio da Gama e Silva..

PROJETO DE LEI N.o 751), DE 1979

(Do Sr. octávio Torrecilla)
Altera a redaçâ.o do § 3.° do art. 29 do Decreto-lei n.o

221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a prote
çâ.o e estímulo à pesca.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 30. de 1,979, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno'>

O CongfElSSO Nacional decreta:
Art. 1.0 O § 3.° do art. 29 do Decreto-lei n.O 221, de 28 de

fevereiro de 1967, introduzido pela Lei n.O 6.585, de 24 de outubro
de 1978, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 29. . .

§ 3.° São dispensados da licença de que trata este ar
tigo os pescadores amadores que ut11lzem Unha na mão,
caniço simples, puçá, molinete e apetrechos assemelha
dos e que não sejam filiados aos clubes ou associações re
feridos no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, ve
nha a importar em atividade comercial."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as dIsposições em contrário.

Justificação

'Desde sua expedição, em 28 de fevereiro de 1967, o Decreto
lei n.o 221, que dispõe sobre a. proteção e estímulos à pesca exi
giu dos pescadores amadores licença prévia para o exercício da
pesca de lazer, mediante o pagamento de taxa anual.

Desde então, os pescadores amadores, especialmente os que
se dedicam à pesca exclusivamente como atividade de lazer, em
feriados e fins-de-semana, passaram a lutar contra a Injusta obri-
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DEOR'ETO-LEI N.o 221, DE 28 DE FEVERiEIRO DE 1967

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá ou
tras providências.

I 3.0 Ficam dispensados da licença de que trata este ar
tigo os pescadores amadores que utilizem linha na mão
e que não sejam fillado.s aos clubes ou associações refe
ridos no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, venha
a importar em atividade comercial."

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

LEI N.o 6.585, DE 24 DE OUTUBRO DE 1978

Acreseenta paráerafo ao art. 29 do Decreto-lei n.o
221, 'de 28 lle fevereiro de 1967, qllle dispõe sobre a pro
teção e estímulo à pesca..

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. 29 do Decreto-lei n.O 221, de 28 de fevereiro de
1967, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Art. 29 .

CAP1TUW fi

Das.IJ~spara Amadores de Pesca e para Cientistas

Art. 29. Será concedida autorização para o exercicio da pes
-ea a amadores, nacionals ou estrangeiros, mediante licença anual.

§ 1:0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento
de uma taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um
quinto do salário mínimo mensal vigente na Capital da República,
tendo em vista o tipo de pesca, a Região e o turismo, de acordo
-eom a tabela a ser baixada pela SUDEPE.

§ 2.0 O amador de pesca só poderá utilizar embarcações ar
~ladas na classe de recreio.

PROJETO DE LEI N.o 751, DE 1979

(Do Sr. ítalo Contil
Obriga as companhias seguradoras e as entidades pri

vadas que atuam no campo da previdência social a liqui
darem o pagamento 00 sel1lJ'O e dos beneficios concedi
dos, no prazo de trinta dias, e dá outras providências.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia,
Indústria e Comércio e de Finanças.>

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As companhias seguradoras se obrigam ao pagamen

to do valor segurado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao
mês e de correção monetária calculada segundo os indices oficiais,
desde que sua liquidação não se verifique no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do evento que motivou a obrigação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica às enti
dades privadas que mantenham planos de auxílio, pee,plio, pen
são, aposentadoria, ou outros benefícios que correspondam a pa
gamento de prêmio ou contribuição pecuniária.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
O presente projeto visa a pór fim a um verdadeiro abuso que

se está verificando no ãmblto da atividade seguradora e da pre
vidência privada, com sérios e graves prejuízos para numerosos
beneficiários, requerendo, em conseqüência, imediatas providên
cias de ordem legal.

Com efeito. várias e continuadas queixas têm sido trazidas
ao meu conhecimento, quanto à injustificada morosidade com que
as companhias seguradoras e as entidades privadas do âmbito pre
videnciário, com exceção de poucas, efetuam os pagamentos a
que estão obrigadas. Há noticias de que o cumprimento da obri
gação só ocorre cinco ou muítos meses após o evento correspon
dente. Este fato, além de trazer, sempre, conseqüências danosas
para os beneficiários, constitui-se, inegavelmente. num iocuple
tamento indevido em favor daquelas empresas, que obtém lucros
altíssimos com o giro do capital respectivo.

Não obstante se compreenda que o pagamento dos benefícios
só se realize após o cumprimento, pelo beneficiário, de determi
nados requisitos, nada justifica, entretanto, que tais empresas re
tenham as importâncias devidas, tirando daí somente vantagens,
sem qualquer compensação para os seus titulares de direito.

Em não poucos casos, por interesses até inconfessáveis. são as
próprias empresas e entidades que colocam os maiores cbstáculos,
retardando, assim, o pagamento de suas obrigações.

O projeto põe um fim nesse estado de coisas, fixando um
prazo - 30 dias -, dentro do qual a liquidação do pagamento
poderá ser feita sem qualquer acréscimo para os obrigados. De
corrido esse prazo, o benefício deverá ser satisfeito acrescido de
juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, esta
calculada segundo os índices oficiais.

Sala das sessões, 25 de abril de 1979. - :tt31o ConU.
PROJETO DE LEI N.o 752, DE 1979

(Do Sr. José de Castro Coimbra)
Estabelece a isenção de contribuição previdenciária

referente a construção de templos, igrejas e obras de en
tidades assistenciaJs.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças,)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 São isentas da contribuição previdenciária, de que

trata o art. 79 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Or
gânica da Previdência Social -, as construções de templos, igre
jas ou outras obras de entidades assistenciais, independente de
credo religioso ou natureza de que se revistam.

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo não se
aplica à contribuição previdenciária, parte do empregado, que será
recolhida, normalmente, pela entidade responsável pela cons
trução.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O art. 79 e seu § 2.0 , da Lei n.O 3.807/60 - Lei Orgânica da
Previdência Social - estabelecem, verbis:

"Art. 79. A arrecadação e o recolhimento das contribui
ções e de quaisquer lmportâlncias devidas ao Instituto Na-

- Octávio Torrecilla.Sala das Sessões,

gatorledade de terem de requerer licença para exercitarem essa
saudável modalidade de recreação.

Finalmente, depois de reiteradas reivindicações apresentadas
pelos pescadores amadores, o Poder Executivo encaminhou Men
sagem ao Legislativo, com projeto de 11.'1 que se converteu na Lei
n.o 6.585, de 24 de outubro de 1978, acrescentando § 3.0 ao art. 29
do referido diploma.

Em conformidade com o texto dessa disposição, ficaram dis
pensado.s da licença os pescadores amadores que utilizem linha
na mão e que não sejam filiados a clubes ou associações, desde
que, em nenhuma hipótese, venha a importar em atividade co
mercial.

A euforia causada por essa medida legislativa, no entanto,
logo se transformou em lastimável frlliltração, pois são poucos os
pescadores amadores que utilizam somente a linha na mão, eis
que a grande maioria vale-se de caniços simples, puçás, moline
tes e outros apetrechos destinados à pesca simples. Todos estes
continuam obrigados a requerer a licença e ao pagamento das
taxas anuais

Temos para nós que por uma questão de justiça, a benesse
prevista no § 3,0 do art. 29 do Decreto-lei n.o 221/67, introduzi
da pela Lei n,o 6,585/78 deva ser estendida a todos os pescadores
amadores que utilizam, além da linha na mão, caniços simples,
puçãll, molinetes e outros apetrechos assemelhados, desde que,
evidentemente, sua atividade seja exclusivamente recreativa. sem
(lualquer finalidade comercial.

Por esse motivo, preconizamos, através desta proposição, nova
~edação para o referido dispositivo, tornando-o mais abrangente
e beneficiando os pescadores de flm-de-semana, que não devem
.ser obrigados a requerer a licença em tela.

Em assim sendo esperamos venha o projetado a merecer a aco
lhida dos ilustres membros desta Casa.
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cional de Previdência Social serão realizadas com obser
vância das seguintes normas:

§ 2.° O proprietário, o dono da obra, ou o condômino de
unidade Imobiliária, qualquer que seja a forma por que
haja contratado a execução de obras de cClnstrução, refor
ma ou acréscimo de ImóVel, e solidariamE~nte responsável
com o construtor pelo cumprimento de todas as ,obriga
ções decorrentes desta lei, ressalvado o direito regressivo
contra o executor ou contraente das obras e admitida a
retenção de importâncias a estes devidas para garantia
do cumprimento dessas obrigações, até a expedição do
"Certificado de Quitação" previsto no item I, alínea c, do
art. 141."

Nessa conformidade, entidades assistenciais, igrejas, templos
religiosos e outros, vêm sendo obrigados a recolher tais contribui
ções previdenciárias, com enormes sacrlficlos: para construir seus
templos e sedes, ,já arcam com uma série Infindável de dificulda
des, sobretudo de ordem financeira tendo, ainda, de responder
pelo ônus de contribuições que, em razão dos ob;letivos a que se
d,estinam as construções deviam ser dispensadas.

Destaque-se que a Isenção ora pretendida, de certa formá já
existe para alguns casos e entidades, no caso, entidades filantró
picas, consoante se vê do art. 1.° da Lei n.o 3.577/59, ipsis verbis:

"Art. 1.0 Ficam isentas da taxa de contlibuição de pre
vidência aos Institutos e Caixas de Aposentadorias e Pen
sões as entidades de fins filantrópicos, reconhecidas como
de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não
percebam remuneração."

O disposto nlJ art. 1.0 supracitado representa muito mais do
que propomos no presente projeto, pois a isenção que se busca é
tão-somente em relação a construções de Igrejas, templos e asse
melhados, em razão da finalidade a que se destinam: abrigar
fiéis para a celebração de seus cultos religiosos ou cumprir mis
ter que possam ser classificadOS como obra assistencial.

A realidade dos fatos é bastante contrlstadora, porquanto ir
mandades religiosas sem nenhum recurso estão ilCndo obrigadas
pela fiscalização do INPS, a recolher contribuiçôes previdenciá
rias que, embora com cobertura legal, estão fora do alcance finan
ceiro dessàs entidades e irmandades.

A previdência social não será desfalcada de recursos em razão
da isenção que se propõe, tendo em vista que, embora representem
multo para cada Irmandade religiosa, indlvidualml!llte, para o sis
tema previdenciário, as contribuições previdenciárias dlluIr-se-ão
no todo do sistema de custeio.

Dessa forma, a aprovação desta proposição será de grande
alcance social.

Sala das Sessões, de de 1979. - Castro COimbra

PROJETO DE LEI N.o '753, DE 19'79

(Do Sr. Cardoso Alves)

Altera dispositivo da Lei aO 4.726, de 13 de julho de
1965, que dispõe sobre os Serviços 00 Registro 00 Comér.
cio e Atividades Afins, e dá outras providêlllcias.

(As Comissões de Constituição e Justilça e de Econo
mia, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O parágrafo único do art. 12 passa a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 12 .

Parágrafo único. As Juntas Comerciais poderão ter uma
Assessoria Técnica, com função de órgão preparador e
relator dos documentos a serem submetidQs à sua delibe
ração, cujos membros deverão ser bacharéis em Direito,
Economistas, Contadores, Técnicos em Contabilidade, ba
charéis em Administração de Empresa ou os que exer
ciam as funções de Vogal."

Art. 2.° Esta, Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contriu-Io.

. .Justificação

A omissão do legislador ao não enquadrar os bacharéis em Ad
ministração de Empresa no parágrafo único do art. 12 da Lei n.O
4.726, de 13 de julho de 1965, é perfeitamente jusUficável.

Isto porque () projeto que deu origem à Lei n.o 4.726/65, de
autoria do Poder Executivo, foi apresentado em ~:-4-65, sob o n.o

2.661/65, e a Lei que regulou a profissão é de 9 de setembro de
1965, posterior, pois, à apresentação do referido projeto de leI.

Ora, peia própria definição da atividade, os bacharéis em Ad
ministração de Empresa são tão capacitados quanto os demais pro
fissionais liberais enumerados no parágrafo único do art. 12 da
Lei n.O 4.726, de 13 de julho de 1965, para participarem da com
posição das .Juntas Comerciais.

Senão, vE'jamos. O art. 2.° da Lei n.O 4.769, de 9 de setembro
de 1965, que "d1spõe sobre o exercício da profissão de Técnico de
Administração" reza o seguinte:

"Art. 2.° A atividade profissional de Técnico de Adminis
tração será exercida, como profissão liberal ou não me
diante:
a) pa,receres, relatórios, planos, projetos, arbitragens,
laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção
superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação. planeja
mento, Implantação, coordenação e controle dos trabalhos
nos campos da administração, como administração e sele
ção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, admi
nistração de material, administração financeira, relações
públicas, administração mercadológica, administração de
produção, relações industriais, bem como outros campos
em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos."

Também o Decreto n.o 61.934, de 22 de dezembro de 1967, que
aprovou o Regulamento da Lei n.O 4.769, de 9 de setembro de 1965,
em seu art. 3.0

, confirma o art. 2.° da Lei n.o 4.769/65, acrescen
tando ainda outras atividades, como:

"Art. 3.° ,.,....... '.

c) exercício de função e cargos de Técnico de Adminis
tração do Serviço Público Federal, Estadual, Municipal, Au
tárquico, Sociedades de Economia MIsta, empresas esta
tais, paraestatais e privadas. em que fique expresso e de
clarado o tituio do cargo abrangido.
d) o exercício de funções de chefia ou direção, interme
diária ou superior, assessoramento e consultoria em ór
gãos, ou seus compartimentos, da Administração Pública
ou de entidades privadas, cujas atribuições envolvam prin
cipalmente, a aplicação de conhecimentos Inerentes às
técnil:as de administração;
e) o magistério em matérias técnicas do campo da ad
ministração e organização."

'Pelo exposto, vê-se que a abrangência das atividades do ba
charel em Administração de Empresa não só permite como hon
ra a sua participação na composição das Juntas Comerciais.

Diante dessa evidência, propomo-nos a inserir os bacharéis
em Administração de Empresa na enumeração do parágrafo úni
co do art. 12 da Lei n.o 4.726, de 13 de julho de 1965.

Trata-se de aperfeiçoar a lei, infundindo-lhe o espírito da
eqüidade, que é a essência do direito.

Sala das Sessões, 3 de maio de 1979. - Canfuso Alves.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

lJEI N.o 4.726, DE 13 DE JULHO DE 1965

Dispõe sobre os serviços do Registro do Comércio e
Atividades Afins, e dá outras providências.

CAPíTULO IV

Das Juntas Comerciais

SEÇAO II

Da Organização e Funcionamento

Art. 1~. Compõem as Juntas Comerciais:
I - A Presidência, como órgão diretivo e representativo.

]I - O Plenário, como órgão deliberativo superior.
III - As Turmas, como órgãos deliberativos inferiores.
IV - A Secretaria-Geral, como órgão administrativo.
V - A :Procuradoria Regional, como órgão fiscalizador e de

consulta jurídica das Juntas.

VI - As Delegacias, como órgãos representativos locais das
Juntas nas zonas de cada circunscrição do País.
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Parágrafo único. As Juntas Comerciais poderão ter uma
Assessoria Técnica, com função de órgão preparador e relator dos
documentos a serem submetidos à sua deliberação, cujos membros
deverão ser bacharéis em Direito, Economistas, Contadores. Téc
nicos em Contabilidade ou os que exerciam as funções de Vogal.

PROJETO DE LEI N.o 754, DE 1979

(Do Sr. Júlio Costamilan)

Acrescenta lParágrafos ao art. 391, da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de
1.° de maio de 1943, assegurando garantias no emprego
à mulher trabalhadora por motivo de matrimônio ou
gravidez.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O parágrafo único do art. 391 da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de
maio de 1943 passa a parágrafo 1.0, acrescentados mais os seguintes
parágrafos:

"Art. 391 .
§ 1.0 . .

§ 2.0 Presume-se, salvo prova em contrário, que a despe
dida da mulher obedece a razões de casamento ou gravi
dez, quando efetivada pelo empregador dentro do prazo
de quatro e oito meses, respectivamente, anteriores e do
ze meses posteriores ao matrimônio ou parto.
§ 3.0 Não provado motivo de justa caUlla pela empresa,
fica esta obrigada ao pagamento de indenização no valor
correspondente a um ano de remuneração, calculada com
base no maior salário percebido pela empregada, acumu
lada com os demais direitos estabelecidos."

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Uma das reivindicações permanentes da mulher que trabalha

sob o regime assalariado é a relacionada com a segurança do
emprego quando da realização do matrimônio e por ocasião da
gravidez. A existência de empresários inescrupulosos, muitas ve
zes gera uma situação profundamente delicada para a trabalha
dora, alvo de restrições e inclusive do despedimento do serviço.

Embora a legislação vigente estabeleça de que não constitui
justo motivo para a rescisão contratual o fato de haver contraído
matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez, incontá·
veis são os casos de despedida motivada tão logo os empregadores
percebam a tomada de providências por parte da empregada, de
preparação do casamento. Mais grave é a situação da mulher
gestante, desligada do emprego precisamente na época que mais
necessita de recursos.

As medidas tomadas até agora no sentido de coibir o procedi
mento empresarial, não em sua generalidade, caracterizaram-se
muito timidas, impondo-se ao legislador agir no sentido de levar
mais segurança e tranqüilidade a toda mulher trabalhadora
deste País, pela formulação de proposições que venham a se
transformar em leis que beneficiem as empregadas assalariadas
brasileiras.

É o que se pretende com o presente projeto de lei, introdu
zindo dois parágrafos ao art. 391 da Consolidação das Leis do
Trabalho, providência que se afigura contribuirá de modo eficaz
para a manutenção do contrato de trabalho e preservação do.s
direitos da mulher trabalhadora, tanto para a que contrai matri
mônio como para a gestante.

Sala das Sessões, 26 de abril de 1979. - .Júlio Costamilan.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO

(Aprovada pelo Decreto-lei n." 5.452, de 1.0 de maio de 1943)

TiTULO III
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho

CAPíTULO III
Da Proteção do Trabalho da Mulher

SEÇAO V
Da Proteção à. Maternidade

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do con
trato de trabalho da mulher o fato de haver contraído matrimô
nio ou de encontrar-se em estado de gravidez.

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de
qualquer natureza, contratos coletivos ou individuais de trabalho,
restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de
casamento ou de gravidez.

Art. 392. É proíbido o trabalho da mulher grávida no perío
do de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas depois do
parto.

PROJETO DE LEI N.o 755, DE 1979
(Do Sr. Jorge Paulo)

Libera o pagamento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS) para cursos de especialização profis
sional

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l° Fica acrescentada a seguinte letra f ao art. 8.° da
Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966 (com a nova redação
dada pelo Decreto-lei n.O 20, de 14 de setembro de 1966):

Uf) para freqüência a curso de especialização profissio
nal."

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
A formação de mão-de-obra ê da maior relevância para o

desenvolvimento nacional, como, também, para a elevação do ní
vel social do povo brasileiro.

De outro lado, nada mais elogiável que o empregado se em·
penhe em atualizar-se, aperfeiçoar-se. Isto lhe é necessário para
o seu progresso no trabalho e, dessa forma, na escala social. A
especialidade de mão-de-obra assegura ao trabalhador melhores
condições de emprego e, sobretudo, de salário.

Nenhum empecilho deve haver, portanto, à realização de cur
so de especialização profissional, por parte dos trabalhadores.

Acontece, porém, que nem sempre o empregado dispõe de re
cursos financeiros para a realização desses cursos. Parece-nos,
assim, plenamente justificado que o trabalhador possa lançar
mão do seu FGTS para custear curso de aperfeiçoamento profis
sional. É o objetivo de nosso projeto, que toma lei aquilo que vem
sendo concedido, em caráter de exceção, pelo Ministério do Tra·
balho, após, evidentemente, demorada tramitação de requeri
mento nesse sentido. A disposição legal tomará imediata a libe
ração desses recursos em casos do indiscutível interesse social,
da parte do empregado, e econômico, da parte do País e do em
pregador.

Sala das Sessões, de de 1979. - Jorge Paulo.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.O 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966
Cria o Fundo de Garantia do Tempo de S8t'viço, e dá

outras providências.

Art. 8.° O empregado poderá utilizar a conta vinculada nas
seguintes condições, conforme se dispuser em regulamento:

I - rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa causa,
provada esta pelo pagamento dos valores a que se refere o art.
6.0 ou por declaração da empresa, ou ainda por decisão da Jus
tiça do Trabalho, seja por justa causa nos termos do art. 483 da
CLT, seja por cessação da atividade da empresa ou pelo término
do contrato de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no caso
de aposentadoria concedida pela previdência social, a conta po
derá ser livremente movimentada.

II - no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa,
ou pela empresa com justa causa, a conta poderá ser utilizada,
parcial ou totalmente, com a assistência do Sindicato da catego
ria do empregado, ou na falta deste com a do representante do
Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS) nas seguin
tes situações, devidamente comprovadas:

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou
agropecuária, em que se haja estabelecido individualmente ou
em sociedade;
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b) aquisição d.e moradia própria nos termos do art. 10 desta
Lei;

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar;
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de na

tureza autônoma;
e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino.

IH - durante a vigência do contrato de trabalho, a conta
somente poderá ser utilizada na ocorrência dll8 hipóteses previs
tas nas letras b e c do item II deste artigo.

PROJETO DE LEI N.o 756, DE 1979

(Do Sr. Fernando Cunha)
Altera dispositivo da Lei n.O 5.107, de 13 de setembro

de 1966, que instituiu o Fundo de Garantill do TempO de
Serviço.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 654, de 1979, nos ter
mos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° O art. 9.° da Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966,
suprimido o seu parágrafo único, passa a vigorar eom a seguinte
redação:

"Art. 9.° Com a morte do empregado a s\Ja conta vincu
lada será transferida para o cônjuge supérstite e para os
sucessores hereditários, obedl<cendo-se, quanto à parti
lha ou adjudicação e prazo de decadência as disposições
pertinentees ao direito das suceSSÕes I C.ódigo Civil>'''

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
A Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o

FGTS, estabelece, em seu art. 9.° que:
"Falecendo o empregado, a conta vinculada em seu no
me será transferida para seus dependentes, para esse fim
habilitados perante a previdência social, e entre eles ra
teada segundo o critério adotado para concessão de pen
sões por morte.
Parágrafo único. No caso deste artigo, nilo havendo de
pendentes habilitados no prazo de 2 anos a contar do
óbito, o valor da conta reverterá a favor elo Fundo a que
alude o art. 11."

Pelo que se depreende do texto atrás, em caso de morte do
empregado optante, somente terão direito à respctiva conta
vinculada (ao saldo dessa conta, naturalmente) o cônjuge su
péstlte, os filhos menores de 18 anos, se do SeX(1 mascuhno ou
menores de 21 anos, se do sexo feminino.

Ninguém ignora, por outro lado, que a média de vida do bra
sileiro vem se elevando gradual e incessantemente, mercê do
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da elevação do poder
aquisitivo no âmbito doméstico. Assim é que, a cada ano, au
menta o número de assalariados que atingem faixas de idade
em que os filhos já ultrapassaram os limites ela dependência
previdenciária. Destarte, o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço - e não os seus participantes - acaba se beneficiando, legal
mas injustamente, com somas vultosísslmas, constituídas da par
te da conta vinculada que não se distribui e não se transfere por
inexistência de dependentes, inobstante a eventual existência de
sucessores na linha hereditária.

Essa injustiça legal é que vem dando razão a que inúmeros
empregados, na antevisão da perda de parcela considerável de
sua conta vinculada, criem situações escusas que lhes permitam
retirar, ainda em vida, os valores depositados em seu nome pela
empresa, frustrando, assim, em parte, um dos objetivos do FGTS
que é assegurar a permanência do empregado numa mesma em
presa e incentivar a poupança através do BNH. Poupança que
tem todas as características de bem patrimonial, pertencente ao
titular da conta vinculada, não podendo, portanto, confundir-se
com beneficio de natureza previdenciária, para mmhum efeito.

Induz-se do exame da Lei n.O 5,107/66 que o legislador teve
em mira substituir o instituto da estabilidade decenal por um
Fundo que, sob Cl prisma pecuniário, lhe fosse equivalente, de
preendendo-se, outrossim, que a conta vinculada não só se in
corpora ao patrimônio do empregado optante, como é alvo de
especiais medidas de proteção.

Em vista. dos fins sociais da Lei do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviç@ e das ponderações feitas, é incompreensível
que os valores existentes na conta vinculada sofram algo pare
cido com um ato exproprlatôrlo, transformando-se em "herança
jacente". O interesse público justificador de tal mecanismo não
está claramente definido.

11: de se perguntar, po~:

- Por qUE' motivo a conta vinculada do Fundo de Garantia
não se transfere totalmente para os sucessores hereditários do
falecido, de conformidade com as normas do Código Civil, per··
tinentes à sucessão causa mortis?

A indagaçíí.o parece não encontrar resposta, quer na lei, quer
no seu regulamento.

Tais são os motivos que nos conduzem a apresentar o pre
sente projeto de lei.

Sala das sessões, em 2 de maio de 1979. - Fernando Cunha,
PROJETO DE LEI N.O 757, DE 1979

mo Sr. José de Assis)
Introduz alterações no art. 993, item IV, letra "a", do

Código de Processo Civil, instituído pela Lei n.O 5.869, de
11 de janeiro de 1973.

(A Comissão de Constituição e Justiça.)
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Imprima-se à letra a. do inciso IV, do art. 993 do

Código de Processo Civil (Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
modificada pela Lei n.O 5.925, de 1.0 de outubro de 1973) a se-
guinte redação: '

"Art. 993.

IV - .

a) os lmóvels, com as suas especificações, nomeadamente
loclj.l l!m que se encontram, extensão da área, limites,
confrotltações, benfeitorias, origem dos títulos números
das transcrições aquisitivas e ônus que os gravam, devi··
damente comprovada a propriedade com certidão atuali
zada fornecida pelo Cartôrío do Registro de Imóveis res
pectivo."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

.JustíCicação
1. O que o projeto visa é acrescentar as expressões finais da

letra a, verbis:
". . devidamente comprovada .a propriedade com certi
dão atualizada fornecida pelo Cartório de Registro de
Imóveis respectivo."

Como essa exigência não figura no Código de Processo Civil
a~ual, nem no anterior, ocorre freqüentemente que, nos inventá
nos que se processam, os herdeiros fornecem aos advogados os
antigos titulos de propriedade havidos pelo de cujus.

Por isso, tem acontecido que, por ignorâncía ou esquecimento
do inventariante, ou dos demaÍij herdeiros, tais títulos não re
presentam mais a situação presente dos bens do falecido, porque
ele haja alienado ou permutado bens imóveis.

Então, comete-se erro de graves repercussões, inventarian
do-se e partilhando-se bens estranhos à herança.

Isto acarreta uma série enorme de conseqüências e de des
pesas para os interessados que, quando descobrem o engano, são
obrigados a tomar providências judiciais onerosas, para desfazer
o engano.

Pode ocorrer também a hipótese de serem omitidos bens da
descrição que o inventariante tem de fazer. Acontece, frequen
temente, que a inventariante é a viúva que, normalmente, não
está bem a par dos negócios do marido. As vezes, esquece-se este
de apanhar no Cartório a escritura de algum imóvel por ele ad
quirido. Então, tal bem não figurará no inventário, o que futu
ramente obrigará os interessados a novas despesas, com o reque
rimento de sobrepartilha.

Por isso, a providêncía proposta pelo projeto impedirá que
ocorra qualquer dessas hipóteses, porque o Registro de Imóveis,
com a organização de que dispõe, tem condições de fornecer aos
interessados a certidão de todos os bens imóveis deixados pelo
de cujus.

Acreditamos que esta simples exposição dos fatos mostra,
suficientemente, o mérito e as vantagens da proposição que te··
mos a honra de oferecer à consideração dos nobres pares, sobre
tudo dos ilustres membros da douta Comissão de Constitulcão e
Justiça, que tl!m competência regimental para apreciar o mérito
da proposição.

2. Cremos não haver qualquer dificuldade de ordem cons
titucional, juridica ou de técnica legislativa, que obste a aprova
ção da prop08;itura.

O assunto versado é da competência legislativa da União
(Constituição, art. 8.°, XVII, b).
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o poder de iniciativa pertence evidentemente a qualquer
membro ou comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado.
ex vi do disposto nos arts. 43 e 56 da Lei Maior, eis que o assunto
versado não se insere entre as matérias que a Constituição de
clara da competência exclusiva do Poder Executivo I arts. 57 e 65)

O projeto se harmoniza perfeItamente com os princípios ge
rais que regulam o processo civil, eis que visa dar absoluta fé às
declarações do inventariante. no que diz respeito aos bens imo
veis da herança, Portanto, nenhuma objeção de ordem juridica
pode ser levantada contra ele,

Finalmente, quanto à técnica legislativa, foi adotada a nor
ma de inserir a alteração no próprio txeto modificado, a fim de
que se mantenha a unidade da lei adjetiva, facilitando-se a sua
consulta e aplicação.

Em face de tudo quanto foi exposto. esperamos a colaboração
dos doutos, a fim de que o Congresso aprimore cada vez mais Ô
Código de Processo Civil.

Sala das Sessões, 2 de maio de 1979. - José de Assis.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

LEI N° 4.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973

(Com as alterações introduzidas pela Lei n.O 5 925,
de 1.0 de outubro de 1973)

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO IV
Das Procedimentos Especiais

TITULO I

Dhs PrOcedimentos Especiais
de Jurisdição Contenciosa

CAPÍTULO IX

Do Inventário e da Partilha

SEÇÃO II
Da Legitimidade para Requerer o Inventário

Art. 993. Dentro de 20 (vinte) dias, contados da data em
que prestou o compromisso, fará o inventariante as primeiras de
clarações, das quais se lavrará termo cirCunstanciado. No termo,
assinado pelo juiz, escrivão e inventariante, serão exarados:

I - o nome, estado, Idade e domicilio do autor da herança,
dia e lugar em que faleceu e bem ainda se deixou testamento:

II - o nome, estado, Idade e residência dos herdeiros e ha
vendo cônjuge supéstite, o regime de bens do casamento;

lU - a qualidade dos herdeiros e o grau de seu parentesco
com o inventariado;

IV - a relação completa e individuada de todos os bens do
espólio e dos alheios que nele forem encontrados, descrevendo-se:

a) os imóveis, com as suas especificações, nomeadamente lo
cal em que se encontram, extensão da área, limites, confronta
ções, benfeitorias, origem dos titulos, números das transcrições
aquisitivas e ônus que os gravam;

o SR. PRESIDENTE (Renato '\zeredo) - Está finda a leitura
do expediente.

IV - Passa-se ao Pequeno Expediente.
Tem a palavra o Sr. Antônio Pontes

O SR. ANTôNIO PONTES (MDB - AC. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando os represen
tantes da Amazônia nesta e na outra Casa do Congresso Nacional
tomam a iniciativa de reunir-se, através de um grupo parlamentar
Interpartidário, para tratar dos altos interesses daquela região no
contexto do desenvolvimento nacional, é porque entendem que,
também nesse particular, a ação governamental não pode absolu
tamente prescindir da participação do poder politico.

E o fazem, Sr. Presidente, na certeza de que a colonização e a
ocupação de uma região como a Amazônia não podem ser feitas
sem o necessário conhecimento de todas as suas peculiaridades

E não se diga, Sr. Presidente, que uma iniciativa dessa natu
reza correria risco de Insucesso, porque o que vai ser considerado
não é o interesse pessoal ou isolado de uma sigla partidária. Mas
do que Isso, seremos 80 parlamentares engajados numa luta em

prol dos interesses econômicos no âmbito do desenvolvimento
nacional.

Creio nos propósitos dos companheiros da bancada da Ama
zônia no Congresso Nacional e manifesto, desde já, a minha espe

, rança de que, unidos, faremos com que a Amazônia seja mais res
peitada e se integre do fato no desenvolvimento do Pais.

A SRA. LYGJA LESSA BASTOS (ARENA - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, do auspicioso acontecimento
representado pela condução, por larga maioria de cadeiras, de
uma mulher - a Sra. Margaret Thatcher - ao cargo de Primeiro
Ministro da Inglaterra, além do exemplo de civilização dado por
este país, que mostra não discriminar a mulher da forma pela qual
ela ainda o é no Brasil, fica uma lição muito mais importante e
que se aplica, em sua plenitude, à nossa Nação: que soluções se
devem dar, que caminhos são desejados para se vencer uma época
de crise

A resposta do povo inglês - idêntica à que daria o brasileiro
-- foi clara: só no fortalecimento da livre iniciativa, da livre em
presa e na limitação dos Governos às suas atribuicões mínimas
pode uma nação prosperar. . .:

É o inverso do que vem ocorrendo nos últimos anos na reali
dade brasileira, com a força produtiva na Nação esmagada de
baixo de impostos destinados a sustentar a ineficiência, a incom
petência e, muitas vezes, a má fé de empresas estatais que, sem
cerimônia, oferecem a si mesmas vantagens e privilégios que
sequer puderam, até hoje, ser conhecidos em profundidade total
pelo Congresso Nacional, já que, protegidas por legislação Ina
dequada e sob a égide do temor então espalhado pelos atos de
exceção, tudo puderam fazer, em tudo puderam errar, sem que
a ningu~m prestassem contas. A atuação destas empresas, muito
mais do que o chuchu, explica nossa triste situação econômlco
fInanceira.

Não é uma piada, num pais que não consegue achar Petróleo,
ter a PETROBRÁS a desfaçatez de exibir lucro superior àquele das
grandes empresas internacionais que acham petróleo? Isto não é
lucro: isto é dinheiro roubado da Nação, impunemente, e usado
como maior alimento da inflação. Quem gera maior inflação, Sr.
Presidente? O pobre vendedor ou comprador de geladeiras a cré
dito ou esta empresa que fica a cada dia mais rica, ao mesmo tem
po em que se torna mais incapaz e menos operosa?

Não é outro contra-senso, Sr. Presidente, em época de falta
de dinheiro, a compra à vista, da Light, uma compra daquilo que,
em poucos anos, seria nosso e de graça? No entanto, Isto não traz
problemas aos tecnocratas - é muito fácil transferir a respon
sabilidade deste pagamento, sob a forma de aumento de tarifas,
ao bolso do contribuinte, o que evidentemente já se fez, sem maio
res cerimônias.

Não é absurdo. tendo o Pais o potencial hidrelétrico que pos
sui, com mais de 70% ainda inexplorado, se partir para o programa
insensato desta NUCLEBRAS, que, antes de funcionar, possui sub
sidiárias e diretores em quantidade que pasma a Nação, mas que,
mesmo assim, não descobriram que o custo de energia a ser gerada
é incompativel economicamente, que não conseguiram definir onde
fal ficar o lixo atômico, que estabeleceram a construção de usinas
onde as caracteristicas desfavoráveis de solo multiplicam o seu
custo, que Iniciaram um programa sem ouvir as autorida'des cien
tíficas da Nação. que entregam, via FURNAS, obras faraônicas sem
concorrência pública, chegando o Brasil, no dia de hoje à con
clusão de que está financiando um programa que pode ser tecni
camente e economicamente inviável? Quem gera a falta de alimen
tos e seu alto preço: o produtor que não recebe estimulas e garan
tias financeiras para o plantio ou essas empresas acionadoras do
programa nuclear que, até hoje, rasgam e atiram na baía de An
gra dos Reis dinheiro obtido pelo suor e trabalho, a juros pagos ao
estrangeiro pela Nação brasileira?

Sr. Presidente, as eleições inglesas nos trazem uma grande li
ção, e seremos tolos se não a aproveitarmos: a grandeza e pros
peridade de um país se constroem pela Iniciativa privada. A
Nação deve limitar a atuação do Governo aos setores em que a
mesma é essencial e em que o mesmo é capaz de produzir. Enquan
to nosso trabalho for dilapidado pela incompetência dos tecnocra
tas, que de forma aventuresca e irresponsável conduzem à impro
dutividade várias das maiores empresas estatais do País, não po
deremos sair da espiral inflacionária, E não haverá cebolas ou
chuchus em quantidade suficiente para justíficá-Ia, nem pacote
zinhos mensais capazes de atenuá-la

O SR, LUIZ BAPTISTA (MOR - ES. Pronuncia o seguinte
discurso,) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o plano messiânico
para salvação da humanidade inseriu no seu contexto humano e
divino a figura de Maria como simbolo da Mãe unlversal
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Deus, na sua sabedoria profunda, enviou um mensageiro ce
leste para anunciar à Terra que aquela mulher ir:ia ser Mãe, E
a mensagem divina foi feita através de um anjo, porque a gran
deza dessa investidura é tão sublime e tão bela que só as asas
angélicas podem circundá-la,

Desde o princípio dos tempos, a Natureza que)" humana quer
animal procurou aprimorar-se com os enleios dOii instintos nos
cuidados maternais, dando aos pássaros ou às feras o amor na
tural de serem Mães, e nestes parâmetros estão eles desvelados
e solícitos, oferecendo a seus rebentos aliment.ação, abrigo e cari
nho.

Nesta efemérlde histórica. o mundo rende uma homenagem
às Mães, e eu me associo a esta significat.lva celebração, t.razendo
também meu modesto tributo de honra àquela que nos deu a
vida, embalou os sonhos, santificou o lar.

Minhas palavras de respeito e admiração se dirigem à Mãe
brasileira e, de um modo especial, à Mãe espirito-santense, que
dluturnament.e se desvela em cuidados e carícias ao lado do berço
de seus filhos, abrindo-lhes os olhos à existência, ,encaminhando
lhes os primeiros passos, desenhando-lhes no rosl~ os primeiros
,sorrisos.

Srs. Deputados, rendamos graças àquela que, à maneira de
'Cristo, mult.ipl1ca o pão para seus fllhos que padecem fome, pois
só com o mllagre da multiplicação dos pães é que a Mãe brasi
leira pode suport.,nr a m~"éria dos salários que lhe são pagos.

Rendamos graças àquela que põe a primeira palavra de amor
nos lábios de seus filhos cont.ra aqueles que. poderosos, não só
lhe negam amor, mas justiça e liberdade.

Rendamos graças àquela que entregou seus filhos ao sacrlfí·
cio da guerra para libertação dos povos.

Rendamos grnças àquela que ensinou a seus f1Ihos a primeira
lição de liberdade e sofre a opressão dos governos tiranos que in
vadiram seus lares, roubando-lhe o direito de pensar, de agir
~ de viver na comunhão da liberdade e da democracia.

Rendamos graças àquela em cujos braços se sustenta a pá
tria, porque esta é toda feita de seus próprios fUhos.

Rendamos graças àquela que Deus colocou no mundo como
profecia de SUa divindade, porque ela é o casulo do mllagre da
vida.

Rendamos graças àquela cujo olhar é a doçura da alma e
cujos gestos são uma bênção de Deus.

O SR. JOSÉ DE CASTRO COIMBRA (MOR _. SP. PronlUlAlÍa
o seguinte discul'llO.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, agrava-se
a crise da rede hospitalar brasileira e, como conseqüência Ime
diata, piora o padrão de atendimento em toda a estrutura hos
pltalar. O Governo continua insensível, dando, às vezes, a im
pressão - que espero não seja verdadeira - de que deseja que
os nossos hospitais sejam desnacionalizados, comel já o foi a in·
dústria fannacêutica.

Após crises semelhantes, para citar apenas dois exemplos, a
rede hoteleira e os supermercados foram desnaclonalizados e, ai
sim, a rede ho~eleira conseguiu diárias condizentes.

Há alguns anos, o reajuste concedido pela Pr,evldêncla Social
vem sendo menor que a inflação confessada, sem levar em conta
a inflação que nós sentimos. a real.

O resultado desta politica desastrosa poderá ser, a curto prazo,
o fechamento da grande maioria dos hospitais braslleiros que já
não suportam prejuízos acumulados.

Se compararmos os aumentos das diárias hospitalares de 1965
a 1978 com outros índices tais como ORTN, custo de vida e dissídio
dos profissionais que trabalham em hospital, veremos que a diária
hospitalar foi efetivamente esvaziada.

Se o Governo não tem forças para conter o custo de vida, que
não use o arbítrio para destruir a rede hospltalE~r, construida a
duras penas, às vezes com o auxil10 da comunlclade, como é o
caso das inúmeras santas casas e hospitais de ordens religiosas.

O custo da Medicina, pelo desenvolvimento tecnológico dos
últimos anos aumentou e tende a aumentar, pelas necessidades
criadas com oprogresso. Onde antigamente cabia apenas um chá
e consolo, hoje se exige uma dlál1se.

No Vaie do Paraíba, tivemos recentemente o fechamento dos
dois maiores hospitais de Taubaté. E hoje me l~hega a notícia
de que a Santa Casa de São José dos Campos pOdl!rá fechar ama
nhã. Alastra-se a intranqüilldade e ninguém se sensibiliza.

O atraso no pagamento das contas pelo INAMPS levou a ~~
sociação dos Hospitais do Estado de Sao Paulo, em Assemblela
realizada ontem, a dar um "ultlmatum": ou pa@:am em 30 dias
as contl's apresentadas, ou não dá mais. Vejam a diferença de
tratamento. A rede bancária recebe as contribulçÕoes da Previdên
cia e fica movimentando este dinheiro, sem custo, durante 45

dias. Os hospl1,als prestam serviço, apresentam as contas e ainda
não receberam, Inúmeros deles, os serviços prestados no ano pas
sado. Sacrifício a rede hospitalar tem feito e está disposta a fazer,
Milagre não sabe fazer.

Era o que tinha a dizer.
O SR. CARLOS SÀNTOS (MOR - RS. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o mês de maio, cru
zando célere pela voragem do tempo, para nós, do Rio Grande do
Sul, pareCe ter o fadário do Slnuelo, com um sino badalando ao
pescoço para dizer que atrás dele vem o gado chucro de quase
seis meses, ou meio ano já superados.

A rudez da lmagem se enquadra na enormidade do desen
canto de quem vê decorrer voando o Ano Internacional da Crian-,
ça, por entre o espaço vazio das posses meramente contemplativas,
das programações sem fundo por isso que irresolúveis. das evoca
ções líricas ou dos lirismos piegas; das reportagens dramáticas em
torno da infância abandonada e faminta ou do menor margina
l1zado e preso da mais torpe criminalidade.

De objetivo, porém, prático, nada; nada que possa marcar a
presença do Brasil entre os povos que ofereceram sensível eco ao
angustiante apelo da ONU, quando decidiu fazer do Ano Inter
nacional da Criança um toque de reunir universal, diante da rea
lidade sombria do menor, nesta hora difícil para o Brasil, para a
América e para o Mundo.

O que foi feito de especial pelo menor entre nós, neSlie até
aqui do ano de 1979, de decisivo a consentâneo, de objetivo e re
soluto, de honesta presunção de antídoto oferecido as gerações
que se formam, Intoxicadas por todo o negativismo dos valores
morais e espirituais que marca desenfreado as duas décadas finais
do século dito das "Luzes"?

É desconcertante e triste a resposta que fica solta no ar. 400
milhões de mt'nores abandonados em todo o mundo são a revela
ção dorida que os jornais registram como feita pela ONU em pleno
Ano Internacional da Criança.

A "Zero Hora" de anteontem refere-se ao problema, dizendo
que o maior número desses menores está nos países subdesenvol
vidos, vivendo exposto a fome e a toda espécie de doenças, além
do pr/?blema grave das escolas insuficientes.

Ressalte-se ainda que "as soluções apresentadas até agora,
seguem não o enfoque da recuperação desse contingente de deser
dados, mas o da segurança pública" justificando esdrúxula tenta
tiVa de redução da menoridade. como se o criminoso aos 16 anos
de idade, embora considerado legalmente maior, não representasse
também a mesma dolorosa figura da juventude - que é a grande
reserva do amanhã da Humanídade - mergulhada no paul de
todos os abastardamentos morais.

Já mais perto de nós, o Juiz de Menores da Comarca de Du-,
que de Caxias. no Estado do Rio de Janeiro, quando o "Jornal
do Brasil" lhe perguntou a opinião sobre a Política Nacional do
Bem-Estar do Menor, explodiu numa resposta que bem revela o
seu estado da frustração como autoridade, mas também como ho
mem sensível, frente ao grave problema da sua jurisdição judicial:
"Que Política? O menor no Brasil não tem direito nem ao ates
tado de nascimento", o que plenamente confirma o que temos tan
tas vezes enunciado aqui, que o menor marginalizado já nasce
para o mundo marcado pelas vicissitudes mais negras da vida
madrasta, .com que a sociedade não menos madrasta lhe aguarda.

Mas para que não desabe sobre nós, homens públicos repre
sentantes do Povo nesta Casa, a pecha de estulta presunção, de
que somos por excelência os anjos tutelares do menor abandonado
ou carente no Brasil, façamos nós mesmos um exame retrospec
tivo na busca da constatação do que estamos aqui realmente fa
zendo - fora da rotina parlamentar em favor da criança.

A Casa, sob geral expectativa da Nação, consumiu quase dois
anos numa CPI chamada do Menor. Revolveu o Brasil inteiro à
cata de dados positivos e opiniões respeitáveis sobre o grave pro
blema.

Ao final, em mãos do então Presidente da República, foram
entregues as conclusões, corajosas, porém, reaIs, sobre a realidade
do menor no Brasil, e junto a terapêutica que nos parecia Indicada
para enfrentar o terrível quadro sócio-econômico da Infãncla pa
tricia.

O relatório teve aqui, para aprová-lo, a unanimidade consa
gradora do Plenário, e, no Executivo, ao contrário, a unanimidade
desoladora da indiferença!

Que providências arrIscamos para cobrar do Executivo defi
nição - presta ou não presta - em f,ace do trabalho exaustivo
da CPI do Menor, o que teria agora por motivo imperioso o trans
curso do Ano Internacional da Criança?

De além fronteiras, a ONU pesquisa, descobre e, lugubremente,
prevê que, ao longo deste Ano Internacionll!l da Criança, 400 mil
infantes de zero a um ano de idade morrerão no BraslJ, fulmi-
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nados pela subnutrição e por outros males que denunciam o não
cor de rosa da vida das nossas populações assalariadas.

E nós. aqui dentro, que indagação realizamos - pelo menos
- na constatação de procedência ou não dos horrores da trágica
conjetura que vem de fora!

Estamos esbanjando tempo perdido na disputa das siglas isto
é, P com ou sem C, sem B ou com C e B, quando lá fora a alma
das ruas, tendo como plectro a ridlcularia do salário mínimo,
chama tão-só pelo PECF... isto é: Parem, Estamos Com Fome

Esbanjando tempo em torno da CPI. no que me abalanço a
exortar os nobres e ilustres pares no sentido de poupar-lhe a vul
garidade para que possamos resguardar-lhe, assím, a extraordiná
ria signíficãncia.

A CPI, por exemplo, dos Direitos Humanos, tão badalada na
opinião de alguns. mas que me parece sem condições objetivas e
palpáveis de chegar a conclusões ideais, porque encontrará óbices
intransponíveis, portas invioláveis, forças inflexíveis gerando pres
sões Irresistíveis; bem poderia exaurir-se nas conclusões a que
chegou a SubCPI que estão recolhendo dados para fixar a opor
tunidade, ou não, da sua instalação.

É fácil o raciocínio, mas fazê-lo devemos todos com os pés no
~hão.

se não há pretensão de apurar, de fato, todos os atos de tor
tura que por acaso cometidos tenham sido no País, ao longo dos
últimos quinze anos, o que a SubCPI colheu me parece que já
enseja à Oposição a presença à porta dos tribunaís pedindo jus
tiça e, assim, dando às familias interessadas a satisfação bastante
~o dever cumprido e o da plena solidariedade das Oposições.

Mas, por outro lado, cabe ainda a indagação: que conceito
temos de violação dos Direítos Humanos?

Envolve somente o preso politlco torturado nas masmorras
do Sistema, ou se alarga a todos os casos perpetrados à luz do
sol e de real desrespeito à suprema dignidade da pessoa humana,
que é espirito e, assIm, na lição evangélica, imagem e semelhança
do próprio Deus?

Não é só matando ou ferindo, ou praticando toda sorte de
barbárie ou mentindo à gente, que se fere, arranha, conspurca e
agride os Direitos Humanos.

Um adepto, por exemplo de Gobineau, que, sem a mínima in
tenção de reparar o seu ato, desfolhasse pelas sargetas da impu
nidade social a coroa virginal de alguma donzela de tez ebanizada.
acaso não estaria também violando, e barbaramente, os dIreitos
mais respeitáveis da pessoa humana?

'E isso faria - e quantos o fazem - sorrindo. sem o painel
dantesco dos que sofrem horrores fislcos tão-só pelo crime de
pensar.

O empresário que sonega salário condigno ao seu empregado:
o epulão que nega pão aos lázaros miseráveis que varejam ao
redor do seu solar. ferem também os Direitos do Homem

Até mesmo nesta Casa, que me perdoem os nobres colegas a
franqueza rude, se quiséssemos bem julgar a defesa dos Direitos
do Homem parece que não teriamos tranqliilidade de espírito bas
tante para a explicação exigída, quando alguém, olhando no ple
nário repleto, a representação polítíca e soberana de uma popu
lação de 120 milhões de criaturas brancas e pretas, amarelas,
pardas, caboclas, ruivas, morenas, mulatas e quantas matizações
a misturas étnicas do nosso povo permite. formulasse a mesma
pergunta que a estranheza do sociólogo francês justificou, na
Capital da República, uma festa de escol social em sua homena
gem: "Mas onde estão os negros do Brasil?

Essas, Sr. Presidente, as considerações que inspiram o meu
pronunciamento, nesta tarde, frente ao triste menosprezo que o
Ano Internacional da Criança vai aqui recolhendo no transcorrer
melancólico deste 1979.

O SR. mANILDO PEREIRA (MDB - CE, Pronuncia o seguinte
discurso,) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, o governo do Ceará,
no periodo de 1974 a parte de 1978, sob a chefia do Maj. Adauto
Bezerra. foi caracterizado pelas interrogações, suspeições, indaga
ções e denúnclas por parte da opinião pública, da Oposição e da
imprensa, no que diz respeíto à moralidade e honorabilidade na
sua condução.

As grandes obras realizadas foram sempre envolvidas de sus
peição, pois se indagava a quem elas interessavam ou beneficia
vam.

As obras rodoviárias, principalmente as realizadas no sul do
Estado, embora de grande Importância para a economia da região,
eram vistas por grande parte da população não como fruto de
um planejamento, mas com o objetivo de beneficiar o Governador
e seus familiares, detentores do monopólio industrial do algodão,
porquanto. coincidentemente, as rodovias eram construídas nas
áreas de maior produção algodoeira.

Na Capital, não foram menores as Indagações.
Destacaremos três grandes interrogações da administração do

Maj. Adauto Bezerra.
A primeira delas, está ligada ao prolongamento da Av. Santos

Dumont. A imprensa e a população fortalezenses abertamente de
nunciaram que o prolongamento da Avenida, no deserto e dunas.
tinha como finalidade principal valorizar os terrenos de amigos e
familiares do Governador. já que outra explicação não se encon
trava para o gasto de grandes verbas num local quase desabitado
e ermo, sem nenhuma justificação social. E por coincidência ou
não os terrenos foram valorizados em mais de 1.000%.

O segundo fato escandaloso se relaciona com o prolongamento
da Av. dos Expedicionários que. segundo se comentou e comenta
abertamente. objetivou o acesso à Indústria Têxtil Bezerra de
Menezes S.A., pertencente ao grupo dominante da época.

A terceira indagação, que se prolonga até hoje, de maior Im
portância e que vem causando revolta à população de Fortaleza,
é a que diz respeito às gritantes irregularidades na construção do
interceptor oceânico, do emissário submarino e do sistema de sa
neamento, São inúmeras as denúncias e está às vistas da popu
lação a comprovação delas.

E agora, Sr. Presidente, Srs. Deputados, algumas dessas in
dagações estão obtendo respostas.

O material empregado na megalomaniaca "obra do século",
sequer atende às exigências das normas técnicas estabelecidas pa.ra
a construção de obras hidráulico-sanitárias.

Parlamentares, inclusive da ARENA, já denunciaram ampla
mente na Assembléia Legislativa do Ceará as irregularidades da
quelas obras, tendo sido <> Deputado Carlos Benevides o que pri
meiro, com dados Irrefutáveis e com maior veemência, o fez, des
mascarando o mistério da já apelidada "farsa do século", A im
prensa local e nacional não deixou por menos. Dedicou largos
espaços ao escândalo, com documentos e entrevistas. O Sindicato
da Construção denunciou a parcialidade dos Editais da OAGECE,
"segundo os quais as empresas cearenses não tinham vez".

Sr, Presidente, é comentário geral do povo e da própria im
prensa (O Estado, 29-3-79) que houve marmota na construção e,
segundo o mesmo órgão de divulgação, quem deve explicar é o
ex-Governador Adauto Bezerra.

Denuncia o Deputado Carlos Benevides a má qualidade dos
tubos de concreto. o mau acoplamento. COmo resultado, surgem os
vazamentos ao longo das tubulações, acrescentando ainda a fuga
de areia para o interior da tubulação. fato comprovado antes
mesmo do sistema de esgoto entrar em funcionamento.

Tudo foi tramado para impedir que firmas locais pudessem
ganhar a concorrência, Por quê?

O Sindicato da Construção atestou que o custo da obra não
ultrapassava a casa dos Cr$ 35.000.000,00. De outra parte, foi exi
gido das empresas capital de Cr$ 50.000.000,00, e pasmem, orçada
a obra pela OAGECE em Cr$ 70.000 000,00, exatamente o dobro da
previsão do Sindicato.

Ressalte-se a determinação para que a tubulação fosse adqui
rida de firmas de Salvador, fato que até hoje não foi esclarecido,
porquanto esta tubulação poderia perfeitamente ser fabricada no
Ceará onde, em abundância e qualidade, existe o material empre
gado na confecção dos tubos. A alegação de falta de equipamentos
para a fabricação não é plausível, tendo em vista que os .
Cr$ 30.000.000,00 gastos no transporte rodoviário de salvador para
Fortaleza seriam duplamente suficientes para a aquisição do equi
pamento e montagem de uma fábrica dos modernos tubos da Di
namarca. com todos os requisitos exigidos pelas competentes nor
mas de fabricação.

A coisa é de tal forma escabrosa que o Deputado da ARENA
Fernando Mota, Engenheiro Civil, Técnico em Saneamento do mais
alto gabarito, constatou e reconheceu que o material usado no
interceptor oceánico, no emissário submarino e no sistema de
saneamento é de terceira categoria e refugo. Este Deputado, se
gundo a imprensa, já recebeu inclusive ameaça de morte por ter
formulado esta denúncia.

Acrescente-se aqui a grave denúncia do Deputado Castelo de
Castro, em aparte, que afirma: "houve uma fatura de 53 milhões
de cruzeiros paga à Empresa Conc!c Portuária, depois da obra ter
sido concluída. a título de bonificação" (O Povo, 28-3-79>'

Relatório que temos em mãos, da firma Geotécnlca S.A., nos
estarrece com o leque de irregularidades apresentado na execução
das obras. Detalhadamente, a Geotécnica, empresa fiscalizadora
das obras do interceptar oceânico e do emissário submarino, re
lata, enumerando o descumprimento de normas contratuais, como.
por exemplo: a falta de apoio das tubulações do emissário sub
marino; as declividades negativas no referido emissário; a falta
de proteção das tubulações da zona de arrebentação; a declividade
negativa no emíssário terrestre. entre outras.
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Desta forma, seria impossivel se obter êxito nas obras. O
que constatamos aqui outra coisa não é senão a irresponsabilidade
no uso dos recursos públicos.

Na tentativa de apurar todos os desmandos, com o apolo de
15 Deputados estaduais da ARENA, foi constituida uma CPI. No
fim da semana que passou foram ouvidos o ex-iDiretor Adminis
trativo e o ex-Presidente da OAGECE. Felizmente, a tônica dos
depoimentos foram as contradições dos ex-dirigentes pois, en
quanto o ex-Presidente afirma o naufrágio de um barco, indeni
zado pela CAGECE por estar alugado a esta, o ex-Diretor nega o
aluguel, o naufrágio e afirma que nem a capitania dos Portos tem
conhecimento do barco e do naufrágio que o sinistrou. O ex-Pre
sidente afirma ter entregue a declaração de bens ao tomar posse.
O ex-Diretor Administrativo diz não ter recebido o documento.

Mesmo assim, Sr. Presidente, estamos apreensivos quanto aos
resultados da CP], pois seria de se esperar, por ser praxe, que
uma das funções de destaque - Presidente ou Relator -- fosse
destinada à Oposição. Entretanto, a A1tENA, por ser maioria, pra
ticou um ato de J'orça, ficando com as duas posições e, mais do
que isso, destinando a função de Relator a Deputado ligado direta
mente ao Sr. Adauto Bezerra.

Daremos um crédito de confiança aos homens de bem que
compõem a Comissão, mas aqui estaremos para denunciar qualquer
jogo de interesse que, por acaso, venha a perturbar os trabalhos
da OP!.

Encerrando, Sr. Presidente, Srs. Deputados, diríamos que este
escândalo transcende os aspectos da moralidade administrativa
no âmbito estadual, porquanto quase que a totalidade dos recursos
aplicados naquela.'3 obras decorreram de empréstimos feitos junto
ao BNH e de recursos alocados pela União. Deste modo, o Governo
Central não pode se omitir na elucidação do fato, pois a sua omis
são será a conivência com a desonestidade e malversação do di
nheiro público.

Tudo isso acontece, Sr. Presidente, como ConSeilúêncla da ile
gitimidade dos atuais governadores que, impostos pela vontade
soberana de um so homem, entendem não terem contas a prestar
ao povo.

De qualquer s.)rte, pelo envolvimento, na espécie, de recursos
originários de órgãos federais, entendo que às Comissões de Fi
nanças e Fiscalização Financeira e Tomada de Co ntas desta Câ
mara e do Senado incumbe acompanhar, pesquisar e esclarecer as
particularidades de operação e zelar pela regular aplicação dos
fundos transferidos para o Estado do Ceará.

,Assim, permaneceremos vigilantes, na expectativa de que aque
las Comissões do Congresso, no exercicio de suas atribuições legais
e regimentais, acompanhem o desenrolar dos fatos para a verifi
cação da boa e regular aplicação dos dinheiros públicos, punindo
os eventuais culpa,dos de malversação.

Era o que tinha a dizer.
O SR. JOAO GILBERTO (MDB - RS. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Nação presencia
novas manobra.s dos defensores do autoritarismo, que teimam em
não devolver o poder ao povo. .

Está começanclo a vergonhosa trama de prorro€,ação dos .man
datos dos diretórios partidários e dos mandatos de Prefeitos e
Vereadores.

O Governo que se dizia de "mãos estendidas", com propósitos
de "abertura", até agora não tomou uma medida sequer que sig
nificasse interesse democratizador: a anistia não veio, está só na
conversa e nas vagas promessas, cada vez mais postergada a sua
concretização; não há um só projeto do Governo no campo polí
tico que visa a eliminar a Lei Falcão, estabelecer o pleito direto,
devolver ao povo (I direito de eleger prefeitos nas Capitais e áreas
de segurança. Não há nada de positivo posto na mesa pelo Go
verno.

Há. sim, a surrada argumentação do partido :governista, qu·e
não vot.. a emenda Montoro, não vota a emenda Benevides ou não
vota um projeto de lei revogando a Lei Falcão, porque aguarda
grandes e extraordinárias medidas de iniciativa do owerno, me
didas estas há anos aguardadas.

Mas existem, sim. medidas concretas posta.s na mesa: prorro
gação e prorrogação.

Prorrogação dos mandatos dos diretórios partidários, cujo tem
po Inicial de dois anos já sofreu a dilatação por out.ros dois e ago
ra vai levar nova extensão, numa manobra clara de evitar reno
vação na vida partidária, de desmoralização dos políticos e de
enfraquecimento das organizações partidárias.

Prorrogação dos mandatos de Vereadores e Prefeitos, porque
esse Governo con1.inua a praxe dos anteriores de fugir do voto,
de ter medo do voto popular, de sofismar em argumentos surra
dos para sempre adiar pleitos, evitar plebiscitos, fugir de eleições

E os parlamentares do partido do Governo mais uma vez vão vo
tar com o que não concordam e vão rejeitar o que pregam. Rejeita
rão as eleições diretas para governador, a revogação da lei Falcão da
qual tanto.se queixaram, o voto popular para todas as prefeitu
ras. Vão novamente repetir argumentos; vão dizer que estamos
na véspera de urna "abertura", vão falar em generosos projetos
políticos do Governo.

E ao mesmo tempo vão aprovar as prorrogações vergonhosas
para a classe política, únicos projetos que concretamente o Go
verno está colocando em debate.

A cena vai repetir-se. A orquestração é a mesma.
Acredite quem quiser nos projetlJs políticos do Governo. Apos

te neles quem tiver ingenuidade. Mas assuma-se de público a
responsabl~idade pelas prorrogações, pela fuga ao voto, pela re
jeição das propostas parlamentares que democratizariam meca
nismos eleitorais e políticos do Pais.

O SR. HORACIO ORTIZ (MDB - SP. Sem revisão do orador.>
- SI', Presidente, Srs. Deputados, desejamos consignar nossa preo
cupação com relação à greve dos funcionários públicos do Estado
de São Paulo. Fazemos apelo ao Sr. Governador, tendo em vista
a situação de calamidade que ali vem ocorrendo, inclusive com
desprestigio para o nosso Estado e mesmo para os funcionários
estaduais, no sentido de que S. Ex.a dê uma solução humana ao
caso. Sugerimos que o Sr. Paulo Salim Maluf conceda os ....
Cr$ 2.000,00 até urna faixa de três salários mínimos, e 45 % até
15% para os demais funcionários O Governo do Estado não pode
continuar insensível ao drama por que passam os 50.000 servido
res de São Paulo.

Outro assunto que me traz à tribuna, Sr. Presidente, diz res
peito ao discurso do nosso ilustre colega, médico, Deputado Cas
tro Coimbra, a quem apoio inteiramente. Os hospitais de São Paulo
estão em condições de fa:ência geral. A Assembléia da Associa
ção dos Hospitais, realizada, espera que, dentro de 10 ou 15 dias.
encontre o Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social uma
solução para os catastróficos atrasos de pagamento Por causa
disso, até os dois hospitais existentes na cidade de Taubaté fecha
ram. O Prefeito decretou estado de calamidade públíca. pois seus
250.000 habitantes não dispõem de um hospital sequer em fun
cionamento.

Para concluir, queremos dizer que estivemos presente ao de
poimento do Professor José Goldenberg, na Comissão que investi
ga o programa nuclear brasileiro. no Senado Federal. Por ocasião
da visita que lJ Sr. Ministro das Minas e Energia fez à Comissão
de Minas e Energia desta Casa, juntamente com o -Eng o Hervá
sio de Carvalho. Presidente do CNEN, consultamos S. Ex.a sobre
a percentagem de custo de energia do processo jet nozzle, que foi
o sistema adotado no Acordo Nuclear. Sabemos que, dos três pro
cessos de enriquecimento de urânio - a centrifugação. a difusãc
gasosa e o jato - este último, o jet nozzle é o mais caro, porque
50% de seu custo é de energia, ao passo que no de difusão é 30%
e no de centrifugação o custo é praticamente de 7%.

Lamentamos que o DI'. Hervásio de Carvalho, Presidente do
CNEN, tenha oferecido um dado irreal, ou seja, 5%. O DI'. Golden
berg confirmou, em seu depoimento, como Diretor da Associação
de Fisicos BrasEeiros e ex-Diretor do Instituto de Fisica da USP,
que realmente o custo é de 50'7.. portanto, dez vezes mais que a
percentag,em informada pelo DI'. Hervásio de Carvalho aos Srs
Deputados naquela Comissão.

Sr. Presidente. queriamos também deixar aqui consignadas
as declarações do Sr. Ministro das Minas e Energia de que o Bra
sil possui 140 mil toneladas de minério de urânio, que, enrique
cidas, exportadas ao preço normal, dariam cerca de 160 bilhões
de dólares ao nosso Pais. São muito sérias tais afirmações. pots
podem supor lucro, quando este valor de exportação em dólares
corresponderia a uma aplicação também interna de cerca de 70%
de seu montante - e sabemos que o País não tem condições de
aplicar tudo isso em enriquecimento. O Sr. Ministro deve ser mais
cauteloso neSiias afirmações, para não voltarmos àquele triste es
petáculo do ex-Ministro das Minas e Energia, Sr. Shigeaki Ueki,
que fo~cloricamente "liquidou", em duas ou três entrevistas, a di
vida externa do Brasil, tanto com o ouro da Serra das Andorinhas
como com a Jazida de petróleo de Campos.

Era o que tínhamos a comunicar, Sr. Presidente.

O SR. DARIO TAVARES (ARENA -MG. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando todo o povo
brasileiro clama pela imprensa, pelo rádio, pela televisão, neste
plenário e fora dele, nas Universidades, nas fábricas, nas oficinas,
nas ruas, nas praças e nos lares, por urna ação nacionalista, vigo
rosa e consciente, que preserve os nossos recursos naturaís, que
defenda a Amazônia da ação predatórIa da qual está ameaçada,
que recupere () dominio das atividades das quais fomos afasta
dos pelas multinacionais. sem xenofobia, porque é justo, legítimo e
necessário, quando a alma cívica da Nação luta por um Brasil
para os Brasileiros, vem o Presidente da AÇOMINAS. Sr. Moacé:io
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Mendes, segundo informação colhida, e firma contrato com em
presa estrangeira para a construção do hospital e prestacão de
assistência médICa aos seus operá nos em Ouro Branco

Ora, SI' Presidente e Srs. Deputados, a associação' de empre
sas brasileiras com multinaciQllms para o desempenho de ativi
dades do comércio e da indústria, embora os benefícios do aport9
de tecnologia moc'erna ao nos&Q país, tem sído cnticada, contes
tada, condenada devido aos mecanismos de pressão que elas criam
e manipulam para auferir lucros e vantagens inaceitáveis Como
pode a AÇOMINAS delegar à firma estrangeira o exercício de
uma atividade, pura e estntamente sOCIal como é, a assisténcia
médIca aos seus operári:Js? A quem o presidente desta empresa
consultou para tomar tão grave decisão? Ao Secretário de Saúde?
Ao Governador do Estadory Ao ~inistro da Prevldéncia e Assistên
cia Social, que tem sob sua Jurisdição a prestação de assistência
médica ao operariado brasileirory Às associações médicasry Aos sin
dicatos médicos? As associações dos hospitaisry Não sei a quem
consultou, Esta decisão cria um precedente perigosissimo, O tec
nocrata, por falta de sensibilidade, não chega a perceber que há
va;ores inalienáveis, que há prmcipios que não podem ser violen
tados. Se já não é aceitável que as multinaclOnais venham explo
rar nossas riquezas como admitir que possam fazer de nossas
doenças objeto de lucro? É um escándalo, Não será a confirmação
da denúncia de que elas querem nossos doentes como consumido
res de seus produtos farmacêuticos e usuários de s-eus equipamen
tos, com a cumplicidade impatriótica do Presidente da AQOMINAS?
Isto é o fim Faço um apelo ao SI', Governador de Minas Gerais,
Francelino Pereira dos Santos, e ao Sr. Ministro da Previdência
e Assistência Social, o lúcido e atuante Deputado Jair Soares, que
avoquem a si o estudo do problema e que lhe dêem a solução que
a sua consciência de brasileiros e patriotas lhes ditar

Voltaremos ao assunto,
Sr. Presidente, na oportunidade. queremos fazer uma comuni

cação lutuosa, Faleceu o jovem Carlos A;berto, filho do ex-Depu
tado Fábio Fonseca, ex-Presidente da Comissão de Saúde desta Ca
sa, batalhador incansável patriota a toda prova, homem que me
rece o nosso respeito e admiração, Solicito a V, Ex.a que manifeste
ao ex-Deputado Fábio Fonseca os nossos sentimentos de pesar e
solidariedade,

O SR. PAUW LUSTOSA (ARENA - CE. Pronuncia o seguinte
discurso,) - SI', Presidente, Srs, Deputados, gostaria de trazer a
esta Casa meu testemunho quanto à obra administrativa realizada
pelo ex-Governador Adauto Bezerra e a seriedade e honestidade
com que se portou, numa gestão de três anos, à frente dos desti
nos do Ceará, procurando atender às mais imperiosas neceSSIdades
da sua gente.

Sr. Presidente, 3 anos de febricitante, mtensa e profícua ação
administrativa marcaram a passagem de Adauto Bezerra -- hOJe
companheiro nosso, nesta Casa - à frente dos destinos do Ceará.
E nenhum governante anterior realizou mais do que ele durante
seus mandatos. Enfrentando dramáticas e notórias limitações de
recursos financeiros, seu Governo desenvolveu um programa volta
do para o esquecido e abandonado interior e para a valorização
do homem cearense. E disto dão provas as obras em pedra e cal
que deixou e o testemunho dos cearenses de todos os rescantos
do Estado,

No elenco de amplas rea:izações não pensou S, Ex a em obras
suntuárias e faraônicas Procurou atender às dramáticas necessi
dades e carências sociais, No que se refere a Fortaleza, buscou eli
minar a causa maior do elevado percentual de mortalidade in
fantil -a contaminação da água - através de monumental e
quase invisivel programa de instalação de rede de esgotos sani
tários, obra sempre postergada pelos governantes, face aos incon
táveis transtornos que causa nas grandes cidades a sua constru
ção, bem como ao seu elevado custo e aos baixos retornos politicos
que encerra, Obra dificil, técnica, financeira e politicamente, está
pronta e acabada, e se alguns problemas técnicos surgiram na
fase inicial de financiamento, são naturais, esperados e de fácl1
superação, como ocorreu em Ipanema, Santos, Salvador e tantos
outros projetos deste tipo e porte.

Fortaleza só dispõe de água para atender a 200/.. de sua po
pulação, mas no Governo Adauto Bezerra implantou-se em defini
tivo o sistema PacoU, que garantirá água para 80% da população
até o ano 2.000. Mais de 70 cidades, dentre 140, tiveram seus sis
temas de abastecimento d'água implantados, ampliados ou me
lhorados.

Desenvoiveu e reativou um programa habitacional para as
populações mais carentes - o qual se encontrava paralisado há
mais de 10 anos - construindo 8,000 unidades! Implantou 1. 200
quilômetros de rodovias asfaltadas, preferencialmente nas regIões
norte e centro do Estado, além de mais de 500 quilômetros de es
tradas vicinais, construindo. ainda, mais de 4.000 quilõmetros de
linhas de e;etrificação rural, espalhando-as por todo o Estado,
oom vistas à modernização da agropecuária.

Criou o sistema estadual de saúde. construmdo, na CapItal,
hospitaIS especializados, hospitais de emergência e um centro de
hematologia, gerando apoio para um sem-número de hospitais re
gionais, bem como unidades mIstas de saúde nos principais mu
lllcipios e minipostos de saúde nos mais distantes e longínquos
povoados.

Elevou para 80% o indice de escolaridade no 1.0 Grau. além
de haver iniciado a consolidação da universidade estadual e a
construção de seu campus. Desenvolveu o Banco do Estado, para
apOiar o agricultor, o comerciante, o industrial, além de cumprir
sua função social no interior, Multiplicou por cinco todos os seus
mdicadores de depósitos, aplicações e resultados, além de haver
aumentado suas agências de 12 para 42. Em cada cidade interio
rana existem pelo menos 10 obras com a marca de reu Governo,
para apoiar seu desenvolvimento econômico-social. Desenvolveu
a agricultura atraves" de projetos integrados e especiaiS, Só o
projeto POLONORDESTE de Iblapaba, o mais bem sucedido e
montado da região, já apresenta ótimos resultados e hoje conta
com o apoio de 17 milhões de dólares do Banco MundiaL

Enfim, procurou o ilustre homem público não desprezar qual
quer setor da vida econômico-social do Ceará, superando, aliás,
quase todos os melhores indices alcançados pelos seus antecesso
res durante seus respectivos mandatos,

E tudo isto enfrentando crises econômicas, a tragédia da se
ca e, em alguns momentos, restrições do Governo Federal!

Este é, Sr. Presidente e Srs. Deputados, um breve e incomple
to balanço de uma obra administrativa que nem o jogo de inte
resses politicos de grupos locais, nem os ressentimentos, o aço
damento ou as pregações demagógico-eleitoreiras de minorias so
litárias poderão empanar ou apagar da memória dos cearenses.
(Palmas.)

O SR, ALCIR PIMENTA (MDB - RJ, Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, 81'S. Deputados, por iniciativa do Vereador Ro
dolpho Pereira Lima, a Câmara Municipal de Bauru aprovou, por
unanimidade, moção de aplauso ao projeto de lei de minha autoria
que cria a Ordem dos Professores, e dá outras providências, ora em
tramitação na Comissão de Constituição e Justiça desta Casa.

Por se tratar, Sr. Presidente, de matéria da mais alta rele
vãncia, que por sem dúvida servirá de elemento aos que nesta
Casa vão ocupar-se da matéria, leio a justificativa daquele emi
nente homem público que, sendo também professor, soube com
preender em toda a sua extensão e plenitude o alcance do projeto
de lei que, aprovado, há de tirar o professor da situação humilhan
te em que se encontra, vendo o seu campo de trabalho invadido
por profiSSIOnais de várias categorias, o que não só reduz o seu
mercado de trabalho, mas também avilta a remuneração do ma
gistério, criando-se as situações a que pesarosamente assistimos
pelo Brasil em fora, quando intelectuais do mais alto gabarito se
vêm na deplorável contingência de entrar em greve para que o
Governo possa, efetivamente, lembrar-se dos seus indeclináveis
compromissos para com a educação em nossa Pátria.

É o seguinte o documento mencionado:

"A profissão de Professor ainda não está regulamentada
no seu exercício como ocorre por exemplo com o Enge
nheiro, Médico, Advogado, Dentista, etc,

Nenhum projeto para a construção de um prédio é apro
vado pela Prefeitura Municipal sem a assinatura do En
genheiro responsável pela obra, como nenhuma petição
dá entrada em Juizo sem a assinatura do Advogado, Po
rêm, esses mesmos profissionais não poderão exercer suas
profissões se não estiverem inscritos, respectivamente. na
Circunscrição de Engenharia e Arquitetura <CREA) , e na
Ordem dos Advogados do Brasil. (OAB).
Justamente a existência de um órgão idêntico a esses está
faltando para o Magistério, para disciplinar e fiscalizar o
exercício profiSSIOnal do professor, cujo objetivo será o de
promover a deefsa da classe dentro dos princípios nor
mativos que regulem suas atividades.

Como se observa, não basta apenas o certificado de habill
ta~o profissional que é o diploma obtido nas Faculdades e
registro no Milllstério de Educação e Cultura, Há neces
sidade para o exercício da profissão, o registro em órgãos
federais e regionais, que disciplinam e fiscalizam o exercí
cio dos profissionais em âmbito nacional.
É comum ouvir de professores legalmente habilitados re
clamações de que são preteridos no exercicio do magisté
rio por outros profissionais, não habilitados especifica
mente para o exercicio do magistério, numa concorrência
injusta e ilegal.

O professor não é apenas um profissional que cumpre
mecanicamente a tarefa de ministrar aulas, transmitir
informações. Todo professor é basicamente um educador,
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daí a exigência da formação pedagógica para a Li~encia
tura;"isto é, para o exercíci~ d~ magistério. ~ue,? nao pos
sui formação pedagógica nao e professor, nao e educador,
é um profissional qualquer.
Conforme Requerimento n.O 265, de 18 de maio d~ 1,978,
denunciei e pedi providências às autoridades constltUldas
sobre o exercício do magistério nesta cidade, por ,profis
sionais não habilitados especificamente ao exercIdo de
tão importante e espinhosa ativídade,
Infelizmente até o momento nada de positivo se efetivo~.
Congratulo-me com o ilustre Deputado Federal: D;, Alclr
Pimenta por tão feliz iniciativa de sua importâncuJ. pa~a
o prOfesSorado brasileiro e conseqüentemente para o pro
prio Magistério, insistindo também, no sentido de_ que todos
os esforços sejam desenvolvidos para a aprov~ç3:0" o mais
rápido possível, desse projeto de lei que instltUlra a Or
dem dos Professores do Brasil.
Sala "Benedito Moreira Pinto", em 19 de abril de 1979.
_ Rodolpho Pereira Lima."

Era o que tinha a dizer.

O SR. ADHEMAR SANTILLO (MDB - 00. Sem revisã~ do
orador.> - sr, Presidente, Srs. Deputad~s, 15 ,anos de .ar?ltrio
foram Insuficientes para dividir a Oposiçao política brasileIra, o
MDB, que soube resistir às pressõe!, .do regime, ditatorial. ,O MDB,
apesar das suas divergências filosoflCas, ideologicas.e até mesmo
no campo pe~, conseguiu, nestes 15 anos, uma ~olldariedade tal
que todas as leis casuísticas do Governo foram un.pote:r;tes para
fazer com que a sua unidade desaparecesse. Tanto ISto e verdade
que, apesar da sublegenda, da nomeação de Govern.adores, .pre
feitos de Capital área de segurança nacional e estâ~c1a hldr?
mineral da figur'a do senador "biônico", da modificaçao do cole
gio eleitoral - para fazer com que, mesmo naqueles Estados on~e
tradicionalmente o MDB faria o Governo, como nos casos de São
Paulo, do Rio Grande do Sul, do Acre e do AmazOI.!as , a AR~A
pudesse empalmar os Governos - aliadas à Lei Falcao, a Oposil!ao
conseguiu resistir a isso tudo. E é· essa unidade de nosso PartIdo
que está irando os donos do poder, que quiseram, de todas as for
mas, fazer com que ele implodisse, tentando montar crises nas
suas divergências ideológicas.

Mas, lamentavelmente para a ditadura, as técnicas utlllza~as
não produziram os resultados esperados mesmo com as divergen
cias existentes nos seus campos filosófico e ideológico, o MOB
está ciente de que só a sua união é capaz de derrubar a ditadu~a
instalada neste pais há 15 anos. Mesmo quando o Genera~ Joao
Baptista Figueiredo, com todo aquele rompante, usa os meios ~e
comunicação de massa para dizer que "hei de fazer deste Pais
uma democracia" ele se coloca no singular e no tempo imperativo,
como se a dem~racia dependesse da vont~de de um só homem.
Em qualquer país do mundo a democraci~ é feita pela mai?ria do
povo e não pela vontade de um homem so. Em qualquer paIS onde
a vontade de um prevalece sobre a de todos não há democracia,
mas ditadura. O próprio General João Baptista. Figueiredo, quando
fala "eu prendo, eu arrebento", "hei de fazer desse País uma de
mocracia" colocando-se sempre como o centro de tudo, na ver
dade aper{as usa uma figura de retórica, porque esse sistema que
ai está não quer a democracia.

Agora há mais uma trama: o adiamento da!, Convenções M':l
niclpais dos partidos políticos, e~clusívamen~ vlsand?a ,que haJa;
tempo suficiente para a extinçao ?os p~rtldos polí~lcos que ai
estão, porque muito mais do que a mflaçao, a comoçao SOCIal, os
problemas de ordem administrativa, o que está realmente preo
cupándo este Governo é a unidade do nosso partido. N~o ~onse

gulram implodir o MDB e vão partir, agora, para a extmçao dos
partidos politlcos, como já fizeram questão de dizer algumas das
mais autorizadas vozes.

Mas, Sr. Presidente, de uma coisa podem estar certos: qual
quer que seja o casuísmo, o dispositivo usado, o povo estará unido,
desejando a democracia. O nosso partido ganhou mais de 4 mi
lhões de votos nas eleições majoritárias de 1978 e ninguém que
brará esta unidade. O povo só deixará de fustigar a ditadura no
dia em que tivermos liberdade total. O pluripartidarismo partirá
das bases e não será um decreto da ditadura que extinguira a
marcha do povo rumo ao poder. Unidos conseguiremos a demo
cracia, que não é a de Figueiredo, mas a da vontade da maioria
do povo brasileiro.

O SR. JADER BARBALHO (MDB - PA. Pronuncia o seguinte
discurso.> - Sr. Presidente, Srs. Deputados. tem sido assunto
obrigatório nos veículos de divulgação do País, nos últimos dias, a
prorrogação de mandatos de Prefeitos e Vereadores.

Está o Governo, portanto, seriamente empenhado em trans
ferir para 1982 as eleições municipais do próximo ano, alegando.
para tanto, aexisténcia de crise econômica e de crise política.

Entendemos que os argumentos apresentados não resistem
à mais leve análise. de vez que nos paises onde realmente se exer
dta a democracia tais fatores nunca foram invocados para supri
mir eleições. Lembramos, por exemplo, o caso da Itália, pais que
atravessa séria crise econômica e política, com as Brigadas Ver
melhas atuando diutumamente, quando, há bem pouco tempo. o
líder democrata cristão Aldo Moro foi seqüestrado e morto, e onde
as eleições se realizam rigorosamente dentro do calendário eleitoraL

Temos ainda o recente exemlo da Inglaterra, onde pontificam
movimentos grevistas em vários setores de atividades, país Que
enfrenta séria crise econômica e qUe nem por isso deixou de
realizar eleições, que resultaram, inclusive, na mudança de Ga
binete.

J!: 'que, Srs. Deputados, em paises colI}o a It~lia e a Inglater~a,
para citarmos apenas dois exemplos, ha respeito e c?n~lderaçao

pelas manifestações populares, cabendo ao povo, em ultima ins
tância, apresentar soluções para seus problemas.

Perguntamos, Sr. Presidente, somente no Brasil e em paises
submetidos ao império do arbítrio os governos são os únicos donos
da verdade e capazes, portanto, de resolver todos os problemas?
A ser isso verdade não estaríamos vivendo em crises permanentes
há longos quinze' anos! O que vem ocorrendo entre nós é que
os governoS autoritários dos últimos tempos têm verdadeira oje
riza ao povo, pois sabem que os sofrimentos que lhe têm imposto,
através de uma política econômico-financeira desumana, lhes
retira todo o apoio. E por não contarem eles com o apoio popular,
é lógico que procurem suprimir eleições.

O Movímento Democrático Brasileiro verbera a prorrogação de
mandatos e contra ela desencadeará luta sem tréguas.

O Presidente Ulysses Guimarães, em recente pronunciamento
feíto em Rondonópolis, no Estado de Mato Grosso, afirmou que a
prorrogação de mandatos "é 'uma idéia desgraçada que não pode
vingar"; e, ao prestar declarações à imprensa de Cuiabá, acres
centou: "prorrogação é uma palavra que não existe no dicionário
da democracia. O Congresso não tem o direito de prorrogar man
datos dos prefeitos e vereadores por um segundo que seja, poIs
estaria usurpando um direito que pertence somente ao povo. Só o
povo tem o direito de conferir mandatos e os confere com tem~

determinado. A prorrogação, mesmo através de lei do Congresso,
é uma usurpação, é a manutenção do arbítrio e do AI-5".

Concluímos. afirmando que condenamos com toda a veemên
cia a prorrogação de mandatos pretendida pelo Governo. O pre
sidente nacional da ARENA, Senador José Sarney, informou on
tem, pela televisão, que 80 por cento das pessoas consultadas ma
nifestaram-se favoravelmente'à medida. Mas, perguntamos, quem
foí ouvido? O povo? Não, &s. Deputados, foram ouvidos os pró
prios interessados, ou seja, aqueles que serão beneficiados, o que
por si explica o resultado da pesquisa feita pela ARENA.

A confirmar-se mais essa violência contra o povó brasileiro,
confirmar-se-á também o juizo que teria feito o General De Gaule
- "o Brasil não é um Pais sério".

O SR. FERNANDO CUNHA (MDB - 00. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Deputados, domingo último rea
lizou-se em Washington a maior manifestação popular dos Esta
dos Unidos depois da Guerra do Vietnã. Cerca de 125 mil pessoas
se reuniram diante do Congresso Americano, para uma manifes
tação contra o programa nuclear americano, exigindo a sua sus
pensão. Ali estavam representantes de todas as classes americanas,
desde operários a empresários até artistas de cinemas e gover
nadores de Estado, inclusive o Governador da Califórnia, Edmund
Brownd, pretenso candidato à Presidência da República. Os ma
nifestantes tiveram representantes seus recebidos pelo Presidente
Jimmy Carter, que, embora negasse a possibilidade de suspender
o programa nuclear americano, reconheceu a procedência dos pro
testos.

Outro pretenso candidato à Casa Branca nas próximas elei
ções presidenciais, o Senador Edward Kennedy, não podendo estar
presente à manifestação, mandou uma mensagem na qual afirma:
"Se não somos capazes de assegurar ao povo deste Pais que se
podem evitar acidente., com perda.s maciças de radioatividade
das centrais nucleares. a era do poder nucI-ear está terminada
nos Estados Unidos".

Mas não é só nos Estados Unidos. Na Alemanha, há duas
semanas, mais uma manifestação contra as centrais nucleares
naquele país. esta já com a participação de cerca de 70 mil pes
soas, aderindo à causa grande parte de políticos do partido do
Governo. inclusive o ex-Primeiro Ministro Willy Brandt, dividin
do-se, assim. o ponto de vista do Governo alemão sobre a ma
téria.

Nos Estados Unidos, ainda na semana passada, outro acidente
nuclear deixou apavorado o povo americano. enquanto a Comissão
de Regulamentação Nuclear fechava oito usinas, do mesmo tipo
da ae Pensilvânia, que foi fechada e que é do mesmo tipo das
em construção no Brasil.
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No Brasil, um elemento novo entrava na luta contra o pro
grama nuclear brasileiro. São os industriais brasileiros, que, atra
vés do Presidente da Confederação Nacional da Indústria, Sr. Do
micio Veloso, indag,ava ao Ministro César Cals: por que o Governo
não revê, ainda que temporariamente, o programa nuclear?

E a resposta do Ministro foi algo desconcertante, uma demons
tração inequivoca de que o Governo apenas prossegue com a polí
tica nuclear por não saber como pará-la. Isto porque agora o
GOverno já não fala mais em programa nuclear como opção de
energia para o Brasil, uma vez que está provado e confirmado
que não precisamos de opção para a hidrelétrica. E, no último do
mingo, o j0ql,al O Estado de S. Pauio, em excelente reportagem,
jogou a última pá de cal sobre os dados escondidos pelo Governo,
provando que' o nosso potencial hidrelétrico é de 200.000 megawatts
contra os pouco mais de 100 mil anunciados pelo Governo e os
pouco mais de 20 mil instalados até agora. Também o Ministro
não fala neo\. pode falar sobre o custo do programa nuclear e,
conseqüente d custo do quilowatt, uma vez que já está igualmente
provado que esse custo, no caso nuclear, já sobe a cerca de 3.000
dólares por qWlowatts, quando as últimas usinas hidrelétricas ins
taladas no Brasil tiveram um custo de quilowatts na ordem de
pouco mais de 400 dólares, o que vale dizer, a energia nuclear
vai custar sete vezes mais que a energia hidrelétrica. O Ministro
também já não fala na segurança, uma vez que toda gente já
sabe que não existe segurança absoluta nas usinas nucleares. Nos
Estados Unidos, no ano passado, todas, absolutamente todas as
usinas nucleares americanas tiveram acidentes, registrando-se so
mente em 1978, 2.835 acidentes.

Então, o que fala o Governo, agora. através de seu Ministro
das Minas e Energia? Afirma o Ministro que o Brasil está numa
situação privilegiada, uma vez que tem urânio e está obtendo a
tecnologia nuclear. E ai justifica: o programa nuclear "terá no
entanto que correr para aproveitar o seu urânio e sua tecnologia,
senão perderá, inclusive, a chance de resolver sua dívida externa".
Explica o Ministro: "A opção é simples. Ou nós seremos exportado
res de urânio a 100 mil dólares a tonelada, ou exportaremos urânio
enriquecido a 1 milhão e 300 mil dólares a tonelada, o que nos
poderá trazer 260 bilhões de dólares de divisas com a exportação
de 200 mil toneladas, que são as nossas reservas".

Explica ainda o Ministro o porquê da pressa: "daqui a 30 anos
Ja se pode usar a fusão nuclear com base no hídrogênio, não
sendo mais necessário o urânio".

Sr. Presidente, a loucura tomou conta deste País. Loucura
mesmo, uma vez que o Pais passa a investir tudo o que não tem
numa aventura suicida, fadada ao fracasso total. Simplesmente
na base da futurologia. Simplesmente o Governo acha que vai ter
mercado para vender urânio enriquecido, baseado num acordo
nuclear no qual a própria Alemanha ainda não tem a experiência
necessária para exportar tecnologia em termos de enriquecimento
de urânio. O Ministro usa uma previsão otimista que se choca
com os fatos que ai estão a demonstrar que o mercado nuclear
será cada dia mais escasso, uma vez que o que estamos vendo é
o fechamento de usinas, uma atrás da outra e, daqui há pouco,
o urânio ou urânio enriquecido não terá mercado internacional.
E ai? Como ficará o Brasil investindo tudo no programa nuclear?
E, se a Alemanha suspender o seu próprio programa nuclear?
Será que vai exportar ainda a tecnologia que não serviu para o
uso interno? E se ellminarem logo o uso do urânio e passarem a
usar outro material como o próprio Ministro previu para daqui a
trinta anos? Onde arranjou esses trinta anos? Aliás, o Presidente
Carter esta semana condenou o urânio, dizendo com todas as le
tras que não permitirá que os Estados Unidos se transformem
numa "soCiedade de plutônio".

Mas a loucura nuclear não fica só nisso. Numa hora em que
este P$.ispreclsa de dinheiro para tudo; que faz corte no Orça
mento em torno de atividades fundamentais; que procura de todas
as maneiras a economia necessária ao combate à inflação, procura
ou diz procurar, o GOverno resolve dar 5% do imposto que incide
sobre a venda de derivados do petróleo para o setor da energia,
destaeando 44% para a NUCLEBRAS e 3% para a Comissão Na
cional de Energia Nuclear. Enquanto isso o Governo não sabe o
que fazer para ananjar dinheiro para implantar em toda sua ple
nitud, o programa do álcool no Brasil. Nem para o etanol nem
para o metano!. Como não sabe onde arranjar dinheiro para
desentiólver um programa agricola capaz de suprir nossas nec·es
sidadés internas e de exportação. Como não sabe onde arranjar
dinheJro para prosseguir com o programa rodoviário e, principal
mentf, ferroviário. Não tem dinheiro para resolver os problemas
bâsi~s desta Nação, de alimentação, escol-a e saúde. Mas tem
din~eJro para prosseguir na maior loucura da história deste Pais,
o p~rama nuclear brasileiro, que está gastando hoje cerca de
um milhão de dólares por dia. O progr,ama nuclear brasileiro, se
para~ado hoje, poderia permitir que o programa do álcool e
o programa agricola de uma maneira geral fossem implantados
em menos de três anos. Basta fazer as contas. O Governo, entre
tanto, com a loucura do século, prefere inverter o ditado que mais
vale um pombo na mão do que dois voando.

O SR. IGO WSSO (ARENA - PRo Pronuneia o sepinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, há sérias preocupações
de Ministros. Desembargadores, Juizes representantes do Ministé
rio Público, advogados e mesmo do povo de um modo geral, qu-anto
à sorte da justiça no Brasil, caso sejam mantidos os vetos apostos
à Lei de Organização da MagI.stratura, em diversos pontos, mas
de modo especial na parte que atingiu diretamente a competência
dos Tribunais de Alçada, que foram criados exatamente para des
centralizar a pesada sobrecarga de recursos judiciais que incidiam
sobre os Tribunais de Justiça.

A atual Lei de Organizaçâo da MagI.stratura, caso mantido o
injustificável veto parcial, trará de volta uma situação mais agra
vada da que ocorria antes da instalação dos Tribunais de Alçada,
pois o volume de trabalho cresceu e os Tribunais de Justlça per
manecem na mesma condição. Assim, é fácil de se concluir que
tal fato não consulta aos altos interesses não só da MagI.stratura,
mas também da coletividade, que deseja a maior agilização nas
soluções de suas demandas. Entendo que a Lei de Organização
da Magistratura deveria ser um ponto de partlda para a elabora
ção de um instituto ainda melhor aperfeiçoado e nunca para re
troceder a uma situação totalmente insustentável, com a estagna
ção da Justiça. l!: necessário, sim, que ela se torne mais dinâmica
e acessível a todos os brasileiros, principalmente aos menos favo
recidos pela sorte que a ela recorrem na esperança de uma rápida
solução judicial de seus problemas.

E a atual Lei com certeza irá emperrar totalmente a máquina
judiciária, trazendo muitas conseqüências nefastas à sociedade.
Embora haja alguns pontos positivos nesta Lei, lamentavelmente
há muitos outros negativos, ampliados ainda mais com os vetos,
criando um desconforto aos tribunais e aos juízes.

Ainda ontem, o jornal Folha de S. Paulo, em artigo de pri
meira página, sob o título: "Lei Pode Emperrar a Justiça", traz
sérias advertências da Associação dos Advogados de São Paulo,
integrada por eminentes juristas e advogados, entre os quais o
Presidente do órgão, Dr. Luiz Olavo Batista, e os Drs. Miguel
&cale Júnior, Arnaldo Malheiros Filho e Válter Ceneviva, que.
após longos estudos e uma análise do conteúdo da referida Lei,
concluíram que ela deveria sofrer uma urgente alteração para se
adaptar à realidade dos fatos, com a correção de inúmeras falhas
que prejudicam a ministração da Justiça.

Assim, Sr. Presidente, Srs. Deputados, seria de bom alvitre que
a vigência da atual lei fosse prorrogada, por mais uns seis meses,
para uma mais acurada análise da matéria, ou, pelo menos, se
derrubassem os vetos absurdos impostos, para que fossem mino
radas as suas conseqüências negativas.

Como advogado e professor de Direito, sempre vi a Justiça
brasileira morosa. Na atual sistemática, há processos que estão
em grau de recursos há cinco, dez e até vinte anos, com sérios
prejuízos às partes.

Por isso, impressionou-me profundamente a advertência feita
de que isto será agravado agora em todo o Brasil, conforme dão
exemplo os dados estatísticos apresentados pelos Tribunais de São
Paulo, onde pelo atual regime os recursos estão sendo distribuidos
equitativamente, conforme as informações divulgadas sob o res
paldo do Presidente da Associação dos Advogados de São Paulo,
Senão vejamos:

"Jogando com dados estatísticos, Luís Olavo Batista reve
lou que, no ano passado, a 2.a Instância julgou cerca de
62 mil processos, assim discriminados: Tribunal de Jus
tiça, 74.000; 1.0 Tribunal de Alçada Cível, 14.000; 2.° Tri
bunal de Alçada Civel, 18.000 e Tribunal de Alçada Cri
minal, 16.000.

Em 1979 - sem se levar em conta o aumento anual do
número de processos - o Tribunal de Justiça se verá,
com a nova Lei, com sobrecarga de serviço superior a 300
por cento. Isso porque deverá receber 8 mil processos do
1.0 Tribunal de Alçada Civel, 5 mil do 2.° Tribunal de
Alçada Civel e 9 mil do Tribunal de Alçada Criminal, visto
que essas três Cortes terão suas competências considera
velmente reduzidas.
Ass1ní, cada um dos 36 Desembargadores que integram o
Tribunal de Justiça receberá por mês 1.130 processos,
equivalentes a cerca de 20 míl folhas - "volume a que
nem um campeão de leitura dinâmica conseguirá fazer
'frente, em 30 dias", acentuou Olavo Batista.. Na realidade,
esse número será muito maior, pois cada Desembargador
tem direito a dois meses de férias anuais.
Acentuaram ainda os juristas que, para agravar a ques
tão, a nova Lei Orgânica da Magistratura, além de colocar
em disponibilidade os juizes convocados para auxiliarem
na segunda instância (que atualmente fazem o grosso do
serviço), proíbe a criação de novos cargos. Assim, um
recurso que atualmente é julgado num tempo médio de
5 meses, ficará se arrastando por cerca de um 8Jlo e meio.



Maio de 1979 DIARIO no CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quinta-feira lI} 3565

Lembraram ainda os juristas que o Tribun.ll de Justiça
não tem condições de proceder às reformas preconizadas
na lei, porque a verba que tais providências !'xigiriam não
está prevista no orçamento deste ano, aliá" já onerado
pela greve do funcionalismo que reclama reajustes sa
lariais.
Miguel Reale Júnior e Sêrgio Marques da Cruz enfatiza
ram os problemas sociais que a morosidade da Justiça
causará, inclusive na área da família - toda de compe
tência do Tribunal de Justiça. Na esfera criminal, ocor
rerão prescrições de penas, agravamento do problema da
superpopulação carcerária, além de que o cid adão proces
sado ficará mais tempo com a coação estatual pesando
sobre seus ombros, até julgamento das açõe~."

Estes dados, Sr. Presid·ente, repres-entam sério libelo contra,
principalmente, o veto oposto à competência dos Tribunais de
Alçada.

São unânimes as autoridades judiciais e profisSionais do di
reito em condená-Ia.

Esta Casa, que representa os legitimos interllsses do povo, não
pode permanecer indiferente ao verdadeiro colapso na Justiça
que se vislumbra com a manutenção deste veto.

Assim, como ocorrerá em São Paulo, acontecerá no Paraná e
em todos os Estados brasileiros, o que não podemos PE'rmitir venha
ocorrer.

Dai, Sr. Presidente, Srs. Deputados. esta nossa manifestação
na defesa dos interess·es d·e todos, pela derrubada do:, vetos apos
tos, com uma imediata reformulação de outros pontos que não
s-e coadunam com o objetivo da lei.

Era o que tinhamos a dizer.
O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ, Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, os doze municipios que
compõem o norte fluminense necessitam de uma atenção especial
das autoridades federais. Não é pos.sivel que 600.000 habitantes
fiquem à mercê dos fenômenos climatéricos a espera de que não
sobrevenham secas ou enchentes para prejudicar a agricultura e
a pecuária da região.

O êxodo no norte fluminense é grande, pois falt2.m indústrias
para absorver a sua mão-de-obra. Em 10 anos praticamente não
aumentou a população da região, porque ela vai se empobrecendo
e se assentando, pela inexistência de indústrias que propiciem me
lhores receitas para os municiplos.

Em janeiro deste ano estivemos com o General J'oão Baptista
Figueiredo, portanto, dois meses antes de sua posse. Na ocasião,
época em que o norte fluminense foi assolado pelas enchentes,
pedimos a criação de incentivos fiscais para a região, il semelhança
dos beneficios que são concedidos pelo Decreto-lei nO 880 ao Estado
do Espirito Santo.

Voltamos a apelar ao Presidente da República e às autorida
des fazendárias de nossa Pátria no sentido de que estudem uma
fórmula que, criando incentivos fiscais, propicie rápida industria
lização nos 12 munlcipios do norte do Estado do Rio de Janeiro.

O SR. AUDALIO DANTAS <MDB - SP. I!'ronunc.ia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Cong-resso
Nacional aprovou, no dia 2 do corrente, projeto de lei do Executivo
que institui a Secretaria da Comunicação Social. Não se chegou a
esgotar, sequer. o exíguo prazo de 40 dias de que dispunha o Poder
Legislativo para apreciar projeto de tamanha import.ância e gra
vidade.

Como em outros casos, o projeto de lei em quest,ão teve lodo
Q tempo para elaboração por parte do Governo; os tE'enocratas 
no caso, os tecnocratas da propaganda - dispuseram de todos os
recursos para a preparação do monstrengo que, de anttlmão, sabiam
que terminaria aprovado. Pela maioria sempre disposta a dizer
amém aos poderosos do dia, como de fato acontec.eu, nu por decur
so de prazo.

O Governo não precisou esperar os quarenta dias que normal
mente impõe ao Congresso quando tem urgência em aprovar seus
projetos de lei. Graças a uma manobra parlamentar ou, como muito
bem definiu um dos homens da ARENA, "um truque parlamentar
muito usadO", temos hoje, antes mesmo' do prazo fatal, o nosso
Ministério da Propaganda. Aprovado com visível falta de quorum,
pois o "truque parlamentar", ou o golpe de espertez2~ da ARENA,
impediu a verificação de presença.

Os donos do Poder foram, assim, mais uma vez servidos. Por
que não ê ao povo que interessa a montagem, ou melhor, o aper
feiçoamento da máquina da propaganda estatal.

Ao povo interessa a verdade. E não s-erá com a SECOM que
a verdade prevalecerá. Não será a SECOM, certamente, que irá
distribuir, através da Agência Nacional, transmudada em Empresa

Brasileira de Noticias, informações que desagradem aos Senhores
do momento.

Os jornais Tllceberão, de graça, ou pagando "sempre que possi
vel", conforme o que, absurdamente, ficou estabeleCldo no substi
tutivo aprovado pelo Congresso Nacional, a informação que inte
ressa ao Governo.

Por mais que se tente vestir a SECOM com a roupagem da
pureza de inten';ões do Governo de bem informar à Nação sobre
seus atos, transparece com muita clareza a sua verdadeira face
- a de um monstrengo gerado em ventre totalitário.

Um monstrengo especialmente encomendado para substituir a
outrQs tão nossos conhecidos, como as Assessorias Especials de
Relações Públicas que inundaram os veiculos de comunicação de
massa com a mais deslavada propaganda

Propaganda, aliás, destinada a levar o povo a adotar atitudes
positivas, segundo o ponto de vista do Governo. Ou seja, exatamente
o que se pretende com esse novo Ministério da Propaganda, con
forme se verifica na Exposição de Motivos do Sr. Said Farhat, que
acompanhou o projeto de lei de criação da SECOM:

"Nessa ordem de idéias, justifica-se a criação de um ór
gão coordenador. a SecretarIa de Comunicação Sodal, es
truturada nos termos do projeto em foco, que se diVldirá
em duas áreas distintas, todavia fortemente entrelaçadas:
a de imprensa, para informar; a de relações com o público.
pa.r;a motivá-lo a adotar atitudes ou participar de ativi
dades de inte!'esse nacional, de natureza cultural. cívica.
social ou, ainda, no dominio da economia".

São idéias como esta que nos levam à inevitável comparação da
SECOM com o Departamento de Imprensa e Propaganda montado
pela ditadura do Estado Novo.

A propósito dessa comparação. feita por vários Parlamentares
da Oposição e por !'espeitáveis órgãos da imprensa nacional. como
O Estado de S. I'aulo e Folha de S. Paulo, o Sr. Said Farhat decla
rou em entrevista que se trata de uma tolice. Tolos, portanto, so
mos nós, os representantes do povo, que levantamos a voz contra
a SECOM do Sr. Farhat, que acrescenta em sua entrevista (Jornal
do Brasil e Folha. de S. Paulo, 8-5-79\:

"As pessoas que falam no assunto falam por OUVIr dizer.
porque ainda há muito poucas pessoas que tenham tido
experiência com o DIP".

Ele. hoje Ministro, declara que teve experiência com o DIP
e que destruiu "uma organização" do mesmo DIP. S. Exa não es
clarece o episódio que. naturalmente. deve engrandecer a sua bio
grafia. Mas, pelo jeIto, também não atenta para os pengos do
organismo que hoje tão ardentemente defende. A SECOM. como
instrumento de propaganda, não deixará de ser perniciosa apenas
porque s·eus eventuais defensores sejam pessoas de boas intenções.
Quer dizer, não basta o Sr. Said Farhat ter "destruído uma orga
nização do DIP" para transformar a SECOM de hoje numa mara
vilha da democracia relativa.

Ademais, não creio Que se precise viver a experiência para se
poder falar, opinar sobre determinado fato. A História registra os
fatos, Julga-os. Gomo aos homens que os desencadeiam.

A diferença entre o DIP do Estado Novo e a SECOM do Estado
Novíssimo de hOJe é que, no primeíro não se usavam máscaras. não
se tentava camuflar, não se dourava a pilula do arbitrio. O de
creto que criou o DIP ia logo aos fatos, conforme estabelece o seu
artigo II:

"O DIP tem por fim: a) atualizar, coordenar. orientar e
superintender a propaganda nacional, interna e externa,
e servir, permanentemente, como elemento auxiliar de in
formação dos ministérios e entidades públicas e privadas,
na parte que interessa à propaganda nacional; ( ... , c)

fazer a <:ensura do teatro, do cinema, de funções recreati
vas e esportivas de qualquer natureza. da radiodifusão, da
literatura social e política. e da imprensa, quando a esta
forem cominadas as penalidades previstas por lei" ( ... )

Essas considerações sobre a SECOM e as declaradas intenções
democráticas de seus defensores vêm a propósito da libe.rdade de
imprensa que se apregoa existir no País.

Fala-se numa liberdade que não existe, da mesma maneira
que se afirma que a SECOM foi concebida como "uma homenagem
à imprensa".

Certamente não é homenagem o que está acontecendo com o
Jornal Versus, de São Paulo, que pela segunda vez é submetido
à auditoria econômico-financeira. cuja finalidade não é senão in
timidar aquele como a outros veiculos da imprensa alternativa.

A presença de um perito do Instituto de Polícia Técnica, ontem,
na redação daquele jornal, demonstra o tipo de liberdade de im
prensa que temos.
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A simples presença de um repórter-fotográfIco, na ocasIão,
irritou o Sr. perito, que ameaçou agredir o profissional, Jornalista
Dirceu Leme, da Folha de S. Paulo.

Volta.rei, Sr. Presidente, a focalizar o assunto, quando sobre
ele tiver mais detalhes. Hoje, transcrevo a nota de protesto da
Associação Brasileira de Imprensa e do Sindicato dos JornalIstas
de São Paulo:

"A representação da Associação Brasilejra de Imprensa
(ABII em São Paulo e o Sindicato dos Jornalistas Profis
slOnais no Estado de São Paulo protestam contra mais um
atentado à liberdade de imprensa. Desta vez, o fotógrafo
Dirceu Leme, da Folha de S. Paulo, e outros companheiros
foram impedidos de registrar o encontro entre deputados,
advogados e representantes das entidades de jornalistas
com o auditor-contábil Dorivaldo Galleranl, na sede do
Jornal Versus.
Dorivaldo Gallerani, munido de autorização judicial, ini
ciava uma auditoria do jornal Versus em busca de possiveis
irregularidades administrativas. O jornal O Estado de S.
Paulo, há semanas, já publicara um documento de fontes
militares Indicando esse método como uma nova fórmula.
para calar a imprensa que se opõe ao regime.
"Quando Dirceu Leme fotografava o encontro foi ameaça
do pelo Sr. Dorivaldo Gallerani de ter sua máquina que
brada e ser agredido a socos, se continuasse a registrar a
reunião. Como os representantes da ABI e do Slnd'cato
dos Jornalistas interferissem para defender o fotógrafo da
agressão e para esclarecer ao auditor que se tratava de
um acontecimento importante, oficial, que deveria ser re
gistrado e divulgado à população, o auditor-contábil aban
donou o local, ameaçando chamar o DEOPS - Departa
mento de Ordem Politlca e Social.
A representação da Associação Brasileira de Imprensa em
São Paulo e o Sindicato dos Jornalistas Profissionais en
caminharão as medidas Judiciais cabiveis".

Era o que tinha a dizer.

O SR. BEZERRA DE MELLO (ARENA - SP. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr Presidente, Srs. Deputados, a coincidência
de mandatos de prefeitos e verea.dores com os mandatos de par
lamentares estaduais e federais vem configurar um pressuposto da
mais lúcida coerência politica. E Inexiste qualquer fator capaz de
justificar a estéril polêmica hoje levantada no País em torno de
um problema que, indubitavelmente, não transcende à sua condição
simplista.

Neste lineamento de raciocínío, impõe-se como medida acon
selhável a prorrogação por dois anos dos atuais mandatos de Pre
feitos e Vereadores, fazendo-os alcançar as eleições de 1982.

Esta solução legal é racional e necessária e reveste-se de ple
no sentido ético, porque não vem produzir lesões à consciência
nacional. E apresenta até aspectos de um desejável ordenamento
eleitoral, evitando estreitos ciclos de competição política que em
nada colaboram para o aperfeiçoamento da vida democrática bra
sileira. Homem de partido com lIções de lealdade que, modestla á
parte, dignificam a minha ação dentro desta Casa do Congresso,
exerço o natural direito de dissentir dos que, com inútil eloquência,
sustentam a necessidade de um prélio eleitoral j á no próximo ano,
destinado a conferir aos novos Prefeitos e Vereadores um pedaço
de mandato, ou um mandato tampão de dois anos, a despeito de
um virtuosismo juridico infecundo e vazio.

Não nos propomos aqui à abordagem de atos casuísticos úu
medidas de forças adotadas em recente época, e com as quais con
cordamos, dado o caráter emergencial ditado por uma clrcunstân
cIa histórica. Mas já não podemos. em pleno reingresso desta Na
ção no leito democrático, abster-nos de providências sensatas que,
preliminarmente, pa.reçam predispostas a viciar o calendário elei
toral, já que, ao contrário, buscam estabelecer espaços regulares
para os prélios cívicos.

Vale adicionar, ademais, a razão de que os atuais Prefeitos 
uma vez estendidos os seus mandatos por dois anos - poderão en
cerrar metas programáticas. E a idéia que defendemos beneficia
rá, obviamente. os titulares de administrações municipais eleitos
pelo partido do Governo ou pelo partido da Oposição. Por Isso mes
mo, anula-se qualquer' propósito de fundo díscnminatório,

Creio que a nossa tese se respalda no bom senso e inspira-se
no desejo tático de fazer cessar a maléfica tendência da prolife
ração de pleitos.

É o que tenho a dizer.
O SR. ANTôNIO FLORI1:NCIO (ARENA - RN. Pronuncia o se

guinte discurso.> - Sr. Presidente, Srs. Deputados. o tema central
de meu pronunciamento. nesta tarde, relaciona-se com a implan-

tação de nova politica de reflorestamento, no Nordeste, determi
nada pelos setores responsáveis do Ministério da ~gricultura.

Em verdade, o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores
tal, que durante anos excluíra praticamente o Nordeste da parti
cipação de seu programa, mudou, na atual administração, esse
esdrúxulo comportamento, por determinação expressa do Sr.
Mimstre Delfim Netto, para quem o programa agricola do Gover
no do Presidente João Baptista Figueiredo terá que ser harmônico
e abrangente, com vistas à superação de nossas deficiências no
setor.

Intérprete destes anseios, e conhecendo, em profundidade, a
problemática do Nordeste, o atual Presidente dlr-mDF - Dr. Car
les Neves Gallup - vem estimulando todos OS empresários que se
interessam por essa atividade agricola. no sentido de que apresen
tem projetos para reflorestamento, visando, éom esse Incentivo, a
possibilitar meios de ser aproveitada ponderável parcela de mão
de-obra ociosa existente na região, afora a perspectiva de um au
mento considerável na produção agdícola daquelas Unidade3 fe
derativas.

Nesse sentido, é Inegável dizer-se que o cajueiro, de quantas
espécies frutiferas que existem na região, é o qUJe mais possibili
dades nos oferece, pois, além de reflorestar, proporciona uma ca
deia de atividades consorciada.3 capazes de criar e atender uma
excepcional fonte de empregos em uma região das mais carentes
do País.

Temos no Nordeste, nas área.s adjacentes ao litoral, condições
extraordinárias para essa cultura.

Vários projetos foram implantados no Rio Grande do Norte e
no Ceará, com recursos d,o PROTERRA. No entanto, forÇ03Q é d1z~

lo, a exigüidade do tempo, no que se relaciona aos projetos, e o
longo período de maturação tem crioado dificuldades quase intrans
poníveis aos empresáríCõl, dai resultando, inevitavelmente, um na
tural desalento.

Ao contrário dessa paisagem nebulosa, alegra-me dizer-lhes
que onde os cajueiros iniciaram a produção as dificuldades desa
pareceram.

O cajueiro começa a produzir 4 anos após ao da semeadura,
adquirindo a maturlda.de aos 10 ,anos, quand,o atinge a sua pro
dução máxima e tem uma vida econômica de 50 anos.

Durante os 4 primeiros anos, pode ser feito o consorclamento
com o feijão, o milho, o amendoim, o sorgo e até com o algodão
herbáceo.

A partir do quarto ano, quando a árvore supera 1,20 m de al
tura, a pecuária passa a ser a principal opção, para o consórcio, de
vez que as re,es não prejudicam as árvores, exceto durante os
meses de floração e maturação dos frutos, cujo tempo nunca é su
perior a 90 dias.

Esclareça-se que, além do aproveitamento das pastagens na
turais, pastagens artificiais apropriadas para áreas sombreadas
podem ser adicionadas, obtendo-se excelentes resultados,

A colocação de gado nas áreas cultlva.das com cajueiro pro
porciona a adubação do terreno e dispensa os tratos culturais ou
os reduzem ao simples espelho no tronco da árvore. AB pastagens
naturais ou artificiais tanto podem ser aproveitadas com a colo
cação do rebanho na área como colhidas e ensilbadas em silos de
trincheira, o mais apropriado para a região seca.

Todos os projetos apresentados, inicialmente, tinham como
aproveitamento comercial apenas a castanha. Não havia perspec
tiva de cutros aproveitamentos. Com a matur3Qão de alguns pro
jetos, surgiu, surpreendentemente, quer no mercado interno, quer
no externo, um promissor comércio para o suco.

Parece-me, com o <!evldo respeito, que o que está faltando é
organização no setor. COm o aproveitamento do pedúnculo para a
extração do suco, resulta uma torta de grande teor protéico, ex
celente para a alimentação bovina.

A ativida.de industrial, resultante do aproveitamento do suco,
peletização da torta, aproveitamento da castanha para retiraT a
amêndca e sua industrialização, extra,ção do óleo da ca.sca da cas
tanha, de que resulta ainda uma torta com grande poder calorí
fero, permitiu a criação de elevada quantidade de empregos na
área.

Pelo exposto, sobram-me motivos para, desta tribuna, apresen
tar minhas congratulações ao Governo do Presidente João Bap
tista Figueiredo, pelo a.certo da política agrícola posta em prática
~o Nordeste. mercê_ do din~mismo do Ministro Delfim Netto, que,
a semelhança de Sao Tome, foi ao Nordeste visitar e examinar a
viabilidade de um desses projetos, de lá retornando convencido
da sua importância para o desenvolvimento de toda uma região.
Resta agora que o Nordeste seja contemplado na proporçãp de sua
população ou território.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
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O SR. PEDRO GERMANO (ARENA - RS. Pronuncia o seguin
te discurso.> - Sr. Presid,ente, 81's. Deputadas, sexta-feira última,
alguns jornais do Brasil l'eproduziram o discurso pronunciado na
véspera, em Uberaba, pelo Exmo. Sr. Ministro Delfim Netto, da
Agricultura, cujo texto inicial foi o seguinte:

"Quando o Presidente João Baptista Figueiredo decidiu
dar priorid'ade em seu governo à cgropecuári:l, 'ele fez cer
to de que será deste setor que virá a mais rápida e melhor
contribuição para solucionar os dois problemas que mais
dificultam a plena retomada do desenvolvimento br,asilei
1'0: a infiação e o desequilibrio no balanço de pagamentos."

Este prólogo, já manifestado ,em repetidas declfLrações, como
não poderia deixar <te acontecer, serviu, como pretexto forte, para
a~evantar o ânimo {~ o espirito do prcdutor brasileiro, já desalen
tado de tantas luta.~ inglórias e de sofridas frus~raçôes no campo
da produção agrícola. E nós, como os que amam esta Pátria, tam
bém nos postamos no lugar de frente para aplaudir com força e
entusiasmo essa medida, que entendemos justa, imprescindível e
necessária.

No mesmo dia da publicação do diScurso do Sr. Ministro, sexta
feira última, também o jornal Zero Hora, de Porto Alegre, publica,
em sua página econômica, com destaque, notícia que. efetivamen
te, preocupa, com o título "Falta óleo combustível e diesel para
cooperativa,s", resultante de declarações prestadas àquele órgão
de imprenre pelo Vice-Presidente da Federação das Cooperativas
Brasileiras de Trigo e Soja, DI'. Ciro Di'as da Costa, através das
quais se sabe que as coopel'ativas gaúchas estão nJ':IV'amente en
frentando sérias dificuldadJes no abastecimento de óleo combustí
v'el para a secagem do sOJa, o que ameaça de deterioração o pro
duto colhido, caso providências urgentes nã.c sejam tomadas, uma
vez que este é um momento 'em que há grande necessidade de óleo
combustível em face da rápida evolução da colheita. nos últimos
dias, cóm cerca de 6!>% da safra já ultimada, ocorrendo justamente
agora cortes nclS fornecilIlJentos normais pelas distribuidoras, que
aguardam uma nova portaria que deverá modificar os critérios de
regular a distribuição. Salientou, ainda, o Vice-Presidente, Dr, Ciro
Dias da Costa. que "enquanto esta portaria não sai, estamos amea
çados de perda do soja por deterLoração".

O mesmo informante também alertou para a possibilidade de
e5C,a,ssez de óleo die.sel para o plantio da próxima SILfra de trigo,
que começa este mês, caso continue a vigorar o critério de racio
namento determinado pelo Conselho Nacional do Petróleo, uma vez
que a área de plantio no EsIJado do Rio Grande do Sul poderá
aumentar mais do que os 50o/c inicialmente previstos, o que signi
fica que haverá grande necessidade de óleo diesel para a prepa
ração dos mais dJe 1,8 milhão de hectares de plantio previstos.

Como se vê, Sr. Presidente, em um mesmo dia, da mesma se
mana, deste mê.>, surge nítida 'e transp.arente contI1adição dentro
do me,smo setor: enquanto o Ministro estimula a produção, atra
vés de manifestaçõeos otimistas, cs produtores, pelas suas coopera
tivas, estão alertando o QQverno para a iminência .j,e incalculá
veis prejuizos ao Pais, em face da portaria do CansE'lho Nacional
do Petróleo, que determinou racionamento, mesmo para a agri
cultura. dos ólecs combustível e diesel.

Minha passagem por esta tribuna, Sr. Presidente', focalizando
este tema, que considero de transcendental importância econômi
ca, é de solidariedade às PI1oocupaçõ€'s dos homens da produção,
apelando para o CNP a revogação dessa portaria, P()Il" sem dúvida
I1Jcciva aos interesses nacionais. Este meu apelo, que é eco do cha
mamento dos produtores da minha terra, é também forma de soli
dariedade às metas do Presidente João Baptista Figueired'o, porque
tornar sem efeito essa portaria do CNP que raciona os derivados
do petróleo indispensáveis à produção agricola é um imperativo
do bom-senso e uma imposição dos homens que acredlliam na ri
queza e na fertilidade da terra.

O SR. TARCíSIO DELGADO (MDS - MG. PronuJllcia o seguin
te discurso.> - Sr. Preskl:ente, Srs. Deputados, no momento em que
tanto se debate a reforma da legislação polítiQJ-partídária, visan
do, com o espírito golp!.sta ,e autocrático de sempre, a criar condi
ções para organização de novos partidos e, inclusive', veiculando,
nas áreas do Gmnemo, a possibilidade de extinção d01\ atuais, pre
cisamos reafirmar as vantagens do pluripartidarismo mas também
ressaltar nossa fidelidade ao MDBe () nOo3SO compromisso inarre
dável com as teses programáticas do partido na luta irreversível
pela conquLsta do Estado de Direito democrático; a anistia ampla,
geral e irrestrita; ° fim das leis de exceção; a autonomia ·e liber
dade dos sindicatos; a realização de eleições livres e diretas em
todos os níveis; contra qualquer tipo de prorrogação ou adiamento
de mandato e pela convocação da Assembléia NaCional Consti
tuinte.

Repudiamos de maneira veemente e enérgica os expedientes
golpistas do Governo e de quantos com isto se comprometerem, no
sentido de prorrogal)ã.o das convenções partidárias e das eleições
municipais e da 'extinçã.o dos atuais partidos.

Deixamcs claro, taxativo e expresso que l'espeit.amos o direIto
de quantos queimm estar em outros partidos, mres não permitire
mos a extinção do MDB, mantendo esta legenda por entendermos
que ela é fundamental para a luta das oposições no atual elstágIo
da vida nacional.

O adiamento, cancelamento ou prorl1ogação de convenções e
eleições, seja com que nome for, constitui expediente golpista do
Governo e prova as contradições e incongruências da pseudo-aber
tgra política.

jj: a primeir:l abertura que fecha.
É a abertur,l\ democrática que suspende 'ell€ições. jj: o cinismo

institucionalizado.
A ARENA transformou-se no instrumento parlamentar dos gol

pes do Governo no povo bl"astleiro. Estfro traindo as bases com de
cisões de gabinetes, ccntrári'as à prática ,democrática.

Até quando o casuismo, a insegurança, os interes5e,5 pessoais,
os expedientes golpistas prevalecerão neste Pais? Até quando, meu
Deus?

O SR. MAX MAURO (MDS - ES. Pronunl:ia o seguinte dis
curso.> - Sr. Fresidente, Srs. Deputados, coisas estranhas, bem
estranhas, acontecem neste Pais. No dia oito de abril, os princi
pais jornais brasileiros divulgaram as diretrizes do Ministério da
Saúde para o atual Governo. A diretriz de n.a 12 diz o seguinte:

"Diante das perspectivas de crescimento da população
brasileira, o Ministério da Saúde cooperará com os demais
Ministérios para a difusão de informações e esclarecimen
tos referentes à paternidade responsável, inclusive como
meio de reduzir os focos de pobreza absoluta."

Pois bem: a.lguns dias depois, comparecendo à Comissão de
Saúde desta Casa. o Exmo. Sr. Ministro da Saúde, Prof Mário
Augusto Castro Lima, confessou que a diretriz n.a 12 não foi
elaborada pelo seu Ministério. Disse ainda que a recebeu direta
mente da Presidência da República e que provavelmente o Exmo.
Sr, General João Baptista Figueiredo saberia responder de onde
ela teria saído.

Na mesma oportunidade, por sinal, o Ministro da Saúde in
clusive nos respondeu um tanto quanto rispidamente quando o
questionamos com mais detalhes sobre o que representa a "pater
nidade responsável" para o Governo Federal.

Ontem, Sr. Presidente, qual não foi a nossa surpresa quando
encontramos nos jornais 00 seguintes titulos: do Jornal do Brasil
- "Documento de Ministro da Saúde comprova proibição de no
tícia a jornalistas"; do Jornal de Brasília - "Castro Lima não
quer declaração à imprensa"; da Folha de S _ Paulo ~ "Castro
Lima proibe contato com imprensa".

Realmente, são fatos muito estranhos. Em primeiro lugar por
que o oficio-circular n.a 494/GM-BSB, de 26 de marçl1 deste ano,
assinado pelo chefe de gabinete do Ministério da Saúde, Sr. Aris
tides Pereira Maltez Filho, que proibe informações à imprensa
na área de Saúde Pública, significa um documento altamente
comprometedor e incoerente para este Governo.

Afinal, é um Governo que promete o diálogo, que cria uma
Secretaria de Comunicação Social, a nível de Ministério, mas que,
ao mesmo tempo, impede o trabalho da imprensa. limitando da
maneira mais drástica possível o acesso dos jornalIstas às suas
fontes de informação.

Alguma coisa está errada, Sr. Presidente, pois não consegui
mos entender por que o Ministro Castro Lima considera tabu as
suntos da mais alta importância como o controle da natalIdade
ou a distribuição de anticoncepcionais. Porque de uma coisa te
mos a mais absoluta certeza: essa "paternidade responsável" a
que se refere o Governo Federal significa, na realidade. um con
trole de natalidade. É apenas mais um eufemismo neste Pais
que já dispõe de tantos eufemismos para encobrir suas misérias.

E não se pode compreender }:lor que o Ministério da Saúde não
quer tocar nesse assunto, que exige - pelas suas Implicações _
um amplo debate nacional, peloo aspectos sociaIS, jurídicos, reli
giosos, comerciais e médicos que envolve.

Aliás, Sr. Presidente, em torno desse fato eXIstem algumas
extraordinárias eoincidências. Em discurso proferido no dia 30 de
março deste ano, na cidade de Seattle, no Estado norte-americano
de Washington, o Secretário de Estado Cyrus Vance. falando sobre
as relações entre os Estados Unidos e o Terceiro Mundo. afirmou:

"Sabemos até que ponto nos afeta o petróleü desses países
Como nacão, obtemos mais de 50 por cento do estanho,
borracha e manganês de que necessitamos de países me
nos desenvolVIdos, bem como consideráveis quantidades de
tungstênio e cobalto. Atualmente, exportamos maIs para
os paÍSes em desenvolvimento, inclusive os da OPEP, do
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que para os paises do Mercado Comum. Japão e nações
comunistas juntos.

Assim. não é estribados em bases abstratas que analisa
mos a ordem econômica internacional em evolucão Faze
mos isto em nosso próprio interesse econômico e, no caso
de alguns setores de nossa economia, para sobreviver".

Disse ainda o Sr. Vance:
"A maioria dos países do Terceiro Mundo dispõe de poucos
alimentos e tem uma população em fran(;c crescimento.
Todos reconhecemos que são os paises em desenvolvimento
mesmos que têm de suportar a maíor carga dos esforços
para fazer frente a esses problemas. Os paises industriais,
todavia, podem desempenhar papel vítal, dando apoío a
esses esforços. Se ajudamos e como ajudamos as nações
em desenvolvimento na consecução de seus objetivos de
progresso é um dós temas centrais de nossa época."

Como todos podem ver, é bastante comovente a sinceridade
do Sr. Cyrus Vance. Pelo menos, ele não esconde o jOgO e esses
trechos de seu discurso em Seattle são multo claros. Tudo está
tão claro. o recado é dado de modo tão cristalino que nem é o
caso de se dizer aquí que "para quem sabe ler, pingo é letra".

E o que o discurso do Secretario Vance tem a ver diretamente
com a nossa política de saúde? Voltamos então às coincidências
a que nos referimos anteriormente.

No dia 7 de abril passado, o jornal Tbe Miami Herald publicou
um extenso artigo, assinado por William Long (que foi reprodu
zido parcialmente no brasil pela Folha de S. Paulo, edição de 20
de ab.ril passado), no qual sugere-se que o Governo brasileiro es
taria recebendo. em variados graus, pressões de outros paises no
sentido de colocar em prática um programa de controle de nata
lidade.

E devemos lembrar que temos uma baixa densidade demográ
fica, principalmente no vasto território amazônico.

Ora, Sr. presidente e Srs. Deputados, ninguém é ingênuo
nesta Casa. E todos estes fatos são muito estranhos. como afirmei
no início deste discurso. Afinal, por que o Ministro da Saúde se
recusa a discutir a diretriz da paternidade responsável e também
por que ele não sabe dizer de onde vieram as tais diretrizes que
deverão ser cumpridas pelo seu Ministério?

Como interpretar as noticias divulgadas pela imprensa nor
te-americana a respeito de pressões para se efetivar aqui o con
trole da natalidade?

E, finalmente, por que o Ministro da Saúde proibiu seus as-
sessores de passarem informações à imprensa?

Que todos tirem suas próprias conclusões.
Era o que tinha a dizer.
O SR. ANtSIO DE SOUZA (ARENA - GO. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a cada dia
que passa, verifica-se uma maíor preocupação do Governador Ary
Valadão com o desenvolvimento do Estado, e nela avultam cuí
dados especíals com o homem do campo, que, sem dúvida, se faz
o maior credor das atenções tanto do Governo Federal quanto
Estadual.

O Estado de Goiás, pela fertilidade de seu solo, não pode dei
xar de dedicar-se à agricultura e à pecuária. O seu Governador
está consciente disso, do que dão sobejas mostras os seus pri
meiros passos à frente da administração goiana.

Agora mesmo, o Governador Ary Valadão definiu obras que
vai realizar imediatamente nas regiões Nordeste e Vaie do Ara
guaia. Assim. vão ser recuperadas e construidas estradas e pontes
em todos os Municipios do Nordeste goiano e do Vale do Araguaia,
visando ao escoamento da produção; será construída uma ponte
sobre o rio da Palma, que dá acesso aos Municípios de Dianó
polis, Campos Belos, Taguatinga, Ponte Alta do Bom Jesus e ou
tros. Também será construída uma' ponte sobre o rio Sono, ligan
do Pedro Afonso, Itacajá e Goiatins, bem como recuperadas todas
as estradas e pontos danificadas pelas últimas enchentes.

A preferência do Chefe do Governo goiano de iniciar obra
rodoviária pelo norte, nordeste e Vale do Araguaia deve-se ao
fato de ter prometido isso em sua campanha eleitoral, o que,
por certo, conforta o povo, já que o Governante se dispõe a cum
prir as suas promessas eleitorais, o que não é multo comum neste
País, onde normalmente estas não se consideram nos planos de
Governo.

Essa decisão de socorrer o Nordeste goiano e o Araguaia foi
tomada em reunião que se realizou no próprio Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado, e o Governador informou, para
a alegria de todos nós, que ela não será nem a primeira nem a
última, pois não só pretende voltar lá, sempre que se fizer ne-

cessário, como irá a outros órgãos da administração, para díscutir
prioridades e determinar providências. Para isso enfatizou que o
seu trabalho não é apenas de gabinete.

Uma outra evidência das qualidades administrativas de nos
so Governador está na sua preocupação com a atual remunera
ção do servidor goiano. Nesse encontro no DERGO, 8. Ex.a reve
lou conhecer a situação do funcionalismo do Estado e anunciou
mesmo que já pediu um estudo dos vencimentos e salarlos atual
mente pagos aos funcionarias e empregados, chegando mesmo a
dizer que não pode pedir um esforço maior deles se vêm sendo
mal remunerado. A sua intenção é. pois, pagar melhor. a fim de
que possa exigir mais.

Se tivesse de caracterizar o comportamento do Governador
Ary Valadão nesses 45 dias de administração, diria que ele se
resume a um dinamismo singular e a um maravilhoso otimismo.

Era o que tinha a dizer.
O SR. ALCEU COLLARES (MDB - RS. PrOnuncia o seruinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em face da insensibí
lidade do Governo e da ARENA para com os operários do salário
minimo no Brasil, resolvemos demonstrar que os valores fixados
para o atendimento das despesas de alimentação, habitação, ves
tuário, higiene e transporte, previstas no Decreto-lei n.O 399 de
1938, são insuficientes para a sobrevivência de uma pessoa apenas,
quanto mais para o trabalhador e para a sua família. Para tanto,
fizemos uma cesta de alimentos, com uma ração mínima para
uma semana, exatamente, conforme determina a lei. Provamos
que não é possivel viver com o salário mínimo estabelecido.

Provamos que o salário minimo, no Brasil, é inconstitucional;
Provamos que o salário minimo. no Brasil, é ilegal; Provamos que
o salário minimo, no Brasil, é irreal; Provamos que, através da
fixação de valores insignificantes, o Governo oficializa o roubo
que se pratica contra os trabalhadores do salário mínimo. Se o
trabalhador e sua família têm direito a um salário mínimo, no
valor de Cr$ 5.604,58, segundo nossos cálculos, e paga apenas
Cr$ 2.086,56. está se tirando. mensalmente, do operário,
Cr$ 3.518,02.

Ê incrível que o Governo, irresponsavelmente, tenha a co
ragem de dizer que operário pode se alimentar com Cr$ 1.043,29;
pode alugar uma casa, no Brasil, com Cr$ 521,64; vestir-se a sua
família, com Cr$ 271,25; atender às necessidades de higiene do
agrupamento humano a que pertence com Cr$ 125,19 e pagar o
transporte da casa para o trabaiho e deste para casa com
Cr$ 125,19.

Isto é uma vergonha. uma inverdade. um absurdo e um roubo.
Se ao menos os valores dessas necessidades refletissem, com

exatidão, aquilo que o operário precisa para adquiri-Ias, ainda que
para uma só pessoa. não seria tão grande o roubo. Mas ,não,
conscientemente, retiram parcelas do salario do trabalhador para
permitir a acumulação do capital, enquanto o processo de desnu
trição vai corroendo a saúde do homem, condenado à miséria, à
fome, à penúria; submetido ao mais cruel processo de tortura fí
sica, a da fome e da tortura psicológica, vendo seus dependentes
definharem pela carência alimentar.

Daí o crescimento do índice de mortalidade infantil; o au
mento das filas do INAMPS de operários com enfermidade pro
venientes da desnutrição; a tristeza estampada no rosto daqueles
que, com o seu sangue, suor e lágrima, constroem a grandeza da
Pátria Os operários do mínimo integram a macabra procissão dos
que, inexoravelmente, caminham, lentamente, para a morte por
inanição.

Todos quantos, sempre ou ocasionalmente, nos jogamos na
luta em defesa dos direitos fundamentais da criatura humana,
somos favoráveis à livre manifestação do pensamento, ao direito
de ir e vir, ao respeito aos direitos políticos, às liberdades públi
cas e privadas etc., deveremos enganjar-nos, com o mesmo de
sassombro e coragem, na defesa do direito fundamental dos indi
víduos do salario mínimo terem um padrão de vida modesta
mente decente e cristão.

Após a apresentação da cesta de alimentos semanal, elabo
rada com base na ração-mínima prevista no Decreto-lei n.o 399, de
1938, na Câmara dos Deputados, fomos até ao Ministério do Tra
balho, onde, lamentavelmente, não fomos recebidos pelo Ministro
Murilo Macedo. Era nossa intenção entregar a S. Ex.a a referida
cesta de alimentos e pedir que fizesse uma experiência' durante
uma semana, alimentar-se e a sua família com aqueles alimentos
considerados, oficíalmente, como suficientes para o operário do
salário mínimo.

Estávamos, e ainda estamos, certos de que não há nenhuma
ofensa ao se oferecer ao Ministro e à sua familla uma cesta de
alimentos, com a qual o operário e sua família sobrevive, a fim
de que ele, durante uma semana, viva a dolorosa experiência do
irmão seu do salário mínimo.
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Dizemos que não há ofensa, pois, em termos de criatura hu
mana e de suas necessidades normais minimas, não vejo dIferen
ça entre o Ministro e sua família ao operário do salário minimo e
sua família.

Nossa denúncia contra os terriveis critérios de fixação do sa
lário minlmo, no. Brasil, será levado, ao Sr. Presidlente da Repú
blica, a quem, solicitando antecipadamente a del'ida aUdiência,
exporemos a situação do salário mínimo e dos que dele vivem,
como também à CNBB, à OAB, à ABI, à Escola Superior de Guer
ra, às lideranças sindicais de empregados, de empregadores e as
lideranças estudantis. Tenho certeza absoluta de que encontrarei
nesse roteiro da miséria um grande sentimento de solidariedade
cristã para com os milhões de trabalhadores do salát:io mínimo.

Encaminharemos aos lideres sindicais o material necessário
para instruir processo judicíal, objetivando a declaração de in
constitucionalidade do salário mlnimo.

O SR. JORGE PAULO (MDB - SP. Pronuncia o seguinte dís
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, poucall honrarias se
equiparam, para quem vive em São Paulo, à de receber o título
de Cidadão Paulistano.

Tendo pertencido à Câmara Municlpal de São Paulo, conheço
o rigor daquela Casa Legislativa e os rígidos critérios em conceder
tão elevado e nobilltante laurel: recebem-no os qUE! se distinguem
na sociedade pelo espírito público de que são possuidores e pela
,dedicação ímpar à CIdade, ao Estado e ao País.

Na semana passada, a egrégia e augusta Câmara de Verea
dores de São Paulo reuniu-se em sessão solene para outorgar o
título de Cidadão Paulistano a um ilustre bandeirante, pois ban
deirante é todo aquele que desbrava, que Inova; é l,odo aquele qu~

dedica o seu esforço para realizar com talento o que lhe compete
na socledade.

Edvaldo Alves da SIlva, bandeirante de fato, tomou-se ban
deirante de direito.

Ao ser-lhe conferido tão insigne galardão, o ilustre Vereador
Brasil Vita. ao destacar-lhe os traços marcantes de sua persona
lidade e multiforme atividade humana de advogado, de tribuno,
de professor, de escritor e de homem de comunic~ação. observou
que em todos os setores de sua polimorfa atuação ,o homenageado
apresentava um peculiar liame sempre presente em suas variadas
funções: o raro espírito criativo, fruto de sua privilegiada imagi
nação criadora.

Dedicando-se com amor, com conhecimento E' com rara sa
bedoria a ~dos os místeres que tornaram-no um ilustre varão, po
de-se dizet do profellSor Edvaldo Alves da Silva, sem perlgQ de
incorrer em erro --: e a história o confirmará - o que Peter Dru
cker afirmara em relação a homens notáveis do passado: "o que
lhes deu liderança foi a abordagem sistemática com que aplicaram
suas habilidades que o tempo e a história tinham colocado ao
.seu alcance."

A cultura, o saber, o devotamento ao bem comum e o acen
<Irado espírito público dotaram-no de Invulgares qualidades, sendo
dificll afirmar qual o traço característico do professor Edvaloo
Alves da Silva; se o advogado brilhante e arguto ou se o tribuno
insuperável; se o professor de grande erudição ou se o escritor de
insuperáveis recursos; ou ainda o revolucionário homem de co
municação.

O que é certo, porém, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é veri
ficar aquela "abordagem sistemática", de que fala Peter Drucker,
com que aplicava e aplica suas habilidades a tudo o que faz na
vida.

Sendo eu um homem de comunicação, não poderia deixar de
consignar nos Anais desta Casa, com incontido regozijo, o perfil
do renomado professor Edvaldo Alves da Silva, conhecido no meu
Estado como o Bandeirante do Ensino e que entroU! para a história
das comunicações radiofónicas de nosso País, não somente como o
inspirador e criador de um oos maiores complexos de radiodifusão,
mas, sobretudo, pelas inovadoras transformações que provocou nas
transmissões radiofônicas, disputando, hoje em dia, a preferência
dos ouvintes nas áreas em que estão localizadas.

A Rede Capital de Comunicações, composta pelas mais m,oder
nas emissoras do Pais instaladas em cidades como São Paulo,
Brasília, Rio de Janeiro, Curitiba e Porto Alegre, em pouco tem
po de existência galgou rapidamente a preferência de audiência
nesses grandes centros, graças à filosofia positiva e elevado padrão
de programas musicais, culturais e informativos.

DOtado de espírito de equipe, o professor Edva.ldo Alves da Sil
va recrutou para a sua Rede de rádíodifusão os mais consagra
dos e dedicados profissionais, estando esses notáveis radialistas
sob o comando seguro do admirável homem de rádio, por todos
reconhecido como um profissional exemplar, que é Hélio Ribeiro.

Sendo difícil, ou até impossível, fazer-se a história do contem
porâneo, notadamente de um ser humano extraordinário rico de
virtudes e transbordante de taiento como o ilustre profe~sor Ed
valdo Alves da Silva, cabe-me apena'8 registrar o fato para os nos
sos pósteros,em nome de milhares de paulistas que tiveram asse
gurado o seu caminho na vida, a sua profissão e a realização
vocacional através do grandioso complexo de ensino dirigido pelo
novo Cidadão Paulistano, o eminente professor Edvaldo Alves da
Silva, exemplo de um homem que dignifica a espécie humana e
honra a Histórla Pátria,

O SR. FEU ROSA (ARENA - ES. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. por maiores que sejam as
críticas, as Incompreensões e as Insatisfações porventura geradas,
ninguém poderá deixar de reconhecer que a Revolução de 64 re
presentou um divisor de águas no processo de evolução política do
País.

Tanto se diz, tanto se fala e tanto se escreve, mas o tempo
continua marchando ~xoravelmente, e lá se vão 15 anos em
que se estabeleceu uma nova filosofia de GQverno, com novos no
mes, novas lideranças e idéias estruturalmente diferentes das que
existiam antes.

A Constituição de 67, que muitos apregoavam não sobrexistir
três meses após a sua promulgação, completou o seu 12.0 aniversá
rio, com o seu rol de emendas, e- tuoo indica que ainda prossegui
rá sobranceira por muitos anos, em que pese às suas falhas e im
perfeições.

Assim, a Instituição das sublegendas partidárias constitui ele
mento essencial para a manutenção desse sistema, e representa o
único fator capaz de assegurar um equilíbrio de forças dentro da
área limitada do blpartidarismo.

Ou partimos para o pluripartidarismo ou mantemos as suble
gendas dentro da vida política atual. Com isso estaremos díssoclan
do a interpretação oos grandes problemas nacionais, das meras
disputas de interesses políticos locais.

Todo munoo sabe perfeitamente que nunca houve coerência
ideológica e doutrinária em partido político algum do Brasil. Tí
nhamos no PSD e na UDN - partidos considerados como repre
sentativos da tina flor do conservadorismo rural e urbano - ele
mentos da esquerda mais radical e até comunistas apaixonados. Da
mesma kJrma, no PTB e outras agremiações tidas como de van
guarda esquerdista e reformista, encontrávamos ultraconservado
res da melhor têmpera.

Onde estava o Partido extreme de influências estranhas, con
fusas e desenc,ontradas?

Compreende-se ou procura-se interpretar um partido político
como um conjunto de homens dotados das mesmas idéias e dos
mesmos princípios, em luta pelo Poder, para colocá-los em execu
ção prática. Quando houve isso no Brasil? As alianças mais espú
rias eram feitas para atender a conveniências momentâneas e epi
sódicas.

Daí temq; de entender o atual sistema, em que a ARENA fun
ciona como drn partido poderoso e tentacular, onde estão separa
das matérias que realmente devem ser estudadas e debatidas de
forma bem distinta: de um lado, o programa das relações exte
riores e segurança nacional, a política econômico-financeira, os
grandes temas jurídicos - tudo que exige o comportamento da Na
ção como um todo ou uma força homogênea. De outro, as disputas
pelos Governos estaduais e municipais, onde as paixões se acen
dem e uma administração pode até se abalançar é destruir-se um .
programa técnico, pela simples contrariedade na nomeação de um
subdelegado ou de um Juiz de Paz - conforme é bem próprio da
realidade brasileira.

Para dar apoio ao Governo em suas grandes metas, o Partido
funciona como um todo; para as lutas de Província e as batalhas
de campanário, existem as sublegendas. Trata-se, como se vê, de
uma solução eminentemente brasileira, para uma peculiaridade
política de nossa Pátria.

Por esta, e por tantas outras razões que não se precisa sequer
alinhavar, não vejo finalidade prática alguma na extinção dos
atuais Partidos politicos. Não haverá perigo algum de melhorar.

Era o que tinha a dizer.

O SR. RUY CODO (MDB - SP. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr, PreswflUte, Srs, Deputados, atendendo a convite por mim

formulado em meados de 1978, compareceu hoje à. Comissão de
Finanças desta Casa, para proferir conferência sobre metano!,
combustível renovável de eucalipto, o Dr. Luiz Marcelo Moreira
de Azevedo, f'x-Presidente da CESP - Centrais Elétricas de São
Paulo, pione\:ro no implemento de usinas para a exploração do
metanol.
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As circunstâncias indicam que estamos atingindo as culmi
nâncias da. crise de energia em nosso pais, iniciada em 1973 com os
aumentos excessivos decretados pela OPEP nos preços do petróleo
cru.

A campanha governamental incentivando a racionalização do
uso da gasolina - repassada dos melhores propósitos, diga-se de
passagem - é bem um reflexo da crise em que o Brasil se debate,
com os preços do petróleo já alcançando niveis proibitivos, a ponto
de a sua importação representar pesado ônus para a balança de
pagamentos, sobrecarregando extraordinariamente o erário na
cional.

Todos sabemos, porque foi farto o noticiário a respeito, que são
boas as perspectivas no que tange às reservas petroliferas exis
tentes no subsolo brasileiro. Entretanto, os elementos indicadores
denotam que tais perspectivas não se concretizarão a curto e nem
a médio prazo. Transformar-se-ão em realidade a longo prazo,
quando o País tiver condições tecnológicas para explorar as abun
dantes jazidas descobertas e extrair o petróleo talvez em quanti
dade que o torne auto-suficiente no campo energético. Mas o Pais
não tem condições de esperar, pois a evolução nos diversos campos
da atividade humana faz crescer cada vez mais a demanda de
energia propulsora de veículos e fontes de produção.

O mesmo ocorre em rel'ação à energia nuclear, outra alter
nativa de que o Pais poderá se valer para suprir as suas necessi
dades. Porque tudo indica que as usinas somente terão condições
de fOrnecer energia nuclear, em escala industrial, dentro de espaço
de tempo bastante longo.

Assim, se de um lado verifica-se que o Brasil, em futuro dís
tante, poderá desfrutar de excelentes condições, quando puder
contar com seus poços petroliferos produzindo a todo vapor, e com
as suas usinas de energia nuclear em pleno funcionamento, de
outro lado, há que se buscar outras fontes de produção para fazer
face às atuais e prementes necessidades.

Dentro desse quadro, abre-se agora uma perspectiva bastante
promíssora, representada pela. possibilidadê de obtenção do meta
nol a partir da madeira. É a perspectiva da obtenção de energia
abundante e barata. Abundante e barata porque são sobejamente
conhecidas as imensas reservas florestais do País, oferecendo ma
téria-prima suficiente para atender às necessidades por tempo
indefinido, pois trata-se de recursos renováveis. Assím, teremos
combustível para sempre. É. em última análise, um aproveitamento
de maneira IndIreta. da energia solar, neste Pais ensolarado, pois
o vegetal expõe suas folhas à irradiação solar, a sintese clororilia
na aproveita a energia para formar compostos que serão a estru-
tura da planta. '

Através, então, dos conhecimentos tecnológicos do homem, e1e
passa a energia (biológica) acumulada para substâncias quimicas
líquidas, que ao se queimarem devolvem a energia potencial acumu
lada em beneficio da humanidade.

Estava o Dr. Luiz Marcelo acompanhado do Dr. AlCIdes Casado
de Oliveira.

Inúmeros parlamentlares desfilaram inquerindo o,ilustre con
ferencista, que deu uma verdadeira aula sobre metano!. produto
abandonado pelos poderes públicos federais e que será, sem dúvida,
a solução para a politica energética bl'lasileira.

Outros conferencistas a Comissão convidará para debater com
~ Deputados da. Comissão de Flnan<}as, pois, se atrasarmos a sua
implantação, o JirasU deverá, a partir deste ano, exportar maís
9% de sua produção para cobnr a importação de petróleo, que
não durará eternamente. Além da economia que faremos, estará
o Brasil se preparando para detornar uma revolução energética.

As experiências da CESP têm um elevadíssimo valor em ter
mos de plantio de idéias, e São Paulo se apresenta à Nação, mais
uma vez, com soluções para esse desafio que o mundo enfrentará
ainda nesta década de 1980.

Parabéns ao Dr. Luiz Marcelo Moreira de Azevedo. que, com
seu espírito patriótico, há de colocar o Brasil na vanguarda, pois
a nação que tem alimentos e energia, comanda, sem dúvida, o de
senvolvimento.

Tenho certeza de que o Estado de São Paulo haverá de conti
nuar nesta trliha progressista, colaborando para a solução do pro
blema energético, ativando a indústria do metanol de eucalipto ou
de mamona, que no Nordeste brasileiro é produzida a,té nos quin
tais das casas. Em eucaliptos somos ricos, além de possUIrmos o
cerrado bl'asileiro e toda a Amazôma. Teremos combustivel rentá
vel, principalmente metanol, para as indústrias e poderemos subs
tituir o óleo diesel.

Encerro, cumprimentando, mais uma vez, o Dr. Luiz Marcelo
Moreira de Azevedo. ex-Presidente da CESP

O SR. UBALDlNO MEffiELLES (ARENA - AM. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, todo o povo
brasileiro tem conhecimento e é testemunha do que a Previdên
cia e Assistência Social vem fazendo neste Pais e do trabalho que
vem realizando no campo do aperfeiçoamento de suas atividades,
visando a uma melhor. prestação de serviços a seus beneficiários.

O bem-estar do povo vem sendo objeto da preocupação de
nossos governantes, que tudo têm feito paro lhe dar aquilo de
que necessita.

Representante da bancada amazonense nesta Casa, não pode
ria deixar de registrar, na oportunidade, a obra que está sendo
construida em Manaus pelo Ministério da Previdência e Assistên
cia SOcial, isto é, o centro Previdenciário, com uma área coberta
aproximada de 36.000 mz, compreendendo Posto Médico, Centro
Social, Centro de Reabilitação Profissional, Ginásio para Reabill
tandos, Central de Medicamentos e Serviços Gerais.

Trata-se, não há como negar, de um conjunto que beneficiará
grandemente a população manauense e que, por isso mesmo, é de
incalculável importância.

Com essa obra o Governo terá livrado, definitivamente, pelo
menos no terreno da Previdência e Assistência Social, o Amazonas,
particularmente a sua Capital, de toda improvisação que, infeliz
mente, ainda reina em muitos e importantes setores da Adminis
tração Pública, humanizando os serv1ços prestados à população e
demonstrando que a Previdência e Assistência Social procura pre
encher suas finalidades, indo ao encontro dos beneficiários e não
esperando, acomodada, que eles a procurem. É a administração
sendo posta em prática, dinamizando suas atividades, em busca de

. resultados mais positivos, mais rápidos.

Minha presença nesta tribuna tem como objetivo congratular
me com o Sr. Ministro Jair Soares, da Previdência e Assistência
Social, pela importância do projeto em realização e, ao mesmo
tempo, apresentar a S. Ex.a o reconhecimento da população ama
zonense pelo bem que faz. pela maneira rápida com que vem sendo
executada a citada obra, tão ardentemente esperada e de tão gran
de significado para meus conterrâneos.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. OCTACíLIO ALMEIDA (MDB - SP. Pronuncia o se·
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, no dia 7 de
abril transato, a Associação dos Municipios do Oeste Paulista
concentrou-se em Santa Fé do Sul para tratar especificamente de
uma tomada de posição quanto à construçâo da ponte sobre o rio
Paraná, em Porto Taboado.

Esta pretensão se avoluma por encontrar-se apoia~a em lei
aprovada pelo Legislativo passado e que está em mãos do Governo
Federal para os devidos estudos.

Recentemente o Ministério dos Transportes incumbiu a firma
FIgueiredo Ferraz, de São Paulo, de desenvolver o serviço de ba
timetria em trechos do rio Paraná, naturalmente visando a que.
depois de pronto, sirva de esteio aos planejamentos posteriores,
implicitos à segurança, aos cálculos técnicos e econômicos da obra

A obra, em si, é muito cara, onerosa mesmo, e oferecerá viabi
lidade, depois de pronta, de recuperaçâo rápida do capital em
pregado em sua construção. Atuaimente passam pelas balsas do
rio Paraná, diariamente, centenas de caminhões, fora outros tipos
de veiculos.

Esta ponte é reclamada há muitos anos, o que demonstra ser
ela um meio de ligação direta e rápida entre os Estados de Mato
Grosso, Mato Grosso do SUl e São Paulo.

Não é do desconhecimento de ninguém o grande desenvolvi
mento dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. O pri
meiro abrange todo o norte. onde estão sendo implantadas fazen
das e introduzida a pecuária; o segundo, recentemente criado, é
hoje um dos grandes celeiros nacionais, de preferência no tocante
à produção de arroz.

Esta Casa também não desconhece, Sr. Presidente e nobres
Deputados, que os Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
estão em conexão direta com o Estado de São paulo. de cuja in
dústria se valem para o desenvolvimento técnico da agricultura
local.

Faz-se, portanto, entre os Estados supracitados, um movi
mento de osmose e endosmose de transportes, vasando todo ele
pelo rIO Paraná, em Porto Taboado, a despeito das dificuldades e
da perda de tempo com a utilização do sistema de balsas.

Quando da aprovação do projeto nesta Casa, Srs. Deputados,
trabalho de que tive a satisfação de participar, tomou-se a pala
vra do Dr. GarCIa Neto, Governador de Mato Grosso, e do Dr.
Paulo Egydio Martins, Governador do Estado de São Paulo. no
sentido de de que esses Estados colaborariam. respectivamente.
com a im,.. :-''lnr,ja de 10%, o primeiro, e 300/,. o segundo. das
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despesas atinentes à construção da ponte. O restante ficaria à
responsabilidade do Governo Federal.

Hoje há elemento novo nesta proposta. O Governador Paulo
Salim Maluf oferece por parte de São Paulo a substancial ajuda
de 50% das despesas. caberá, portanto, ao Governo Federal ape
nas 40%, confirmadas as propostas anteriores do Estado de Mato
Grosso.

Compreende-se que no momento o Estado de Mato Grosso
está se desdobrando, pois lá está surgindo um novo Estado, que
admite esteja Int.eressado nesta realização. Que poderá esse Es
tado? Esta é a interrogação a ser esclarecida_brevemente.

A proposta do Governador do Estado de São Paulo é arroja
da, mas convincente, e, além de convicente, oportuna aos interes
ses do Estado, que, com esta construção, aumentará seu comércio
com os Estados vizinhos.

O Governo da Revolução empenhou-se em muitos projetos im
pactoll que pouco resultado prático lhe deram Pelo contrário até,
alguns foram demasiadamente onerosos e prejudil:aram a econo
mia do País.

Este, por sua vez, é um projeto substancial à economia bra.
sileira. Não é faraônico. Não devastará zona agre,o:.te, de florestas,
de doenças incuráveis ou regiões isalubres. Ligará Estados pro
gressistas em franco desenvolvimento.

O Ministério dos Transportes, apesar de ter em mãos a lei
que autoriza a construir a ponte, permanentemente está em es
tudos e, segundo depreendemos, tem receio de embrenhar-se na
luta direta.

Admito, Srs. Deputactos, ser natural tal receio, mas não fujo
à realidade de que, construída a ponte, o desenvolvimento do oes
te brasileiro ocorrerá com muito mais rapidez do que no mo
mento.

O Estado de São Paulo, que pouco tem sido aquinhoado pela
Revolução, aguarda com ansiedade a palavra final do Ministério
dos Transportes, esperando que ainda uma vez o Governo Federal
venha ao encontro desse Estado da Federação, que há longos anos
está marginalizado do complexo administrativo do País.

Tenho dito.
O SR. JOSUÉ DE SOUZA (ARENA - AM. ProIlluncia o seguin

te discurso.) - SI'. Presidente Srs. Deputados, já havíamos denun
ciado desta tribuna que o Sr. Diretor Executivo da FENAME, ór
gão do Ministério da Educação e Cultura, repudiando o parecer
da Comissão de Licitação que deferiu os encargos licitados a uma
empresa concorrente, cancelou a licitação 15179, sendo esta deci
são aprovada pelo Conselho Técnico Consultivo daquela entidade.

Este cancelamento é profundamente estranho, pelos antece
dentes de que deriva.

Os trabalhos da Comissão de Licitação estão registrados em
atas de que tenho cópias e pelas quais se verifica um zeloso cui·
dado na discriminação das fases da concorrência, concluindo o
exame dos requisitos para participação, na primeira, e, depois, na
segunda, a analise criteriosa das propostas.

Estou conhecendo, por um oficio da FEMANE, que, não obs
tante a absoluta legalidade desta concorrência, atE'stada e procla
mada pelo próprio Ministro da Educação, a quem não se pode e
nem se deve atribuir nenhuma leviandade em questões de admi
nistração de sua Pasta, o Diretor Executivo e o CTC da FENAME.
adrede preparados, resolveram anular a concorrência.

Invocam o Diretor Executivo e o Conselho, que foi imposto nas
culmináncias da apreciação desta concorrência, que teriam sido
infringidas normas de procedimento interno da Fundação, pela
c\!Íusula 9,2 do edital. Esta cláusula Se refere apenas à abertura
de envelopes, pela Comissão de Licitação, na presença da licitante
ou seus representantes, a quem faculta, pelo tradicional princípio
de direito e de defesa, exame dos documentos no ato, possibili
tando contestações ou impugnações a quem as tenha como de
direito.

Pelas atas da Comissão, houve duas fases distintas no curso
da concorrência, a primeira, como já se disse, dll valoração dos
requisitos de participação, e a segunda, de confronto das pro
postas.

O que quer que se inscreva nesta norma de procedimento in
terno em que se pretende apoio para esquisita anulação de con
corrência não poderá nunca, de nenhuma forma, contrariar o ins
crito no item 9.2 do edital.

O princípio inscrito no item 9.2 é tão claro e tão comezinho,
em termos de segurança de direitos, que só por imprudência, ou
motivos outros, à normalidade dos raciocinios se poderá entender
que pode ferir algo que discipline coisa interna de qualquer repar
tição pública.

Pelo que afirmou o Ministro da Educação a esta Casa, relati
vamente a esta concorrência, que envolve interesses no valor de

quinhentos milhões de cruzeiros, orçamento do PLIDEF para 79/80,
está S. Ex.", pois, embora sem culpa direta, a dever uma satisfa
ção maior à opinião pública com relação ao inusitado da decisão
do Diretor Executivo e do Conselho Técnico Consultivo da
FENAME.

É verdade que mais do que esta satisfação, S. Ex.", como auto
ridade pública, está obrigado a determinar um rigoroso exame das
causas que mudaram a seriedade e regularidade de uma licitação,
que S. Ex." afirmou ser plenamente regular, para a infringência
gritante do edital a normas internas de interesse.

Está S. Ex." na defesa de seu próprio ponto de vista, no direi
to de verificar, de expressar, de cientificar-se, porque esse item 9.2,
constante em todos os editais anteriores do PLIDEF, pode sus
tentar a regularidade destas licitações sem ferir direitos de quem
quer que seja.

O SR. JERÔNIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o se
guinte discurso,> - Sr. Presidente, Srs. Deputados, encaminhei
ontem ao Sr. Ministro Cesar Cals, das Minas e Energia, apelo em
favor dos garimpeiros de Rondônia, com vistas à abertura dos
garimpos de cassiterita em nosso TerritórIo.

Como é do conhecimento público, as atividades da garimpa
gem da cassiterita foram paralisadas em Rondônia no ano de
1971, em razão de uma esdrúxula portaria - n.O 195-70-MME 
que inibiu as atividadés da garimpagem da cassiterita na denomi
nada Província Estanífera, com área de mais de 600 mil quilô
metros quadrados, isso após a edição dos Decretos-leis n.O 1.101 e
n.O 1.102/70, para proteger os direitos dos beneficiários dos alva
rás de pesquisa.

A legislação vigente até a edição da Lei n.O 6.403176 permitia
as atividades da garimpagem nas áreas cobertas por alvarás de
pesquisas. Após essa lei, proibiu-se também a garimpagem nas
áreas objeto de mera pesquisa. Cabe, hoje, verificar os abusos no
exercício dos direitos de pesquisa, como essa prática das empresas
fantasmas. Nem 10% das empresas detentoras dos alvarás de pes
quisa nem pesquisam e nem lavram o minério solicitado mas
com isso está a área bloqueada, a pretexto de pesquisa, e proibida
a garimpagem.

A Lei n.o 6.403176 permitiu que se 'Criassem zonas de livre
garimpagem; porém, essas ainda não foram delimitadas, e com
essa demora ocorrem, por todos os lados, conflitos com garimpei
ros e grupos multinacionals que se apropriam das áreas minera
lizadas CUjas descobertas e abertura são na sua maioria feitas
pelos garimpeiros.

O probleml;l da livre garimpagem e a situação dos garimpeiros
no País - hoje perseguidos pela polícia como se fossem marginais
- foram por nós estudados no Projeto de Lei n,O 4.579177, no qual
apresentamos sugestões para a solução do grave problema.

Em relação a Rondónia seria oportuno esclarecer:
1. Quantos mil hectares estão cobertos por decretos de la

vra de cassiterita na denominada Província estanífera de Ron
dônia?

2 Quantos mil hectares estão cobertos por alvarás de pes
quisas de caSSIterita na denominada Província estanífera de Ron-
~n~? .

3. Quantos mil hectares foram liberados da pesquisa de cas
siterita em Rondônia, por não terem sido consideradas as reservas
objeto destes alvarás, possíveis de serem lavradas?

4. Quantos alvarás de pesquisa de cassiterita existem expe
didos na Província Estanífera de Rondônia, à data de sua expe
dição?

5. Qual a razão de existirem milhares de alvarás de pesquisa
de cassiterita em Rondônia e por que esses alvarás, apesar de
expedidos há anos, não são nem convertidos em decretos de lavras
nem as respectivas áreas líberadas ou postas em disponibilidade
como prevê o Código de Mineração?

6 O fato do alvará de pesquisa, hoje, permitir a exclusi
vidade de seu detentor para aqlli'Sição do produto mineral extraido
pelo processo de garimpagem da respectiva área não estaria con
vertendo esses alvarás de pesquisa em lavras de fato? Não haven
do, pois, interesse do detentor do alvará em definir a situação da
pesquisa, pois já se acha lavrando minério, não estaria ai o moti
vo da protela(,ão das pesquisas, não se convertendo em lavra os
milhares de alvarás de pesquisas em Rondônia?

7. Quantos alvarás de pesquisas foram considerados inviá
veis para que as respectivas áreas se convertessem em lavras?

8. Por que não permitir a garimpagem da cassiterita nas
áreas antes objeto de alvará de pesquisa e depois colocadas em
disponibilidadE~ por haver o relatório da pesquisa desaconselhado
a lavra?

9. Qual a produção de cassiterita extraída das áreas objeto
apenas dos alvarás de pesquisa?
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10. A produção de cassitenta na Provincia Estanífera de
Rondônia provém apenas das áreas objeto das lavras expedidas
ou também das áreas objeto apenas dos alvarás de pesquisa? Nes
te caso, qual a produção de uma e outra área?

11. É a produção de cassiterita proveniente das áreas objeto
dos alvarás de pesquisa em Rondônia obtida pelo processo de
mecanização, uma vez que está comprovado que a extração das
áreas de pesquisa não é feita apenas para os experimentos de la
boratório em qUe consiste a pesquisa, mas, sim, para o fim de
ser comercializado?

12. A proibição da garimpagem da cassiterita em Rondônia,
com base na Portaria n.o 195170-MME, atinge apenas as áreas li
vres, ou seja, aquelas que não foram ainda objeto de alvarás de
pesquisa, ou a todas as áreas livres, cobertas por pesquisas e co
bertas por lavras?

13. Caso afirmativo, isto é, se a proibição atinge a todas as
. áreas, como permitir ao detentor de alvará de pesquisa a facul
dade exclusiva de adquirir o produto da garimpagem, feita na
respectiva área (Decretos Leis n.O 1.101 e n.O 1.102/70?)

14. Qual a razão da delimitação de uma Província Estanífera
em Rondônia, com uma área de 612.000 km"?

Apoiado pelos Srs. Deputados Gilson de Barros, Isaac New
ton, Antônio Carlos de Oliveira, Brabo de Carvalho, Lauremberg
Nunes Rocha, Antônio Pontes, Aluízio Bezerra, José Ribamar Ma
chado, Jorge Arbage, Afro Stefanini, Nabor Júnior, Hélio Campos,
Wildi Viana, Sebastião Andrade, Osvaldo Mello, Josué de Souza,
Vivaldo Frota Júlio Martins, Geraldo Fleming e Ademar Santillo,
e também peios Senadores Evandro Carrera, João Bosco e Adal
berto Sena, encaminhei ao Sr. Ministro das Minas e Energia apelo
em favor dos garimpeiros de Rondônia, o qual S. Ex.a mandou
estudar com urgência e que t,em o seguinte teor:

"Brasília, 26 de abril de 1979.

Excelentissimo Senhor
Dr. Cesar Cals
DO. Ministro das Minas e Energia
Nesta
Senhor Ministro,
Temos a honra de nos dirigir a Vossa Excelência para so'
licitar haja por bem determinar a reabertura da garim
pagem de cassiterita no Território Federal de Rondônia.
Como é do conhecimento público, a Portaria 195/70/MME
proibiu as atividades da garimpagem da cassiterita na de
nominada Província Estanífera de Rondônia, na área de
mais de 600.000 quilômetros quadrados, abrangendo áreas
de Rondônia, Mato Grosso e Amazonas. Esse ato do Mi
nistério das Minas e Energia, inibiu o trabalho de mais de
cinco mil garimpeiros trabalhadores.
Hoje, em Rondônia, todas as classes defendem a reaber
tura da garimpagem da cassiterita. Houve pronunciamen
tos neste sentido, inclusive do Sr. Moisés Mourão, Pre
sidente da Associação Comercial de Porto Velho. Na Câ
mara de Vereadores, são inúmeros os pedidos de reaber
tura da garimpagem.
É preciso salientar a Vossa Excelência que o garimpeiro,
o homem, ficou sem trabalho, meio honroso de ganhar a
sua manutenção e de sua família, fazendo girar maior
volume de moeda, melhorando a economia local.
São muitas as faroillas que dependem diretamente da
garimpagem manual e que hoje sofrem vexames na falta
de trabalho, pois, mesmo que se queira empreender outra
atividade, não existe mercado suficiente, estando compro
vada a mão-de-obra ociosa.
Ociosas também existem muitas áreas mineralizadas na
Provincia Estanifera de Rondônia em que não existem
possIbilidades de serem trabalhadas por máquinas, tendo
em vista as dificuldades topográficas e o indice de mi
nério não ser de escala comercial - para citar apenas
duas principais.
É oportuno salientar a Vossa Excelência que os direitos
dos detentores de Alvarás de Pesquisa estão salvaguarda
dos, conforme os Decretos-leis n.08 1.101 e 1.102. de 1970.
Da mesma forma, é preciso lembrar que existem inúmeros
Alvarás de Pesquisa já caducos e sobre os quais seus de
tentores estão sentados em cima, Inibindo o trabalho dos
garimpeiros, beneficiados que são pela Lei n.O 6.503176.
A criação das zonas de livre garimpagem previstas nesta
lei ainda não se deu.
Ao encaminhar a Vossa Excelência o abaixo-assinado dos
garimpeiros de Rondônia, esperamos o seu atendimento.
Esperamos mais haja Vossa Excelência de det·erminar ve
rificações sobre o destino do minério que vem sendo
apreendido dos garimpeiros pela Policia (conforme do
cumentos inclusos).

O documento incluso mostra os dados indispensáveis ao
conhecimento do problema, sendo oportuno um reexame
do Projeto de Lei n.O 4.579177, que objetiva amparar os
garimpeiros no Pais.
Com respeito e admiração, subscrevemo-nos,
Atenciosamente,

Deputado Jerônimo Santana."

Sr. Presidente, é preciso que o Sr. Ministro das Minas e Ener
gia revogue pura e simplesmente a Portaria n.O 195/70 ou, em
delimitando áreas para livre garimpagem, o faça considerando
aquelas onde exista realmente minério que possa ser garimpado
com rendimento que retribua o trabalho e as atividades dos ga
rimpeiros.

Era o que tinha a dizer.
O SR. .JOSÉ MAURíCIO (MDB - R.J. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando o Governo
anunciou o seu último "pacote econômico", transformado, final
mente, numa "abrilada", esperava-se, no meio de tantas expecta
tivas, surgisse ao menos uma medida de combate à inflação.
Nada disso. Os dez dias que se seguiram ao famoso "pacote"
autoritário mostraram, apenas, ressentimentos das classes assa
lariadas - demonstrado na sucessão de greves - e total decepção
dos médios industriais e dos comerciantes. Os banqueiros conti
nuam intocáv·eis: não foi reduzida a taxa de juros; a Indústria
automobilística deitando, do seu Olimpo, os ralos das majoraçôes
de preços: mais seis por cento.

Durante cinco anos, o Governo Geisel procurou deter o custo
de vida e não conseguiu. Porque as medidas adotadas pelas suas
autoridades econômico-financeiras - quase as mesmas, afinal de
contas, no início do atual Governo - não se inspiram, realmente,
no desejo de distribuir mais equitativamente os ônus da inflação
entre as diversas classes.

A raiz desse descompasso está em que o Governo procura
paliativos na sua vasta farmacopéia, sem procurar chegar ao
cerne da questão, que é, em última análise, a dlstribuicão de
rendas. Os tecnoburoeratas, muitos associados a interesses de
grandes grupos financeiros, nunca sugerem ao Governo sustar
o seu monetarismo e tentar alguns ensaios estruturalistas, com
vistas à melhor repartíção do Produto Nacional Bruto.

Não querendo descontentar banqueiros, multinacionals e ou
tros investidores de alto coturno, propõe-lhes um "acordo de ca
valheiros", como se essa demonstração da fraqueza governamental
não os encorajasse a novas aventuras contra a bolsa do povo e
os interesses da Nação.

O povo já está tendo impressão de que o Presidente reina,
mas não governa. Ou, por outra, o Governo não mudou, nem
tem mudado, desde quando a "redentora" despediu os nossos eco
nomistas, exilando-os no exterior. e convocou assessores de ban
queiros e advogados de multinacionais para gerir a economia e
as finanças nacionais. A partir do momento em que se disse que
o que era bom para os Estados Unidos era bom para o Brasil,
identificava o espirito do grupo que, a partir de então, tomou
conta dos destinos deste País. Segurança passou a ser sinônimo
de mordaça para os adversários, "do crê ou morre" da imprensa,
da oposição classificada como contestação; desenvolvimento co
meçou a significar a penetração das empresas estrangeiras não
apenas em todos os negócios rendosos, mas até no apossamento
de grandes glebas no cerrado e na Amazônia.

O último "pac.ote" obedeceu a esse espirito, economicamente
mercantilista, embora travestido de intervenclonista, sem aban
donar o vício totalitário da Imposição de soluçôes sem consulta
à opinião nacional, que também se representa nas duas Gasas
do Congresso.

Os preços continuaram subindo em fins de abril. Os juros
não baixaram até hoje. A indústria automobilística remarcou os
seus carros. E quando as greves explodem em todos os pontos do
Pais - como uma camisa-de-força estourando nas costuras 
quer-se culpar o assalariado que protesta, procura-se punI-lo,
aplicar-lhe uma lei feita de encomenda ao apagar das luzes de
um Governo que nada fez pelo trabalhador brasileiro.

A especulação vai continuar; os acordos de cavalheiros não
funcionarão; e os que estão submetidos a salários de fome hão
de lutar pelas suas reivindicações, apesar das ameaças de endu
recimento que transpiram nas palavras dos lideres da ARENA
nas duas Casas do Congresso.

Até que, por suas próprias mãos, o povo se liberte desse mo-
netarismo suicida. .

O SR. MODESTO IDA SILVEIRA (MDB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, foi ouvido
atentamente o pronunciamento do Presidente da República, diri
gido aos trabalhadores, no 1.0 de Maio.
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Para um simples trabalhador, a quem cabe apenas a tarefa
de suportar, cá em baixo, o peso de n-ossa pirâmide social, é dificil
interpretar os conceitos e análises feitos pelo Presidente, do alto
desse complexo monumento. Entretanto, uma qUi~stão apont"ada
por S. Ex." como preocupação do Governo chamou a atônita
atenção dos trabalhadores: foi a afirmação de que não hesitará
em aplicar as leis existentes e que a principal caracteristica do
Estado democrático é o respeito à lei.

Se o Estado é "democrático", como afirma, há um pressuposto
de que as leis sejam democráticas. Portanto, necessariamente, de
interesse da maioria do povo, composta de trabalhadores. Se as
leis são democráticas, há o pré-requisito d·e legitimidade, isto é,
procedem de poderes legitimamente eleitos pelo povo, em eleições
livres, diretas e secretas para todos os integrantes do Poder Legis
lativo, como para todos os dirig,entes do Poder Exewtivo.

A afirmação provocou grande espanto no espirito dos traba
lhadores. O que estes esperavam ouvir, como desdobramento de
outras promessas do Sr. General Figueiredo, é qu~ as atuais leis
iriam s,er aperf,eiçoad:ls, para se tornarem democrátic:ls. LeIS par
ciais, injustas, ilegítimas e anacrõnicas violentam a dinâmica, a
realidade e o interesse social. Parecem outorgadas exabm,ente
para não serem cumpridas e, assim, provocar insatisfações e tu
multos, que justificariam novos golpes contra os trabalhadores.

Mas, a que le1 se ref,eria o Presidente? A alguma lei em espe
ciai ou a todas as leis? Haveria alguma intenção de aplicar as
ieis existentes, além daquelas que, há 15 anos, vêm abafando
os problemas, sufocando as manifestações, reprimindo as organi
zações e det,eriorando a qualidade de vida dos trabalhadores?

De fato, o princípio de que a lei é para ser cumpnda tem
sido bastante repisado, ultimamente, por líderes empresariais, pelo
Ministro do Trabalho e pelo Ministro da Justiça. Mas, coinciden
t·emente, tais afirmações têm sido f,eitas somente quando ocorrem
mobilizaçõeB de trabalhadores em busca de salários mais justos
e melhores condiç~ões de vida, numa alusão direta ao fato de que
os trabalhadores estão transgredindo a lei.

E, ao ouvir o presidente, no LO de Maio, enfatizar também
o princípio de que a lei é para ser cumprida, uma grande dúvida
assaltou a mente dos trabalhadores: por que não há tanto ·em
penho do Governo em fazer valer o principio de q[ue a 1-ei é para
ser cumprida quando, definindo ·e assegurando alguns direitos do
trabalhador, a lei é descumprida pelas emprrsas e pelas autori
dades públicas? O Governo e os patrões estão acima da lei?

No caso específico dos artistas, por exemplo, a Lei n.O 6.533/78,
oriunda de Mensagem do Executivo, e o Decreto n.O 82.385/78, re
gulamentando a profissão dos artistas, não estão sendo cumpri
dos. Mais grave é que o descumprimento parte da própria autori
dade pública. Exemplo flagrante está em que a lei assegura o
pagamento dos direitos autorais dos artistas e determina que a.
Divisão de Censura de Diversões Públicas não libere as programa
ções das televisões sem que esses direitos tenham sido pagos.

As empresas, que sempre mantiveram os artistas sob forte
coação ,econõmica - obrigando-os a ceder seus direitos autorais 
impedidas hoje pela nova lei, continuam, entretanto, recusando-se
a pagar o que é devido aos integrantes dessa categoria. A Censura,
que s,empre aplicou com energia as leis que reprimem o trabalho
dos atristas - proibindo produções de espetáculos e suspendendo
outros em cartaz - não tem o mesmo zelo para aplicar as leis,
quando estas asseguram os direitos dos artistas.

Ad·emais, a Censura está liberando as programações das tele
visões, protegendo a fraude e dando suporte ao enriquecimento
iliclto. Aliás, não se entende por que o Estado, que é o poder con
cedente de canais de rádio e televisão, sempre foi menosprezado
pelas empresas concessionárias, que se colocam numa posição aci
ma dos governos e das leis do Pais.

Quanto aos artistas brasileiros, sempre enfrentaram dois sérios
problemas: o desemprego permanente em um mercado de tra
balho invadido e dominado pelas produções estrangeiras no cine
ma, rádio e televisão; a competição por baixos salários, imposta à
maioria dos profissionais, pelas poucas sobras ele oportunidad·e
de trabalho nos dois únicos centros de produção do Pais - Rio
e São Paulo.

Hoje, as televisões lucram abUBlvamente com <) uso do talento
e da criatividade dos artistas, por todo o Pai!, e no restante
da América, bem como na Europa e Africa. Seus lucros, a cada
ano mais elevados, não sofrem fiscalização. Seus valores de co
mercialização, sempre majorados, não têm limitação. E, ainda
assim, se recusam a cumprir a lei e a pagar o que devem pelo
uso da coisa alheia.

Na condição de trabalhadores, os artistas ajudam a construir
nossa sociedade, mas estão perplexos ante a prosta de construção
de uma sociedade, dita democrática, onde à empresa é permitido
o dinheiro de explorar e ao trabalhador é exigido o d,ev,er de ser
explorado; onde à empresa é garantida a impuniciade pela trans
gressão da lei e ao trabalhador ê dirigida a repressão por querer

o cumprimento da lei. Na ausência de providências concretas e
urgentes para a situação dos atristas brasileiros, só lhes restará
a melancólica constatação de qu·e apenas dois valores prevalecem
no ~rdenamento das relações sociais, dentro da comunidade bra
~ileira: o poder do dinheiro e o da força.

Os trabalhadores esperam que as autoridades governamentais
deste País, que a todo instante afirmam que a lei é para ser
cumprida, reafirmem e ajam em obediência ao mesmo prmcípio,
quando se tratar do r,espeito aos direitos dos trabalhadores.

Sr. P.l'esidente, tudo isto só para falar -em apenas um dos
aspectos - o art. 35 do Decreto n.O 82 383178, que regulamenta
a Lei n.O 6.533178 - de uma única categoria profissional, a dos
artistas, que, embora das mais brilhantes, tornou-se das mais sa
crificadas neste País.

É o qu·e tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.)

O SR. ERNESTO DE MARCO (MDB - SC. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Pr,esídente. Srs. Deputados. o novo Gover
no ainda nãQ disse a que veio, quanto à política energêtica, en
quanto na administração do seu antecessor viamos o Pais expor
tar petrõleo a preços muitos inferiores aos que são pagos pela
importação, sacrificado o consumidor interno. Também os cons
tantes anúncios de racionamento. não efetivado, alêm das me
didas pouco racionais de controle do consumo, produziram verda
deira balbúrdia no set:>r. Recentemente, técnicos sustentavam que
o menor consumo de gasolína não se verifica à velocidade de oi
tenta quilômetros por hora mas entre noventa e cem quIlômetr03.
Mas a límitação persiste, embora reduzida a eficiênCia dos trans
portes rodoviários em cerca de dez por cento, com essa medida,
sob a desculpa de que teria havido uma redução de cerca de doze
por cento na incidência dos desastres automobListicos

Nos Estados Unidos já se produz um automóvel ~que faz vinte
e cinco quilômetros com um litro de óleo díeseL Em todo o mundo
se promove o aproveitamento da energia soiar. que nos foi concedi
da pela natureza maIS do que a qualquer outro pais. Finalmente,
o carburante de orlg·em vegetal, extraido do álcool, da mandioca,
do milho, de variadas gramín.eas, ainda não teve, apesar c'il
PROALCOOL, produção correspondente às nossas imensas dispo
nibllidades de terras, de sol e água para a produção desses re
cursos naturais renováveis.

Lamentavelmente, os Governos da Revolução, envolvidos no
artificialismo dos planos improvisados por seus tecnocratas, e3
queceram os resu;tados das medidas viáveis no combate à infla
ção. E a questão do petróleo é uma prova flagrante dessa entrega
irresponsável do poder de decisão, que resulta no adiamento de
soluçôes urgentes para problemas econõmicos e financeiros nacio
nais.

Tantos são os desmentidos em torno do agravamento do pro
blema energético brasileiro, que já não s·e sabe mais em quem
acreditar. Em fins de março, o General Oziel Almeida costa, Pre
sidente do Conselho Nacional do Petróleo. negando o radonamen
to, sustentava, em nota oficial. que: a) o CNP vem estudando,
desde 1974, medidas de contenção dos gastos de combustíveis;
b) não se pensa na adoção de qualquer plano de racionament:>
mas de racionalização do consumo; cr em nenhum momento de
suas reiteradas declarações o Presidente do CNP teria falado em
racionamento. nem sobre a rea;ização de estudos para a sua ime
diata aplicação; d) a n:>ticia dos quarenta lltros semanais por
consumidor é falsa, refletindo a má fé e a irresponsabilidade d03
seus divulgadores.

Realmente, Sr. Presidente. não se adotou o racionamento, co
mo não se lançaram as famosas "simonetas", d·epols de impres
sas. Num e noutro caso. é lamentável a falta de imaginação e de
objetividade dos governantes. que deviam cuidar de ampliar nos
sa capacidade de refino e absorção da gasolina importada, em lu
gar de exportar um produto que adquirimos no exterior. Afinal
de contas, que há com o Plano Nacional do Alcool e com as expe
riências tendentes à utilização de outras fontes de energia mais
baratas que o petró;eo? Por que tanta morosidade na implanta
ção dos projetos de extração do álcool-motor da cana-de-açúcar
e da mandioca? Que forças ocultas estariam retardando 'esses
planos?

É hora de alertar o Ministro Eliseu Rezende quanto a neces
sidade de construção das ferrovias constantes do Plano Nacional
de Viação. Nesse particular, estamos atendendo a apelo que nos
foi feito pela Câmara Municipal de Vereadores de Blumenau atra
vés do Oficio-Circular n.O 0015, de 1978, reclamando a construção
da EF-486, que corta Ijui-Palmeiras das Missões-Chapecó-Pato
Branco e Porto União, além da EF-487, que liga Ponte Alta. Lajes
e Blumenau, eom ramificações para os portos de Itajai e São Fran
cisco do Sul, compondo o corredor de exportação de Santa Cata
rina.

Endereçamos, igualmente, apelo ao Ministro das Minas e Ener
gia, que, vindo da ELETROB&AS, deve estar preocupado com a
dinamização das providências destinadas à melhoria da situação
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energética do País. com a utilização de recursos naturais reno
váveis.

Paralelamente, precisamos produzir veículos que possam per
correr mais de vinte quilômetros com um litro de óleo. mais de
quinze com um litro de gasolina. bem como os Que usem total
mente, o álcool-motor. Da mesma forma não podemos continuar
transportando produtos da lavoura em lombo de ammais. com')
ocorre em nosso Estado, seja por falta de rodOViaS e ferrovias
seja porque os preços da gasolina estão muito acima da capacida
de de utilização desse combustivel pela dessangrada economia
agropecuária. Em todos os países desenvolvidos, esse assunto foi
praticamente superado. Nos Estados Unidos e no Japão. os veí
culos chamados utilitários fazem JUs ao seu nome. com o míni
mo de consumo de combustíveis

Tais os assuntos que levamos à meditação dos Ministros dos
Transportes e das Minas e Energía. Princlpalmpnte o Engenheiro
Eliseu Rezende precisa atentar para o quadro estatístico brasilei
ro. no referente aos trés tipos de transporte doe superfície, em
comparação com alguns países subdesenvolvidos. Há poucos dias,
{) economista Eugênio Gudin divulgou em "O Globo". os seguintes
dados comparativos, demonstrando a dominância, entre nós, do
sistema rodoviário, crescentemente onerado pelo aumento dos com
bustíveis:

SISTEMA DE TRANSPORTE
--- ----- ---- ,---- ------- - -----------

Países Hidroviário Ferroviário Rodoviário

Alemanha 29S~ 53~{. 18%
Estados Unidos 25l5~ 507< 250/,

'França 17'1;, 55'} 28%
Japão 42% 38<;; 2[)';;,

União SoviétICa 13',n 83 llt, 04c;~,

Brasil 17 Sr 18(j~ 65'1<

Enquanto a França díspõe. praticamente, de apenas duas cor
rentes navegáveis, o Sena e o Garona, temos, no Brasil, a maior
rede fluvial do mundo, com mais de oitenta por cent:) das aqua
vias em vales, como o do Araguaia e os da Amazônia No entan
to, mantemos a mesma proporção de 17'1r , no quadro comparati
vo. País continental como o Brasi:, a União Soviética tem ape
nas quatro por cento de rodovias, quanto a nós. nada menos de
65';;·. Tais dados estão a merecer meditação por parte dos nossos
técnicos e de vigilância por parte do competente engenheiro colo
cado à frente do Ministério dos Transportes.

Creio, mesmo, que será necessário um verdadeiro esforco de
guerra, para que possamos retomar os caminhos da desenvolvi
mento desejado. De qualquer iorma a situação é muito grave De
um lado, a crise do petróleo, do outro, as multmacionais sugan
do as nossas economias. que sãa remetidas para o exterior E, fi
nalmente, o Governo. desorientado, adotando medidas paliativas
e timldas, diante de fatos concretos que Já não comportam pro
telação.

São considerações que não poderia deIxar de fazer. SI" Presi
dente. diante da realidade nacional.

O SR. LAZARO DE CARVALHO (MOB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.> - Sr. Presidente. 8rs. Deputados, as convenções
partidárIas são previstas em lei e só se realizam esporadicamente,
havendo. em consequência, tempo suficientemente largo para a
sua preparação.

Dificilmente ocorrerá um caso em que se torne necessário o
seu adiamento, a não ser em virtude de manobras politlcas. mais
ou menos escusas

Já o caso da prorrogação de mandatos é muito mais grave,
por isso mesmo depende de alteração constitucional, de tal im
portância o problema que vem tratado, em suas peculiaridades
mais frisantes, no próprio texto da Carta Magna.

Se, hoje, estão simultaneamente falando nos dois assuntos, é
que os advogados da prorrogação precisam de uma desculpa 
além de uma pesquisa intra-muros, no partido do Governo, que
ninguém sabe como foi feita - e vão encontrá-la justamente na
impossibilidade da realização de convenções em tempo hábil.

Que pode acontecer. então?
A ARENA promover, sponte sua, o adiamento da sua conven

ção. Em tal caso, se o MDB realizar a sua própria e escolher can
didatos ao próximo pleito, o "maior partido do Ocidente" fará
forfait diante do povo. Como, no entanto. o Governo não quer
perder eleição, se a ARENA insiste no adiamento, terá que obté-Io
mediante lei. E projeto nesse sentido não passará facilmente no
Congresso, pois pelo menos trinta arenistas estão contra a medida,
na Câmara dos Deputados.

Mas o que mais repugna ao sentimento democrático do povo
braSIleiro, por ser uma ofensa ao regime representativo em si
mesmo, eliminando-se a instância das urnas, é a prorrogação de
mandatos de Prefeitos e Vereadores,

Se quem os elegeu foi o povo, ninguém, senão ele, como man
dante pode ampliar os poderes do seu procurador. seria profun
damente Imoral que Deputados e Senadores, mediante emenda
constitucional. dessem mais dois anos de mandato a Vereadores e
Prefeitos, alguns dos quais estão sendo afastados por ato das
respectivas Câmaras.

Se se pretende a coincidência de· mandatos - e foi a própria
Revolução, com a sua ARENA, quem promoveu a incolncldêncla
- então o caminho é votar-se o mandato excepcional de seis anos
para os futuros Vereadores e Prefeitos, a serem eleitos no pró
ximo ano.

Assim, não se ofenderia o sistema democrático e represen
tativo, segundo o qual todo o poder emana do povo, exercido em
seu nome, por intermédio do voto direto, universal e secreto, como
estabelece a Constituição em vigor.

Tais manobras, Sr. Presidente. só servem para desmoralizar
a classe politica e desservem. sobretudo, à própria democracia.
Devemos denunciá-las, combatê-las, repudiá-las. Principalmente
cobrando do partido adverso quem está, em suas fileiras, a favor
da prorrogação dos mandatos. como uma resposta inesperada ao
último pleito em São Paulo, onde a ARENA ganhou em todas as
estâncias, menos uma.

'É assim que o partido do Governo responde aos pronuncia
mentos do povo? Então ele terminará perdendo as esperanças nos
politicos, que não se emendam em suas astúcias.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.
A SRA. LúCIA VIVEIROS (MOB - PA. Pronuncia o seguinte

discurso.) - SI" Presidente, Srs. Deputados, esperamos que a As
sociação dos Trabalhadores em Camínhões de Carga e Descarga
de Belém, que não possuindo a sua Carta Sindical não foi convi
dada para as comemorações do Dia do Trabalho, tenha, final
mente, sido agraciada com o presente prometido relativo à data
citada. Afinal, os autônomos não contam com nenhum apoio das
autoridades competentes e não têm direito a 13°-salârio, FGTS,
férias e outros benefícios que a carta imporia como obrigação aos
patrões Diz o Presidente da Associação, SI", Nélson Santiago. que,
nas condições em que se encontra, a entidade não tem força para
cobrar nada disso e acentua:

"Não temos adicional de risco nem acréscimo quando o
horário ultrapassa as oito horas regulamentares A nossa
tabela de precos só pode vigorar depois que a carta chegar,
pois sem ela não se pode cobrar nada dos tomadores de
serVll;O, porque eles respondem que não h~ lei que obrigue."

Sr. PreSIdente, Srs. Deputados, como esses trabalhadores pa
raenses existem mllhares em todo o Brasil. Em Belém. com esses
problemas, os que lotavam a pequena sala em que funCIOnam os
avulsos, à espera da Carta Smdical. nem mesmo eles puderam se
lembrar de uma possivel festividade referente ao dia 1.0 de maio.

Era o que tinhamos a dizer.
O SR. ALBERTO GOLDMAN (MOB - SP. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, 8rs. Deputados, a incapacidade e a
irresponsabilidade do Governador de São paulo, Paulo Salim Ma
luf. são patentes e colocam em risco a tranquilidade SOCIal no Es
tado. A equipe que dirige os destinos do povo paulista não tem
maIS sequer condições de se manter na direção dos negócios do
Estado: depois de um acordo realizado com os líderes do funcio
nalismo no sábado último, tiveram sua proposta desautorizada
pelo Sr. Paulo Maluf, conduzido por sua vaidade e sua ambição
de realizar obras suntuosas, sem qualquer interesse para as massas
carentes do Estado de São Paulo,

A situação do Erário, é verdade, não é das mais fáceis. Temo
lo denunciado freqlientemente. Os créditos de reM concedidos aos
exportadores e a má administracão onde se inclui o desperdício
de recursos em obras não prioritárias. deixou uma pequena mar
gem para a ação governamental. Ainda assim é ridículo o aumento
que se pretende conceder ao funcionalismo, tendo em vista os
indices de inflação de 1979 e que 11. receita do Estado acompanha.
no mínimo, a variação inflaCIOnária. Se o aumento da receita
prevista é no mínimo 46% em 1979, não se concebe que o Governo
conceda reajustes inferiores. O que o Sr. Paulo Maluf quer, ar
rochando os vencimentos dos servidores. é obter maior volume de
recursos para satisfazer ambições pessoaís e os desejos dos grupos
políticos e econômicos, particularmente das grandes empreiteiras
de obras públicas, que lhe dão sustentação.

Devemos, em São Paulo, organizar uma grande frente que se
contraponha ao nosso Governador biônico. Funcionalismo, povo.
em geral e o próprio MDB, inclusive a sua bancada na Assem
bléia Legislativa, têm condições de enfrentar O, G<Jvernador. Têm
força e legitimidade para tanto. ElISa deve ser a nossa palavra de
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ordem. Vamos barrar o Sr. Paulo Maluf e apoiar a luta do fun
cionalismo público de São Paulo.

O SR. OSVALDO MELO (ARENA - PA. Pronun!cia o seguinte
Wsclll'SO.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, foi comemorado, ano
passado, dia 18 de junho, o transcurso do 7(lO aniversário da che
gada da primeira leva de im~grantes japoneses ao nosso País, pre
cisamente pelo Estado de Sao Paulo.

Este ano teremos a celebração festiva do cinqüentenário da
colonização nipônica no Pará, já existindo uma Comissão OrganI
zadora com essa finalidade sob o patrocinlo do Gove mo do Estado
do Pará.

Há 70 anos, portanto, atrav·és do Estado de São paulo, iniciou
se a entrada de japoneses, no nosso pais, espalhando-se, a' seguir,
pela Amazônia, especialmente o Pará, que há, precisamente, 50
anos, recebeu a instalação da Companhia Nipônica de Plantação
do Brasil, núcleo formador do hoje próspero Município de Tomé
Açu, no nosso Estado, com programação de setembro a dezembro
de 1979.

Os primeiros Imigrantes, representando 43 famílias, ocuparam
o local indicado, à margem do rio Acará, em 22 dE' setembro de
1929, chegando a segunda leva, em dezembro do mesmo ano e a
terceira, já no ano de 1930,

A exploração agrícola teve começo com a cultura do arroz e do
-cacau. O desenvolvimento dos trabalhos, depois da sE'gunda guerra
mundial, em 30 de setembro de 1949, redundou na fundação da
COoperativa Mista Agrícola de Tomé-Açu, uma poderosa entidade
de progresso agroindustrial do Pará, tornando-se o primeiro pro
dutor nacional de pimenta-da-reino, e já agora, de maracujá,
mamão, melão, horticultura e multas outras.

A colônia japonesa de Tamé-Açú é a única aglomeração nipô
"Dica da Amazônia que tem a história de quase meio século traba
lhado pela vida e pelo suor dos imigrantes do grande pais do "Sol
Nascente".

Os colonizadores de Tomé-Açu, com verdadeira mentalidade
agrícola, ficaram c<)mo pioneiros da exploração de riqueza ama
zônica da mata virgem, agüentando uma batalha vigorosa e con
seguindo fazer de Tomé-Açu um dos maiores Municipios do Pará.

E quem teve a lucrar com essa imigração japonesa foram os
paraenses e o Pará, porquanto os colonos nipônicos chegaram,
venceram e integraram-se de tal modo com a nossa terra, que
redundou. numa sociedade nipo-·braslleira, com profundos laços afe
tivos, culturais e comerciais, transformando-se em novos brasi
leiros, com olhos puxados, muita experiência agrícola e notável
.organização de trabalho.

Para comemorar tal acontecimento, com muita satisfação de
nossa parte, pois, além da grande admiração que ternos pelo povo
japonês, somos o representante mais votado do Municipio de Tome
Açu, na Câmara FE!deral, fazemos um ardoroso apelo ao Sr. Mi
nistro das Comunieações, Cel. Haroldo Corrêa Matos, para que
determine ao Sr. Diretor-Geral da Empresa Brasileira de Correios
(E.B C.), no sentido de mandar imprimir e lançar a emissão de
um selo postal alusivo ao cinqüentenário da imigr2.ção japonesa
da Amazônia, a ser lançado no dia 15 de novembro de 1979, na
Capital do Estado do Pará, como parte integrante dos festejos
.comemorativos dessa grande e significativa integraeão nlpo-bra
,sileira, que tem como símbolo o Município de Tomé-;Açu, no pará.

DISCURSO DO DEPUTADO HUGO MARDINI RETIRADO PELO
ORADOR PARA REVISAO.

O SR. JOSÉ FREJAT (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte dis
curso.> - Sr. Presidente e 8rs. Deputados, no regime autoritário
em que vivemos, a€,'Tavou-se a especulação imobiliália no Estado
do Rio de Janeiro, como, de resto, em todo o Pais. A poluição
urbana e a devastação de nossas florestas provocam a diminuição
da qualidade de vida das populações.

Mais recentemente, com a cumplicidade de repartiçôes públi
cas, a especulação imobiliária atingiu as margens das lagoas ,que
embelezam as costas marítimas do Estado do Rio de Janeiro.

Nem mesmo a legislação centenária, que preserva essas áreas
como bens de uso comum, está sendo respeitada.

As Lagoas de Uaipu, de Maricá, de Araruama, para citar al
gumas delas, são alvo de agressiva ofensiva das, grandes empresas
imobiliárias, que desejam vender áreas de lazer de rara beleza a
grupos privilegiados, em detrimento do resto da população.

Na Lagoa de Itaipu, a empresa Veplan-ResidênC'ia está cons
truindo, impunemente, ilhas artificiais, dentro do espelho d'água,
alegando contar com a autorização da FEEMA, CECA, FUNDREM
e SERLA, quando, na verdade. esses ôrgãos desmentem tal con
sentimento.

A lagoa já foi atingida profundamente em SUa vida, em seu
ecossistema. A vege~ação da orla da lagoa está praticamente des-

truída pelas Obras da yeplan-Residência, bem assim a vegetação
das dunas que fecham o Canal. Dois sambaquis já não mais exis
tem. E do sítio arqueológico oonstituído pelo fundo da lagoa não
há mais nem sinal.

O Código Florestal foi assassinado e enterrado em cova rasa.
A impunidade cresce por falta de providências enérgicas e ime
diatas das autoridades governametals.

A defesa do patrimônio comum do povo está sendo levantada
por grupos de pessoas, pelas associações preservacionistas. O jornal
Última Hora tem prestado inestimáveis serviços ao povo flumi
nense com a cobertura que v,em proporcionando à defesa da
preservação da lagoa de Itaipu.

Como podem as autoridades permanecer passivas ante as gra
ves denúncias publicadas no jornal Última Hora? Cumplicidade?
Corrupção?

A empresa imobiliária diz-se proprietária da lagoa, que é, por
lei centenária. bem público de_uso comum de todos. Isto é preceito
legal desde 15 de novembro de 1831, reiterado no Decreto Federal
n.O 16.197, de 31 de outubro de 1923. art. 215 e outros.

A Veplan-Residência está forçando os pescadores a venderem
s~as posses, alegando ser proprietária da lagoa, exibindo um acôr
dao de 1925. extraído de processo que não é encontrado nos arqui
vos da Justiça. E é tal a sua audácia que pretende estender seu
domínio também à lagoa de Piratininga, vizinha à de Itaipu.

Urge que o Sr. Presidente do mDF volte suas vistas para essa
afronta às leis e à população. O rompimento do equílibrio ecoló
gicl? traz graves conseqüências. Ou se tomam providências já, ou
sera tarde para salvar aquelas grandes áreas aqueles Municipios
da tragédia que já atinge outros terras loteadas pelas empresa~
imobiliárias que só agem sob o impulso do lucro, sem sensibilidade
para os aspectos sociais e ambientais.

Em Maricá, várias empresas ímobiliárias estão aterrando a
lagoa, com o apolo da Prefeitura. O digno Juiz Dr. Amérlco Luz,
da 5.a Vara Federal, autorizou o embargo da obra. posteriormente
cancelado pelo juiz-substituto.

J:la lagoa de Araruama, uma dádiva da natureza à população
flummense, a empresa Sérgio Dourado já estreitou o canal al-
terando a vida marinha e a sua vegetação. '

É lamentável que tais fatos ocorram sem que os organismos
<;Jficiais se manifestem na defesa das populações interessadas, pois
e essa a sua finalidade.

O SR, JORGE GAMA (MDB - RJ, Pronuncia o seguinte dis
curso.) __ SI' Presidente, Srs. Deputados, no momento em que se
prega a abertura e em que o General Presidente jura que vai
"fazer deste País uma democracia", rumores sobre adIamento das
eleições partidálias e das eleições municipais vão ganhando foros
de realidade.

~eria a ne~ação completa., seria o inverso da pregação presI
denCIal. TodaVIa, entendemos que' o Congresso Nacional. embora
maculado em sua representação pela figura do SenadOr "biônico"
e vítima do "pacote de abril", irá repelir mais esta violência con
tra os primados da democracia.

Está provado que as medidas casuisticas em nada contribuem
para ~primoramento das instituições livres e soberanas. mas, ao
contrano, ag~avam o desenvolvimento do processo político e com
prometem, diante da opinião consciente da Nação, de tal forma,
Os que as promovem que passam à histôria como meros aprovei
tadores, divorciados do sentido maior qUe é o compromisso com
as in.stituições livres e democráticas.

A tese da coincidência de mandatos que hoje é fato gerador
de toda essa tela de enunciados casuistas representa. a nosso
ver, um inominavel retrocesso político.

Entendemos que as eleições freqüentes devem ser considera
das <;omo a únka !orma de se promover o debate amplo e indis
pensavel das questões e problemas que afligem toda a Nação.
_ Foi graças ao calendário eleitoral vigente, onde as eleicões

sa? e representam muito mais um plebiscito, que o MDB. a des
peIto de todas as arbitrariedades e violências sofridas no curso de
sua existência a patrir de 1966, patrocinados pela Ditadura che-
gou aos 18 milhões de votos. '

. Mas é evl?ene. que os homens do poder querem se perpetuar
E e multo maIS eVIdente que as eleições de 1980 preocupam o Go
verno porque sabe que eleva em muito a representação a nivel
MUlllcipal do MDB.

~ evidente 9!1e o Governo s~?e que a vitória dos 12 Municípios
de Sao Paulo nao reflete a oplmao do povo em relacão ao Governo
Central. .

..~r. Presidente, Srs. Dep}ltados. as fórmulas surgirão dos labo
ratônos do Planalto. Cabera ao MDB e a uma parcela consciente
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-da ARENA a tarefa de resistIr a mais esta tentativa de adiamento
das eleições, que provavelmente serão justificadas pela crise eco
nômica que atravessa o Governo, por sua provada incompetência

Cri.se que se irá agravar sempre na medida em Que a politica
econômica governamental não sofrer fundamental alteração, por
ser baseada no improviso e elaborada em recintos aos Quais nem a
própria ARENA tem acesso,

O povo brasileiro não pode continuar sendo objeto das expe
riências de "Modelos" e "Milagres", Que na verdade, até a presente
data, somente serviram para concentrar ainda mais a renda nas
mãos de poucos privilegiados.

A Nação anseia pela participação direta nos seus próprios
destinos,

As promessas, as medidas e os rótulos devem dar lugar a uma
participação efetiva do povo no processo político,

Democracia não se promove a prazo fixo e não pertence a
ninguem, depende. isto sim. da participação de todos no processo
politico da anistia, Que deve ser ampla, geral e irrestrita, e, fun
damentalmente. de uma Assembléia Nacional Constituinte. como
fonte soberana e legitima do ordenamento jurldico para que este
possa ser duradouro.

Sr. Presidtmte, Srs. Deputados, como se pode pretender criar
novos partidos se o Congresso Nacional não tem poderes para
sequer formular, ao Poder Executivo, os indispensáveis e elemen
tares pedidos de informações?

Quais seriam as finalidades e os objetivos dos novos partidos
embora defenda a livre participação política, dentro deste quadro
institucional?

Sr. PreSIdente, Srs. Deputados, varias vezes, ao longo de nossa
história Republicana, ouvimos a proclamação de que este ou aque
le era o momento mais importante da vida nacional. Não ousaria
mos repetir que este é o grande momento histórico. mas estamos
certos de que esta é a grande oportunidade de o Congresso Nacional
dar uma demonstração de que é o v·erdadelro fator,de unidade na
donal É necessário Que a renovação que se processou nesta Casa
venha a refletir em seu comportamento os anseios de mudança que
hOJe residem de Nordte a Sul no seio de toda a Nação Brasileira.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, o MDB sabe que o Congresso
já está cansado de receber do autoritarismo os pacotes fechados
e sempre repletos de medidas que refletem o seu desgosto perante
a Nação.

Na qualidade de representante do MDB. não pretendo parti
cipar de medidas antidemocráticas, tais como prorrogação de man
datos e extinção de partidos políticos, teses que já figuram na
ordem do dia do Planalto, tudo isto porque o fenômeno da Implo
são do MDB falhou e, portanto. Já é necessário tentar confundir,
mais uma vez, a opinião pública, e ora Nação brasileira.

O SR. JOEL FERREIRA (MDS - AM. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, a atuação do INCHA
no Estado do Amazonas choca-se com a programação do Governo
Federal de apoiar e desenvolver a agricultura. Não são poucas as
vezes em Que tenho ocupado esta tribuna para analisar a atuação
do INCRA na Amazônia e. principalmente, no meu Estado - o
Amazonas.

Já afirmei desta mesma tribuna. que mais de 800/, das terras
ocupadas pelos agricultores no Estado do Amazonas são apenas
posse e não propriedade. Isto é, são terras que não foram legali
zadas. ainda que multas delas há cerca de um século servindo
aos mesmos posseiros e seu familiares.

A finalidade expressir(io INCRA é a de regularizar essas pos
ses, a fim de que seus ocdpantes possam transacionar com Ban
cos, visando ao alargamento de suas lavouras. J!: de todos sabido
que os Bancos não fazem empréstimos agrlcolas a quem não tem
nada a oferecer em garantia. A melhor garantia é a terra. E é
multo natural que os Bancos se vejam impossibilitados de conce
der empréstimos agrícolas sem que os ocupantes das terras tenham
os documentos de propriedade. São as leis deste mesmo Governo
que não permitem aos Bancos promover empréstimos de maior
alcance, suficíentes para ampliação do cultivo da agricultura.

Não têm conta as vezes que, pessoalmente, já tratei do grave
assunto da t1tulagem de terras no meu Estado. Confesso que
desconheço as razôes da apatía do INCRA no Amazonas. no res
peitante à titulagem de terras. O certo é que apesar de ser o
Amazonas o maior espaça de terras não tituladas do Brasil, foi
lá que o INCHA menos titulos de terras distribuiu.

Aqui está o impasse. Como pOdem os ocupantes das posses
desenvolver seus negócios de agricultura se não têm documentos
legais das terras? Do que sei. o Banco do Brasil dispõe de recursos
bastantes para financiar a agricultura, mas se vê impossibilitado
e mesmo proibido por lei de entregar dinheiro a quem não dispõe
de propriedade.

Quantas vezes tenho reclamado do Governo um tratamento
melhor. mais justo. mais concreto e mais sério para o Amazonas
e, de resto, para toda a Amazônia. Creio que a reprovável omissão
do INCRA no Amazonas decorre do desconhecímento dos variados
problemas da Região par parte de muitos dos integrantes do
órgão local e nacionaL

Vejo. poís, no procedimento do INCHA no Amazonas, um
obstáculo à política de desenvolvimento da agricultura, propalado
pelo Ministro Delfim Netto. Na Amazônia, o problema não está
tanto na burocracia dos Bancos f1nanciadores, mas. sobretudo, na
falta de propriedade que assegure o financiamento. É verdade que
as dificuldades burocráticas por parte dos Bancos poderão dimi
nuir. Lembro-me - e creio que todos se recordam - das grandes
vantagens para os produtores do processo que adotou o então
Presidente Jánio Quadros, determinando ao Banco do Brasil que
levasse até aos agricultores, o crédito de que eles necessitavam,
em vez de terem eles que viajar sem condições até às sedes ban
cárias, em busca dos recursos. Se o Governo puder fazer com que
os Bancos cheguem até aos agricultores, ao invés de. eles chegarem
até os Bancos, será muito melhor e facilitará enormemente a pro
dução. Mas para que isto ocorra, é de todo imprescindível a regu
larização das terras dos ocupantes, pelo Governo, através do INCRA.
Sem isto. pouco ou nada será obtido no setor da agricultura, na
vasta e disponível Amazônia.

Por outro lado, torna-se urgente e necessário que o Ministério
da Agricultura enfrente as pressões e egoísmos Inconseqüentes,
que nada produzem e sempre atrapalham o Governo e a Nação e
providencie a diversificação na rudimentar agricultura da Ama
zônia. Já há estudos comprovando que no Estado do Amazonas e
em toda a Amazônia, o café produz excelentemente. Disto não há
mais dúvida, mas existem pressões para que não se plante café
na Amazônia. Não há financiamentos para plantio do café nessa
imensa, promissora e disponível área do território brasileiro. Jt
imperiosamente necessário substituir o cultivo da juta por outra
atividade mais rendosa. Aliás, não disse bem quando falei em
mais rendosa. A cultura da juta não dá renda nenhuma para os
produtores. O Governo não tem ouvido os clll,mores que desta tri
buna tenho levantado em lavor dos juticultores da Amazônia
na sentido de melhorar o preço da fibra de juta além de outras
condições mais humanas para os milhares que dédicam suas ati
vidades ao cultivo da juta.

Hoje o trabalho da juta em nada difere do trabalho escravo
da época da escravidão. J!: doloroso assistir-se homens e mulheres
famintos, trabalhando na cultura da juta. Famintos porque o
produto de trabalho não dã renda para comer nem mesmo peixe
e farinha. Como já ressaltei tantas vezes desta mesma tribuna, a
cada ano que passa o preço do produto mais se dilui, mais fica sem
valor, mais agrava a situação dos produtores. Se há alguns anos
o homem do interior necessitava vender 2 quilos de fibra de juta
para comprar um quilo de café, hoje ele necessita vender mais de
15 quilos da mesma fibra para comprar o mesmo quilo de café.
Quem diz café diz todo e ,qualquer produto necessário e indispen
sável à mesa de todas as familias.

O Governo não determina preços justos. Não determina o fun
cionamento de canteiros para produção de sementes no Estado de
maior produção, que é o Amazonas, e não oferece nenhuma as
sistencia às milhares de familias que sofrem no cultivo da juta.
Com os modernos recursos e novas técnicas, muitas outras varie
dades de cultur~. ~derão ser desenvolvidas na Amazônia. O que
se torna necessano e que o Governo dê uma de macho e quebre
as resistências dos que nem produzem nem deixam que os outros
produzam, em gritante prejuízo para a Nação.

A não Implantação de uma usina para produzir açúcar no
~~az~n.as é caso de polícia. Já autorizada há mais de 5 anos, as
mJustlflcadas e bestiais pressões não permitiram até hoje a con-
cretização da obra. '

.Por hoje fico aqui, Sr. Presidente. Voltarei a abordar assuntos
de mteresse do meu Estado e da Amazônia, oportunamente. O
Governo, pelos seus.orgãos responsáveis, há que entender que o
futuro do Brasil esta na Amazônia especialmente no que diz res
peito à agricultura e recursos minérais.

O SR. JUAREZ FURTADO (MDS _ se. Pronuncia o secUinte
discurso.) - Sr. Presidente, SIs. Deputados, faço-me, neste mo
mento, porta-voz da valorosa população do Municipio de Lages, no
Estado de Santa Catarina, e de seus dignos representantes mem
bros ilustres do Poder Legislativo, para, com extremada' honra
desin~umbir-me.da missão que me foi dirigida, isto é, através des~
ta trIbuna, senslb1llzar os órgãos federais do setor de saúde em
favor da regularização da distribuição de alimentos do INAN pelo
Centro de Saúde locaL

Através do Oficio n.o 141/79, de 23 de ablil, último, do Exm.o
Sr. Presidente da Câmara do Municipio de Lages - ilustre Verea
~or José A~úrcio Goul.art - fui Informado de que, em sessão rea
lIzada no dIa 19 antenor, aquela Presidência deferira Requerímen-
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to, formulado pela nobre Vereadora Terezinha Fonlari Carneiro,
solicitando o nosso empenho, na Capital da Repúblll~a, no sentido
de denunciar a ocorrência de tão lastimosos fatos, que em muito
vêm comprometer não só a execução da politlca govE!rnamental de
assistência às camadas menos favorecidas da popula.ção urbana e,
particulnnente, a rural, como também (comprometer, de fonna
indefensávell, o exercício do mandato público daqueles que estão
no poder estadual e municipal.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, não podemos (e não devemos!)
ficar impassíveis diante de ocorrências dessa ordem, que tão ma
nifestamente atentam contra a justiça social e o bem comum.

O Instituto Nacional de Alimentação e Nutriçjj,() - INAN 
autarquia vinculada ao Ministério da Saúde - realiza hoje a
coordenação interinstituclonal, a nível de seu Conselho Deliberati
vo, com todas as instituições e órgãos que desenvolyam ações es
pecíficas correlatas com a execução dos programas de alimenta
ção e nutrição patrocinados pelo Governo.

Assim, como unidade técnica de orientação política, de plane
jamento e de coordenação de execução, o INAN pretende atender
aos objetivos setoriais voltados para o desenvolvimen.to econômlco
social integrado, através de projetos básicos de súple,mentação ali
mentar, como uma das práticas preventivas dispostas no Plano
Nac!onal de Saúde.

Esses projetos de suplementação alimentar (atualmente em
número de quatro) vêm compor uma pequena parte daquilo que
conhecemos por PRONAN - Programa Nacional dI! Alimentação
e Nutrição.

No entanto, 81'S. Deputados, faz-se mister qUE: se traga ao
conhecimento de todos a vergonhosa realidade, em muito diferen
te daquela planejada nos importantes gabinetes oficiais dos órgãos
competentes. A distribuição de alimentos para a proteção nutri
cional dos contingentes populacionais biologicamente vulneráveis
não vem. categoricamente, correspondendo aos reals anseios dos
órgãos agenciantes.

Acusamos, neste momento, a total negligência existente quanto
ao acompanhamento e ao controle das diversas práticas de distri
buição dos alimentos, pelos inúmeros Centros de Saúde espalhados
por todos os Estados da União. A excessiva descentralização, con
sentida pelo Governo Federal, sem que, igualmente, fosse atomi
zado, até ao nível municipal, um esquema de controle do mecanis
mo das distribuIções de alimentos, velo favorecer, enormemente,
a ação indiscriminada de diversas autoridades locais, no atendi
mento de interessses outros que não os do problema social.

Infelizmente, Sr. Presidente, Srs. Deputados, fatos como esses,
recentemente ocorridos no Município catarinense de Lages, não
vêm se constituir em casos Isolados. Uma série de desmandos e
de excessos vêm promovendo, hodiernamente, o desvIrtuamento e
a desarticulação de um sistema originariamente voltado para o
beneficiamento de muitos. O que se observa, em última análise, é
justamente o resultado oposto, ou seja, o beneficiamento de pou
cos. Multo ao contrário dos objetivos de servir à população, pro
movendo razoável complementação de suas necessidades alimen
tícias, assistimos a um total desserviço, onde os valiosos recursos
destinados ao amparo de amplas camadas de famílias de baixa
renda são criminosamente desviados para atender 9. interesses vis
e despreziveis.

Irregularidades dessa ordem, Sr. Presidente, Srs. Deputados,
.são inadmissíveis ao nosso entendimento. Entretant.o, vêm carac
terizar a inescrupulosa prática de ações que não condizem com
o mínimo de lisura, honradez e probidade que o PQVO espera de
seus governantes.

Desta forma, reiteramos que, mesmo em caráter emergencial
e transitório, os planos de suplementação alimentar não devem
(e não podem!> desmerecer o acompanhamento e o controle do
órgão federal coordenador, sob o risco comprovado (conforme o
exemplo do Município de Lages) de que agentes credenciados pelos
governos locais eXE'rçam desmedido poder sobre a distribuição dos
alimentos, na indisfarçável intenção de alcançar proveitos outros,
em muito distantes da orientação dos setores federais de saúde.

Dirigimos daqui o nosso mais veemente protesto contra a exor
bitância de ações que se vem generalizando, em prejuízo, única
e exclusivamente, da parte mais fraca - os reais beneficiários dos
Centros de Saúde. Fazemos nosso o apelo daquela humilde e la
boriosa população do Município de Lages, a fim de que o INAN
intervenha o mais rapidamente possível no mecanismo daquele
Centro de Saúde, de fonna a garantir naquele Município o fiel
cumprinlento do programa da política governamental.

O SR. MíLTON BRANDAo (ARENA - PI. PronulIlcia o seguinte
discurso'> - Sr. Presidente, em legislaturas anteriores, encaminha
mos vários apelos ao Presidente do Banco do Brasil encarecendo
suas providências no sentido de que fossem instaladas agências do
Banco em meu Estado. Não sabemos os motivos pelos quais, até o

presente, cidades como Deiras não dispõe ainda de uma agência
daquele conceituado estabelecimento de crédito.

Situada às margens da rodovia BR-230, a TRAN8A:MAZONICA,
a antiga Capital do Piauí oferece o aspecto de uma urbes que se
transfonna a eada dia, apresentando progresso que satisfaz os
anseios do seu povo. Sede de Arquidiocese, conta com hospitais,
casas-de-saúde, Escola Superior de Pedagogia. Escola de Comércio,
estabelecimentos de ensino ginasial e científico, escolas agrícolas,
sem falar no comércio e na atividade agropecuária, das mals de
senvolvidas do Estado.

Repetimos que não sabemos das razões em que se louva a di
reção de nosso principal estabelecimento de crédito para protelar
essa medida, tão necessária. Seu retardamento, sem dúvida toma
procedente nossa crítica.

Em situação semelhante encontra-se a cidade de Pedro lI.
Com quase todos os requisitos da antiga Capital piauiense - subs
titui o Aroebispado uma Missão Alemã, que empreende notáveis
trabalhos, com uma assistência social e filantrópica notável, lJro
movendo o funcionamento de maternidade, hospítal e cursos de
artesanato - Pedro n tem excelentes terras agricultáveis e um
dos melhores climas do mundo. A temperatura equilibrada, suave,
amena, é motivo de atração, inclusive para populações do vizinho
Estado do Ceará. :l!: a única cidade do Brasil onde afloram as opa
las. Essas pedras preciosas e raras, somente são encontradas na
Austrália, único país, até bem pouco tempo, que podia competir
com a nossa cidade natal nesse setor. Hoje, na Austrálla sua pro
dução já ê reduzida, enquanto no Brasil, em Pedro n, a produção
é considerável. Não obstante, o setor continua sem merecer a aten
ção dos poderes públicos.

Sr. Presidente, traduzimos as solicitações dos Governos Muni
cipais de OeIra.~ e de Pedro II, o apelo do seu heróico povo, a res
peito de tão justa aspiração, e aguardaremos, confiantes, a res
posta do ilustre Presidente do Banco do Brasil, DI'. Oswaldo Colin.

O SR. ALCEBtADES DE OLIVEIRA (ARENA - RS. Pronuncia
o seguinte disclUS&.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, uma em
presa que nasceu no Estado e hoje orgulha a todos nós, brasileiros,
a tradicional Viação Aérea Rlo-Grandense, completou 52 anos de
vida.

Sua vida, seu trabalho e, nos últimos anos, sua presença no
exterior mantém nosso País em destaque na aviação comercial
dos tempos modernos.

Foi fundada em Porto Alegre no mês de maio, mais precisa
mente no dia 7 do ano ~e 1927.

Nos seus cinqüenta e dois anos de atividades, a empresa tem
tido a preocupação, como principal objetivo, de servir ao Brasil e
ao usuário, honrando seu pioneirismo e procurando estar sempre
em dia com o desenvolvimento progressivo da técnica da aviação.

Nos dias de hoje, destaca-se como uma das maiores empresas
do mundo no terreno da aviação comercial.

Assim consignamos a data com mérito e justiça.
Registramos, também, dados positivos da VARIG ao comple

tar 52 anos.

. Sua receita operacional atingiu, em 1978, Cr$ 11.3'89 .129.000,00,
que, comparada com a do ano anterior, apresentou um aumento
de 46%. Convertida em dólares, esta receita equivale a US$ 541
milhões. As linhas Internacionais participaram desta receita com
408 milhões de dólares, que teriam sido carreados para empresas
estrangeiras não fosse a presença da bandeira brasileira naquelas
rotas. Estatísticas reveladas pela empresa mostram que a VARIG
transportou, em 1978, 3.730.534 passageiros, sendo 2.720.732 nas
linhas domésticas e 1.009.802 nas linhas internacionais, que ser
vem 55 cidades em 4 continentes. Como média diária, 10.220 pas
sageiros voaram na frota de 51 aviões, dos quais 39 são jatos e 12
turbo-hélices, estes operando exclusivamente na Ponte Aérea Rlo
São Paulo. Os !~randes DC-I00 e os conhecidos "Boelngs 707", utili
zados no setor internacional, tiveram um aproveitamento de 8,18
horas por avião/dia. A demanda do trá.fego teve um crescimento
total de 71 %, sendo 71 %, nas linhas intemacionais e 72 % nas
rotas domésticas. As horas de vôo alcançaram o total de 121.286, o
que equivale a 332 horas voadas por dia. O volume de carga trans
portada foi de 518.340.000 toneladas/quilômetro. Em 1978 a VARIG
manteve a performance de pousar um avião em cada 7 minutos
em alguma da.~ suas 55 escalas, transportando passageiros que se
utilizaram das suas 270 agências espalhadas nos cinco continentes.
Vale mencionar o grande esforço de marketing que a VARIG em
preendeu, no f'xterior, durante todo o ano de 1978. no sentido de
desenvolver o tráfego comercial para o Brasil, tendo realizado uma
série de seminários na Europa e nos Estados Unidos. Com um
lucro líquido (após dedução do Imposto de Renda) de Cr$ 1 bilhão
e 96 milhões, a VARIG remunerou em 89% seu capital no ano
passado, com Cr$ 0,98 de lucro por ação.
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Do presente registro na tribuna da Câmara Federal, corno re
presentalnte do Rio Grande do Sul no Congresso Nacional, solicito
a V. Ex.... Sr. Presidente, que a Empresa aniversariante, seja cien
t1tlcada.

O SR. PAULO MARQUES (MDB - PRo Pronuncia () seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, SIs. Deputados, junto, deSta tribuna,
o meu protesto ao Deputado Gernet Kirinus, da Assembléia Legis
lativa do Paraná, contra a posição toma.dia, recentemente, pela edi
lldade da cidade de Medianeira, que afastou do oargo, .sem culpa
forma.dJa e sem provas concretas, o VeI1ea.dor Adolpho Mariano da
Costa., do Movimento Democrático BI1asileiro.

E reputo da maIor gravidade o que ocorreu naquela cidade, Sr.
Presidente, porque a cassação de iniciativa do próprio Prefeito
Municipal, Sr. Luiz Bonatto, dando curso a uma d€l11úncia a ele
encaminhada, segundo a qual o Vereador faltara ao decoI1o na sua
conduta públlca.

Ma.s acontece, Sr. Pire5idente, que o Vereador Adolpho Mariano
da Costa não cometeu crime algum. Apenas, na qualidade de mem
bro da AFRONT, entida.die que congrega os Prefeitos e Vereadores
dps Municípios da l"eg:lão de fronteira, disse umas tantas ve<rd.ades
sobre a necessidade dIe maior liberdJade de expressão no Pais e
defendeu a realização de eleições diretas no.s Municipios coIlBide
rados áreas de interesse dia segurança nacionai, no que foi seguido
pelos demals Vereadores e Deputados presentes.

E, de uma nota saída em um jornal, reportando o tiato, numa
repetição, em escala menor, do episódío "Amaury Müller-Nadyr
Rossetti", o Prefeito, imitanoo Ernesto Geisel, promoveu arbitra-
riamente a VlaCância de .seu mandato. .

Aliás, defender liberdadJe de expressão e eleições diretas em
;todos os niveis e em tcdas aIS localidJades não constitui flato novo.
Elas são uma necessid'ade, principalmente no processo de abertura
anunciado peID Governo. Erro foi evitá-lias duran1Je tanto tempo.
E vem agora o Sr. PI1eteito de Med1aneira querer ser mals real do
·que o próprlo rei. Ele, .sIirn, é quem dleverla ter sido cassado pela
·Câ.m8Xa Municipal.

Agora, Sr. F'resLdente, para. que todos fiqUJeIII. sabendo quem é
o Prefeito de Medlam.elra, ou melhor, "o Prefeito cass&dor", eu me
permito transcrever 'llqui () que a seu respeito, devidamente do
cumentado ,dlsse o Deputado Kirinus, perante a Assembléia Le-

. glsliativa do Paraná:

"Em 1971,teve inícÍJO o processo de corrupção do Sr. Bo
natto, quando a Prefeitura expediu alvará de licença. de
táxi a uma pessoa que nunca poosuIu 'es.:.e tipo de viatura;
a mesma administreção promoveu o desvio de verba, como
quando ocorreu a festa de primeiro de maio de 1978,
quando, para arear com as despesas, foi desviada verba
da. Assistência. lSedal; por f;alta de decaro Adolpho Maria
no da Costa foi afastado de seu cargo, mas o PredideiIlte
da CâmaI'a ocupa 16 funções; Bonatto, através de projeto
die lei, abriu crédito de 200 mil cruzeiros para a cobertura
das despesas da Primeira Feira de Suinocultura, nos dias
27 e 28 de maio de 1978, quando nesta mesma época estava
em efervescência. a prc,)lemática da peste suína. A Feira
nã.o se realizou e o stand está até hoje abandonad\:>o Ad
quiriu uma varredeira mecânica e, urna semana lapós, ela
deixou de funcionar por problemas mecânicos; um em
préstimo dia BanestadJO Flna.nceil"a, em 1976. As prestações
dos quatro primeiros meses não foram enviadas ao Tribu
nal de Contas, devido ao incêndio que destruiu a Pretiei
tura. Em 1977, a bancada emedebista le\'aIltou o problema,
mas ao Prefeitura havia. l1equerldo baixa da dívida, a qual
já havia sido paga em agmto, portanto, liquidando o exer
cicio. Mas o chamado estorno Oficial aconteceu e, segundo
informações de contabilistas, passou a valer exatamente o
dobI1D: 1 milhão e seiscentos mil cruzeiros; segundo Pro
tocolo n.o 3.801177 do Te, consta, segundo parecer dos
audltoI1e.s, o seguinte: "quanto ,ao déficit verificado na pres
tação do Municipio, 'relativo ao exercício de 1976, isto 3e
gundi~ o relatório do Prefeito, que houve desequilibrio fi
nanceiro na à.dmInistração, desequilíbrio este que ele ten
.ta justificar devido ao sinistro da. Prefeitura, da noite de
22-4-76, qua.ndo o fogo destruiu toda a documentação etc...
Face ao relatado e tudo mais contido no prctocolado e
considerando que os balanÇQS financeiros, Variações Pa
trimoniais e o Patrimonial contêm lançamentos de impor
tâncias fictícias sobre as quais são obtidos saldos ficticios
necessariamente - considerando que a irrealidade do saldo
invalida totalmente essas peças contábeis, que deveriam
ser espelho flel, de\'a ser pela desaprovação da prestaç~o

de contas do Município de Medianeira, relativa ao exerCl
cio de 1976 ... "

Pois bem Sr. Presidente, o Sr. Bcmatto, com todo EI3se acervo
negativo de Serviços pI1e.stados ,ao Município, é reconduzido à ~O?
dlçâo de Prefeito, onde prossegue nos seus desmandos adnums-

trativos, chegando ao extremo de pl1Gmover a cassação do rnanda~

de um Vereador, porque não l"CZOU pela cartilha da ARENA. Isto e
um absurdo. Onde estamos, Sr. Pre3ldente? Ou será que essa aber
tura anunciada pelo Governo é apenas para ganhar tempo?

Providênci.a:s urgentes e necessária:s precisam ser tomada.s, an
tes que 'a onda de ·arbltrarledooe recrudesQa.. E uma dessas medi
das deve ser a volta das eleições diretas l1IElS Municiptcs da. faixa
de fronteira.

Era o que tinha a dizer.

O SR. .J~ FREIRE (MDB - 00. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Preslcilente, Srs. Deputados, ainda. é cedo para uma
aprecia.ção em torno da presença do Sr. Delfim Netto no Minis
tério da Agricuitura, ademais porque a compJ.exl.dade da Pasta
que S. Ex.a di.rlge não sugere a emissão de jumeiS ~pressados. Por
i.sso mesmo, reservo-me a uma otimista expectativa, aguardando
que o ilustre hom-ern. público venha a cumprir, pelo menos par
cialmente, os pontos programáticos da sua agenda ministerial.

Não deve ser anotado o argumento simplista de que. por ser
um homem de gabine1Je ,e sem uma experiência direta quanto aos
problemas do campo, irá S. Ex.a deixar de realizar uma obra de
vulto. E sentir-nos-emos contentes se o Sr. Delfim Netto puder
brindar o Pals com uma administração meritória. se não razoável

Se procedermos a uma Intervenção histórica, verificaremos que
o primeiro Ministro da Agricultura do Pais, Sr. Rodolfo MIranda,
que formou o Governo de Nilo Peçanha na década inicial deste
século, pretendeu, euforicamente, realizar obra notável para a Na
ção. já que não parecia tão difícil diinamizar a vida campestre.

E é oportuno sublinhar que, àquela altura do tempo, dispunha
o Brasil dlC um quadro populacional não superior a dez milhões
de habitantes.

Sucederam-se os titulares, e a Pasta da Agricultura persistiu
corno veemente desafio aos homens de Estado brasileiros.

O agropastoreio, evidentemente, teria. de converter-se numa
equação social, com a crescente tendência de tornar-se quase in
solúvel.

Em termos preliminares a agropecuária tem sido interpretada
como política de subsistência limitada, sem a perspectiva de que
os índices da massa de consumo revelem desmesurado crescimento.

De outra parte, desde o alvorecer da. política do campo, não
se procurou ajustar uma caduca realldad'e fundiária aos grada
tivos Impactos sociais, registrados pelos economistas mais idôneos.
E, assim, vemos um Brasil sobrecarregado de erros, e com o povo
marcado pelo episódio da desesperança.

Os lavradores jamais deixaram de semear. Os pecuaristas ja
mais deixal'am de criar. Mwl o Governo jamais procurou soluções
definitivas ou duráveis para as metas rurais.

Agora ,quando a FAO adverte insistentemente o mundo quanto
à aproximação do.s espectros da fome, encontrarncs ainda uma
agricultura e uma pecuária. tl"atadas com um velho desapreço, co
mo se fosse possível, à base de lápis e papel, fazer-se burocracia
na zona rural.

E o que, desta forma, deve esperar o rurloola. nos dias atuais?

PI1Cpomo-nos, nós mesmos, a I1e.sponder que viv-ern.os num PaL>
sem program.as racionais, onde muitas vezes urna simples máquina
agrícola vale mailS do que uma pequena fazenda., e onde não exis
tem créditos elásticos, ,a par de uma efetiva orientação técnica e
sem a fixação do preço justo para os produto.> do campo.

Parece-nos, a este respeito, que as taJC1a8 demográficas do êxo
do rurai não baixaram. E enquanto 'a zona rural indica esvaziar
se, gradualmente, correm os ruricolas frustrados para 3d cidiades,
provocando o trágico fenômeno da inchação social.

É Imprescindívelalnda que se fale da ausência da Pr'evidéncia
Socíal, de estabelecimentos médico-ambulatoriais, die 1actários, de
escolas, de tudo, enfim, que possa compor, a nivel minimo, um
modus vivendi condign:> para os nossos irmãos do campo.

O Sr. Delfim Netto sabe que já está investido na Pasta da
Agricultura. Sabe também que os seus erros serão condenados,
como serão IOuViados os seus acertos.

E como homem de oposição ne13ta oasa. do OOngresso, gostaria
de festejar-lhe os êxitos e não deploraras suas derrotas.

É o que tinha a di.rer.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (MDB - RN. Pronuncia
o seguinte diseurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, insisto no
apelo que fiz, há dias, ao Presidente João Baptista Figueireoo no
sentido de atender, em malo próximo, à velha reivindicação de
milhões de brasileiros dos mais necessitados de unificação do sa
lário mínimo em todo o território nacional.
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Na verdade, é ffiocmpreensível que tão justa ca'IIsa não tenha
sido atendida até hoje. sucessivos governos impedl:ndo que o Le
gislativo imponha a unifioação. com base em argumentação total
mente Improcedente e retrógl'ada.

A unifíca1;ão do salário mínimo não implicaria nenhum abalo
para a eccnomia brasíleil"a, como sempre alegam alguns, ainda
mais após tantos anos de inflação, a corroer o poder aquisitivo
d03 assalariados,tornando a vida da grande maioria dos brasi
leiros algo desesperaid'or.

As dlfef'enças {'ntre os diversos nivels de salário minim:l é por
demais oodll2ld>a, para que se possa falar em abalo na economia.
Na v,erdade, nada há de real e objetivo que dJesaconselhe medida
de tão grande justIça, pois quem trabalha nos grandes centros ou
no interior meI'eee igual tratamento. Fa1;Q, também, o argumento
de que as populações interioranas e das regiões desamparadas são
beneflc~adas por um custo de vida mais leV1e, conforme tenho Ilei
taradamente demonstI'ado desta tribuna há anos.

Finalmente, Sr. Pl'esldente, é urg1ente eliminar bJldo e qualquer
fator de êxodo rural. lnquestionavelmente,a busca de sobrevivên
cia contribui fundamentalmente para o êxodo rural, impondo-se
assegurar 003 que moram no interior condições de sobrevivência.

Esper,amos que o Presidente da República ·atenda, este ano, a
tão antigo anseio, decl1etando a igualdade do salário mínimo p~
todo o Pais, medida. de grandie justiQ3. soc~al 'e que muito favorecera
as populações mais necessitlldas, sobretudo aquelas ~ regiões
menoo favorecidas. Hoje, 'está desfeita a argumen1laÇao com que
se combatia. a unificação salarial, até mesmo técnl.ClClS e especia
listas indiferentes ao problema soc~al se pronunciando a favor da
medida, que não mais pode ser procrastinada.

Deixamos, portanto, maiS uma vez nosso apelo ao Presidenlle
Figueiredo, bem ocmo ao Miiitstro Mur1lo Macedo, IEllIl cuja sensi
bilidade para o problema .soeillll confiamos.

O SR. PACHECO CHAVES (MDR - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, desde sua criação, o
MDB se bate, com persistência, pela atualização da Consolidação
das Leis do Trabalho e por nova regulamentação do direito de
greve. Nosso esforço nesse sentido sempre foi inútil, face a in
transigência do Governo, sempre amparado pela maioria da ARE
NA,

No Governo Geisel, a reforma da CLT foi, seJirUIldo se sabe,
objeto de estudos, realizados em gabinete fechado, apesar de ter
mos, sempre, reclamado seu debate aberto, nesta Casa (tendo em
vista a excepcional importãncia ecopômica e social do problema.

Se a Oposição, por ser minoria, nunca logrou vencer estas
duas batalhas, teve êxito em despertar a atenção de todos para
dois problemas importantes.

Agora muito se fala na atualização da CLT e em nova regu
lamentação para o direito de greve. São assuntos presentes coti
dianamente no noticiário da imprensa, como se dá com muitos
outros temas prioritários de nossa pregação democrática. É de
grande relevância a modernização da CLT, legislação há muito
superada pela realidade brasileira. Como o é uma nova lei de
greve. Formulamos votos para que o Governo proponha, de fato,
novas soluções para esses problemas, de grande isigJilficado po
lítico, econômico e social: Cumpre-nos, no entanto, lastimar que
assuntos como esses venham sendo objeto de visível esforça pu
blicitário por parte do Governo, com o que se põe em plano infe
rior a grave situação social brasileira.

Dai a apresentação, quer de uma nova CLT, quer de nova
lei de greve, como medidas salvadoras e que tragam em seu bojo
a solução para muitos dos problemas que afligem os brasileiros.
A utilização publicitária de temas como esses fazem com que o
Governo a eles aluda de forma demagógíca, em estilo bastante
superado. De outro lado, desconhece o Governo uma grave e peri
gosa realidade.

A situação econômica é extremamente grave, tal como a si
tuação social, ambas reclamando mudanças urgentes para redu
ção das dificuldades e da tensão psicossocial. As :~reves que têm
eclodido não são fruto de abertura, nem de tolerância governa
mental, mas do desespero e da angústia dos trabalhadores, esma
gados pela carestia e por uma política salarial espoliativa. São
fenômenos sociais que o Governo não mais pode impedir, pois
se o fizesse apenas lograria agravar a situação, tornando movi
mentos reivindicatórios pacíficos em explosões sociais.

É preciso, portanto, que novas leis sejam elaboradas com ur
géncia, para o estabelecimento lie um pacto social justo e estável.
E, sobretudo, que medidas sejam adotadas para controle da situa
ção econômico-financeira, que nos permitam ven,~er a profunda
crise em qUe estamos mergulhados e, assegurando o desenvolvi
mento, gerar melb.ores condições de vida para o povo. E é o que
não estamos venclo, na monótona repetição de "pacotes" antlin-

flacionários que se mostram Impotentes na contenção da inflação
e resultam em maiores sacrifícios para a Nação.

A responsabilidade pela ínflação é do Governo e sua causa
maior está no modelo econômico estabelecido há 15 anos, que fez
proliferar a empresa estatal, que há muíto o Governo não con
trola. A inércia é alarmante, pois nos poderá conduzir a rumos
os mais desfavoráveis, inclusive para o próprio Governo. Não te
mos necessidade de anúncios de abertura, de redemocratização.
de melhoria social etc. Urge restabelecer a legitimidade democrá
tica e, com ela, criar um pacto social justo, que proporcione
maior bem-estar para o povo. Isso, se quisermos impedir que o
desespero popular venha a explodir, pois a sobrevivência dos que
trabalham se tornou há muito verdadeiramente milagrosa.

Sr. Presidente, a gravidade de nossa situação não permite
comportamento publicitário ou demagógico de questões as mais
graves. A estabilidade político-social exige mudanças imediatas e
certas, reimplantado-se no Brasil, de vez, a democracia e, para
isso, legitimando-se o poder e suas instituições.

Enfim, o momento não é de palavras nem de promessas, mas
de atos e decisões. Inclusive, porque todos já virão com lastimá
vel atraso! A não ser que se queira esticar a corda até que ela
arrebente!

V - O SR, PRESIDENTE (Renato Azeredo) - Passa-se ao
Grande Expediente.

Tem a palavra o Sr. Divaldo Suruagy.
O SR. DIVALDO SURUAGY (ARENA - AL. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o momento se
nos afigura imensamente propicio para um aprofundamento de
idéias, uma melhor formulação de ideais que, de resto, constituem
o fato central na prática da política.

A politica é fundamentalmente uma arte de escolher, entre
diretrizes mais aplicáveis, aquelas mais valiosas.

No campo da prática política, a essência das coisas reside
na escolha de um conjunto de valores que se nos apresenta mais
viável. mais consentâneo com a ~poca em que vivemos e mais
atuante no processo político do aqui e agora em que estamos
inseridos.

É precIso que haja uma idéia, informada por um valor, a
qual se traduza num ideal, sempre além da realidade, mas capaz
de falar a linguagem da realidade dos nossos dias e dos dias que
hão de vir.

A política é uma busca de fins como também de meios. O
importante é a nobreza dos objetivos. E é através da prática polí
tica que os valores, informativos da idéia, são submetidos à dis
cussão, experimentada sua relevância e posta à prova sua ver
dade.

De igual modo, a luta peios valores é que Infunde um pro
pósito e uma base lógica à política.

Encontramo-nos na Casa do Legislativo Brasileiro, o que nos
serve de inspiração para a tentatIva de, neste encontro nacional,
nos adentrarmos não somente na reestrutura de nossa organiza
ção em termo.~ operacionais e imediatos, mas num repensar das
grandes teses da filosofia política, sem o que nosso trabalho vai
descendo a ladeira da monotonia até esbarrar no vazio e na ino
perância e no sem sentido de uma atividade.

Chegado ao último degrau, os caminhos se abrem para a de
gradação. a desagregação,' até mesmo, o que Deus não permita,
para a desmoralização da classe política com aquelas funestas
conseqüências que a História vem registrando.

Sabemos o quanto nos é escasso o tempo, jogados que somos
no torvelinho do antagonismo de interesses, dos trabalhos do dia
a-dIa, mas sabemos quanto é importante que busquemos aquele
tempo precioso para o estudo aprofundado daquilo que deve infor
mar a atividade política.

Quase .sem querer, somos levados às perigosas improvlsaçõe~,

em que, vezes muitas, a emenda sai pior do que o soneto.

Caímos naquele insensato imediatismo em que o açodamento
das soluções nos faz enveredar por caminhos que nem sempre
possuem o retorno do arrependimento.

E de tudo isso surge o inapelável descrédito do político que,
pela sua própria formação, já é um ser altamente vulnerável.

Dos Poderes do Estado o eminentemente popular é o Legis
lativo. É por onde a Nação respira. É o que retrata com maior
fidelidade os aspectos positivos e negativos de uma comunidade.
O parlamentar é sempre um reflexo do nível cultural e social dos
sem; eleitores. Dai ser perfeitamente compreensível encontrarmos
nas Casas Legislativas os mais diversos matizes humanos.
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o Legislativo, portanto, por mais heterogêneo que seja, por
mais exposto que pareça, é o mais sedutor, porque é a Imagem do
povo.

E nada mais dlgnlflcante, meus companheiros, do que ser
aquele representante direto dos anseios, das angústias e das es
peranças da alma popular.

Sentimos no Legislativo os batimentos mais originais, mais
primitivos e mais autênticos do coração do povo.

É tamanha a Importância do poder político, como poder social
que se focaliza no Estado, que nenhuma sociedade da História
conseguiu sobreviver sem ele. E isso é verdade tanto no libera
ll.smo, quanto no absolutismo; tanto no Estado do la.isser faire
quanto no Estado intervenclonista.

A valorização do poder político, através da consciência plena
da necessidade de seu exercício, nos libertará de inúmeras mazelas
e meias verdades que, de quando em quando, nos podem atingir.

Entre tantas a que já nos referimos, existe aquele perniciosa
concepção slmpllsta, bem própria do maquiavell.smo, de que nada
realmente muda na política, que os de "fora" sempre combatem
os de "dentro" em busca de !ucros, prestigio e segurança.

Nesta concepção a história torna-se sem sentido. Fica sendo
uma repetição indiferente da luta sem fim que se trava entre os
grupos de "dentro" e os grupos de "fora" ou, para sermos mais
precisos e atuais, entre Governo e Oposi.ção.

Devemos fugir do raciocínio do político primário. que quando
está na Oposição acredita que todos os males descem do Governo
e só do Governo, e quando está no poder, fica sinceramente con
vencido de que todos os desastres políticos e administrativos de
vem atribuir-se à Oposição irrequieta e destrutiva.

A visão da Oposição e a visão do Governo sempre parecem
referir-se a objetos diferentes. É como se a consciência de certo
ponto de vista fosse obtida quando se chega a adquirir outro. No
entanto, por amor à verdade e à justiça, afirmamos que não
existe uma separação nítida entre Governo e Oposição job o as
pecto da ética e da honestidade.

Muitos são aqueles que, nestes dias, continuam adeptos, dis
cípulos fervorosos mas InCOnSCientes de Maquiavel, quando adju
dicam as vitórias pblíticas a uin simples aborto da sorte.

As palavras de Maquiavel são tão atuais para os simplistas e
ingênuos que merecem ser repetidas.

Dizia ele: "Refletindo agora sobre o curso das coisas huma
nas, penso que, em seu todo, o mundo permanece nas mesmas
condições, e o que há de bom nele sempre contrabalança o que há
de mal, só que o bem e o mal mudam de um pais para outro ... "

E continuava: "Deus e a natureza jogaram todas as fortu
nas humanas no meio da humanidade; e assim elas são conse
guidas mais pela rapina do que pelo trabalho, por atos maus
mais do que pelos bons. E é por isso que os homens se alímentam
uns dos outros... "

Admitir semelhante concepção seria abandonar, de vez, o es
tudo da teoria pOlitica e baixar àquela condição Infra-humana,
de sub-homens e, moralmente falando, autênticos saltimbancos
de um arremedo de política no tablado das impudicicias e das
mentiras:

Parar sem semelhante concepção é praticar um ato de abso
luta Indignidade para o exercício do mandato, e utilizar o engodo
e a falsidade como armas, fins que justifiquem os meios, para a
obtenção das pseudo-vitórias eleitorais.

Nunca é demais repetir que a vida pública não pode, em
absoluto, coadunar-se com os malabarismos da descompostura
pessoal e cívica.

A vida pública é opção e opção é decisão de vida, onde entra
mos com a inteireza de uma personalidade e de um caráter.

Não nos referimos à Inteireza das linhas retas, das atitudes
inflexíveis. Onde começa a existir vida, desaparecem as linhas re
tas, num simbolismo eloqüente de que também o polltico pre
cisa possuir aquele sentido de f1exibllldade e de adaptação, Ine
rentes à própria politica que, no dizer de Bismarck, é "a arte
do possivel".

O Sr. Anísio de Souza - Nobre Deputado Divaldo Suruagy,
V. Ex.a nos traz, nesta tarde, um tratado evidentemente político
e acima de tudo filosófico. Faz a abordagem do valor ético do
político ou, pelo menos, do que deveria ser o procedimento do
homem político. Estamos embevecldos COm o que nos traz o nobre
Deputado, representante do bravo povo alagoano. E a surpresa é
que o trabalho é belo e a intenção é muito maior. Mas, nobre
Deputado, não nos causa estranheza essa sua apresentação por
que da sua postura de homem público, da sua cultura humanlstí-

ca e do seu comportamento de político, só poderiamos neste dia
receber este brinde. Realmente, estamos passando por uma crise
mUlto grande no mundo inteiro, em termos de auto-afirmação.
O ideal é que da soma dessas auto-afirmações Individuais faça
mos o coletivo, e, através do coletivo local, abranjamos o senti
mento universa1. EVidentemente, o homem político - e sem ele
o mundo não caminharia - ê hoje alvo desse semi-escárnio que
a sua sensibilidade retrata. É realmente vulnerável a nossa posi
ção e. por isso, devemos ter um pouco mais de cuidado. Talvez
pudéssemos imitar Jelllnek, reptindo aquí a lição do mínimo
ético, assim como a Saulo, que dizia: "Se Cristo não somos, ten
temos imitá-lo", Por isso, Deputado Divaldo Suruagy, o discurso
de V. Ex." reflete a sensibilidade de quem pede e espera muito
dos representantes do povo nesta Casa, na certeza de uma atua
ção coerente com o nosso dever. Parabéns a V. Ex."

O SR. DIVALDO SURUAGY - Multo obrigado, Deputado Aní
sio de Souza.

Prossigo, Sr. Presidente. Na caminhada do pensamento huma
no do desconhecido para o conhecido, sempre surgem os claros
escuros, as penumbras da dúvida, que nada mais é do que um
posicionamento de oposição à verdade que ainda não está eviden
te, que ainda não satisfaz a inteligência, que ainda não aquietou
e deleitou o espírito.

Toda realidade viva, todo pensamento, toda Instituição evolui
segundo o processo de eclosão, de maturidade e de morte. Todo
ser, t<xio pensamento, toda Instituição contém em si um germe
de morte, um germe de contradição Interna que acarreta pouco
a pouco a sua destruição, Mas esta morte é criadora, é geradora
de uma vida nova.

Todo ser contém em si mellmo o seu germe de ruína e o seu
germe de superação.

Surgem, então, a tese, a antítese e a síntese.
Na antítese se coloca a Oposição como aquele momento, se

pudéssemos dizer. de negacão criadora como um contrário e des
sa luta entre tese e antitese, resplandesce, reponta a sintese, um
estágio mais alto. cujo mérito é sobrepassar, em se conservando,
o que a tese afirmava e o que a antítese negava.

O grande momento nacional é este da síntese e o estamos vi
vendo de maneira singular, diríamos até, quase profêtica.

De repente, criou-se uma verdadeira unanimidade, um autên
tico consenso nacional para as desejadas mudan~, preconizadas
pelo próprio Presidente Figueiredo em várias oportunidades.

Os debates para o advento pleno de uma normalidade demo
crática estão na ordem do dia.

Nínguém está fora desté contexto, e todos se voltam para o
assunto até mesmo atraido pelas dificuldades Inerentes a um de
bate deste porte.

Refiro-me, evidentemente, a um debate sério, honesto. sem
coelhos escondidos na cartola; a um debate plantado na Inteligên
cia e comandado pela vontade de se chegar a um denominador
comum, a um consenso que está na própria raiz do viver demo
crático e onde o poder encontra a sua legitimidade,

Por falta exatamente deste debate amplo, sem melas medidas
e sem subintençóeB, um debate na dimensão de um autêntico e sa
lutar dlá.logo, é que surge a Impaciência, e esta. quando não en
contra um organismo em boas condições de saúde, desborda nos
radicalismos, caudatários dos grandes males do pensar político e
da vivência política.

Abastarda-se o político ou simplesmente entra em descrédito,
no anedotário ou no pilhérico, quando ele não quer ou não pode
pensar em termos de Ciência política.

O episódio. o transitório passa a ser o possível alimento de
suas parcas reflexões políticas, penetrando ele, deste modo, na
área da falta de compostura e de respeito.

Fazer poatlca não é diletantismo, um substitutivo, um lazer
para quem não tem o que fazer ou já chegou ãquele ponto dolo
roso em que o fazer se iguala aos ponteiros do relógio, que engo
le o tempo sem mais sentido, sem mais finalidade.

Fazer política é refletir não somente naquele momento, até
delicioso, do jogO de xadrez, das pedras que se movem misterio
samente ou são Inteligentemente comandadas nas grandes dis
putas eleitorais, mas fazer política é saber refletir os grandes pro
blemas e enquadrá-los em teses válidas no nosso constante e per
pétuo aperfeiçoamento democrático.

Até o momento do estágio atual da Ciéncia Política, nada se
Inventou melhor do que a democracia e já se chegou a dizer, com
bastante propriedade, que ele é a forma de Governo mais con
sentânea com a própria natureza humana, pois a vida do homem
é um continuado esforço em busca da perfeição ahsQluta dentro
do relativismo congênito da própria atividade humana.
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A ânsia de que o amanhã seja melhor do quE' hoje se casa
pertt'ltamente com o viver democrático.

A democracia é prática. é exercício, aprende-se fazendo. E
a meUida dessa prática é o próprio texto da COll.stituição. E a
grande prova de que não chegamos ainda, mas vamos chegar. ou
melhor, estamos chegando a esta plenitude da prát:ica democráti
ca são as emendas constitucionais que sofremos desde a Cons
tituição de 1967.

se os radicalismos se acentuam. com a entrada aberta para a
contestação. a reação natural do Poder é a permanÊ'ncia do status
flUO, até mesmo por um problema de coerência e por uma ques
tão de sobrevivência.

O caminho mais longo ou que. melhor dizendo, não é caminho
algum ê aquele da contestação que fundamentalmente deseja não
O aperfeiçoamento, mas a derrubada do regime, o que, evidente
mente, é Inadimissível. E esses quinze anos têm pl'ovado sobeja
mente que a contestaçjto não leva a nada ou leva a tudo, menos
àquilo que se desej a e pelo qual se trabalha: a plenitude da nor
malidade democrática.

O Sr. Bugo Maroini - Nobre Deputado Divaldo Suruagy,
V. Ex." chegou a e.sta Casa com justiça e trazendo a expectativa
em torno de sua atuação parlamentar por parte da1lueles que não
o conheciam. Mas, nesses dois meses de trabalhos legislativos, já
se afirmou li. brilhante atuação parlamentar de V. Ex." Tenho
reafirmado. repetindo outros, que a função deste Congresso e des
sa Casa é muito m.ais Importante pelo debate que promove do
.que pelas leis que prõduz através do voto parlamE~ntar. Entendo
que nosso trabalho é muito mais de (pl1nação de o'pinião pública,
baseada no apoio que recebemos dos meios de comunicação so
cial, do que na produção legislativa que pUdermos realizar através
do trabalho diuturno e silencioso das Comissões e das discussões
que Se realizam no plenário. Penso. Deputado Suruagy, que V. Ex."
-está. ao pronunciar o seu discurso, oferecendo ao P:llrlamento Na
cional a possibilidade de discutir sobre a questão flmdamental do
seu pronunciamento, exatamente nesta hora em que o Brasil in
teiro se prepara para ver os seus representantes, nllsta Casa e no
Senado Federal, debaterem, em breve, a anistia política, a refor
ma partidária e, com ela. toda a gama de questões que hão de ser
focadas pelos seus representantes. Quero cumprimentá-lo pelo
dlseurso oportuno e pelas colocações Judiciosas de V. Ex.... que não
apenas dignificam a sua tradição de político honrado, mas tam
bém enobrecem. de forma especial, o trabalho que esta Casa deve
realizar no cotidiano. Fellclto-o ainda. Deputado Divaldo Surua
gI, porque a Nação inteira, principalmente o Nordeste - do qual
V. Ex." ~overnou um dos Estados mais Importantes - espera que
todos nos cumpramos nosso dever; mas queremos cumpri-lo fa
zendo como V. Ex.", isto é, apelando para que o debate parlamen
tar realmente seja o grande fulcro. no qual todos nos inspiremos
para a construção desta democracia que o presidente Figueiredo
jurou haveria de Implantar.

O SR. DIVAIiDO SURUAGY - Multo obrigado, Deputado Hugo
Mardinl. Comungamos do pensamento que V. Ex.a acaba de ex
por: esta Casa é o grande encontro nacional. l!: por onde a Na
ção respira, é o espelho de uma sociedade. Daí ser perfeitamente
compreensível e natural encontrarmos dentro deste colegiado as
mais diversas e heterogêneas personalidades, porque encontramos
no nosso todo social esssas personalidades que estamos a repre
sentar. V. Ex.a velo dignificar meu discurso com seu aparte.

l!: com multa honra que concedemos o apartE' ao Deputado
Marcondes Gadelha, sem nenhum favor um dos Dlals brilhantes
parlamentares que esta Casa possui.

O Sr. Marcondes Gadielhá - Nobre Deputado Divaldo Suruagy,
ouvi com atenção o discurso de V. Ex.a que, sem dúvida, pelo
embasamento filosófico, honra de certa forma esta Casa. Fiquei
feliz em verificar que V. Ex.a começou o seu discurso com uma
saudável evocação de valores necessários para injrormàr a ação
politica e, inclllilive, todo o comportamento social da Nação. Ago
ra, vejo, nobre Deputado, que V. Ex." incorre numa severa contra
dição quando se descaminha por Investigações semânticas a res
peito da contestação. No momento em que se diz um pregoeiro
dos valores, V. Ex.a exige o retorno dos valores que sempre in
formaram a civilização brasileira e passa a ser também um con
testador. senão vejamos: quais são os valores que illLformam a Na
ção brasileira? O espírito democrático que se contrapõe, que con
testa necessariamente o autoritarismo; a cordialld:lde inerente à
alma brasileira, que condena, que se contrapõe e contesta essa
repressão violenta que se instalou neste País ao longo de quinze
anos; o direito à Uvre manifestação do pensamento. Qúando evo
ca implicitamente esses, valores, V. Ex.a está contElstando a cen
sura, está contestando a Lei Falcão, está contestando as hostili
dades à Imprensa e a todos os órgãos de dlvulgaçÉlo. Quando in
voca os valores de.sta Nação. V. Ex.• se coloca exatamente numa
posição de contestação que não difere multo daquela qUe preten
de profligar e condenar no comportamento dos seus Bares da
Oposição.

o SR. DIVALDO SURUAGY - Deputado Marcondes Gadelha,
devemos evitar - e V. Ex.a , através da sua brilhante atuação par
lamentar. tem professado isso em tQdos os Instantes e em todas
as oportunidades - o casuísmo na política. A contestação até no
sentido etmológlco nega uma legitimidade àquele acontecimento
histórico e, a partir daí, qualquer decisão que seja oriunda da
quele acontecimento histórico é totahnente ilegítima, é totalmen
te falsa. Já a Oposição reconhece a existência do fato histórico
e através de criticas, de sugestões, tenta reformulá-Io, para que
ele consiga atingir o programa a que se prop,õe, Ou seja as gran
des aspirações nacionais. A diferença que ofereço, neste Instante,
entre contestação e oposição é que a contêstação não reconhece
nenhuma legitimidade oriunda daquele acontecimento histórico,
já a oposição reconhece a sua existência e através de críticas
tenta reformulá-Ia, para que ele se encontre, com os seus reais
propósitos.

O Sr. Marcondes Gadelha - Permite V. Ex.a um aparte?

O SR. DIVALDO SURUAGY - Eu concederia o aparte ao Depu
tado Cantídlo Sampaio e logo depois voltaria ao debate com V. Ex.a

O Sr. Cantíclio Sampaio - Quero cumprimentar V. Ex.a que
traz uma valiosa contribuição polltica, na tarde de hoje, a esta
Casa. Realmente é preciso que meditemos sobre esses temas apa
rentemente teóricos, mas que visam, tanto quanto possível, no
melo desse cipoal, de toda essa confusão. a estabelecer uns tan
tos rumos para que possamos dirigir o nosso comportamento.
V. Ex.a tem razão quando coloca Oposição e Situação em linhas
diametralmente opostas no que tange à forma de discutir os nos
sos problemas, mas com o mesmo objetivo altaneiro de trazer
o bem-estar e a prosperidade à Pátria de todos nós. Entre con
testação e opo.~ição - neste ponto concordo com meu eminente
colega, Deputado Marcondes Gadelha - há uma linha divisória
muito difícil de definir. semanticamente têm o mesmo significa
do. Contestar é divergir, é não aceitar o que o outro está dizendo
ou defendendo; entretanto, passou a ter conotação específica de
destruIr, de não cc5ncordar com nada, de investir contra os pode
res constituídos, de subverter a ordem pública. E este, evidente
mente, não é o papel de uma oposição. A Oposição visa a corrigir
falhas, a impedir que se cometam erros em assuntos que dizem
respeito aos interesses nacionais. Desde que a Oposlçfi.o conteste
o próprio regime, ela Incide nesta nova forma de compreender p
palavra contestação. que é exatamente o desafio ao sistema vigente.
creio que será muito difícil estabelecer a linha divisória entre
as dua.s palavra.s. Ma.s V. Ex.a, em largas pinceladas, situou a
questão de maneira multo Inteligente e talentosa.

O SR. DIVAiLDO SURUAGY - Muito obrigado, Deputado Can
tídio Sampaio.

Ouço o Deputado Marcondes Gadelha.

O Sr. Mareondes Gadelha - Nobre Deputado Divaldo Su
ruagy, creio que continuamos na mesma a respeito do que seja
contestação, apesar da brilhante hermenêutica do Deputado Can
tídio Sampaio. Estou chegando à conclusão de que, infelizmente,
contestar significa estar de acordo com os sellil próprios valores,
consigo mesmo. com a sua formação. V. Ex.a, por exemplo, faz
praça do seu liberalismo: é a favor da eleIção direta e da dis
tribuição de rllrlda; é contra a Invasão do País por empresa.s
multinacionais. contra o estiolamento de inúmera.s regiões do
Brasil. Então. V. Ex.a se tem colocado efetivamente ao lado de
valores que se contrapõem formal e essencialmente à natureza
deste regime. que é autoritário na sua origem. Este regime é
ilegítimo, ineficiente. E são estas as ba.ses do regime que nós,
com todo o respeIto a V. Ex.a, contestamos. V. Ex.a apregoa a
volta à Carta de 1967. Talvez esta não fosse uma Idéia má. Mas,
se fosse descer àS' raizes filosóficas que procura emprestp.r ao
seu discurso, V. Ex.a teria de admitir que um verdadeiró pacto
social tem de ,ser necessariamente consensual; tem de Inserir o
consentImento dos governados, não pode ser uma ordem unilate
ral, o ditame de um regime feito às pressa.s por um Congresso
mutilado. Considerando a sua formação. concluo que V. Ex.a é
um contestador. quando se coloca ao lado de tudo de bom que
aprendeu. demonstrando a base fIlosófica que hauriu dos melho
res pensadores da civilização cristã e ocidental.

O SR. DIVALDO SURUAGY - Agradecendo, mais uma vez,
ao Deputado Marcondes Gadelha o aparte, devo dizer que a exis
tência dos dois partidos políticos - ARmA e MDB - por si só
atesta a legitimidade do regime, além daquela altamente mora
lizadora que está implícita na votação que conseguimos nas praças
públicas, no último pleito.

Sr. Presidente, prossigo.
A Revolução de 64 tem sido acusada de casuística. e não po

demos negar, em alguns casos, que ela o tenha sido, ma.s exata
mente assim procede como uma resposta à contesta~ quêVis:..
ceralmente é também casuistlca.
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A ordem política que almejamos e que é fruto de nossa. cultura
políticaê um corpo de doutrinas que se consubstanciam na
Con.~ti tuição.

As reformas políticas tornam-se casuísticas quando se preo
cupam mais com o modos agendi. com a natureza do processo. do
procedimento, do que com a natureza das idéias.

As idéias evidentemente é que informam o modo de agir aqui
e agora. É como se déssemos maior \'alar à lei adjetiva do Que
a l·ei substantiva. O adjetivo. por mais sonoro e retumbante qu~

seja, é palavra vazia se não se atrela ao substantivo.

Queremos dizer que a nossa obrigação é formar e formular
um ideário politico para que se chegue a uma ordem politic:t.e
esta somente pode ser à luz de uma Constituição. !'eflexo de
nossa tradicional e histórica VOCação democrática.

Sabemos que semelhante desideralum não pode ser trabalho
de um homem, nem mesmo de um período govern:tmental.

O grande problema é não ter medo da mudança. mas não
esquecer também os conselhos da prudência Que diz·em a hora
cel·ta e o momento exato.

O povo que muitas vez·es é presa fácil dos d·emagogos. daque
les que prometem dividir o bolo social num número de fatias
.~up.2rior ao todo, daqueles Que prometem o impossível. desejosos
apenas de conQuistar·em posições ou de nelas perman,·cerem. pode
parecer não estar .ainda preparado. Entretanto, não somcnte de
seja. como participa. como se manifesta das maneiras as mai~

diversas.

É como se a d·emocracia tivesse llquela imantação misteriosa
que. de repente. contagia todos e leva a Nação a Qlwrer aquela
estabilidade do pl·eno viver d·emocrático.

Jacques Maritaill. o grande filósofo francés por todos conhe
cido. certa feita. versando o problema da racionalização da vida
política. teve expressões quc ainda repercutC'm com intensa atua
lidade: "A democracia é a única maneira de alc.;tncar uma racio
nalização moral da política. A democracia é unia organização
rcional das liberdades fundadas sobre alei".

"Com a democracia enveredou a hununidade pelo camin.ho
da única racionalização auténtica - isto é, a de tip-o moral --
da vida política. Em outros termos, alcançou ela a mais alta rea
lização terrena daquilo de Que o animal racional é capilZ sobr"
a terra. A democracia carrega. num vaso frágil. a esperanca
terrena: diria eu. a e.sperança biológica da humanidade. O vaso
é. sem dúvida, frágil: ·estamos apenas. bem entendido, dando os
prim·eiros passo.> no processo do seu desenvolvimento democrá
tico .. _ Entretanto. é a d·emocracia a única via através da qual
podem passar as energias progressistas da história' humana."
("O Homem e o Estado", Ed. Agr-Rio. 1952. pág. 70.)

Sábias e lúcidas palavras com um delicioso sabor de presente.

É chegado o grande momento histórico da unidade nacional
.numa responsável vivência política.

Que nest·e palco da nacionalidade se encontrem Governo e
Oposição. confraternizando o cons-enso nacional. para que possa
mos ser dignos da História em nosso compromisso com a demo
cracia.

A democracia sempre pertenceu à nossa formação política e
Bempre foi uma integrante da cultura ocidental. Trabalhemos jun
tos para qu·e ·ela disponha da força necessária não só para enfren
tar seus inimigos como. também. para no entrechoque de paixões
e de interesses possa corrigir os desniveis sociais e regionais Que
ainda enfrentamos. Muito já foi feito. ·entr·etanto muito mais
ainda se precisa fazer para que todos os brasileiros usufruam
as conquistas que a tecnologia oferece à sociedade moderna. A
imagem moral de um pais nada mais é que a proJeção do caráter
do seu povo. Uma nação se constrói com o fortal·ecimento do
s·entimento de pátria. com senso do coletivo. com tenacidade e
com o sentido de grandeza.

É isso o que inter·essa e o que importa saber para. que possa
mos caminhar em busca da plenitude democrática.

Os meios e os modos. a nós é que compete éncontrá-Ios dentro
das nossas tradições democráticas e respeitada a indole do povo
brasileiro. E só os encontraremos através do diálogo. pois bem
sabemos que é preciso compre·ender para confiar. E a compreensáo
é fruto da analise. A intoleráncia e o ódio nascem da falta de
capacidade. de inveja. do recalque e de interesses contrariados.
E esta semeia a discórdia. Os complexados são anti-sociais, por
que seu desgosto corrompe todos: onde quer Que entrem promovem
a desunião. A falta d-e e'ntendirilento e de confiança equivalem
ao mal: é a simples maldade em ação, pois nela incumbam-:;.e
todas as degenerescências do caráter. Confiar é próprio dos fortes.
A perfídia, a traição, o crime são inconcebiveis ao homem de bem.
A ausência de s·entimentos nobres é o martirio dos pessimistas
e fraca.o:sados, que sofrem com a felicidade que invejam e dis
farçam a sua amargura com o ceticismo.

O modelo [em que ser nosso. profundamente brasileiro. d,o
acordo com a nossa formacão histórica. com o no~so anseio de
llberdad·e responsavel e com a nossa disposição de construir o
Brasil. (Parmas.)

() SR. JERõNIMO SA.."TAS.'\ (1\108 - RO. Pronuncia G se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. a r('forma é
um imperativo de segurança nacional. É preciso que o Governo
crie coragem e passe a pregar e implantar a Reforma Agraria no
Pais. reforma que eSBe modelo dl' regime foi obrigado a decretar
c abandonou sua execução. A reforma agrária é o único meio de
promover o desenvolvimento naci13nal com justiça social. i .... rl'
forma agraria não é assunto para economista desocupado. é as
sunto para um governo sério qUl' se disponha a resolver os pro
blemas do povo brasileiro. consultando seus mais lPgitimos in
teresses. Os economistas deBocupados tém é impedido a implan
tação da reforma agTária no Pais. Caberia ao Ministério da Agri
e~ltura executar a l'dorma agrária. Que é uma disposicão legal e
nao desrespeitá-Ia ou engavetá-Ia, como vem fazendo.

Graças à t,f'cllOcracia dos economistas desocupados é qUl' o
Pais chegou ao desespero de importar alimentos. É preciso saber
Que a tecnocracia imperante é que sabotou as nwdida.' qu" obj e
livavam a implantação da reforma agrál'ia no Pais.

Os problemas agrários do País estão reprimidos desde uma
época bem anterior a edição do Estatuto da Terra. aliás. por causa
da questão agrária é que se editou essa legislação. ja bastante
ampla. Após a decretação da legislação. até de caráter excepcional
visando à implantação da reforma. nada foi a frente e hoje temo.>
no Pais o caos agrário com o predominio dos conflitos no campo.

A Lei n.O 4.5C4/64 e o Decreto n." 55.891/65. definiram com
precisão o Que seja reforma agrária no Pais. O Relatório da CPI.
pela Resolução nO 13 de 1967. feito sobre o IBRA. reafirma a d.e
'finição de reforma agrária no Pais (conforme OC~ de 27-10-70
Suplemento I :

"BI REFORMA AGRÁRIA - SIGNIFICADO

"A conceituaeão da reforma agrária só foi adotada ofi
cialmente no Brasil após a implantaeão da Lei n." 4.504. de
novembro de 1964, definindo claramente em QU" senl·ido
déve ser entendida e expressão.

Desse modo encontramos no ~ 1° do art. 1." dessa lei.
que reforma agrária é "o conjunto de medidas qu('
visem a promover melhor distMbuicã<Y da terra'·.. como?
.. mediante modificações no regirn~ de sua poss" c uso"
I o grifo é nosso I. Para quê')" atender aos principios
de justiça social e ao aumento da produtividade".

Essa conceituação determina que a meta da reforma agrá
ria é a sintonia entre a posse e o uso elo solo. sendo a
terra no setor rural o objeto único do processo par,l pro
porcionar ao homem iniciação econômica.

Podc-se afirmar que a expressão reforma agraria P!'ovoca
reações variadas, dependendo da posição em que se coloca
aquele que procura interpretá-la. Para alguns. transmite
sensação de insegurança: outros reagem diante deb de
maneira estritamente emocional; para nós. é um fator
sócio-econômico. Que dispõe de força de indução sut'icien
te para instituir dois processos convenientes à própria
-estrutura nacional que são:

a) criação de empregos a baixo custo de investimento:

b) preparação da estrutura fundia ria do pais para o fu
turo.

Fixamos essa opinião para evitar por parte de quem leia
este relatório. qualquer reação distorcida. conseqüente do
comprometimento emocional que a expressão encerra. fru
tó dos usos e abusos que foi manipulada no passado.

Outrossim. devemos !emb"ar que a atividade rural deve
ser entendida não apenas como meio de producão de ali
mentos e de matéria-prima, mas também. e em igual nivel
de importância. como instrumento de criação c manuten
ção de empregos.

Onde Implantá-la

É preciso não perder de vista que a pres~ão sobre a terra
diminui na proporção em que a populaeão se urbaniza c
os avanços da tecnologia aumentam os indices de produ
tividade.

No quadro geral da nossa estrutura fundiúria ex;.<tcm re
giões onde a pressão já diminuiu. O exemplo mais frisante
e o Estudo de Sáo Paulo. onde em vin nde do [cnClll1enO
da urbanizacão. apenas 30~; da populac;:" vive no c:1mlXl.
sendo tal porcentagem bastante baixa. conCrontacL, com
outras áreas do pais.
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Ent<'ndpmos quI' a raz:lJ pllnClpal quP ll1f1UlIJ no panorama
.''Oc:o-f'conom:co dpsse Estado e consequénCla de quatro
fatorl'" coincidpn tes:

o nlf'lcado interno prnpicUldo prla cul~ura do cafe> ,

2 o padrãu dI' mão de obra c ·know-hov." mtroduzldos
j)f'lo imlgrantp,

3 ,-- a implantacão da energia eletrica produzIda pl'la
'BIllings":

4 - o ll1Vl'stlmcnto global, públIco e privada' gerado pela
]Joupanca

Sl'ndo assim. concluimos que,

1 -, A tensão sobre a terra dinunlll. na medIda em que
~.(' lmplan ':am mfra-estruturas como energia elét nca e
.lC'es50s de pnmell'a qualidade

) - Em legiõl's Iguais a cItada como exc'mplo, dpve-sc
'st:mular a I'mprcsa rural como é feIta nos paises mais
lf'senvolvldos. mcentlvando-se a produtlv"dade, organi
.mdo o pmCesso mercadologlco.e lnflmndo na melhoria
,l capacltacâo gerl'ncial. o qUf' entre nos Sl' faz apl'nas

,10 setor mdustnaL

A funcão sacml da terra df'Ve ser entendida de acmdo
lm u; ppculiandadcs especificas a cada regIão. obser

vando-sI' Em principlO a proporção populaclOnal entre os
'l'tores urbano I' rural. e atentando-se pane a convel1lên
, ,a dl' cnar o maximo de empregos com o nlll1lmO de re
cursos. com a preocupacão dc dlstnbuir me Ihor os fa torps
ele producào. o que podera ,ser feito. 1l1icJa:ment<'. no se
:01' rural Para que isso seja atinglvel. e necessáno que
;la]a es:ru':ura fundiurla favorável. cabe'ndo ao lBRA pro
piCIar a c ~iacão de novos propnetános rurais oferecen
,lo pnme:ramente terra aqueles que se f'ncontl'am em .'S~

,a~lO de morbIdez

I), rpsponsáveis pelos estudos 111lClaJ.' para a 1l11plantacão
de l'"forma agrana no Brasil t.entaram IdentIficar as l'C
c;IÔ<" pa~sívei~ de rl'formulacão fundlana Imediata Para
ISSO aplicaram cnténos dlscutlvelS, pai., ~egundo o rcs,l!
\ adn obtido. 46.21', do Estado do Pal'ana esta inclUldo
I'nlre e.'sas reglõ"s E.ssa reglão abrange. pnneipalmcntp. a
região dl' eolomzacãn mais recente. Justamente onde existe
a econonua rural m.lÍs PUJaJ1tc' daquele E,tado, demons
tl'ando claramente a necl'ssidadc de' refnrrnulacão desses
C 1"1 tf~n()s ..

Apesar dl' Comissões de Inquénto no CongTesso a diagnostica
rem l' a l'l'comendarem a reforma agrária, est.1, a partir do Go
Yerno Costa c Silva. calll mesmo no esquecimento No Governo
Costa c Silva, do qual partlcipal'mn alguns dos atuais Mllllstros,
{'ditou-", o Dccn'to n" 61 330/67. cnando um Grupo de Trabalho
pena Ü1UZÓl1la De;,tas medldas surgiram a decretação das arl'as
!JlIOl j ÍoI!!aS quI'. conformt' informacão l'l'cpnte da CONTAG. "ão
ao.; scglllntC':s.

ÁREAS PRlORITARIAS REFORMA AGRARIA

Estados, Ol'cretos e Arca

Amazonas. n" 67 :;57. de 12-11-70 'plorogado p(')o Decreto numero
75295 ele 27-1-751 -- 50 655700 ha

Para n" 67 5:;7. de 12-11-70 1prorrogado pl'1o Decreto número
75295. ele 27-1-751 -- 69 990 100 ha

ACll' nU 67 5;)7. de 12-11-7D Iprorogado I' amplIado pelo De
creto n" 75 295. de 27-1-75) -- 15 258 900 ha

RCll1dôl1la n ü 67 557. de 1}-1l-70 1prorogado e ampl:ado pelo
DpcrNo n.o 75 295. de 27-1-751 - 24 304 400 ha,

Mato Grosso: n.O 67 557 de 12-11~70 Iprorogado pelo Decn'to
n." 75 ~g.'>. de 27-1-751: n." 63 153. de 22-8-68 -- 5 531 000 ha

Maranhão: n." 67 557, de 12-11-70 I prorrogado pelo Dpcreto
n," 75 295. de 27-1-751, nO 70 220, de 1-3-77 I ]Jrorogado pelo De
creto nO 79 288, de 16-2-771. n." 71 195, de 4-10-72; nO 77 073,
dc 22-1-76 I prorogado e ampliado pelo Decreto nO 78 250. de
16-8-761 -- 5 814 770 ha

GOlas n." 56 795. de 27-8-65. n" 67 557. dt' ]2-11-70 'pror
rogado pl'!o Decre10 n,O 75 295. de 27-1-761: n." 58 í'16. de 24-6-66,
n.o 66 034. de 21-12-69 - 11 242 900 ha

Pel'lwmbuco: n" 56 583. de Hl-7-65 I prorrogado pelos De
crt'to~ números 60 465, de 14-3-67: 68 085. de 19-t-71: e 75 147,
de 27-12-74 - 2 f/64.600 ha

Paralba, nO 56 583. de 19-7-65 Iprorrogado pelos Decretos
nüm,'l'0!> 60465, de 14-3-67. 68 C85. de 19-1-71. e 75 147, de
27-12-741 --- 1 687 800 ha.

Rio Grande do Norte nu 73082. de 5-1173 'prorogadn pelo
Decreto nU 76 874. de 22-12-751 3 001 400 ha

Esplrito Santo: nO 73 693. de 22-2-74 --~ 755 000 ha.

Bahia: n." 73 072, dt' 1-11-73, e nO 74 366. de 7-8-74
15 263 900 ha.

Minas Gerais: n I) 56 795. de 27-8-65. nU 58 716, dl' 24-6-66,
n ,. 66 034, de 31-12-69, n." 72 381 de 19-6~73. n" 74 446, de
21-8-74- 13 8:;8 400 ha

S:lO Paulo' nO 70 986. ele 16-8-72 - 858 300 ha

Rio dl' JaneIro: n" 70 986, de 16-8-72. n" 72 134, de 26-4-73
670 175 ha

Parana n" 69 411, de 22-10-71 1plorrogadD (' ampllac!o pelo
Decreto nU 78 422. de 15-9-761 3 104 476 ha •

Santa Catarina: n" 69 411. de 22-10-71 688900 ha

Brasilla-DF" n" 56 795 de 27-8-65 577 100 ha

Ct'ara n" 60 465. de 14-3~67 I ]Jron agado pelos Decretos n ""
68 085, de 19-1-71, e 75 147. de 27-12-741 --- 14 681 700 ha

Total 240 919 52!. ha

Fontes INCRA -- ArqUIVO CONTAG

O Governo. após baJxar decretos estabelecendo as arpas prlO
ritanas para a Rl'forma Agrárw. congelou tambpm por decretos a
Implantaeão desta nas mesmas áreas Basta que se icia os Decreto;
n °s 70 220/72 c 79 283/77

Ainda em 1977, propus à Convel1cão NaClOnal dn MDB. ]unta
mente com outros companheIros. qUe o partido se cnga]asse numa
Campanha NaCIOnal pela implantacão da Rcforma Agrana no
Bra;11 Naquf'la oportunidade. encam:nhel ao Pre;ldente da Con
venrão. a segu1l1te mdlcacão. CUja jUstlflcacão e lima elenúncla

"Exmo SI'. PreSidente da Cunveneão NaCIOnal do MDB

Os convenCIOnais que a esta subscrevem, sem pre]lllZO clt'
todo o empenho do nosso Partlelo pela càmpanha ela Cons
tituinte. submetem a deliberacao desta Convencão uma
mocão consistente numa recomendacão as liderancas na
Camara dos Deputados. Senado Federal, .'Issembléls LegIS
latIva'; Cãmam~ de Vereadore" para que o partido mobillzl'
uma campanha em favor da Implantacão da Reforma
Agrana no Pais

Justificacão

Programa de Acão Partidana no Campo ele Aeão Sor'.ti l'
l'conómica aprovado peia Resolueão nO 9 291/TSE/',2, t',,
tatlllll'

'IV - Reforma Agrána como fator baslco para o desen
volvllnento económlCo mtegraelo e a ]ustlca SOCIal no PaIs.
qUe dt've seI ext'cutada sem maIs clelonga, fundament,aela
nas segllll1tes dlretnzes

1 def1l11Cão das arcas pnontanas destll1adas a desa
propriacao. por ll1teresse SOCIal. para implantacão da Re
forma Agralla,

2 - o cooperatlvlsmo c a propnedaele ~oclal serão formas
preferenclals para a cxccucão ela Reforma Agrana nas
areas eonslderadas pnorltanas.

3 extmcào elo lalfúndlO l' do llllnifúndlO por se constl
tuil'em em formas ele propnedades antleconómlcas t' COll
sequentemente nOCIvas ao mteresse ,'oclal.

4 a'slstêl1cia SOCIal. tecmca t' credIticla.

5 -- modernizacão ela lavoura com

al passagem ela forma extensIva para a forma ll1tenslva
elt' proc1ucão agncola,

bl utllIzacãn de maqull1ãna,

C) fertilizantes,

d) deJpsa do solo,

e) processo de irrIgacão:

6 - e~tensão ela red~ dp estabeleCimentos de agronomIa,
lI1stitut,os agronónllcos, estacõcs expenmentals e escolas
agrote>cl1lcas.

7 -- rede de sllos t' armazéns e melhores condleões de
transporte e comerclalIzacão para os produtos agncolas. e
8 - t'stimul0 a lI1elustnalIzacão dos produtos agncnlas"
A Lei 11." 4 504/64. fOI edItada alegando o Governo que se
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tratava de um instrumenw pelo qual se implantaria a Re
forma Agrária no País.

Entretanw verificamos na CPI do Sistema Fundiário, fun
cionando na Câmara dos Deputados, que está se proces
sando a anti-reforma agrária.

O Gove,rno lançou mão de instrumentos que reputamos o
estrangulamenw de todos aqueles príncípios definidores de
uma reforma agrária no País, tais como:

- A Campanha da Transamazônlca, onde se propôs a
levar 100 mil trabalhadores do Nordeste para a Amazônia,
colonização fracassada e, enquanto Isso não se falou em
Reforma Agrária

- O PROTERRA é um programa anti-reforma agrária,
onde para haver a desapropriação pressupõe à adesão es
pontânea do latifundiário daí ser ínviável esta forma ti
picamente anti-reformista;
- O Programa denominado o Sul vai ao Norte, fel,to ape
nas com o objetivo de beneficiar alguns empresários do
Sul do Governo Passado, foi outra maneira de desviar do
objetivo básico em relação à Amazônia, como campo para
a reforma agrária, ou uma colonização de sentido social.
- Dos princípios consagradores do acesso à terra, preco
nizados na Lei n.° 4.504/64, aos sem terras, chegou-se à
concessão de grandes glebas pelo INCRA aos grandes Gru
pos e as licitações de terras feitas na Amazônia, onde se
admite publicamente os testas de ferros na formação de
imensos latifúndios que se originam das terras devolutas
~derais, com a expulsão de legíões de posseiros.

- O Governo chegou ao diverslonlsmo de adotar, em re
lação à Amazônia, o slogan de que essa seria ocupada
pela pata do boi, se esquecendo eompletamente do homem.

- Os projetos de colonização oficial na Amazônia se
transformaram num elefante branco, onde predomina a
corrupção e os desvios de toda ordem.

- O INCRA e o Governo não falam mais em reforma
agrária no País. A Lei n.O 4.504/64 foi abandonada, e hoje
para concederem terras alegam o DecreW Lei n.O 200/67,
no mecanismo criado fora da lei. através das resoluções
n.os 005 e 006i76.

- A atual polltica de incentivos fiscais choca-se por com
pleto com os princípios da Reforma Agrária.

- A polltica de ocupação de espaços vazios da Amazônia
se transformou apenas na construção de grandes áreas aos
grandes grupos relegando-se o acesso à terra dos milhares
de posseiros e trabalhadores sem terras no País.

- Os contingentes migratórios são barrados ao se dirigi
rem à Amazônia. Existem denúncias de que milhares de
trabalhadores já passaram para o Paraguai à procura de
terra.

Esses fatos justificam a necessidade urgente do engaja
mento do partido numa campanha de âmbito nacional,
pela implantação da Reforma Agrária no Pais.

Sala das ses:sões, 14 de setembro de 1977."

A denúncia que se deve fazer hoje à Nação é a de que a pro
telação na implantação da Reforma Agrária no Pais faz parte de
um plano estratégíco para beneficiar os grupos multinacionaís, com
preferêncl,a na Amazônia. Não há outra explicação para o Go
verno abandonar a execução da Reforma Agrária no Brasil. Obje
tivos das empresas multinacionais se chocam com os principios
nacionalistas da reforma agrária. Os grandes grupos querem gran
des áreas. Daí o abandono da colonização de sentido social na
Amazônia, com a concessão de lotes de 100 hectares no Gove.rno
Médici. Essa política foi abandonada para entregar as grandes
áreas aos grandes grupos, daí a corrupção nestas licitações de Ter
ras, corrupção dos grandes grupos nos Estados, para obter'gran
des áreas, como em Mato Grosso, Pará, Maranhão e Acre. A obten
ção destas grandes áreas envolvem uma grande corrupção para
fraudar a legislação vigente (Departamentos de Terras, Cartôrios
- grilagem).

O jornal O Estado de S. Paulo, edição de 12-4-77, traz uma
denúncia da maior gravidade do BISpo Dom Pedro Casaldáglia, on
de se afirma "Amazônia, reserva das multinacionais", que vale
mencionar em parte:

"Qual o verdadeiro problema que a Igreja enfrenta na
Amazônia?"

-- O fato do regime ou governo focalizar a Amazônia legal
como reserva de investimentos. isso a partir dos interesses
do sistema, significou automaticamente uma política com
organismos, projetos e outras coisas. Criou-se então o
organismo SUDAM, que tenho chamado algumas vezes de
"prostituta do latifúndio". A Amazônia legal passava a
ser então objeto de incentivo para o gado (fundamental
mente o que conhecemos como mais conflltivo), para o
minério e para as estradas, como infra-estrutura a favor
do próprio gado, do próprio minério. Aí, tudo aquilo que
significasse empecilho para estes projetos (que por um
lado eram ultragrandlosos e POr outro ultra-acelerados)
eram mal vistos. Os grandes, primeiros e anteriores empe
cilhos eram os próprios indios. Depois os posseiros e la
vradores.

Acontece que por causa dos próprios incentivos, por causa
da acumulação de capital, cada vez mais em poucas mãos,
e por causa ainda da multinaclonallzação das próprias
empresas (e acho também por causa da própria divida
externa onde estamos mergulhados e praticamente n06
afogando), a Amazônia legal passou ,a ser não só uma
grande reserva para incentivos, mas também uma reserva
para as empresas multinacionais e nacionais.

Agora. sobretudo as empresas multlnacionais cobram pre
viamente uma garantia de segurança. E então. se indio
atrapalha, se posseiro atrapalha e se a Igreja acolhe o ín
dio e o posseiro, ela também atrapalha. Esse, inclusive é o
comentário nas repartiçôe.s públícas de Brasília. Acontece
que os posseiros e indios não têm possibilidade alguma
de voz e vow, não se fazem ouvir pelos meios de comuni
cação e a Igreja, tendo esta possibilidade, é nosso dever
nos fazermos porta-voz das necessidades desse povo, das
injustiças a que eles estão sendo submetidos.

Qual a solução que vê para estes problemas?

- A única medida real, a longo prazo, seria uma verdadei
ra e radical reforma agrária. Com Isso estou querendo di
zer uma transformação do sistema, senão não há possibi
lidades. Mas haveria um modo de minimizar o problema,
se fossem respeitados os posseiros, suas regiões, as peque
nas populações e o povo em geral que vive espalhado por
esta terra imensa."

O Jornal O Globo, edição de 23-1-78, em matéria de Paris,
denunciav,a as multinacionais no campo, que vale seja transcrita
para alertar a Nação:

"AGRO BUSINESS: A NOVA ARMA DAS
MULTINACIONAIS

Paris - Um grLw de alarma foi lançado por peritos fran
ceses em questões agrícolas. Sob forma de um livro inti
tulado "Agro Business", Gerard Garreau demonstra a in
fluência e o poder das multlnacionais no setor agroindus
trial. E as implicações políticas, econômicas, diplomáticas
e até militares ,do sistema que ele batizou de "Agro Busi
ness", porque os cereais transformaram-se numa arma tão
temível quanw o petróleo ou o gás natural.

Segundo Garreau, "setenta por cento da humanidade de
pendem dos Estados Unidos para o aprovislonamenw em
alimentos. essencialmente em cereais. A opinião pública
ainda não está consciente das conseqüências desta de
pendência. A diplomacia da alimentação (food diplQmacy)
é a nova arma de que dispõem os paises ricos e entre eles,
os Estados Unidos. O excedente agrícola norte-americano
serve para barganhas nas negociaçôes diplomáticas de
alto nível. como aconteceu recentemente entre Washington
e Moscou a respeito de Angola. Esta relação de forças ab
solutamente Inédita nos obriga a uma reflexão global sobre
a ordem econômIca internacional, de onde surgiram novas
instituições. entre as quais o Conselho Mundial de Ali
mentação. Outras reformas estão sendo feitas sobre os'
produtos de base es.senciais para a sobrevivência da hu
manidade.

Mas elas não têm multas perspectivas pois vão de encontro
a interesses poderosos demais. Mesmo assim, um questiona
mento fundamentaI da política agrícola mundial está sur
gindo.

Os produtores de petróleo deram o exemplo, formando a
OPEP e mostraram qual é o caminho que devem seguir os
produtores de café. cacau e açucar para enfrentar as mul
tinacionals que são os maiores aproveitadores da política
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de preços baixos adotada no que diz resp"!ito a estes pro
dutos. Algo está mudando no mundo, pois as populações
que têm fome serão em breve muito mai:s numerosas que
as outras. É preciso elaborar uma ordem alimentícia in
ternacional diferente com urgência, para evitar as catás
trofes que n~ ameaçam.
Em entrevista ao Globo, Gerard Garreau U06 fala de suas
idéias sobre o Agro Business.

O Globo: Que entende por Agro Busines.s?

Garreau: Agro busines.s é uma. expressão que inventei para
explicar como estão evoluindo as estruturas agrícolas e
agroindustriais nos países de orientação (:apitalista, hoje.
Quis demonstrar. com esta expres.são, que a agricultura e
alimenta.;ão escapam cada vez mais da ,:ompetência dos
agricultores tradicionais. Eles não têm mais recursos para
fazer investimentos vultosos,' necessários para reduzir o
déficit alimentício da população mundial. Agro Bu!'>iness
significa o conjunto de firmas industriais e comerciais
muitas nem sequer tinham ligação com a agricultura e
produção de alimentos - que se orientam nesta direção
fazendo Investimentos maciços no setor agrícola ou tro
cando setores lucratívo~ como a siderurgia, indústria quí
mica ou petróleo pela exploração de complexos agrope
cuário!'>.

O Globo: Após a leitura de "Agro Business" tem-se a im
pressão de que o maior perigo para a agrit:ultura hoje são
menos as catástrofes naturals do que as multinaciona1s.
Qual é o papel que estão desempenhando estas firmas no
desenvolvimento da agricultura mundial?

Garreau: O obj'etivo do livro é exatamente este, mostrar
que papel desempenham as multinacionais na elaboração
da estratégia mundial da alimentação, não somente do
ponto de vista econômico como também do político. Estes
grupos alçam seu emportamento sobre as opções políti
cas d·e s~:us governos. Um dos exemplos mais caracteris
ticos, citado no livro, é o que fizeram as grandes com
panhias de cereais no final do Governo Allende. Elas
precipitaram a queda do Presidente chil'eno na medida
em que se recusaram a lhe fornecer matérill8-primas
agrícolas indispensáveis para a sobrevivência da popula
ção. Porque, como disse o Diretor de uma delas, a Firma
Dreyfus: "AI1ende não tinha dinh-eiro pa:ra pagar o for
necimento à vista". As multinacionais agroalimentares
se desenvolvem a um ritmo acelerado, pre'ferem os paises
do Terceiro Mundo pa,ra se instalarem e' se comportam
ne}.es como grupos de chantagem e pressão. Dei há pouco
um exemplo político, mas há outros de natureza econômi
·ca. Uma das chantagens mais freqüentes é a dos inves
tímentos. Se examinarmos o programa de inv·estlmentos
destas firmas, veremos que eles são feitos nos países de
regimes fortes, com grande estabilidade política, de pre
ferência. Elas não investem em regiões politicamente pe
rigosas. Outra chantagem é a do não-fornecimento de
alimentos, como fez o Governo norte-americano durante
o embargo do petróleo, ameaçando os pltíses produtores
de óleo que não se alinhassem nas posiç{~es dos EUA, de
privá-los de trigo.

O Globo: Há alguma forma de conter o desenvolvimento
dos, grandes monopólios?

Garreau: A solução seria que os países do Terceiro Mundo
onde estas firmas atuam se unls&em em cartéls ou assi
nassem acordos gerais d·e preço por produto. Isto poderia
acontecer na próxima década e assim eles imporiam leis,
preços e outro comportamento aos monopólios que preci
sam destas matérias-primas.

O Globo: Qual foi o processo que tornou possivel a criação
destes imensos complexos agrícolas? De que modo os 100
primeíros grupos agroalímentícios chegaram a controlar
a metade' da produção agrícola mundial?

Ga.rreau: A multinacional1zação da agricultura começou
quando as firmas norte-americanas desul setor começa
ram a se instalar na Europa e América Latina. Depois
acontec·eu fenômeno semelhante com Firmas européias,
que foram ,s.e implantar no Terceiro Mundo, como a
Unilever e a Nestlé.

A maioria delas começou a explorar nestl~s países exata
mente o que faziam em casa. Leite, no caso da Nestlé,
margarina, no da Unilever, cereai:s, no da Cargill. Ma:!,
como aconteceu também aqui, estes grupos começaram a
se expandir e a se diversificar, sem sair do s·etor de ali
mentos. Do leite passou-se progressiVamel:lte aos alimen-

tos infantis. E para fabricar alimentos, porque não for
necer também a matéria-prima? Passou-s·e do leite para
a pecuária. e assim por diante.
Deste modo, o desenvolvimento das multinacionais no
campo da agricultura se realizou por crescimento interno
e externo.
Paralelamente. muitos grupos que não tinham orientação
agrícola passaram a comprar terras, instalar fazendas
modelo e diversificar suas atividades na agricultura. Isto
aconteceu com a Volkswagen, Mitsubishi e outros grupos
internacionais.
O Globo: Em sua opinião, o Brasil é um dos exemplos
mais notáveis desta transformação da agricultura. Por
que razão?
Garrllau: Porque há um interesse muito grande do Go
verno brasileiro em atrair investimentos estrangeíros, em
qualquer setor, mesmo no da agricultura. E, conseqüent,e
mente, o que está acontecendo no Brasil, em termos de
agro-business, hoje em dia. é realmente fabuloso e tem
sido imitado por outros países em desenvolvimento.
Projetos como o da Liquigás, a exploração da 8uia Missu
com 566.000 hectares, o da Jari S/A, com 1.'500.000 hecta
res, o da Volkswagen em Santana do Araguaia são a res
posta capitalista às grand·es empresas agrícolas do estado
sovíéticas.
Tem-se a impressão de que de repente surgiu a conscien
tização da gravidade da situação alimentícia mundial e
que o Brasil quer dobrar sua produção para evitar alguma
catástrofe. Infelizmente, porém, se analisarmos os dados,
vê-se que o planejamento não levou em consideração a
população brasileira porque a malor parte do que será
produzido destina-se à exportação.
O Globo: Este exemplo poderia ser imitado?

Garreau: O Governo do Irã quis fazer a mesma experiên
cia, dobrar a produção agricola para reduzir o déficit de
alimentos mas não foi bem sucedido. Parece-me que o
Brasil é um dos poucos países que reúnem condições favo
ráveis ao desenvolvimento do Agro-Business por causa
de sua extensão e recursos.

As na.ções produtoras de petróleo nem sempre têm as mes
mas vantagens e faltam-lhes também, em alguns casos, a
estabilidade política.

O Globo: Quem é o responsável pelo desenvolvimento do
Agro Business no Brasil, as autoridades ou as multina
cionais?

Garl'f'.au: No começo elas vieram atraidas pelos incentivos
fiscais oferecidos pelo Governo. Mas aos poucos elas foram
transferindo parcial ou totalmente suas atividades para o
exterior porque no Brasil encontram um clima politico e
social muito mais favorável. Há uma transferência de in
vestimentos para o Terceiro Mundo qu'e cria sua dinâmica
própria. Hoje em dia, o f·enômeno é irreversível.

O Globo: Se a produção destes complexos destina-se ex
clusivamente à exportação, que vantag,ens traz o Agro
Busint!ss para a população local?

Garreau: Muito poucas. A preocupação destas firmas é
somente a rentab1lidade imediata. Elas estão voltadas para
mercados de forte consumo, os dos países industrializados.
As populações locais não têm recursos para comprar os
produtos que encontramos nos supermercados europeus ou
norte-americanos, maravilhosamente acondicionados, so
fisticados, e cuja compra exig.e poder aquisitivo mais ele
vado.

A atividade destes grupos também não é geradora de em
pregos. Nos complexos agropecuários de Jari, do milionário
norte-americano Keith Ludwig, no Proj.eto da Volkswagen
em Santana do Araguaia (140 mil hectares), na fazenda
Suia Míssu, em Barra do Garças (566 mil hectares), o to
tal d'e empregos previstos não ultrapassa 15 mil porque
a utilização da mão-de-obra é muito fraca.

O Globo: O senhor diz que a alimentação é hoje uma
arma política tão poderosa quanto o petróleo. De que ma
neüa poderia ser usada?

Garrean: A formação de cartéls entre produtores de ma
térias-primas agrícolas seria uma delas. Inf'elizmente, a
união, dificilmente realizável entre países do Terceiro Mun
do por razões políticas e diplomáticas - veja o exemplo
do cartel de açúcar - se realiza com facilidade t!ntre os
paise:; industrializados, porque eles são mais fortes.
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Mas, quando falo da arma da alimentação. a chamada
food diplomacy, estou me referindo aos pengos e riscos
que representam a d·ependência alimentar d·e alguns paises
em relação a outros. Este fenômeno acontece muito mais
no sentido dos rlcos para os pobres, dos industrializados
contra os em desenvolvimento. Há países que podem pra
ticar chantagem ame'açando outros de cortar o aprovisio
namento.
A arma dos alimentos é empregada quase sempre pelos
Estados Unidos. Isto aconteceu recentemente em discussões
sobre o Orlente Médio, quando os norte-americanos amea
çaram de não mais fornecer trigo para a União Soviética.
Nas negociações de K1ssinger e Gromyko sobre Angóla
aconteceu algo semelhante e os russos tiveram que ced·er
Vê-se assim como a alimentação teve implicações diplomá
ticas diretas. Mas trata-se de uma arma que serve ess'en
cialmente os grandes produtores.

O Globo: Estes complexos são vantajosos para a economia
d·e países em desenvolvimento?

Garreau: O Agro Busin·ess não é totalmente desvantajoso
porque investe, crla alguns empr·egos, reforça a economia
de um pa.ís. Mas, como busca a rentabilidade imediata de
mais, a transferência de tecnologia nem sempre correspon
de ao que necessitam as nações em desenvolviment.o. Não
leva em conta a ecologia, as tradições sócio-culturais de
um povo.

O Globo: Qual o papel da FAO nesta evolução?
Garreau: No Comité de Programas Industriais da FAO
estavam representadas as grandes multinacionais do Agro
Business. No começo este comitê era apenas consultativo
mas aos poucos os peritos da organização começaram a
perceber que o Comité tinha sua estrutura independente.
era um estado dentro do organ1.smo

A nova diretoria da FAO. recém eleita, ficou perplexa,
quando de.scobriu até que ponto as multinacionais interfe
riam no organismo. Agora, os novos dirigentes estão dis
postos a eliminar as multin:lCiona1.s da FAO, pois elas fa
vorecem a~corrupção. É inadmissivel que os representantes
do Agro usiness possam controlar proj·etos de investi
mento da NU no setor agroindustrial."

"
O mesmo jornllJ, em edição de 26-5-78, voltava a abordar o

tema dos estrangll'\tQS na Amazônia:

"NA AMAzbNIA OS PROJEI'OS DE EMPRESAS ESTRAN
GEIRAS oCUPAM 3,()O() KM2

s.etecent06 e dois mil hectares das melhores terras da
Amazônia - em Mato Grosso. Pará, e Amazônia -- ·estão
sendo ocupadas por sete projetos agropecuárIOS controla
dos por grUpos estrangeiros. representando inv·estimentos
de Cr$ 3:M ~bUhões. Ao todo eles recebem, através da Su
perint·endên ia do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)
Cr$ 626.8 m·· ões de incentivos fiscais e c,erca de Cr$ 435
milhões na. fprma de Isençôes de Imposto de Renda. Im
posto Sobre Produtos Industrializados e Imposto de Impor
tação

A participação do capital estrang.eiro, s·em o controle acio
nário, em projetos agro\}ecuários na Amazônia. porém é
bem maior. segundo informações de técnicos da SUDAM
ela existe em vinte empresas através d·e 37 filiais brasi
leiras de co~meradOS americanos, alemães. Japoneses.
italianos, ingl e canadenses, alcançando uma área d·e
três milhões d hectares e investimentos globais de Cr$ 5
bilhões, um vo "me consid·erado alto, pois até março pas
sado os recurq ~rovados para os 334 projetos ligados
ao setor eram tJ~ Cr$ 8,17 bilhões.

Na sede da s~. 'em Belém. o Diretor do Departamento
de Admin1.stração de Incentivos, João Ramos, afirma que
os resultados dos lnve,stimentosestrangeiros na Amazônia
"são excelentes".cltam;l.o especificam.ente os setores de
Criação de gado plna corte e o de plantio de seringueiras
para produção de borracha. Em sua opinião não há mo
tivo para qualquer preocupação por parte dos empresários
brasileiros, mesmo porque "nota-se o interesse dos grupos
estrangeiros em associar-se a grupos nacionais. minorita
riamente".

O maior investimento de capital estrangeiro no setor
agropecuário e agroindustrial da Amazõnia, está sendo f.ei
to pelo multimilionário Daniel Ludwig, proprietário da Jari
Florestal e Industrlal, empresa responsável pela implan
tação de tres projetos - essência. exótica para produzir
celulose, r·eflorestamento e produção de arroz ·em terras
irrigadas - em uma área de 254 mil hectares. com in ves-

timentos de Cr$ 2.79 bilhões. Os r·ecursos são próprlos. mas
só de isenção de Imposto de Importação ele já usufruiu
o equivalente a Cr$ 22.2 milhões e até 1985 terá isenções
de Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos Industria
lizados de Cr$ 357 milhões.

Os outros se1.s projetos agropecuários na Amazônia de ca
pital exclusivamente estrangeiro são bem menor·es. em
relação ao do americano Daniel Ludwig, mas superiores
à média dos de capital brasileiro. O da Agropecuária Sulá
Missu, no Municipio de Barra do Garças, Mato Grosso,
pertencente à Llquifarm do Brasil, empresa do Grupo
Llquigás italiano (comenta-se que o controle acionário é
do Vaticano), é o segundo maior, ocupando uma área de
217.600 hectares e prevendo investimentos de Cr$ 357,9
milhões, s,endo Cr$ 257.6 milhões de Incentivos fucais
conc,edidos pela SUDAM.

A Companhia Vale do Rio Crlstalino, Agropecuário, Co
mércio e Indústria, em Conceição do Araguaia, Estado do
Pará, pertence à Volkswagen do Brasil, embora apareça
como acionista prlncipal a firma Transalme. Socl!'dade
de Representação, Admil11.stração e Organização Ltda. Sua
área é de 139.392 hectares e os investimentos de Cr$ 157,7
milhões, sendo Cr$ 116.4 milhões de Incentivos fucais da
8UDAM. 38,8 milhões de recursos próprlos e Cr$ 2.5 milhões
de reinvestimento,

A Guamá Agromdustnal. da Pire1li: a Paracrevea, da The
Good Years Tire y Rubber Company; a CompanhIa Agro
pecuána dCl Pará. da King Ranch do Brasil e Swift-Ar
mour e a Agropecuária Barra das Princesas. da Super
gasbrás. DistribUidora de gás. completam o quadro das
empresas em lmplantacão na Amazônia com controle acio
nario em poder de grupos estrangeiros: Sf"US investImen
tos são de Cr$ 22,8 mIlhões IPire:U); Cr$ 183,2 milhões
IGood Yearsl; Cr$ 186,7 milhões (King Ranch) e Cr$ 60,1
milhões (Supergasbrás I."

O jornal "A Gazeta". que FEl edita em São Paulo. em sua edi
ção de 28-11-78, sob o titulo: "AmaZônia, Descentralização. o
Maior Problema". transmitiu as preocupações do Bngadeiro Pro
tásio Lopes de Oliveira:

"A desnacionalização da Amazônia, a formação de quis
tos raciais e lingüístICOS, a influênCia estrangeira, um
eventual recrudescimento da "Dlv1.são da Hiléla" - na
forma de "sutil" intervenção de potências estrangeiras na
exploração das riquezas da região. através de fantásticos
empreendimentos como o Projeto Jari. já citado na im
prensa internacional como um "reino", e que já estariam
fugindo. por suas dimensões. ao controle das autoridades.
- e a evasão de toneladas de ouro. são para o brigadeiro
Protáslo Lopes de Oliveira. comandante do 1.0 Comando
Aéreo Regiona:. preocupações que "superam qualquer ou
tIa preocupação. como corrupção, subversão e guerrilha."
O milItar advertiu para a possibilidade do surgimento de
uma "África Amazônica" - a região fracionada em diver
sas nações e p:>vos "cada vez mais independentes". como
na África atual - resultante de uma "autodeterminação
dos indios" defendida principalmente por uma entidade
multinacional - o "Instituto Lingüistico Liberai" - que
ele considera "anti-brasileira"."

Susan Gabin em seu livro "0 Mercado da Fome no Mundo",
denúncia a ação das multinacionais na área da agricultura e mos
tra o perfeIto entmsamento que existe entre a FAO e as grandes
empresas que atuam na agroindustria. Não é por acaso que a FAO
anda fazendo estudos sobre a Amazônia. conforme noticiou a
"Folha de S. Paulo", edição de 2-1-79.

O represamento do quadro social. em razão da sabotag'~m

com relação à reforma agrária, gerou os conf:ltos de toda natu
reza no campo em todo o País.

Se em 1964, quando foi baixada a Lei n.O 4.504, a implanta
ção de uma ref-orma agrária no Pais era uma prioridade nacio
nal, imagine-se hoje, após 15 anos de expediente protelatório. O
IBRA, logo após do1.s anos de sua existência, deu motivos a uma
CPI nesta Casa. Aliás. transcrevo parte de seu relatórlo neste
pronunciamento. .

As frustrações do campo. fruto do modelo braslleiro de de
senvolvimento. foram muito bem focalizadas por Normann Gal1
em trabalho publicado pelo jornal "O Estado de S. Pau:o", edição
de 12-3-77. sob o titulo "As Contradições e Dilemas do Modelo
Brasileiro,"

As contradições do modelo brasileiro no campo e relaciona
das com o represamento da reforma agrária, foram diagnostica
das pelo jornal "Movimento". em sua edição de 8-8-79, em tra-
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balho de análise e denúncia de Pedro Fer1'O, intitulado "Campo 
I - Quem tem Terra e Quem Trabalha." Denunciou esse trabalho:

"Os obstáculos enfrentados pelo surto de desenvo;vimento
industrial oconido no pós-guerra, seja para a acumula
ção de capital, seja para a expansão do mercado interno,
contribuíram para a generalização da idéia de que um
pleno desenvolvimento da economia nacional teria de ser
combínado com uma transformação em profundidade da
estrutura do setor agríoola. Isto porque uma agricultura
moderna é um dos pressuposws básicos para um rápiao
e equilibrado desenvolvimento índustrial autônomo I isto é
auto-sustentado, com tecnologia própria, e portanto ;í-
vre da dependência dos países industrializados>. '

As impllca(;ões políticas de uma tal transformação da es
trutura agrária tornaram-se evidentes em particular no
início da década de 60 e sua negação está na raiz das mu
danças institucionais que então se sucederam.

Contudo, o atraso da agricultura era um fato objetivo,
um entrave concreto e teria de ser enfrentado. A partir
de 1967 consolidou-se no governo a política agrícola mais
adequada dos interesses da constelação social que o em·
basa. l!: uma política sofisticada que, sem "agredir" a tra
dicional estrutura agrária, pretende promover a gradual
modernização da avídídade agrícola. Em largos traços re
sumiu-se, segundo um de seus reformulador,es e mais e:o
qüentlis defensores, o ex-ministro da Fazen,lia Delfim Net
to, em oferecer à agricultura Incentivo à modernização
através dos: chamados "estímulos de mercado". Isto é, ·2S
tímulos financeiros (enorme ampliação de crédito parti
cularmente aos grandes prp,dutores e a determinados pro
dutos); estimulos fiscais (isenção de impostos para a com
pra de fertilizantes, tratores e máquinas e praticamente a
isenção dt Imposto de Renda para o setor, por dez anos,
a partir de 1969); estímulo de preços (a polítíca de libe
ração dos preços adotada em 1964 foi ampliada a partir
de 1967 quando se decidiu que os preços Internos dos pr::J
dutos agrícolas se equiparassem aos preço:s do mercado
internacional) .

Certos Indicadores dão idéia do nível da resposta do setor
aos estimulas oficiais: entre 1960 e 1970 (mais particular
mente na segunda metade da década) o consumo de fer
tilizantes aumentou de 330% e continuou crescendo rapi
damente até 1974. éPoca da chamada "crise do petróleo."
No mesmo período, notadamente a partir de 1966, o nú
mero de tratores presentes na agricultura aumentou de
150%, ritmo que, ao que se indica, se acelerou a partir de
1970, resultando num continuo avanço da produção de tra
tores e de máquinas agrícolas ultimamente. .

Não se pode dizer que as metas do I PND para a agricul
tura tenham sido alcançadas. As previsões de Delfim Net
to de que estaria em curso "uma revolução agrícola em
que se eleva a produtivídade não par·ecem ter-se confir
mado, Inclusive porque o crescimento registrado se de
veu muito mais à expansão da área agrícola (terras no
vas) do que a aumentos de produtividade e o maior uso
de máquinas e fertilizantes serviu principalmente à re
cuperação da fertilidad,e perdida pelas terras cansadas.

Além disso, a comparação do crescimento agríco;a com
a expansão verlflcada no setor industrial demonstra que
no período a agricultura se atrasou ainda mais, relativa
mente, o que, evidentemente, limita a continuidade do
avanço industrial ,e de toda a economia. Em novembro
de 1975, discursando no I Encontro Nacional de Agrope
cuária, o Presidente Geisel afirmou: "se confrontada com
a nossa população e nossa extensão territorial chegamos
a uma conclusão realmente desalentadora: produzimos
muito pouco" ( ... ) E o que produzimos, em regra. é com
baixa produtividade."

Se a esta altura Q ritmo da expansão do setor agrícola
se revela Insatisfatório para o próprio sistema que en
gendrou a política de "modernização", se se mostra in
suficiente para atender a chamada "vocação" brasileira
para "celeiro do mundo" e mesmo para abastecer o mer
cado interno, parece oportuno perguntar em que medida
essa estratégia conseguiu introduzir modificações na si
tuação tradicional e qual a importância relativa já adqui
rida pelos fatores "modeI'!l()s" dentro do con;lunto da agri
cultura. Uma resposta, ainda que inicial e limitada, devi
do as deficiências estatisticas, exige observação dos vá
rios aspectos estruturais do setor agrícola ·e do .processo
de mudança de cada aspecto.

O quadro geral que se desdobra revela um setor agrícola
de baixa produtividade, situação ligada à alta concentra-

ção da propriedade fundiária, ao uso muito limitado de
equipamentos, mesmo os mais baratos e simples. E ao fato
de uma imensa força de traba:ho, baratíssima, às vezes
quas~ gratuita, trabalhar a terra nua, explorando sua
fertllldade natural. Assim a força humana desempenha
um papel central, o que é evidenciado, entre outros indi
cad~res, pela presença maciça e altamente predominante
de mstrumentoll de trabalho como a enxada, a foice, o
machad.o 2 o facão. Em suma, intenso uso dos fatores ter
ra e mao-de-obra e baixo uso do fator capital.

Entretanto, este é o grande retrato. Ainda que de traços
fortes e verdadeiros, obscurece toda uma complexa varie
dade dE' situações que não só coexistem no campo brasi
leiro, estabelecendo diferenças profundas em termos regio
nais e setoriais, mas inclusive se interpenetram. No âm
bito deSSe trabalho não se ambiciona ir ao fundo dessa
caracterização. Mas um exame mais particularizado trará
à luz importantes aspectos que no panorama geral ficam
esmaecidos e revelerá melhor o movimento que está em
curso dentro da agricultura bem como as forças determi
nantes desse processo."

O mesmo jornal diagnostica, na mesma matéria, a situação
dramática dos posseiros em todo o País, verbis:

"OS POSSEIROS LUTAM PELA TERRA EM TODO O PAtS

O primeiro ponto a destacar, no que diz respeito aos pos
sel.ros, é que eles não são encontrados somente nas re
giôes dll atual fronteira agricola. Uma das conseqüências
dos problemas agrários náo solucionados é a existência
de posseiros espalhados quase que por todo o país. O
Censo AgropecuáriO de 1970 mostrou grande concentrações
de posseiros no Nordeste, particulannente no Maranhão
e, em posses às vezes centenárias na Bahia, Ceará etc.
Situação semelhante ocorre em Minas Gerais e no Paraná
Mostrou que também em Goiás, Mato Grosso, Pará, Acre e
Amawnas o número de posseiros já era grande ao Inietar·
se a década.

O posseiro, que em virtude das dificuldades objetivas ofe·
recidas pela legislação à legalização da propriedade dos
camponeses pobres, é um figurante tradicional na cena
agrária do país, nas últimas décadas viu avultada sua
participação nesse drama. l!: que, atuando conjuntamente,
fatores como a contínua concentração da propriedade da
terra, a ocupação total da área agricola de diversas re
giões, e fatores como os climáticos (secas, geadas, inunda
ções),_as crises de certos produtos agricolas (café), a le
gislaçao rural e até mesm.o a ;imitada mecanização, têm
resultado em crescentes excedentes populacionais rurais.
Destes têm se originado não somente "a inchação das ci
dades", nem apenas o crescimento do número dos assa
lariados rurais que residem na periferia das cidades. Mas
também as correntes migratórias dentro do próprio cam
po. Até meados da década de 60 os movimentos mais im
portantes foram nos seguintes sentidos: a) do Nordeste
para o Paraná, Sul de Mato Grosso sul de Goiás e sul
do Pará; b) do Nordeste para o Maranhão; c) de Minas
Gerais para o Paraná, Sul de Mato Grosso e de Goiás;
d) do ;EUo Grande do Sul e Santa Catarina para o Para
ná, Sul de Mato Groso e de Goiás. Na esteira do proces
so de ocupação ou reocupação dessas áreas surgiram no
vas concentrações de posseiros.

De 1970 para cá, as motivações tradicionais foram refor
çadas pela atração exercida pelas novas terras, na Ama
zônia, que se tornaram acessiveis após a construção de
inúmeras rodovias no rumo Norte e Oeste. Do Nordeste,
de Minas Gerais, do Paraná, do Rio Grande do Sul.' etc.,
grandes contingentes de camponeses se deslocaram e con
tinuam a deslocar-se, para o Norte de Goiás o Sul' do Pa
rá; Sudoeste do Maranhão; para N·ordeste, 'Noroeste, Sul
e Sudoeste do Mato Grosso; para Rondônia Acre Ama
zônias e até para a distante Roraima, no eJitremo' Norte.
A legalização da propriedade agríco.a é tradicionalmente
dificultada aos camponeses pobres, seja através da c<)m
plexidade burocrática, das taxas elevadas para seus par
cos recursos monetários, seja através da corrupção dos
1'un~lonários alimentada pelos latifundários e grileiros.
Porem, a partir do momento em que a opção governamen
tal para a ocupação da Amazônia tendeu para a implan
tação de grandes propriedades as quais chegam a ter até
500 mil e mesmo 1.5 milhão de hectares, as dificuldades
aumentaram ao ponto de a regularização da posse tor
na-se quase uma impossibilidade.

Com base na grilagem, nos títulos fa1.'los, na violência, for
mou-se um quadro sem precedente de especulação com
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produção de outras máquinas agricolas mais sofisticadas,
de rações, de fertilizantes e defensivos. 80% dos fertilizan
tes consumidos na agricultura do pais são importados. Dos
20% produzidos internamente a maior parte vem das in
dústrias estrangeiras mltrafértil, Mitsui, Quimbrasil, etc. I.
Assim se frustra o desenvolvimento da indústria e da tec
nologia nacional com base no desenvolvimento da agri
cultura, pois mesmo os tímidos estímulos que esta fOrnece
são desviados para a Indústria estrangeira."

É sobejamente comprovada que a ação governamental favorece
a entrega da Amazônia aos grupos multinacionais. Se não bastas
se a entrega do solo, mais grave é a entrega do subsolo, hoje sem
limite de áreas, uma vez que Se inventou o modelo das empresas
fantasmas, em nome das quais se requer cinco alvarás de pesquisa
de 10.000 hectares cada, empresas de imensos conglomerados con
troladas por holdings. É o latifúndio do subsolo.

Sobre a desnacionalização da terra, houve uma CPI nesta
Casa. cujo relatório-denúncia foi apresentado pelo então Deputado
Haroldo Veloso.

Em pronunciamento nesta Casa - (DCN de 4-5-76), denun
ciamos uma grande rede de venda de terras na Amazônia a es
trangeiros. Agora, conforme DCN de 10-4-79, voltamos a denunciar
o problema dos desvios da colonização e a entrega de terras aos
grupos estrangeiros. Ainda conforme DCN de 25-4-79, voltei a de
nunciar a hipertrofia da idéia de segurança nacional na Amazônia
para prejudIcar os que lá estão a favorecer os gran~es grupos.

Vale a. pena menciona.r os quadros que registram a presença
dos grupos eetI'lllngeJ.ros na Amazônia:

--------------
---_._------

Lllncashire General Investimentos Co. Ltda. PA

terra. As agropecuanas e os latifundiários não têm difi
culdades em registrar esses titulos. Para a ocupação con
tam com crédito e com incentivos fiscais.

Expulsos, os posseiros retornam tempos depois. Ou então.
aprofundam-se na selva buscando implantar nova posse.
de onde também serão ameaçados de expulsão mais tarde.
Entretanto, a situação não se resolve e é geradora de con
tinuos conflitos. Nem mesmo nas zonas de colonização do
INCRA os direitos dos colonos são assegurados. A corrup
ção e a lentidão na demarcação das terras têm permitido
que elas sejam ocupadas por grileiros. reivindicadas e
tomadas por latifundiários, gerando novos conflitos, como
os que se sucederam em Rondônia e no Acre. que vieram
somar-se aos que ocorrem repetidamente no sul do Pará.
Norte de Mato Grosso etc.. há vários anos.

Evidentemente, ao enumerar em 654 mil os posseiros, o Re
cadastramento do INCRA não computou. nem poderia,
todos os camponeses que se encontraram nessa condição
na caótica situação existente na vasta região que vai do
vale do rio Araguaia ao vale do Guaporé.

As caracteristicas das atividades da maioria dos posseiros
- agricultura de subsistência e isolamento - mostram
que boa parte deles se integram naquela vasta parcela da
população que praticamente não participa do mercado.
da circulação de mercadorias."

O trabalho focaliza também a situação dos Parceiros e Arren
datários, levando uma vida como se fo.sse na idade média.

O mesmo jornal - "Movimento" - edição de 15-8-77, pros
segue na publicação do trabalho de Pedro Ferro sobre o "Campo".
A denúncia tem o seguinte tituio: "Muita terra para poucos, pouca
terra para muitos", onde afirma:

"O monopólio da propriedade da terra entrava o desenvol
vimento da agricultura", "O capitalismo convive com o
latifúndio", "O monopólio veda a terra à milhões de pro
dutores", "O Resultado: a agricultura extensIva e preda·
tória,"

E conclui:

"A rigidez do monopólio da propriedade da terra. a espe
culação que os detentores desse monopólio promovem.
elevando drasticamente o preço da terra mais próxima do
mercado, seu parasitismo. tudo isso, associ8do à busca
de altos lucros com pouco investimento de capital por
parte dos agricultores, funciona no sentido de empurrar
constantemente a fronteira agrícola em busca de terras
novas, mantendo o caráter extensivo e predatório da agri
cultura praticada e elevados os preços dos produtos agri·
colas."

E finalmente, em 13-9-77, Pedro Ferro, no mesmo jornal
concluia:

Empresa

Jari AgTúnoIêstal e Indu.'tnal Ltda.
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--.-----
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'PORQUE A SOJA TOMA O LUGAR DO FEIJAO?
Agropecuária Tdes Pll"es ~ 0.789

Os interesses do capital estrangeiro, combinados com o
latifúndio, determinam o que se planta no campo bra
sileiro. As lavouras para exportação, como a soja, por isso.
ganham o lugar do feijão, um alimento tradicional que
desaparece da mesa do consumidor.

- Os preços são fixados pelas matrizes dos monopólios

- O controle da produção e dominio dos produtores.

- A agricultura atrasada e dependente limita a indús-
tria.

- As máquinas, rações, fertilizantes - tudo é dos mono
pólios - a maior parte desses tratores não é produzida
por indústrias nacionais. Das seis fábricas de tratores
existentes no pais em 1975 (depOis já entraram no mer
cado mais três fábricas estrangeiras) apenas uma é na
cional, a Cia. Brasileira de Tratores (CBT), que partici
pava com somente 15% da produção. A Massey Ferguson.
o maior produtor de equipamentos para a agricultura no
mundo, também em nosso país é o maior fabrkante. Em
1974 a Massey F'erguson teve uma participação de 48%
na produção de tratores para a agricultura (de rodas) e
de 28% na de tratores de esteira. Além disso. boa parte
das peças e componentes dessas máquinas, as de tecnolo
gia mais avançada, é importada. E toda a tecnologia usada
em sua produção pertence a esses monopólios internacio
nais. Uma tendência semelhante se registra nos setores de

ei3. RIo do Peixe Colonl:tlação Sudoestf' MO O.•

J'fOYOs Horlzon(es NO O.•
~.ropfCuária S A.
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o jornal Opinião, edição de 18-4-7? publica.~a maténa lIltitll~
lada' "ÍndIOS -- Quando a Liberdade e Negada Nesta matena e

denunciada a invasão do territorlO mdIgena na Amazônia Essa
invasão é assim apresentada.

A INVASÃO DO TERRITúRIO DOS lNDIOS (1)

I. SISTEMA RODOVlARIO TRANSAMAZONICO

PRINCIPAIS RODOVIAS DO INVASÃO DE TERRAS FINANCIAMENTO INTER- CORPORAÇOES MULTlNA·
SIS1:EM-A TRANSA- INDÍGENAS NACIONAL E ASSISTeNCIA CIONAlS
MAZONICO Tf:CNlCA -...
R~1a Transamuõnica: estrada de Juruna, Arara. Parakanã. Asurini, Banco Mundial: empréstimo de UU E~tb Satellite Corp.lLitton In·4 %Okm ligando o Nordeue do BrasU Kararão 400 milhões ao DNER. o maior em- du\trieslWeslinghouse C('rp.: con·à fJ'('lltcit. peruana préstimo para rodovias da história Iratos para o projeto Radam (Radar da

bancárl. Amazt!nia) para estudos aerorotogra.
métricos. no valor de 7 milbõcs de
dólares

R"".wla &J&n.Brasllla: Indo do norte Gavião, lCrah6, Apinayt, Aavanle, Export-Imporl B.nle empréstimo de Caterpillar Brasil: venda de 770 peças
para O sul pela mllraem oriental do rio Xerente USS 3.898,.3$0 à Camargo Correia. a de maquinaria no valer de US$ ';7
A'lln70llcs ma~r cia. con~rutora do Bruil para milhõcs para a engenharia do F.l<~rcito

compra de equipamento brasUeÍl'o e sete companhias par·
ticulàre5 construindo e~radas na
Amaztmia

Room& Sant~Cuiab6: indo de !'arque Nadonal do Xingu. Kteen-
uorte • ~ul. através do- Brasil centn>- Akarore 1E~1rada BR·08O)
ocidental

USAID: doação de USS 8.4 milhões Komatsu (Japão), Fiaf(It'I~). Çeneral
para treinamento no uso de dados na Molon. }. L Case. ctark EqUlpment.
central do Earth Rewurta Ob, Eaton Corp.,' Wabco. Hubcr-"'a.'W
!lervatlon. em Sloux Falls. Dakota do (EUA>: e' outras companhias

Kodori. Perimetral do Norte: estrada Parque Indlgenll de Tum~um.que.
Sul estrangeiras com c:quipamenlo de

de 4 11111 km mal'lll:ando os limites do Waimlri·tJroarl. Parque IndfBena
Iratom no valor de USS 125 milhões

norte ênue Brasil e. Guiana. SurIJIi. YanOltlanti. Parq~ Indlpa Atalaia
Venczud.. Col&nbia e Peru do Norte

Rodovia ~o Ve~Cuiab" eslrllda Parque lndlgena de.Arlpuani
prlnclt*l atra~ de Mato Grosso e
R(lndilt\i••
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A INVASÃO DO TERRITORIO DOS 1NDIOS (2)

n. S1:.'TOR DE MINERAÇÃO

Mmeral' (CPRM1••"h palrodnlO do
gO\-emo bra.ikiro e da USAIDI ,"um Cprp,

Mineração Alaea~.ciro: IIa6lNalional
I 'lead Indu\tri""'Pnrtland .cement

~!IXERAL'E ÁREA DE E"./ INVASÃO DE TERRAS CORPORAÇOES MULTlNA. FINANCIAMENTO INTER.
?1.0RAÇAO I INDíCENAS CIONAIS NA ÁREA NACIONAL E ASSISTfJNCIA

I TfJo.'1CA
I

Minério de ferro: serra dos ca~jâs.l X"ICI'ÍII·C.iap/). nonlesk do Parque Amazonas Mineraçio: associação d. Export·lrnport 8,an1l= emprestlmo de
P~rá Nacional do >GnRu empresa estatal Vale do Rio Doce com USS 50S nlÍlhôes à ICOMI par•• usina

a United Slatel Steel de pelotlzação do nu,,,,gnnh da serra
do Navio

"IJngnnês: selT.. ':0 Na>io. lemlMo Sul de PaliJcur. Karipuna. Galibj. !nd6stria e Comércio de 'Minérios: Ovmeas Privale Investment Cor.
r,il Amapá M.rwômo .ssociaçio da CAEM! de Antuna e da polltion IEUA): seguro para os in·

I Bethlehem Stee\ .estiment(lS da AJeoa. W. R. Grace e
Hanna Minlng

dauaft.· co~essão ao longo do rio Parque Indígena Tumucumaque. ALCOA. ALCAN (braço canadense da Earth Satellite Corporation IEUA):

'( ''''''!>ela.. Parlo PlanokN~T~'ió. Warikyana.Arikiéna, AlCOA). Nippon Steel (Japão). Kaiser pesquisa. \lIinerais do Projc!o Radam
I Parukol~Ch:lTÚma Alumillum. National Bulk Carriers, na Bacia Amazbníca. para o C""erno

I Pechiney. Alusuisse. Rio Tmto Zlnt. bra.sileiro e l'mpresas privadas

I
H.nna Mining

ICia. ele M~neraç~() Ferro União:

f. 'a\'ilt~ita IIU ~tan ho: '-'f'Inccssõcs no Aripuanã. ('"mIa.·
Billiton/Rnv.l Outch Shen

I
US Geological Swn'Cy: 21 projetos de

Parque Indlgena Cia. E,iarÍífera do Brasil: W. R. exploraçào nlineral e geológica em
' ...-rrlt:,ri(,. lk Rnnd'Jnla larga... Surul Gr..tcr/Patino rolallo,açào com Il Ocpartamento de

<:ia. Bra';ildra ele Metalurgia: Pesqui.a Mineral (DNPMl e a empresa
Rucketeller- Moreira Salies!Molybde- es~atal ~enlro de Pe.qu i.a de Rccursos

A iNVASÃO DO TERRITúRIO DOS {NDIOS (3)

Itl. O SETOR DE NEGOCIOS AGIÚCOLt\S

-
AGRíCOLA Sl,;PERFÍCIEC0RPORAÇÃO JNVASAO DE TERRAS FINANCIAMENTO INTER-

INDÍGENAS NACIONAL E ASSI5Tt.NCIA
T2CNlCA

•
lar: l'l........al .. Agroperuá';a: D. Keit!: Fa~enda e rallcho de 60 mil hectare. ac 'I "Id.ias Apalaf IAparall ao norte e a B.nco Mundial: ~'mJlr~sti:no de USl'll'J.. i&:~ari,jnall'ulk CalTielS longo dos rios, Par!! e Jari. telTÍtMo do oesle 60 milltôes para mclhoranrenlo da

Amapá indú.lria de criaçào de gado (1974).
doi. emprktimos anleri~de USS 76
milhões para pmdu~ãocle callle (1967.
1'171)

-
~·,;h'A:!"'oTir·K'1Ig ~~IICh: fusões e Fa>~nda c'.e &:1(10 de 72 mil hectares em Reservas ind!g~as TernbefUrubu-
N:mpt~ 'c..~nles ""Ia Deito:<: In, Parag_mas. nos lintitu do Pari com Kaapor
t";na.ion~1 i>~Cl.;eri ltcl. e Brascan Maranh30

.

Voik''''agcn do Bra.si! Faunda de R3do de 22.400 bectara no Vilrias tribos CalaJlÓ5 do norte USAID: eotpftstimo de USs 11,9
Aralluaía. P:id milhões ao ln.tílutl) de Desao.

"".intento Reliom.t do Amap~. rara
pesquisa em agricultu:'8 e o:ri.oçio de
lado

F..,.mda Suit:.Missu. de propriodIIdll 'Fazer.da de llado de S60 mil hectares Parque NaeKlIIal do Xlngu lnorte) USAID:~ de USS J2
d:1 Liqu ig~. Ulilial paralela ao rio Suiá-Missll. Ilj> nordesle Xanote loul " leste) milhÕ<:s para" hRtit'J!o l.,tern"";onal

de Mala Gr<_ de Pesquisa (part'i~cr.tt: l1o::ndado
pela Fundação R""kefel1er) pau
csludo da prt>d~üo de amn tropiQJ
na Amazlmia

"" rü"'pa'll.13S de terra e la.1o em S. Munidpi.... ,de •Barra. do GlU'Ç1Ii e Taripar~. Parque Indlaena do Blue SJll'I'CC Inlenuatlonal e (olcer...
r4ulo: a,e~ de grandLs propri.-dadc.. luciara. Maio Grosso AraRuaia. S ruervas ,,"antes tiona! R&:sean:h II1.~titute: pr,.jeto
rnni. l!t 'itanlcy Amos ~níe ""m- par" .ender o herbieida 2....5·1'
p.-e..t.i.:. Ooll'l~·"r.lff!C8110 tle 'imtveisl (Apt" La.tlnja) 8l) go'"c",o brasUeiro.

__.. ~---_ ....._--L..., para d...fb-..tamento da Arr.az<inia

I -
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IV. O st. rOR EXTRATIVO: BORRACHA E MAD~mA

--------------------r-------------
SlTt'AÇJ,°

A. !lORR,i\C!lA lsurto: \8qo-\910/dcc..d~ncia· de 1910 até hoje. com curta
;:~r:.:m";'l..l dur:tnte a I: Gu~rra Mundíal~

(\H"'[J:.lnh i 3 et~l "'nazi'nia Peruana: empresa ~rit~nica de ~trachn que dominava u
...o'or parte do i'"nlclra noroeste do Bra\i1. <l~lr3nle os IIn('5 do .urto

SITUAÇÃO DAS TRInOS I~DíGENAS

A~~a~sjn:uo e cKravldào <te .lO mil indígcr3li I.IUC vi\'iam nJ\~ !lI. :a', <!fl Br:lsi~ •
Col;'mhia. Boli,la ~ ?cru

I"srra,'a ", FI:rr<' Madeira·Mamore: e\trada de ferro de SOO km ronstrulr:a l'c!o • hlL'l"mínio (]c 41 n:lçõcs indlgena. r' ú~e3 entre o JI.ruâ c Pu:'IJ'. 110 território éo
"J)r~rh'lG\'("Sf: F:ir I Ourch. emrrc~árioeengenheiro dt" C'~tr:-da~ de ferro da N(wa Al'rc
\nit!3!el rd. Clllre Portc· Veiho e GU:ljarâ-Mirim. terminada em 1912

i""I",ànd'J" p'!lllação de Nrracha de 1 mHhã.. de Ílecwres. fundada por Henry' Extermh.io el,,, n"ç(>e$"Tul'~Ka ...ahib na :'r~v e llre o. rios ".1'a.;o.. e Madeira
, .,rd .... ,•., !"2~; r.o no Tap:&){.t\. ao norte e aosu1 de Santarem..- _.
a. MA 0;;1&\ la ma,or parte das inva5Õc' foi ~eild pelas rompnnhias es(rangei.
ru\ de ";;,5 ,,::r:l cát

Cnrlll'3nhia A"'"lona, Madeiras.: Lam;llado\; operaçiio Genrgia-Pacilic, ele 186 mil
hC\,1zn.."S. em Porte;' Pará

Madi:ir._ Finl1\ do I3rasi! Ltda.: empresa de pt'opriednd'e da Gilbert Imported
! 12"\"0(.1•• de 8el~n\ (In kml

M:hleil'll' Gerais da Amazbnia: empresa de propriedade de Robin Hollis McGlohll

BnJmm.a: empresa de Bru)1urel (holandesa) em Porto Santana. Ama;!'

S"jR~ftnll' Ma':cÍla. Ltda.: empresa da Toyomenka (Japão' no ""trelto de Breves.
n;, cm~lIura do ÀIIlIlLOnll5

Jari ;;.II''''ta' e ÀlI"opec:uária; pro)elo M USS 300 milhÕt.~ de D. K. Lud...ig
Naliu:tal BIolk Carrier\

~bd~'Ír." Tmpi~a;" l.Jd:a.: eJl1:wesa' de propriedade da Beau Murpby (A1Iallta.
G&.';''J1#i••~ Pano Soult"na. Am:opá

As multinacionais túmam conta da Amazônia; não tem pro
blema com crédito. Os Bancos Estatais financiam-nas com facili
dade. Os incentivos fiscais são concedidos para suas fazendas,
Afinal é ocupação da área pela pata do boi. Enquanto os brasileiros
localizados na área - os colonos e posseiros - estão esquecidos,
perdidos na burocracia para obter um lote, deste lote não se obtém

Grande :Jnll'llÇa .ara as CJ4 naçi>e< Indlg~nas que sobmm. num tetal de "'dis de bO
mil -l'<l'!oO"s. que .~enl na região amazônica

documentos e sem documentos o colono não consegue financia
mentos, Esta, hOJe. é a realidade das populações da Amazônia,
Para os grandes a SUDAM e o BASA estão de portas abertas; para
os pequenos agricultores estão reservados os despejos, a persegui
ção. o desespero e a miséria
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A Revista Amazônia Brasileira em Foco, D,o lI,felta pela ticlpaçôes de grupos por setores de atividades, confonne abaixo
CNDDA em 1976, denunciou a ação dos grupos multinacionais na mencionamos:
Amazônia, apresentando os quadros onde são mostradas as par-

-
l'articl.

J1Wrlo Re~"a Lckalbaç_o Emprebas e Cal·ltul
pação

In('entivo~
Ob",r.

E"UuoaCa do Ca. Vll\:úe-.l
(t; Nacion:t1ldadt".ll plb.1 .·bcal"

Nacional --
ManJBI:ês 25M Serra do Nnvl.u Bethlehem SleeI Cr$ 200 M 51% (OI'. SUDA1\{ • íscn.

AP Co. Ufl71) Azeve. ção do Impos.·
(EUA) do An· to de Impor·

tuses} taçâo
-1sençáo do

imposto de
renda,

- recursos pn-
- ra ~planta_

ção da usina
de peloti:t.a~ão

-
GlIll8lter1ta 55 Dl Rondônia BraSC1\n ? ~ ? As informu-

(Can.) ções são 1m.
Patl::o N. V. precisas

IHOI.}
Orupo It&l1

•
Ferro· 18B , ........ C" O.... ,'.'s I"" 21 M 51% ? IEm fase de

Jú - PÁ Steel & CVRD (S/data) CVRD Implantação
(EUA - BR)

BaWdta l,7B Vale do Trom- L 11' h t S:nelterl US$ 11.5 1\í lil~
, O projeto

bet.. _ PA Metal ,Assoel,,- (1815) - (in- CVRD anterior
tlon &; CVRD c:lusive a usl- C.V.R.D. &;

(Japão. BR) na de alUmi· ALCAN ti-
nto) nha tncen·

tlvos dll
BUDAM.

Vale do Jari Natlonal Dulk , - - Para ('ste
PA Carrlera projeto niio

tEUA) obteve ain-
da incentl·
V03 fisCaJs

OaulJm UM Vale do J ... rl Natlonal Bulk ? I - SUOA:.! _ iseu.
AP Carrters ção do Impos-

tEUA) lo de renda
- lsenç à o do
Imposto de
ImportaçAo

Quadro Sinótico da Participa~ão dos Capitais Estrangeiros na Amazônia
SETOR DE. MINERAÇÃO
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SETOR DE PECUARIA
------:-----..-----_._--------:---~------:-----

F I r In ... Locallzaçiio Emp~'Ia' e
l\aclonalidadrl Call1tal

l':uticl.
I'ac;io do
Capital
I\aeional

In~cnth'''''

"'Iscais
ObecnaçÕN

Agro{lBstorll l'\ova Luciara _ MT Jotul W. U. de Buya Cr$ 4.111.290
PaLrocinio S.A.. Roesslngh ({l/data!

(Suiça)
Aarop8litorlJ Sul do Concclc;ão do E.>ter Rescarch In- Cr$ 4,128.144

Pará S.A. . Araguaia _ vestmcnts Co. Inc. (s/data)
PA IPanamá)

AgTOpeCuátia Ara· Araguaçu - GO Tsuzuki Spinninll Co. Cr$. 2.969.881
gua-çü Ud. (s/data)

(Japáo)
Agropecuária Duas Barra do Gal·· Heubleln Inc. Cr$ 11.005.081

Ancoras ça. - MT IEUA) (li/dataI

Araguaia Frlgorill_ Araguafna_
fICos S.A. 00

TWin Agricultural Cr$ 18.500.000
and Industrial Dc- Is:data)
velopers Inc. _
(EUA)

SUco Indu.-;trlcs Cr$ 2.50U83
Inr.. (s/data)
(EUA)

Volk.nmgen do Bra- Cr$ 157.778.773
all Ind. e Com. Au- (s/data)
tomõve:s S.A. -

(Al··Fed.)

SUDAM _ 75'ió
dos recun;oo.pa
ra Implantação·

SUD'AM • 75%
do:; recunos pa
ra Implantação

SUD'AM _ 75%
dos recu~os pa
ra Implantação

- Não hi indl·
cação. da ""
ele, participação
do capital na.
clonal

. -.lI"7'...

BUDAM - 74"
dos' recuncs pa
ra tmplar.t.ação:"

Nogueira
Ltda

?

L±._4' _

Santana do
Araguaia. _
PA

Santana do
Arapaia 
PA

Capri _ Cia. Al>ro
pecuária do Rio
Inajã

Cla. Vale do Rio
CrLsta11no 
Agrop. Com, e
Indústria

Mitsul Agropecu~- CII~tanhal _
ria Ltda. PA

l"azendas SwUt - Para!,:cmln:lS -
Klng Ranch PA

Quilombo Agrope- Bl\rio de Mel-
cllAriA S.A. gaço _ MT

Liqulfann _ Agro- Barra do Gar
pecUárta Sula - ça:: _ MT
Mll:su S.A.

678.000 ha

SUDA lo! _ 75%
dos re<'lIrso.~ pa
ra Implantação

SUDJ.M _ 65%
dos recursos pa
ra' lmpla!:tac;ão

SUDA;\[ _ 73%
dos re::ul'Sos pa
ra lmplanlação

Or. Antu
nes 8/ in·
dicar par
ticipação
Or.Omet
to Dedlni
l!e1n Indi
car parti
cipação

2/3 _ Gru
po Brades
CO <BR)
16'r. Mó
vei.s }o'lel

1

CrS 1.Soo.ooo
lll/data)

Cr$ 2.656.088
(8 data)

Cr$ ·18 200 000
(s data)

Cr$ 64.700.000
(s/data)

Cr$ 1150.5&0
(1971>

Cr$ 28.289.755
(a/data)

Cr$ 28.036.739
(s/data)

Bra.sean - s",m 
Annour • Klng'
Rar.ch
(EUA)

Uquigtl.s S.A.
(Itll.lla)

NlchJmen &; Grupo
Brad&co
(Japão)

Heubleln Inc.
(EUA) .

Ororg ~fa!kho! 
(Austria)

:.\lltsui ~ Co. _
.Japão)

Twin Al;ricultural
and Ind\l'ilrial De
\"t'lof\t'rs Inc. -
•EUA)

Oertrud RC{'mhma
(AI. Fed.1

PA

Barra do Oar
çu _ 2>IT

Barra do Gar
ças - MT

Cla. _ Rio Cnplm
Apropecuária

Drury's ~'lel S.A.
AgroindustrIal

Fazenda Non. Vle·
Ila SÃ

NOVOll HOrf7ontes ArBltUaina -
Agropecuária 00
SoA.
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ZONA FRANCA DE MANAUS

·Flrmll RAmo F.mp:-t''t:Ise
Nac1orllllldade. C IIp 1

l·arUd.
p&I;áo do
Cllpl...l

Nllc1cmal

IncentlYOI
F~"

__.__-' -+ -':----__~---.JI.------.,----
Amazonas Engir.c- t

erlng Co Lld.

Cia. Illd u s t r 1a I D e n e ! I c la-
Amazonense mento de Cns

siterita

Fredcrlck Leyland &
Co.
(R.U.)

Frlllta &: D'.lriio
(Portugal)

Cr~ 260.789
(1J/datllJ.

Cr$ 37.681.100
t4/data)

Sim, 1/1n·
dlcar par
tlClpaçio

SUDAM _ "5~

dos recurS04 pa
ra Implantaçâo

Beneficia-se
talllDt:m de
incent/\·os d n
StJFRAMA

E,,:aJelros PIa n o Cnn~lrn~ão

lnclinado S.A. Nll\'nl
Frl'derlck Leyland & Cr$ 3.'l31.192

Co. (li/data)
(R. U.I

SUDA.M _ &9~ Idem
dos recursos pn-
ra modernização
dOll estaleiros .

General' Fletrie da Mont. Apare- General E I e t r 1c
Amazônia lhes Elétricos e Compa:a,y

Eletrônicos IEUA)

7

Gentek S.A. Ind. e :'tont. Apare- Shlbamoto &
Com. lhos Eletr6n1- Ltd.

tOS (Japão,1

Co. Cr$ 11.815.609
(s/data)

SUPRAJ,lA

Iplam - Indústria Ind~strla

Pasteurização de mentar
LeIte do Ama::o-
nas S.A.

Ali- D:1.Vld Lavery •
(Austrillla)

Shs.rp S.A. Equl- Mont. de APa- Charp C~o.

pamentos Eletró- relhos Elétricos (Japão)
nicos E1t1trOlltcos

Mont. de Apa- S.A. Phllips do Bra- Cr$ 11.880.000
relhos El~trleos sI! C19'lU
e F.lel~Onlcos (}'Iolal1daJ

Mont. de apa- Sanyo Eletric 00. cr$ 100.737.627
relhos Elétlicos Ltd. (s/data)
e Eletrônicos (Japão)

Pedras para I.s- Blo S A..
queIras ,França)

Idem

Id.em8UDAM • 36"
dos recursos pa
ra implantaçãD

,
,

eUDAM.Isel1- Idem
ção do imposto
de renda

SUDAl.r • as"
dOll reclU'&OS pa
ra .implantação

aUDAM • 9~ Idem
dos recu!'llOS pa-
ra implantação

,
,
,

9O'll> Gru·
po M.Ma
ehlne

32% Perei·
ra .Lopes

,
,

Cr$ 21.973.000
(1874)

Honda. Motor Co.
Ltd.
(Japão)

\"amaha Motor Co.
Ltd.
(Japlo)

Montngc-m Mo
toeirll'las

Monta/l'l'm Mo.
toelcIl'tlls

Pereira Lopes 
.Ibesa • AptI.t'e
lhos " Campo·

- nentes EIl'trônf.
nicos S.A.

PhU1ps dn Ama
zOr.Ja.

Tl'CI\oe~riO S.A.

Ronda

Y\UIUlha

----_._-------------------_..:..._----------
A CPI clu Slst<>ma FundJal'lll. quI' luneillllou n.l CamaLI cios

Deputados durante o auu de 1!J77. acolheu depolln.,nLOs (lI' Ilustre.'
Bispos Prelados da Igreja Catolíca. entre eles:

- Dom José Brandão. Bispo de Propriã-BE. que fOcalIzou o
tema "Gnlagem pisoteia os mandamentos da Lei";

.-- Dom Alano Maria Pena. Bispo de Marabã-PA. que focalizou
o tema "Amazônia: Terra sem Homem ou Homem sem Terra";

- Dom Moacir Grechi. Bispo da Pre!azia do Acre _. Purus.
que focalizou o tema "0 Problemel do Homem e a Terra no Brasil";

-- Dom Henrique Froeblich. Bispo de Diamantina-MT. que
focalizou o tema "Por uma ordem econônllca Justa e humanística
no campo";

- Dom Agostinho José Sartmi, BiSPO de Palmas. no Paraná.
com o tema "Questão da terra. uma questão humanitãria".

- Dom Pedro Casaldilllga. BISpo de São Félix d.o Araguaia-MT,
com o tl'ma "Questão agrária. uma questão politlca".

Todos os depoil.nentos dos Bispos foram baseados em vasta
documentação oferecida a CPI Os Bispos trouxeram ao conheci
mento público um va.,to quadro de dramas e conflltos em diversas

.Ireas do Pais. conflitos e mals conflitos por causa da terra. por
causa do engavetamento da Reforma Agrana

Nesta CPI fOI constatada a realidade. não da Reforma Agrana
mas anti-reforma realizada pelo Governo. Essa anti-reforma gerou
um quadro dramático de conflitos e abandono dos agricultores e
trabalhadores rurais, com os sem terras

Os conflitos beneficiam as grandes empresas. que estão sempre
bem situadas com os Governos EstaduaiS. colocando a repressão
contra os posseiros e colonos

A ocupacào da Amazônia pela maneira como vem sendo feIta.
tem sido denunclada pela grande imprensa naCIOnal desde o seu
inicio O Jornal O Estado de S. Paulo. numa série de reportagens.
abordou abundantemente o problema. a citar

- TRANS-AM. dois anos depois Trabalho de Sérgio Buarqur
publicado a partu de 4-2-73,

- TRAN8AMAZÕNICA, triste malogro após ClllCO anos. edicilo
de 28-9-75.

-- A corrida para o Norte - I Uma serie de reportagens de
RaImundo Cost:i. e outros) a partir dI" 29-9-75.
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- Amazônia dez anos de colonização - Uma série de reporta
gens de Lúcio Flávio Pinto e outros, publicadas a partir de 30-10-75.
Esta série d~ reportagens são todas denunciando o quadro de deses
pero e abandono a que foi relegado o homem na Amazônia;

- Amazônia. ocupação Ilegal - Uma série de report.agens de
Lúcio Flávio Pinto e outros, publicadas a partir de 28-5-77. Esse
trabalho do jornal O Estado de S. Paulo, fez wna verdadeira ra
diografia da ocupação da Amazônia, onde se denunciou que a
"corrupção é a tônica nas questões de terras".

" - São Félix do Araguaia. é o titulo de uma série de reporta
gens-denúncia publicadas pelo Jornal do Brasil a partir de 2-4-78;

- Questões de terras no Brasil atingem estado de crise, Jornal
do BrasU. edição de 9-4-78;

- Na TRANSAMAZóNICA o fracasso de uma colonização é o
título de uma série de reportagens-denúncias que publicou a Folha
de S. Paulo a partir de 8-10-78; a situação dos bI'aslleiros que se
animaram a ir para a Amazônia é tratada com realismo - O
brasUeiro esquecido - A estrada foi denominada de transamargura.

A Comissão Pastoral da Terra, ôrgão da CNBB, diagnostica em
cada área de atuação os conflitos por causa da terra no País. Os

-depoimentos dos Srs. Bispos perante a CPI do Sistema Fundiá
rio, na Câmara, trouxe parte destes conflitos. O Relatório da CPI
assim se referiu ao problema:

"Em Mato Grosso não se opera desapropriações por inte
resse social, embora existam inúmeras áreas hoie objeto
de conflitos e tensões sociais, conforme demonstraram os
depoimentos e o quadro abaixo reproduzido, pela Pastoral
da Terra "Posse e,Conflito", pâg, 25,"
O ~tado do Mato Grosso é um dos mais beneficiados com
a Política de Incentivos Fiscais. Segue um quadro da.s
áreas em conflito. 1: evidente Que após a elabora<;ão deste
quadro, a situação evoluiu, surgindo inúmeros outros eon
fllto.'1'

Na série de reportagens-denúncias que publicou o jornal O
Estado de S. Pa.uJo, a partir de 28 de malo de 1977 com a denomi
nação "Amazônia, Ocupação Ilegal", basta que se leia o enunciado
das matérias publicada.s:

- Conflitos pela terra, um desafio na Amazônia; - Colonos
chegam e povoam o deserto; - Impunidade incentiva grilagem na
Amazônia; - Um titulo, só o que importa; - Pindaré. a História.
da grande fraude; - Mato Grosso vende mais terra do que possui;
- A demarca<;ão é precária; - No Pará, poucos recebem os titulos
de propriedade; áreas até dentro de rios; - Distorções na Amazônia
desafiam o Governo; -- A região ainda Importa seus alimentos.

É oportuno transcrever também, uma relação de conflitos que
esta série de reportagens do jornal conseguiu apurar, multo em
bora, só em Rondônia, o número de conflitos hoje seja muito su
perior ao que se mostra nesta relação:

QUADRO DE CONFLITOS - NATO 6ROSSO

As denúncias nunca. desmentidas do Jornal "O Estado de S.
Paulo", com a denominação "Sonho Amazônico". editadas a partir
de 28 de setembro de 1978, trabalho de Luiz Fernando Emedlato,
cujos enunciados das matérias publicadas são, por si só graves
denúncias;

- "Na Selva, Os Herdeiros do Desencanto"; "Os Peõés Inva
dem a rotina de Humaitá"; "E Os Colonos Ocupam a Terra da
Corrupção e da Farsa" - (refere-se a Rondônia),

O mesmo repórter do "Estado de S, Paulo", na edição de 2 de
janeiro de 1979, publicava matéria de avaliação da ocupação da
A.mazônia, cujos titulos denunciam:

-~ "Ocupação Sem Pesquisa, O Risco da Amazônia"; "Pecuá
ria, Objetivo do Projeto Americano"; "Definir Areas Experimen
tais. Problema que Preocupa".

A grande verdade é que o Governo até hoje não definiu uma
politlca de ocupa<;ão da Amazônia. Tanto o Individuo como o
Gol'erno estão aventurando na área,

Enquanto a ação do Governo na Amazônia, a partir de Cas
tello Branco. sofreu vários revezes, onde se primou pela descon
tinuidade. a ação dos grupos muItinacionais mais se afirmou,
numa política de objetivos claros em busca dos lucros, despre
zando todo e qualquer compromisso com os aspectos sociais. Il: a
ocupação coloniallsta da Amazônia.

No Governo Costa e Silva, os objetivos que motivaram o De
creto n.o 61.330/67, não tiveram prosseguimento.

No Governo Médici, a realidade denunciada ~los jornais que
vimos de mencionar, retrata o fracasso das medidas propostas ~
los Decretos n.OS 67.557170, 71.615/72 e 63.104/68.

A edição do Decreto-lei n.O 1.164171 e do Decreto n.a 70.430/72
não evitou a eclosão dos conflitos. Esses decretos não são ob
servados. Toda essa política foI congelada pelos Decretos núme
ros 70.220/72 e 79.283/77.

Enquanto o Governo congelou uma ação que poderia ser de
finida por reforma agrária na área, os grandes grupos passaram
a receber apoio, com terras e dinheiro, em prejuizo do povo da
Amazônia, E chegamos ao absurdo de, no Governo Geisel, se pre
tender legalizar a grilagem das terras feitas pelos grupos. Vê-se
que a ação do Governo fol de um extremo ao outro, De uma
preocupação com a reforma agrária, no Governo Costa e Silva,
chegamos à proposta de legalização e convalidação da grilagem
no Governo Geisel. É o que enfatizou a Exposição de Motivos
n.e> 005/76 subscrita pelo então Chefe de Gabinete Militar e Mi
nistro da Agricultura:
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Ordem que em termos -de resultados se redimem na me
dIda que promovem O desenvolvimento da regIão. O Governo
contudo não pode permanecer indiferente ao fato forjado
pela ausência oportuna de providências eficazes. e embora
possa parecer perigosa a orientação ora proposta. por
quanto possa estimular novas investidas. não há como
fugir à consolldacão daquelas situações que favorecem ou
poderão favorecer à política econômica e social."

Es§a grilagem foi denunciada com propriedade na CPI do
Sl~tema Fundiário, pelo BispO Dom Alano Pena. cuja menção se
faz oportuna, porque a grilagem ê uma solução anti-reforma
agrária:

"rII - O Problema das Grilagens:
Já é sobejamente conhecida neste pais a existência da
quilo que se chama comumente "Grilagem". l!; um fenô
meno que se verifica de mil e uma maneiras, desde aquilo
que se chama em linguagem popular "esticar" os limites
da posse legal. passando pela falsificação de titulas de
propriedade. com a conivência dos cartôrios e a Indife
rença e até mesmo a colaboração do poder judiciário.
Há os "grilos" que implantam projetos econômlcos: apro
vados por órgãos federais e recebem recursos financeiros:
que fazer? Na tentativa de regularizá-los, o Ministro
Alysson Paulinelli e o secretário Geral do Conselho de Se
gurança Nacional, Hugo de Abreu, na sua Exposição de
Motivos 005, que, na prática, virou lei, propõem que as
situações fundiárias "gestados na tortuosldade de atitudes
reprováveis" sejam regularizadas, porque "não há como
fugir à con.solidação daquelas situações que favorecem ou
poderão favorecer à política econômica e ~Jcjal". Tais si
tuações seriam redimidas "na medida em que promovem
() desenvolvimento da Regliia", até o limite de 60 ha, con
tanto que provem terem adquirido a posse de boa fé. Pre
vê no entanto que as terras sejam devolvidas à União atê
que o INCRA proceda a verificação dessa boa fé. O que
acontece' no Maranhão. Infellzmente. é que as terras só são
entregues à União depois que o INCRA conclui a regulari
zarão A conclusão lógica, tirada a partir de uma burla na
005. é que "é melhor grilar terras di! que perder tempo
com processos regulares de compras de terra do Estado".
Além do mais, permite a recompra de áreas com titula
ção Irregular. Inclusive anuladas por falsiflcacão F(Jl o
que aconteceu com a "recompra" feita por Jeremias Lu
nardelIl, em Conceição do Araguia. que teve assim rom
quê um "prêmio no e~telionato" (cf. Jornalista Lúcio Fla
vio Pinto em artigo ao "Estado de S Paulo". a ser publl
cado!.
Sugiro aqui que esta CPI verifique aCllradament2 a sl
tllacâo do maior "grllo" do Pais, O Plndarê, /Estado do
MaranhiioJ com 2.4 milhões de hectares. onele moram cer
ca de 3:, mil pessoas, o que é do conhecimento do Gover·
no desde 1969. que, contudo, não conseguiu evitá-lo ou
conigi-lJ."

As medidas anti-reforma agrária foram reconhecidas como:

a) Incentivos fiscais - SUDAM e SUDENE;
b) Transamazônica;

c) Programa O Sul vai ao Norte (BASA),
d) PROTERRA;

e) prolblçâo dos fluxos migratórios;
fi Resoluções n.os 005, 006 e 77 do Conselho de Segurança Na

CIOnal;
g) concessão de grandes áreas na Amazônia com a promo.

ção de latifúndio;

h) atribuição de assentamento de colonos na Amazônia às
cooperativas:

i) indiferenl;a à grilagem;

j) agrupamentos de lotes nos projetos de vendas de terras
por llcitação em Rondônia - Setores Corurnblara e Burareiro;

1) promocão de grupamentos familiares nas legalizações de
grandes seringal s - caso de Rondônia.

Após a CPI do Sistema Fundiário. o Deputado Genervino
Fonseca, de Goiãs, declarou: "A Grilagem é oficial neste Pais" -
(Jornal "Cinco de Março", edição de 8 a 14-1-79).

Sobre o PROTERRA, basta que se analise a reportagem de
Sérgio Buarq\loll no jornal "O Estado de S. Paulo", edição de 1.° de
maio de 1975: "Proterra. Quatro Anos de Erros no Nordeste". A
respeito do Nordeste. denunciou a mesma matéria: "A Mais De
sumana e Arcail=a Estrutura Agrária do Brasll".
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A esse respeito, e oportuno mencionar o depoimento de Dom
Moacir Grechi, BISpO do Acre, à CPI do SIstema FundIállO :

De tal forma que as tentatIvas oficiais de implantar
na Amazônia um projeto de colonização baseado na pe
quena proprIedade foram defmitJvamente sepultadas. pas
sando-se a dar priOridade aos grandes projetos de criação
de gado O resultado desta política são os conflitos pela
posse da terra que transformaram a região em focos de
tensão social Concomitantemente, politicas variadas têm
sido implementadas para promover o desenvolvImento em
determinados setores ~ areas agricolas, cuj 0& exemplos
mais proximos são os "PROs" íProterra, Prodoeste, Pro
vaieI do Governo Medici e os "Polos" tPoloamazôma, Polo
nordeste, Polocentrol cio Governo Geisel. Seus resultados
são bem modestos e têm servIdo mais à propaganda do
Governo que ao desenvolvimento da agricultura: e muito
menos ao homem do campo Para termos uma idela dos
efeitos de uma destas políticas, a que mais diz respeito ao
problema que esta CPI quer averiguar. remetemo-nos aqui
a um depoimento feito nesta Casa, por ocasião da CPI do
Proterra. Estas duas conclusões destes depoimentos ilus
tram nosso' raciocinio:

1. que 930/0 dos financiamentos do Proterra beneficiam
apenas os médios e grandes fazendeiros;

2. que o Proterra, ao inves de criar empregos, gerou o
desemprego para grande massa da população.

Não estamos alheios às teorias que Justificam tais orien
tações em nome do desenvolvimento. No entanto, citamos
aqui, o documento "Exigências Cristãs de uma Ordem Po
litica" que a XV Assembleia Geral da CNBB aprovou, em
fevereiro último. "A experiência demonstra que o desen
volvimento econõmico não se traduz necessariamente em
desenvolvimento socIal". Enquanto este não ocorre, a mar
ginalização e a violência que têm sido uma constante na
vida do trabalhador rural, tornam-se, no presente. mais
graves com a penetração impiedosa do capitalismo no
campo. Violência que é empregada na expulsão dos pos
seiros de suas terras e para isentar o patronato rural
do cumpnmento das obrigações contratuais para com o
trabalhador. Os conflitos de toda sorte e nas várias re
giões do País demonstram sobejamente, tal processo."

O PROTERRA hoje empresta dinheiro nas aquisições de ter
ras das colonizadoras, onde existe a maIor especulação imobiliá
ria deste País.

- Incentivos Fiscais: Basta verificar a desumana politica da
'Ocupação da Amazônia, pela pata de boi ou implantação das
culturas de exportação na área f cacau, guaraná. pimenta-do-rei
no, café. dendê e ·melão). A propósito, é oportuno mencionar a
denúncia do jornal "O Estado de S, Paulo", edição de 4 de junho
<l.e 1977:

"REGIAO AINDA IMPORTA SEUS ALIMENTOS

Se todos os pedidos de compra existentes, a maioria deles
arquivados nos órgãos oficiais ou à espera de uma de
finição, fossem aprovados, algo como 45 milhões de hec
tares de terras devolutas passaria ao dominio de parti
culares. Nas duas últimas décadas diversas transações
abrangeram pelo menos 20 milhões de hectares. O reca
dastramento feito pelo INCHA indicou em 1972 que a re
gião Norte possuia 72 590 imóveis, ocupando uma area de
42,5 milhõe~ de hectares. mais 21 614 eram latifúndios
(por exploração ou dimensão), ocupando 38 milhões de
hectares, 52 300 minifúndios se distribuiam sobre 2,1 mi
lhões de hectares e apenas 1.341 empresas rurais possuiam
dois milhões de hectares.

O paradoxal de toda a intensa movimentação de com
pra e venda de terras. seguida da formação de muitas
novas propriedades rurais, é que ela ainda não gerou um
desenvolvimento do setor primário da economia na Ama
zõnia, Ao invés de se elevar, a participação do setor agri
cola na formação da renda interna tem dlmmuido, como
atestam os estudos mais recntes feitos pela SUDAM A
Amazônia, além dISSO, Importa um volume cada vez maior
de alimentos que deveria estar produzmdo. o que se expli
ca pela progressiva utilizacão das terras para o cultivo de
produtos comerciais de exportacão, enquanto as culturas
alimentares de subsistêncla dIminuem Embora haja uma
aparente expansão da frente produtiva, seus efeitos são
mll1Jmizados pela contínua mIgração de lavradores para as
cidades, muitas vezes expulsos de seus lotes e a absor
ção de pequenas propriedades produtoras de alimentos
por grandes fazendas ocupadas apenas por pastagem.

A instalação de grandes fazendas no interior da Amazónia
esta provocando uma nítida alteração no quadro demo
gráfico regional, que se adapta às peculiandades da nova
modalidade de exploração econômica. Mas os exemplos
mais incisivos da incapacidade dos projetos agropecuános
para gerar emprego estão concentrados justamente numa
das áreas de maior número de fazendas, o sul do Pará.
Segundo um levantamento feito pelo INCRA, 75 fazendas
aprovadas pela SUDAM nessa área deverão criar 2 187
empregos diretos. Com uma média de 27 empregados por
cada fazenda

Na área onde estão as maiores propriedades, em Santana
do Araguaia (tamanho médio de 145 mil hectares), o
número de empregados era ainda mais baixo: 24. No
ano em que foi feito o levantamento, 1975, cada emprego
criado nas fazendas de Santana do Araguaia f eram 20,
ocupando 2,9 milhões de hectares} custava Cr$ 442 250,00
dois terços dos quais pagos com dinheiro administrado
pela SUDAM. Haverá assim 0,0001 trabalhador por cada
hectare, enquanto a proporção para o rebanho bovino é
de 1.3 animal por hectare, Isso significa também que
serão necessários 1. 727 animais para a criação de um
emprego.

Em dois estudos recentes a SUDAM admite que agriculto
res anteriormente cultivando pequenos lotes estão sen
do obrigados a emigrar para as cidades e que o imigrante
chegado à Amazônia não consegue legalizar um pedaço de
terra, transformando-se em posseiro.

AS próprias estatisticas do INCRA demonstram: se o go
verno pretende ocupar a Amazônia por meio da grande
empresa, não deve esperar indices de ocupação elevados,
porque essas propriedades, ocupando grandes áreas, não a
povoam na mesma intensidade, Assim, embora o grande
projeto agropecuário continue sendo o mais beneficiado,

seus rendimentos para a Amazônia ainda não foram sen
tidos.

As pequenas propriedades dedicadas à pecuária (15 mil
com menos de .100 hectares, conseguem criar um maior
número de animais numa área menor, NoS seus 130 mil
hectares de pastagem existem, em 1972. mais de 172 mil
cabeças de gado, cada hectare ocupado por 1,3 deles, en
quanto nos 2,1 milhões de hectares das 9.500 proprieda
des com áreas entre 10 e 1~ mil hectares a propórção era
de um animal para cada 2,9 hectares, Enquanto nos 130
mil hectares ocupados pelas pequenas propriedades havia
150 mil eqüinos, asininos, muares, suinos e caprinos, nos
938 mil hectares das 1. 711 fazendas com área superior a
10 mil hectares existiam apenas 161 mil desses animais.

Uma análise da produção agricola indica que, enquanto
nos 1,4 milhão de hectares ocupados pelos Imóveis com
área inferior a 500 hectares, a produção agricola atingiu
em 1972, segundo o recadastramento do INCRA, 258 mi
lhões de cruzeiros, nos 5,3 milhões de hectares ocupados
pelas propriedades com área entre 500 e menos de 10 mil
hectares, o valor da produção foi de 117 milhões de cru
zeiros e, finalmente, nos 8,8 milhões de hectares ocupados
pelas grandes propriedades (acima de lO mil hectares), a
produção atingiu apenas 42 milhões de cruzeiros,

As pequenas propriedades, em conjunto, pelo menos apa
rentemente e nesta fase, não apenas produzem mais; elas
também colocam maior volume de produtos no mercado.
Assim, enquanto venderam uma produção no valor de 103
milhões de cruzeiros, as propriedades entre 500 e menos
de 10 mil hectares só comercializaram 48 milhões e as
grandes propriedades ficaram em 18,5 milhões. Isso sig
nifica que, à primeira vista e à luz desses números. as
pequenas unidades conseguem produzir um excedente
agricola, em relação ao seu próprio consumo, muito supe
rior ao das médias e grandes propriedades, tomando-se
em conseqüência.. as principais responsáveis pelo abaste
cimento dos mercados urbanos.

Outro resultado surpreendente do recadastramento feito
pelo INCRA indica que o valor da prOdução dos Imóveis
rurais com apenas uma familla residente supera a dos
imóveis de pessoas jurídicas, em gerai assistidas com re
cursos dos incentivos fiscais. As empresas ocupando uma
área de 1,8 milhão de hectares. produziram 65 milhões de
cruzeiros, enquanto as unidades familiares, numa area de
l,l milhão de hectares, produziram 79 milhões de cruzei
ros (entre as umdades familiares predominam as que pos
suem áreas inferiores a 500 hectares),"
Agrupamentos de lotes nas licitações do INCHA para a

venda de terras ou a regularização de grandes áreas de serin-
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gais. Basta que se verifique em Rondônia os agrupamentos feitos
em favor de Ovidio de Brito, Firmino Rocha Freitas e Moisés de
Freitas. É a negação de qualquer conceito de combate ao lati
fúndio. Uma burla à letra expressa da Lei.

- Transamazônia. Além do caudal de denúncias que men
cionamos neste pronunciamento, é oportuno citar o trabalho de
Marcio Gomes no jornal "Opinião", edição de 1~r-5-74:

"Amazônia -- Nordeste Revendo a Solução, Mágica. - Da
Transamazônlca às Grandes Empresas."

A Igreja, em Itaici, condenou publicamente a má distribui
ção da terra no Brasil - ("O Estado de S. Paulo", edição de
16-11-76),

Os trabalhos de José Graziano da Silva e José de Souza Mar
25-4-79, tratam com eficiência do problema do abandono do go
verno pela execução da Reforma Agrária no Pais.

Com relação a Amazõnia, depois da con,stata.;ão da situação
caótica dos brasileiros que lá vivem e dos que pa.ra lá foram em
razão da colonização, caberia ao governo convocar o esforço da
Nação para solucionar os problemas da população da Amazônia.
amparando-a com estradas, educação, saúde, condições de acesso
à terra e comercialização das safras, Ao contrário, j á no fim do
Gove,rno Geisel, em vez de propOl"em uma política de ocupação da
Amazônia com a preocupação de caráter social, saíram com o
diversionismo e a cortina de fumaça dos contratos de risco para
a madeira. Extração de madeira não tem nenhum risco Mais
urgente do que a madeira e mais sagrado é o destino de quantos
habitam hoje a Amazônia, completamente abandonados e esque
cidos.

As centenas de conflitos existentes no País, e com relevo na
Amazônia, por causa da terra, o Govel1l1o se recusa a aplicar a
legislação existente, desapropriando áreas e destinando as terras
a quem nelas trabalha. Ao contrário, os grandes grupos que opri
mem, despejam e perseguem os pequenos agricultores têm o apoio
oficial. Estão aí as situações do sul do Pará, Rondônia, Acre e
Mato Grosso. Só há um meio de solucionar os conflitos e tensões
sociais por causa da terra: a desapropriação. Não existe Reforma
Agrária sem desapropriação de latifúndios. não existe Reforma
Agrária só com a tributação do latifúndio.

A grilagem é oficial no Pais. Essa grilagem favorece os grupos
mulUnaclonais. Os conflitos só serão aliviados cmÍl. as desapro
priações, O PROTERRA nunca resolveu qualquer conflito por
causa da terra no País.

Na medida em que os brasileiros são sacrlfic~ados na Ama
zônia em luta pela posse da terra. sem o ,amparo governamental
propiciando-lhes u acesso à terra. as multina:elunais avançam com
terras griladas e depois legalizadas (conforme os critérios das Ex
puslções de Motivos 005, 006 e 077/78), com credito fácil e incen
tivO' fiscal.

O modelo na agricultura de Incentivos à producão da soja,
milho, café, caca,u, dendê, pimenta-da-reino e melão deixou o
Brasil sem alimentos ou com alimentos a preços extorsivos Esse
modelo de Incentivar a produção dos produtus exportáveis, com
incentivos, isenções de impostos e preços atrativos levou o país a
uma situação de desespero, beneftclandu apenas os grupos multi
nacionais.

A equiparação dos preços dos produtos agricolas aos preços do
mercado Internacional, contribui para agravar a inflação. O poder
aquisitivo dos povos são diferentes. Hoje, no mercado interno, os
produtos agrícolas são alteradus até em 200% em poder dos inter
mediários - (Jornal do Brasil, edição de 29-4-79).

Em relação à ocupação da Amazônia, é preciso denunciar à
Nação:

- A hipertrofia da idéia de Segurança Nadunal, aplicada
sempre contra os l:>equenos posseiros, colonos, 'serin§~uelros e garim
peiros, e nunca observada quando se trata da concessão de jazídas
de minérios ou de grandes extensões de ter,ras às multinaclonais;

- A existência dos conflitos por causa da posse da terra que
são mantidas pela indiferença do Governo, negando-se em desa
propriar as áreas em conflitos e, em muitos casos, dando apoio aos
grupos que oprl.nlA~m os pequenos e médios agricult.ores;

- Retroces.sos da ação governamental, deixando de implantar
a Reforma Agrária nas áreas d,eclaradas prioritárias;

- Fracasso administrativo na colonização oflcial. Esses fra
casso foi encomendado ou decretado para justífkar a concessão
das terras aos grandes grupos. Na colonização oficial com todos os
males, os agriculh)res de baixa renda alnd,a obtêm um lote Na
colonização privada, se não houver tabelam€'nto nos preços da
terra. só os ricos poderão adquirir terras;

- Campanha diversionista em torno dos contratos de fiSCO

da madeira para esconder e manter no esquecimentu e no aban
dono a que foi relegada a população da Amazônia É evidente que
também os contratos da madeira representam mais um lance da
entrega sub-reptícia da Amazônia, uma vez que o subsolo está
quase todo entregue;

- Hoje, mesmo para obter uma parcela de terra, o brasileiro
sofre e não a obtém, dai os conflitos.

Um dos f'feitos mais graves do modelo agrário adotado em
nosso Pais são os brasileiros saindo para o Paraguai, Bolívia e
Argentina, conforme focalizou o Jornal do Brasil, edição de 7-7-77;
Coojornal, edição de março de 1978, e Folha de S. Paulo, edição
de 22-4-79

Era o que tinha a dizer.

Durl!1lte o diScurSO do Sr. Jerônimo Santana, o Sr Re
nato Azeredo, 2°_Vice-Presidente, deixa a cadelTa da pre
sidência, que ,: ocupada pelo Sr. Ari Kffuri 3°-SecretárIO.

DUTlrnte o discurso do Sr. Jerônimo Santana, o Sr ATI

Kffuri, :r9-Secretário, deixa a cadeira da presidência, que {'
ocupada pelo Sr. Homero Santos, ]O-Vice-Presidente.

O SR. PR,ESIDENTE (Homero Santos) - Está fmdo o tempo
destinado ao Expediente.

Vai-se pa;;;sar à Ordem do Dia.

Compa,rece mais o Sr.:

Flávio Mareilio

Acre

Geraldu Fleming -- MDB; Wildy Vianna - ARENA

Amazonas

Joel Ferreira - MDB; Mário Frota - MDB; Rafael Faraco 
ARJENA.

Pará

Antôniu Amaral - ARENA; João Menezes - MDB; Lú"ia Vi
veiros - MnB; Manoel Ribeiro - ARENA: Sebastião Andrade
ARENA.

Maranhão

Edson Vidigal - ARENA; Freitas Diniz - MDB; João Albertu
ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA,

Nagib Haickel - ARENA,

Piaui

Carlus Augusto - ARENA; Correia Lima - ARENA; Joel RI,
beiro - ARENA Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado 
ARENA.

Ceará

Claudino Sales - ARENA; Cláudio Philomeno - ARENA; Ira
nildo Pereira - MDB; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sam
paio - ARENA; Paulo Studart - ARENA.

Rio Grande do Norte

Carlos Alberto - MDB; Pedro Lucena MDB; Vingt Rosado
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA,

Paraiba

Adernar Pereira - ARENA: Antônio Marlz - ARENA; Carneiro
Arnaud - MDB; Joaci! Pereira - ARENA; Marcondes Gadelha .
MDB.

Pernambuco

Airon Rio.s - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Fernando
Lyra - MDB. João Carlos de Carli - ARENA; Joaquim Coutinho

ARENA; José Mendonça Bezerra - ARENA; Oswaldo Coelho
- ARENA; Pedro Corrêa - ARENA; Sérigo MUlilo - MDB.

Alagoas

Antônio I~erreira - ARENA; Divaldo Suruagy - ARENA.
Geraldo Bulhões - ARENA.

sergipe

Francisco Rollemberg - ARENA; Raymundo Dlniz - ARENA

Bahia

Fernando Magalhães - ARENA; Franciscu Pinto - MDB;
Henr:que Brito - ARENA; Horácio Matus - ARENA; Josê Amurim
- ARENA; José Penedo - ARENA; Leur Lomant{) - ARENA;
Ney Ferreira - MDB; Odulfo Domingues - ARENA; Raimundo
Urbano - MDB, Rogério Rego - ARENA; Rómulo Galvão
ARENA; Ruy Bacelar .- ARENA; Theódulo de Albuquerque
ARENA; Ubaldo Dantas - ARENA,
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VI - ORDEM DO DIA

Goiás

!Anisio de Souza - ARENA; Francisco Castro - ARENA; Hélío
Levy - ARENA; José de Assis - ARENA; José Freire - MDB;
Paulo Borges - MOB; Rezende Monteiro - ARENA.

Mato Grosso
Carlos Bezerra - MDB; Cristino Cortes - ARENA; Milton Fi

gueiredo - ARENA.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - A lista de presença
acusa o comp~recimento de 361 Srs. Deputados.

Os Senhores Deputados que tenham proposições a apresentar
poderão fazê-lo.

O SR. ROQUE ARAS -- Projeto de lei que proíbe os organismos
estatais de contratarem auditores estrangeiros.

O SR. JORGE UEQUED - Projeto de lei que isenta da contrI
buição ao INAMPS os assalariados que percebam até duas vezes o
maior salário mínimo nacional

Paraná

Alvaro Dias - MDB; Amadeu Geara - MDB; Antônio Ma
zurek - ARENA; Antônio Ueno - ARENA; Arnaldo Busato 
ARENA; Borges da Sllveira - ARENA; Braga Ramos - ARENA;
Euclides Scalco - MOB; ltalo Conti - ARENA; Lúcio Cioni 
ARENA; Mârio Stamm - ARENA, Olivir Gabardo - MDB; Os
valdo Macedo - MDB; Paulo Marques - MDB; Pedro Sampaio 
ARENA; Roberto Galvani - ARENA; Vileia de Magalhães - ARE
NA; Waldmir Belinati - MDS.

Santa Catarina

Angelino Rosa - ARENA; Artenir Werner ARENA; Ernesto
de Marco - MDB; Evaldo Amarai - ARENA; Francisco Libardoni
- MDB, Luís Cechinel - MDB; Nelson Morro - ARENA, Pedro
CoUin - ARENA; Pedro Ivo - MDS

Rio Grande do Sul

Aldo Fagl,lndes - MOB; Cid Furtado - ARENA; Darcy Pozza
ARENA; Eloy Lenzi - MDB: Fernando Gonçalves - ARENA;

Harry Sauer - MDB; Júlio Costamilan - MDB; Lidovino Fanton
- MDB, Magnus Guimarães - MDB; ROSa Flores - MDB.

REQUERIMENTO

Exm.o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados.
Tendo as Lideranças do MDB e da ARENA, em reumao de

hOJe, sob a presidência do Deputado Homero Santos, por delega
çâo do Presidente desta Casa, Deputado Flávio Mareílio. deliberado
contra o requerimento que encaminhei à Mesa, na forma regi
mental, solicitando a realização de uma Sessão Secreta, com a
convocação do Sr. Delfim Netto, e de testemunhas por acaso ne
cessárias, com o objetIVo de esclarecimentos sobre a denúncia feita
pelos Deputados Francisco Pinto do MDB, Faria Lima da ARENA,
e pelos Jornalistas Helio Fernandes da "Tribuna da Imprensa",
Antonio C. Queiroz, Mareio Bueno e Theodomiro Braga, do sema
nário "Movlmento", sobre a existência do chamado relatório sa
raiva, ao tempo em que o atual Ministro Delfim Netto exercia as
funções de nosso embaixador em Paris, e das acusações de seu
comprometimento ilícito ao participar do recebimento de comis
sões em negócios realizados entre o Brasil e a França; e com base
no ~ 3.° do Art. 108 do Regimento Interno. que garante - § 3.0

- "Se rejeitado o requerimento será permitido a sua renovação
perante a Câmara, em sessão pública" -. requeiro a V. Ex." se
digne de marcar o dia para a realização de uma sessão da Câ
mara dos Deputados, a fim de que a matéria rejeitada pela Lide
rança da ARENA, mas apoiada pela Liderança do MOB. possa
merecer uma deliberação do Plenário nesta Casa.

A medida me parece um complemento lógico da decisão ante
rior da Comissão de Constituição e Justiça. quando chamou ao
Poder Legislativo. dentro de suas prerrogativas, a responsabilidade
pelo esclarecimento de matéria de tão relevante interesse político.

o SR. EDGARD AMORIM - Projeto doe lei que altera e revoga
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-iei n.o 5 452, de 1.0 de maio de 1943.

O SR. WALTER SILVA - Projeto de lei que assegura ao em
pregado ou a seus dependentes o direito de haver do empregador
uma indenização. nos casos que especifica.

O SR. FERNANDO COELHO - Projeto de lei complementar
que reincorpora ao Estado de Pernambuco o território da antiga
Comarca do Rio São Francisco. desligado provisoriamente da antiga
Provincia de Pernambuco pelo Decreto 7 de julho de 1824.

O SR. UBALDINO MEIRELLES - Projeto de lei que estabelece
normas para concessão do salário-família, na forma que especi
fIca.

O SR. OCTAetLIO ALMEIDA - Projeto de lei que estabelece
medidas de proteção ao trabalhador rural exposto a substâncias
quimicas nocivas.

A SRA. LYGIA LESSA BASTOS - Requerimento à Empresa
Jornalística Brasileira O Globo, no sentido de estender à "Ope
rária Padrão" o prêmio "Operário Padrão".

O SR. LEOPOLDO BESSONE - Projeto de que transfere para
as Assembléias Legislativas e Câmara Municipais as responsabili
dades da concessão de autorizações para reajustes nas tarifas de
água. esgoto e energia elétrica.

O SR. ANTONIO ZACHARIAS - Projeto de lei que dispõe so
bre a isenção do pagamento de pedâgio, para os veículos que es
pecifica.

O SR. JORGE ARBAGE - Projeto de lei que dispõe sobre a
inclusão, no curriculo dos cursos jurídicos, da disciplina "'Direito
Agrârio"

- PrOjeto de lei que exclui a Amazônia Legal da aplicação
das medidas relacionadas com a racionalização do uso de combus
tíveis

O SR. ADALBERTO OAMARGO - Projeto de lei que modUica
a redação do caput e dos parágrafos 1.0, 2.0 e 3.0 do art. 289 da
Lei n.o 6.404, de 15 dezembro de 1976, que dispõe sobre as Socieda
des por Ações.

O SR. LÉO SIMOES - Projeto de lei que assegura gratuidade
aos filhos dos ex-eombatentes. civis e militares, nas Universidades
do Território Nacional.

O SR. PEIXOTO FILHO - Projeto de lei que dá nova redação
ao art. 222 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943.

O SR. ALAIR FERREIRA - Projeto de lei que altera o art. 27,
caput, da Lei n.O 2.004, de 3 de outubro de 1953. com a redação
dada pela Lei n.o 3.257, de 2 de setembro de 191>7.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Vai-se passar à vo
tação da matéria que está sobre a mesa e a constante da Ordem
do Día.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Há sobre a mesa e
vou submeter a votos o seguinte

Mato Grosso do Sul

ARENA; Levy Dias - ARENA; Walter deLeite Schimidt
Castro - MDB.

Espírito Santo

Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata - ARENA; Luiz Baptlsta
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA.

Rio de Janeiro

Alair Ferreira - ARENA; Arr.âncio de Azevedo - MOB; Célio
Borja - ARENA; Daniel Silva - MDB; Darcílio Ayres - ARENA;
Edison Khair - MDB; Florim Coutinho - MDB; Hydekel Freitas
- ARENA; Jorge Cury - MDB; José Frejat - MDB; José Maria
de Carvalho - MDB; José Mauricio -- MDB; Leónidas Sampaio
- MOB; Mareelo Medeiros - MDB; Mârio Macedo - MDB; Paulo
Rattes - MOB; Paulo Torres - ARENA; Pedro Faria - MDB;
Peixoto Filho - MDB; Rubem Dourado - MDB.

Minas Gerais

IAécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento
Gonçalves -iARENA; Bonifâcio de Andrada - ARENA; Castejon
Branco - ARENA; Delson Scarano - ARENA; Genival Tourinho
- MOB; Hélio Garcia - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA;
José Carlos Fagundes - ARENA; Juarez Batista - MDB; Melo
Freire - ARENA; Navarro Vieira Filho - ARENA; Newton Cardoso
- MDB; Pimenta da Veiga - MDB; Raul Bernardo -- ARENA;
Rosemburgo Romano - MDB; Sérgio F·errara - MDB; Sílvio Abreu
Jr. -MDB; Telêmaco Pompei - ARENA; Vicente Guabiroba 
ARENA.

São Paulo

Airton Sandoval - MDB, Airton Soares - MDB; Antõnio Mo
rimoto - ARENA; Antônio Russo -- MDB; Baldacci Filho - ARE
NA; Benedito Marcilio - MDB; Bezerra de Melo - ARENA; Car
doso Alves - MDB; Cardoso de Almeida - ARENA; Diogo Nomura
- ARENA; Erasmo Dias - ARENA; Francisco Leão - MDB; Fran
cisco Rossi - ARENA; Gióia JUnIor - ARENA; Herbert Levy 
ARENA; Israel Dias-Novaes - MDB; João Arruda - MDB; Jorge
Paulo - MDB; José de Castro Coimbra - MDB; OCtacilio Almei
da - MDB; Octâvio Torrecllla - MDB; Pedro Carolo - ARENA;
Ralph Biasi - MDB; Ruy Silva - ARENA; Salvador Julianelli 
ARENA; Samir Achoa MDB; Santilli Sobrinho - MDB; Tidei
de Lima - MDB.
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impedind-o o seu encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal
ao manter o principio da imunidade parlamentar

Não pode, pois. o Poder Legislativo ficar à margE~m de tal acon
tecimento, sem qUe tome conhecimento e delibere sobre seu mé
rito, já qUe regimentalmente dispõe do instrumento para seu
completo esclarecimE'nto, salvarguardando os inten'sses nacionais.

Sala das Sessôes, 25 de abril de 1979. - JG dE~ Araújo Jorge.
O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a palavra o

Sr. Djalma Marinho, para encaminhar a .votação do requerimento.
O SR. DJALMA MARINHO (ARENA - RN. Pronuncia o se

guinte discurso.) -- Sr. Presidente, Srs. Deputados, quando che
garam a esta Casa. enviados pelo Supremo Tribunal Federal, os
dois primeiros pedidos de concessão de licença para processar
Deputados por delito de opinião, participei, com os Lideres Nelson
Marchezan e Freitas Nobre, de uma reunião, sob a Presidência do
Deputado Flávio Marcílio. Procurava-se estabelecer um consenso
político para a ])<lsição da Câmara diante do fato. Expliquei as
razões que me levavam a acolher a negativa da licença para pro
cessar Deputados, de maneira pormenorizada e candente.

Em resumo. escudei-me nos mais famosos constitucionalistas
brasileiros e também nos doutrinadores franceses e italianos, re
conhecendo o dominio da nossa Constituição, quando estatuiu, no
seu art. 32, que o Senador e o Deputado são invioláveis no exerCÍ
cio do mandato, por palavras, opiniões e votos. O privilégio ou a
prerrogativa parlamentar pertencia à in.stituição. Regozijei-me pela
aceitação dos Lideres e do Presidente dos meus argumentos. Dessa
maneira também entenderam a Comissão de Constituição e Jus
tiça e o Plenário da Câmara dos Deputados, em todos os casós
em que o Supremo solicitou, na fo.rma constitucional. a nossa
decisão

. O principio da igualdade de todos perantt: a lei não vale nesta
matéria. É a instituicão que tem o privilégio e não o cidadão. A
palavra inviolável, que quer dizer não pode sofrer violência, está
acima da ação da Justiça. Até os nossos dicionaristas Aulette,
Morais, Cândido Jo'igueiredo. Laudelino Freire e Aurélio Buarque
de Holanda assim a definem como termo juridico ou politico O
exercicio do mandato plj.rlamentar exige uma tribuna livre e abso
luta liberdade da palavra e opinião, 'salvo Os crivos do Regimento
Interno da Câmara. Assim, negamos licença para ter prossegui
mento a ação penal movida pelos Srs. Delfim Netto e Carlos Alber
to Andrade Pinto contra o Deputado Francisco Pinto, por haver
este, em comicio político, dirigido palavras contra ambos, pelas
quais se sentiram agravados na sua honra.

Este, sumariamente, o quadro constitUcional que envolveu
este caso. Agora, pleiteia-se uma sessão secreta para revivê-Ios.
Não agasalho o pedido. Há uma instância capacitada para este
mistel: o Supremo Tribunal Federal a quem negamos a resolu
ção da controvérsia. Em que situação ficaríamos, elegendo nós
mesmos uma competência especial que seria o foro politico desta
própria Casa? Em meu juizo, considero a Câmara moral e eti
camente proibida de fazê-lo. Nós temos todo o privilégio e toda a
prerrogativa, mas não podemos trocar as posições do acusador
para a de réu. estabelecendo o foro da nossa preferência com a
negação e prosseguimento da ação penal no foro competente, que
é o Supremo Tribunal Federal. Não concorrerei nunca na minha
vida. mesmo na faixa crepuscular em que se encontra, enquanto
Deus me conservar lucidez, para que esta InstituiçilO se deteriore.
Todas as minhas forças são constantemente empregadas em seu
favor; e ninguém me pega em falta contra ela. Mal; considero que
a tarefa é de todos. Lembrem-se sempre, Srs. De'putados. que o
nosso compromisso maior é com a instituição que integramos E
é a ela que não quero expor. quanto mais desonrar. dirimente da
paixão politica e do compromisso partidário não viceja nesse
terreno. Na luta politica há excessos, mas há um ponto de trégua.
E este caso é um deles. Vejo apenas o conceito do Parlamento do
meu Pais, que não pode ficar à mercê de um arrebatamento. Con
voco todos os Srs Deputados para, defendendo a Câmara, nega
garem a sessão secreta pretendida, onde a matéria a ser tratada
seria a mesma que impedimos que o fosse, como um Poder da
República, no foro de sua estrita competência. o Supremó Tribunal
Federal. Um cidadào brasileiro. no desagravo dE' sua. honra. porque
lhe trancamos o passo. não pôde prosseguir na ação penal mOVida
contra um Deputado na área do Poder Judiciário. Como pode a
Câmara ser agora Juiz desta causa? A sua competência constitu
cional esgotou-se, porque também defeso lhe é o prosseguimento,
ética e moralmente.

Estas as razões por que voto contra o pedido' para ser reali
zada sessão secret,a para tratar do assunto. que Já decidíramos,
de maneira definiUva.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a palavra o sr.
JG. de Araújo Jorge, para encaminhar a votação do requerimento.

O SR. JG. DE ARAÚJO JORGE (MOB - RJ. l"ronuncia o se
guinte discurso.) -- Sr. Presidente, Srs. Deputados, guardadas as

proporções, encontramo-nos diante de "Watergate" nacional. Se
naquele caso, de repeIX:ussão mundial, e sobre o qual não se in
vocou o principio da "segurança nacional", encontrava-se envol
vido o Presidente da Republica da mais importante Democracia
Ocidental, acusado de espionagem política e corrupção, neste, man
tém-se sob suspeita de negócios ilícitos no exercício de sua fun
ção ('e diga-se, a bem da verdade, fundadas suspeitas, com base
em depoimentos e declarações de autoridades da maior honora
bilidadeJ o Sr. Delfim Netto, ex-Embaixador em Paris, e novamente
Ministro num Governo da Revolução.

Como no easo "Watergate" norte-amricano, nâo há como se
invocar o princípio da "segurança nacional". como acentuou o
jornalista Hélio Fernandes em seu último artigo sobre o Relatório
Saraiva, na "Tribuna da I:mprensa": "no máximo pode ameaçar a
segurança e a boa vida de alguns personagens."

E o mesmo brilhante jornalista, exaltando a coragem do povo
americano em lancetar o tumor malígno que atacou seu poderoso
organismo no Governo Nixon, conclui: "paradoxalmente. é o mo
mento mais alto dos Estados Unidos nos tempos modernos. é a
sua verdadeira glorificação como potência democrática. Nenhum ou
tro episódio fez tanto pela solidez das Instituições norte-america
nas quanto "Watergate". E se tivesse aparecido lá nos Estados
Unidos quem quisesse abafar tudo. para "salvar a imagem do país
no exterior?"

Como declarei no requerimento qUe convocou a presente ses
são, uma Sessiio Secreta me parece o complemento lógico da de
cisão anterior da Comissão de Constituição e Justiça, impedindo
o encaminhamento desse processo ao Supremo Tribunal Federal.
ao sustentar o instituto da imunidade parlamentar. A imunidade.
entretanto, que se garantiu ao Deputado Francisco Pinto, como a
outros parlame'ntares, não Justifica de maneira nenhuma a Impu
nidade que se quer levantar para acobertar as gravisslIp.as denún
cias contra o Sr. Delfim Netto.

Com tal decisão de direito, já que existe em nosso Regimento
Interno instrumento habil para a realização do julgamento que é
este Plenário, e dentro das prerrogativas do Poder Legislativo -
o mesmo avocou a si, o esclarecimento da materla de tão relevante
interesse político, e que não poderia ser dada como morta. liqui
dada.

Não pode o Poder Legislativo ficar à margem de tais aconte
cimentos, sem que tome conhecimento e delibere sobre seu mérito,
para salvaguarda da própria imagem do Executivo e da Nação
brasileira.

Uma revolução que se fez desfraldando as bandeiras da luta
contra a corrupção e a subversão não pode permitir que tal acon
teça, dando a lmpressão de que deseja acobertar a grave denúncia
que compromete o Sr. Delfim Netto para o exercício de qualquer
função pública.

No jornal Correio Braziliense de 4 do corrente, leio a noticia
de que o Sr. Carlos Alberto Pinto, seu assessor acusado também
de envolvimento como cúmplice dessas negociatas, apropriando-se
indevidamente de 6 milhões de dólares, como comissões, em negó
cios entre o Brasil e a França, declarou que "a melhor maneira
de acabar com a onda em torno do Relatório Saraiva será con
seguir a sua publicação. Se estivesse ao nosso alcance tratariamos
de publicá-lo."

Bravos. t o que todos desejamos. Realizemos a Sessão Secreta,
e tornemo-Ia pública, já que os §§ 8.0 e 9.° do Regimento Interno
o permitem:

.. § 8.° Reunida a Câmara. em Sessão Secreta. deliberar
se-á, prellmlnarmente, se ó assunto que motivou a convo
cação deve ser tratado secreta ou publicamente;

§ 9.° Antes de encerrar a sessão,Secreta, a Câmara resol
" verá se deverão ficar secretos. no todo ou em parte, os

seus debates e deliberações, ou constar de ata pública."

Estamos, pois, todos de acordo. E convoquemos as testemunhas
necessárias para que o "affaire Delfim" seja esclarecido, com a
garantia expressa do que dispõe o § único do art. 109: "as tes
temunhas chamadas a depor participarão das sessões apenas du
rante o seu depoimento."

E há testemunhas, corno afirmei. da maior responsabilidade,
nomes sobre os quais não podem pesar quaisquer dúvidas, pelo
currículo de suas vidas profissionais.

Que venha depor o Cel. Raymundo Saraiva. adido Militar na
Embaixada em Paris, autor do indigitado documento, e que o
entregou ao General Fritz de Azevedo Manso, então Chefe do
Estado Maior do Exército. Obviamente, o próprio general Azevedo
Manso, e outros companheiros de fardas. os Generais Sylvio Frota,
então Mimstro da Guerra; Fiúza de Castro, ex-Chefe do Centro
de Informações do Exército; Hugo de Abreu, então Chefe da Casa
Militar; o General Golbery do Couto e Silva, ainda o Chefe da
Casa Militar; () Ministro Azeredo da Silveira, que ocupava a pasta
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das Relações Exteriores; os jornalistas Hélio Fernandes, da "Tri
buna da Imprensa, Antõnio Carlos Queiroz, Márcio Bueno e Theo
domiro Braga, do "Movimento"; Os Deputados Francisco Pinto, do
MDB, e Faria Lima, da ARENA; e finalmente, o Sr. Delfim Netto
e seu assessor, Caxlos Alberto de Andrade Pinto.

Se preciso até, o ex-Presidente da República, General Geisel,
que não poderia deixar de tomar conhecimento da existência do
citado "relatório", pela sua posição como Chefe do Governo; e o
atual Presidente da República, General João Baptista Figueiredo,
já que S. Ex.a era, na época, Chefe do SNI.

Justificam-se o arrolamento e a convocação de tão importan
tes testemunhas pelas declarações públicas de alguns deles e
conhecimento que tiveram do caso em virtude de sua.s funções.

A recente carta do ex-Ministro do Exército Sylvio Frota a O
Estado de S. Paulo deixou bastante claro que não apenas sabe
muito sobre o Relatório saraiva, como está disposto inclusive a
compa.recer a qualquer Comissão legalmente constituida pa.ra tal
fim. E se mais não declarou deve-se certamente a um dos últimos
decretos do Governo proibindo a militares, mesmo os da reserva,
de pronunciamentos políticos. A prisão do General Hugo de Abreu
confirma esta hipótese.

Como declarou o Deputado Fracisco Pinto perante a Comissão
<te Constituição e JustiQll. da Câmara, "'a existêncLa desse do
~umento já assumiu um caráter de notoriedade".

O General Fiuza de Castro, em reportagem do Jornal do Bra
.si! de 14 de outubro de 1978. sob o título: "General diz que Frota
lhe falou sobre o Relatório Saraiva", afirma que não tem cópia
do mesmo, mas declarou que o documento existe, e que essa "in
formação me foi prestada pelo próprio General Frota". referin
do-se a seguir a "poosíveís irregul:fiidades do Embaixador", con
tidas no documento.

O General Hugo de Abreu, em entrevista ao jornal O Movi
mento (25-3-79), indigado se tinha alguma dúvida sobre a exis
tência do mesmo, responde categórico:

"Não. Eu sempre soube de sua existência e até sei mals
ou menos o que contém."

E quanto· a outra pergunta "se a .versão divulgada pela im
prensa incriminando o Sr. Delfim Netto correspondla à versão do.<;
membros do Governo que conheciam o Relatório", conclui:

"Acho que sim. porque fala em recebimento de porcenta
gens sobre empréstimos. O Governo pode esclarecer."

Hélio Fernandes, no artigo já citado, afirma: "Já li trechos
4esse Relatório". O jornal O Movimento, aliás. em sua edição de
11 de fevereiro de 1978, cita textualmente trechos do Relatório,
com referência a um banqueiro francês Jacques Brossia e a natu
reza ilícíta das comissões exigidas pelos assessores do Sr. Embai
xador do Brasil.

Faria Lima, um dos mais autênticos Deputados arenistas em
pronunciamento feito desta tribuna sobre o caso. comenta: '

"Dos s~bterrâneos do poder exala o odor de corrupção, da
repressao ao livre p~,~amento, da. impostura e da ilici
tude".

E especificamente sobre o Relatório Saraiva, que ele denomina
de "Informação Reservada". relatando o fato de um banqueiro
francês interessado no financiamento de setores hidroelétricos no
Brasil, mas que teve seu nome cortado da relação dos convidados
para um banquete na Embaixada do Brasil oferecido ao Presidente
da França, informa: "o banqueiro revelou que o motivo de toda a
discriminação se prende ao fato de não ter concordado com a
concessão de eievada comissão exigida pelas pessoas. que se diziam
amigas do embaixador".

Sr. Presidente, Srs. Deputados, não é possivel que o Poder
Legislativo, envolvido através de pelo menos dois dos seus mais
lídimos representantes num acontecimento desta nature~a e de
tais proporções, eminentemente político, com repercussão em todo
o País e no estrangeiro, faça como o avestruz: meta a cabeça
sob a asa.

Não podemos acobertar escândalos que comprometem o país,
e estamos certos de que o Executivo há de compreender nossas
preocupações, já que, mais do que nós, encontra-se comprometido,
sem condições de sair ileso e de pé, a não ser que esta proposição
seja aprovada.

Não há Democracia que resista a uma tal omissão. Se é ver
dade que o regime democrático encontra-se hoje sob a égide das
Forças Armadas, há 15 anos no poder, estas, por suas tradições
de dignidade, coragem e altivez não permitirão que se ouça um
comprometedor "toque de silêncio" numa tal oportunidade

Como Deputado, como homem público. como cidadão. estou
certo de que afinal a Justiça e a Verdade prevalecerão, para que
o povo brasileiro não se sinta agravado em suas frustrações e
revoltas. '

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) _ Tem a palavra o Sr.
Freitas Nobre, para encaminhar a votação do requerimento.

O SR. FREITAS NOBRE (MDB - SP. Sem revisão do orador,)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o requerimento do Deputado JG
de AraÚJO Jorge será, dentro em pouco, submetido à votação do
Plenário, para que este decida sobre a sessão secreta proposta
para o exame do chamado "Relatório Saraiva" e a audiência das
testemunhas e das pessoas referidas ou comprometidas com os
fatos ali mencionados. ~ a primeira vez que a Liderança examina,
de público. a matéria, tendo tido sempre a cautela de reservar-se
em pronunciamentos relativos ao assunto.

De toda evidência, matéria de tal importância não poderia ter
sido ignorada por nós durante todo este tempo. Confessamos, hoje,
perante esta Casa do Congresso, que, além do Deputado Francisco
Pinto, procuramos ouvir personalidades das mais diversas áreas
que nos pudessem esclarecer sobre o assunto. Esses contatos fo
ram muito úteis, porque nos deixaram informados a respeito do
referido documento, como também nos possibilitaram fortalecer
o juízo a propósito das reais intenções de expressivas lideranças
militares, no desejo de restituir o Pais à normalidade democrática.
Não existissem outras razões para julgar-me compensado pelo es
forço que tenho despendido na procura da verdade, haveria a só
lida convicção de que as tradições democráticas das Forças Ar
madas compelem o Poder ao encontro da restituição das garantias
constitucionais ao nosso povo, após 15 anos de arbítrio e de auto
ri~arismo.

Encontramos a origem das informações, Sr. Presidente e Srs.
Deputados, em dois documentos, ambos secretos, mas lá objeto de
divulgação em círculos fechados. Um deles, um telegrama cifrado,
que tería ido do SNI ao Ministério do Exército, na ocasião devi
damente decodificado, ou seja. traduzido em linguagem corrente;
o outro, um infortfíe tipo memorando, também secreto, porém já
presente em comentários de várias áreas. Esses documentos faziam
referência ao ex-Embaixador Delfim Netto e a outros nomes, na
ocasião em que o Coronel Saraiva exercia funções na Embaixada
do Brasil em Paris.

Os partidários do ex-Embaixador, hoje o premiado Ministro
da Agricultura, alegam discordâncias deste com o referido oficial.
relativamente à retirada de um retrato do General Geisel e has
teamento da Bandeira Nacionar naquela sede diplomática, Não
cabe à Liderança do MDB - e não teria ela condições de fazê-lo,
na representação da bancada - apurar até onde são procedentes
as primeiras informações e se as outras têm ou não fundamento.

O ideal não seria essa reunião secreta, proposta pelo Deputado
JG de Araújo Jorge. O Governo, em face da celeuma levantada
em torno do assunto, facilmente colocaria um ponto fihal ao
debate, divulgando os documentos. Afinal, sejam eles comprome
tedores ou não no envolvimento de autortdades brasileiras. a
grande lição é a que nos deram, em problema de direito do povo
à informação, os Estados Unidos, quando a sua Corte Suprema
pronunciou-se pela validade, legitimidade e legalidade da divulga
cão de documentos secretos do Pentágono. mesmo com o risco de
incidentes diplomáticos de profundidade. Quando a mformação
considerada secreta chega ao conhecimento comum. ela deixa de
ser secreta, e sua divulgação na íntegra torna-se impe!ativo in
declinável. Por isso, mesmo, na avalancha de corrupçoes que a
imprensa, reiteradamente, testemunha, qualquer suspeita deve ser
desfeita. E o Governo deve ser o primeiro a promover os esclareci
mentos indispensáveis.

Ainda esta semana. em julgamento de repercussão no Supe
rior Tribunal Militar. que culmiou com a condenação por corrupção
de um coronel, {) Ministro Bierrenbach, perante seus pares, afir
mou que "hoje o maior mal do Pais é a corrupção".

Esta reunião secreta seria um meio de obtermos os esclareci
mentos necessários e desejados sobre o assunto. Nem se diga que
a Câmara dos Deputados, que recusou procedimento penal contra
o Deputado Francisco Pinto, proposto pelo Ministro Delfim Netto,
estivesse impedida de interessar-se pela apuração da verdade. A
negativa à licença para processar o Deputado Francisco Pinto,
respeitosamente, ao contrário do que dizia há pouco o Deputado
Djalma Marinho, não foi senão em razão de uma preliminar, ou
seja, a defesa do instituto da imunidade aos chamados delitos de
opinião, Nem se alegue agora, de maneira juridicamente impró
pria e inoportuna, que aquela recusa tornaria impeditiva a decisão
de hoje na procura da verdade. As duas coisas nao colidem. Numa,
o que prevaleceu foi o principio da imunidade parlamentar aos
chamados delitos de opinião, que não envolvem o mérito da ma
téria tratada Além disso, com as manifestações de várias perso
nalidades civis e militares que mencionam o chamado "Relatório
Saraiva" e até se dispõem a comparecer ao Congresso Nacional
para esclarecimentos, os fatos ganharam autonomia e transcen
dem da divulgação originai, que era atribuida ao Deputado Fran
cisco Pinto.

Procura-se agora a verdade dos fatos. O Governo, divulgando
os documentos causadores do debate, elidlria a proposta de con
vocação de uma sessão secreta da Câmara dos Deputados.
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Sr. Presidente, Srs. Deputados, tais argumentos e circuns
tâncias nos levam à necessidade de votar favoravelmente ao re
querimento, na esperanca de que a Nação pOSsa Sf'r devidamente
esclarecida sobre esses fatos, que não são do interesse exclusivo
de alguns poucos, mas de todos aqueles que fazem desta pátria o
seu lar e o seu sonho: o lar também de seus pais e ('l..i seus filhos
e o sonho de todas as gerações de patriotas. (Muito bem! Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a palavra o Sr.
Nelson Marchezan, para encaminhar a votação do requerimento.

O SR. NELSON MARCHEZAN (ARENA - RS. Sem revisão do
orador.) - Sr. P1"esidente, Srs. Deputados, SE' votássemos favo
ravelmente ao requerimento que estamos examinando. estariamos
formalmente votando nada, porq,ue seu autor nada traz a esta
Casa, a não ser um amontoado de recortes de jornal, do conheci
mento do Pais, que não justificam uma sessão secreta. (Muito
bem!)

Tenta-se embair a opinião pública, como se alguma coisa de
concreto se quisesse trazer, quando, na verdade, I) que se faz é
conspuscar, através de uma politica miúda, a honra daquele que
a Casa não deixou que se defendesse na Justiça. (Muito bem!>

Estes são os fatos, Sr. Presidente. e, se não há documento,
não há testemunhas a trazer à Casa é porque não há testemunhas
daquilo que não existe, não há testemunhas daquilo que não se
apresenta. (Muito bem!)

:t quase uma brincadeira de mau gosto voltar a insistir nesse
assunto. neste momento. Quando o Governo brasileiro tomou co
nhecimento de informes de que estariam ocorrendo irregularidades
em determinada Embaixada - e informo isso na condição de
Líder - adotou todas as providências, mandou averiguar c nada
constatou. As pessoas envolvidas em determinados informes tudo
desmentiram. Nada existe que atinja a honra daquele que foi es
colhido Ministro, porque, se algo houvesse, o acusador teria vindo
a esta Casa pedir aos Srs Deputados que lhe dessem oportuni
dade de ir à Justiça para provar sua acusação Mas, não, Sr. Pre
sidente. Na imunidade se acobertou, na imunidade procurou re
fúgio para esconder-se daquilo que afirmara e nâo poderia provar
agora. poi,s nada cinha a dizer à Nação.

Estes são os latos, Sr. Presidente, e esta Câmara moralmente
está impedida de. neste Instante, transformar aquele que pro
curou a Justiça para se defender, aquele que fora vilmente acusado,
em réu e transformar o acusador em vitima. :t isto que a Câmara
não pode permitir, Sr. Presidente. '

Quando votávamos o projeto, declarei aqui, com os encargos
de Lider, que, no momento em que a Câmara não concedesse li
cença para processar o Deputado Francisco Pint.o, estaria pas
sando um atestado de inocência ao acusado, prociamando ao Pais
que o acusador não tinha provas. Isto porque, se não me ensina
ram mal na Faculdade onde estudei, aprendi que o acusador tem
de provar o alegado porque a quem acusa incumbe o ônus da
prova

Finalmente, Sr. Presidente, quero apresentar um testemunho
insuspeito e gostaria que a Câmara o considerasse Trata-se de
uma fLgura que, ao longo da História, tem merecido o respeito dos
adversários e dos companheiros, que tem enfrentado os poderosos
do dia e ficado a favor dos humildes. que tem eoragem de en
frentar a opinião pública e contrariá-Ia quando assim determina
a sua consclência. Este homem há pouco foi à tribuna e leu algo
muito importante. Declino seu nome com muita honra e respeito:
o eminente Deputado Djalma Marinho. (Muito bem! Palmas.) As
paimas dos meus colegas atestam o que estou dizendo

S. Ex.a foi à tribuna e disse:

"Há uma instància capacitada para este mister: o Su
premo Tribunal Federal. a quem negamos a resolução da
eontrovérsia. Em que situação ficaríamos -- pergunta "ele
gendo nos mesmos uma competência espel~ial, que seria o
foro político desta própria Casa? Em meu juízo -- afirma
ele - considero a Câmara moral e eticamente proibida de
fazê-lo. Nós temos todo o privilégio e toda a prerrogativa.
mas não podemos trocar as posições do acusador para a
de réu, estabelecendo o foro da nossa preferência com a
negação e prosseguimento da ação penal no foro compe
tente, q,ue é o Supremo Tribunal Federal."

Diz. mais S. Ex.a :

"Não concorrerei nunca na minha vida, mesmo na faixa
crepuscular em que se encontra, enquanto Deus me con
servar lucidez, para que esta instituicão se deteriore."

:m Isto, Sr. Presidente. Esta Cãmara ficará mal perante a opi
nião pública. perderá o respeito de uma parcela da Nação se
transformar o acusador em réu, quando não permitiu que se es
clarecesse o assunto por intermédio da Justiça.

E prossegue o nobre Deputado:

"Lembrem-se sempre, 8rs. Deputados, de que o nosso com
promisso maior é com a instituição que integramos. Vejo
apenas - diz ele - o conceito do Parlamento do meu
Pais, que não pode ficar à mercé de um arrebatamento."

Sr. Presidf'nte, Srs. Deputados, a bancada da ARENA não tem
medo da verdade, não se negará a discutir publicamente qual
quer documento, qualquer acusaçâo contra integrantes do Gover
no, mas não se presta - porque Maioria é -- a ser instrumento
da pequenez polí~ica nem da agressão à nossa própria Casa. sim
00:0 da democracia e do desenvolvimento, que todos estamos em
penhados em construir e preservar. (Palmas,)

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Em votação o re
querimento do Sr. Deputado JG de Araújo Jorge, em que solicita
a reallzação de uma Sessão Secreta da Cãmara dos Deputados.
a fim de ser apreciada a denúncia do Sr. Deputado Francisco
Pinto, relacionada com o chamado Relatório Saraiva.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Os 8rs. que apro
vam o requerimento queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.

O SR. FREITAS NOBRE (Pela Ordem) - Sr. Presidente, na
qualidade de Lider do Movimento Democrático Brasileiro, requei
ro verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Está concedida.
Vai-se proceder à verificação.
O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Vai-se proceder à

chamada e conseqüente votação nominal.
Os Srs. DeputAdos que votarem a favor, responderão Sim e os

que votarem eontra responderão Não.

O SR ARI KFFURI, 3.o-Secretário, servindo como l.°-Secre~

tário, procede à chamada nominaL
Votam SIM Os Srs. Deputados:

Freitas Nobre - MDR
Acre

Aluízio Bezerra - MDB.
Amazonas

Joel Ferreira - MDB; Mário Frota - MOB

Pará
Jader Barbalho - MOB; João Menezes - MDB; Lúcia Vivei

ros - MDB; Nélio Lobato - MDB
1'Iaranhão

Freitas Diniz - MOB; João Alberto - ARENA

Piauí
Carlos Augusto - ARENA.

Ceará
Antônio Morais - MOB; Figueiredo Correia - MOB; Haroldo

Sanford -- ARENA; Iranildo Pereira -- MOB; Manoel Gonçaives
MDB.

Rio Grande do Norte
Carios Alberto - MOB; Henrique Eduardo Alves - MOB

Paraiba
Marcondes Gadelha - MDB, Octacílio Queiroz - MDB

Pernambuoo
Carlos Wilscn - ARENA; Cristina Tavares - MDB; Fernan

do Coelho - MOB; Fernando Lyra - MDB; José Carios Vascon
celos - MDB; Roberto Freire - MOB: Sérgio Murilo - MOB

Alagoas

José Costa - MOB; Mendonça Neto - MDB.
Sergipe

Jackson Barreto MOB; Tertuliano Arevedo - MOB.

Bahia
Francisco Pinto - MDB; Hilderico Oliveira - MOB; Jorge

Vianna - MDB; Marcelo Cordeiro - MOB; Roque Aras - MDB.
Espírito Santo

Mário Moreira - MOB: Max Mauro - MOB
Rio de Janeiro

Alcir Pimenta - MOB; Benjamim Farah - MDB; Celso Pe
çanha - MOB'; Daniel Silva - MOB; Dé:io dos Santos - MDB;
Edison Khair - MOB; Joel Vivas - MDB; JG de Araújo Jorge
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Afro Stefanini
Cortes ARENA;
Rocha - ARENA;

- MDB; Jorge Cury - MDB; Jorg,e Gama - MDB; José Frejat
- MDB; José Maurícío - MDB; José Torres - MDB; Lázaro
Carvalho - MDB; Mac Dowel Leite de Castro - MDB; Marcello
Cerqueira - MDB; Márcio Macedo - MDB; Miro TeIxeira 
MOB; Modesto da Silveira ~ MDB; Oswaldo Lima - MDB, Paulo
Rattes - MDB; Pérícles Gonçalves- MDB; Walter Silva - MOB.

Minas Gerais

Carlos Cotta - MDB; Edgard Amorim - MDB; Juarez Ba
tista - MDB; Júnia Marlse - MDB, Léopoldo Bessone - MDB;
Luiz Bacarini - MDB; - Luiz Leal - MOB; Newton Cardoso 
MDB; Renato Azeredo - MDB; Ronan Tito - MDB; Rosemburgo
Romano - MDB; Sérgio Ferrara - MDB; Tarcísío Delgado 
MDB.

São Paulo

Adalberto Camargo - MDB; AIrton Sandoval - 'MDB; Airton
Soares - MDB; Alberto Goldman - MDB; Antônio Russo - MDB;
Antônio Zacharias - MDB; AudálJo Dantas - MDB; Aurélio Pe
res - MDB; Benedito Mareílio - MDB: Cardoso Alves - MDB;
Carlos Nelson - MDB; Del Bosco Amaral - MDB. Flávio Chaves
- MDB; Francisco Leão - MDB. Horácio OrUz - MDB; Israel
Dias-Novaes - MDB; Jorge Paulo - MDB; José de Castro Coimbra
- MDB; Mário Hato - MDB, Natal Gale - MDB; OCtacllio Almei
da - MDB; Pacheco Chaves -- MDB; Ralph Biasi - MDB; Ruy
Côdo - MDB; Samir Achoa - MDB; Santllli Sobrinho - MDB;
Tidei de Lima - MDB; Ulysses Guimarães - MDB, Valter Gar
cia - MOB,

Goiás

Adhemar Santilli - MDB; Fernando Cunha - MDB; Iram
:Saraiva - MDB; Iturival Nascimento - MDB; José Freire -
.MDB; Paulo Borges - MDB.

Mato Grosso

Carlos Bezerra -- MDB; Gilson de Barros - MDB

Paraná

Alvaro Dias - MDB; Amad,eu Geara - MDB; Antômo Anni
oelll - MDB; Ernesto Dall'Oglio - MDB; Euclides Scalco 
MDB; Heitor Alencar Furtado - MDB; Hélio Duque - MDB.
Maurício Fruet - MDB; Nivaldo Kniger - MDB. Osvaldo Ma
~edo - MDB; Paulo Marques - MDB; Walber Guimarães - MDB.

Santa Catarina

Ernesto de Marco - MDB; Juarez Furtado - MDB; LUIS Ce
chinel - MDB; Mendes de Melo ._- MDB; Pedro Ivo - MDB;
Walmor de Luca - MDB.

Rio Grande do Sul

Alceu Collares _. MDB; Aldo Fagundes - MDB; Aluízio Pa
raguassu - MOB; Cardoso Fregapani - MDB; Carlos Santos 
MDB; João Gilberto - MDB; Jorge Uequed - MDB; Júlio Cos
tamilan - MDB.

Amapá
Antônio Pontes ~ MDB.

Rondônia

Jerônimo Santana - MDB.

Votam NAO os Srs. Deputados:

Nelson Marchezan -- ARENA

Acre

Amilcar de Queiroz - AR'ENA; Nosser Almeida - ARENA

AmlU:olUI5

Josué de Souza - ARENA; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino
Meirelles - ARENA.

Pará

Antônio Amaral - ARENA; Btabo de Carvalho - ARENA;
Jorge Arbage - ARENA; Manoel Ribeiro - ARENA; Osvaldo Melo
- ARENA; Sebastião Andrade - ARENA,

Mal'anhão

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal - ARENA; José Rl
bamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Ba
celar - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor Trovão 
ARENA; Vieira da Silva - ARENA.

Piauí

Hugo Napoleão - ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero
Raul1no - ARENA; Milton Bradão - ARENA; Paulo Ferraz 
ARENA; Pinheiro Machado - ARENA.

Ceará
Adauto B-ezerra - ARENA; Cesário Barreto - ARENA; Clau

dino Sales - ARENA; Cláudio Philomeno - ARENA; Evandro
Ayres de Moura - ARENA; Furtado Leite - ARENA, Gomes da
Silva - ARENA; Leorne Belém -- ARENA; Marcelo Lmhares -

ARENA; Mauro Sampaio ~ ARENA; Osslan Araripe - ARENA;
Paulo Lustosa _. ARENA; Paulo Studart - 'ARENA

Rio Grande do NOl'te

Antônio Florêncio - ARENA: Djalma Marinho - ARENA;
João Faustino - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderl,ey
Marlz - ARENA.

Paraiba

Adernar Pereira -- ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; An
tônio Gomes - ARENA, AntÔnIO Mariz - ARENA, Ernani Satyro

ARENA, Joacil Pereira - ARENA; Wilson Braga - ARENA.

Pernambuco

Airon Rios - ARENA; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio
Olivelra - ARENA, João Carlos de Carli - ARENA; José Men
donça Bezerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Nilson Gibson
- ARENA; Oswaldo Coelho - ARENA; Pedro Corrêa - ARENA;
Ricardo Fiuza - ARENA.

Alagoas

Albérico Cordeiro - ARENA; Divaldo Suruagy - ARENA;
Geraldo Bulhões - ARENA; MUTilo Mendes - ARENA.

Sergipe

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA;
Francisco Rollemberg - ARENA. Raymundo Diniz - ARENA,

Bahia

AfrislO Vieira Lima - ARENA; Carlos Sant'Anna - ARENA;
Djalma Bessa - ARENA; F,ernando Magalhães - ARENA. Fran
cisco BenJamm - ARENA; Hennque Brito - ARENA, Honorato
Vianna -- ARENA; Horácio Matos - ARENA, João Alves 
ARENA; José Amorim - ARENA, José Penedo - ARENA; Leur
Lomanto - ARENA; Manoel Nova,es - ARENA; M€nandro Mi
naj:l.lm - ARENA; Odulto Domingues - ARENA; Prisco Viana
- ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Dourado - ARENA;
Theódulo de Albuquerque - ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo

B-elmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA, Gerson Ca
mata - ARENA

Rio de Janeiro

Alair FerreIra ARENA; Álvaro Valle - ARENA; Darcílio
Ayres - ARENA; Daso Coimbra - ARENA; Hydekel Freitas 
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Osmar Leitão - ARENA;
Paulo Torr'es - ARENA; Simão Sessim - ARENA.

, Minas Gerais

Aécio Cunha - ARENA, Altair Chagas - ARENA; Antônio
Dia.s - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves
- ARENA; Bias Fortes - ARENA; Castejon Branco - ARENA,
Christóvam Chiaradia - ARENA; Dario Tavares - ARENA; Del
son Scarano - ARENA; Hélio Garcia - ARENA; Ibrahim Abi
Ackel - ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Vargas 
ARENA; José Carlos Fagundes - ARENA; Magalhães Pinto 
A<RENA; Melo Frelre - ARENA; Moacir Lopes - ARENA; Navarro
VIeira Filho - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Telêmaco
Pompei - ARENA; Vicente Guabiroba - ARENA.

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - ARENA; Antônio Morimoto 
ARENA, Baldacci Filho - ARENA; B-ezerra de Melo - ARENA.
CaIO Pompeu - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso
de Almeida - ARENA; DIOgo Nomura - ARENA; Erasmo Dias
- ARENA; Francisco Rossi - ARENA; Henrique Turner - ARE
NA; Herbert Levy - ARENA; Jayro Maltoni - MDB; Maluly
Netto ,- ARENA; Pedro Carolo ARENA Ruy Silva - ARENA,
Salvador Julianelli - ARENA.

Goiás

Anisio de Souza - ARENA; Francisco Castro - ARENA: Ge
nésio de Barros - ARENA; Hélio Levy - ARENA; José d,e Assis
- ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos 
ARÉNA.

Mato Grosso

ARENA; Bento Lobo ARENA, Cristino
Júlio Campos - ARENA; Louremberg Nunes
Milton Figueiredo - ARENA.

Mato Grosso do Sul

Rubem Figueiró - ARENA.< Ubaldo Barém - ARENA,

Paraná

Adolpho Franco - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Ali
pio Carvalho - ARENA; Antônio Mazurek - ARENA; Ari Kffuri 
ARENA: Borges da Silveira - ARENA - Braga Ramos - ARENA,
Hermes Macedo - ARENA; Igo Losso - ARENA; ítalo Conti -
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ARENA; Mário Stamm - ARENA; Norton Macedo - ARENA;
Paulo Pimentel -- ARENA; Pedro Sampaio - AUENA; Roberto
Galvani - ARENA; Vilela de Magalhães - ARENA.

Santa Catarina
Adhemar Glllsi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnal

do Schmitt ---:- ARENA; Altenir Werner - ARENA; Evaldo Amaral
- ARENA; João Unhares - ARENA; Nelson Morro - ARENA;
Pedro COllin - ARENA; Victor Fontana - ARENA.

Rio Grande do Sul
Alberto Hoffmann - ARENA; Alcebíades de Oliveira - ARE

NA; Cid Furtado -- ARENA; Darcy Pozza - ARENA; Emídio Pe
rondi· - ARENA; Hugo Mardini - ARENA Pedro Germano 
ARENA; Telmo José Kirst - ARENA; Túlio Barcdos - ARENA.

Amapá

Paulo Guerra - ARENA.

Rondônia
Isaac Newton -- ARENA.

Roraima
Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - AIU!:NA.

O Sr. Homero Santos, 1.o -Vice-Presidente. no exercício
da Presidência, abstem-se de votar.

O Sr. Homero Santos, lP-Vice-Presidente, d.eixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Wilson Braga, 19
Secretário.

O Sr. Wilson Braga. lO-Secretário, deixa a cadeira da pre
sidência, QUI1 é ocupada pelo Sr. Homero Santos, lP-V1ce
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - A Mesa vai procla
mar o resultado da votação:

Votaram sim, 139 Sr. Deputados; votaram não,. 189; e houve
uma abstenção, num total de 329 votos.

O requerimento está rejeitado.
O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Há sobre a mesa e

vão à publicação as seguintes declarações de votos:
DECLARAÇAO DE VOTO

sempre entendi que o Governo é o principal interessado em
esciarec·er questões que lhe dizem respeito. sobretudo no plano
moral. Ou as acIL~ações são infundadas e, portanto, se esvaziam
ou, se procedentes. exigiriam a adoção de medidas para preservar
a autoridade governamental.

No caso em questão, as afirmações do lider do partido quanto
a verificações já f.eitas, são satisfatórias e tranqüíli'zadoras. Acres
ceque a sessão secreta não é o caminho indicado para o assunto,
pois a ela não poderiam comparecer pessoas estmnhas, como já
ficou esclarecido.

Nessas condições, favorecendo, como favoreço, a divulgação
de todas as infol'Inações que visem preservar a autoridade do
Governo e ajudá-lo a combater a corrupção. voto contra a pro
posição, seguindo a orientação da liderança, que me parece vá
lida.

Sala das sessê,es, 9 de maio de 1979. - Herbert Levy.
DECLARAÇAO DE VOTO

Entendo que l~ ninguém deve ser negado o direito de defesa
quando, em quaisquer c1rcunstãncias, tem a honra atingida ou
dúvidas levantadas soQre sua integridade.

Sempre entendi, de igual forma, que a convocaçào de Ministros
de Estado pelo Congresso Nacional, para depor sob sua atuação,
é um direito do Parlamento. e de cada um d·e seus membros, bem
como - e isto é importante - uma oportunldadE' para os inte
grantes do Poder Executivo transmitirem à Nação a certeza de que
seu comportamento, no exercício de funções públicas, nada tem
que possa comprometê-los.

A Câmara dos Deputados vota hoje requerimento de autoria
do nobre Deputado JG de Araújo Jorge, que pretende a convoca
ção de sessão secreta para' que se possa ouvir o Ministro Delfim
Netto a respeito de acusações contidas no chamado "Relatório
Saraiva", referido por diversas autoridades e publillações, no qual
estariam inseridas afirmações sobre atos e atitude.s do atual Mi
nistro de Estado dos Negócios da Agricultura, ao tempo em
que ocupava a Embaixada do Brasil em Paris.

Cremos que não pode ser negado ao Ministro Delfim Netto
o direito de contestar as denúncias.

Por estas razões, por entender como pleno E' irrecILsável o
direito de defesa. não posso negar o meu voto favorável ao re-

querimento do Deputado JG de Araújo Jorge. entendi que. através
dele. se prestigiaria o Legislativo e se tornaria induvidosR a digni
ficação da função pública, dever maior de todos os integrantes
dos Poderes da República.

Sala das Sessões, 9 de maio de 1979. - Carlos Wilson.
O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presidente, peço a palavra

para uma comunicação, como Líder.
O SR. PRESIDENTE (Biomero Santos) - Tem a palavra o

nobre Deputado.
O SR. MARCONDES GADELHA (MDB - PB. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, registro o comparecimento a esta Casa,
na tarde de hOJe, de inúmeros líderes sindicais, representantes de
diversas categorias profissionais, que, numa demonstração inques
tionável de crença e de confiança nas instituições, fazem hoje do
Congresso Nacional a instância definitiva de sua luta pela re
cuperação dos seus direitos, usurpados e sonegados por uma legis
lação de força e por diversos atos de arbitrio.

Sr. Presidente, a presença desses lideres é uma demonstraçâo
também de que a luta pela restauracão demf'('r:'lti('9. é hoie llr:1a
tarefa comum de todos os segmentos da sociedade; que a luta
pela liberdade sindical se coníunae com a ' ...a pdl< l,~~ru;:,de

política. Essa identificação honra-nos sobremaneira. Este Con
gresso também foi vítima dos mesmos vexames e dos mesmos ex
pedientes, oriundos do Poder ditatorial e arbitrário. Veja V. Ex.a
que esta Casa, que este Congresso também já foi fechado, também
já teve inúmeros dos seus membros cassados e agora se encontra,
de certa forma, sob intervenção, com 22 delegados do Governo,
que atendem pela alcunha de Senadores "biônicos". Como se vê,
somos apenas irmãos mais velhos nessa longa corrida de obstá
culos. Mas hoje, Sr. Presidente, é um dia muito importante nessa
luta. dia de afirmação do Congresso Nacional e dia de expectativa
para os diversos sindicatos. t: que o Movimento Democrático Bra
sileiro resolveu dar conseqüência às promessas de abertura, resol
veu encurtar e arredondar o rude diálogo entre a espera e a
esperança e apresentou hoje à consideração da Casa um projeto
de lei que reputo dos mais importantes da atual legislatura.

Diz o referido projeto:
"Por este diploma legal. ficam sem efeito toda e qualquer
intervenção e quaisquer outras penalidades impostas por
ato administrativo a entidades sindicais ou a seus diri
gentes, com base nos dispositivos mencionados neste ar
tigo:'

Por este diploma. ainda. Sr. Presidente, são revogados inúme
ros dispositivo,s da CLT, que, juntos. configuram um verdadeiro
AI-5 da vida sindical.

Longe de nós, a opinião de que a liberdade sindical esteja
inteiramente restaurada através deste projeto de lei. Vários dis
postivos da Constituição precisam ser adaptados à nova realidade,
principalmente os que, em última análise, colocaram o Brasil em
consonância cam a Conferênci,. da OIT cf" J()48 ~!l!:,e('-H~ .-,,,10
nosso País. Ma.s veja. SI'. Presidente, que este é um passo impor
tante, definitivo, inadlavel e que deve ser dado CO,1l l.ü I;;Cll~l". ror
isto, pedimos ,il atenção, a consideração, o apreço, o aplauso, o
apoio desta Casa E, para que não reste nenhuma dúvida aos nos
sos Pares da Aliança Renovadora Nacional sobre de que lado estão
os interesses ela classe trabalhadora, passo a ler um documento
que nos foi enviado por esses representantes: sindicais. na tarde
de hoje:

"No momento em que a Nação tenta, com energia e de
terminação, discutir os seus problemas básicos - princi
palmente na área do Trabalho - conclamamos a todos
os trabalhadores a uma luta constante pela derrogação de
todos os dispositivos legais restritivos das liberdades sin
dicais. Nos últimos anos, as entidades representativas de
trabalhadores têm publicado documentos pedindo a revo
gação da legislação corporativa da CLT de 1943. A este
propósito, o Deputado Edgard Amorim (MDB-MGl vem
de apresentar projeto revogando dispositivos da CLT, sa
bidamEmte totalitários, como o artigo 528, usado para de
cretar a intervenção e cassar os mandatos das diretorias
dos sindicatos de metalúrgicos do ABC paulista e Sindica
to dos Professores do Distrito Federal. Esse projeto atende,
em parte, ao desejo dos dirigentes sindicais e merece, por
tanto, o nosso apoio. Mesmo sabendo das restrições que
pesam sobre o Poder Legislativo - limitado pela camisa
de foro,a da legislação excepcional - entendemos que os
senadores e deputados, representantes, como nós, eleitos
pelo voto popular, merecem apoiamento quando surgem
projete,s, como o acima mencionado, que tentam solucio·
nar as complexas relações no campo do trabalho:'

Seguem-se 30 assinaturas. Afirmo que esse projeto não pre
tende ser um pacote libertário. Ele foi fruto de uma exaustiva
análise, de uma discussão penosa, inclusive com audiência das
partes interessadas, e efetivamente consulta os interesses do tra
balhador.
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Por esta razão, com o nosso aplauso, registramos este fato im
portantíssimo que marca um passo definitivo do Congresso, ali
nhando-se à luta pela causa da restauração das liberdades sino
dicais.

O SR. EDISON WBAO - Sr. Presidente, peço a palavra para
uma' comunicação. como Lider.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Tem a palavra o no
bre Deputado.

O SR. EDISON LOBAO (ARENA - MA. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, tanto quanto a Liderança da Oposição. a
Liderança da ARENA se regozija pela presença de lideranças sino
dlcais nesta Casa.

Nós, da Maioria, estamos tão ligados aos trabalhadores quanto
os Srs. Lideres da Oposição. E dIgo mais, tudo quanto tem sido
feito - e ainda é pouco, reconhecemos - em favor do trabalha
dor brasileiro, nos últimos 15 anos, o foi pela mãe> da Aliança Re·
novadora Nacional, ou por iniciativa do Poder Executivo.

Sr. Presidente, nós, da Liderança da Maioria, consideramos um
exagero de> Lider Marcondes Gadelha quando dec.1ara que a CLT
é um AI-5, é um ato revolucionário. Se S. Ex." tivesse razão, não
poderia debitar isso ao Governo. A CLT não é obra da Revolução.
É uma boa lei. E, naquilo que tem de imperfeito, está sendo agora
modificada. É por isso que o Executivo está propondo ao debate
público, como todo Governo democrático procede, seu projeto de
reformulação completa da consolidação das Leis do Trabalho. E
o faz dessa maneira para que a Oposição, os trabalhadores, os sino
dicatos, os Congressistas, enfim, todos possam apresentar a sua
contribuição à nova lei, que surgirá da iniciativa do Governe> e
não de mlciatlvas pinçadas, como agora quer o nobre Líder da
Oposição.

Sr. Presidente, a luta pela restauração da democracia neste
País tem sído incessante, mas foi pelas mãos do Presidente Er·
nesto Geisel que a obtivemos, e não pelas mãos da Oposição. Este
COngresso Nacional não está sob intervenção, tanto assim que
S Ex." acaba de usar a pálavra, na qualidade de Líder da Oposi
ção, para dizer as objurgatárias que repete todas as vezes que
assoma à tribuna desta Casa.

No momento em que aqui se fala em liberdade sindical, que·
ro chamar a atenção do Sr. Lider da Oposição para este faro
"incontestável: foi sob os Governos da Revolução que se dobrou
neste Pais o número dos quadros sindicais. Hbje temos no País
o dobro de sindicatos que ·tínhamos antes da Revolução. Será que
S. Ex." o ilustre Líder não considera isso um ate> de boa vontade
de- poder revolucionário, dos governos que nasceram com aRe·
volução?

Sr. Presidente, novamente falou-S'e na greve dos metalúrgicos.
para tentar configurá-la como ato de liberdade, mas para de
monstrar que o Governo agiu com mão de ferro. Nunca se tolerou
tanto. A greve dos metalúrgicos do ABC paulista la se instaurou
e permaneceu durante muito tempo. O Poder Judiciário decla·
rou-a ilegal, e ainda assim a greve prosseguiu. Onde está o aro
de força deste Governo? Aqui mesmo. nesta cidade, houve greves
de professores. proibidas pela Constituição da República Todavia
o Governo da "União permitiu que continuassem por certo tempo.

Não vejo onde possa o Lider da Oposição enquadrar-se para
~izer que o Governo que temos é totalitário, é arbitrário. a não
ser nas injustiças que todos os dias são aqui proclamadas contra
.c;s mandatários do nosso Pais.

'0 SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Há sobre a mesa
e vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Sr. Presidente da Câmara Federal:

Transcorrendo a 27 do corrente aniversário da revista Man
chete, requeiro que parte da sessão do próximo dia 25 seja destina
da a homenagem, devida ao evento.

Em 8 de maio de 1979. - Celso Peçanha.

O SR. PRESIDENTE (Homero santos) Os Srs. que o apro-
vam queiram ficar como estão. (Pausa.>

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Há sobre a mesa e

vou submeter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Senhor Presidente:
Transcorrendo à 13 de Maio o "Dia das Mães", requeiro. na

forma regímental. que parte da Sessão Ordinária de 11 de maio
se destine a homenagear a referido evento, pois o mundo. só é
rico quando fala um pouco com o coração.

Brasília, 9 de maio de 1979. - Lúcia Daltro de Viveiros.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Os Srs. que o apro
vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Nos termos do artigo
86. § 3.°, do Regimento Interno, convoco a Cãmara dos Deputados
para uma Sessão Extraordinária Matutina, amanhã,. às 10 horas,
destinada a trabalho das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Homero Santos) - Nos termos do Inciso
IV do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr.
Adauro Bezerra, na quali,dade de Lider da Aliança Renovadora
NacionaL

O SR. ADAUTO BEZERRA (ARENA - CE. Como Líder. sem
revisão do oradltr.> - Sr. Presidente, Srs. Deputados, inicialmente,
desejO agradecer à Liderança do meu partido. na pessoa do Sr.
Deputado Cantidio sampaio, e ao nobre Deputado Erasmo Dias
haverem-me permitido, neste instante, ocupar esta tribuna

Sr. Presidente, não teria nenhum sentido a minha presença
nesta tribuna não fora um discurso lido, no Pequeno Expediente,
pelo Deputado Iranildo Pereira. Encontrava-me ausente do plenário
naquele momento, mas agora tenho em mãos o teor do referido
pronunciamento, que, naturalmente, não recebeu nenhum aparte
porque a própria letra regimental o proíbe.

Sr. Presidente, faz S. Ex." acusações ao meu Governo e à mi
nha própria pessoa. no período em que exercia o mandato de
Governador do Ceará nos anos de 1975, 1975 e Hl77 A próprIa lei
tura de alguma das acusações seria o desmentido que eu poderia
dar.

Sr. Presidente, em 1958 ingressei na vida política. conquistando
em praça pública o mandato de Deputado Estadual. Durante 16
anos pude emprestar o meu trabalho ao Poder Legislativo. Desde
aquela época, obtive expressivas votações como candidato a Depu
tado Estadual Durante o p2nodo em que fui Vereador, Prefeito
Municipal, Deputado Estadual, Vice-Governador, Deputado Fe
deral e Governador de Estado. toda a vida da minha familia esteve
pontilhada de trabalho em benefício do povo e da terra que
sempre soubemos representar.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, durante os meus três anos de
governo em um Estado pobre. como é o Ceará, tivemos grandes
satisfações. Afastamo-nos do Executivo estadual antes do término
do nosso mandato, para di&Putar um cargo eletivo. Conforta-nos
haver sido julgados, avaliados e testados pelo próprio povo cearen
se. Se o discurso em questão tivesse sído proferido na Assembléia
Legislativa do meu Estado. não lhe daria nenhuma resposta. por
que o povo cearense. embora conheça o acusador, conhece muito
mais o acusado.

Em respeito aos nobres Deputados Federais e à PresH1ência
desta Casa é que pretendo, em poucas palavras, dizer que é fáCIl
caluniar, que é fácil mentir. que é fácil distorcer a verdade

81'S Deputados, levei energia aos últimos Municípios que ainda
não recebiam esse marco de progresso no Ceará. Também 173 dis
tritos. foram energizados durante meu Governo, 1 732 km de rede
de energia rural foram espalhados para mmorar o sofrimento dos
habitantes do campo.e ajudar aqueles que lá vivem.

Quero referir-me a um projeto pioneiro, no Estado e no Brasil,
o Projeto Integração, Hoje, no Ceará, as famil1as de baixa renda
recebem energia no mesmo dIa em que aqueles maIs abonados a
recebem também. porque o Estado financia a rede de distribUIção
de iluminação da rua para a residência num prazo de 5 anos. pas
sando o consumidor a pagar. durante esse periodo, sem juros e
sem correção monetária, a parcela insignificante de 4 8 5 cru
zeiros por mês.

O Ceará é um Estado pobre. É difícil fazer-~ a saúde preven
tiva e a corretiva. Mas levei minipostos de saúde e hospItaIs re
gionais a todo o interior do Estado. HOJe, posso afirmar. em termos
de saúde a situação daquele Estado é muito diferente da de anos
passados. quando as pessoas morriam pela falta de medÍC'amentos,
de médicos e de hospitais. Hoje, essa miséria já não mais existe
no meu Estado. Construimos também um Centro de Hemoterapil\
e um Hospital de Prevenção do Câncer.

No setor de educacão, Srs. Deputados, de cinco em cinco dias
era inaugurado um ginásio, no meu Estado.

Levamos a faculdade ao interior e instalamos. na Capital, a
UniverSIdade Estadual do Ceará.

No setor de estradas, conseguimos ultrapassar todos u, i;over
nos, construindo a Central Rodoviária. que recebeu o ,li",,' do
Presidente Médici e faz a integração de toda a IT' alha roc:cvlaria
do Estado. no sul. a Perimetral Sul, lUIindo o Plalll ao Ceara

O Sr. Furtado Leite - Permite-me V. Ex." um aparte D{'putado
Adauto Bezerra?
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O SR. ADAUTO BEERRA _ Com muito prazer, Deputado Fur
tado Leite.

O Sr. Furtado Leite - Nobre Deputado, estou ouvindo o rela
tório de V. Ex." a respeito de sua administração como Governador
do Estado do Ceará. Sou testemunha, Sr. Presidente, do comporta
mento do Deputado Adauto Bezel1l'a quando GoveJ'nador daquele
Estado. V. Ex." abraçou o problema econômico e social e dinami
zou soluções com relação à rodovia perimetral. Quero aqui dar um
depoimento. Filho daquela região, conterrâneo do Deputado Adau
to Bezerra, lutei, nesta Casa, desde quando era Deputado ainda no
Palácio Tiradentes., no Rio de Janeiro, apresentando emendas ao
Orçamento da União para que Governo Federal desse recursos
para construir aquela estrada tão almejada pela população do sul
do Estado. Infelizmente, todos os recursos eram .j·esviados para
outras programaçc·es e a estrada, tão desejada peUi. sofrida popu
lação t1, zona sul do Estado, não era construída. Assumiu V. Ex."
o Governo do Estado e fiz-lhe um apelo no sentido d,e que estudasse
a viahilJdade econômica daquela construção, que beneficiaria uma
riquíssHlla regíão, com grande produção mas que nã.o contava com
uma estrada pavimentada. V. Ex." entendeu o problema, pois real
mente conhece, e deu ao povo do Cariri uma estrada asfaltada.
Por is:,) Deputado Adauto Bezerra, não se preocupe V. Ex." com
as acus<ccões que sofre, pois isso faz parte da vida pública. Quando
da con, ·ução da ponte Rio-Niterói. assistir, nesta Casa, às acusa
ções ft·, J.S pela Oposição ao Ministro dos TransporlJes, quando, na
verdadt" ele estava dando ao Brasil uma obra que ·orgulha o povo
brasilf'Ío o. Desta forma, receba minha solidllJriedade e esteja certo
de que o povo cearense é reconhecedor dos méritos pessoais.e admi
nistratIvos de V. E:x.a Muito obrigado.

O SR. ADAUTO BEZERRA - Agradeço ao nobre Deputado Fur
tado Leite o aparte. Entendem V. Ex.a que, pelo seu significado
econômico, devia-se dar prioridade e tudo que era nE'cessário à obra
para realizar a illtegração daquela região altamente produtora
com o cen:ro c:nsumidor: a Perlmetral Sul ligou llJS cidades de
Crato, Nova Olind a, Santana do Cariri, Assaré, Potengi, Campos
Sales até às frontdras do Pi,auí.

Ora, Srs. Deputados, para andar dentro do próprio Ceará éra
mos obrigados a fazer um percurso através de Pernambuco, por
que as nossas estradas de terra, na época invernosa, ficavam in
teiramente intran.3itáveis.

Quanto aQS serviços de abastecimento d'água., mandamos cons
truir, só na Capital, trés grandes reservatórios - reservatórios do
Gavião, Riacho e Pacuti - formando a grande baci,a Pacuti, para
aduzir água à Capital, dando-nos a segurança do abastecimento
até o ano 2.000. No interior do Estado, 62 Municipios, hoje, rece
bem água encana(ia e tratada gra<;las ao esforço que fizemos du
rante o tempo em que governamos o Estado do Ceará.

8rs Deputados, poucas são as Capitais, hoje, que têm esgotos
sanitáLos. Chamavam-me de louco quanto entendi de retirar da
CapItal, Fortaleza, as fOSSM, em cima das quais repousava. Decidi,
mesm() sem recurso prôprio, mas oontando sempre eom o apoio do
Governo Federal, implantar o sistema de saneamento bâsioo com
interceptares oceânicos e o emissário submarino.

E de que somos acusados? Somos acusados em quatro itens.
Primeiro, por termos construido a rodovia Perimetral Sul. Acusa
nos S Ex.a dizendo que a obra rodovlána - principalmente a rea
li:lJada no sul do Estado, embora de grande importância para a
eoonomla da regiáo - atende àos interesses do ex-Governador
Adauto Bezerra, isto porque entende S. Ex.a que somos os compra
dores de algodã.o na região. Sr. Presidente, a estrada foi feita para
favorecer o desiocamento populacional e produtivo, concorrendo
para a mtegração de uma região. Não se buscou atender a um
consumidor, porque, muito antes do consumidor, existem os pro
dutores reclamando a existência dos meio.'j de comunicação.

E de que somos acusados mais? De termos feito o prolonga
mento da Avenida. santos Dumont, a avenida da cidade. Toda a
nàssa orla marítima -só tem um sentido. um escoadouro, a própria
orla. E toda uma população, em fins de -semana, llJO busoar o lazer,
vivia estrangulada por falta de meios de comunicaçáo. MM não foi
o Governador que' realizou o prolongamento da Avenida Santos
Dumont atê a pra~a. Nem um centavo sequer, Srs. Deputados, saiu
do cofre do Estado, da União ou do Municipio para se fazer esse.
prolongamento da estrada. Ele foi construído pela clarividência
do meu Prefeito, que reuniu os propnetá"ios daquela área. Todos
eles contribuíram para a construção do prolongamento da Aveni
da Santos Dumont.

O Sr. Evandro Ayres de Moura - Nobre Deputado Adauto Be
zerra, não seria necessária, se não estiveSse V. Ex a longe do seu
povo. f'sta resposta, como bem o disse, porque esse seu povo con
sagrou V. Ex.a nas urnas, dando-lhe a maior vota(;ão Já rece.bida
no Estado e a maior votação no Nordeste já recebida por um
Deputado Realmente, os capazes deixam para a posteridade obras
e realizacões: os mediocres usam a arma da calúnia. É o que se

vê hoje. As obras deixadas pelo Governo de V. Ex.a, principalmente
na Capital, onde fui testemunha dia a dia, consagram ad per
petuam rei memoriam uma administração. Fortaleza, em duzentos
anos de existência, tinha apenas 50 quilômetros de rede de esgoto;
em três anos V. Ex.a construiu maís 250 quilômetros. Fortaleza
tinha suas pmias poluídas, e o emissário, submarino interceptar
oceânico passou a captar todo o esgoto sanitário da Capital e
jogá-lo à corrente que o leva para alto-mar. Diz-se que a obra da
avenida foi feita para enriquecimento de uma população. Eu
acreditava que a Oposição, que se diz tão popular, fosse elogiá-la.
Foí realizada para levar as populações que não dispõem de pisci
nas nem de clubes elegantes aos 6 quilômetros de orla marítima,
rasgada pela Santos Dumont, que finda justamente na Praia do
Futuro. Ainda mais: fazia parte do plano diretor da cidade, há
mais de 30 anos. Então, Demócrito Rocha certamente disse ao
jornal O Povo que Fortaleza sô se completaria quando deitasse
sua cabeça na Praia do Futuro. Mas a Santos Dumont, como
V. Ex.a afirmou, foi construída com recursos dos proprietários
de imóveis para usufruto e lazer da população. Ela custou 13
milhões e 700 mil cruzeiros. Todo esse valor, correspondente a
100% do custo da obra, é proveniente de contribuição de me
lhoria. A Prefeitura nada cobrou de custo financeiro, a não ser
a sua administração, para dar uma obra de tanto .significado à
população de Fortaleza. Essa explicação de V. Ex." era desnecessá
ria. Mas '0 povo do Ceará exige, realmente, que a calúnia sej,a re
batida na hora, porque foi esse mesmo povo que nú·s trouxe para
esta Câmara, com a maior votação do Estado, e não poderia deixar
que V. Ex." ficasse calado no momento em que tal calúnia tlcd jo
gada sobre o seu governo.

O SR. ADAUTO BEZERRA - Agradeço ao Deputado Evandro
Ayres, Prefeito na época, que çonstruiu a obra e deu seu tes:emu
nho de que nem o Estado, nem a Pl'efeitul'a, nem a União compa
receu com um centavo sequer para aquela construção.

A terceira calúnia, SIS. Deputados, é a que diz que o Governa
dor mandou comtruir mais um trecho asfaltado para se beneficiar
com uma fábrica.

Vamos a,cs fiatos. Esta avenida foi construída para servir a um
conjunto habitacional de 35 mil habitantes. Trata-se de uma ci
c.ade-dormitório, cuj08 habitarrrtes trabalham na sede. Na época
da invernosa, ou em qualquer épo'ca, não havia transporte sequer
para atender àS exigências do seu trabalho. Em 1975, determina
mos que a obra fosse comtrUJida, através da Prefeitura, o que real
mente fDi feito. E somente em 1977, Srs. Deputados, dois anos de
pois, a minha firma adquiriu um terreno pa;ra.• com o fim de
aproveitar aquela mão-de-obra tão próxima, lá instalar uma fia
ção de 35 mil fusos, gerando mais de 1.200 empregos.

Vejam corno é dificil querer, a esta altura, alterar temas, quan
do a verdade se expressa com tanta 'rapidez para fazer cesmoro
nar, para destruir as acusações que não têm base nenhuma.

O Sr. Edison Lobão - Deputado Adauto Beze·rra, eu não pre
cisaria conhecer as acusações feitas aqui ao seu Governo para,
desde logo, solidarizar-me com o Governador que tivemos no Ceará.
De algum modo ,acompanhei o Governo de V. Ex.a Sei 'o quanto se
realizou naquela época, ·e posso até dizer que eu o invejo, como
maranhense, pelas realizações do Oeará, as quais, desgraçadamen
te, não ocorreram no meu Estado. Recordo-me de que no dia 25
de outubro do ano pa.,sa,do fui a Fortaleza para lá me encontrar
com o Presidente Ernesto Geisel, que, ,a meu oonvite, aceitara vi
sitar o Maramllão e, conseqüentement,e, sua capital e a cidade de
Iperatriz, Quando juntes tomamos o avião, no Aeroporto de For
taleza, dizia S. Ex." que lá .se encontrava para inaugurar um gran
de serviço de água em Fortaleza. Sei que aquela obra monumental,
da maior necessidade para o povo daquela cidade, foi iniciada no
Governo de V. Ex.a Isto bastaria para consagrar o homem público,
o administrada. Hoje, quando vejo a minha cidade de São Luís,
Capital do meu Estado, com 400 mil habitantes, com água., meu
caro Deputado Adauto Bezerra, para apenas 80 mil, não pos"o dei
xar de me congratular com V. Ex.a pela soluçã.o que emcontr~u

para esse fundamental problema da cidade de Fortaleza. Mas vejo
que seus adversários aqui vêm não para rec1amar coisas que não
foram feitas, mas, deploravelmente, para condenar obras extraor
dinárias que foram realizadas no seu Governo, como essa a.venida
que serve a 35 mil trabalhadore3. Eu quase diria, Deputado Adauto
Bezerra, que é o fim ..

O SR. ADAUTO BEZERRA - Agradeço ao nobre Deputado Edi
son L:Jbão as palavras de apoio a este meu discurso, que quase não

. teria nenhuma razão de ser.

Mas, Srs. Deputados, a última d'enúnCÍ'a é de irregularidades
que teriam ocorrido na construção do sistema de saneamento bá
sico de Fortall!za. Há um ano e três meses saí do Governo e só
agora aparecem as irregularidades. É natural, Srs. Deputados. O
homem é impe'rfeito e jamais pcderia realizar uma oora perfeIta.
As próprias residências, quantas vezes apresentam pequenos va
zamentos em torneiras? É natural que num sistema com mai3 de
200 quilômetros de rede de esgoto haja um, dois ou três vazamen-
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tos, já definidos, identifica<los e corrigidos. E wn pequeno vaza
mento é a irregularidade e a imperfeição da obra que se entreg,Ju
ao povo wn ano e três meses decorridos do meu a.fastamento do
Governo. Mas essas pequeI1aJS irregularidades denunciadas na As
sembléia hoje estão sendo apuradas, porque, m€l$Il1o fora do Go
verno, pedi aos meus colegas na Assembléia. em número de dez,
que IlSsinassem o requerimento que cria a Comissão parlamentar
de Inquérito destinada a apurar responsabilidades por possiveis de
feitos occrridos na execução da obra. Fiz isto me5IIlo estando afas
t-ado do poder há mais de um ano, porque quem me substituiu foi
o Vlce-Governador Waldemar de Alcântara. E, hoje. pode-se ver
esta Comissão recolhendo todos os dep~,imentos, para, ao final,
caracterlza,r se houve ou não imperfeições e definir quais o:; res
ponsáveis.

O Sr. Ossian Araripe - Nobre Deput,ado Adauto Bezerra, a im
propriedade, a injustiça e a improcedência dllS acusações que in
felizmente lhe foram feitas hoje no Pequeno Expediente já fo
ram realçadas com muita precisão e clar~, não somente por Vos
sa ExcelênciJa. como também pelo nobre Deputado Evandro Ayres
de Moura, que foi seu Prefeito Municipal em Fortaleza, e pelo
Deputado Furtado Leite, atento à circunstãncla do adendo feito
pelo nobre Lider Edison Lobão, A., pessoas que lhe conhecem evi
dentemente não aceitarão qualquer acu.sação que ponha em jQg'O
a honestidade de V Ex." Sou testemunha ocular e presencial de
fatos ocorridos na açltminlstração de V. Ex.", quandQ, supondo exis
tirem Indícios de qualquer irregularidade, determinava a abertura
d,e rigocosos inquéritos, tendo chegado inclusive a decretar o con
fisco dos bens de certo general que dirigia wna sociedade de eco
nomia mista. Lembro-me, também, de um a~;) seu. deltituindo a
diretoria da imprensa oficial. É uma leviandade - infelizmente
me é permitido dizer - acu.sá-Io de co-participação em qualquelI'
medida que pusesse em dúvida o princípio de h:mestidade de Vos
sa Excelência. Na qualidade de Flresidente da ARENA do Ceará.
aqui estou para solidarizar-me com o nobre colega e, em meu no
me também, repelir essas injustas acusações à sua ccnduta de
homem público e de cidadão.

O SR. ADAUTO BEZERRA - Agradeço ao nobre Deputado 0,
sian Ataripe as palavras de apoio ao meu pronunciarpento

Sr. Prffiidente, Srs. Deputados, estes são os esclarecimentos
que desejava dar aos Srs. Deputados, pois, repito. a avaliaçã::> do
meu governo foi feita e o julgamento da minha pe:ssoa também.
Hoje, tenho assento ne3ta Casa como o Deputado mais votado do
meu Estado. E com o meu esforço foram eleitos mais três com
panheiros, enquanto conseguimos eleger onze Deputados Estaduais.
Esse resultado mostra que o meu governo não foi desonesto, fraco,
leviano. pois não recebeu tantas crítica, da opiniãD pública, tendo
ultrapllSSado, ao fim do mandato. as metas de todos que tenham
governado o Estado.

O Sr. Ruy Côdo - Nobre Deputado Adauto Bezerra, estou ou
vindo o discurso de V. Ex." desde o início, e C'umprimento-o pelas
suas realizações. Não quero adentrar o problema da desinteligência
entre V. Ex." e o nosso colega de partido. Só fiquei triste por não
ter V. Ex." abordado - talvez o tenha feito - o periodo de 1975
para cá. Como membro da CPI do Menor Abandonado, assisti ao
depoimento do Frei Memória. Disse ele na ocasião: "Salvai o meu
Ceará. Ali existe um mundo de crianças abandonadas e ninguém
olha por elas". Sei que este é um problema mundial; cada um de
nós, porém, é responsável, principalmente aqueles que têm nas
mãos o comando do EstadD ,o comando d'Os Municipios V. Ex.a
assumiu o Governo em 1975. DesEe ano até 1976, quandO funcionou
a CPI acima mencionada, o q\lJe tez V. Ex." em termoo do menor
abandonado? Criou creches, parques infantis, atendeu às crianças,
ou elas ,ainda continuam abandonadas?

O SR. ADAUTO BEZERRA - PQS\SO 'responder a V. Ex." Em pri
meiro lugar, Frei Memórla dirigia o Departamento de Assistência.
ao Menor e sempre teve essa mwneira de pedir, exagerando o pro
blema. Era um frede capuchinho - estava muito bem na missão
- que queri'a obter recursos a qualquer preço.

Nós fizemos muito pelo menor, tanto na Capital como nas cí
dades de Sobral, Iguatu e Crato. Construimos oficinas, dandO-lhe
meios de estudo profissionalizante. Enfim, tudo o que nos era pos
sível. No entanto, é preciso ent,ender que, numa cidade como For
taleza, Capital de um Estado pobre, para onde se deslocam gran
des camadas populacionais, formando ao seu redor aquela "in
chação", sem ter sequer meios para alimentar suas crianças, seria
difícil ao Governador resolver de modo total, ou até mesmo numa
parcela bem acentuada, a problemática do menor abandonado.

O problema não é do Ceará, de São Paulo, ou do RIO de Ja
neiro, mas do Pais como um todo. Para solucioná-lo, é necessá
rio a ação não só de um Governador, mas da Presidência, dos
Prefeitos e, principalmente, d·e todos os brasileiros. Se cada um
se conscientizar de que deve dar o seu apoio ao menor abandona
áo, acredito que, em grande parte, o problema será resolvido. Agra
deço ao nobre Deputado.

o Sr. Ruy Codo - Ele fazia justamente, na Câmara, apelo
a todos os Deputados para que salvassem as crianças de Pirambu.
Cumprimento V. Ex.", sua resposta me satisfaz.

O Sr. Cantídio Sampaio - Permite V. Ex." um aparte?
O SR. ADAUTO BEZERRA - Ouço com prazer o aparte do

Deputado Cantidio Sampaio.
O Sr. Cantídio Sampaio - Nobre Deputado Adauto Bezerra..

discordo apenas de Uma parte do discurso de V. Ex.", exatamente
daquela em que modestamente declara que assomou à tribuna pa
ra dar satisfação aos seus pares que o não conhecem e que assim
poderiam receber a acusação absolutamente improcedente, des
ferida contra a pessoa e o governo de V. Ex." V. Ex." comete um
equívoco. Hoje, não só o Ceará, o Brasil todo o conhece como um
político sério, honesto, cuja vida é impoluta, como um homem
realizador que imprimiu à administração do seu Estado um ritmo
muito fecundo de trabalho em proveito de sua população sofri
da. O que diz V. Ex." nós outros já o sabíamos. Graças aos meios
de comunicação, hoje tão aprimorados neste Brasil, é muito difi
cil uma administração como a de V. Ex." insular-se nos limites do
Estado. Nós todos conhecemos a sua obra. O que não estranhamos
é que a maledicência também o alcance. Sabemos que num Estado
pobre, como o de V. Ex.", amealhar recursos para tentar resolver
os prob:emas locais deve ter-lhe exigido muito esforço. Ql1antas
vias crucis deve ter percorrido V. Ex." junto ao Governo Federal
para conseguir os recursos indispensáveis a que tudo se t~,rnasse

realidade! Que trabalho teve V. Ex." e o seu Prefeito, hoje nosso
emérito colega, para chegarem aos reultados a que chegaram du
rante a sua administração, de que tant.() se desvanecem os seus
súditos de ontem! Mas como é fácil denegrir; como é fácil acusar,
como é fácil maldizer. V. Ex." deve no entanto. receber essas crí
ticas com compreensão. Elas acúntecem, são inevitáveis. Caxias,
por exemplo, no seu tempo, chegou a .soer acusado de ladrão de
cavalos. Não há quem perdoe um administrador do estilo de V. Ex."
Aceite com compreensão e piedade tudo isso. Esteja certCl de que
todos aqueles, cujas opiniões realmente valem, quer no spu Esta
do, quer fora d,ele, o admiram e o respeitam como administrador
probo e capaz de realizar a grande obra que V. Ex.a construiu em
seu Estado. Cumprimento-o e solidarizo-me com V. Ex." em nome
da Liderança da Maioria nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Nosser Almeida) - .". Mesa comunica
ao nobre orador que dispõe de 2 minutos para concluir o pronun
ciamento.

O SR. ADAUTO B'EZERRA - Os dois minutos são para agra
decer ao meu Lider, Deputado cantidio sampaio, que, nesta hora.
com o brilho de sua inteligência, com a sua palavra de homem ex
periente e vivido e com o seu passado que é uma estraQa a ser
seguida por todos nós. vem-me prestar apoio. Mesmo sem ter um
grau de amizade que nos ligue nesta hora em que sou acusado
e meu governo atingido, S. Ex." manifesta o seu apoio incondi
cional ao meu passado, ao meu presente e à minha pessoa. Muito
obrigado, Deputado Cantídio Sampaio. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Adauto Be~erra, o Sr, Homero
Santos, lO-VIce-Presidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Nasser Almeida Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Nosser Almeida) - Nos termos do m
ciso IV do art. 10 dQ Regimento Interno, concedo a palavra ao
Sr. Del Bosco Amaral, na qualidade de Lider do Movimento De
mocrático Brasileiro.

O SR. DEL BOSCO AMARAL (MOB - SP. Como Líder. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, faço
de meu discurso curta peça no campo da leitura, pois não se jus
tifica, depois de longos anos de posicionamento contrário ao obs
curantismo Imposto à Nação, uma leitura-monólogo. Pretendo, sem
outras aspirações, debater os pontos básicos de meu pronuncia
mento respaldado nas Idéias e cristalinas convicções que formam
minha consciência pCllitica. O meu discurso se não merecer apar
tes, que, ocorrendo, espero sejam objetivos, merecerá. por certo,
reflexões dos que não estejam apaixonados ou a doloso serviço
de más causas. Partindo da necessidaQe de breve regresso históri
co, visando a analisar o presente e propugnar por teses para o fu
turo, mas atento ao fato de que a História só se repete na apa
rência, venho col~car o que serue.

Sr. Presidenté, para umà leitura preliminar de 15 minutos, que
o Regimento me sonega - e a ele me submeto - havia preparado
o seguinte roteiro:

- Raízes e erros fundamentals de um golpe de Estado que se
mascarou em revolução .pela edição de atos institucionais.

- Falta de alternãncia do poder pela força ou leis casuísticas
emanadas do Sistema. como pedra basilar da crise nacional. nos
campos político, SDcial e econômico.

- Falta de conhecimento histórico dos organizadores do mo
vimento de 1964 e, principalmente, distorção dos temas revolucio-
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minas - a;guns ilusórios e falsos - por parte dos que montaram
a já denommada rotativIdade do poder ditatonal

- Sonegação das eleições, a partir das áreas de segurança
nacional. ao poder central.

- Danos institucionais causados no decorrer de 15 anos.
- Frustrações populares decorrentes das violações pratica-

das contra a Oposição, que deságuam no caminho de incontrolá
veis manifestaçõE's geradoras de convulsão social. Ins,ensibilidade
governamental para avaliar o que ocorre.

~ Novas manobras continuistas em época altamente Impró
pria, em face da decisão da massa pelpular em defender, à reve
lia de falsos líderes, e até de políticos, suas reivindicações básicas.

Sr. Presidente, dispo-me do discurso escrito 'E' modestamente
burilado, dentro de minhas possibilidades, para seguir este rotei
ro

Em nome de um combate ao anarco-naciona; sindlcalísmo,
Impulsionado, segundo os técnicos que organizaram a Revolução,
pelo comunismo internacional. em 1964 Instalou-se neste Pais. se
gundo palavras do próprio Professor Miguel Real€', um dos gran
des adeptos da Revolução, um golpe de Estado que teve como cer
tldão de nascimento, TIel dia 9 de abril, seu primeiro Ato Institu
cional As intençôes globais daquele movimento, a principio, pare
ciam destinadas a desaguar breve e anslada redemocratização.

Ocorre que a aplicabilidade dos temas ditos revolucionários
estava condicionada, aprioristicamente, ao sacrifí,~io. segundo os
lideres revolucionários, das franquias democráticas.

Que alegavam os autores do golpe que se auto-rotulou de
Revülução') Presprvação da segurança dos interesses nacionais,
em primeiro lugar: luta contra a inflação e a corrupcão: reformas
de basc, com orelem e respeito à hiel'llrquia - para alguns, o
famoso pessoal da TFP, com respeito à tradição. família e proprie
dade. dpsenvolvirnento, mas - palavras revolucionárias -- ~em

{icmagogla e atitudes empíricas.
A cncruzilhada. 81'S. Deputados. surgiu pela soma heterogênea

àe hompl1s que participaram do processo revolucionário no campo
moral. no campo da própna corrupção, no campo dos interesses
pessoaIs e grupais. no campo dos impulsos vindos :ia exterior. dos
grupos que representavam as multinaclOnais no País, e até com
associação de uma otlCa talvez bastante distorclda de homens que
tinham intenções puras de combater aquilo ijue o conservadorismo
pessoal entE'ndia eomo danoso ao estágio por que pa.ssava a Nação
Desta forma a pnmeira encruzilhada OCDrreu quando o Professor
Miguel Rcale. um dos grandes teóri'cos da Revoluçáo. dizia qUE' os
tigres p as corças fizeram a Revolução E outros dizíamo que ban
dalhos e homens de bem também a fizeram É óbvio que os in
teresses de tigres e meigos animais silvestres, de eorruptos e ho
mens bem inteneionados, só poderiam desaguar numa encruzi
lhada. que, para ser desfeita, sem que se usassem os mistérios
da umbanda, tão-somente podena ocorrer com a fixação da teoria
da perpetuação no poder a qualquer custo, transformando os que
se diziam libertários em verdadeiros Iiberticidas.

O movimento de 1964 progrediu durante alguns curtDs anos.
Seu primeiro Presidente - e é um escalonamento de tempo para
os Presidentes revolucionários - prometeu entregar a Nação de
mocratizada. Imediatamente, mobílizaram-se as forças reacioná
rias deste Pais, que não tinham visão histólica, não compreendiam
sequer como os militares haviam participado das revoluções an
teriores desta Nação. E os errados, mas bem intencionados, os
(Jrobos, mas em caminho ilegítimo, foram envolvidos pelos que
defendiam aquilo que chamamos a "máfia do continuismo". E como
continuar? O povo jã mostrava, a partir do primeiro e do segundo
ano, certa descrença no processo revolucionário.. Subnamente,
por um ato de exceção, que ocorre? Transforma-se o pluriparti
darismo. Usando-se da exceção, extinguem-se os partidos.

Posteriormente, um Ato Complementar, em doses já fabri
cadas ru>s escaninhos do movimento revolucionário, vem estabelecer
o número de 12D Deputadüs e 20 Senadores como o minimo ne
cessário para a formação dos dois partidos em 45 dtas: um partido
que, dentro do estilo mexicano, Sena feito para sempre ganhar; e
outro partido simplesmente constituído para semqre perder, co
onest-ando. em termos da nação e em termos internacionais. aquilo
que se transformou na maior violência contra o povo brasileIro
nestes últimos.15 anos

Ouço o nobre Deputado Erasmo Dias.

O -Sr. Erasmo Dias - Ilustre Deputado Del Bosco Amaral,
pela primeira vell assomo a esta tribuna de apartes, e o faço
sensibilizado. Somos representantes da mesma terra. por isso acho
que tenho esse direito Tenho esse direito. Conhecemo-nos de longa
data, de longas e longas jornadas. Espero apenas que não me vá
apontar como imperialista, defensor de multinacionais e outras
tantas cantilenas com que, vez por outra. achaca,n a todos nós,

do partido do Governo. Quero que me respeite - pelo menos
assim. sei que se respeitará - como santista. Conhece V Ex a
meu pa&sadü. como conheço o seu, e não sou defensor de multi

,nacional. Gostaria, apenas, de levantar um problema: acho que
não desconhece os idos de 1962. 1963 e 1964. na nossa querida
Santos, o famigerado Foro Sindical de Debates, V. Ex a deve lem
brar-se do Sr Geraldo do Nascimento, comunista confesso. decla
rado, Presidente do Sindicato dos Empregados do Petróleo, bem
como de Vitervino Ferreira de Oliveira, Presidente do Sindicato
dos Metalúrgicos da COSIPA, outro comunista declarado, e de
Cláudio da Costa, Osvaldo Pacheco, de Manoel de Almeida e tantos
outros que constituiram, no nosso entender, ressalvadas outras
apreciações. o primeiro Soviet que esta Nação pretendeu ter aqui
instalado, o F'oro Sindical de Debates. ll: pena que não tenhamos
tempo. Durante três horas eu discorreria sobre o que foi o FOI'O
Sindical ,de Debates. De modo que tenho cérteza quase absoluta de
que, guardadas as posições politicas de V. Ex.... e as minhas, V. Ex.a

não desconhece nem desconheceu os idos de 1962, 1963 e 1964,
quando até enterro foi proibido por aquela meia-dúzia de comu
nistoides, de gorrinho vermelho na cabeça, no Cemitério de Saboó,
episódio a que assisti. De modo que a Revolução de 1964 - é pre
ciso que se reafirme isto, pelo consenso geral do Pais - disse um
"basta" à anarquia que os pelegos comunistas queriam implantar
na Nação brasileira. Outro ponto que me parece importante: de
1964 até os dias de hoje - somos daqueles que com isto concor
damos - um processo revolucionário institUCIonalizou-se neste
País e os nossos Presidentes da República foram até, digamos,
discriCIOnariamente indicados por Uma Revolução - sempre acei
tei isto Procurou-se, nestes quinze anos, exercer uma democracIa
rel8tiv~ - com isto também concordamos - mas na busca de,
mais dias. menos dias, dar a este Pais a democt'acia, que é a sua,
a mmha, a de .seus filhos e a de meus netos. Mas não será pre
tendo derrubar este regime nos moldes em que se coloca ne.sta
Casa que. um dia, os seus filhos. os meus filhos e os nossos netos
darão a esta Nação o que realmente pretendemos. RepudIamos o
modo como c-ontinuamente .se citam esses quinze anos. como se
aqui tivesse havido uma ditadura. Neste momento - para terminar
-- lamento profundamente uma Alemanha de Dachau e Buchpn
wald, um Japào de Hiroshlma e Nagasaki. Mas seus filhos deram
se as máos, deixando ao mundo o exemplo de dois povos dos
mais pujantes. Nós. braslleiros. estamos, há qumze anos, sofridos
com erros, desacertos e outros tantos acertos. mas neste pequeno
espaço de tempo em que somos Congressistas ouvimos, diuturna
mente, apontar esses quinze anos como se fossem do pIOr Dachau
ou da pior HJroshima. Nãü aceitamos isto do meu caro e nobre
santista de coracão

O SR. DEI. BOSCO AMARAL - Nobre Deputado Erasmo Dias.
V Ex.a nem precisaria ~er externado sua preocupação com o res
peito à figura do Parlamentar Erasmo Dias, porque V. Ex a está
nivelado a todos os Parlamentares no respeito que merece quando
participa. nesta Casa, dúS debates (Muito bem:). Mas eu gostaria
somente, sem qualquer agressão -- já que V Ex.a sabe como é
curto o meu te·mpo - que V. Ex.a permitisse que eu fizesse algumas
colocaçces nos mando - usando a V Ex.a e me usando - sem que
qualquer ofensa ao Parlamentar seja feita. Trata-se de simples
rememoração de fatos que comprovam que sobre a lei pairou o
arbitlio mais vergonhoso e mais .nocivo ao Pais. Já nem falo nas
violentas tragédias causadas nos subterrâneos, pela tortura, pela
falta de respeito aos direitos humanos. Relembro quando o Te
nente-Coronel Erasmo Dias, Comandante ou responsável, naquela
fase. pela Guarnição Militar de Santos, mandou buscar, com os
caminhões do próprio Exército Nacional, um homem que ele re
conhece de bem, um homem para quem ele pede - e recebe 
respeito, em sua própria casa. Meus filhos também assistiram ao
fato de que naquela época, como ainda hoje, as garantias indivi
duais eram tão poucas, que um Vereador, que poucas condições
tinha de ofender o regime, na cidade de Santos, podia, por um
ato do Tenente-Coronel Erasmo Dias - hoje respeitãvel Deputado
Federal da ARENA - ser buscado em sua casa e passar 48 horas
vendo a luz acender e apagar a cada 15 minutos, no quartel do
2.° Batalhão ele Caçadores, prisão que considero, nos termos po
liciais. "mole". Trataram-me bem. não me deram cama. acende
ram a luz de 15 em 15 minutos. Mas foi naquela ocasiâo, Deputado
Erasmo Dias, que comecei a me conscientizar de que é preciso não
esquecer, foi naquela ocasião que eu me conscientizei de que
V. Ex."" - vou fazer perante a Câmara dos Deputados não uma
denúncia, mas até uma parcial defesa do que é o temperamento
de V Ex.a quando no exercício das funções militares, no exercícIO
do comando _. militares da época. principalmente depOIS de 1936,
depOIS da saída de Castello Branco - consulte a crõníca social e
a Junta Come.rcial - passaram a ser convidados pelo capital. que
sempre quer sufocar o trabalho, ou para a direção de empresas ou
para grandes festas. V. 1i:x a sabe que. em Santos. com excecão do
Alto Comando, nenhum militar sequer participava das crônicas
sociais ou de direção de empresas. O que quero salientar a V. Ex.a
- e V. Ex.a entende perfeitamente - é que V. Ex.a não se en
quadrou entre aqueles que chamei de "bandalhos" - o que é
muito lógico - inclusive quando apontei alguns que por uma ótica
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distorcida, tomaram posições contra aquilo que julgavam nocivo
para o País.

O Sr. Erasmo Dias - V. Ex.a me permite um aparte?

O SR. DEL BOSCO AMARAL - Pennlta-me apenas terminar
este periodo.

Nesse momento exato V. Ex.as. militares e civis. que fizeram,
por ótica distorcida ou não. a Revolução, foram completamente
envolvidos por aqueles que queriam o poder pelo poder, o poder
para proteger a corrupção, a víolêncla.

Tem V. Ex.a o aparte.
O Sr. Erasmo Dias _ V. Ex.B há de concordar comigo e que

jamais me réferi a V. Ex.B pessoalmente. Fiz algumas apreciações
sobre os periodos de antes e de após 64, quando V. Ex.a • dirigindo
se a mim, citou textualmente o meu nome.

O SR. DEL BOSCO AMARAL - Não como aproveitador da
situação.

O Sr. Erasmo Dias - Desafio V. Ex.B a que prove que. algum
<lia, em alguma função, me haja locupletado com qualquer tipo de
capital. V. Ex.B é capitalista e tem. inclusive. uma empresa de pesca.
Não tenho coisa nenhuma: sou um assalariado desde que nasci e
vou morrer assim, de modo qUE' mais afinação com o capital tem
V. Ex.B e não eu.

O SR. DEL BOSCO AMARAL - Pediria para retomar a pala
vra e fazer uma observação. Se V. Ex B. em 64. estava com a otica
politica distorcida, no momento a oitiVa de V. Ex B não funcionou.
Deixei bem claro e ainda frisei que não conhecia. dos tempos de
-comando, qualquer aproveitamento de V Ex.a

O Sr. Erasmo Dias - Nunca tive.
O SR. DEL BOSCO AMARAL - Lógico. E o que estou dizendo

é que militares e civis.
O Sr. Erasmo Dias - Não tenho nada a ver com os outros

militares.
O SR. DEL BOSCO AMARAL - V. Ex.B tem a ver. sim. V. Ex.B

era um homem forte do regime.
O Sr. Erasmo Dias - Nobre Deputado. V. Ex.B citou textual

mente o meu nome. No dia 2 de novembro do ano a que V. Ex.B

..se referiu, eu, cumprindo ordens de quem tinha o direito de dá
las, executei realmente uma operação - a contragosto. diga-se
de pa.ssagem. E quem detive, na verdade, foi Luis Rodrigues Corvo,
na Rua São Francisco, n.o 456. que a mim várias vezes se con
fessou comunista. pertencente ao Comitê Central do Partido Co
munista em Santos. Se me não acredita. pergunte ao Sr. Corvo,
que certamente terá a hombridade de confirmar minhas palavras.
Eu ,apenas cumpri minha obrigação, cumpri as ordens que me
foram dadas e detive, inclusive vários amigos meus. Tive até o
cuidado de ir à casa de Luis Corvo, dei satisfações à sua ,?ãe,
particularmente à sua innã. pois, mesmo cumprindo ordens, amda
que a contragosto, damos demonstrações de civilidade. E assim
.sempre fiz, até com meus inimigos.

O SR. DEL BOSCO AMARAL - Sr. Presidente, não estamos
aqui, e o Deputado Erasmo Dias também não. pretendendo trans
-formar um discurso de análise da Revolução em um problema
institucional pelo incidente que nos envolveu. Lembrei o episódio
para mostrar os perigos do arbítrio. e porque eu estava justa
mente no ponto da encruzilhada quando descobriram os homerui
- alguns daqueles que fizeram esse movimento que se auto-rotulou
de Revolução - que devolver o poder, permitir a alternância no
poder seria um desastre. Um desastre por quê? Porque um modele
econômico tecnocrata e voltado contra os interesses do povo; um
modelo que permitia, pela censura. que se abafasse a corrupção
reinante no País; um modelo que pennitia a entrada do capital
estrangeiro, em busca da mão-de-obra barata e oprimida, um
modelo dessa natureza precisava ser preservado. Mas o mais im
portante não é Isto. O Importante é que em 1967 já havia descon
tentamento em setores da própria ARENA. E nesse momento. num
dos artigos da Constituição Federal, inseriu-se um "muro de Ber·
lim" da direita, para evitar a evasão dos descontentes com o bi·
partidarismo forjado e forçado. Em 1968. quando setores popula
res não mais controlados pelos politicos· foram para as ruas. edI
tou-se o AI-5, o AI-5 que tem no campo civil a figura monstruosa
do ex-Governador Abreu Sodré, que criou a famigerada "operação
bandeirante" em São Paulo. Este AI-5 foi a degringolada total.
se aiguma coisa restava para cair do chamado processo revolu
cionário. Mais ainda: em 1970. quando assumiu o Presidente Mé
dice, surgiu. além da repressão violenta. do afogo da censura aos
jornais. à televisão, ao rádio e à arte nacionais, a figura daquele
mágico qUe acabou arrumando a crise operária deste ano, o Sr.
Delfim Netto que manipulou os índices de inflação de tal forma.
que houve uma defasagem salarial, cujo resultado está ai, hoje.
nas ruas de São Bernardo e em outras cidades. Mas sempre agi
tadores, comunistas, socialistas trotskistas estavam por trás dos
movimentos operários e estudantis.

E agora pergunto ao Presidente João Baptista FIgueiredo. nã.o
consf'gue a repressão detectar quem coordena, quem faz avançar
o~ mu,lmento.,'? O povo, ::>r. Presidente. Srs. Deputados. cansou-se
de não ser nem mesmo socorrido como deve até pelos próprios
polltlcos. e perigosamente. sim, está tomando as, próprias decisões
E se nós, ARENA e MDB, Poder Executivo forte e Legislativo ain
da fraco, não nos entendermos em termos de uma distribuição
equitativa de riqueza. não existirá mais Deputado Del Bosco Ama
ralou Deputado Erasmo Dias para discutir nos Parlamentos. por
que o povo vê fechadas, pela falta de alternância no poder. as
possibilidades de atingir seu objetivo de uma vida mais justa
urna vida social e econômica à altura do ser humano.

O Sr. Cantídio Sampaio - Permite V. Ex.B um aparte?

O SR. DEL BOSCO AMARAL - Nobre Deputado Cantidlo
Sampaio. pediria que fOSSe telegráfico no seu aparte. porque o
tema é longo. desviei-me da leitura, mas ainda preciso fazer as
minhas colocações finais.

O Sr. Cantídío Sampaio - Excelência. eis urna oportunidade
em que a telegrafia é quase inviável. porque é claro que V. Ex.B

faz uma análise. a seu modo, na sua linguagem. do golpe militar
(> da Revolução, na minha. linguagem e do povo brasileiro. Começa
por aí Nós teriamos muito a discutir quanto a esses dois concei
tos, É claro que sempre que se derruba um regime há um golpe
e se é através de forças militares, é um golpe militar. Isto é óbvio
O que caracteriza uma revolução são as mudanças. as transforma·
ções. transformações de vulto. de dimensão. E, por mai~ que se
esforce V. Ex.B em pintar este ou aquele aspecto - em que pode
até ter razão. porque ninguém realmente nega que com rar08
períodos de exceção houve realmente um regime de força que
dirigiu este Pais por muitos anos - não pode negar, como não
nega o Brasil. como não nega o mundo, que esta Revolução
transformou o Pais. com muitos pontos positivos. O Brasil hoje
é a oitava economia do mundo Ocidental, com todos os defelt08
que possam ser apontados. Poderíamos ficar aqui discutindo cada
um desses aspectos por muito tempo. mas quero qUe V. Ex.a. ao
terminar mmha mensagem telegráfica. faça um exame, não tão
parcial. da Revolução de 1964, reconhecendo os seus pontos altos,
e nós reconheceremos também os seus defeitos, pois ela teve
erros, e não nos colocamos numa atitude extremista para querer
purgar aqueles defeitos que sabemos e reconhecemos que houve
Em respeito ao seu tempo eu paro aquI. Espero - e sei do seu
valor. da sua combatividade e, principalmente, boa fé _ te'nha
mos oportunidade de discutir, com mais largueza. cada um desses
aspectos que V. Ex.a focaliza.

O SR. DEL BOSCO AMARAL - Deputado Alberto Goldman.
eu sei que V. Ex.B quer um aparte, mas me permita atropelar.
em virtude do tempo, alguns acontecimentos que não podem dei
xar de ser colocados.

Em 1973, com os mesmos discursos dos Presidentes revolucio
nários, assume o Sr. Ernesto Geisel e promete entregar a Nação
redemocratizada. Conhecemos, então, a maioria de nós aqui, as
eleições mais livres do Brasil em toda a sua historia eleitoral:
televisão. radio. jornal, fala aberta. E que ocorreu? O massacre
eleitoral. imposto pelo povo. à Aliança Renovadora Nacional. O
que faz () Presidente Geisel em seguida, ele que aparentava estar
llberto das pelas do sistema que controla este País? Imediatamen
te abre () retrocesso. Vem a perseguição monstruosa em 1975 e a
caçada ao.s comunistas. que culminou por forjar dois mártires nas
pessoas de Wladmir Hf'rzog e Manuel Fiel Filho. E que ocorre?
Vem a Lei Falcão, que fecha o rádio e a televisão à Oposição.

É desta forma, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que este Gover
no se quer perpetuar Ele não quer dividir sequer as dificuldades
Ele quer o poder in totum. Este Governo, Sr. Líder da ARENA,
este Governo. Srs. Lideres do MDB e Srs. Deputados, não quer
dar ao MDB nem mesmo a possibilidade de errar. Começou com
os gaúchos em 1967. quando, para evitar a eleição de Cirne Lima.
fez uma verdadeira ceifa de vocações politicas no Rio Grande do
Sul e termina ceifando, no Governo Geisel, mais tantas outras
vocações. E eu concluia o meu discurso, que era escrito, dizendo ao
Sr. Presidente da República: "liberte-se. Sr. Presidente. Assuma
f) Governo". Estas frases precisam ficar anotadas. "Esta é a gran
de oportunidade para repelir os vendilhões da democracia. Devolva
ao Brasil a paz e a tranqüilidade. Os jovens brasileiros, que nun
ca votaram. os trabalhadores, cujos salários não lhes pagam os
ranchos, OS violentados em seus direitos humanos. acusados de
crimes de pe'nsamento e crimes comuns, que sofreram e ainda so
frem nas prisões. nós todos. que não queremos revanches ou
vinditas múteis e sim o ímpério da 11'1 sobre o arbítrio. apertare
mos a mão de V. Ex.B , Sr. Presidente da República, a mão que
V. Ex.B estendeu, caso o Brasil seja redemocratlzado, mas já". O
que não podemos mais é esperar e confiar quando a ARENA. neste
momento, maquina ...

O Sr. Cantídio Sampaio - V. Ex." vai apertar a mão do Pre
sidente.

O SR. DEL BOSCO AMARAL - . . maquina, mais uma vez
o adiamento de eleições municipais. O que ela fez no poder cen-
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trai. o que ela conseguiu adiar. sonegar do povo nos governos e8
taduais, o que ela l"()ubou em nossa cidade, Deputado Erasmo Dias,
em termos de eleição de prefeitos nas áreas consideradas de in
teresse da segurança nacional, agora, quer estender a todos os
municípios do Brasil. V. Ex.as, Deputados de ambos os partidos,
estarão com as chamadas leis casuísticas e imorais da perpetuação
ào poder se aceitarem mais esta manifestação. Eu daria graças
a Deus se realmente o Presl.dente Figueiredo tive:'lSe a coragem
de se libertar daquelas eminências pardas dos cardea.is que andam
em torno de S. Ex." e que a mão estendida fosse uma promessa de
democracia já para o Brasil. Vamos valorizar este Brasil. porque
Bem valorizar o homem. sem resl>eito aos direitos humanas, não
existe política nem Governo que possa sobreviver. Peço escusas ao
Deputado Alberto Goldman e ao Líder da Aliança Renovadora
Nacional por não conceder-lhes apartes mas este tJempO de lide
rança era-me precioso, porque estes ângulos que formaram a
minha consciêncla política, é que eu queria externar. a fim de
mostrar que nâo quero revanche, quero um Brasil sob o império
,Q8 lei. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Nosser Almeida) - Nada mais havendo
a tratar, vou levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:

Ceará
Paes -de Andrade - MDB.

Pernambuco
Thales Ramelho - MDB.

Bahia

Elquisson Soares - MDB.

Rio de Janeiro

Saramago Pinheiro - ARENA.
Minas Gerais

Edilson Lamartlne - ARENA; Hugo Cunha - ARENA; Hum
berto Souto - ARENA.

Goiás
Jamel Cecílio -- ARENA.

Rio Grande do Sul

Alexandre Machado - ARENA; Cláudio Strassburger 
ARENA; Jairo Brum - ARENA.

VII - O Sft. PRESIDENTE (Nosser Almeida) - Levanto a
sessão designando para amanhã a seguinte

ORDEM DO DIA
Sessão em 10 de maio de 1979

(Quinta-feira)

ntAMlTAÇAO

EM URG*NCIA

Votação

1

PROJETO DE LEI N.o 229-B, DE 197~'

Votação. em discussão única, do Projeto de Lei n.o 229-B. de
1979, que altera os artigos 76 e 81 do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.°
de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Tra:oalho). Tendo
pareceres dos relatores designados pela Mesa em substltuiçâo às
Comissões de Cons~ltuição e Justiça (pela aprovaçã.o. com emen
das), de Trabalho Il Legislação Social (pela aprovaçã,o. com subs.tI
tutlvo) e de Finanças (pela aprovação). Parecer à emenda de
Plenário: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa. Pendente de pareceres
das Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Finanças. (Do
Sr. Alceu Collares.J> - Relator: Sr. Gomes da Silv~,.

ORDINABIA

Discussão

la
PROJETO DE LEI N.o I.799-A, DE 19"1'6

Dlseussão única do Projeto de Lei n.O 1.799-A. de 1976, que
altera a redação do art. 1.0 da Lei n.O 5.958. de 10 de dezembro

-,
GRANDE EXPEDIENTE

Oradores:

1 - Jorge Viana - MDB

2 - Belmiro Teixeira - ARENA

de 1973. que dispõe sobre a retroatividade da opção pelo regime do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; tendo pareceres: da
COmissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa; e, das Comissões ,de Trabalho e
Legislação Social e-de Finanças, pela aprovação. IDo Sr. Cantídio
sampaio.> - Relatores: 6rs. Gomes da Silva. José Costa e Adriano
Valente.

3
PROJETO DE LEI N.o 2.146-A, DE 1976

Discussão única do Projeto de Lei n.O 2. 146-A. de 1976. que
introduz modificações na Lei n.O 5.107, de la de setembro de 1966,
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona
lidade. jurldicidade e técnica legislativa. com Supstltutlvo; da Co
missão de Trabalho e Legislação Social. pela aprovação; e da
Comissão de Finanças. pela aprovação. com adoção do Substitutivo
da Comissão de Constituição e Justiça. - Relatores: Srs. Eioy
Lenzi. Pedro Carolo e Roberto Carvalho.

"PROJETO DE LEI N.o a.3IO-A, DE 1977

Discussão única do Projeto de Lei n,Q 3. 310-A. de 1977, que
dispõe sobre as comemorações dos feriados. e dá outras providên
cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela
constitucionalidade, jurldicidade e têcnica legislativa; e. da Co
missão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. (Do Sr
JG de Araújo Jorge.)

5
PROJETO DE LEI N.o 1.852-B. DE 1976

Segunda discussão do Projeto de Lei n.o 1.852-B, de 1976, que
altera dispositivos da Lei n.O 3.071, de 1.° de Janeiro de 1916 
Código Civil Brasileiro. (Do Sr. Josê MauriCio.)

6
PROJETO DE LEI N.o 976-A, DE 1975

PrImeira discussão do Projeto de Lei n.O 976-A. de 197,5, que
dispõe sobre a unificação progressiva do salário mínimo em todo
o território nacional, prescreve a forma de uma execução, e dá
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela constitucionalidade e técnica legislativa; da
Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação; e, da
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela rejeição, contra
os votos dos Srs. Laerte Vieira, Sílvio Abreu Júnior, Genervino
Fonseca e, em separado, do Sr. Bantilll Sobrinho. (Do Sr. Geraldo
Bulhões.) - Relatores: Srs. Siqueira Campos e Herbert Levy.

Avisos

CAMARA DOS DEPUTADOS
SECRETARIA GERAL DA MESA

Relação dos Deputados Inscritos no Grande Expediente

Maio/1979

----'----

DATA DIA DA SEMANA NOME

10 Quinta-feira Jorge Vianna - MDB
Belmlro Teixeira - ARENA

11 sexta-feira Leorne Belém - ARENA
Nabor Júnior - MDB

14 Segunda-feira Waldmir Belinati - MDB
Antônio Amaral - ARENA

15 Terça-feira Castejon Branco - ARENA
Tarcísio Delgado - MDB

16 Quarta-feira Marcelo Cordeiro - MDB
Ubaldo Dantas - ARENA

17 Quinta -feira Júlio Martins - ARENA
Mário Hato - MDB

18 Sexta-I'elra Marcu& Cunha - MDB
Siqueira Campos -ARENA

21 Segunda-feira Josué de Souza - ARENA
Mauríelo Fruet - MDB

22 Terça-feira Jackson Barreto - MDB
Hugo Mardlnl - ARENA

23 Quarta-feira Arnaldo Schmitt - ARENA
José de Castro Coimbra - MDB
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2

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N" 23178

"Dá nova redação aos artigos 101 e 102 e o n." XIX do artigo
1115 da Constituição Federal." (Dispondo 51 aposentadoria) Autor
Senador Nelson Carn.lro.

CoD1i••ão l\thta

Prealdente: Senador Dirceu Cardoso
Vice-Presidente: Senador HrnrlQu~ de L.. RUCqUl

Prato
Até dia 14-5-7. - no Congresso Nacional

DATA DIA DA SEMANA NOME

24 Quinta-feira WaldIr Walter - MDB
Brabo de Carvalho -- ARENA

25 Sexta-feira Nosser Almeida ~ ARENA
Roque Aras- MDB

28 Segunda-feira Mendonça Neto - MDB
Francisco Rossi - ARENA

29 Terça-feira Emidio Perondi -- ARENA
Airton Sandoval ~ MDB

30 Quarta-feira Geraldo Fleming - MDB
Gf'rson Camata - ARENA

31 Qumta-feira Oswaldo Melo - ARENA
Carlos Alberto - MDB

COMISSAO Tf:CNICA

I

COMISSAo DE CIJj:NCIA E TECNOLOGIA
Reunião: 10-5-79
Hora: 10:00 h
Pauta: Comparecimento do Prof. Rogério Cerqueira LeIte 

Coord. Geral das Faculdades da UNICAMP.

CONGRESSO NACIONAL

1

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N." 22/78

"Revoga o art. 110 da COwUtuição Ft'dual. pua o rim d. r....
êabelecer a competência da JusUça do Trabalho t.taU:rlUt.t'nw IOf
IUl,ament.os de Utillol entre trabalhador!!. " lil. Unlllll lii nu &11
tarquias ou empresas públicas federaIS." - Autor: Senador Nelson
Carneiro.

()omlssão Mtsta

Presidente. Deputada CrIstina Tavares
Vice-PresIdente: Deputado Wildy Vianna
Relator: Senador AderbaI Jurema

Prazo

Até o dia 28-5-79 .. no Congresso NacIonal

Comissão Mista

Presidente: Senador Adalberto &na
Vice-Presidente: Senador João Bosco
Relator: Deputado Hugo Mardml

Pralo

Até dia 28-5-79 - no Congresso Nacional

J

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NU 24/78

"Altera a redação do art. 15, § L", alinea "a". da ConsUtulçlo
Federal". lDispondo sobre eleição dIreta dos Prefeitos dos Munlcl
pios considerados estâncias hidrominerais em lei estadual.l

Comissã.o Mista

Presidente: Senador Pedro Slmon
Vice-Presidente: Senador Raimundo Parente
Relator: Deputado Djalma Bessa

Prazo

Até dia 28-5-79 - no Congresso Nacional

4

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 25178

"Cancela disposições e acrescenta expressão aoa arts. 43. 17
e 44, respectivamente. da Constituição Federal". (Dispondo ai 1.1111
tia I ._. Autor: Senador Nelson Carneiro.

Comissão Mis'"

PresIdente: Senador Cunha LIma
Vice-PreSIdente: Senador Murilo Badaró
Relator: Deputado Ernani Satyro

!"ralo

Até dia 28-5-79 _ no Congresso Nacional

5

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 26178

"Altera a redação do n.o IV do art. 99 da Constituição Fe
deral". (Dispondo 51 a acumulação remunerada de 2 cargos pri
vativos de médico clrurglão-dentista e farmacéutlco.l -- Autor
Senador Nelson Carneiro

Comissão Mista

PresIdente: Deputado BenjanIlm Farah
Vice-Presidente: Deputado Simão Besslm
Relator: Senador Lomanto JúnIor

Pralo
Até dia 28-5-79 - no Congresso Nacional.

•
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 27/78

"Altera a redação do § 3.0 do art. 1.0 da ConstJtu.ição da
República Federativa do BrasiL" lOS Estado&, o DF, OI Terrltó·
rios e os Munlciplos poderão ter símbolos pr6prlOll.J ~ Autor:
Deputado Antônio Morlmoto.

Oomissão Mista

Presidente: Deputado Jerõnlmo Santana
Vlce-Presídente: Deputado Milton Brandão
Relator: Senador Aloysio Chaves

Prazo

Até dia 28-5-79 __o no Congresso Nacional,
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.O 28178

"Acrescenta paragrafos ao art 3.0 e altera a redação do caput
do art. 9.° e dos parágrafos do art. 17 da Constituição da Rept
bllca Federativa do Brll8il". I Dispõe sI a natureza Jurídica doa
Terrltorios Federais, bem como sua criação.1 -- Autor; Deputada
Anoonio Morlmoto.

UDERANÇAS

VIVE-LIDERES

(Escala)

segunda-feira

Walter Silva
João Gilberto
Carlos Cotta

Terça-feira

Alvaro Dill8
Fernando Coelho
Alberto Goldman

Quarta-feira

Marcondes Gadelha
Fernando Lyra
Elqulsson Soa.res

Quinta- feira

Odacir Klein
Pacheco Chaves
Airton Soares

sex~-felra

Alceu Colla.res
Adhemar Santillo
Heitor Alencar Furtado

MDB

Líder
Freltll8 Nobre

ARENA

Líder
Nelson Ma.rchezan

Alyaro Valle
Hugo Napoleão
Ma.rcelo Linhares

Ricardo Fluza
Oja.lma Bessa

[bralrlm Abl-Ackel
João Unhares

Cantidio SanIpalo
Il:d1.5on Lobão

Cla.udlno Sale.
Norton Macedo
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Até dia 28-1í-79

no Congresso Nacional

no Congresso NaCIOnal

14

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlÇAo N" 1179

Até dia 1."-8-79

\té dia 28-5-79

18

PROPOSTA DF; EMENDA A CONSTlTUICAO N." 7/79

"Alt€'ra a. redação do art. 14 e seu parágrafo único da Cons
tituição Federal." ICriação de novos municlpiov Autor: Sr LI·
dovino Fanton.

Comissão !\lista

Presidente: Senador Agenor Maria
Vice-Prf'sldente o Senador Mendes Canale
Relator: Deputado Josias Leite

Prazo

Até dia 7~8-79 - no Congrt'sso Nacional

Comissão Mista

Presidente: Deputado Lidovmo Fanton
Vlce-Presidl'nlR: Deputado Daso Coimbra
Relator: Senador Passos Porto

Prazo

Prazo

Até 28-5-79 .. no Congresso Nacional.

17

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N." 4179

"Dispõe "obre a aposentadoria dos Professores sob os regimes
estatutário e da Consolidação das Leis do Trabalho aos vinte e
cinco anos de serviço, acrescentando parágrafo ao art. 101 e aUnea
ao art. 165 do texto constitucional." I Aos 25 anos cl salário inte
ltl'a1.) Autor: Deputado Álvaro Dias

Comissão l\lista

Presidente: Senador Gilvan Rocha
Vice-Presidente: Senador Jutahy Magalhães
Relator: Deputado Angelino Rosa .

Prazo

"Restabelece a eleição direta para Prefeito e Vice-Prefeito dI\..
Capltals dos Estados" Autor: Senador Mauro Benevides.

Comissáo Mista

Presidente: Senador Tancredo Neves
Vice-Presidente: Senador Henrique de La Rpcque
Reiator' Deputado Marcelo Linhares

Prazo

;\tê dIa 25-6-79 - no Congresso Nacional

15

PROPOSTAS DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N°s 2 E 6179

.. Altera o § I" do art. 17; o Item III do art 42. suprimlndo-l!e
o item V do mesmo artigo e renumerando-se os seus itens seguIn
tes. da Constituição Federal." 'O Poder Legislativo do DF será
exercido pl uma Assembléia Legislativa.'·- Autores: Senador ita
mar Franco e Deputado Albérico Cordeiro. respectivamente

Comissão Mista

Presidente: Deputado Fernando Cunha
Vice-Presidente. Deputado Hugo Mardlnl
Relator: Senador João Bosco

Prazo

o\tê dia 30-5-79 - no Congresso Nacional.

16

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N" 3179

Dá nova redação ao item III e ao parágrafo único do art. 101.
il alínea a do item I e item Il do art. 102 da Constituição Federal
[Permite a aposentadoria voluntária apos 30 anos de serviço; a
mulher. aos 25 anos,) Autor: Deputado Benjamim Farah.

Comissão Mista

Presid€'nte: Deputada Cristina Tavares
Vice-Presidente: Deputado Wildy Vianna
Relator: Senador Aderbal Jurema

13

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N." 34/78

"Altera a redação do I 2." do art. 13 e o art 41 da Constituição
Federal. e Inclui o art. 211 e seus parágrafos no Ato das Dispo
sições Gerais e Transitórias," Autor: Senador Franco Montoro.

•
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUrçAO N." 29178

"Acrescenta itens VIU e IX e. passando o atual parágrafo
unleo a ser parágrafo 1.0, o parágrafo 2° ao ar't, 112; IlJtera a
redação dos arts. 124 e seu parágrafo único, e 132, e acres~nta o
parágrafo único ao) art 140 da ConstituIção da República Federativa
do Brasil." (Dl.~põe si a criação de Tribunais de Justiça nos Terri
tórios Federallu .o~ Autor; Depntado Antônio Morlmoto

Comissão I\lista

Presidente: Senador Lázaro Barboza
Vice-Presidente: Senador Aderbal Jurema
Relator: Dl!putado Claudino. Sales

Prazo

Até dia ~8-5-79 - no Congresso Nacional.

9

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N." 301'78

"Altera o caput e o § 1." do art. 177 da Constltu1çl0 lk
Bepúbllca Federativa do Brasil."

Comissão Mista

Presidente: Deputado Alclr Pimenta
Vice-Presidente: Deputado Cid Furtado
Relator: Senador Jutahy Magalhães

Prazo

Até dia 28-5-79 - no Congresso Nacional

10

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N." 31178

"Altera a redação do parágrafo 4.° e acrescentll o parálP"afo &."
'I.() art. 18 e o parágrafo 3.° ao art. 25: e altera a rl~dação do art. 2&
da ConStituição da República Federativa do Brasil." (Os Terrltórlos
Federais são beneficiados com os Impostos de Transmissão e ICMo)
-- Autor: Deputado Antônio Morlmoto.

Comi!lSão Mista

Presidente: Deputado Ruy Cõdo
Vice-Presidente: Deputado Paulo Guerra
Relator: Senador Passos Porto

Prazo

Até dia. 28-5-79 -- no Congresso Nacional

11

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N." 32178

"Altera a Redação do art. 205 da Constltulçii.oo" (As questões
entre a União e os Territórios Federais serão decididas pela autori
dade adminlstrat.lva.)-- Autor: Deputado Antônio Morlmoto.

Comissão Mista

Presidente: Senador Dirceu Cardoso
Vice-Presidente: Senador Helvidlo Nunes
Relator: Deputado Altair Chagas

Prazo

Até dia 28-5-79 no Congresso NacionaL
012

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N." 33178

"Altera a redação dos parágrafos 2.°, 3." e 4." e acrescenta o
parágrafo 5.° ao art. 39; altera a redação do capllt e do parágrafo
1.0 e acrescenta aos parágrafos 4.° e 5.0 ao art. 4:1 da Constituição
da República Federativa do Brasil" lOs Territórios Federais terão,
representação política no Congre3so Nacional nas mesmas con
dições dos Estados.)- Autor: Deputado Antônll) Morlmoto

Comissão Mista

Presidente: Senador Jaison Barreto
Vice-Presidente: Senador Henrique de La Rocque
Relator: Deputado Claudino Sales

Prazo

no Congresso Nacional
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Até dia. 12-5-79 

Até dia 1.0-&-79

19

PROPOSTA DE' EMENDA A CONSTlTUIÇAO N" 8179

"Acrescenta parágrafos ao art 209 da ConstitUlcáo Federal"
}I.utor: Deputado Castejon Branco

Comissão Mista

Presidente: Senador Jaison Barreto
Vice-Presidente: Senador Henrique de La Rocqul'
Relator: Deputado Altair Chagas

Prazo

.Ué dia 24-5-79 na Comissão Mista.

Até dia 23-8-79 --- no Congresso Nacional

20

PROJETO DE LEI N" 5179-CN

"Cna a Auditoria da 12 8 Clrcunscncáo JudlClána Militar. e
.la outras prOVidencias:' Autor: Poder Executivo \Meus n (> 99/79 )

Comissão :\tista

Presidente: Deputado Jerônimo Santana
Vice-Presidente: Deputado Rafael Farnco
Relator: Senador Raimundo Parente

Prazo
na Comissão Mista;

no Congresso Nacional

lU

MENSAGEM N.o 18179-CN

'Submete a deliberação do Congresso Nacional o texto do De·
creto-lei n.o 1.657, de 23 de janeiro de 1979, que "altera os limite"
de que tratam os Decretos-leis n.08 1 358, de 12 de nOVembro de
1974; 1.431, de 5 de dezembro de 1975; 1 491, de LO de dezembro
de 1976. e I 596. de 22 de dezembro de 1977"

Comissão Mista

Presidente: Deputado Walber Guimarães
Vlce-Pre.>ldente: Deputado Nilson Gibson
Relator: Senador Jorge Kalume

Prazo

.Ué dia ztl-5-79 - no Congresso Naciol1&1

2Z

MENSAGEM N." 19179-CN

"Submete à dellberação do Congresso NaCIOnal o texto do
Decreto-lei n" 1. 658. de 24 de Janeiro de 1979, que "extingue u
estimulo f~al de que trata o art. 1° do Decreto-lei 11" 49i. de 5
dI' março de 1969:'

Comissão Mista

Presidente: Senador Mauro Benevides
Vice-Presidente: Senador Benedito FerreIra
Relator: Deputado Ouso CoImbra

Prazo
Até dia 21-5-79 .- no Congresso NacIonal.

23

MENSAGEM N' U 20/79-CN

"Submete 11 deliberação do Congresso Nacional o texto do De
,~reto-lel 11.0 1. 659, de 24 de janelro de 1979. que "fixa o valor do
wldo base de cálculo da remuneraçao dos militares"

Comissão Mista

Presidente: Deputado Eloar Guazzel11
VIce-Presidente: Deputado Edllson Llunartlne
Relp,tor: Senador Luiz Cavalcante

Prazo

Até dia 24-5-79 - no Congresso Nacional.

24

MENSAGEM N° 21179-CN

"Submete à dellberação do Congresso Nacional o textu do De
creto-lei n.O 1 660, de 24 de janeiro de 1979. que "reajusta OS
'fenc1mentos e sabirlos do.s servidores civis do Poder ExecutIvo, doa
membros da Magistratura e do Tribunal de ContaS da UnIão. e
dI. outras providências."

Comi!l!láo Mista

Presidente: Senador Evandro Carreira
VIce-Presidente: Senador Henrique de La Rocque
Relator' Deputado SIqueira Campos .

Prazo
.Ué dia 24-5-79 - no Congresso Nacional

~5

MENSAGEM N." 22179-CN

"Submete il. deliberação do Congresso NacIonal o texto do Oe
creto-iei n." I 661. de 25 de janeiro de 1979, que "estabelece alte
rações no regime de BeneficIos Fiscais a Programas Espej:ia1a de
F:xportacão. e dá outras provIdências." ,

Comissão Mista

PresIdente. Deputado Iram Saraiva
Vice-PresIdente: Deputado Hugo Cunha
Rela tor. Senador Jutahy Magalhães

Prazo
.o\té dia 24-5-79 - no Congresso Nacional.

~.

MENSAGEM N.o 23179-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do
Decreto-lei n.o I 662. de 2 de fevereiro .de 1979, que "altera a le
gislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos In·
dustrlalizados. nos Casos que especifica."

Comissão Mista

Presidente: Deputado Marcelo Cerquelra
Vice-Presidente: Deputado NiLson Gibson
Relator: Senador Passos Porto

Pruo.

Até dia 31-5-79 - no Congresso NacIonal.

27

MENSAGEM N.o 24179-CN

"Submete a deliberação do Congresso Nacional o t.exto do
Decreto-leI nu 1.663, de 13 de fevereiro de 1979, que "reajusta
vencimentos. salários e proventos dos servidores da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal. e dã outras providências"

Comissão Mista

Presidente: Deputado Benjamim Farah
Vice-Presidente: Senador João Bosco
Relator: Deputado Hugo Mardlnl

Prazo

Até dia 31-5-79 - no Congresso Nacional.

28

MENSAGEM N° 25179-CN

"Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
~reto-Iei n.o 1.667, de 13 de fevereIro de 1979, que "reajusta o.s
venclmentos. salários e proventos dos servidores das Secretarias
do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal
': dá outras providências" Autor: Poder Executivo I Mens. nU
39179.1

Comi..são Mista

PreSIdente. Deputado Carlos Alberto
Vice-Presidente: Senador Helvídio Nunes
Relator' Deputado CláudIO Strassburger

Prazo

.ué 4-6-79 no Congresso Nacional
29

MENSAGEM N." 26/79-CN

Submete a deliberação do Congresso Nacional o texto do De
~relo-Iei n.o 1.665, de 13 de fevereiro de 1979, que "reajusta os
vencimentos e salários dos servidores civis do Distrito Federal e
dá outras prOVidências". IAutor: Poder Executivo '--- Mens. mime
1'0 33179.)

Comissão Mista

Presidente: Deputado Iranildo Pereira
Vice-Presidente: Deputado Saramago Pinheiro
Relator: Senador Saidanha Derzi

Prazo
Até dia. 4-&-79 - no Congresso Nacional.
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St
MENSAGEM NY 27/79-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei 11.° 1. 666, de 13 de fevereiro de 1979, que "fixa o valor
do soldo dos postos de Coronel PM da Polícia Millt.ar e de Coronel
BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. e dá outras pro
vidências". Autor: Poder Executivo (Mens. n." 34/791.

Comissão Mis~

Presidente: Deputado Mario Frota
Vice-Presidente: Deputado Francisco de Castro
Relator: Senador Gastão Müller

Prazo

Até dia 15-6-79 - no Congresso Nacional.

31
MENSAGEM N.o 28/79-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 1.667, de 13 de fevereiro de 1979, que "reajusta os
vencimentos e proventos dos membros do Tribunlll de Contas do
Distrito Federal e respectivo Ministério Público". Autor: Poder
Executivo (Mens. n.o 35/79).

Comissão Mista

Presidente: Deputado Ernesto Dall'Ogllo
Vice-Presidente: Senador Passos Porto
Relator: I}t'putado Daso Coimbra

Prazo

Até dia 15-6-79 - no Congresso Nacional

3%
MENSAGEM N,o 29/79-CN

Submete à dl~liberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n." 1.668, de 13 de fevereiro de 1979, que "reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Serviços Au
xlllares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outra~

providências", Autor: Poder Executivo (Mens, n,O 38/79l.
Comissão Mista

Presidente: Deputado Hl1derlco OllveirlL
Vice-Presidente: Deputado Brabo de Carvalho
Relator: Senador Saldanha Derzi

Prazo

Até dia 16-6·79 - no Congresso Nacional.

33
MENSAGEM N." 30/79-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n," 1.669, de 13 de fevereiro de 1979, que "reajusta os
vencimentos e salários dos Servidores da Secretaria-Geral do Tri
bunal de Contas da União, e dá outras provldência,s", Autor: Poder
Executivo (Mens. n.o 37/79),

Comissão Mista

Presidente: Deputado Mendes de Melo
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Lúcio Cloni

Prazo
Até dia 16-6-79 - no Congresso Nacional

34

MENSAGEM N.o 31179-CN
Submete à dellberação do C<mgresso Nacional o texto do De

creto-lei n," 1. 670, de 14 de fevereiro de 1979. que "reajusta 03
vencimentos, salários e proventos dos Servidores ela Secretaria do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal", Autor: Poder Executivo.

Comissão !\lista
Presidente: Deputado Roque Aras
Vice-Presidente: Deputado Antônio Mazurek
Relator: Senador Moacyr Dalla

Prazo
Até dia 17-6-'79 - no Congresso Nacional.

35

MENSAGEM N." 32179-CN
Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De

creto-lei n,o l,671, de 14 de fevereiro de 1979, que '~eajusta os
vencimentos, salários e proventos dos Servidores dos órgãos Au-

xlliares da Justiça de Primeira Instância do Distrito Federal I' dos
Territórios". Autor: Poder Executivo.

Comissão Mista
Presidentl~: Deputado Tertuliano Azevedo
Vice-Presidente: Deputado Bernardino Viana
Relator: Deputado Amilcar de Queiroz

Prazo
Até dia 17-6-79 -- no COngresso Nacional.

36
MENSAGEM N.o 33179-CN

Submete à. deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n." 1. 672, de 16 de fevereiro de 1979. que "altera a legis
lação do Imposto de Renda em relação a rendimentos sujeitos à
retenção na fonte".

Comissão Mista

Presidente: Deputado Divaldo Suruagy
Vice-Presidente: Senador Almir Pinto
Relator: Deputado Cláudio Strassburger

Prazo
Até dia 12-5-79 - na Comissâo Mista:

Até dia 21-6-79 - no Congresso Nacional.

3'7

MENSAGEM N." 34179-CN

Submete 11 deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.O 1 673, de 19 de fevereiro de 1979. que "reajusta 08

vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias
dos Tribunais do Trabalho, e dá outras providências".

Comissão Mista
Presidente: Senador Passos Porto
Vice-Presidente: Deputado José Carlos Fagundes
Relator: Senador Henrique de La Rocque

Prazo

Até dia 12-5-79 - na Comissão Mista:
Até dia 21-6-79 - no Congresso Nacional

38

MENSAGEM N." 35179-CN

Submete á deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n," 1. 674 de 19 de fevereiro de 1979, que "reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos Servidores das Secrl'tarias
do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar
I' dá outras providêncJas".

Comissão Mista
Presidente: Senador João Bosco
Vice-Presidente: Deputado Adernar Pereira
Relator Senad,)r Henrique de La Rocqul'

Prazo

Até dia 16-5-79 - na Comissão Mista;
Até dia 25-6-79 - no Congresso Nacional

39

MENSAGEM N.O 36/79-CN

Submete li dellberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 1. 875, de 19 de fevereiro de 1979 que "reajusta os ven
cimentos, salarios e proventos dos servidores da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providências",

Comissão Mista
Presidente: Deputado Cid Furtado
Vice-Pn~sidente: Senador Jorge Kalume
Relator: Deputado Hugo Cunha

Prazo

Até dia 16-5-79 - na COmissão Mista;
Até dia 25-6-79 - no Congresso Nacional

tO
MENSAGEM N.o 37179-CN

"Submete â deliberação do Congresso NaCIOnal o texto do
Decreto-lei n,o 1. 676, de 19 de fevereiro de 1979, que reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias
dos Tribunais Regionais, e dá outras providências."
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Até dia 19-5-79

Até dia 28-6-79

Até dia 19-5-79

.\té dia 28-&-79

Comissão Mista

Presidente: senador Gabl·tel Hermes
Vice-Presidente: Deputado Celso Carvalho
Relator: Senador Mendes Canale

Prazo

na Comissão Mista;

no Congresso Nacional

41

MENSAGEM N." 38179-CN

"Submete á deliberação do Congresso NaCIOnal o texto do
Decreto-lei n." 1.678. de 22 de fevereiro de 1979. que "constitui re
serva de contenção com parcela das receitas vinculadas da União.
e dá outras providências".

Comissão Mista

Presidente: Deputado Hugo Mardini
Vice-Presidente: Senador Saldanha Derzi
Relator: Deputado Pedro Sampaio

Prazo

na Comissão Mista.

no Congresso Nacional

4Z

MENSAGEM N" 39/79-CN

"Submete á deliberaçâo do Congresso NaCIOnal o texto do
Decreto-lei n" 1 677. de 21 de I'everpiro de 1979. que "reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secret.arias
das Seções Jlldlciarias da Justica Federal de Primeira lnstftncla.
" da outras providencias."

Comissâo ~lista

Presidente: Senador HelVldio Nunes
Vice-Prpsident\' Deputado Joacll Pt'rPlra
Relator: Spnador Lourlva: Baptista

Prazo

Até dia 19-5-79 .- na ComIssão Mista;

,Ué dia 211-6-79 no Congrps-;o NaCIOnal

oU

MENSAGEM N" 42179-CN

"Submete à deliberacão do Congresso NaClOnal o texto do
Decreto-lei n" I 679. de 13 de mar"o de 1979. que concede IJ1centi
vos à capitalização da empresa privada nacional e ao financià
mento da pequena e média empresa de regIões menos desenvolvi
das, e dá outras providênc!as"

Comissão Mista

Presidente: Deputado Pedro Germano
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva
Relator: Deput.ado Murilo Mendes

Prazo

Até dia 19-5-79 -- na Comissão Mista:

Até dia 28-6-79 --- no Congresso Nacional

44

MENSAGEM N.o 45179

Submete á deliberação do Congresso Nacional o texto do De
creto-lei n.o 1.680. de 28 de março de 1979, que "regula declaração
do Imposto sobre Produtos Industrializados. e dá outras provi
dências".

Comissão Mista

Presidente. Senador Lourival Baptista
Vice-Presidente: Deputado Adolpho Franco
Relator: Senador Bernardino Viana

Prazo

Até dia 26-5-79 - na Comissão Mista;

Até dia 5-8-79 - no Congresso NaCIOnaL.

VIII - Levanta-se a Sessão á.~ 18 horas e 30 minutos.

DISCURSO DO SR. DEPUTADO HILDÉRICO OLIVEI
RA NA SESSAO VESPERTINA DE 7-5-1979.

O SR. HILDÉRICO OLIVEIRA <MOR - RA. Como Líder.) _
8r Presidente, respeitáveis pares, o nooso trabalho de hoje diz res-

peito ou se subordina ao titulo "Decreto-lei ou Desv.alorização do
Poder Legislativo". Entretanto. Sr. Presidente. a latere. queremos,
inicialmente, endos'sar integralmente as palavra·s contidas na men
sagem do MDB respeit3Jl1te à prisão do Gen. Hugo de And'rade
Abreu. Há 28 dias exatamente. fizemos um pronunc1amento nesta
Casa referente á tão propalada abertura política. Hoje. num mis
to de decepção e contrlstamento, verificamos, Infelizmente, que
houve apenas uma troca de consoante na palavra "abertura". O
que temos hoje, Sr. Presidente - sem querer fazer trocadilho 
é nada mais do que uma "apertura" asfixiante a obnubilar a
Nação.

Ouço o nob!'e Deputado Waldir Wá1ter.

O Sr. Waldir Wálter - Deputado Hlldérico Oliveira, peço es
cusas a V. Ex.- por aparteá-Io ao inicio do seu pronunclamento
Mas o f·aÇO porque V. Ex.- está abordando o assunto que foi le
vantado pela Liderança do MDB nesta Casa, ou seja. a prisão do
General Hugo Abreu. Discordo do que acaba de dizer O ilustre Líder
da ARENA. Acho que prestigiar as Forç.a.s Armadas não significa
exatamente evitar investigacões por parte do Governo. Este tem
obrigação de esclarecer as denúncias que o General Hugo Abreu
vem fazendo e não oferecer resposta apenas com a sua prisão.
como já fez no passado. A mão do General Figueiredo atinge o
Gen. Hugo Abreu: a mesma mão que atingiu os trabalhadores de
São Paulo e que acaba de atingir os melhores professores de Bra
sília, que estão sendo demitid03, porque reivindicam com Justiça,
melhores vencimentos. É a mão da abertura que vai alcançando um
a um neste País. Não sei aonde vamos parar. meu caro colega com
esse espírito de conciliacão do Gen, Figueiredo. Afinal de Contas.
e' e é o Presidente da República, {> ato é dQ Ministro. mas a res
ponsabilidade é do Chefe da Nação

O SR. HILDÉRICO OLIVEIRA - É evidente
Sr. PI·esidente. Srs. Deputados. dizíamos que o nosso trabalho

se relaciona ao tema "Decreto-lei ou Desvalonzação do Poder Le
gislatiVO". Antes de prosseguirmos, porém. com muito respeito
Ouviremos a pala"ra do Deputado Claudlllo Sales.

O Sr. Claudino Sales - Deputado Hildérico Oliveira, lamento
mtE-rfenr no discurso de V Ex.a . quando ele amda nem se deli
neou quanto ao rumo que vai tomar Mas V Ex.- OUVIU o Deputado
Waldir Wáltel cltar-me há poucos instantes. Os conceitos de S.
EÀ a me impõem. pela posIcão de exercente eventual da Liderança
da _"'RENA. o dever dE' refuta-los. não obstante a admiração e o
respeito que tenho por S. Ex _ É que a maneira como S. Ex." res
pondeu á3 informacões prestadas pela Iideranc;a da ARENA não
fez Justiça ao Governo. como não fez Justiça ao intérprete da
ARl';NA neste instante Limitamo-nos praticamente a ler o ato de
punicão do General Hugo Abreu. a apontar o seu embasamento
iegal Em segruda, fizemos rápida refutacão às observações pes
soais do nobre Lider Walter Silva. do MDB. dentro do princípio
contraditório. que é normal na atividade parlamentar com que nos
defrontamos constantemente, na defesa das nossas posições, dos
programas dos nossos partidos e no nosso posicionamento Ideológi
co. se for o caso Consideramos - e repetiJnos agora - que uma
das maneiras de prestigiar as Forças Armadas, circunstância a que
aludiu o Deputado Waldir Walter, é. na verdade, acatando os atos
de sua autoridade maior, quando fundamentados na legislação. Por
outro lado, não podemos considerar que tenham sido grae10sas ou
de perseguição. ou que tenham sido uma aUtude discricionária as
medidas dlscipl·inares aplicadas pelo Ministro do Exército ao Ge
neral Hugo Abreu. Medidas disciplinares sempre existiram den
tro das Forças Armadas; constituem uma rotina na sua vida. Os
lideres. os comandantes e os militares, enfim, os grandes chefes das
Forças Armadas são responsáveis pela observância dos princípios
da autoridade. Ora, as ofensas ao princípio da llJutoridade, mesmo
que partam de figuras graduadas, de homens do nível do Gen. Hu
go Abreu. carregam ao seu lado o dever daqueles que exercem as
chefias de aplicar as punições, medidas disciplinares. Foi o que
aconteceu no caso. E não se diga que a abertura está comprometi
da, que o Gen. João Baptista Figueiredo está adotando duas p<)
Iítlcas ou uma política de dois rumos. Não, ninguém ha de dis
cordar. em sã consciência, que o livro do Gen. Hugo Abreu é agres
sivo. que esse ltvro. a propósito de historiar acontecimentos re
centes da vida naCIOnal, investe contra chefes militares, investe
contra dois Presidentes da República, colocando-os em posição
afrontosa, atingindo não apenas a pessoa dos exercentes dos cargos
mas, sobretudo. a figura da PresidênCia da República, que deve pai
rar acima das criticas injustas, das criticas apressadas, dos con
ceitos Que. ditos apenas por divergentes. por pessoas que dela d1s
cordam, nâo estariam nunca excluidas do dever de ser fundamen
tadas. Na verdade. o Gen. Hugo Abreu, no seu livro. não consegue
fundamentar senão a sua divergência; não consegue tornar paten
te senão a sua d'scordàncla em nenhum instante chega S. Ex.a

a justificar as grossas acusações. as graves ofensas feitas aos seus
superiores hierárquioos. E, na verdade, a sua pos.ição é altamente
difícil-de ser entendida, porque participou, com afinco. dos atos
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que hoje condena, ocupando uma das POSIÇoes mais importantes
do Governo: foi um diligente executor de todas as medid.as de
Revolução da competência da Casa Militar. Se houve excesso, ele
os praticou durante todos os longos anos em qUe foi o Chefe da
Casa Militar. Agora está dando uma. de "bom mocinho", condenan
do os atos que ajudou a fazer, colocando-se numa posição de falsa
liberalidade, de um falso libera:ismo ·e. a:> fazê-lo, não consegue
justificar-se: consegue, apenas, evidenciar sua dis.~ordância, o seu
despeito á candidatura do General Figueiredo, que, em nenhum
instante, conseguiu absorver. É essa a posiçâo que S. Ex." retrata,
em corpo inteiro. no seu livro que não vem melhorar, nem bene
ficiar em nada este instante conturbado da vida nacional. Conse
gue apenas aumentar a cizânia que já está Instalada em certas
áreas do pensamE·nto nacional. Lamento que se dê tanta cobertura
a um livro que não vem em nome da paz, que nã·o vem ·em nome
do futuro, que não v,em em noine das grandes idéias, que vem pllira
dividir, para aCrE'scer cada veZ maior dose de dificuldades à vida
nacional. Lamento que se dê tanta cobertura a eó5C livro. (Palmas.)

O SR. aILOÉRICO OLIVEIRA - Deputado Claudino Sales, V.
Ex." deu-nos um aparte originalíssimo. Ainda nem bem começa
mos o nosso pronunciamento, e V. Ex." já nos aparteia. Mas, sem
querer entrar em polêmica, queremos dizer, respeitosamente, que
divergimos dos pontos de vista esposados por V. Ex." Reaplicamos,
respondendo ao seu aparte, dizendo que duas consoantes do abe
cedário brasileiro, "b" e "p", são bilabiais. Acreditamos. porém,
que na expressão "abertura", do Presidente, o "b" deverá urgente
mente ser trocado por "p". Aí teremos, sim, a a])ertura drástica
que nos vai corroer ainda mais durante seís longoô. anos. se S. Ex."
chegm até lá.

Concedemos o) aparte ao Deputado Waldir Walter.

O Sr. Waldir Walter - Segundo o aparte do ilustre LideI'
Deputado Claudino Sales, a figura do Presidente, assim como a
do Ministro, são incriticávels, íntocáveis. Essa a acusação que soe
faz agora ao General Hugo Abreu. Até concordamos com o concei
to, levantad.o pelo Líder da ARENA, de que o General Hugo Abreu
foi membro do Sistema até pouco tempo. Estamos aqui defen
dendo o seu direJito de se manifestar, da mesma forma como de
fendemos o direit.o de manifestação de todos os brasileiros.

O SR. HILD'ÉRICO OLIVEIRA - Evidentemente, Deputado.

O Sr. Waldir Walter - Mas ,exLstiam normas, nos RDE, que
permitiam aos milltar.es reformados manifestarem suas opiniões.
E o recente decreto do Pres~ente Figueiredo revogou ess,as nor
mas. Assim, nem o General ~isel, que até há pouco era Presi
<:!ebte da Rpúblka, pode d.izetr o que pensa. Nin~:uém mais pode
falar. 18to é um absurdo, Deputado - é a "lei d,lL rolha". Não se
pode suprimir o direito de os brasileiros dizerem o que pensam
sobre os probiemas do nosso País, de fazerem suas ~ríticas às au
toridades. O General Golbery 1!Õde escrever seu livro "Geopolítica
no Brasil"; o Ge:rreral Meira Matos pôde também escrever seu lí
vro. Mas o General Hugo Abreu não pode: é subversão. Pois que se
respondam às cnticas nele formuladas, mas que não s,e faça isso
apenas com sua prisão, porque é arbítrio, é absurdo. Não tenho
nenhuma dúvida de que o decreto foi promulg.a.do exatamente
prevendo a edição ,do livro, que vai ser muito mais vendido. O povo
brasileiro tomará mais c:mhecimento das critica,s nele contidas.
Mas o processo político sofrerá umretr<J0Ce8S0 com esse ato do Go
verno mandad1dü prender o General Hugo Abrl~u, respondendo
apenas com aquilo que sabe: efetuar prLsões. Afinal de contas, o
Presidente está sendo coerente, poLs disse que quem não concor
dasse com sua democracia S. Ex." prenderia e arrebentaria. E está
fazendo exa.ta:mente isso..

O SR. HILD!t.RICO OLIVEmA - Mas, Deputado Waldir Wal
ter isso, a rigor. não nos sutpreende, porque é (~racteristica da
prépotêneia, do autoritarismo, da autocnacla, qUE' são sinais evi
dentes do régime em que vivemos.

Srs Deputados, agora tentaremos começar O' nosso pronun-
clamel1:o).

O Sr. Haroldo Sanfonl - Permite-me V. Ex." um aparte?
O SR, HILDERICO OLIVEIRA - Pois não.
O Sr. Hadoldo Sanford - Não temos a menor dúvida de que

a punição do Gen. Hugo de Abreu está correta. Ele infringiu o
Regulamento Disciplinar do Exército. Mas essa punição implica
que o Sr. Ministro do Exército doravante também deverá mandar
prender todos os oficiais da ativa que se pronunci·em sobre temas
políticos. Estão-se amiudando cada vez mais esses pronuncia
mentos comuns na América do Sul. Espero que a punição do Gen.
Hugo de Abreu sirva também de exemplo para que os militar·es
da ativa, ao incorrerem no mesmo erro, por intermédio do Minis
tro do Exército, sejam punid6S pelo Presidente da República. Acho
que a medida foi acertada.

O SR. HILDERICO OLIVEIRA - Em outras palavras, os mí
litares devem voltar urgentemente aos quartéis.

O uso abusivo e indiscriminado dos decretos-leis, por parte
do Poder Ex·el~utivo, em nosso País, faz-nos voltar a esta tribuna
para dizer, contristados, que. a cada surgimento de um decreto-lei
no Congresso Nacional, o Poder Legislativo mais se desvaloriza
e se asfixia.

Ouço o Deputado Stoessel Dourado.
O Sr. Stoessel Dourado - Deputado Hilderico Oliveira, tanto

se está falando da prisão do General Hugo Abreu que também
desejo arriscar d,efinir a minha posição em face do episódio. Na
verdade, relativamente à prisão ,em si do General Hugo de Abreu.
acho que é mera atitude disciplinar adotada pelo Ministro do
Exército, punindo um oficial que desobedeceu à orientação máxi
ma da corporação, o RDE. Mas, num momento como ·este, de
suma gravidade para {) Pais, é bem oportuno que, ao invés de
ficarmos analisando atitudes disciplinares tomadas pelo Ministro
do Exército e tentarmos inclusive acirrar mais as divergências
existentes, recolhamos desse episódio uma lição maior que nos
conduza à conclusão d·e que a Oposição, ou quantos fazem política
neste Pais d'~vem entender aquele gesto da mão estendida do
Presidente da República como propósito de conciliar as diversas
forças polític~LS que atuam no pais, esta1J.el·ecendo-lhes um rnodus
vivendi. através de uma palavra de compreensão. Que não se
colha do episódio, eminente Deputado, a maneira mais eficiente
de instilar mais discórdía e desunião neste Pais. Ao reverso, nobre
Deputado, que se procure, nesta oportunidade, tomar uma ati
tude, como, por ex.emplo, pedir às autoridades militares, aos diri
gentes nacionais, às Lideranças de ambos os partidos que bus
quem, urg·entemente. uma solução para o País. O que veJo. SI'
Deputado, é um desperdicio imenso dos setores da Oposição que,
não entendendo o gesto patriótico do Sr. Presidente da República,
tentam, a todo instante, acirrar os ódios neste País. O que vemos
é a proliferação das greves, o povo exigindo cada vez mais de
todos nós mais patriotismo, mais compreensão para os seus pro
blemas, mais participação nas soluções nacionais, ao invés de es
tarmos aqui discutindo o sexo dos anjos, ou tentando acirrar a
discórdia nacional. Discórdia, Sr. Deputado Hilderico OliveIra, Já
temos bastante, o suficiente para compreendermos que este mo
mento há de ser de concórdia e de paz, para que todos, umdos.
tentemos solucionar o grave problema da inflação, o grave pro
blema da educação, questões que são seculares, que atravessaram
muitos govenlOs, que vêm desde antes da Revolução e, por isso.
não podem s'~r d,ebltadas à inércia e à inoperãncia de qualquer
governo. São problemas intrínsecos da própria condição do País,
que precisam ser urgentemente equacionados, ao invés de estar
mos aqui dis,~utindo coisas supérfluas que não conduzem a ne
nhuma soluçllo para os interesses nacionais .Faço, portanto, um
apelo a V. Ex.", como um dos eminentes próceres do Movimento
Democrático Brasileiro e, sobretudo, daqueles que não comungam
das idéias daqueles mais radicais, que só querem inc·endiar o circo.
Que V. Ex.a possa levar sua palavra abalizada e equilibrada aos
setores do seu partido, para que compreendam a situação nacio
nal e venham ao encontro da mão estendida, e todos nós, juntos,
trabalharemos para servir ao País.

O SR. HILDERICO OLIVEIRA - Deputado Stoessel DJurado,
surpreende-nos miseravelment,e V. Ex." dizer que casos como esse
da prisão de um general se coadunam com as coisas supérfluas.
Para nós o fato é entristec·edor. Dizemos que o MDB, acima de
tudo, está cada vez mais disposto a colaborar com o Governo. O
que o MDB não pode mais é cair no conto da d·emocracia, quando
essa ditadura cada vez mais nos asfixia.

Com o aparte o Deputado José Costa.

O Sr. José Costa - Eminente Deputado, sabe a Nação que
o General Hugo Abreu está na reserva e ai é um cidadão comum,
gozando de direitos e d·e prerrogativas que a Constituição lhe
concede no art. 153 e parágrafos. Entre essas garantias constitu
cionais tem ele a de manifestar livremente o seu pensamento,
as suas posições filosóficas, políticas ou religiosas. Pode ele fazer
isso oral ou por escrito. O que ele não pode é incitar à guerra,
concitar à subversão ou pregar luta de class·e, por exemplo. O
General Hugo Abreu no seu livro "O Outro Lado do Poder" faz
análise critica, como cidadão, do lamentável quadro político bra
sileiro no período pós 64. A sua punição, sem dúvida alguma, a
pretexto de atender-se à necessidade da preservação da hierar
quia e da disciplina, é manifestamente inconstitucional. Com
relação ao gesto de mãos estendidas do General FigueiTedo, de
ve-se dizer que não pode ser desacompanhado de medidas efe
tivas, concretas para redemocratizar este Pais, que sofre há quinze
anos com atos de exc·eção. É necessário que se dêem condições
para que haja alternáncia no Poder. É n·ec·essário que se dêem
condições a este Parlamento para que se transforme de parlatório
em Casa do Poder Legislativo. É necessário, Sr. Deputado. que a
anistia venha já para esta Casa, como forma e como medida
urgente para pacificar a Nação. O gesto de mãos estendidas do
Sr. Presidente da República por si só é vazio e precisa ser acom
panhado de atos. O MDB está cônscio de suas responsabilidades
assumidas diante não apenas dos seus eleitores, mas perante. so-
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bretudo. a Nacão Ele não pode abdicar da sua luta c'm prol do
estabelecimento de um Estado de Direito democrático Nós. do
MDB. Queremos Forcas Armadas profissionalizadas. bem remu
neradas. em condicões de defender a Constituição e nossas fron
teIras. Mas não aceitamos - l' falo em meu nome pessoal - a
tutela do Pa's pelas Força.. Arma,das. E Ja é hora de elas voltarem
para os Quartéis. Não é possível Sr. Deputado. Que. ness·es quinz,e
anos. a Nação. inerme. assista as colocações de chefes militares
S'I' sobrepondo à Constituição. a.<;Slsta às manifestações de SE'tores
radicais das Forcas Armadas se contrapondo claramente aos su
p·eriores interesses deste Pais. É hora. sem dÚVIda alguma. da
concõrdia e da pacifIcação. Mas essa concórdIa e paCIficação de
vem assentar. sobretudo. no exemplo malOr de Caxias. o patrono
do Exército. figura legendária Que. neste instante. cabe ser Invo
cada. Muito obrigado pela oportumdade que me deu V. Ex.a

O SR. HILDERICO OLIVEIRA - O prazer foi todo meu.

O Sr. Carlos Sant'Ana - Pediria a V. Ex.a um aparte.

O SR. HILDERICO OLIVEIRA - E eu pedlIia a V. Ex.a Que
me permitisse ler dois trechos do meu pronunciamento

O Sr. Carlos Sant'Anna - DesejO apenas não perder a opor
tUllldade de dar um rápido aparte.

O SR. HII.DERICO OLIVEIRA - Se V. Ex· for rápldo.

O Sr. Carlos Sant'Anna - Dl'seJo. inclusive, Deputado Hil
derico OliveIra. louvar V. Ex.B pelo cavalhE'irismo com Que tem
permitido drenar assunto de tanta relevãncia. em prejuízo. taivez,
do discurso que V. Ex.a irá bnlhantemente pronunCIar Eu gos
taria de destacar um aspecto Que não fOI comentado a respeito
do momentoso assunto aqui trazido à baila. S Ex.a • o Gen. Hugo
Abreu. fez o Que Quis. Ele lançOU o livro e nele escreveu as coisas
Que quis escn~ver O livro está na., livrarias. O Direito Constitu
cional, Que foi alegado antes, ele o exerceu plenamente. e nin
guém o impediu. Qualquer que seja o cidadão Que deseje comprar
o livro e. consequentemente. ler o Que o Gen. Hugo Abreu diz
e Quer dizer. é so chegar à livraria. ou compulsar as folhas dos
jornais. Ess·es noticiam fartamente. em capítulos inteiros, o con
teúdo do llvro. Ninguém lhe c·erceou o direit{) constitucional de
dizer o Que Quis e do modo como Quis. Mas ele é um General
da reserva remunerada. Quando noticiou assunto de naturE'7a si
gilosa e funcional no exercicio de altas funçóes. como Chefe da
Casa Militar, ele ex.ercitou o direito constitucional de fazê-lo. mas.
de outra parte, infringiu o código expresso militar. qUt' diz Que,
quando um ofiCIal de reserva remunerada infringir a..'\Sunto de
natureza sigilosa ou funcional. mesmo na reserva. ele responderá
disciplinarmente pelo que fez. O ato é meramente disciplinar. Ele
noticiou MSuntos e conversas Que vlveu na Chefia da Casa Militar.
Consequentemente. Qualificou-se a receber a pE'na disciplinar.
Mas fique bem claro: o que ele diss,eestá ai para Qupm quiser
ler Além do aspecto de natureza eminentemente política e cons
titucional, há ainda o de natureza evidentement,e ética. Ja bas
tante salientado. O Gen. Hugo Abreu era Chefe da Casa Militar
do Presidente. Ele era um dos Milllstros da Casa. viveu todas
as circunstâncias oriundas daquele momento político e, depois.
cometeu inconfidências relatando todas as coisas que quis. que
loram lidas € que estão escritas para que a Nação possa delas
participar.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado a V. Ex.a

O Sr. Getúlio Dias - Permite-me V. Ex.a um apartp?

O SR. HILDÉRICO OLIVEIRA - Estamos tentando chegar ao
micio do nosso pronunciamento. mas ouvimos V. Ex.B c<)m prazer.

O Sr. Getúlio Dias - Quero apenas aproveitar a oportunidade
de aparteá-Io. porque só agora estou chegando a este Plenário
e tomando c:mhecimento desse ato terrível do Governo Figueire
do. Que é a prisão do Gen. Hugo Abreu. Ouvi as palavras de um
Deputado da ARENA. Como sempre, os arenistas estão a defender
prisões e desmandos. O Deputado Bant'Anna, como todos os are
mstas, está acostumado a essa posição de servir ao Governo. em
Qua:Quer terreno. como advogado permanente do arbitrio. da pre
pctência e do desrespeito à pessoa humana. Quero aproveitar a
presenÇa de V. Ex.a na tribuna para registrar o meu mais veemen
te protesto peio insulto Que reprE'senta a prisão do Gen. Hugo
Abreu. S. Ex.B não é um general de gabinete com ar refrigerado,
mas um milltar que ostenta no peito a Cruz de Combate Figura
respeitável, S. Ex.B não tem o seu nome envolvido em qualquer
ato de corrupção neste Pais. No Poder S. Ex.B nã·o se corrompeu
ao pretenderem fazê-lo, S. Ex.B afastou-se do Governo. E, com
a dignidade que lhe é peculiar, com a bravura Que tem demonstra
do ao longo da sua vida, uma vida de coerência, de cumprimento
ao dever, deixou o Governo e transformou-se num militar diSSI
dente do arbítrio e da ditadura. É este Governo Que ai está que
se propõe a ficar permanentemente com o braço estendido. mas
que não disse que. com o braço estendido. está o dedo duro a
apontar para aqueles que não ace!tam os seus rumos. Já Quando
saia o decreto, todo o País diZIa que o General Hugo Abreu iria
ser preso. porque o decreto trazia estampada a figura de S Ex a

Não foi surpresa, muito menos para mim. que Deputados da ARENA
vles~em defender a cadeia para os outros. Eles se acostumaram.
ao longo dos anos, serviçais do Governo. a defender o arbítrio e
a prepotência. Receba. nesta hora, o General Hugo Abreu o tes
temunho dos que não servem ao Governo. porque pretendem. com
o seu patriotismo. servir ao seu Pais. Receba S. Ex.a , onde quer
Que se encontre preso, o testemunho de um brasi!,eiro que reco
nhecE' a sua enfibratura incomum de homem que serviu às For
Ças Armadas. honrando este País. Nesta oportunidade, Deputado
Hilderico Oliveira, apro"leito a presenÇa de V. Ex.a na tribuna
para fazer estE' registro. Dizer que mi:itares estão proibidos de
falar em política é uma farsa, uma fraude, uma mentira que não
aceItamos e Que a rnl'dlana inteligência brasileira SE' recusa a acei
tar O que se está fazendo é o seguinte: militar dissidente é proi
bido de falar; sõ podem falar os militares comprometid:ls com o
Governo: so podem falar os militares que ai estão de plantão per
manente a serviço de um Governo discricionário e arbitrário. En
Quanto isto, Deputado Hildérico Oliveira, ai estão os serviços do
arbitrio a dizer Que com isso estamos armando o braço da direita.
E eu pergunto: é a esquerda Que está no Governo? Quem está
no Governo é a direita, a mais reacionária e a mais retrógrada.
porque representada por um General de informação, como o Ge
neral Figueiredo. E depois vêm eles, os arenistas, e dIzem: as gre
ves. o radicalismo, esse pessoal do MDB está armando o braçO
da direita. como se fosse a esquerda que estivesse no Governo.
SeI Que abusei da generosidade de V. Ex.B Gostaria de Que re
gistrasse os meus agradecimentos.

O SR. HIWE,RICO OLIVEIRA -- Não apoiado. Endossamos
in totum as palavras de V. Ex.B

() Sr. StDessel Dourado - Permita V Ex.B um aparte?

O SR. HILDERICO OLIVEIRA - Deputado Stoessel Dourado.
permita V. Ex.a que prefaciemos nosso pronunciamento, Que se
refere a decreto-lei.

8rs. Deputados, d-o ponto de vista doutrinário, a distinção dos
Poderes é delimItar as funções exercidas pelos respectivos õrgãos
Observamos, por outro lado, e também reconhecemos não existir
separação absoluta de Poderes. Destarte. não é surpresa verificar
mos parlamentares executando funções de cunho administrativo:
não estranhamos o Executivo realizar funções de caráter legisla
tivo ou o Judiciário realizar funções de conteúdo administrativo.
O Que estranhamos. em referéncia ao Poder Executivo, no Brasil
atual. é o número cada vez mais crescent·e de descretos-leís en
viados a este Congresso e a aprovação passiVa de todos eles, dan
do-nos a impressão de uma subserviência quase total do Legisla
tivo ao Executivo. Tal é a verdade.

No mundo po:ítico moderno, 8rs. Deputados, nos países nos
quais se pratica o regIme democrático, verifica-se uma distinção
e equilíbrio dos Poderes. baseados eles em um controle mútuo.
objE'tlvando a garantia às liberdades e a continua eficiência do
mecanismo administrativo. Assim, o LegIslativo pode julgar. quan
do deciara o impedimento do Executivo; esse mesmo Legislativo
pode executar. quando emite atos administrativos; por sua vez o
judiciário pode legislar, Quando da elaboração do regimento dos
tnbunais; esse mesmo Judiciário pode executar, quando exerce
atos fundamentalmente executivos na denominada "jurisdição vo
luntária". O Executivo pode julgar. no contencioso administrati·
tivo. e pode legislar, emitindo decretos-leis ou leis delegadas ou.
de fato. regulamentando essas mesmas :eis.

No Brasil. infelizmente, por causa do regime autocrático, au
toritário em que vivemos, o Executivo é tão poderoso que asfixia
enormemente o Legislativo e o Judiciário. Infelizmente, esta é a
tnstE' realidade. Para Que V. Ex.Bs se apercebam melhor deste de
primente fato que envergonha a nós, legisladores, dizemos-lhes
que. somente em 1969. quando daquele triste fechamento do Con
gresso Nacional, o Chefe do Executivo, àquela época, aprovou, du
rante nosSQ arbitrário impedimento, 707 decretos-leis. isto é, des
de o n.o 361/68 ao 1. 068/69 ! Mas não ficamos ai, nobre Deputados;
desde 1970 até o presente momento, todos eles. sem exceção, fo
ram sumariamente aprovados, sendo que, ao longo desses 9 anos.
isto é. de 1970 a 1979, apenas 13 foram aprovados por d·ecurso de
prazo. Is&o é uma demonstração cabal da subserviência do Legis
lativo brasileiro ao guante do Executivo. cada vez mais autoritário,
prepotente. Admitimos, por este motivo. que o Legislativo continua
asfixiado, sufocado. Para exemplificar o que afirmamos, recorde
mo-nos de que, não faz muitos anos, o Executivo, para regula
mentar uma pequena iei - a lei sobre sucos - levou mais ou me
nos 300 (trezentos) d,ias para expedir seu parecer. Em contrapar
tida. o Congresso. para alterar um códígo - reconhecidamente
cheio de erros e inadequado - o Código Penal, dispôs de apenas
45 dias. Observe-se ainda que. atraV'és de decreto-lei de 1969, o
Executivo baixara o novo Cõdigo Penal Brasileiro sem a minima
partIcipação ou interferência do LegIslativo. É incongruente, 81'S.
Dl'putados, admitir-se a ela1>oração,em 45 dias, apenas. de um
Código de tão alta envergadura Isso é admissivel num Estado to
talitarista: na Itália fascista, na China comunista; num regIme
democrático, jamais! Assim. epudiamos o Executivo. pelo fato
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de elaborar o Código Penal e pretender alterá-lo em apenas 45
dias. E. o pior, promu;gá-Io por decreto-lei. É dose verdadeira
mente cavalar ...

Deputado Stoessel Dourado, se o aparte de V. J~x.'" for relativo
a decreto-lei, com muito prazer o ouviremos.

O Sr. Stoessel Dourado - Deputado Hildérico Oliveira, se não
me engano, foi por iJJ.terInédio d.e um deoreto-lei que o Sr. Ministro
do Exército, aplicando dispositivo legal, houve por bem punir o
oficial que se indiscipllnou. (Risos.) Meu aparte será breve, por
que não quero privar esta Casa do belí~:Bim[) dLs:curso que V. Ex."
está fazendo. Mas não poderia deixar de manifestar meu repúdio
às palavras do ernlnente LideI' do futuro Partido Trabalhista Bra
sileiro, nas suas considerações sobre as Forças Armadas IÕÓ porque
determinados ofiei,ais, ciosos dos compromissos qUE' t€m perante a
Nação, não se indLs:ciplinam contra a ordem constituida contra
a3 leis que regem a Instituição. Não poderia, pois, deixar de ex
pressar minha escranhe:l!a, porque, se sabujos havia nas Forças
Armadas, foram eles banidos pela Revolução de 1964. Estes, sim,
eram sabUJOS do peder, viviam nas ante-salas palacianas, ,3er
vindo a03 demagogos, aos interesses inconfessos daqueles que di
rigiam a Nação, lmpatrioticamente. Não vou adentrar a punição
propriamente dita. do General Hugo Abreu, porque acho que é
uma medida de caráter militar que só aos militares interessa Na
verdade, foi a aplicação de um regulamento disciplinar do Exér
cito, que proibe a manifestação politica dos oficiais das Forcas
Armadas, seja da ativa, seja da reserva remunerada, porque'Os
oficiais da reserva .- pa,ra aqueles que não têm conhecimento da
circunstância - estão sujeitos ao regulamento militar. Por isso,
aplicou-o o Ministro do Exército na punição do General Hugo
Abreu. Não vou adentrar-me nos conceito,s morais que adotou ao
escrever o livro, porque, se assim o fizesse, teria d'e tecer comen
tários até desairo.sos quanto à sua conduta. Data I'enia, se S. Ex."
discorda, hoje, do sistema e, ontem, vivia de com lllll acordo com
eises mesmos generais e era, sobretudo, um instrumento do que
ora condena e considera repressão, falece a 8 Ex." certa dose de
autoridade para condenar a aplicação do regulamento militar,
quando este visa somente a impedir a indisciplina

O Sr. Getúlio Dias - O General Castel10 Branco. a Generai
Geisel, o General Médici também serviam ao Governo João Gou
lart.

o Sr. Stoessel Dourado - Não concedi aparte ao nobre Depu
tado Getúlio Dias. QU3Jnto à costumeira concordância do', Depu
tados da ARENA com o Governo. devo dizer apenas que ela não
impediu que o p~~rtido, por sua maioria esmagadora, nega 3se li
cença para processar o Deputado Francisco Pinto que. em recente
prcnunciamento na Bahia, prognostkou, inclusive, para os diri
gentes nacionais, para os governantes do Pais. o "paredão". (Pal
mas.)

O SR. HILDÉRICO OLIVEIRA - Deputado Stoessel Dourado,
não contra-apartearemos V. Ex ", porque nosso tempo se esgota e
predEamos concluir ncsso pronunciamento.

Prosseguimos, Sr. Presidente.
Nobres pares, é doloroso e vergonhoso verificarmos que, desde

a Insurreição de 1964, o COngresso perdeu o poder de auto-admi
nistrar seu funcicnamento com independência totai, repartindo
suas atribuições com o Executivo. E os exemplos do que afirplam05
são verificados na llmltalÇão das sessões extraordinári'as, que é
uma triste restrição à sua autonomia. Pesarosos. ainda. observa
mos que a prerro!~ativ'a da convocação extraordinária do Congres
so é priv-ativa do, Chefe do Executivo. Diante de tais restricões
ficamos duvidosos em relação ao revigoramento cio Legislativo e
à sua real independência. Somos de opinião que, c'm verdade, um
Pccler não pode subsi3tir quando controlado por outro.

Respeitáveis pares, o Executivo, hoje, no Bras:L1, ÍJllvadJe enor
memente as áreas do Judiciário e do Legislativo. Daí o fato de
que estes dois Poderes nunca se cons::.ltuiram em ameaça ao Exe
cutivo, graças à expedição dos decretos-leis. Em verdade, tais de
cretos, também denominados de "legislação primária do Executi
vo", não possuem, segundo o Professor Nelson de Souza Sampaio,
sentido univoco em diferentes países. Alguns autores. os mais rea
listas, designam 05 decretos-leIs como "ates legislativos dos gover
nos de fato", embora sem uso incida, às vezes, sobre tais decretos,
às velreS sobre Leis delegadas e, às vezes, também. sobre a legisla
ção de urgência baixada pelo Executivo. Isso, ressalte-se. acontece
nos regimes de exceção, como é o caso brasileiro, no momento. Em
contrapartida, todavia, a Constituição portuguesa de 1933 adotou
a figura do decreto-lei, sujeitando, porém, o text,o, à ratificação
da Assembléia Nacional ou da Cãmara Corporativa.

Em no,so Paí:s, as Constituições de 1824, de 1891 e 1934 não
trazem disposições a tal ,respeito. Por sua vez, a Constituição de
1946, em seu parágrafo 2°. do art. 36, vedou a delE'gação de pode
res, atribuindo exclusivamente ao Congresso Nacional todo o poder
legi.s:lativo. Infelizmente, em 1964, o Ato Institucional n.O 2 confe
riu ao Executivo poderes para baixar decl'etos-leis.

O decreto-lei, <:{lmo sabemos, é ato de exclUSIva competência
do Presidente da República; o Congresso Nadonal só pode intervir
para aprová-lo ou reje1tá-lo, não podendo, sequer, emendá-lo

Entrementes, em virtude da submissão, da docilidade do Le·
gislativo ao EKecutivo, todos os decretos-leis oriundos do Executi
vo são, aqui, fatalmente aprovados. Apenas a titulo de ilustração.
dizemos que O> d'ecreto-1ei difere da lei delegada. Enquanto esta é
sempre apreciada previamente pelo Legislativo, o decreto-leI é
expedido nos pressupostos muito amplios, entra em vigor ime
di,atamente, sendo, posteriormente, apreciado pelo LegIslativo I

Quanta submissão, 81'S Dputados! Infere-se facilmente que o Exe
cutivo exerce maior arbitrio na edição dos decretos-leis que na
das leis delegadas. Esse fato. miseravelmente, não pôde ser ainda
evitado. Não existe, a rigor, no momento, possibilidade de se cor
rigir tal distorção, em virtude do enorme dominio do Executivo
diante d03 outros Poderes do Estado. Entretanto, mmto.s publi
cistaS europeus são contráric5 à nefasta figura do decreto-lei. opi
nando que melhor seria excluí-lo completamente das Constituicões,
Segundo Burdeau, ele é condenado pela maior parte da doutrina,
embora ,no Brasil. tenha sido pródiga em louvores ao sistema. Pu
dera! ... Não cbstante isso. segundo o Professor 03waldo Tngueiro,
Ué preciso que o Executivo também legisle, mas que o faça sem
anular a autoridade dos órgãos de repreesntacão."

, Srs. Deputados, o nosso Pais. infelizmente. está, há mUlto.
tempo, divorciado da Democr,acia; faz qua3e trinta dia3. dissemo
lo, desta tribuna, em outro pronunciamento Mesmo assim, no pe·
ríodo da ditadura Vargas (1930 a 19451, não conhecemos, em prlll
cipio, a legislação primária do Executivo, que ou:,ra coisa não é
senão o decreto-leI. Assim, a ConstItuição de 1934 não o c:nheceu
Somente em 1937, quando Vargas nos outorgou outra Constituição
é que ele surgiu (arts. 13 e 14). Extinta a ditadura Vargas e com
a promulgação, em 18 de setembro de 1946, de nova Constltmcão.
de,apareceu novamente o decreto-lei, uma vez que a nova Consti
tuição atribuia IW Congresso Nacional tQl:lo poder legislativo I ar
itgo 37), vedando a delegação de poderes 'art. 36. § 2.° I Entre
mentes, c:m a promulgação da Constituigão de 24 de JaneIro de
1967 e, anteriormente, com a edição do Ato InstItucional n.o 2. de
27 de outubro de 1965, foi reintroduzlda a prática do decreto-leI.
Assim. através do art. 58 da Constituição de 1967, o Preslden:e da
República "poderã expedir decreto com força de leI s~bre: li se
gurança nacional; TI) finanças públIcas. Observe-se que o parágrafo
único do art. 58, draconianamente, diz que, "publIcado o texto, o

. decreto terá vigência imediata. Não satisfeito, ainda, com seu ar
bitrio, o Chefe do Executivo resolveu ampliar a área de aplicação
ínsita no a·rt. 58 da Constituicão de 1267. Destar~e. a Emenda
Constitucional n.o 1. de 17 de óutubro de 1969, que deu nova re
dação à Constituição Federal de 1967, alterou a conceituação do
decreto-lei (art. 55), que ficou mais ditatorial, uma vez que, além
de abranger cs setores de segurança nacional e finanças públIcas
(referentes ao art. 58 da Constituicão de 1967 I, abrangeria ainda
a criação ce cargos públIcos e Ílxação de venelmentos. além de
legisla,r ,também, sobre normas tributárias. E, coatIvamente, para
asfixiar ainda mais o tão combalido Poder Legislativo, o ~ 2.0 da
Emenda Constitucicnal n.o 1, diz: "a rejeição do decreto-lei não
implIcará a nulidade dos atos praticados durante sua vlgi'ncia"

Assim, Srs. Deputados, com o conteúdo da amplIacão da norma
primaria, acrescida de matéria e, com a aceitação passiva do Le
gislativo, evidencia-se a submissão deste Poder ao todo-poderoso
Executivo.

Srs. Deputados, o procedimento de exame do decreto-leI em
nosso Pais expressa a essência do autoritarismo; senão vejamos
o Congresso Nacional, através de seu Regimento (arts. 109 a 112),
dispõe sobre a nomeação de Comissão Mista (Senadores e Depu
tados), dentro de cinco dias após a publicação do texto, devendo
o respectivo parecer ser exarado no prazo de vinte dias, com ou
sem parecer; o Presidente dC\ Senado promulgará, então, o resul
tado da votação, o qual obedecerá ao quorum de maioria simples

Os adeptos da permanência do decreto-lei invocam os casos
de urgência ou de interesse público relevante. Todavia, acreditamos
ser tarefa assás difícil discriminar a condição de "interesse pú
blico relevante" mesmo porque qualquer matéria legislativa é. real
mente, de interesse público relevante. Daí resulta o argumento ela
inadmissibilidade da presença do decreto-lei. O fato incontestável
é que a falta de um conteúdo doutrinário firmado enrIquece os
já tão vastos poderes do Chefe do Executivo.

Srs. Deputados, para, que possamos evitar maIOr número áe
decretos-leis, uma vez que as matérias a eles pertinentes possuem
conceito doutrinário flutuante, temos condições de transformar
essas matérias em objeto de lei complementar. Assim, as poderes
extraordinários do Presidente da República poderão ser dimmuidos
Recordemo-nos também, Srs. Deputados, de que a reintroducão do
decreto-lei no sistema constitucional brasileiro asfixiou, também,
o Poder Judidário, uma vez que pouquissimos pronunciamentos
foram feitos J'eferentemente ao tema,
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Repetimos, para enfatizar, Srs. Deputados, que na ampliação
excessiva do poder legiferante concedido ao Presidentete da Re
pública. o qual. por sua vez, nele se exacerba. a partir de 1964, re
side o enfraquecimento gradual do Legislativo brasileiro. É mister.
pois. nos compenetrarmos, nós. legisladores. de que o Parlamento
se conscientize de que a ele compete, fundamentalmente, defender
os direitos humanos contra a prepotência do Executivo; que nós,
legisladores, devemos ser os intérpretes reais dos anseios popula
res junto ao próprio Governo; que a vigilância sobre o cumpri
mento das leis cabe a nós mesmos; que a nós cabe a função de ela
borar as leis, basicamente. Resulta daí a necessidade urgente de
reformas, não apenas na estrutura parlamentar. como também no
processo de legislar, a fim de que o Poder Legislativo possa desem
penhar seu papel em consonância com as exigências do Estado con
temporâneo. Se tal não acontecer, nossa influência nos fatos, atos
e negócios públicos fatalmente sucumbirá. Na época tecnológica e
tecnoburocrata em que vivemos, temos de levantar a nossa voz.
Devemos. também. nos compenetrar de que na elaboração das leis
não se verifica apenas o domínio do conhecimento de sua essência,
mas ainda o bom senso de formular os resultados dessas leis sem
contraditá-las com outras leis.

A verdade. Srs. Deputados. é que. no regime democrático, o po
der de legislar nunca impediu que o Executivo participasse do pro
cesso de elaboração das leis, não somente em relação à iniciati~a,

como à sanção ou ao veto. O que não devemos permitir é que o
Executivo nos marginalize. Por Isso mesmo. acobertado na "hel
execução das leis", o Executivo. além de expedir ps decretos-leis,
abusou de elaborar regulamentos. principalmente em matéria tri
butária, chegando, inclusive. a inovar. criando penalidades onde a
lei fora omissa. Esse abuso de poder, que afronta a Constituição.
acarreta, para a norma legal, o vício de inconstitucionalidade a ser
apreciado e julgado pelo tribunais, embora, com dissemos há pou
cos, esses mesmos tribunais tenham, poucas vezes, declarado a in
constitucionalidade dos decretos do Executivo Federal, alargando
se um pouco mais referentemente aos Executivo Estadual e MUlll
-clpal.

Srs. Deputados. neste pronunciamento, visamos a alertar V. Ex.as
no sentido de nos irmanarmos E'm torno do Poder que representa
mos nesta Casa do Congresso Nacional. Somos de opinião, repeti
gmos, que o uso indiscriminado e abusivo de decretos-leis diminui
a razão de s-cr deste mesmo Congresso. Somos de opinião, também.
que os problemas econômicos, politlcos, sociais deverão chegar a
esta Casa. não em forma de decretos-leis e, sim, de projetos de lei.
a fim de que possamos apreciá-los e emitirmo nossos pareceres.
É mister, assim, que deputados p spnadores encarem esse problema
com altivez, sem timidez, sem subserviência. Não nos deveremos
curvar diante dos decretos quP chegam até nós, elaborados em
gabinetes fechados, sem o nosso conhecimento, uma vez que nós,
legisladores. somos. realmente, os veros representantes das diver
sas camadas da sociedade a que pertenoemos - a sociedade brasi
leira.

São as nossas palavras. (Palmas. O orador é cumprimentado.)

PORTARIA N." LT-223179

O Diretor-Geral da secretaria da Câmara dos Deputados. no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147. itpm XV, da
Resolução n." 20, de 30 de novembro de 1971. o art. 3.0 do Ato
da Mesa n.U 34, de 27 de maio de 1976. e tendo em vista o
disposto no art. 4.U do Ato da Mesa nO 33. de 27 de maio de 1976.

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975.
Hilda Ribeiro da Silva para exercer, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho. o emprego da Categoría Funcional de Auxi
!lar Operacional de Serviços Diversos, Código LT-CD-NM-1006.
ClaSSoe A. Referência 5, da Tabela Permanente da Câmara dos
Deputados, em virtude da não-entrada em exercício d·e Ana Rita
Martins.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em ex·ercicio no prazo de 30
t trinta I dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 7 de maio de 1979. - José Ferreira de Aquino.
Diretor-Geral.

PORTARIA N." LT-224/79
O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no

uso das átribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da
Resolução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.° do Ato
da Mesa n.O 34. de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o
disposto no art. 4.° do Ato da Mesa n.o 33, de 27 de maio de 1976,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975,
Creuza Cortez Costa para exercer, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho. o emprego da Categoria Funcional de Auxi
liar Operacional de Serviços Diversos, Código LT-CD-NM-1006,
Classe A, Referência 5, da Tabela p.ermanente da Câmara dos
Deputados. em virtud·e da rescisão contratual de Marli Rodrigues
da Silva.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo de 30
(trinta I dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Gerai, 7 de maio de 1979. - José Ferreira de Aquino,
Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-225/79

O Díretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da
Resoluçâo n.o 20, de 30 de novembro de 1971. o art. 3.° do Ato
da Mesa n.U 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o
disposto no art. 4.° do Ato da Mesa n.o 33, de 27 de maio de 1976,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.O 9, de 1975.
Maria dos Santos Soares para exercer. sob o regime da Consoli
dação das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código LT-CD-NM-l006,
Classe A, Referência 5, da Tabela Permanente da Câmara dos
Deputados. em virtude da não-entrada em exerciclo de Izabel
Garcia Pereira.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 7 de maio de 1979. - José Ferreira de Aquino,
Diretor-Geral.

INSTITUTO DE PREVlDtNCIA DOS CONGRESSISTAS
RESOLUÇÃO N." 64179

Altera disposição da Resolução n.O 42175 que regula
o financiamento de veículos usados.

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Con
gressistas. na forma do art. 15 da Lei n.O 4.284, de 20 de no
vembro de 1963, resolve:

Art. 1.0 O prazo de uso para financiamento de veículo, esta
belecido no art. 1.0 da Resolução n." 42175. que alterou o art. 4.°
da Resolução n.U 4011'5, será de 3 (três) anos.

Art. 2.° A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1979. - Deputado Bento Gonçalves
Filho, Presidente - Senador Passos Porto, Conselheiro - Senador
Nelson Carneiro, Conselheiro - Senador Bernardino Viana, Con
selheiro - Deputado Hugo Napoleão - Conselheiro Deputado
Dario Tavares, Conselheiro - Deputado Mauricio Fruet, Conse
lheiro.
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MESA I.1DERASÇ,\\S
Presidenie:
Flávio Marcilio -- ARENA

1°_Vice-Presidente:
Homero Santos-- ARENA

2°·Vice-PresIdente:
Ren..to Azeredo - MDB

lo-secretário:
Wilson Brala- ARENA

2°-Secretário:
Epitácio C..feW>lr.. -- MDB

3"-8ecre târio:
Ari Kffuri - ARENA

4°-8ecretário:
Walmor de Luca - MDB

SUPLENTES

Nosser Almeida - ARENA
Daso Coimbra - ARENA
Joel Lima - MDB
Nabor Junior - MDB

-\R.;NA - MAIOBIA

Líder:

Nelson Marchesan

Vice-Lideres:

C..ntidio Samp&io

Alvaro V..Ue

Claudino Saletl

Djalma Bessa

Edison Lobão

HUl:o N~poleão

Ibrahlm Abi-Ackel

João Linha.res

Marcelo Llnh_

Norton Macedo
Ric&rdo Flua

MDB - M1NORIA

Lider-

- Freitas Nobre
VIce-Líderes

Marcondes Gadelha
Ildhemar 8lL1lHUo
Airton Soares
Alberto Goldnuln
Alceu Colw....
Alvaro Diu

Carlos Colla

Elqui!lllOn SOIln'tl

Jo'ema.ndo L'oelho
Fernando L,ra
Heitor Alencar "urt&Cto
Jo"" Gilberto
Odacir Klein

Pacheco eha......
\Valter Silu

DEPARTAMENTO DE COMISSOES MDB 3) COMISSAO DE COMUNICAÇAO

Quartas e qumta.,-Celra._ às lO :00 hora..
Local Anexo 11 - SaJa 11." 11 - R. 621 .. ~2a

&cretàna: Marladyr Soares de Mello MDB

Presidente: Israel Dlas-Novaeo - MDB
Vlce-Presldente_ AniOnío MoraIS - MDB
VIce-Presidente: Vieira da SIlva ARENA

Titulares
ARENA

Diretor: Paulo Rocha
Diretor Substituto: Adelmar Silveira. Sabino

Local: Anexo II Ramal 661

Coordenação de Comissões Permanente.

Diretora: Geny Xavier Marques
Local: Anexo II - Telefones: 224-5179 e

225-4805 - Ramais 601 e 619

COMISSOES PERMANENTES

Aurélio Peres
Benedito MarcillO
Cardoso Alves
Cristina Tavares
Del E:osco Amaral
Eloy Lenzi
Ernesto de Marco

Franciõco Leão
Mano Hato
Mendes de Mello
Paulo Marques
Pimenta da Veig ..
Roberto Freire
Ronan. TIia

REUNIOES
AlberICO Cordeiro
Alcebiades de Oliveira
Antomo Amaral
Gerson Camata
Gióla Júnior

JoÓ/() CarlOll De Caril
Lúcio ClOnl
Mano Stamrn
Roberto GalvBIll

1) COMISSAO DE AGRICULTURA E POLlTICA
RURAL

Presidente: Nivaldo Krüger - MDB
Vice-Presidente: Wa.lber Guimarâes --.- MDB
Vice-Presidente: Humberto Souto - ARENA

]'itulares

ARENA

Suplentes
ARENA

Afro Stetanini Gerson Camata
Alberto Horrmann João Carlos De Caril
Antonio Amaral JúlIO Martins
Antoonio Dias Leite 8chimidt
Arnaldo Sehmitt Junior Lúcio Cioni
Correia Lima Stoessel Dourado
Edllson Lamartlne Telêmaco Pompel
Henrique Brito Wildy VialUla.
Evaldo Amaral

2) COMfSSAD DE CIINCIA E TECNOLOGIA

FrancIsco Benjamim
Gomes da Silva
IbrahlDl Abl-Ack:el
Jairo Magalhães
JoacII Pereira
Osvaldo Melo
Paulo Pimentel
Walter de Pró-

JG de Araujo Jorge
João GIlberto
Jorge Paulo

Suplentes
ARENA

Magno Bacelar
Manoel Ribeiro
Paulo Pimentel
Rômulo Galvã-o
Telmo Jo,;é Kirst

MDB
Lúcia ViveIro.
Oswaldo Lima.
Samir AchoR
SérgiO Ferrara.

Alcir Pimenta
Antonio Za.chana..
Audállo Dantas
Freitas Nobre
João Arruda

Atrísio Vieira Lima
Antôruo Dias
Antônio Mariz
Antônio Morlmoto
Brabo de Carvalho
Claudino Sales
Djalma Bessa
Ernani Satyro
Feu Rosa

REUNIOES

Quartas e quintas-Ceiras. às 10:00 hor...
Local: Anexo n - Sala 6 -- Ramais 653 li 004
secretária: Iole Lazzarini

AluizIO Paraguassu
Carlos Alberto
Cnstma Tavares
Getúlio Dias

Presidente: Djalma. Marinho - ARENA

VIce-Presidente: Francisco Rossi - ARENA
Vice-Presidente: LidovinoFanton - MDB

Titulares
ARENA

AlaIr FerrelrB
AntOnio Ferreira
Edison Lobão
Francisco Ros.~l

Levy Dias

4) COMISSAO DE CONSTfTUIÇAO E JUSTI(A

Pedro Faria
Ronan Tito
Samir Achôa

Hugo Mardinl
José Penedo
JúlIO Martins
Pedro Collm

MDB

MDB

Jader Barbalho
Joâo Arruda
José de Castro

Coimbra.
Olivir Gabardo

Suplentes

ARENA

Paulo Torres
Pedro Sampaio
Prisco Viana
Vago

REUNIOES

Adhemar Sanlillo
Jorge Uequed
Mário Frota.

Alexandre Mat:hado
Anisio de Sow.a
Antomo Florenclo
Hugo Cunha

PreSIdente: Fernando Cunha -- MDB
Vloe-Presidente: Mario Moreira -- MDB
VICe-President,e- Vmgt Rosado .- ARENJI

Titulares

ARENA

Alvaro Dias
Benjamim Farah
CarlOS Cotta
Carlos Nelson

QuartlLll e qumtas-teiras, às 10:00 hor....
Local: Anexo II - SaJa 3 - Ramal 664

8ecretlUia; M&ri" Luzia Brandão

Haroldo SanCord
Jooué de Souza
Magalhães Pinto
NelSOn Morro
Paulo Lustos&

Iturival Nascimento
Jorge VialUla
Juarez Batista
Marcus Cunha
Pacheco Chaves
Paulo Rattes

Joaquim Guerra
José Amorlm
Levy Dias
Melo Freire
Pedro Germano
Saramago Pinheiro
Sebastião Andrad,!,
Vict.or Fontana

-MDB

AntOnio Annlbelli
Cardoso Fregapanl
Carlos Bezerra
Ernesto DaU'Oglio
Francisco Libardonl
Geraldo Fleming

Antonio Gomes
Antonio Mazurek
Bento Lobo
Cardoso de Almeida
CellilO Carvalho
Delson Searano
Emidlo Perondi
Geraldo Bulhões
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5) COMISSAO DI ECONOMIA, INDÚSTlIA E
COMIRCIO

Presidente, Harry Sauer - MDB
Vice-Presidente: Henrique Eduardo Alves - AlDB
Vice-PreSidente: Divaldo Suruagy - ARENA

Quartas e quintas-relras, ás 10:00 horas
Local: Anexo U - Sala 17 -- Ramal 638

secretária· Silvia Barroso Martins

Adolpho Franco 19o Losso
Arnaldo Schmitt JUIllor João Alberto
CesárlO Barreto Norton Macedo
Cláudio Strassburger Paulo Lustosa
l!:valdo Amaral Pedro Sampalo
l!:Vandro Ayres de Ricardo Fiuza

Moura Ruy SIlva
Herbert Levy

Jorge Arbage
Josué de Souza
Nosser Almeida
Ratl\C1 Faraco
Tellno Jose Kirst
Theódulo Albuquerque
Wilson FalcAo

MDB

Marcondes Gadelha
Nabor Júnior
OdaCIr Klein
Roberto Carvalho
Ruy Côdo

MDB

João Herculino
Jorge Gama
Júlio Costamilan
Lidovino Fanton
Néllo Lobato
Pedro Faria
Santilll Sobrinho

MDB

Marcelo Medeiros
Marcio Macedo
Peixoto Filho
Rosa Flores
Walter SIlva

MDB

Suplentes

ARENA

Pedro Carolo
Rafael Faraco
Ruy Silva
Saramago Pinhel1"O
sebastIão Andrade
Vicwr Fonta.na
Vingt Rosado
Walter de Prá

Suplentes
ARENA

Hého Campog
Hélio Garcia
Marcelo Llnhare..
Melo Freire
Murilo Mendes
Ubaldo Barem
Wanderley Mariz

Athiê Coury
FlOrim COutinho
João Cunha.
Joel Llma
Jose Torres
Lui2 Baccarim

Adroaldo Campog
Alvaro Gaudêndo
Alvaro Valle
Angelmo ROsa
lJias Fortes
Erasmo Dias
Fernando Gonçalves
Fra.nCISCO Castro

Antônio Carlos de
Ohveira

AntÔnio Pentes
Antômo Russo
Carlos Cotta
}'ellppe Penna
Hélto Duque

Adhemar GhJsI
Adolpho Franco
Antônio F1orêncio

, Carlos Wilson
Celso Carvalho

, Isaac Newton
JoaqUim Coutinho
Jorge Vargas

Presidente: .Furtado Leite - ARENA
Vice-Presidente: Josias Leite -- ARENA
Vice-Presidente; Ernesto de Marco - MDB

Titulares
ARENA

REUNlOES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
I Local: Anexo II - Sala 16 - Ramais W e ...

lOireto 226-8117)
Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da SU,...

8) COMISSAO DE FISCAllZAÇAO FINANCEIRA
E TOMADA DE CONTAS

Airton Sandoval
E1quisson Soares
Fellppe Penna
José Freire
Lazaro Carvalho

I Marcello Cerquelra

Adhemar de Barro.,
Filho

Alberto HOffmarm
AmIlcar de QueIroz

I Castejon Bra.nco
, Claudio Philomeno

Daso Coimbra

MDB

Marcelo Cerqúetra
Marcelo Cordeiro
Marcondes Gadelha
Pacheco Chaves
Ruy Cooo
sebastláo Rodrigues

JI1Dlor

MDB

JiinJa Marlse
Luis Cechlnel
LUIZ Leal
Nivaldo KriJger
Octacillo Almeida
Rcsemburgo Romano

!>IDB

José Mana de
Carvalho

Luiz Baptista
Paulo Marque.9
Plmenta da Veiga
Raimundo Urbano

Suplentes
ARENA

,J,oá.o Faustlno
Ludgero Raulino
Menandro Minahlnl
Nosser Almeida
Osslan Araripe
Pedro Germano
Theodonco Fenaço
Vieira da Silva

Titul....es

ARENA

Leur Lomanto
Louremberg Nunes

Rocha
• Lygia Lessa Bastos

Murilo Mendes
RômuJo Galvão
Salvador Julianelll

REUNIOES

Carlos Nelson
Euclldes Scalco
Fellppe Perma
Jos" Frejat
Juarez Batista
Mac Dowell LeIte de

Castro

Alcir Pimenta
AmânclO Azevedo
Celso Peçanha
Damel Sdva
Gemval Tourmho
Hildérico Oliveira
João Herculmo

BaldacCI Filho
Bezerra de Melll
Braga Ramos
Caio Pompeu
Carlos Sant'Anna
Darclllo Ayrea
José de ASSIS

Amadeu GeMa
AntólUO MoralS
Heiter Alencar

Furtado
Iram SaraIva
Jackson Barreto
Joel V,vas

7) COMISSAO DE FINANÇAS

Quartas e qUlllta.~-relras. às 10:00 hor...
Local. Anexo n - Sala" - Ramal 631

Secretária· DeI:r.uI te Macedo de Avelar VUI...
Boas

REUNIom

I 6) COMISSAO DE mUCAÇAO E CULTURA
PreSidente: Alvaro Valle _. ARENA

Vice-Presidente: Magno BacelJar - ARENA
Vice-Presidente. HIldérico Oliveira - MDB

Quartas-teml", ús 10.00 hora..
Local: Anexo II ._- Sala 9 - '22"-0769)

Ramal 639
Secretaria: Marta Clélia Orrleo

PresIdente· Jader Barbalho -. MDB
VlCe-President.!'; Ollvir Oabardo - MDB
Vice-Presidentl': Milton Figueiredo - ARENA

AéCIO Cunha
Antônio Manz
Daso Coimbra
Evandro Ayres de

Moura
I Herbert Levy

HYdeckel Freitas
Jairo Magalhães

Turma "B"

Jose Mendonça Bezerra
Louremberg Nunes

Rocha
Luiz Rocha
Maluly Netto
Nilson Gibson
Osmar Leltão
Pedro Collin
Raimundo DllIlz
RIcardo FIUza

LUIZ Leal
Marcello Cerquelra
Miro Teixeira
Samir Achoa
Valter Garcia
Waldir Walter
Vago

Léo Slmões
Manoel Gonçalves
Rubem Medina
Santilll Sobrinho
Silvio Abreu Júnior

MDB

MDB

Tllulares

ARENA

MOR

Mendonça New
Modesto SilveIra
Natal Gale
Osvaldo Macedo
Roque Aras
Sérgio Munl10
TarCISIO Delgado

Suplentes

ARENA

REUNIOES

Turma "A"

Antônio Rus."O
Cardoso Alves
Edgard Amorim
Eloy Lenzi
Jorge Cury
José Frejat
LUIs Cechmel

Alceu Collares
E10ar Guazzelll
Flávio Chaves
Fernando Coelho
João Gilberto
Jorge Uequed
JOISé Costa
Juarez Furtado

.\dhemar de Barros
Filho

BonifácIo de Andrada
Caio Pompeu
Cantídio Samp&lo
Célio Borja
Darcmo Ayres
Geraldo Guedes
Hugo Napoleão
19o Losso
Jorge Arbage

Aldo Fagundes
Antônio Carlos de

Oliveira
HéliO Duque
João Arruda
Jose Camargo

Sup~ntes

ARENA
Titulares

ARENA

REUNlom

Quartas e qutntas-felraS, às 10:00 hor..
Local: Anexo II - sala l:i - Ramal 66:i

Secretário: Walter Gouvêa Costa

Paulo Borges
Ruy Côdo
Tarclsio Delgado
Walber Gulmariea
Vago
Vago

Adalberto Camargo
Fernando Coelho
Jairo Brum
Joel Ferreira
LJdovino Fa.nton
Newton Cardoso

Turma "s"

Jamel Cecllio
José Carlos Fagundea
Jose Mendonça Be2Jerra
José Rlba.mar Machado
Leome Belém
Marâ.o Filho
Vicente OuabU'Oba

Turma "A"

AdriaI\o Valen~

Airon RIOS
Angelo Maga.lhães
Chrlstovam Chiaradia

I EdilsOn Latnartme
I Fernando Magalhies
I Hennque Turner

Honorato Vianna

Darcy Pozza
Feu Rosa
Honorato Vianna
Nagib Halcltel

Pinheiro Machado
Rogério Rego
Victor Trovão

Alron RiOl!
Alcides Franciscato
Alexandre Machado
Antonio Mazurelt
Artenir Werner
Batista Miranda
Cardoso de Almeida
Carlos Augl1llto



Maio de 19'79 mARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ Quinta-feira lO 3623

9) COMISSAO DO INTERIOR

10) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

Suplentes

ARENA

Presidente: Jorge Vargas - ARENA
Vice-Presidente: HoráCIO Matos - .ARENA
Vice-Presidente: Mnurício Fruet - MDB

Paulo Studart
Paulo Torres
Telemaco Pompel

Iramldo Pereira
Joel Ferreira
Péricles Gonçalves

Menandro Mmahim
Navarro Vieira FlIho
Pedro Correa
Ubaldo Dantas

MDB

Leopoldo Bessone
Marcus Cunha
Mendonça Neto
Modesto Silveira
Paes de Andrade
Roberto Carvalho
Rosa Floree

MDB

Max Mauro
Pedro Lucena
Rosemburll'O Romano

João Alves
Jose Penedo
Manoel Novaes
Salvador Julia.nelll
Theódulo Albuquerqt...

MDB

Ernesto Dall'Ogho
Jorge Vianna
Luiz Baptista
Waldmir Belma~t

MDB

ARENA.

Suplentes

ARENA

Titular""

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
Locai: Anexo II - Sala I -- Ramal 677
secretário: JOllé de Anchieta Souza

Arnaldo Lafayette
Francisco Pmto
Hildénco Oliveira
Israel Dias-Novaes
JG de Araújo Jorge
João Cunha
Jorge Uequed

Presidente: Walter de Castro - MDB
VIce-Presidente: José de Castro Coimbrll.

MOB
VIce-PreSidente: Francisco Rollemberg - ARENA

AmânCIO Azevedo
Benjamim Farah
Carlos Bezerra
Carlos Cotta
Carneiro Arnaud

Adernar PereIra
Borges da Silveira
Dario Tavares
Ludgero Raullno
Mauro Sampaio

Antonio Pontes
Airton 80ares
Carlos Cotta
Eloar Guazzellí

Edson Vldlgal
Erasmo Dias
Haroldo Sanford
Odulfo Domingues

PreSidente: Allpio Carvalho .. ARENA
vice-Presidente: H~llo Campos ARENA
Vice-Pnisldente. Ney FerreIra MDB

Titula.res

ARENA

Braga Ramos
Carlos Chiarelli
Castejon Branco
Genésio de Barros
Inocêncio Oliveira

13) COMISSAO DE SAODE

REUNIOES

Suplentes

ARENA.

Henrique Turner Oswaldo Coelho
Halo Conti Paulo Guerra
JanteI Cecília Túlio Barcelos
JOllé Rlbamar Machado VIcente Guablroba
Milton Brandão

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horaa
Local: Anexo II - Sala 10 -- Ramais 681 e 1lII2

secretária: Ina. Fernandes Costa

Euclides Scalco
> Joel Vivas

LeOnidas SampaIO
Mário Hato

: 14) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL

Joel RIbeiro
Nogueira de Rezende
Odulfo Domingues
Simão sesslm
Vilela de Magalhães
Wilson Falcão
Vago

Joel VIVas

Hermes Macedo
Júlio Campos
Leorne Belém
Lem Lomanto
Norton Macedo
Paulo Stud.an
Raul Bernardo
Roberto Galvaru
Ruben FIgueiró

Magalhães Pmto
Marcelo Llnhares
Nogueira de Rezende
Pmheiro Machado
Raymundo Diniz
Rogéno Rego
Ubaldo Barém

MOB

Léo SImões
Leômdas SampalO
Octacilio Queiroz
Santilll Sobrinho
'!'idel de Lima

MDB
Magnus Guimarães
sebastião Rodrigues

Júnior
Thales Ramalho
Ulysses Guimarães
Wald.Jr Walter
Waldmir Belinati

Suplentes
ARENA

MDB

Furtado Leite

MDB
Walter Silva

Suplentes
ARENA

Hugo Napoleã.~

PriSCO Viana

Titulares
ARENA

Presidente: Airon Rios - ARENA
VICtI-Presldente: Djalma. Dessa. - ARENA.
Vice-Presidente: Iranildo Pereira. - MDU

A!rtSlO Vieira LIma
Carlos Sant'Anna
Del.son SC&r"ano
Djalma Bessa.
Gomes da Silva
Hélio Levy
Joã" Alberto

MUNIOES

Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II .- Sala 7 - Ramal 6611
secretário: Luiz de Oliveira Pinto

Alcir Pimenta
Figul~iredo Correia

REUNIOES

Daso Coimbra

Audltlio Dantas

CanUdlo sampaio
Claudino Sales

11) COMISSAO DE REDAÇAO

Adalberto Camargo
AluíZIO Bezerra
Carlos Santos
lram Saraiva
JaU'O Brum
Júnia Marise
Mac Dowell Leite de

Castro

Cardoso Fregapani
Cri~·tlna Tavares
ElqUlsson Soares
Fued Dib
Jer6mmo Santana

\ José Frejat

12) C:OMISSAO DE RELA(OES EXTERIORES

Quartas e qUintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 14 - Ramal 672
secTE,táno: Orlando de Souza Leite (Sub"t1tuto)

Suplentefl
ARENA

Presidente: Joaquim Coutinho - AHENA
I Vice-Presidente: Bias Fortes - ARENA
, Vice-Presidente: JOão Menezes - MDB

Titulares
ARENA

Antonio Ueno
Batista Miranda
Célio Borja

, CId I"urtado
Geraldo Guedes
Hugo Napoleão
1talo Conti
João Linhare.o

Adriano Valente
I Anisio de SOuza

Augusto Lucena
Cláudio Philomeno
Diogo Nomura
Ernani Satyro

, Fernando Magalhães
Francisco Rollemberg

Jorg~ Ferraz
MarCtllo Cordeiro
Neho Lobato
Oswaldo Lima
Rubem Dourado

Oswaldo Coelho
Paulo Ferraz
Paulo Guerra
Ruben Figueiró
Stoessel Dourado
Theodorioo Ferraço
VICtor Trovão
Wanderley Mariz

Lúcia Viveiros
Luiz Leal
Mendes de Melo
Miro Teixeira
Newton Cardoso
Ralph Biasi
Rcberto Freire

Joel Ferreira
José Freire
Modesto Silvei:-a
Nélio Lobato
Ney Ferreira
Roque Aras
'!'idei de Lima

Hugo Mardinl
Humberto Sout.o
Jose Amorim
JOSlas Leite
Marão Filho
Mauro Sampaio
Milton FIgueiredo
Ruy Bacelar
VIvaldo Frota

Genésio de Barros
João Faustino
Prisco Viana
Siqueira Campos
Ubaldino Meirelell
Vago

MDB

MDB

MOB

Titulares
ARENA

REUNIOES

Alberto Goldman
Alvaro Dias
Antônio Zacharlas
Freitas Diniz
Horácio OrtIZ

Aécio Cunha
Adroald.o Campos
AntoniO Ferreira
Belmiro Teixeira
Cantidio Sampaio
Carlos Augusto

Amllcal' Queiroz
Angelo Magalhães
Antonio Morlmoto
Antonio Ueno 
Baldaccl Filho
Belmiro Teixeira
8entQ Gonçalves
Bento Lobo
Christovam Chiaradia
Edson Vidigal

Quartas-feiras, b lO boras
Local: Anexo II - Sala 8 - Ramais 61 I e 613
secretária: Eu! Ma.:hado Coelho

Aluizio Be'zerra.
Antônio Annlbelh
Cristina Tavares
Euclldes Scalco
Geraldo Fleming
Hélio Duque
Iranlldo Pereira
Horácio Ortiz

Carlos Nelson
Déll... dos Santos
FIgueiredo Correia
JMlkEOn Barreto
JerônImo Santana
José Carlos Vascon-

cellos
Leopoldo Bessone

Presidente: Manoel Novaes - ARENA
Vice-Presidente: Adauto Bezerra _o ARENA
Vice-Presidente: Pedro Ivo - MDB

Titulares

ARENA

Afro Ste!a.nini
Correia Lima
Cristino Cortes
Ediscn Lobão
Henrique Brito
Inocêncio OUveira
Isaac Newton
Milton Brandão
Na.gtb Haicltel



3624 Quinta-feira 10 DIARIO DO CONGRESSO l'O"CIONAL (Seção l) Maio de 1m

Quartas e QUlntas-telras, à$ 1():(JO hlJt"$I.

Local Anexo II Sala 13 Ramais 1188 e /illll
&ecretarlO. Paulo Ernam Fonseca Aires

Florim Coutmho
Frelta.. DUllZ
Geraldo F'Iemlllg
Mano Frota

MDB

OCtaVio Torrecllla
Vago
Vago
Vago

Antadeu <ieura.

Arnaldo l.a(aYl'tI ..

A.udal", Vanta.

A.urplto Pere,

Benedito Mardlw
CarneIro Arnaud

Del B'lsco Amaral

MDB

Edson Kllaa

FlavJO Chave,

JulIo Costall1lilan

OctavlO TorreclU"
T ..rluJlluHl Azevedu
Valter GarclIl

SupleniH

ARENA
: Alceblades de Oliveira Emldio Perondl

AlIplO Carvalho f'ranclsco Benjamin
Cesario Barreto João Linhares
ClaudIO StrassburgeT JoaqUim Guerra
Crlslmo Cortes José de Assis
Dario Tavares Mano Slamm
DIvaldo Suruagy Navarro Vieira FUho

MDB

15) COMISSAO DE SERVIÇO POBLKO

16) COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO
SOCIAL

PreSidente: Pus de Andrade MDB
Vice-Presidente: JUl>é MauriCIO _. MDB
Vice-Presidente. Leite Sclumldt .. ARENA

Titulares

ARENA

Presidente: Adhemar Ghís.t .. ARENA

Vice-Presidente: Nilson Giblloon - ARENA
Vice-Presidente' Jose COsta -' MOB

TlIulues

ARENA

Itunval Nascimento
Máno Morelfa
Nabor Junior,
OCtavlo Torrecilla
Paulo Rattes

MOB

Samir Achôa
Tarcísio Delgado

Oswaldo Lima
Rubem Dourado

Supl...._

ARENA

Vago
Vago
Vago

MDB

Antõnio Morlmoto
CId Furtado
Marcelo Linhares

Fernando Coelho
Flávio Chaves
Mário Moreira

José Freire
Israel Vlas-Noaes
Mac Dowel Leite de

Castro

Presidente:
Vice-Presidente'
Vice-PreSidente: Igo Losso - ARENA

Relator-Geral. João Linhares - ARENA

Tltulues
ARENA

Geraldo Guedes Vago
Raymundo Olniz
Vago

Diretora: Gilda Amora de AssiS Republicano
Local: Anexo II -" Ramal 749

Seção de Comissões Especiais

Chefe: SteUa Prata da. SIlva Lopes
Local: Anexo II - Sala 8-B - Ramal tlO4

Seção de Coml!l8Ões de Inquérito

Chefe: Lucy Stumpf Alves de souza
Local: Anexo 11 .. - Ramal 612 .- 223-3239 (DI·
reto)

REUNIOES

Quarta.s e qum!a.s-fell'as, à:J 10:00 horas
LocaJ: Anexo 11 - Sala 5 - R.•. 696. 697 " 8911
secretarIo: Carlos Brasil de Arauj()

Adalbertu Camargo
Airton Sandoval
Carlos Nelson
Ernesto de Marco
FrancIsco Llbardonl
Horaclo Ort17,

REUNIOES

Local: Anexo II - Sala 8-A ~ RAnU"_' lIG3 e IOf
secretárIO' Antõruo Fernando Borges 1(&DMIl

1) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A DAI
PARECER AO PROJETO N.e 634, DE 1975
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISP6E SOUI
O CÓDIGO CIVIL

COORDENAÇÃO DE COMISSOES
TEMPORARIAS

Hydekel FreitllA
JoeJ Ri~iro

Manoel Ribeiro

Rezende Monteiro

6lmã.o Besslm
Vilela de Magalhie3

Jayro Maltoni

OclacUio dto Almet.
Paulo Borges

sergIo Ferrar..
Tldel de l.un..

Joào Clllll",

Joáo HercullllQ
Jorge Cury

Max Mauro

Natal Gale
Rosa Flores

Waldir Walter

JoaciJ Perelfa

JOSE' Carlos Fagundell
Lygla Lessa Ba.'iW8

Pedro Corréa

Rezende Monteiro

SiqueIra C~mpos

Ubaldlllo Melrellell

Ubaldo Dantas

M.DB

MVB

ARENA

AflE.'NA

Supl..nl""

Fernando Coelho
Fernando Lyr..
FrancIsco Leã.o

Fued Dlb
GIlson BaITo~

REUNIOES

Presidente: Ruy Bacelar - ARENA
Vlce·Presidente: RauJ Bernardo -- ARENA
Vice-PreSIdente: Octacillo Queiroz - MDB

TitullLl'e8

AJalr Ferreira
Alcides Franciscato

Bento Gonçalves

Darcy Pozza

Hélio Levy

Hennes Macedo

Carlos Alberto

Deito do, Santos
Edgard ArnurJlII
Eloar O tia l.zellI

Elqulsson Soan,s

Fernando Cunha

Jayro Mahol'\

AnwlUO Gomes

Arnrtldo Busato
Bezerra de Melo

Borges da SIlVl'ITD

Brabo d .. Carvalho

Furl·ado Leite

Geraldo Bl1lhóe.~

Glóla JUlHO)'
lbrallllll AI.H-Ackel

Quartas e qumta~-rel(as. às lO :llO hOr&s

Local: Anexo II Sala 15 Ramal 64'
Secretario Agassls Nylander Brito

17) COMISSAO DE TRANSPORTES

Luiz ltoch&
M&luly Netto
Nelson Morr<>
Osmar Leitão
Pedro Carola
Túlio Barcelos
Vivaldo Frota

Francisco de C ..stro
Hélio Garcia
Osslan Aranpt
Wlldy Vianna

MDB

Heitor Alencar
Furtado

Jorge Gama
Juarez Fur tado

Suplentes

ARENA

Ojalma Marmho
Hugo Cunha
Horilcio Mat...
Oswaldo Melo
Paulo Ferraz

MDB
Pedro Ivo
Pedro Lucena.
Peixoto Filho
SérgIo Ferrara.
Sérgio Murillu

REUNIOES

Quartas-Ieiras, às 10 00 horas
Local: Anexo II ... Sala 12 - Ramal 6114
secretário: Hélio Alves Ribeiro

Altair Chagas
Angelina Rosa
Arnaldo Busato
Augusto Lucena
Fernando Gonçalv,"

Alceu CoUares
BenJamlnl FaJ'ah
FrancIsco PllIl,o
Freitas Nobre

Carl05 Alberto
Celso Peçanha
Fernando Coelho
lranildo Pereira

Alvaro Gaudéncio
Artenir Werner
Bonitâcio de Andrada
Carlos ChiarellJ "
C&rlos Wilson
Diogo NonllU1l
.João Alves
Júllo Camp03

Adauto Bezerra
Adernar PereIra
Albénco Cordeiro
Cid Furtado
Claudmo Sales

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 1,00

Centro Grafieo uo Senado Federal

Caixa Postal 1.203

Brasífia -- DF'

EDIÇAO DE HOJE: 104 PÁGINAS


